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rançá, manifestou -  agravo de 0:?- 
tição,,, que Se "Pr6cegs6u regula. 	• 
mente. 	 ' 

O  Juiz manteve  a'  decisão  os • 
auto sublráni áo TrikunalA: , 	• 
EM  Mesa.  ' 	Vilas soas. 	• 

AC6RDkCi 
Relatada 	disteitidw a espé• 

ACPrdain, em  Primeira  dima-
ra Civil do Tribunal: de Justiça; 
incorporando neste o. relatólio 
retro, prover  ó  agravo,  para  cas-
sar a  decisão  recinrida e: Orden1r 
que: o Juiz, se  pronuncie  sôbre 	, 
méritum, 

E  ; kssinr. decidem,  porque,, 	: 
mo demonstron o  agravante  (i), 
Mozart Cândido  de. Siqueira,' o 
inventartaRte representa o espé-
ho, -ativa e passiyaménte;'. em  ; 
qualquer .  demanda'. Custas„ na 1, 
forma da lei.: 

Belo Horizonte., 31 de ag6st..-: ! 
de 1950: - Batisla  ac  Olibeira, pre-
sidente A. Vi/as. Boas; -relator 

AprigiO Ribeiro 	Edpardi 	, 
de .  . Menezei 	 1 

, 
- 	0 Fula 	' 	a José„Waldit, eniao menor de 21 

- 	anos 	10-v:), um terreno tic 
Como dós, autos constá, d. 	243 biros' de -Area, sito no distri- 

lieta Carlota di Jesus  "Vendera" 	to: de Euxenita, do Manicipio 	's  
• 

: • 	- 	 RAZORS DO AGRAVANTE , 	 ; • 
DcitrrOg Juaáiponig • 	• 	' 

x 
, 

. ;Yeti 	 ■■‘' 
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ma como da substancia do ato, 
Juiz não lhe  admitirá  a prova, • 
por outro meio (C ..P arts. 
118•"e 466)% • 

Entretanta-o Juiz de então, in-
deferindà o pedido de exclusão 
do mencionado terreno, do in-

-ventario, • mandou ,  o requerente 
as vias.  ordinárias  (fls. 8-v). 

Assim, o espólio  de d. Julieta, 
Carlota de .Jesus ingressou em 

eoin: a petição inicial de 
fls.. 2  us  que  5 e.  documentos que. 
a Seguem; inehtsive .a . procuração 
de. fls. 14, do • .inveniariante, 
transportada  por 'certidão, .• dos 
autos. 'do  'inventário, Para  os  au-
tos da ação. cirdinfirialem • refe-
rência. - •-• • • • 

Feitas as • citações, o escrivão 
certificou  a fls... 25,v que, a 28 . 
de noveinbro.  de. 1944, decorrera 
o prazo de 10 -  dias, sem . .que fas-
se  oferecida • contestaçãó. ,  E o 
próprio procurador • e• advogado 
dos recorridos reconhece e de- •• 
clara a Its. 27 e verso, cple, apre-
sentou uma "contestação" fora 
de prazo, por .causa das Chu-
vas. Esse  requerimento,  de 15 
de dezembro _ de • 1944, •data: 
despacho do.  Juiz (fls. 27), apre-
senta uma contestação datada de • 
26 de outubro de 1944 (fls. 31 .e .  
verso) co m. uni aditamento -  de 29. 
de setembro de 1944. (fls.._32) 
A 29 de.janeird de 1945 um Adz. 

de Paz, :.subStituto, depois •  'de • 
mais de 10 dias dé 'urna  citação 
do . Promotor 	certificada a 	_ 
fls. 34-v., _ria  ausência  do Jniz • -• 
Municipal do exTartito recetio 
ra a contestaeAó. 	, . 	- 

A 6 de fevereiro de 1945,/o ,én ,  
dâo Juiz de pireitó - da einnarca. 
de Sarro, a qual perténcia o an- • 
tigo. Termo • e hoje - Comarca de. 
Sabinópolis, Proferiu o  despacho  
saneador a fls. 35. Depois, o 
mesmo Juiz marcou 11 vêzes au, 
diência de instrução e julgamen- 
to e adieu-as outras tantas,, ca-' 
bende parte ao Juiz Municipal,  o 
que, -. alias, a sentença recorrida 
esclarece a. fls. •33. 

Exposição do Direito 	"A herança é representada pe- 
lo inventariante não dativo di , 	s- 

• 

Sabinópolis, por meio de escri• 
tura particular em que se deu a 
dito terreno o valor simulado de 
Cr$ 1.000,00 (fls. 7v-8), cis -  Tie 
a "compra" se efetuara Pelo vi-
br  de Cr$ 1.800,00, 'conto  prova 
o talão de impôsto de transmis-
são- inter-vi:,os a 'fls. 32-V. e a •  
confissão do comprador, em 
juizo, a fis. 78 (C.C. arts: ,102, 
n.° II, 134, n.' II e 145; n.° 

Réalizou-se o negócio por meio 
da procuração de fls. 10-11, na 
qual não consta a  assinatura  de 
Jose Waldir; então menor púbe-
re (fls. 8-v.), embora soubesse 
escrever (fls. 33-v).  É que a su-
posta outorgante-assistente "não 
deu consentimento a Jose Wal-
dir para a aquisição do terreno 
de, Julieta Carlota -  dd Jesus, 
costante da demanda; quando 
foi lavrada a Procuração, d. Ju-
lieta  estava 'em sua casa, longe 
do Cartório e era Oa muito va- ' 
lha" (depoimento pessoal de d. 
Aguida Maria da Conceição, mãe 

_ de Jose Waldir, a fls. 77) . 
Depois dêsses fatos, que se pas-

saram, respectivamente,' a 6 de 
maio de 1943 e 12 do mesmo 
inês e, ano (fls. 7-v, 8 e 12-13), d. 
Julieta Carlota de Jesus faleceu 
a 8 de julho de 1943; aos 91 _anos 
de idade (fls. 7), tendo um de 
seus filhos Mozart Cândidõ de 
Siqueira ".-,• sido o inventariante 
do espólio (fls. 7-v). 

E, comp tal, outorgou ao  advo-
gado. infra-assinado -a procura-
ção de fls: 14, com "todos os 
poderes  contidos:  na cláusula ad 
judicie e mais Qs que especi-
fica. - 

O' terreno corn a área de 243 
litros)  vendido a Jose Waldir, 
adviera do finado- Jose  Cândi-
dó de Siqueira, marido de d. Ju-
lieta Carlota de Jesus (fls. 
7-v). 

Descrevera-o  como do espólio 
desta o inventariante (fls. 9), 
porque, no valor. de Cr$   
1.800;00 fôra vendido por escritu-
ra ' particular, "mas, quando a 
lei considerar determinada for- 

2 

Do que  ficou  exposto resulta, 
zalém  de mais, que a ação em re-
ferência '  não foi contestada no 
prazo  dá lei, eis que•desvale con-
testação apresentada extereporil-
neamente, por displicência 
comodidade 'de parte como há 
pouco decidiu o E. Tribunal de 
Justiça dó Estado. , Mas, aten-
dendo a um de seus P.P., a res- • 
peitável sentença recorrida aCo-
lhèu a. preliminar ,  de a procura-
ção do inventariante a fls. 14 
não servir para a ação, pois 
'sózinho ern nome do' espólio 
que não pode o inventariante rei-
vindicar um bem que  jamais  es-
teve sob sua administração" (fls. 
33-v). 

Entretanto — diz art. 85 do 
C.P.C. representada em 
juizo, ativa e passivamente, a he-.  
rança  pelo inventariante. 

Para fundamentar a sentença 
agravada, o M.M. Juiz a quo ci-ta doutrina acórdãos, O mais - 
novo dos quais data de 22 de fe-
vereiro de 1918. Nota-Se que an-
tecedem vigência do Código  de  
Processo Civil, que revogou as 
disposições em contrário )  a 1.° de 
março de 1940, ex-vi do Decreto-
lei n.° 1.965, de 16-1940 Ao 
próprio acórdão de 22-2-1918, to-
mado a CARVALHO SANTOS, COn-
trapõe-se outro acórdão que se 
encontra no mesmo Vol. XXII do 
Código Civil Interpretador do , 
,corispicuo 'autor cit., a fls. 86 : 
— "Antes da partilha; o inventa-
ria.nte , tem competência para 
acionar e ser acionado em nome 
do espólio"  (acórdão  do Tribu-
nal do Estado do Rio, 22-11-
1922".;  

Quem  aciona 	está  claro — 
é a herança, cujo representante' 

juridicamente o inventariante. 
Acresce que, no caso sub iudice, 
Mozart C. de Signeira, filho da 
falecida d. Julieta Carlota de 
Jeans, era inventariante não da-
Hie (fls. 7-v). E neste  caso : 

3 

pensadi a citação-'dos herdei-
ros". (Acórdaa unânime  da 
Primeira Turma do Supremo Tri-
bunal Federal, de 18 de maio di 
1942, in Arquivo Judiciário, vol. 
LXV (pág: 371). 

Descabe, portanto, édntrepor 
ao'-cit.  art. 85 do C.P.C. 
jurisprudênciae doutrina  preté-ritas,  porque eat 'o nosso direito 
positive "êle se encontra serti 
exata  correspondência". () que - em  contrário  se escréVeu no -pas-
sado já- apresenta, na" atualidade, 
desfigurações da patina do tem-
po, 

" 	"A jurisprudência, igual- 
mente, ao fixar a inteligên-
cia do  dispositivo  transcrito, 
firma inàbalavelmente o 
principio de que a inventa-. 
riante representa em 
ativa ou passivamente, o es-polio. 

"A representação judicial 
do espólio cabe an inventa-
riante, mas os herdeiros po-
derão intervir como assisten-
tes . litisconsortes para' o fiM 
de acautelar os interêsse.s 
próprios, e evitar abusos- e 
fraudes". 

— PEDRO BATISTA MAR-
TINS, Comentários ao Código 
de Processo Civil, vol. 

' 

Esta é a interpretação autênti- 	• 
ca do art. 85 do C.P.C., por 
dada ao texto pelo insigne autor 
do projeto. - 

Noutra época a questão da re- _ 
presentação da herança em juizo 
fôra deveras contravertida. 

"A questão, . atualmente. 
perdeu qualquer  importân-
cia,  pois o art. 85 do Códi-
go, cortando cercé as discus-
sões, determina expressa, 
mente que ao inventariante, 
salvo o dativo, cabe a repre-, 
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sentação ativa e passiva da 
herança indivisa,." 
- GABRIEL DE REZENDE 

Curso de Direito Pro-
cessual Civil,. vol. II, n.° 
459, pig, 102. 

Em face da lei,. da jurispru-
dência e da doutrina  aplicáveis  
a  espécie,  a  procuração de fls. 
14; 0, pois, juridicamente válida 
Par'à  a  ação em referêneia. e o " 
recurso,  a-  que,  pede o recorrente 
seja  reconhecido  e, julgado.. 

Achnità-Se, .porém, ad arga-
Mentandum,.que a procuração de 
Rs. .14 fôss.e  nula.  

'0 juiz decidiu a  lis 	"Julgo 
saneado o processo . . Trata-se de .  
mria ação de intérêSie  do  espólio'  
de d. Julieta Carlóta de Jesus e 
em defesa dtstef.-  A  procuração  
de fla. 14 outorga  podéres 
dos na clairsula'ad judicia;" não 
pôde  o réu sir absolvido da ins-

- taneia coma. requer". 
A parte ,  contraria conformou-

se com essa decisão; pois  nenhum  
recurso interpôs do despacho sa-
neador. E transitou  em  julgado.  

Se ocorresse a• suposta -falta de 
autorização ou ilegitimidade do 
representante;  outro teria sido.o 
procedimento  da parte e do Juiz, 
com as cautelas de § 1.° do .art. 
84 dó C.P.C., cuja •aplicação' es. 
té  indicada  pela  jurisprudência:  
—  "Deve  o Juiz désignar um 
prazo. razoáVel para; a' le'galiz'a-
ção .da representa0o .  dos -  liti-
gantes; quando o respectivo man-
drito Contém irregularidade,. que 
Podem Ser Sanadas „sera prejuízo 
Tiara a relação de direita; litre é 
objeto da ação".  (Acórdão  do 
Tribunal de Justiça  de  • Pérnam-
bite°, de 7-31941; dpucl' Aloran-
dre de Paula, 0 Processo Civil (I 
Luz da Jurisprudência, vol. I, 
n.° 302, pág. 1031-. 

Ao-invésnde atentar na • palavra  
da Justiça, casa houvesse - irregu-
laridade; o ilustre. Dr, Juiz a quo 
preferiu fulminar' o • recorrente 
com 'a  sentença  de Rs: 83-84. 
Houvesse nulidade, .seria  supri - 

vel, pelo que data vénia o M.M. 
Juiz  • a quo não na pudera ter 
pronunciado, sem Postergar  O  ar-
tigo • 274 do C.P.C.. "A 'nulida-
de sera uma solução  excepcio-
nal' e inevitável, o -réSititader'l :0 
omissão  que • hão se pode 
corn' êxito; 'cle  um defeito  que  
não' se pode remediar, ou .cme,  
não se pode corrigir 	tempo, 
pela  sua  natureza  incorrigível. ir-
remediável".  (Acórddõ .  do tri-
bunal da  Justiça'  do  Paraná,  •-• de-
3-2-1943, apud Alexandre de. Pau-
la, op. cit., n.° • 762, -pkg. 232). 

0 -  recorrente riãO ProVidênciat, 
sôbre a sUbstituiçãci 
Mib de fls. ,11.• por .outra, de AO-. 
dos Os h.erdeiros, dos. quaiS,:ali4s-„, 

proearadói . 'no inVehtário, 
ceto Carlindo por ser pai de Jose 
Waldir (fla 8,..V • e 77), nãO Pro-
videnciou porque  o  despacho sa-
neador a-  fls.. julgara' Válida• - 4.• 
mesma procuração;  e à  parte:fie'a. 
no julgamento irrecorrido.. • O• 
Tribunal ad_ quem vai dizer  que • 
não se confia em  vão, na Justiça,_ 
em  harmonia corn o  .direito,  • a. 
jurisprudência 'e a doutrina. - 

• 
O direito : 	C. P C.,- art.. 

295. NrIor sendo necessária 
nenhuma das providências . 
indicadas  no art.. 294, o Juiz,.  
no pr6prio despacho sanea-
dor : . ''• ' 

I 	designará audiência  
de instrução `.e .julgarriénta 
para..  um' dos 15 dias_•segiiiii-- 
tes .. 

E o des-pacho saneador de lis. . 
35. concretiza esta determinação 
da lei'. 	• 

A  jurisprudência  : 	"Re-, 
pelida  pelo despacho  sanea-
dor a  argüição - falta. :  de 
qualidade de um dog litigan-
tes;'  nãO  mais pode ser Ven,- 
tilada". (Ac. do Trib: -.. de 
Just, do D.F.; de 21-7-942)i . 

"Não  Mais é permitida 
apreciár a -  legitimidade  •elás  
partes,  quando resolvida  

lo  despacho  saneador, de que 
não • houve' o recurso  pró-
prio".  (Ac do Trib....  de' 
Just. do- D.F , de 5-4-9431 .. 

— "Nat" padece davida 
que, o desPacho. saneador,  
apresente,  no desenvolvimen-
to da processa ordinario, um 
papel preponderante. • • A 
apreciação da- legitimidade. 
das Partes e a. sua represen-
tação, irrecusavelmente, - in-' 
cluern-se entre . spas princi-
pais  • finalidades; mesmo  
que .. não alegada, .. prima • fa-

.Cié,.• deverá ,o Juiz ex-of fic io,  
pronunciar-Se sabre mate-. 
ria;  porisSO que 'o  intuito  da 
legislação processual  Vigente. 
se  orienta  no 'sentido .  de .evi-
tar o.  disperdícia  inútil- da 

.atividade  processual".  (Des-
. .pacha ,de Ariz Rizio Baran-

' dier, •do  D.V.,  a 3-91943 ) . 
ALEItANDEE DE PAULA, 

O  Processo  Civil à Luz do 
Jurisprtidência, ,vol. I, ns. 
842, 8424,, 844: e 848;  pági-
nas  251-252-2 53  • • ; 

• 
despaclió. saneador a RS,. :35• 

	

. 	. 

transitou ern julgado  sem  ,recur:,  
Id algum; ' . .nO •entanto,..a. sea.. 
tença. recorrida  permitiu  ,se. cc-
examinasse  :a .  questão  do. .rnarida, 
fit," la decidida,. e que fôsse jul-
gada  como preliminar. ,  

,Se  a  sentençafl .a. 83-84 es. 
14: .certa,    desacertarath os . Tribri 7  
nais do. Pats.. 

'21' doutrinii 	"No.. pro,. 
.,cessõ tradicional„ a  questão.  
da tégitirniciade ; . dás partes 
era objetá da' respectiva  ex-
cepção.  .Atualinente,•pOrérn, 
deve .o . réu  .alegar 

conici'preliminar,, na 
contestação: • Ainda  Mesmo 
que o réu se descuide do as-
sunto,  é  dever funcional , 
Jitiz dêle• tratar • no desPaho 
saneador. Se Co -Juiz .censi;- 
derar - regular o processo,  is-
to  é; .ehterider que as partes 
são ,  legitimas; .tántó  ad 'can- 

7;51' 

sam coma ad  processam,  
matéria 	esta,  definitiva-
mente  decidida,.  tão  podea-,  
do mais ser objeto de chi-. 
vida.'• autor, adquire; • 
então,  a direito de ver julga-
da -a causa .pelo mérito." 

— GABRIEL. DE REZENDE  Fr-.  
LHO, op, cit., vol.. III, n.° 

- 598, pág. 200. 
. 	. 

Ninguein. ha de  supor que,  pet() 
fato. de o atual juiz -de direito da - 
comarca  de Sabinópolis substi-
tuir na causa o  ex-juiz  de direito 
da.comarca de Serro,  à  qual Sat. 
hinópolis pertencera pouca • 
tempo como Thrum anexo,.,nin-
guém ha 'de .  supor' . que o juiz 
substituto possa reapreciar a Ma-
téria apreciaria vrici ..despieha 
saneador„ porque ccintra.  'isto  
existe  acórdão  Unanime, firman- 
dO 

 
jurisprudência,.do..E. 'Tribu-

nal Federal de  'Recurso  : "O 
juiz, antes, da audiência. Ale iris-
trução- - ita  causa,, enquanto  nap se 
colocar ern  contacta psicológico  
cornos. elernentos., testemunhá-
ve is, ou , . como se .chama em lin-
guagem • técnica já  consagrada, 
ern relação de identidade , imedia-
ta.-com a  prova,,, pode  ser  livre-
mente substituído. -  -Se,. na  finali-
dade  do .•processo juiZ-
substituto  sa poderia .ccinipletar - o .  
despacho  Saneador,,na•párte ern 
que ficou  ainda aberto;  óbvio 
que; ..quanto • ao,, mais,  houve  ex - 
cesso,,de.,autoridade .. -. •Nesse  sett-
tido,  o  agravo.  tem.  tôda  proce-
dência.  Masi  se o jUiz,vonsidera 
que r os  dados da processo, , du  
mote a fase.„expositiva• até ct -nio-
mento .em proferiC•des-
pacho saneador,.  bastam  cm' qua-. lidade e quantidade;  para que.  ête -
Q Profira, e Se  decreta,, vamos-  di-
zer,  a  questão da legitimiddde de 
partes  • ad proceisum; qtfe é uma 
das questões ern jo,go, decif4,' 
sad- '6' terniinatlia de' -'ecnitrõvé 
sias, salvo'. rectirs0  idôneo -de " unin 
e outra parte" FO-
RENSE, vol.  CXX, págs. 142-152. 

Vimos  ire o  despacho  Sanea- 
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dor a fls. 35, julgando valida a 
procuração de fls. 14, transitoa 
em julgado. "Transitado em 
julgado o despacho saneador, fi-
cam solucionadas as questões 
preliminares, ou prejudiciais, 
porque não podem ser renovadas 
na instância superior. A faltá 
de  interposição  de recurso  pró-
prio  importa em considerar nor-
malizado o processo, com o des-
pacho saneador, cujo fim é dis-
por que o juiz conheça das nuli-
dades; aprecie a legitimidade das 
partes e sua representação; jut-
gue as questões prévias ou pre-
judiciais, a fim de evitar des-
perdido de tempo e dinheiro, 
com a decretação de nulidadés 
no final do processor. — RE-
VISTA FORENSE, vol. 88; pági-
na 149. - 

E inconteste  que a sentença 
agravada não podia Mais decidir 
questão  já decidida (C.P.C., art. 
289), como era a de legitimidade 
da parte autora e a de validade 
da procuração ,  de' fls. 14, o que 
o despacho saneador resolvera e 
julgara a fls. 35. 

Razões do pedido 

Primeiraniente, cumpre salien-
tar a pertinência do recurso, por-
que o ' M.M.. Dr. Juiz a quo na 
sentença agravada  pôs têrmo ao 
processo sem lhe resolver o mé-
rito,  embora houvesse aflorado 
questões concernentes ao •  mere-
cimento. E' que, "frente ao 
art. 846 do Cod. de Proc. Civil, 
carabteriza-se a propriedade do 
agravo de petição quando a de-
cisão houver pôsto târmo ao 
processo,  sem lhe resolver .o me-
Mo. Pouco importa que o juiz, 
para solução da preliminiir, haja 

Despacho de  petição  inicial — Es- 
=Uwe de promessa de compra e 

venda 
. 	 . 

— Cabe agravo do despacho que 
indefere petição inicial, abordando 

6 

CIA MINEIRA 

sido  forçado  a conhecer de ques-
tões atinentes ao merecimento. - 
da causa; desde que não lhe re-
solveu o mérito  e pas .térmo ao 
processo,  dessa decisão .cabe 

, agravõ de petição. A solução‘da - 
preliminar, impèdindo que o .  me" . 
rito fôSse resolvido,  caracteriza 
precisamenté o recurso interpos-
to,  contra o qual 'era;  porisso 
mesmo, evidentemente  imprópria • 
a apelação, reservada contra- a-
decisãó que resolver - o mereci-. 
Mento ,da cause". (Ac. do Tri-
bunal de Justiça do D.F. de-
2-4,943, in .Arquivo 
vol.: -  66, pag. 247). , 	' 

Caso o E. Tribunal ad quem-
considere; porém, ser .a• apela-. 
ção o recurso adequado ;  suplica 

agravante seja o presente re-
curso • recebido como apelição 
(G.P.C., art. 810) .. De'qualquen , 
modo,  requer se  julgue válida 
procuração de fls. 14 e legitima  a 
parte.. Pede a condenação  do  
recorrido nas custits.- • 

E' com Os'  suplementos  do no-
tável saber dos doutos julgado- 
res, pede o agravante ao E. Tri-
bunal 'ad quein . Se digne de ann-
lar,  cassar' ou reformer a senten:.: 
do-do MAW. Juiz.-  a. quo, retor . 
rida, que alias -  não podia julgar - 
ao  mesmo • tenitio ,  a iinprocedên,- 
eia  da ação e O' a. carecedor da-
mesma (fls- .  84 ), a fim de  que-- 

.M.M., 'Juiz de Direito se  pro-
nuncie sôbre  o  meritum: causie; 
Espera que DD. Migistrado 	- 
Primeira Instância,  reforme  a Sua. 
sentença; mas» se 6'  não fizer, 
era' ci recorrente em 'que  -o fart 
êsse .  E. ,  Tribunal ad quem;.' yor-
ser de  Justiça.  - 	• 	• 	- 

Data supra. • 
P: p. LUIZ ADVIXUULA REIS -- 

Advogado. 
• 

matéria fora dos casos taxativa.. 
mente previstos pelo art. 160, do. 
C. P. C. 

— Escritura pública não O con-
dição legal 'de -constituição  de com-
promisso de compra e venda de 
unóvel superior a mil cruzeiros,.  

pois esse contrato não é constituti-
vo nem translativo de direito real, 
mas . apenas contém obrigação de 
taxer. 

APELAÇÃO N.° 6.459 	Rela- 
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Os agravantes celebraram ,por 
instrumento particular (fls. 5) 
Um contrato de promessa de veil- 
derem; ao  agravado imóveis sitos 

-nesta Capital: 	- • 
Não se estipulou prazo de vi-

gência: 	 , . 
Foi, emitida 'pelo . comprador 

uma Promissória de valor corres-
pondente ao preço ajustado para 
os, imóveis, CO: 87.000,00, a pra-
zo ,dê um ano, a qual  aos vende-
dores foi entregue no ato: Por 
sua. vez,âles desde logo, transmi-
tiram ao  comprador  a posse dos 
imóveis. 

Convencionou-se clue o compra-
dor poderia dispor dos. bens, e 
nesse caso a escritura definitiva 
seria outorgada ao  terceiro indi- 
cado  pelo comprador, mas, sob 
a condição de prévio resgate da-
quela promissória. 

Caso o comprador  quisesse.  re-
ceber a escritura em  seu' próprio 
nome, a promissória subsistiria 
para resgate no. vencimento or- 

Também  se avençaram juros de ' 
6 %  'aia..: pela proMissória . - 

Escoou-se, entretanto, o prazo, 
sem que a escritura fõsse lavrada 
e nem  a promissória  resgatada. 

Os vendedores Promitentés, 
alegando então inadimplemento 
da" parte dó comprador e que 
nem ao menos os juros âle pa-
gava, requereram contra âle ação 
rescisória  do contrate. 

0 juiz indeferiu no despacho a 
inicial:  Fundou-se  em que a pro-
messa de c/v estava cumprida 
pelo  comprador, com a emissão 
da promissóriá, '- restando aos 
vendedores apenas exigir o res-
gate dela, sem prejuízo da outor- 

ga,  de escritura definitiva ao comi 
prador. 

Do despacho, os vendedores in-
terpuseram o presente agravo de 
petição por. entenderem que o 
Juiz puserá térmo ao processo 
sem resolver o mérito.  

A interposição, o seguimento e 
preparo são tempestivoi e re-

gulares. 0 Juiz manteve a de-' 

E' o relatório. 
Ponho  os autos em mesa para 

julgamento. 
Belo Horizonte, 13 de novem-

bro de 1946: Eduardo de 
Menezes Filho, relator. 

ACÓRDÃO 

' 
Vistos, relatados e discutidos 

êstes mites de agravo de petição 
n.° 1.823 da comarca de Belo 
Horizonte (I° vara cível),  era 
que são agravantes Carolina Cat-
calhana e outros, e, 6 agravado 
Afonso Orlando Granieri, acor- 
dam em sessão da Primeira . 
Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais conhece- 4-  
cer do agravo e lhe dar provi-it 
mento, porque o despacho agral-
vado indeferiu a petição inicial, 
abordando materia de mérito 
fora dos casos takativamente pre-vistos pelo art. 160 do Código 
do Processo Civil. 	. 

Custas a final pelo vencido na - cause.' 
Belo Horizonte, 14 de novem-

bro de : 1946: Batista ,de Oli-
veira, presidente — Eduardo 
de Menezes  Filho,  relator, com o , 
seguinte voto, lido na  assentada  - 
do julgamento. — 

O despacho agravado- entron. ' 
no  mérito. 

Mas não pódia entrar, porque 
só lhe era lícito indeferir  a  peti-
ção inicial se inepta ou se ilegíti-
ma fôsse a parte (C.C.P4 art. 
160), o que não ocorre no caso. 

Logo, esta segunda instância 
não pode acompanhar á atitude 
da primeira e solucionar a ques-
tão 'de mérito por ela suscitada. 

%Ciao& 
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0 art. 846 concede agravo pa-
ra a hipótese de  decisão  que pat 
nha târmo ao processõ sem apre-: 
ciar o mérito. 

Mas, sucedéndo, Como na es-
pécie, que o julgamento do me-
rile nfiti pode ser  admitido  por 
descaber, caimos na hipótese de 
decisão pela qual não fica o mé-
rito decidido e que, pois, desafia 
agravo. 

Alias, tem' sido repUtado êSse 
o recurso adequado contra inde-
ferimento de petição: inicial. Q 
Tribunal de Sao Patile o admi-
tiu  per acórdão de 29. de abril de 
1943 (Rev. dos Trib., 145-94): - 

A tese que o Juiz intendeu po-
der solucienar •desde . logo é a 
de ter sido emitida a promissó-
ria, ,  ou-, pro soluto, ou pro- sol-
vendo. 

E' questão de ,alta indagação, 
Uinta doidrinitriatnente, em - que 
dissentem - mestres do direito 
cambial ., citados pAe despacho 
de sustentação a fls. 23-v., co-
mo do ponto de vista do fato, 
eat que para cada caso. se  pes-
quisa qual terá sido a  intenção  

- das partes, como aconselha Prat -IL 
ciseo Campos,  citado'  peles agra-
vantes a fls. 19-v.. 
- Conseqüentemente, 	assunto  

se nao enqUadrã em nenhuitta 
das hipóteses de indeferimento 

petição  inicial taxativamente 
previstos  no art. 160 do C.P.C. 
E. de  Menezes  Filho --- A. Vi-
tas Boas Paula Motu. -  

, R E L - A T R I 0 

D. Carolina Cascalhana é ou-
tros; pelo  juízo  de direito da se-
gunda vara civet de Belo Hori-
zonte, moveram contra Afonso 
Orlando Granieri ação de resci-
são da proinessa,,de compra e 
venda  censtante da documento 
de fls., 5, por ,  nao haver sido 
paga no vencimento promis-
sória de fl 6,  emitida  pelo feu, 
em, obedigncia,A  clausula terceira  
da. promessit reiçindknda. 

A petição inicial foi indeferida 
a fist 17, mas haute agravo, e 

Egrégia Primeira Câmara Civil; 
pelo acórdão de Hs.- 29, din pro-
vimento a êsse recurso; ordenan-
do o prosseguimento do  feito.  

A causa, entãõ, contestada a 
fls. 36, foi regularmente proces-
sada, sendo de notar-Se que a fls. 
57 o juiz indeferiu urn requeri-
mento de vistoria, e dêsse inde, 
ferimento o réu agravou  no au:- 
to do processo; mas êsse, recurso 
foi tomado por têríno fora do 
prazo  legai.  

Afinal; Pela sentença de Bs. 
73, o juiz se limitou a declarar 
nule de pleno direito o- compro-
Misso de compra e venda e,, por 
essa razão, sent entrarrno mérito 
da causa, julgou as autores ,  care-
cedores ação ..proposto, decla-
rou a  contestação  improcedente 

não provadai e condenoi am-
bas as partes ao pagamento das 
custas, ern proporção, por haver 
decaido o réa:do pedidõ de  ho-
norários  de 'advogado._ 

Dessa decisão, apelaram tern-
pestivamente ambas as partes, em 
primeiro lugar o réu, a fl. 76, e 
em segundo lugar os,  autores'  a 
fls. 81, ambas h sustentarem' a 
validade do compromisso deCla-
rado nulo. 

RecebicláS  as anelações.  'sem  
declaração  de efeitos; foram-  árra-
zoa'clas • pelos apeladei e, reMeti-
dos ea autos ha Prazò legal $el 
cretaria do. Tribunal, foreniz' 'ali 
regularmente préparadós agra-
vo no auto-do processo e ás ape- 

-é" ásilin  relatados  ; resti-
hi°  estes  autos a Secretaria á fim 
de serem Conelusos,a6 reviser. 

Belo' Horizonte, 	de  abril  de 
1949: Amilear de Castro. 

ACÓRDÃ O-  . 
, 

Vistoi,, relatados  e diicutidos 
êstei antes de apelação, da ca-
=yea de Belo Horizonte, entre 
partis, Afonaô'Orlandn Granieri, 
primeiro, apelante,', 11. Carolina. 
Ca'scalhaiiii: e ontrós,, segundos 

• 

• 
,apelantes, e apelados, reciproca-
mente, os mesmos, acordam, 
em Segunda Camara Civil do 
Tribunal de Justiça de EStado. 
de Minas Gerais, adotando' o re-
latório retro conto parte integrante 
dêste;  prelitiairiarmente, não to-
Mar conhecintente do agravo no 
auto do processo ;  por hater 
do êssé recurso  temado per ter-
Mo fera de prazo-legal dé cinco 
dias, Contado'S -da  'intimação  do 
despacho  recorrido; e de  mentis, 
dar provimentn ambas Os- ape-
lações  . para  cassar. 'a, sentença 
aperada e, mandar que 43,410 pro:- 
fira outra; falando. Wire o rné-
riti, da Cause., Não, há falta de 
legitiinatio ad. causam; neni, , os 
autores são carecedores da ação 
primosta. ,Por outro, lad°, o Corn:. 
premiss'? :de, coniPra 'e vénda 
constante do doeumente parti-
cular de 'fls:'6 nap e  nulo  dé.  ple- 

direite *come . Supãe :a aenteri-
ça recorridaí 

0 fato de não estar o compro-
niissn subscrito por "duas,  teste; 
rnunhas perde nestes autos tóda 
a sua significaçãn;-porqUé- arnlias 
as partea-, contratafitea se batern 
pela validade do que conyeticio-
naram :; °a autores pretendendo 
rescindir comproinisse, e o réu 
pelejando  or -qde não' seja res -
cindido;':  ou- entile estar- se4a 
alante -de excelente 'coniêçó. de 
oral/a por- escrito'  (Bev. For., 
vol"....• 54; 167p e p.- 225).- 

Na terdade, 	referidõ com- 
preinAge 	contrAto. ,  preliminar  
"club' nab .  preenche a§ bendições 
de validade do  definitivo";  Mai; 
as  ebfiseitiiêncieS dessa 

são  milito  diversáS"das que 
foram' restimidas pela Seritença 
recorrida'. 

A escritura-Pública nab é con-
dição legal de 'coriatituição de 
compromissó de  compra  "e  veti - 
da - de imóvelt de valor Superior 

'Cr$ 1.000;00 (Ret.i. 	Vol. 
47; 	,345), peds nesse; •case 
contrato- nap é constitutive, nefn 
translative' de direito real, art: 
134, it.' IF da  Código'  Civil);; e 

sim contém apenas - obrigações 
de  fazer, 'isto  é, de  outorgar  e  de'  
receber  a éscritura  definitiva.  

Castas  : pelos • apelados; na - for-
ma da- Lei. • . 

Belo Horizonte, 25 de .abril 
de. 1949... Batista tiè Oliveira, 
presidente'  .- Amiloar de Castro,. 
relator- 	Autram Dourado - 
Costa é,  Silva. . 

R. ,E L. A T. 	R 

Apelação:, regularniente proces-
sada. -• • 

ae. -  de . its.. 108,, da .Egrégie 
S6gunda .  'Camara • Civil ;  cassou  ti• 
sentença de fls.. 75;,  pare mandar 
que  o juiz se :pronunciás.s.e- sabre-
o meritum caUsae..: • - 

Volveram os  auteS .A . primeira 
instâncine o juiz. Proferiu antra 
Sentença. idêntica  à 	 cas- 
sadá,  ná' 	concluijpela. ituli-, 
dade rdo  documento básico  da 
ação,:_qiie aqnêle -  acórdão  'julgou  

-0,.pela • restituição  - das . 
parteS ad .  gtátani . anti, comO:se 
nenhum  ' négocio titésse...havide. 
entre -elas. ' - ' H  ''' • 

revisáb:;•• • - 
A.'. Vilas  Boas. 

ACÓRDÃO  
. 	. 

• 
Relatados:. -e•diaeutidea éSfes .au• • 

tea; em que figtikarn:cortici  ape  
lantes--e aneladeS • Akins° ()flan-
do Gránieri; de uni.iSdo;e 
rolina ,•Cascalhana. e: outros, -. de .  
outro, lade, resolve;se nt. infra.' -• 

0 -v. ac. de' fla. _108, da Egré-
gia Ségunda. Camara Civil, cas,-. 
son sentença: 73;• pará 
mandar aim o juis .  se . Prontincias-- 
se- sôbre o  meritzuW eatzsae.  En-
tretanto,  torna o .processo  a  esta  
Instância  .cdm ulna  decisão,  fer-
mate materialmente, idêntica 
primeira' . • , 
. 0 IT; aresto é bem. claro. Dis-
POS êle  que ,  tálidoa documento  
de fls. • 5 -come - expressão de  uma  
obrigação de  fazer, pois  para esta 
não. -  se  exige  forma -saltine; ao 
juii • cfirhpri . diietr; - ern face da 
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prova, sobre as postulações dos 
ligitantes. Todavia, o magistra-
do, reputando ainda uma vez nu-
lo o compromisso, julgou as par-
tes inadimplentes, "culpadas am-
bas da nulidade que subscreve-
ram", e determinou a restitui-
ção das coisas ao estado ante-
rior. 

0 pedido, que desafia o pro-
nunciamento do juiz a quo, é o 
de rescisão do contrato de pro-
messa, contido no instrumento 
exibido com a inicial. Deve êle 
procurar nos autos motivos para, 
concluir pela procedência ou im-
procedência de tal pedido, isto 
cabe-lhe apreciar a conduta dos 
contraentes ante o que, vedida-
mente, pactuaram. 

Para isso,  dá-se  provimento ao 
recurso, nos mesmos têrmos com 
que foi provido o anterior: cas-
sa-ae a sentença recorrida, para 
que se substitua por outra em 
que seja abordado o mérito da 
causa. Custas, pelos apelados. 

Belo Horizonte, 31 de agõsto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — A. Vilas Boas,' 
relator — Aprigio Ribeiro, com 
a declaração de que aliviava os 
apelados das custas, por não lhes 
ser imputável a resistência do 
digno magistrado a uma deter- 
minação categórica dé  instância 
superior. Eduardo de Menezes 
Filho. 

	

Instrumento de contrato 	Parce- 
ria agrícola — Rescisão contra 

parceiro 

Instrumento de contrato,  assi-
nado  apenas pbr uma das partes, 
pode a ela ser oposto em juizo pela 
outra parte. • 

Parceria agrícola não se res-
cinde contra parceiro que a isso 
não deu causa bastante. 

	

APELAÇÃO N.° 6.435 	Rela- 
tor : Des. EDUARDO DE ME: 
NEZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Vem regularmente processada 
e preparada esta apelação n.° 
6.435, interposta por Horácio Ba-
tista Nunes contra sentença final 
do M.M. Juiz de Direito de Gua-
pé, que julgou improcedente ação 
de despêjo movida pelo apelante 
a Francisco Fernandes Chaves 
relativamente a terrenos de pro-
priedade do autor de que o réu 
tem parceria agrícola. - 

A sentença condena o autor 
ora apelante em custas e também, 
por estar o réu sob gratuidadc 
de Justiça, em honorários de ad-
vogado. 

Na initial, o autor funda o pe-
dido em  que ,o réu não merecia 
mais a sua proteção e confiança 
e não atendera a  insistentes  soli-
citações para abandonar as ter-
ras. 

Contestando, o réu alegou im-
propriedade da ação de despejo 
para ser rescindida a locação, e 
falta de aviso prévio com o praz.) 
de seis meses.. E apresentou 
contrato escrito de' parceria com 
prazo de  quinze  anos a princi-
piar de 1950 fluente, instrumento 
particular dactilografado, assi-
nado pelo autor e assinado a rõ-
go do réu pelo mesmo advogado 
que o defende nesta causa e que 
é Promotor de Justiça na comar-
ca. Alega ainda, a contestação, 
direito de retenção por benfeito-
rias e no  mesmo -Inês  da propo-
situra da causa o autor dera ao 
réu o prazo de seis meses para a 
desocupação, conforme carta que 
o contestante oferece assinada 
pelo mesmo advogado que patro-
cina o autor no feito. 

Houve abundante prova teste-
munhal em que os depoentes, al-
guns Wes, sob provocação do 
autor, aludem a que o réu yen-
den certa quantidade de café que 
deveria ter entreglie ao autor por 
fôrça da parceria. Nos depoi-
mentos também se encontra al-
guma referência a que já foi  atri- 

- JURISP RUPÊN 

buida ao réu a venda de  arame 
de cêrca da fazenda. 

A • sentença decreta 'a improce-
dência por falta, do- -  aviso prévio 
de Seis meses.- _ e 

No  despacho-  saneador, o, M.M. 
Juiz mandou • desentranhar dois 
documentos do  réu:,  um por es-tar • assinado. a lapis; o . outro 

.por ser:  petição de Justiçá grata-, 
ta cOm despacho  determinando 
autuação, despacho que nab, foi 
cumprido, o que, ao ver do  julga-
dor  é  inobservância  de 'ordem e por isso impede ,o interessado de 
se utilizar  mais tarde de petição 
conic) 'simples documento. '0 'réu 
reclamou no dia imediatamente 

. seguinte ao do despacho  sanea-
dor. Daí a sete dias, o M.M. 
Juiz solucionou a reclamação de-
ferindo  quanto  ao , documento  as-
sinado a -lapis ,e ,indeferiado 
quanto .-  4 'petição de grAtuidade 
de-  Justiça  em que a parte não 
prosseguira. Um dia depois  dis-
so-  -6 réu agravou do. indeferi: 
mento, agravo Tie foi• atermado: 

No  despacho- saneador,  foi exa-
Minado,o Contrato escrito de par-. 
ceria 'agrícola. E considerando 
que  só. está assinado :  pelo autor, 
de nada valendo a  assinatura -  

réu por estar lançada por  outrem  
a .  raga, o despacho  desde  logo 
julga  inexistente o instrumento 
para os  efeitos da 'causa. . 
- A- révisão:. 

Belo • Horizonte,  23 de junlva 
de' 1950. • Eduardo deMeneies: 
Filho, -relator. • , . 

ACC)RDÃO 

Vistos e relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 6.435, 
de Guapé,, em que é apelante Ho-
râcio Batista Nunes e apelado 
Francisco Fernandes Chaves, 
acordam em sessão da Primei-
ra Camara' Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais negar 
provimento e condenar o apelan• 
ta nas custas. 

CIA MINEIRA 

relator; des. Eduardo de Me-
nezes Filho, deu provimento em 
parte para cancelar a  condena-
cão  em  honorários  de advogado 
por entender que ela não decor-- 
re necessariamente  da vitória ju-
dicial  somente por estar o vence-
dor no gôzo de gratuidade de 
Justiça. Quanto ao mais não 
houve divergência de votos. 

conhecem do agravo no 
auto do processo por tardiamen-
te manifestada uma vez que foi 
interposto  contra  indeferimento' 
de reclamação feita em relaçãõ 4 
decisão. cuja reforina se  preten- 
deu. 

contrato de parceria agrícola 
não podia ter sido julgado inexia-
tente para  os efeitos da causi nu' 
despacho saneador sob o funda-
mento de estar assinado regular-
mente Apenas pela autor de Vez 
que a assinatura do réu foi lan-
çada a rogo por pessoa que pata 
isso, não estava munida. de man- -
'dato  regularmente conferido. 

Quem  produziu  na ação o con-
trato foi o réu, que assim provou 
ter aderido ao que no instrugten- - 
to se pactuou, o que, confere 
ajustado o completo caráter de: 
contrato. 

Da parte do autor, não  podei 
ria  haver 'impugnação acatável, 
desde, que a assinatura autêntica 
é a Me. 

Mas, independentemente do 
prevalecimentia do ajustãdo no 
contrato coin o seu prazo de 
quinze anoa, ,  há incontestada  pai- , 
cena agrícola; que não poderia  
ser: rescindida eonfra a vontade 
do réu sem  prova  de que Ne  den l 
causa para tanto, ou com o aviso 
prévio de seis meses, prazo que 
no casia dos antes aindi não Cor- 
reu, de vez que falta valor 're-. re- 
ferência  de fls. 81-v. a  aviso. 

Não há queixa contra o réu re-
lativamente  ao contrato da la-
voura; 

Na inicial se diz que êle decaio 
da confiança do autor, expressão 
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Belo Horizonte, 24 de agósto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Eduardo de Mene-
zes Filho, relator — L. Prates. 

Foi voto vencedor, o do, Exmo. 
Des. Lopes da Costa. -- E. Mene-
zes Filho. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  
vaga que não serve de base it 
prova de• fatos suficientemente 
graves e pois.impossibilita uma 
defesa eficaz. 

No correr da causa procurou 
o autor extrair da prova teste-
munhal (fls. 69-v; 80, 82, 83-v e 
84-0 uma acusação de 'desvio 
de café e de arame de cêrca,  que 
o réu teria praticado. . 

Como se ye, há  nisso  uma s-
ria increpação,  que não pôde: ser 
considerada por não haver sitio 
precisada no libelo, e .que hão 
está afirmada nos 'depaimentas 
com suficiente caracterização de 
circunstâncias que identifiquem 
os  atos ilícitos e o dolo que part 
merecerem reconhecimento (*.ties 
devem conter. 

Logo, não estão provados fatos 
que motivem legalmente a  revi 
são compulsória. 

0 agravo no auto do processa 
tardio como se viu: Notam, 

entretanto, que a petição` de gra-
tuidade de Justiça que o M.M. 
Juiz mandou desentranhar dev.,'- 
ra ter ficado nos autos. Não 
motivo para desentranhámento o 
estar com o despacho de autua-
ção deseumprido. A parte re-
querente potlia ter desistido de 
processar o pedido. Como quer 
que seja, a presença 00 requeri-
metitò nos autos não, impediria 
a apnração de qualquer descutn-
primento de despacho se tal 
houvesse ocorrido. 

AliáS  pori' sha própria nature-
za, a matérià n'd •ii feria utilidade 
bastante park  justificar o Tetra-
cesso da  causa  fase anterior go 
déspacho  saneador é ainda por 
isso  rite) mereceria provimento o 
agraVo. 

A fls. 78 hit "uma referência de 
testemunha a tuni coação policial 
exercida, sôbre, d autor promovi-
da pelo advogado del réu, que 
Promote'''. de Justiça e funciónava 
corno assistente.  judiciário  no-
meado ode.' Juiz, fato para et  qual 
chamam a atenção do Exmo. Sr: 
Procurador Geral. 

Peasão deixada por militar 	Tir- 
mo para tutnisitio de beneficio 

— O  prazo Mercado no art. 22 ao 
Regulamento da Caixa Beneficente 
da F. P. E., M. q. não de.pres-
criçiiii, nem de  decadência,  mas um 
térmo para a aquisição do; tiendf-
cio desde o falecimento do contri-
buinte. 

APELAÇÂO N.° 5.975 	Rela- 
tor: Des. A. VILAS BOAS. 

RELATÓRIO 

Pelo seu advogado, Dr. Tnlio 
Marques LopeS, D. Joana Maria 
de Jesus; 'por seus fillies nienO-
res Teresinha - e Hélio,  acionou  a 
Cab's' Beneficente da Fôrça Pú-
blica  de Minas Gerais,' tiara qUe 
seja paga aos ditos menores ' a 
pensão deixadd pot. -sett' pai, 2.° 
Tenente Pedro ;Pereira da Silva, 
desde o falecimento clêste.' 

A ré se defendeu invocando n 
art; 22 do seu Regulamento; se-
gundo O qual a pensão é paga 
desde a apresentação do requeri-
mentò quandó êste é ,  feito fora 
do prazo de sets meses a contan 
do falecimentO,  do cinitiihnintc.. 

Stiatenta o'  advogado  d autora 
qtie' êsae prazo de 6 megéa é de 
prescrição, e prescrição' hat) ceir. 
re  contra os absolutamente Inca-
oázes. 

A ação foi julgada  improce-
dente-. '  

Sabre a apelação oficiou o 
Exmo. Sr. Dr. Priaehrader' Ge-
ral,' que opiriou pelo desprOVi:  
mentel. 

A revisão. 
Belo Horizonte, 	fevereiro 

de 1950.' A. Vitas Boas-..  

A C  ÓR D. ÃO  

Relatados e . discutidas • os  au-
tos,' em. Primeira Câmara Civil, 
resolve-se negar provimento, 
recurso. 

Steuatas .  (M..: 3) . 
Dona-  Joana.'  Maria de Jesus, 

por  seus • filhos. menprés Teresi-
nha ,e HOW); acionou a • Caixa Bé-
-nefieente da Fôrça Policiat. do 
Estado de Minas Gerais, para que. 
lhes, seja paga a _pensão: deixada 
pon. sett • pai, 2.° Tenente Pedro' 
Pereira • da Silva;  .deade o faleci-
mento dêste, e• não da apresenta-
ção .  do  requerimento  do, beneft-
cio; realizada. 'muitse depois .  'dos 
seis  "'theses  marcados  no art. 22 
do  Regulamento.' • 

Argumenta a autora' que êsse 
prazo .6 de' prescrição e esta, co-
rno é de Lei (C.C., art. 169)4 
não corre contra • - absolutamente 
incapazea; .  - 

',A, '.sentença  recorrida  Confetti:a 
deeisão;,certa..  O  inciso ,  Oisoon-
do  que .6 direito 	pensão,  co- 
meça da apresentação  do. requeri-
niento 'se.. esta  se der depoia de 
B meats a contar do ORO, não 
designou,, evidentemente,  tempo 
pat*  extinção  do direito Mt. ação; 
niarcou. um  têrino  'dentro,  no gnat' 
a  faculdade  de haver • benefí-
cio;  que thin se: concede  Senão 
por  iniciativa- 	interessado,' 
deve • ser exercida. A .condição 
para-o' naseitnentii- -  do  direito  vi-
gora  ain't* em relação ties abaci.. 
lutamente • incapazes. 	Ittipróce- . 
de, pUis,' a aeliti•.% 	 , 

•.Tribunal  de  Justiça'  do: Estado 
de ,Min-as Gerais,- '16 'de .mirçO.  de 
1950.- Batista de. Oliveira;  Pre-
sidente 	V. Boas,r;relatOr .— 
Aprigio Ribeiro-:—: ,  Lincoln Pia, 
teS 	Presente ;, O;nofre. . Mendes 
Júnior. 	. ' •  
  

Servidão de Passagem —  Extinção  
pelo desaso 

— Não basta  consignar -nos ardor; 
da  divisão,  mas deve constar das 
folhas de pagamento a  servidão  de  

trânsito,  para Sir • legalmente  • eons- 
Militia a faver do prédio de qUein 
pretende  tornar  • ofierante o titulo.' 

— Sem registro, não tem existfu-
cia Juridica servidligo' de trfinSitn, 
que fiat extinta,  pelo deiuso duran, 
te dez arms. 

APELAÇÃO N.° 6.163 — Rela-
tor: Des-. A. VILAS- BOAS. 

RELATÓRIO 

, 1 — Realizou-se, em 1938, di ,. 
visão das terras do irrióVel "Di-
visa", da total  participaram  Jose 
Alves da Silva Sobrinho, anteceS-
sor dos autores  (Joaquim' Bernar-
des Pereira e sua' Mather), 
Augusto Olímpio Ramo S; 	na 
presente confesseirid:?" 	' 

Inseriuse,  nos antoa respecti-
vos, a' seguinte declaraeão : 
cam estiPuladaS as Servidões de 
caminho ate pare cares); pará o 
condômino hisé Alves da Silya 
Sobrinho, passando pelo quinhão 
do condômino Auguato OlírnOier 
Ramos'.! (fls. 12-y). - 
' 2 -- Ent 1947, Jose Alves da 

Silva Sobrinho e sua mulher ven: 
deram o seu quinhão a Ottivio 
Sebastião de Carvalho, tam a se-
guinte declaração "Pelos ou-
torgantes vendedores foi dito'... 
que a estrada otte vai do  terre-
no, que orá transmiteini é  ii que 
passa pela baixada, cortandò as 
terras de August() Olímpio Ra-
m,* e não a  Tie passa pelas ter-
af iss,.dentoquini Pedro da- Silva" 

3 —  Em 1948, cenn a  mesma  de-
elaração; for 9 quinhão transfe-
rido a Jciaquim—  Berriardes 1!e-
reirá (fls. 6). • 

4 — 0 juiz julgou improcéden .. 
te a• ação, com os fundamentos 
adiante  resumidos: 

não foi legalmente instituí-
da a servidão, pois não -ficou 
constando das fôlhas de paga-
mento (CP. C., art. 446, § 2.9, 
e assim inexiste  juridicamente  (C. 
C., art. 130); 

abstração feita da preteri-
ção dessa formalidade substan- 
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cia!,  verifica-se pelas provas, pe-
ricial e testemunhal, que nunca 
existiu o caminho da baixada, "a 
que aludem as escrituras, local 
que os réus têm cultivado  livre-
mente, há mais de 10 anos; • 

c) não há necessidade da 
abertura -de estrada, porque os 
autores dispõem de outra que 
liga o seu sítio à  estrada .  da 
"Barra", cortando, em pequeno 
trecho, a propriedade dos réus; 
e, além disso, a abertura da es-
trada viria prejudicar a única 
faixa cultivável da herdade ser-
viente. 

5 — A apelação interposta pe-
los vencidos se processou regu-
larmente. 

A revisão.' 
A. Vilas Boas. 

ACÓRDÃO 

Relatados os autos à  Primeira 
Câmara Civil, apura-se e resolve-' 
se o caso ut infra. 

No processo divisório 	imó- 
vel "Divisa", do qual .participa-
rarn o réu apelado, Augusto Olím-
pio Ramos e Jose Alves da Silva 
Sobrinho, antecessor dos autores 
apelantes, Joaquim Bernardes Pe-
reira e sini., consignou-se no 
auto, e não nas fôlhas de pogo-
mento, que se instituia uma ser-
vidão de passagem, em favor 
sítio ora pertencente. a êstes e em 
detrimento do quinhão daquele: 

Pretendendo tornar operante o 
seu titulo,  o  .casal Joaquim Ber-
nardes requereu ao Juiz de Gimi-
rim que lhe assegure ci trânsito 
por uma baixada do prédid vizi-
nho, acusando ainda ,Augusto 
Olímpio de interceptação e des-
truição do caminho ali existente. 

TodaVid, o magistrado recusou 
o pedido, com argumentos de fá-
cil aceitação em face da prova 
coligida, a saber : a) não cons-
tando o ônus das fôlhas de paga-
mento, não se constituiu legal-
mente; . b) ainda que fôsse cria-
do por adjudicação (6 que não 
se verifica), faltou o registro pa  

ra lhe dar  existência juridica; e) 
não se trata de imóvel encravado, 
pois está ligado à estrada da 
"Barra" por outra que corta, em 
certo trecho, a propriedade dos 
réus; d) a abertura do cami-
nho (que aliás nunca existiu) 
pelo local indicado inutilizaria 
a única faixa de cultura do  pré-
dio serviente; e) a—  divisão foi 
julgada há mais de 10 anos e 
só agora entraram os autores a 
postular o suposto direito, qua 
estaria extinto pelo desuso. 

Pelo exposto, confirma-se a 
sentença apelada, pelos seus ju-
rídicos fundamentos. C., pe-
los vencidos. 

Belo Horizonte, 30 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — A. Vilas Boas, 
relator — Aprigio Ribeiro -- 
Eduardo de Menezes Pilho. 

Inventário-arrolamento — Adjudi- 
cação — Jurisdição voluntiria 

— 0 processo de inventario-arro-
lamento em que, por haver um 66 
herdeiro, se não faz partilha, não 
é processo de ação. 

— .A sentença que julga a adju-
dicação não enseja ação  rescisória. 
E' de jurisdição voluntária. 

AGRAVO N.° 3.599 — Relator: 
Des. LOPES 1:)A COSTA. 

RELATÓRIO 

Jose Vilela de Carvalho, na 
qtalidade de cessionário de um 
dos herdeiros de Sebastião Ma-
noel do Rosário,  propôs ação de 
nulidade do processo de inven-
tário dos bens por êsse deixados, 
assim  como de nulidade da adju-
dicação que então se fez de to-
dos os bens ao credor Manoel 
Vaz Vitalino, dívida essa — ale-
ga o autor — que não existia, 
por já se achar extinta por pa-
gamento. 

Levantaram os réus a exceção 
de incompetência : a ação era 

rescisória, cabendo assim seu 
.processo e seu julgamento a ês-
te Tribunal. • 

0 Juiz a acolheu.  Intimado 
da decisão, o ardor agravou de 
instrumento, dentro do prazo. 
Regular, o processo do recurso. 

Peço dia. 	- 
Belo Horizonte, 18 de junho de 

1950. Lopes da Costa. 

A C,45 R D 0 

Vistos, relatados e discutido': 
éstes autos de  agravo  de instru-
mento 3.599, de Ituititaba, 
agravante José Vilela  de Carve: 
lho, agravada Senhorinha de Je-
sus, acordam os Adzes dci Tribu 
nal de Justiça, ern Turma da Pri-
rneira  Câmara  Civil, incorporan-
do -a esta' decisão o relatório  de  
fls. para servir-lhe de  parte  ex-
positiva, dar provimento  ao re-
curso; para julgar competente prr 
ra decidir a causa do dr. juii 
prolator do  despacho  recorrido, 
pagas as  custas 'pelo excipiente.. 

O inventário  a  que se procedeu 
não foi um inventário-partillia, 
mas um, inventário-arrolamento, 
pela - razão de que não havia 
mais de uni herdeiro. (LoPEs 
CAIWOSO — Processo de Inventa. 
rio/65).• 

Não node assim, considerar-se 
como 'processe - de ação. O pro-
cesso'--Mic  é  contenCioso, • não 
inteligível corn - a existência ape- 
nas de uma só parte. . 	, 

sentença que julga a adjudi-
cação, também não' é proferida 
ern processo.„ one enseje depois 
ação  rescisória.  E' (le jurisdi-' 
ção oluiiiãria.,, 

Belo Horizonte,' 3 de ag6sto 
de 1950. Batista ,de Oliveira, 
presidente — Lopes da Costa, 
relator -- A.  i1as  Boas —2- Apri-
gio isibeiro. 

Uso de pridío sem ajuste de prep 
de locação — Indenização por meio 

de arbitramento 

— 0 uso de um prédio,  se é  ha-
bitado  sem ajuste, ainda que ver-
bal, de preço de locação, deve ser 
indenizado,  uma vez entregue a cou-
sa ao dono, pela quantia que fôr 
judicialmenze arbitrada. 

APELAÇÃO N.° 5.867 — Rela-
tor: Des:, EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. • 

RELATÓRIO 

A • presente apelação, regular-
mento praTessárla e preparada,, é 
interposta pelos autores  Jeffer-
son  • Ferreira 'de Andrade; Carlos 
Vilati  Ne to, Rmato Marques Ne-
to e Dulce Vilani, em parte, con-
tra a sentença final do M-.M. 
Juiz Municipal da 3.0  Vara Civet 
de Belo Horizonte  que julgou pro-, 
cedente,. apenas em parte esta 
executiva. Do.-  aluguéis movida 
pelos apclante  i José Luiz da 
Silva relativamente a um prédio sito . nesta • Capital. 

Na inicial feram 'pedidos três 
meses  dc  alugnéis a Cr$ 800,00 
cada um, ao toco Cr$ 2.400,00, e 
mais cusla e honorários de ad-
vogado. 

O  réu sust:Lutta que o preço 
mensal é some,: le Cr$ 25%00, so-
mando o trimestre . Cr$ 750,00. E a - s•entenr,,,z, 11 -1:.; deu ganho de causa, julgando a ação Proceden- • 
te em parte, isto é, quanto a 
essa; Cr$ 750,00, baseada em que 
os autores não consegairam pró- -  
var ..a qirantia  pedida • e pois 'a 
cobrança exec9tiva  deva 'vingar 
apertas quanto a .  quantia  confes-
sada  pelo réu. , 

Houve depohnento pessoal do 
réu e inquirição de  três testemu-
nhás, teklas dos autores, apresen-
tadas  como  prova de que a casa 
cujos ,alugueis são cobrados, faz 
parte -de_ uni grupo de mui-
tas habitações iguais, dos mes- - 
mos proprietários, as quais es- 
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zadas, de sorte qua devem estar 
alugadas por preços Mais ou me-
nos tguais e qoe, nos 'autos, se 
defrontam, de um lado; a Pala-
vra dos auOres, corroborada Pe-
io dito das testanunhas e de ou-
tra  a do réu, sola, iota et una — 
run conclusão : os autores pro-
varam sua intenção, de sorte  que  
.lou provimento ao sr...a recurso, 
para condenar o réu aa pagamen-
to do aluguel y edido na inicial, 
so dc  honorários • do  advogado 
dos autores e r as custas do pro-
cesso. ,• 

Lopes da Ct-ta. Neguei provi-
mento. 

Pressuposto recessário  da  exe-
cuçáo é a liquir ez- da divida'. 

A ussa regra quase absoluta, a 
lei al.); e exceção para 0 cobrança 
de alguéis ou rendas, cam() já o 
!azia o legislador felip• ino na or-
denação do L. 4.23.3. (C.P.C. 
art. d'.98,  a. I•Kr. 

E' pois uma exceção anômala, 
quando  ao  crntrato de loaacão 
não se haja  diria,  forma escrita 
e não se lhe tenha. fixado  preço,  
constante  do instrumento. 

Se o réu não contesta o ,prêço 
da lo-ação, o problema não ofe-
rece difieuldaras. 

Se, poeirn, contestar ? Num 
caso CléSSCE, o Tribunal de •  ' S. 
Paulo anniou  a  -processo; Lob o 
.fundamento de iliquidez.e  incer-
teza  da (Ilvfla (Rev. ios Tribu-
nais 

ZFAEDO MAN,! DES CO1S1.1rOU es-
sa decisão. (4tões de despéjo-e 
olugueies/76). 

Em. verdade: não é pela çer-
leza e liquidez tia  dívi  ia que pa-
queie caso a tel  concede  aglio 
executiva, mas nela natilreza .do 
crédito,  (it'  pr.)teção do direito 
de pi upriedade. (MA.eriAno .GUI-
MATCÁFF•i — C . P.C. com ed. E,0.  
Forense, vol. ao  art.. 298, 
n.° 	. 	• 

A anulação,  'e regime  vigente, 
seria • então  uni 0norme desperdí-
cio de estôrço, tempo e dinhei-
ro, pips, contest a da a lide, - a • a0et 
terá o  cursor ordlnario.:  

:es Wm, relator. Vencido  na . 
preliminar de validade do pro-
cesso 

As teis • do  inquilinato  visam  a 
limitação de remuneração do uso 
de pi édios. • , • 

Para seus fins que  ão de or-
dem (twat-mica, . pouco importa 
.que o uso do imóvel tenha o  ca-
rater  jurídico da leicação,  0U  seja, 
um Contrata inomioado como' M. 
J. CADVALDO .DE MENDONÇA eon-
ceittia -o  caso  • Ser o preça•de-
ferido tara dePri3s 'do uso do  pré-
dio,  isto t, a ,ttip-  óteSe . dOstes an-, 
tos. ,(C.n.1.  tuY Di1. Civ. Bra-
sir, v. 2, lc° 171). •• •- • - 

Bin. ipri• e •  opt°  caso, há a re-
inuncra0a de ,eto deprédii) para • 
residência,  remuneração  que  in-
cide  na necesSitiade de ter Heal-
te  para  que  as  arabições.que•it lei 
quer sofrear em  face  - da falta de 
casas, não •desertbram as  entra-
tos  inominados, •ou peler• menos 
deles  sê rig° I °skim prevalecer, 
para  vingar ' discricinnariaS. - 

Logo; tem  aplicação  „na. - easo 
do Decreto-lei n.° 9. •  069, de 29.  
de  atliisto-, de 1016,, rum coniete o 
arbitramentos autoridades mu- - 
nicipais e que dispõe : ."Art.„ 5.° 
— S.rá a,:bitrr  do o aluguel.  am n-- 
da nit° sujeito  a. rale-
ração  no•s'•filri cs  •desta'  léi:" 

E', preceita  protetor  de  legíti-
mos- owe. 'pela  livre  
cons  cnção pad.an.•ser  modifica-

apelado  pagar que êle  rego-  s, 
gável; juS:cot/er.s. • • 

nheeeu d'ever,..de vez •que,'.os au- 	Não importa que•jd tenha eves; 
teres  orá • apekntes nã o ,. deram ado  O  uso  do  préclio.por''ocasião" 
prova  de  que  réu se  obrigara .c.sbrança. 	ayt. 5,° não Se 
quantia pedida na' inicial.. - 	. 	propõe, 	ieger•,apenaa

• 	
eicupa---  

De fate, não 	; ; 	' 	- deram  e . pois,  a 	• ções posteriore ,  ao  arbitramento  
seritériça mantida contra  Ovcito 	por -Stta finahdade: ..leve., •  ter. 
do •-Ektno -. • Des. Lincoln  Prate s, 	aplicação irrestrita. 	- 
(-me  .elevava a condenaçãò a .oito- 

• centos cruzeiros .menSais,.• que fi- Assim sendo-.:a ação executiva
2.!ava em vista »o aluguel que ren-  devera  ter -  Sido  instruída  com a • 

arbitrainecto 	•e •Set •  se .  den) prédios.igcais-,vizinhos. 
-• Negam,  por «ato provimento, 	pele eursri • ordinario se 

na' instrução. 'da •CiuSa'fôssle rea-
lizado tal arbitrament o . 

L. Prates, vencido —  Dou  pro-'  
vimento  à  apelação,  Para conde- 

presidente — Eduardo-de Mene- nar o•réu  ao pagamento  do pedi- 

tio  ila inicial,  torque: a) não 
possível, no oaso,  a  prova  

aluguel mensal poi escrito; por- 
que o confratc ,  de Iocàção  é ver- 
bal; b) a •1 iqui4',ez do. débito não 
1.  condição para a Cobrança exe- 
cutiva de , iugt.rois.• Basta ponde- 
rar que só é'liquida e certa a dí- 
Vida constante • do documento es- 

e a lei ferrnite, e  são fre-
qüentes,•as  locações'  sem 'contrato 
.escrito, sendo a ação executiva a 
que a lei :!oncede aos credores de 
aluguéis, sent,. distinguir .  entre  
contratos  escritos e verbais; c) 
o  réu corfessa -que, havenda soli-
citado encarecidamente ao  pro-
curador  dos actores (Tire lhe alu-
gasse  o contraiou a loca-
ção, por  Cr$ 250,00 mensais; e 
que não pagou nenhuma quantia 
correspondente  aos aluguéis, 

- "justatneni.?, em virtude' d dú-
vida que surgiu",  isto  e, porque 
-os autores cobraram Cr$ 800,00 
mensais. Mas os autlres é que 
6ti-t6' com  a 1.erdade, conforme 
dePfiein  as  testemunhas. 	Com  
-efeito, a 1.° Its. 24-y,  informa  
.que `!Calas  as  casas daquela zona, 

rua S: Jorge) estão sendo.  aio-
gatas  atualinente por quantia su-
perior a Cr$ 1.000,00 por mês; 

2.' mesma Hs.", depõe "que o 
preço basito dos alugiu!is de casa 
naqueta rua A Cr$ 800,00 para 
mais"; a 3.° fls. 25, depois de di-
zer que ouviu de urn dos auto-
res que a  casa foi  alugarla a Cr$ 
800,00 cruzeiros mensais, acres-
centa que "não consta ao depo-. 
ente que, 'Po 'curter dêste • ano, 
(194 0 ), alguma. das casas tenha 
ido  alugaca por quantia inferior 

a Cr$: 800,00"----. A 2.• test., an-- 
4, ieriormer:te -  in.vccada, narra  ain-

da  que '''os barracões estão -sen-
do ;alugados a Cr$,-400,00 e Cr$ 
500,09 por mês." • E' público 
notório que os alugueis subiram 
multo e  que, por Cr$ 250,00 men- 

se. • alugam  péssimos  bar-
rações,  de dois CôrriAos nas 

afastadas da cidade — Acres-
Ce,  ainda,  que as cases dêsse tre-
cho da rua S. Jórge, são padroni- 

tão  alugadas  na base de Cr$ 
800,00 mersaiS 

A sentença idencia. quanto ao 
pedido de ham rários . E • con-
dena•  em  custas -e ern propor - 
ção.

Belo Horizoute, .22  de novem-
bro-  de 1349. Eduardo de Me-
nezes Fitho relator. 

' ACÓRDÃO •  

Vistos, relatados  e  diSeiltídoS 
êstes, autos 'de apelação-5.-867, de 

- Belo Horrhonte eth que são ape-
Jantes Jeffersoe Ferreira de An-
drade e.  outros e é apelada José 
Luiz.  da Silva. 

Acordam em  seSslo- da Primei- 
- ra  Câmara  Civil.. do Tribunal' de 

Justiça de Minas Gerais; contra o 
vota do relator •' Desembargador • 
Eduardo , de Wilkes' Filho, re-
conhecer  a  vairdade da ação,  por-
que tourer' etirSo  ordinário  'em  
Yirtur:e• da  contestação, o que 
possibilitou atrPla defesa. 

'A- hipótese i  5o e de locação; 
porque a casa esteve  • liab:tada 
sem 	 .sequer verbal, 
de urn altigaef. 	' 

Ma S o propr'etário .deve -Ser 
atendido na potrança, coma in-
denilaçáoi: pelo , I si) (Me: o Oa féz• 
do • prédio.  , • v •• • • • ••, • 

para issa aquantia node ser 
fiXada jud7cialmente .. - 

•• A •senteu:;,a sPelada condena 6 

. 	por 	:do  votos. . . 
- _ Custas pelos',OPetantes„...: ,  
, Belo •Horizor.°e,, 10 de feverei-v 
la de 1950: Baista • de Oliveira, 

• 
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E a subsisti:rja  di  peahora 
encontraria justif,cação no pe-
nhor legal, que o locador extraju-
dicialmente pode apreender. 

Diz AZEVEDO MAKtUES que  é  fá-
cil ao locatário provar o preço, 
exibindo os recibos. 

Mas, se,  corno 'na espécie, não 
houver recibo"  O  locatário nun-
ca houver par' mensalidade ai-
Ruma? 

Na jurispru:"(Incia urgentina, 
recorre-se enfao ao ?urarr ento 
in litem prest9do 
(Ar.cmA, Tr., III/163, nota 92) 
Nosso processo  porém  não conhe-
ce o juramento in lilem. AZEVE-
'DO MARQUES ptié a cargo do réu 
a prova do preço. 

A solução, data vcnia, 6  arbitrá-
ria. Estabelece, para as decla-
raçõeo do autor urna ;:•resunção 
que não  lhe  empresta a lei. In-
justa, porque o locatário,  como 
justamente alega, não pagou nem, 
em conseqüência, teve recibo, 
porque o roc:Icier exigia  sempre 
imporlancia waior  do  que a 
avençada. 

Para mandar pagar aluguéis, 
o juiz, naturalrrente, tern corno 
quesGb prelim , .,ar a la existên-
cia do contrato de locação. 

.Não ha locação sem preço. 
"Pode suceder que o preço não 

tenha sido fixado,. ou por esque-
cimento das partes ou por não 
terem chegado a um acôrdo. Nes-
te caso a locação é nula." (Barr-
DRY-LACANTINERTE et WAHL — 
Du louage I págs. 482). 

E tanto faz, cm juízo, nrio ...ter 
sido, realménte, fixado preço, co-
mo não se haver provado que o 
preço se fixou. 

Nesse caso, o juiz não pode 
marcar preço algum, nem  recor-
rer  a 'arbitramento. Seria for-
çar as partes it conclusão de um 
contrato que não queriam. 
(CUNHA GONÇALVES, Tr., VII/ 
714). 

Embora nulo o contrato, o 
locador não ficaria sem meios 
de.  indenizar-se da  ocupação  de  

seu prédio. Para isso, porém,. 
proporia a ação propria e não 
de cobrança de aInguéis, (PLN-
NIOL-RIPERT, Tr., tract cubana,  
vou l X/546). 

Não me servisse de obstaculos-
a majoratio iu pejas, daria pro-
vimento ao recurso, para, refor-
mando a sentença, julgar a ação 
integralmente improcedente. 

Falência  — Extinção de obrigações 

— E' do encerramento da fal6n-
cia que se conta o prazo, de pres-

crição das obrigações do falido, nas 
hipóteses dos arts.  134 e 130 da 
lei n..  7.661.  • 

AGRAVO N.° 3.301 — Relator: 
Des. LINCOLN PRATES. 

RELATORIO 

Em 16 de julho de 1929, foi 
decretada a falência de Isac Ro-
sentzvaig Sobrinho, não se ten-
do, ate hoje, encerrado o respec-
tivo processo. 

Agora, alegando que são de-
corridos 20 anos e que é de 10 
anos o prazo máximo de pres-
crição das obrigações do falido, 
(art. 135, -n.° 14, do Decreto-lei 
n.° 7.661), requereu êle que fos-
sem declaradas extintas as  suas. 
obrigações comerciais daquela 
data, a fim de que fique autori-
zado a exercer o comércio, 

-juiz, na sentença de fls. 23, in-
deferiu o pedido, porque não se 
trata da hipótese do art. 135,  n. 
I, única que independe do en-
cerramento da falência, para se 
declararem extintas as obriga-
ções do falido. ' 

Ora, a presente falência não se 
encerrou, como o próprio reque-
rente confessa. 

Agravou o peticionário, proces-
sando-se o seu recurso regular-
mente. 

Em mesa, -depois da publica-
cão. 

Lincoln Prates..  

ACÓRDÃO 
Vistos êstes  autos de agravo n.° 

3.301, de Belo Horizonte, em que 
é agravante Isac Rosentzvaig So-
brinho, acordam,. em Primeira 
Camara Civil do ' Tribunal de 
Justiça, incluindo neste o relató-
rio de fls., em negar provimcn-
to ao agravo, confirmando, as-
sim, a decisão agravada': 

O  agravante requereu que se 
declarasse a extinção de suas 
obrigações, por se acharem elas 
prescritas, pois 20 anos decor-
reram de sua falência ,até hoje 
e o prazo  máximo  de  prescrição 

de 10 anos. Acontece, porém, 
que, quer pelo seu art. 134," da 
lei n.9  7.661, quer pelo seu art. 
135, n.° IV, ,referido pelo agra-
vante, o prazo prescricional só 
se cónta a partir do encerramen-
to da falência e esta,, no caso, 
como o requerente confessa na 
sua petição de fls. 2, não foi en-
cerrada. Efetivamente, como diz 
a sentença, não  tern cabida na 
espécie o n.° I do art. 135, apon-
tado no § 3.0  do art'. 137, por-
que êsse n.° 1 do art. 135 trata 
da extinção das obrigações do 
falido mediante pagamento e o 
agravante estriba o seu pedido na 
prescrição. 

Belo Horizonte, 2 de março de 1950. Batista de Oliveira. 
presidente — Lincoln Prates, re-lator — Lopes da Costa — A. V. Boas. 

Moratória a pecuarista 	Compe- • 
tência do T. F. R. 

— Compete ad ffribunal Federal de Recursos conhecer, em segundo grau, dos pedidos de  moratória  aos pecuaristas, de acardo com a lei n.. 209, e ainda não julgado defi-nitivamente. 
AGRAVO N.° 3.357 --- Relator: 

Des. AMILCAR DE CASTRO. 
RELATORIO 

Farei o relatório verbal; em 
mesa para julgamento. Belo Ho-
rizonte, 30-1-1950. Amilcar de 
Castro. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados 'e discutidos 
êstes autos de agravo de petição, 
da comarca de Uberaba, entre 
partes, Elias João..e outros,  agra-
vantes, e Sebastião da Silva Oli-
veira, agravado, — Acordam em 
Segunda Camara Civil do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais converter o julgamen-
to em diligência para, nos pre- • 
cisos têrmos do art. 861 do CóL 
digo de Processo Civil, se pro-
nunciarem as Câmaras Civis Reu-
nidas sôbre a competência desta 
Camara na vigência da lei- n.° 
1.002 de 24 de dezembro de 
1949. Custas afinal. Belo Hori-
zonte, 30 de janeiro de 1950. 
Batista de Oliveira, presidente 
— Amilcar de Castro, relator — 
Autran Dourado --- Costa e Silva 
— Lopes da Costa. 

ACÓRDÃO 

Em prejulgado, as  Câmaras Ci-
vis Reunidas do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais 
declaram, por maioria de votos, 
que não mais compete à Fgrégia 
Segunda Camara o julgamento do 
presente agravo, e sim 'ao Egré-
gio Tribunal Federal de Recur-
sos, ao qual cabe pronunciar-se; 
em segunda instância, sôbre as 
causas em que é diretamente in-
teressada a União (C. F., art. 
104, 111,9  II, a). Com a L. 1.002 
de 24-12-49, surgin para a União 
a obrigação de solver metade dOs 
débitos  dos  criadores e recriadp-
res de' gado bovino, contraídos 
antes de 19-12-49 e em regime de 
moratoria. Em correlação com 
os  vultosos encargos assumidps, 
nasceu visivelmente o interêsse 
da nova devedora em fiscalizar 
e impugnar os requerimentos dos 
benefícios legais. E' isso que es- 
tá claramente disposto no art. 
26, em que se impõe aos órgãos 
do M. P. o dever de represen-
tar a  União  nos respectivos pro-
cessos. Argumenta-se que, não 

l& 
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figurando a União. neste  como 
outora, ré, assistente ou opo-
ente, não hã lugar para o desa-
foramento da causa. Mas im-
porta hão esquecer que, no in-
tercurso, ocorreu uma substan 
cial alteração  na relagai jurídi-
ca litigiosa,  com a novação cOrri-
pulsória,  inserindo'  no litiscon-
sórcio um interêsse de que os 
julgadores não podem fazer case 
omisso, • a saber: o da União em 
integrar, como co-obrigada, as 
contestações porventura aduzidas 
pelo  devedor  comum e pelos ere-
dores .(C. PI C., art. 91). Ora, 

reconhecimento' dêsse  'direito 
de integração da lide, on de  fis-
calização  desde o panto em (pie 
se encontrava ao  publicar-se-  
L. n.° 1.002,  é que induz estas 
Cameras a pronunciar-se pela in-
competência da ilustre Turma 
suscitante do prejulgado. De-
volvam-se os autos. Belo Hori-
zonte, 8 de fevere.ro tle 1950: 
Batista de Oliveira, presidente 
— A. Vilas Boas,-,  relator.  
Aprigio Ribeiro ----: Eduardo 
de Menezes Filho —.L. Prates — 
Loper  da Costa , — Newton Luz. 
Passei. a  ser vencido  Amilear 
de Castro)  vencide. Costa- e Sil-
va — J. Benicio»  vencido,',  de 
acôrdo com o meu  voto lançado 
no agrayo n.° 3.406, de Frutal — 
Autrant. Dourado,. vencido, con-

- forme declaração  no  acórdão-com 
o agravo n.° 3.468, da comarca 
de' Varginhá. z 

, 	 • 

RetOtnadit ,de 	pao 
— Conveniência imPeriosa, 

Uso ilícito 	'• 
, 

— se leva ao extreme de 
equiparação  a nhcessidade do pré-
did kbra uso próprio Imprescin-
dibilidade, embora não deva sofrer 
abrandamento  ao ponto de abr-ariL" 
get merit 'comodidade. ' 

9 	focad6r, embora triMando  em 
prédio próprio, • pode pedir ,  para 
habitação,„sua e da familia co• pré-
dio locado,  igualmente  clé.  sua prb-
priCciade,' titieocto o-  queira  porn sa- 

tisfazer a  imperiosa -  convenhincill
e  

de  educação  dos filhos, maxime he 
o prédio - locado  está  sendo  usado 
pelo _inquilino para fins ilicitos. 

- APELAÇÃO  N. 5.964 — Rela-
tor: Des.  EDUARDO.  DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Não há irregularidade no pro-
cesso e prepare desta apelação 
n.° 5.964, interp

-
osta • por 'WO 

Tomaz de Andrade como loeador 
proprietário de 'prédio sito A 
Avenido Pedro II,  desta Capital, 
contra. Sentença do • , M.M. Adz 
Municipal da-Segundayara  Cível 
de Bel b Horizonte,  que afinal  jut-
gou improcedente e. temerária .6 
em conseqüência condenou:o  au-
tor ora apelante  em  • custas é ho-
norários de advogada de  ação  de 
despejo daquele prédio, •-movida 

inquilina Aide 'de  Assis., 
Funda-se vi ação em que o au-

tor, carece do prédio para  Uso 
próprio para morar próxi-
mo  do centro urbano onde estu- • 
dam dais filhos seus, um no cur-
se de Medicina e outro  no' Gina-
sio do Colégio Anchieta, visto 

'morar atualmente no cadre.- dos 
dois prédios de- sua- propriedade, 
o qual é sito na Gameleirá Ruh 
José de Alencar, :b que dificulta 
as vindas às aulas- e voltas para 
almoço em casa a •tempo  
rem de nove as aulas. 

.A.ré a cusa• n- apelante. --tie 
cero pot - visar. auinenta.d•e alu-
guel, habituado que está a rece-
berldor - fora-de  recibo -  mais do 
iPie;.iteste declara .: Para ,abono 
da assertive bferece• uma: -• carta 
qü'  dirt' 1943' lhe dirigin o autor, 
referente aos  pagamentos que ela 
fazia fora - do , recibo 19), 
quase seis' anos  antes do ajuika-
mento  da presente ação, 

.No decorrer. da ação  se provou 
que a té usa do prédio- exploran-
do case de, tolerância., 

- Antes de ingressar o pedido- de  

despejo, houve notificação  à  ré 
com o prazo ,  legal. • 

Passo os autos ao EZmo. Des. 
Lincoln Prates.. 

Belo Horizonte, 22 de janeiro 
de 1959. Eduardo de Menezes 
Filho, relator. 

.• 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de apelação' n.° 5.964, de Belo 
Horizonte, em- que  é  apelante 
João Tomaz de Andrade 'e ape-
lada Alice de Assis; acordam  em  
Sessão da Primeira Camara Civil 
do Tribunal de  Justiça  de Minas 
Gerais dar provimento e condenar 
a apelada nas custas. 

O conceito de neeessidade do 
prédio para uso próprio não es-
tá  definido na lei de inquilinato, 
Decreto-16i n.° 9.669,. de 29-8-946, 
art. 18„ § 4.°, cuja, aplicação à 
espéeie •se debate  nestes  autos. 

Não tem 'side levado ao extre-
me de equiparação da necessida-
de. à  imprescindibilidade, embo-
ra não deva softer , abrandamento 
a() ponto de abranger hipóteses 
de mera comodidade dispensii- 

Verifica-se pelos ,  autos que- o 
apelante  é  proprietário, de dois 
prédios, uni onde mora atual-
mente; sito  ia Gameleira, arra-
balde dos afastados do centro ur-
bane, e o outro  é o locado a ape-
lada, sito .bem próximo-..do  cen-
tro e que por.esta razão' êle pede 
para moradia. 

Tem o apelante deis filhos es-
tudando cidade, acadê-
mica -  de;  Medicina e..uin ginasia-
na dó Colégio 
• Realmente .6: dificultar.  a vida 

dêses'estudantes; obrigar a- me- 
Gameleira, sujeitoi• a com-

parecer As' aulas cede • pela ma-
nhã',Voltar  ã  ca-Se ; para almoçar 
e  ir  de give' centro urbano 
'freqiientar aulas - •vespertinãá, • cor-
rêndo•taté 'es riScbs ., de'•andar. eta 
bon clég-! suflerlotadoi:"." • ' • 

-'!:/1116 se justifieti"a SactifíCio -se  

o pai tem outra  case cuja  locali-
zação  minora tais-- dificuldadeS. 

Por outra lado, ficou hem pre-- 
yado- que a re apelada.exploraana-
prédio-  casa  de  tolerâncial.• • 

Me- há que cegitár se no 06- 
dido iniciar, foi alegada 
(lade .  do'- USG):  (la  casa ; • alias 'Cie-
cunstAtiCias antigas, queb'anelati.- 
tc. não' &via,  ignorar.. 

ifas.  também n não se deve abs- -  
trair dêsse mau: uso para. • profg,:- 
gê-le• contra •um  movimento .  do 
proprietário - no  sentido  de,  z016' pela família.. . 

Decretam, portage, .o despelo. 
Fixani  o gaze de .  trinta .dias 

para desocupação. 	• 
Arbitram .eni.vinte  quatro'  me-

ses. de  aluguel,-  a Multa cobrável 
pela  locatária  em  seu beneficia 
pelo  processo  de  • execução , ,de-
sentença, se o proprietário nãa 
usar o prédio dentro de um ,ana e a locatária quiser restabelecer 
a locação, desde que,a queira park Lisa Hello,. • • • • 

Belo .Horizonte;  23 de Marge. de 1950 	Batina.' d'e  Oliveira  
presidente 	Eduardo.' de 'Menk-- 
zes Filhó, relator 	Lopes  ikt 
Costa.; •—  Lint- Prates, vencido., 

autor,- que - reside ern Prédio. 
próprio,•- na Rita'  José'  de  Alencar,. 
559,. bairro-  da Gaineleira, pede, 
para. seu uso; -a' caSa • 11.° 680, at, Avenida, Pedra  -II,'  alUgada a'• Ali- 
ce de Assis. 	• 

A- seritença,jUlgan' 4  ação ,iiu-
procedente,.por ilia 'haver,' e au-tor provado necessitar  de *- die,  somo eiige" a,' lei - . • kn . cank-
mo'essa Efetivamente, a  circunstância, alegada pelo- nu- . tor, de ter dois filhos que são 
estudantes'enithjúujnsjo ie  'at  
.Faculdade; MedieinV, nát4,tet ,  na imprescindível a sua transfe-
rência-  para a Avenida Pedro H, 
e• - só, , ess - indiSpetisabilidade, ' de 
frhriàférif-se.."61qüe,•earacterilaria 

necessidade,; por..êle invecada. 
Esta,  clam, quë-  sera; 

para senailhos 
residirem •êles. - na,Avenitla"Pedra 
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II, mas essa comodidade não jus-
tifica a retomada, em- face da 
lei. E nem a justificaria, igual-
mente, o fato, referido pelas tes-: 
temunhas, de explorar a ré uma 
casa de tolerância, não ,  só por-
que . não foi essa a razão do pe-
dido, como  também  porcine ,  o 
autor tem conhecimento disso e 
recebe, em pagamento do aluguel, 
mais do que o que consta dos 
recibos (carta de fls. e dep. pes-
soal da ré)Suprimo, porém, 
a condenação -" em honorários, 
porque não me: convenci:  de  que  
o autor haja alterado intencio-
nalmente a verdade: 0 que hou-
ve, a meu ver, foi uma interpre-
tação, que me parece desacerta-
da, do texto legal, isto é, do sen-
tido da palavra necessidade, em-
pregada pela lei. 

ACÓRDÃO  
Vistos c relatados êstes autos 

de embargos ao acórdão de 23 de 
março de 1950, que solucionou 
a apelação n.° 5.964, de Belo Ho-
rizonte, sendo embargante a 
'apelada- Alice de Assis e embar-
gado o apelante. João Tomaz.. de 
Andrade, acordam em sessão -da 
Primeira Câmara. Civil do.Tribu-
tal de Justiça- de-Minas - Gerais 
julgar renunciados-os embargos 
por não terem sido. preparados. 

Custas pela embargante. 
Belo Horizonte, 1.° de ju-

lho de 1950. A. Vilas Boas, 
presidente  com voto — Eduar-
do de  Menezes  Filho, rela-
tor — Loes da Costa — Aprigio 
Ribeiro — J. Benicio. 

- 

Rescisão de contrato — Inteligência 
do' art. 178, § 9.9, n.9-V do Código 

Civil 
— A palavra "rescindir", no art. 

178, § 9. ,  n.e,V, do C. C., an  tem 
o sentido de "rescisão" (resolu-
ção) de contrato por inadimplência 
de tuna das partes; refere-se aos 
contratos que, não sendo nulos nem 
anuláveis, sill entretanto  atacáveis por uma cause intr2nseca. 

APELAÇÃO N.° 6.032 — Rela-
tor: Des. LOPES DA COSTA. 

RELATÓRIO  

Nesta cidade, „lose Ribeiro de 
Oliveira e Silva Júnior alugou um 
prédio  a Pedro.Teotônio dos San-
tos, contra o qual  propôs  depois 
a presente ação de despejo, ale- . 
gando  que o inquilino. sublocara 
totalmente o imóvel ao  sogro.  
réu não negou a sublocação. De-
fendeu-se, porém, dizendo que ,0 
autor dela sabia. 	Que a ação 
estava 	prescrita, pois sôbre o 
tempo de sublocação já. haviam 
decorrido quatro anos,. prazo fi-
xado pelo artigo - 178, § 9. 9, n.° V, 
do C.C. Que os recibos, por  ma-
lícia  do autor,  continuaram  a .ser 
passados em nome do subloca-
dor. Juntaranf-se cicicuMentos; 
O autor prestou  depoimento pes-
soal.  Ouviu-se tuna testeinunha. 
Afinal; . o de. - júli jülgót .a  ação  
procedente e décretou'o despejo. 
A decisão foi publicada no• órgãis 
oficial de 8 -  de novembrõ 
48-v), a 18 (fls. 49-v); o venci-
do option. 0 dr. Juiz, a 5 de 
dezémbro, mandou subissem os 
autos (fls. 52). A 7 o escrivão  
os remeteu at,' contador, para 
contadas  custas  do recurso. 
624). A 13 féz a remessa. Nes-
ta instância, o prepara  foi opor-
tuno.  À revisão do Exmo Sr. 
Desembargador Vilas Boas. Be-
lo Horizonte; 29 de janeiro *de 
1950. Lopes .dá Costa. - 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos  
estes autos de apelação n.° 6.032, 
de B. Horizonte, apelantes Pedro 
Teotônio dos Santos e Luiz Noro-
nha  Neto,  apelados LL. Jose Ribei-
ro de Oliveira e Silva Júnior, 
acordam os juízes do Tribunal de, 
Justiça, em Turma de Primeira 
Câmara Civil, encorporado a esta 
decisão o relatório de fls. 57, 
para servir-lhe de parte expositi-
va, negar provimento ao agravo  

no auto do  processo e a  apela-
ção,-  pagas as custa's pelos recor-
rentes. A palavra "rescindir", 
no art. 178, § 9‘ 9, n.° V, do C.C., 
não tens o significado que lhe 
emprestam os apelantes. Refere-
se aos contratos qüe, não sendo 
nulos nem anuláveis, são entre-
tanto atacáveis  or  uma causa in-
trínseca para-  os invalidar, co-
mo por exemplo, os que são 
visados pela ação Pauliana. Não 
aos contratos que se  resolvem,  
por  causas  que não interferem na 
sua  formação,  mas (Me surgem 
Com efeito de modificações nos -
tenores,  por fatos supervenientes, 
inclusive o'' comportamento das 
.partes. 0 contrato dos apelan-
tes era verbal, por prazo indeter-
minado, feito no regime de lei n.° 
6.739,, de 26 de junho de 1944. 
Então para a sublocação seria 
necessário' consentimento expres-
so do locador. Belo Horizonte, 16 

fevereiro  'de 1950. Batista 
de Oliveira,  presidente — Lopes 
da Costa, relator — Aprigio Ri-
beiro — A. Vilas Boas 

Investigação de paternidade — 
Ação prescritivel — Timm inicial 

—  O estade de filho, alto cessa 
por. prescrição.O .  que . pode pres-
crever 6 alguma.  ação fundada nes-
te . pressuposto'. 

— A açãe de investigação de pa-
ternidade é prescritivel em trinta 
anos, e o tármo inicial  do prazo é 
a abertura da  sucessão. 

• 
AGRAVO N.° 3.626 	Relator. 

Des. EDUARDO DE MENEZES 
'FILHO. 

'RELATÓRIO  „If 

Estão regulares o processo e 
preparo detste agravo de petiefio 
n.° 3.626, interposto por Abílio 
:Gonçalves contra despacho so-
neador pelo qual o M.M. Juiz 
de  Direito de Botelhos  • julgou 
prescrita ação de investigação de  

paternidade e petição de herança 
movida  pelo recorrente  contra a 
viúva e filhos de Joao de Sousa 
Gonçalves, do qual o agravante  
se considera filho ilegítimo_l -1  

Funda-se o despacho: recorrido 
em que se  escoou  tempo superior 
a trinta anos, sem que o autor 
iniciasse a causa  embora  desdé 
que entrou em vigor o Código 
Civil ela fôsse facultada. 

Responde cs  agravante - 	•a 
ação 	imprescritivel e : que 'a 
morte do inculcado.: pai ocorreu 
cm 27 de dezembro de 1949. 

O  Exmo. Sr. "Procisrador Ge-
ral é pela reforma. da decisão. 
Em mesa. 

Belo Horizonte, 9 de ageistO de 
1950. Relator;', Des. 'Eduardo 
de Menezes Filho. - 

ACÓRDÃO' 

Vistos e relatados : estes autos 
de-  agravo de Petição n.' 3.626; 

.de Botelhos, em .que .6  agravante  
Abílio Gonçalves e SAci agravados 
Teodora Maria de Siqueira .6  ou-
tros, acordam  ern sessão: da Pri  
Mei -a  Câmara  Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais _Aar 
Provimento  parai- 'declarar. -  não 
prescrita a' ação5.; _ 
'.0 estado de 	nap cessa 

por prescriçãa., 
Pode. prescrever alguma - ação 

que o filho queira-  propôs-- funda-
do nesse estado para  alcançar  um 
determinado fim, 
k, Na espéeie , . disputa-se ,  a itscéS7 
sao paterna. E' ação prescritivel 
em trinta 'anos. E O.  termo ini 
cial do prazo é a abertura 
cessão, a qual se .deu recente-
mente. 

Um Mho. aid pode ser obriga-
do a mover ação de  investigação,  
com os vexastes que arrasta,' ea-
quanto nib tem uns interêtse  de  
terminado, a defender,- que eate-,.., 
ja sendo Or outremdestesPei-
tado. Se  ninguém lhe  'nega: o  es- 

■ 	 •• • 
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tado de filho, a ação não tern 
utilidade. Custas pelbs agrava-, 
dos. 

Belo Horizonte,- 17 . de agasto-
de 1050. Bailin! de Olibira; 
presidente  -- Eduardo de- Me-
nezes -  Filhó,  relator- — ' Lope's 
da Costa. L— Presénte, Onoíre 
Atendes  Jatitor. 

Ação  de despejo — Recusa de pa- 
gamento 	Justa- causa 

Innirocede a act-to de despejo 
por atraso de pagamento de alu-
guéis, quando o loCador os  exige 
além da  importância  convenciona-
da. 

' 0 locatário teria Waha causa 
para recusar pagamento de aluguel, 
se o locador. 111'o cobra acima do 
fixado no contrato em vigor. 

APELAÇÃO N.° 6.603 — Rela-
tor: Des. J. BENICIO. 

RELATÓRIO  

A- espécie 6.-de ação de despejo 
de •prédio 'urbano 'por :  atraso no 
pagamento dós aluguéial. • 

- Está- ber.d . eipirata, assirn como 
o -andar  do  processo,  ha • sentért-
çá-:Mie Conchtie— vide .fist 29 
us  que  -L- pél iiiiitiocedtifeii da 
ação. 0 vencido apélon ern • tent-

PO e forma e .6 recurso; recebido 
cm . ambos os  efeitos,  --se - lproees-
sou: regularmente; vindo os; aritos 
il.,,Se.eretária•- do. Tribunal, .'onde 
receberam.; oportuno ,,'  preparo.  
Assim,_ vistos e relattalospasdo 
os  ,autos 49..Exino. Des.....Neyvton 
Lai; reViSôr..,BÔ1 1-100Zdilte, 16 
dé: setembro  • de 1950.` . J Benz  
cio, rélãtór.. • 

- 	;"- 

- ,Relatados, e  discutidos-  estes 
rnitosda„ripelação: n. 9 6,603, de 
Itanhábar. _apelanié. Anisio;  Vile-
lit; Jittiqueiraié apeiado:  Aurélio  
Aluieida; acordam, ern :_Ségrin-ild 
-CámáraCivil do TribiumEde"Jas-
-licit; integrgio _ neste  o ,'rehitório 
retro, negar  provimento  à arielat 

ção e  confirmar  a sentença apei 
lada em  sua  Conclusão, 1-ragas aS: 
custas ná forma dá lei. 

Trata-se de  ação  de deiPej'à 
por  atraso  no paganiento dos  al- 
guéis.  O locador, na • inicial,. 
alega,  que  ésteS, segundo  contra 
to, são de trezentos . cruzeiros  - 
mensais,' estando o• loeatario 
vendo  seis  méses de  locação.  O•iri7 
quilino defende-se, alegando gii. 
os  alugnéis convencionados são' 
sempre foram de duzéntós cru-
zeirós mensais, ' estando  ' em. atra -
so pot., recusa injusta do loeadar. 
Na inStruçãO.,da causa. apurbir-
so que ós alUguéis eram  mesmo  
de duzentos cruzeiros  poi més, 
hávendo o autor, ern depoimento-
pessoal,  isto  mesmo lisainerite-
confessado.  O dr. Ariz, entea-
dendo que o 'feu purgara a mora 
no prazo da  contestação,  porque 
havia depositado importância 
dos aluguéis em estabelecimert-
to bancário local,. A disposição b• 
em rime do loeador,lulgou in--
procedente  a ação. A seritençá-
é de se confirmar em sua conch-
são. Naga de mora não ocor-
reu, consoante o disposto no art- 

§.1.!,do,Decreto 9.669, de-
19.46, "P'Ordtie8 loCatáriei‘titiPii-
sitoti"a 'iniPortAnCiavircis'alughéis 
vencidos, deixando de o  fazer-
quanto  'is CustaS eliOnorários dc  
advogado  ifne .o jüiz, deveria  ar-
bitrar, se o  réu  horiVesse reqüeri-
do pa ogasião, o que,, não  suce-
dent •Ma s -. a ação não,, tem• ;pro- - 
cedeficid, pyffv-- 55,  locatário ti-- 
nha, justa &Lisa Para li•e -misar o 

4ePagamento  dos aluguéis; nabase-
de ,.  trezentos cruzeiros - menials, 
porque ésse não era e  não:  
contrato em vigor, como, de res-
to, „.acabou, confessando  o autor 
apelante. Sua pre-ten:Ski não ti-
nha e !la° tem fomento de di-
reito 

Behr Herizchrig, 2 (le  outubro  
de 1950. Bet'astd,  le  Mipeirii, 
ii'r:eSideritC,— J. Oirícin: i i'61i6r 

Ifoarci'do. 
VP eir,etiOdkii.' o  "1:7 0i0". treg?,(TA .0,. 

Veg. l's.reitYtPit 

Divisão de prédio urbano — Pare- 
des comuns -- Partes  aptas  ao seu 

destino 

— Sc  o prédio  é  divisivel faz-se-
the a divisNo, pouco importando 
que paredes, comuns separem as 
panes divididas, desde que fique 
cada parte apta ao sett destino. 

APELAÇÃO; N.° 6:594 — Rela - 
tor: Des. J. BENICIO. 

RELAT - 6RIO 

Adoto o relatório da sentença 
de fls. 145 e acrescento que o 
dr. Juiz de Direito, ali, concluiu 
julgando a ação procedente nos 
térmos, do pedido. 

Os réus  Antônio  Soares Filho e 
sua -mulher,  inconformados,  ape-
laram' oportunamente . e o recur-
so foi processado regularmente; 
vindo os; autos em tempo A. Se-
cretaria do Tribunal onde foram 
préparados no prazo legal: 

Assim vistos e relatados, A con,  
clusão -do Exmo. Revisor, 

Belo Horizonte, 15 de setem-
bro de 1950. Relator. Des. J. 
Benicio. 

ACÓRDÃO   

Relatados- e discutidos éstes 
autos de apelação n.° 6.594, de 
Abre Campos, apelantes Antônio 
Soares  Filho.  e sua- muffler e ape-
lados Nagib MerChid- Millen e sua 
mulher; _etc., acordam em,. Se-
gunda Camara .Civil *  do Tribunal 
de .• .1ustiça;`, adotada .cerao  iate  
grant& 'Co relatário• retro, 
dar , provimento  à, apelação. Para 
julgar  prOcedente;. Págas 
as custa  n fdrina da lei.: ".0 
fundamento da sentença, relathiô 

in-divisibilidade do.  prédio' ,— 
urn. grande e ,yelho,sobtatiP'etiiit 
arnPlo nAii --pNìP'6de, 
porque  Os • latidoi' do's; 'PeritOs 
mostram que o prédio  é  perfeita-
mente  diistvêl , pótieo!importan-
do que separem as partes dividi-
(taro -  paredeS col-nuns. •ISsUlhão 
O'thotiVewpara- afástar ,  pedido  

da divisão, que pode ser  'feita,.  
ficando.-  cada• parte • apta au sea: 
destino. Belo Horizonte, 2" de 
outubro . de1950; Batista de 
Oliveira; presidente .— J. Beni-
cia relator — Autran Dourado=. 

Foi vencedor- o voto do Einar. 
Des. Newton Luz relator :. 
Des. J. Benicio. 

Agravo de instiruMento — 
fos  essenciais: 

—  No agravo de instrument o, à• 
decisão recorrida e .  sua intimação-. 
ao  agravante, se feitas, devem ser. 
trasladadas pelo escrivão ex-oftt-
cio, porque não podem faltar  esses-
dois-  elementos de instrução da re-
curso., 

AGRAVO N.° 6.346 — Relator :• 
Des,; , .1. BENICIO. • 

RELATÓRIO  
. 

Na comarca! de- Sete Lagoas 
faleceu  :0 pecuarista Francisco ,  
Pereira' da Rocha, deixando her , - 
deiros maiores e bens estimados . . 
no valor de Cr$ 98-7.025,00 e di-
vidas 	no. valor de Cr$ 	 
1 . 478 . 59,2,00 ., Sea filho 'Francis- - 
co • de Assis Rocha- requereu:-  o  iii  
.ventáriu.do- de: cujus sob -0 - 
de, arrolamento,.‘ como faculta • -a. 
lei. Levantado, o cálculo,. 6 'er• 
letor 'estadual; concordou  em qué - 
se reduzisse -  do  monte-mor  ariel- • 
ria 	metade--do valor 'do pasSiL 

- v6 habilitado; porque •os . :herdeil,  
ros-  do,--!pecuarist; •contempladb-
em,V,ida  com os beneficias  .da 
ratória -..de.,LePn.. 0.(209piriam, s4r -
berieficiados.--pelo-; reajustamento 
da Lei n:?,• •1002; de. - aetirdõ cox: 

qual:  A-•thiião Federal zaberia - 
n cargo de • .pagar: 50 - %• de MO 

débito ,do."esp.ó1i0 . 
••--0 • itiverttatiante) ,  imptignat 64-- 
seltpareeer;:tnasict dr.' . .ittit.,-ria6.- 
obStante i::!hortiologbif par -senterf,  
vai; ; dog AU: 
pagaméntO do impôsto • dê :  tPthi  
miNgiti,'Ci4usiz-iiibPtis it> it 'Mad db,  
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acêrvo global somente foi abati-
,da a metade do passivo, na im-
Tortancia de Cr$ 739.296,00. 

_Da sentença homologatória dô 
cálculo, que é datada de trinta 
de maio, o inventariante agravou 
de instrumento, com base no n.° 
X:do art. 842 do C. P. C., em 
14 de junho seguinte, não se sa-
bendo a data da intimação da-
quela decisão ao agravante, por-
que do instrumento não consta 
a- respectiva certidão.": , 

Na minuta do recurso, o agra-
vante salienta, sobretudo, que a 
Lei n.° 1.002 foi publicada pos-
teriormente ao óbito do inventa-
riado, sendo, pois, inaplicável 
espétie. O coletor não contra-
minutou; limitando-se a lançar o 
seu "ciente" no instrumento. 
Preparado o agravo, respondeu 
o Dr. Juiz, mantendo sua deci-
são. Os autos vieram regular-
mente à Secretaria e aqui foram 
preparados no prazo legal. 

Assim relatados, ponho-os em 
mesa para julgamento. Belo Ho-
rizonte, 21 de agôsto de 1950. 

Relator: Des. J. Benicio. 

ACÓRDÃO 

Ent Segundo Camara Civil do 
Tribunal de Justiça, relatados e 
discutidos  êstes autos de agravo 
de instrumento A.° 6.346, de Sete 
Lagoas, agravante espólio de 
Francisco , Pereira da Rocha, 
agrav-ada Fazenda • Pública Esta-
_dual, integrado neste o relatório 
retro,- converter o julgamento em 
diligência  para mandar que o es-
crivão do juizo a quo  traslade, 
Tara o instrumento de agravo, a 
certidão, se  houver,  de  intima-
ção  da decisão recorrida ao 
agravante.. Do instrumento não 
consta essa certidão e nem ela 
foi apontada  'pelo  agravante, en-

- Ire AS peças que devessem. ser 
-trasladadas. Não obstante essa 
omissfin  da  parte, era, entretanto, 
.obrigação, do escrivão trasladfi-lä 
ex-officio; porque, do instrumen-

-to de agravo, como se infere dos 

arts. 844, III e 845, combinados, 
do Código do Processo Civil, são 
peças essenciais, que o escrivão 
deve passar para éle,' de ofício, 
independentemente de indicação 
da parte, a decisão recorrida e a 
respectiva certidão. de intimação, 
se houver. 

Do instrumento não podem 
faltar êsses dois elementos de 
instrução do- recurso- e, quando 
ocorre a falta, como no caso, 
porque é do 'cartório, não pode 
prejudicar o direito do recorren-
te ao julgamento do agravo. 
Certo, que- o recorrente  pode, • -e 
convém mesmo também êlé in- 
dicar  essas duas- pegas imprescin-
díveis juntamente com aquelas 
outras que, no seu entender, de-
vem compor dinstrumento .. Mas, 
se acaso deixa de apontá-las, cor-
re ao escrivão o dever de suprir 

omissão, trasladando -as de of 1- 
cio para o instrumento de ova-
vo . De qualquer forma, em su-
ma, as duas peças referidas .não 
podem faltar no agravo de- ins-
trumento. Isto, de resto, 
'matéria  pacífica da nossa  juris-
prudência.  

Belo_ Horizonte, - 	de agOsto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — J. Benicio, relator 
— Newton Luz — Autran Don-
rado. 

,  RELATO -RIO 

Confesso que não  li  nem vi a 
certidão de us. 19, sendo, Pois, 
desnecessária  a diligência rea-
lizada. 

Todavia, - 	que o 
agravo foi portunamente inter-
posto. 

Ponho êstes em mesa para o 
julgamento. 

Belo Horizonte, 22 de setembro 
de 1950. Des. J. Bentcio. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento  

n.° 6.346 de Sete Lagoas, agra-
vante Francisco Assis Rocha e 
agravada Fazenda Pública Esta-
dual, acordam em Segunda Ca-
mara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, adotado como integrante 
dêste o relatório de fls. 24, adi-
tado a fls. 30-v. negar provimen-
to 'ao agravo e confirmar a de-
cisão agravada, pagas as  custas  
-na forma da lei. 0 represeritan-
te da Fazenda  concordou  em que 
se deduzisse do monte-mor só a 
metade do passivo habilitado, 
não concordaiido, quanto 
outra metade. A simples impug-
nação da  Fazenda,  mesmo sem 
furidamentaçild, ou de fundamen-
tação  improcedente,  impede a 
dedução do passivo impugnado 
do monte-mor  para o efeito do 
cálculo  do impôsto transmis-
são caustz- mortis. E' o. que se 
infere;, por argumento, do art .. 494,  parágrafo' único  do Cod: do 
Proc. Civil, quando dispensa 
assentimento da Fazenda na - ha-
bilitação do.  passivo  da herança 
no processo 'de inventário, se os 
credores ou os interessados • se 
-disponham a pagar os impostos 
correspondentes. à divfda, Den-
de o corolário de que; em `sobre-
Vindo a oposição da Fazenda' 
inclusão da dívida no inventá-
rio, não pode ela figurar neste 
sem a necessária solução- fiscal, 
que, no caso, não ocorreu. 

_ Belo Horizonte, 25 de setembro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — J. Detach), relator, 
com ,  a declaração -de. que a dili-
gência ordenada pelo acórdão de 
-fls. 26 foi desnecessária, resul-
tou de um lápso de que me pe-
nitencio... — Newton Luz — 
Costa e Silva. 

Ação de despejo — Estabelecinien- 
to comercial 

— Pode ser despejado o locatá-rio,  para que do prédio use uma 
sociedade por quotas, de cujo capi-
tal o locador tenha grande parte. 

— 0 locador estabelecido em casa 
alugada de terceiro pode, para ftns  
comercial, retomar seu prédio lo-cado a outrem. 

APELAÇÃO N.° 6. 421 	Relu- 
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO'. 

RELATÓRIO 

Vem regularmente -processada 
e preparada esta apelação 
6.421, 	- Belo Horizonte, inter -- posta por. Abras & Cia. contra 
sentença final :do M.M. Juiz :de 
Direito da 3.' -Vora, Cível'  de Be-
lo Horizonte que julgou  probe-dente  ação  de  despejo  movida' 
andante. pelo proprietário /open  - dor .do prédio urbano' ,  destinado 
a comércio onde, e ela estabele 

Nicolau Elias Abras. 
Funda-se a decisão em; que 

autor • pode, conforme pede,  re- tomar  o prédio para uso- de  uma  sociedade por quotas em  que  tem 
314 do capital e de que o reg-
tante. 114 pertence -g .gênro- e fi-lho seu, embora --seja O  autor  estabelecido ern outro local ,em 
prédio peto qual paga aluguel 
muito menor. do que o que ,  lhe rende - o prédio a retomar. 

A ré apelante combate o pedi-do com a -  alegação de que é me-lhor ,  para' o -  coinéréito: ponto  onde o autor-  se acha estabeleci-
do, além de que está êle pagan-
do muito men- tir- altigua. Contes-
ta  que  - haja direito de  retomada  
para fins de comércio; cemo con-
testa que O  locador'  possa .pedir a 
casa wait sociedade  comercial'  
de que seja .quotista..., , 

A  revisão.  
.Belo Horizonte, -19 de- junho 

de- 1950. Eduardo de. Menezes  
Filho, relator. 

ACÓRDA.0 

Vistos e relatados  éstes autos 
de apelação n.° 6.421, de Belo 
Horizonte, em que são apelantes 
Abras & Cia: e apelado Nicolau Elias  Abras, acordam  em, sessão 

•••.- 
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da Primeira Camara Civil do Tri-
Mina' de Justiça de Minas Gerais 
negar provimento. 

Custas pela apelante. 	. 
A' retomada: de prédio locado 

pride Ser Concedida para que use 
do imóvel a sociedade po gait-
tas de que o locador tern três 
quartos do' capital é o restante•
urn quarto pertence, a filho e 
genro 'WO. 

E' lícita a retornada .paã fim 
comercial,' :isto 6.;  para .  ser esta-
belecida nit casa a sociedade co. 
merciall • : 

0 locador estabelecido em casá 
alugada de terceiro pode reto-
mar um -prédio  seu, locado a ou-
trem; para nêle se fixar. Pone° 
importa que a prédio piL6prio es. 
teia  cm • ponto'um pouco infe-
rior como local- para: o comer-
cio. . Também não importa  que 
esteja pagando aluguel: Muito  me-
nor  do que lhe rende o prédio a 
retomar. 

Belo Horizonte, 17 de ageosto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente Eduardo de  Mé 
nezes Fithd,  relator =-; LoPes da 
COsta Lineoln Prates: 

	

.; 	 • 	 r 	 • ;„ "; 	 . 	 • 

Ntio .  p sessóriá —  Quase  posse 
, de -menos de ano e dia 

;::: 	• 	; 	 ; 
•••■ • 	AÇAP, 	ntio'; pOde ser 

pelb usocapiao,,  que. exige 
' derriiitistraçã 	 torparidd:.O 

io evidente 	tirriniS., 	:exeldir 
r; 	ir9V■ F!4a ,..,0bP4- t•`,a.i . PP,Sle•' .11) 

pioteção „i 	da 
quase posse t de, menos, 	 e 
die, exigein=ge. 	 rigorosos 

APE;EA00, N." 6:i51•4 1 --- •1161a-
tnit' Des'»EDIJARIJO DE' MENE-
ZES FILHO. 

RE 1. 'A .1' 'i!) 11 I 0 

Acresceitto ,:no 'relatório'  da . sen-
.1êtqa:cquel ela) julgou,:..; ,iinproce-
dente9,estig possessória.  movida 
.ndo...ILEo•nardapAntônid de ....Cain.- 
pasieenttia i:Arraeleto.„. Felishertõ  

da Silva,, em'  quecomparece; co-
mo assistente do .  réu; Pedra.An-
tônio Felipe.: 

A .ação  correu  perante o 
Juia Municipal de Formiga. 

Apelou : a, autor, recurso pro-
cessada e preparada regular-- 
mente . •'. • • • 

Passo .os'  autos  ao  Exma. Sr. 
Des,-.Lincaln, Prates. Belo -  Ho-•• 
rizonte;.,  vinte, e um de agôstò de-
1950. Eduardo de  Menezes  
11 0-, relator.. • 

• 
. 

 

ACÓRDÃO 

Vistas,- relatados .e  discutidos. 
êstes autos de apelação n." 6.514,. 
de . ..FOrmiga, Juiz Municipal, em 
que - e.  apelante  Leonardo Antônio ,  
de Campos e são apelados Ana-
cleto Felisberto da Silva e seu-
assistente  Pedro Antônio Felipe; 
acordam em,  sessão da Primei-
ra Camara Civil do -  Tribunal de-
Justiça. de Minas. Gerais dar pro-
vimeata • . 

A ação é declaradamente poS-• 
sessória. E procede.. Não .pode 
ser usocapião. por-
que dêle 'Ilia - het demoristração, 
cabal que" ci torne evidente - • em 
térmos, que permitam .excluir a-
dispute sôbre posse.. 

-E. ,  quanta a•esta.- •não,,dão pela. 
defesa dos: réuS, . Segundo êles 
mesmoa. ditem na contestação, a• 
ponte. que constrairain e os  auto-
res. reputam atentatória ,de ,  sua ,  
posse,,..terk . sido levatitadd para.: 
substituir outrà que os • autores 
teriam •destruidoi  poucos-meses 
antea:; .., 	: 	; 	. 	 •-, 
..Tanto-basta .- para patentear que • 

datava de - menos  de ano: e- dia •4!) 
alegado reataménto de quase .  pas- - 
se; caso ern que a dem'onstraçaii• 
do _estado de posse carece de 
apresentar base Mais rigorosa de ,  
itro.vaJCI.,• 1(Avil, art.:50.7) . , .ent. ;  fa-
et' daadVerSario .'• tléita `rião - de-•: 
param nostalitetStl ,  91 

Pelo contrario. Dêles se infe-
m;:que no.--haVia-situaçãoesta-- 
beledida' .  Tank) as 
sin  qcie ée.:'1:043; ao  sender  

-  

terra a Pedra Antônio Felipe, 
Antônià Rosa de.- Campos se obri-
.gou, coma condição do  negócio, 
a..dar estrada:e'arcar com  as. des, 
Pesas neeessárias a;issov.inclusi 
ye as de indenitaç,ão 	26.e 
v.). - 	•. 

Essa  promessa  -'é que, 	Ot'o- 
'curou cumprir. construindo 	a 
pante;. e isto • é .fazer jtistiça 
las -próprias  mãos 	ate-obtendó 
'concurso  de fOrça policiar.- 

Cama 	Vê;-.6i•estabeleeirrienin 
dõ  transito - nãiirt questão qtie.ae 
possa  resolver Coin reinédios •pos• 
'sessórios._ 

Não  há  que determinar  diii-gência 'Para ncimedgãb dedesént- -  
.patador que se pronuncie Ohre 
as divergências  dos perites; Par !  -que  vertam matéria destinada 

.juízo) betitóricr,.. a saber,-  ' se' &de. 
sencraVarnentó 'de • tinia .parte .  da 

- terreno Se•deve 'fitter Pelo .  CámF-
nhaeuja posse aqui se. •diSpiita -ón 
por outta • sCiluçãa'apontiida .peio 

. perito  . dó.Mitor: ''• 
A tese de que  existe servidão 

por destiriação dò pai de  família 
não esta demonstrada, porque 
.alegado encravamento- decorre da 
'divisão do lerrènP, `"e` a passa-
gem pela velha estiva  os ,autores 
afirmam que era féita por 
pies tolerância.. 

Os' Peritós diiergern quanto 
:aoS  sinais, da Velha. estrada e 
quanto ao custo çtà  construção 
da pbrite sôbie,  a grota, qu6 urp calculá Cr$ g10,00 :e.; outro 

,ern Cr$ 10:000,00: 
Reló.Ylorizonte,-_ 21;. de ;_Seiterne 

bro. de.„ 1950.f ,. Eduardo ' de .Menezes  relator. hilteoin 

Presidjuo  
A;  Vil 	Boas., !r• : 

julgamente, o Exmo. , 
Des, Batista de O1iveira ,E. itf 
zes Pinta. ,, 

, 
• -Reivindicação de tetras  devolutas  
Meitst  legais  délegitiinniiac->i 

■:;, 	 3) 	fi.9ift) . 	Terras de,volutas não...,podetn)  ser obJeto- 	reivihdicação ufitie bidditutities 	• 	' 	• 	'  

— A ninguém é permitido vender 
terrenos  devolutos,, se os Mio hots- 
ye do Estado pelos Milos legais 
legitimação.. 

." 	• 	• • 
APELAÇÃO N•i" 6. 334 --- Row 

tor: DeS,., EDUARDO DE-MENE-
ZES -• • • 

	

R •E 	 0;  

Estão. regulares lo., ocesscrse 
preparo desta apelaçã'o:nt 9  6%335 
manifestada: - por .  Pedro): Sparta 
Borges e s'Inv contra - seittenea44 
na!  do ALAI. Juiz de•Direitade 
Teófilo Otoni, que Confirtnanda 
mandado, liminar • fulilotv 1*i:tee-
dente: ação- possessória) 'ffióvida 
aOS apelantes por Antônio Pit 
'their°. de Sousa; e slrm'p'Ara'Ser 
manutenido em terras. deV6Intita 
itas- em Córrego  Nova; Distrito e  Município.  de Malacacheta) par 

haverem adquirida 	Sitw'posse 
por escrituras;  públicas transdii; 
tas no registro de imóveiPinit 
de outubro de1948 1948'-(fl- 	01 e 
outra de - Outubro' dé 1949 Vitt: 
46 a 50), ambas  como- vendas fi-
las; aos apelado' 	terceirós, 
Ataliba Moreira Coelho e);; José 
Moreira  Coelho; respectivatnérite 

Vão 	autos.* revisriciii 
Belo -Horizonte; 23; de mat() dó  

19504, Eduardo.  de ,  Meifezes)W14 
lho; ,  relator:: . ')(l y 

11••;. 	: 	- 1 	r, 	/i)t 1 
- 3 , 

, Vis 
; . li 	-•;', 	,.:; 

êstès% autos de  ,apelação,  
(re Te6filo Otoni, ern( que  ,sãO 
apelantes,!Pedrpa .Soares Borges e • 

anelados ,Antônia,[fInheiTA 
de Sousa ;  e )  s ueortlamettk ;serf 
sãorde Printeira:CarnaraCpatido. 
Trihunallde,Justiça 114:inasp,Gen  
rids  ¡ta

i
r •P_r9,iRçn.tai,fift?nt,l44i9;, 1V

4)A,•-  
• to,doEcp.pes.Vila7.,1,t4speprappa47! 	,, •  

Os direites'enit ,litigidf;arar 
lióssidandt,Efl quef 
pleiteadott:q entr e >. particulares 
quanta ,:d(:terras ■ rdevolutas como  
as; reelamadaf n tes , •au si; 'es 

JA.T.RiI;S 	UD 	 NEAR A, 

2tY 
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Belo Horizonte', vinte e dois 
de junho de 1950. A. Vilas Boas, 
presidente, com voto vencido — 
Eduardo de Menezes Filho, rela-
tor;  corn o seguinte voto,, lido na 
assentada do julgamento .., • 

Os apelados cornprarain de ter-
ceiros um direito de posse sô-
bre terras devolutas (fl's. 7 a 
.9, 46 a 50) por 'escrituras públi-
cas que foram transcritas no re-
gistro  imobiliário.  - E como os 
apelantes .lhes causam embara-
ços imissão na posse assim ad-
quirida, ,movem contra êles 
presente ação. 

Sob o disfarce de possessória, 
a -  causa é essencialmente petitó-
ria. 

Decorre da prova  testemunhal  
que Altino Guedes se abossou de 
terras  devolutas onde  está moran-
do;  e, .dizendo-se  autorizado ,  Pelo 
Coletor Egtgdual, deu posse de 
algumas Areai vizinhas a outras 
pessoas. - 

Tem  essa • origem a compra de 
posse (fete serve de fundamento 

presente  ação.  - 
Mas, os terrenos,  são devolutos. 

Não podem ser vendidos por 
quem ainda os não bowie do Es-
tado .  pelos meios legais -  legi-
timagão,: serviço sabidamente 
afeto- à Secretaria da. Agricultura 
que para isso mantem os  deno-
minados  Distritos de Terras 
onde ha terrenos devolutos. 

A posse não pode'ser julgada 
em favor de nenhum dos  liti-
gantes  •a 'quem • evidentemente não 
perterice o domínio ,  (C. Civil, 
art. 505). 

Tem-se visto - nas zonas de- ter-
rag devolutas correrem em  juízo,  
pleitos sôbre amplos  direitos  • re,  
lativos a ,  imóveis -e que' outra 
cousa  não. são senão  'verdadeira  
disputa., • entre - particulares,  da 
propriedide de  terrenos  devolu-
tos. Nestes autos, chega-se a in-
vocar jurisprudência que. se  • diz 
pacífica,. segundo. a qual  tais  di-
reitos: podem ser disputados pin* 
ação. ,  possessória.- 'Observa-Se 
que nessa matéria ipabas' is par- 

tes litigantes costumam pôr-se de 
ac6rdo, admitem gem iMpugna-
gão a via possessória porque lhes 
convém encontrar êsse caminhe 
para a solução de dissídios com 
exclusão do verdadeiro dono do'  
imóvel,  que é o Estado. 

Mas, o C. P. C. é explícito: 
"Art. 115 Quando as circuns-
tâncias da causa o convencerem 
de que .autor e réu se serviram 
do processo para realizar ato-, 

, simulado, ou conseguir fim proi-
bido por lei, o Juiz proferirá de-. 
cisão que obste a êste objetivo". 
Lopes da Costa. 

RELATÓRIO  DE EMBARGOS 

Trata-se de' ação possessória, 
relativa à ocupação de terras de, • 
volutas na comarca de Teófilo. 
Otoni. Intentou-a Antônio Pi-
nheiro de Sousa contra Pedro. 
Borges e foi vencedor na primei-
ra instância, mas perdeu a ape-
lação. Embargou por não haver 
sido unânime o acórdão. Re-
curso ern têrnios. A revisão_ 
29-8-950. Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  
êstes autos da comarca de Teófi, ,  
lo Otoni, em que sãci embargari-
tes Antônio Pinheiro de Sousa. 
e sua mulher 'e embargados Pe-:  
dro Soares Borges e sua mulher,, 
acordam em Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça desprezar OS 
embargos e manter 'o acórdão re-
corrido. E' certo que a possef 
pode ser reconhecida em  terre-
nos  devolutos, pertencentes do  -
Estado, desde que não seja con-
tra êle, que é dono, e é  princi-
pio  de direito que ela não. se 
declara em favor de quem evi-
dentemente não tem o domínio. 
Dêste modo, aquêle que se apos-
sou de terras devolutas pode de-
fender êste estado de. fato Contra 
quem o pretenda ou turbar ou 
esbulhar. E, na espécie,. o que 
se verifica é que o embargante 

Antônio adquiriu o jus possiden-
di,  impossível jurídico,  porque a 
posse não é estado de direit0; e 
sim relação de fato: Sem dúvi-
da que a origem viciosa node vir 
a gozar do amparo da lei, se o 
adquirente vein a  exercer  atos 
de posse na gleba pretendida, e 
a essa luz é que deve ser "estu-
dada a matéria. Está provado 
nos autos que o embargado os 
exerceu ai, plantando, de vez em 
quando, e defendendo o seu jus 
possessionis contra- a- intrusão 
de terceiro. 	Os litigantes pro- 
curam, 	abe'rtamente,' filiar os 
seus direitos  à divisão extrava-
gante operada por Altino Gue-
des que; por determinação arbi-
trária  do coletor local, 'pôs-se  a 
traçar  quinhões  que se situam ria 
gleba em  litígio e a distribuí-los 
a seu talante ou, eorno diz o ares-. 
to, debatendo a Matéria-A luz do 
jys possidendi. Ora, tal  direito  
não se discute no processo do 
interdito %"nestas  condições,  bem 
decidiu o  acórdão,  mantendo a 
posse real do embargado, ate deg-
linde final da questão dominical 
com o Estado. Mandam que os 
autos sejam com vista ao'advo-
gado geral, e condenam os cm-
bargantes nas custas. 

Belo Horizonte, 21 de setembro 
de 1950: Batista de Oliveira, pre-
sidente — Aprigio Ribeiro, rela-
tor:— Eduardo de Menezes Filho 
— A. Vilas Boas, vencido —  Au-
(ran Dourado, 

Foi voto vencedor -  o do Don& 
Sr. Desembargador Lincoln Pra-
tes. Aprigio Ribeiro. 

-7-- 

Pagamento com subrogação — Res. 
nonsabilidade do co-avalista — 

Interdito 

O avalista, que paga no ven-
eimento a cambial, subroga-se no 
direito  de haver do seu co-avalista a metade do que  solveu. 

A interdição só produz efet. 
tos, a partir da data em que C  de-cretada. .  

APELAÇÃO N.° 4.928 — Reia-
tor: Des. J. BENiCIO. 

RELATÓRIO 

Como parte expositiva, adoto- 
relatório da sentença de fls. 7n 
acrescento  que julgou o Dr: Juiz a quo procedente a ação 

condenou' os executados ao  pa-
gamento  de três Mil e quinhen; 
tos'cruzeirog,  despesas  do título,.:. custas e honorários de  advogado-
adverso  na base de 10 % nos têr-
rnos do  pacto  adjeto de fls. Ape-;• lou o vencido e pediu a  reformar 
da  sentença alegando improprie-
dade da  ação,  inoportunidade  de-
audiência  de testemunha após o 
encerramento da instrução da: 
causa e, de  mentis,  o alheamen-
to da prove 6 do direito aplicá-
vel espécie. As suas mãos, jun-
tou o apelante a certidão extraí:-• 
da dos autos do processo de in-
terdição de Raul Ribeiro de Oli-
veira. Recebida a apelação nos  efeitos  regulares, contra-arrazoott 
o apelado, sustentando que 
apoia a decisão recorrida ern-
princípios jurídicos. Foram os 
autos remetidos e preparados 
tempestivamente  e, nesta supe-- 
rior instância, opinou o Exmó.;: 
Sr. Procurador Geral pelo  des-
provimento  do recurso. Assim, 
vistos e expostos, passo êstes au-
tos ao Exmo. Sr. Des. Revisor.., 
Emdez de maio de 1950. Cos-
ta e Silva, relator. 

-ACÓRDÃO 

Relatados e discirtidoks' êst6s: 
autos de apelação; procedenteS, 
de João Ribeiro, apelante Raul5 .  
Ribeiro de Oliveira por sua cura-
dora, e apelado Wilson, Monteird.-- 
de Oliveira, etc., acordam em' 
Segunda Camara Civil do Tribu-
nal de Justiça, incorporado nes-
te o relatório retro, negar provi; 
inento ao agravo no auto do pro, 
cesso  e, por maioria de votos, ne-- 
gii-lo à apelação, para confirmar -
a sentenga apelada, pagas as' 

31. 
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-custas na forma da lei. Assim 
decidem, porque o apelante fi-
gura no titulo executado como 

.avalista juntamente com 9 - autor 
apelado. Havendo 6:sic pago a 
cambial no  vencimento, sub-ro-
gou-se no direito de' haver • do 
seu co-avalista a metade do. que 
solveu, como é -hoje corrente rig 
jurisprudência e na lição- mais 
seguida dos . cambialistas. . Na 
ocasião o executado era pessoa 
Capaz„ achava-se. A-frente  de, seus 
negócios e,  porque  a  presunção 
c.. a . de •cap-neiclacle,.. -nada :  fêz • no 
c,a -só -• a interdição postcri'ormen -
te 

 
decretada, e cujos efeitos,  co-

ny) se Salk ;  so se prócitizem .na 
-data em que é d.,..cretada.;, - 

Belo Horizonte, 29 dte -  maio de 
19501., Batista-de Oliveira ,  presi-
dente  Benicio, relator ad-
hoc. — .Newton Luz — Costa e 

vencido, dou- provimento 
apelação.-  Nos lêrmos do. art.• 
82, do Cod. Civil, requer a vali-
dade do ato  jurídico agente • Ca-
paz.Nulo o- ato Praticado per 
agente' incapaz de quomer -valida- • 
morte. • 

,E 6, o que  houve no- case. Dos 
autos se • vê .que é o• co -avalista 
exeçutado.. Raul Ribeiro -  de. Oli-
veira . Portador de uma síndrome 
demencial 	laudo de 'Bs: 84 — 
Desde -  a  infância, acentua 	pe- 
ricia., vem sorrenda,. manifeSta--  

, çôes de 
O 	

tipo • nitidamente comi- 
r . 
E' certo 	frisam-no  várias  -auf 

tores — indivíduos há, com a 
mesma doença, de- • lúcida inteli-
gência, de caráter com desman-
do conhecido;  qtte chegam-, 
atravessar a vida; corn relativa 
saúde  mental. Tal. 'não  ocorre ;  
porém,•  no caso em _exame.- Des-
de ,a  meninice,' vem  padecendo o 
executado .de crises convulsivas 
(pie,. via •de regra,.-constitue m•,en-;' 
trave ail' s, desenvolvimento: intelec 
tual. ; • .• 

A prova ,  feita, inclusive o• de- 
poirnento do próprio exeqiiente, 

, Convence que, desde, há muito 
à. mulher do executado cabe a 

direção ,  dos -  negócios. Quando 
se the :decretou • a interdição, já 
tôdas as iniciativas competiam-
espôsa,• única procurada para so-
lucionar qualquer negócio -do ca-
sal. Poi assim vazio de •conte6 7-• 
do jurídico. o ato do executado 
ao .avalizar a promissória exigi-
da, • eis .que provindo de agente 
incapaz. • 

Presente, °noire Mendes 
iii or,  Procurador Geral. 

R LTA T. R 

(Embargos n. 4.028)- . 

Ao yen., acórdão de, -fls. 102, 
que, contra o voto do :  Exma. Sr. 
Des". Costa c Silva,  negou provi-
!bento à .apelaçiiò, o vencida por 
seu representante legal ;Op& os 
embargõs de 105; que foram 
regidarmente processados. • Com •- 
êsse.•relatório remetam-st os au-
tos ao Exmo. Sr. Des. Costa- e 
Silva; revisor, observando-sé, afi-
nal, o disposto  no art. 874, §' 
do noto que- ao .Exmo.. - 
Sr., Des.  'que  da outra Egrégia. 
Câmara  fen' convocado,  -deve • ser 
remetido copia do acórdão etn 
bargado, timbérh. Belo Horizon;  
te; 28 --8-95-0. Relator - Deg. Au:- 
Iran Dourado.: 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados 	discutidos 
êstes autos de embargos na ape-
lação- n.° . 4.928, da- comarca.  de 
João Ribeira, •entre-  varies:. Map' 
ria Rita de 'Jesus' -por - sen.marido 
Raul Ribeiro de Oliveira. 

Acordam cm Segunda Camara 
Civil do Tribunal de  Justiça,  ado-. 
tandn-o relatórià retro coma par''•2- 
te integrante dêste, c.onhecer:dos 
embargos, e-recebê7los, por maio-
ria de votos, para, cassando o 
yen-. -Acórdão embargado e_ corn 
êle -4---deciSão -  de-;  primeira  ins-
tânciO  julgar  ..improCedente a 
ação, que êstes autóS 
no preeiSos- têrínoS . dO iota ven- 
cido  do Exino. Sr. Des. Costa 

e Silva ao pé do  acórdão embar- 
gado, cujos fundamentos adotam; 
pagas as custas pelo embargado. 

Belo Horizonte; 18 de setem-
bro de 1950. Batista de Olitieira, 
presidente — tintran Dourado, 
relator — Costa.  e Silva, revisor 
— Eduardo de Menezes Filho, 
yoga/ — J; Benicio, vencido — 
Newton Ltiz, vencido — Presen-
te — Onofre Mendes Júnior, Pro-
curador Geral. ' 

Renúncia de  herança  —  Transmis- 
são  por- escrituri , 'pública 

Renúncia de herança e. o seu répüdio formal,: integral e perenip-
tório, Sent dependência - de qual-
quer térrno on-  restrição. 

Não • pode fazer-se por têrino 
nos autos, mas exige escritura pú-
blica a transmissão a outrem , da 
herança que foi aceita. 

APELA0A0 1NL° ' .i50. — Rela-
tor.: Des. LINCOLN PRATES. 

RELATORIO- 

No inventário de d. Clementi-
na Clarinda do Carmo, os her-
deiroS José Alves de Barrõs e 
sim e Gustavo Nazaré de Oliveira 
e sim renunciaram As suas legíti- 
mas,  em n favor respectivamente 
de Jose Xavier de Matos e Sebas-
tião Xavier de Matos, ambos fi-
lhos da inventariada. 0  juiz  de 
Rio Casca, ern substituição • ao 
de Raul ,Soares, deferiu ,as  peti-
ções  de renúncia, mandando se 
expedirem  guias,  para o paga-
mentò do impôsto de  transmissão 
inter-vivos e que se tomassem 
por térmo 	ditas renúncias. 
Pago o impôsto e assinados os 
têrmos respectivos, sem 	qual- 
quer  reclamação  dos interessa-
dos, fêz-se a partilha, que foi 
assinhda pelo juiz, de paz em 
exercicio da.cargo de juiz de di-
reito, sendo  nela contemplados os 
beneficiários  com as legítimas 
this' renunciantes. 

Conclusos os autos ao juiz de 
direito da comarca, para jalgi- 

mento.final,  proferiu êle êste  ties-
pacho: • "As rentificias, diga, as 
desistências de --' fiS. é • fIS. equi-
valem a doação.e exigem escri-
tura pública, que deverá ser 
apresentada em 10 dias". - Contra 
êsse .despacho interpuseram ape-
lação os renunciantes, mas O juiz 
não  recebeu o recurso, por  te tra-
tar tie • interlocutório simples e 

. julgou  logo A 'partilha, détermi- 
porérn, qu6-.o• pagamento 

feito a Sebastião. Xavier - - de Ma-
tos fôsse 'dividido igualmente en-
tre êle e Rita Enlália - de Jesus; e o pagamento 'feito a José -  Xa-
vier de Matos se drvidiss•6 com 
igualdade'  entre êste e Maria Go-
briela "de JeSus. Intirtrados da 
sentença- no dia 31 de  janeiro, 
apelaram os• renunciantes no 'sá-
bado, onze de feverdirb (fls. '32- 

e' 33-v) 
' Passo os .  autos a.o Fxrno. Sr. 
Des. Lopes da' Costa. . Belo Ho-
rizonte, 23 -  de abril de 1950., 

.Lincoln Prates. 
• 

ACÓRDÃO  • 
Vistos êstes autos de apelação 

a." 6 --.150, de, Raid Soares, em que 
são apelantes José - Alves de .Bar-
ros e sim., • e •  apelado, o juizo, . acordam,  em  Primeira CArnara 
Civil do Tribunal de Justiça; in 
cluindo peste  o  relatório  de f1S. em  negar" provimento ao rectir7 
só porque, ern verdade, não 
vé renúncia, - que sr) esiste .quan-
do • consiste em -repúdio formal 
da  herança,  sem -condições, in-
tegral é  peremptório,  (C. Mx.• 

dai SuCs.,. I, n.° 38), nap 
pederid9 . sujeitar-s e. a qualquer 
têrnio • ou restrição  (ITABAIANA, 
Dir. .das Sacs.; § 121); -• 

que houve .foi aceitação da lie!  
rança para trans/Tali-la a outrem, 

que não Se pode fazer  pôr têt.7 
ma nos autos, mas por  escritura 
pública. 

Belo Horizonte, 17 de agosto  de 
1956: - . Batista de Oliveira,  'pre-
siderite —  Lincoln Prates, relator 
— Lopes Wet Costa — Eduardo de 
Menezes  Filho: • 

• 
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Ação de manutenção de posse 
Citação de terceiro — %H&j& . 

ale initio. 

Em tiçãn de • manutenção de 
posse, a falta de intimação pare a 
4ustificaçãO liminar e.  a de citação 
inicial tornam o feito  nulo ab Mt-
tio. 

— Não induz revelia do réu o 
fate de a citação ,  ter slit9  feita cm 
pesSea que declare não ter poderes 
pater recebe-164 corii isso se confor-
mando o autor., 

APELAÇÃO N.° 6.541 — Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. . • 

7 
'11LATORIO 

Apelação ri. 9  6.541, regular-
mente processada e preparada.  
Apelante, a Cia. Fttrro Brasileiro 
S/A contra sentença, final do 
M.M. Juiz de Direito de ,Itabi-
raj  'que  julgou procedénte ação 
de manutenção de posse movi-
da à  apelante  por Jose Teotônio 
Fernandes, no Ow de gratuidade 
de Justiça. 

A sentença consigna que a le-
são de posse constittin ern der-
rubada do mato para fabrico de 
cariião;. porerii, não encontrando 
na proa elementos para conhe-
cer a extensão •  do prejuízo,thait  
da liquidar  em execução e bem 
aSsim honorários de advogado 
para cuja  fixação  não estabelece 
base ou petcentagem. 

A *do foi requerida em ag6s.- 
to de 1945: Ao despachar ini-
cialinente, o M.M. Juiz de então 
deSignott o dia 17' de setembro 
pant a justificação prévia  pedi-
da  pelo-  autor. Irduve -  atrasos  
nag diligencias da citação , da ré, 
clue selmente  foi efetuada'  ern 
meado da ano seguinte; em 31 
de maio de 1946 (fN. 21-v)', pet 
precatória-  cumprida ear Reid 
Horizonte, a qual por sua vez so' 
em 1.1 de setembro de 1946' foi 
devolvida  (fis. 22-v). Ern 1.° 

ótitubro seguinte, a esérta, 
por determinação  do M.M: Juii, 
designou novo dia para a justiL  

ficação, o dia 15 dêsse 
Não intimava, todavia, a re, e 
sim apenas o autor (fls. 23). 

Feita a justificação, os autos 
foram conclusos para julganieit-
to em 16 de outubro. Estava-Se 
em 1946. Só em 25 de junlib 
de 1949 saiu a sentença que On-
cedeu o mandado Emilia- 1. (fIS. 
3(7-v), cult) cumprimento foi dado 
ern 12 de outubro seguinte, de-
clarando os oficiais dã diligêri-
cia que tinham intimado pre-
postos da ré, sem  declinar  nomes 
(fls. 31-v). 

IndePendente de intimação ou 
citação da ré, o  M. M. Juiz ern 
31 de março do ano corrente de 
1950 proferiu despacho saneador 
(fls. 33), em que designou 26, de 
abril para a  audiência  de instru-
ção e julgamento (fls. 33-v), do 
que a  escrivã  notilicou pôr car-
ta a ré fls. 34-v). 

No dia  designado,  26 de abril, 
as partes, ambas,  não  cbmpareee-
ram (fls. 37). 0 N.M. Juiz de-
signou uma nova data;  13 de 
maio, para a  audiência,  cientes 
as partes, do que a ré foi inti-
mada por carta da escrivã  (fiz.  
37-v). Pm 13 de maio, dia apra ,  
zado, a ré Se apresentou, por 
procurador (fls. 38) e realizou,  
se a audiência, a qual ela pompit-
receu para alegar (pm não  coh-
testara  a ação porque não filta 
citada iniciaImente. Não fo i-am 
produzidas festeminhas do att. 
tor. 0 M.M Jtiii  considered 
que a ré era revel porcine Mitt 
feita de eomêço uma citação ble 
um Préposto dela erri Caeté -  (fIS: 
42-v) e julgou a açaci Piodedente 
com base na justificaçãd 
nar. 

A re apela alegando nulidad'é 
por falta de  sua' citação, nulidW 
de Porque- o-  autor está agirido 
sem outorga tixórid, hiconipeteit: 
cia do Juiz por ter decidido eorri 
base em prova Produzida peraritri 
antecessor seu, cerceamento dé  
defesa e improcedência do pedi-
do por falta de' provas. Pásio os 
autoS ao Rimo- . 7)es; Lincoln 

Belo Horizonte, 27 de 
de 1950. Eduardo de 
Filho, relator. 

ACORDA0 

ViStos e relatados êstes„. autos 
de  apelação  n.9  6.541, de Rehi-
re. em que ,é apelante a Cia. Fer-
ro Brasileiro S/A .e apelado sob 
.assistência judiciária Jose :  Teoti5- 
nio.SoareS„  acordam  em Sessão. da 
Primeira, Camara Civil do Tribir-
nal de .Justiça de Minas Gerais 
dar  provimento para decretar  
.nulidade do feito ah initto • por 
falta de .intimação da ré para a 
justificação liminar da posse e 
lesão, e por falta de sua citação 
inicial, tudo como se vê pelo re-
latórib. . . . 

Não se pode induzir a revelia 
de uma citaçãO feita em Caeté na 
pessoa'  de  P,raneisco de Paula 
Castro em- ,•8 de  outubro  de 1945 (fls. 12),  porque  Alt.. declarou 
que não tinha poderes para re-
ceber citação e clam isso o autor 
se conformou expressamente em 
petição de 5.. de abril de 1045 (fls. 
16.), quando. Pediu que a citação 
se fizesse em Belo Horizonte na 
pessoa do- Presidente da Compa-
nhia, o que o Juiz  deferiu (fls. 
16-v) e foi  cuinpridol(fis . 27-v). 

AcOntece que -  a  citação  em  Be 
. Horizonte' aludia a uma de-

signação de .dia já  passado. , Foi,  
por. isso,  designado  depois urn 
novo dia de que a 're teve 
:ciência (fls. 23) e erü que a jUS-
tificação  se fez Dal a quase  três.  anos  é que eta foi julgada;  depois  
de Proferido despacho saneador, 
ludo. feito sear  ciência  da, ré", a 
qual só avisada  :pot carta do 
dM em que se realizaria a,  audi-
ência. de 1nstrução, e jagarnento, 
quando . não  mais  : podia- contes-
tar.  Em  todo caso  poderia nes-
sa audiêheia,  a  que compareceu, 
contraditar as testeritunhas... E 
isScr nãõ Ihe fel PoSsibilitado por-

-qué- trii6 hotive produção» de  qual-
quer  Prove e o juiz  decidiu-  logo  

, a eatiSti- coin' base na  justificação  

, liminar. 	Custas pelt) apelado, 
respeitada a gratuidade da jus-
tiça em cujo gazo êle se ,  acha.- 

Belo Horizonte; 21 de sétetii-
bro de 1950';  Eduardo  de 
Minezes Filho, relator -- Lineolit 
Prates —  A  Vilas'  Boas-. - - 

Presidiu  ó  julgamento  o. Premi). 
Des.  Batista de OliVeirá. • 

Edu-ardo de Meneze.s. Filho. 

Consignação  em  pagamento — Obri- 
gaç6es orinndas de contrato 

Simples meio liberatório, a ação de  consignação  em pagamen-to .não comporta discutir substân-cia  das relações •  de  direito existen-tes entre as partes, ,eircunsereven-
do-se a diseussão aos limites do 

'Prates. 
.agásto 
Menezes 

quantum a pagar. 
Sem anular: a rescisão e Can-

celamento averbados no Registro Público, não se pode pleitear axone-ração de obrigações orfundás do contrato. 

APELAÇÃO N.9  6.413, — Rela-
tor : Des. J. BENICIO. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 87, acres-
cento que a  apelante  falou sô-
bre o documento de fls. 76, con-
forme cota de fls. 90.. Ao Exmo. 
Sr. Revisor. B. Hote., 24-junho- 
1950. J. pertício. 

ACÓRDÃO'  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 9  6.4'13: 
de Belo Horizonte; ern que são 
apelante CZ5mpanhia Mineira dd 
Terrenos e Construções S/A e 
apeIados Herculario do Vale;-'  e 
sua mulher, étc., acordam ein Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotado como inte ;  
grante dêste o relatório retro; por 
maioria de votos,  dar  provimento 
aos dois agravos no auto do pro-
cesso e h apelação para julgar os 
autores carecedores da ação, pa-
gas as custas na forma da lef.: 
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• 

Os apelados,  alegando  estar em 
atraso com algumas prestações 
do seu contrato de promessa de 
compra e venda de terrenos lo-
teados, propuseram contra a 
companhia  apelante,  prõmitente 
vendedora,  uma  ação de  consig-
nação  em pagamento, onde ale-
gam que nula é a cláusula contra-
tual, 11 sombra da (mat foi de-
clarado rescindido o contrato e 
cancelada a respectiva averbação 
no Registro Público. A ré con-
testou, dizendo que &  intimação  
dos'  autores: para ' que feisssem 
constituídos em môra e a conse-
qüente  rescisão  do contrato  de  
promessa  • de venda e cancela-
mento do seu registro —• tudo foi 
feito em conformidade cotn a -  lei 
n.° 58 e sou Regulamentd n.° 
3.079. Tôda a controvérsia no 
pleito se desenvolveu acêrca des-
sa - matéria de fato, relativa  à  exe-
cução do  contrato  declarado res-
cindido. Ora, a  ação  de consig-
nação em pagamento e simples 
meio liberatório  e  não comporta 
discussão- a  subsistência  das re-
lações de direito existentes en-
tre as partes. A  ação  de consig-
nação em pagamento, já. foi dito 
alhures, não a mais que uma 
.cxecutiva de cobrança  ao ayes-

- so,. e tôcla  discussão  que razoà-
velmente pode suscitar, deve es-
tar circunscrita aos limites do 
quantum a pagar. , 

No caso em aprêço, as partes 
discutem sôbre a vigência de 
ulna cláusula do contrato e, mais, 
sôbre  s  êste subsiste ou não: 
pleito extravasa -além do leito 
em que deve correr a  ação  de 
consignação, tendente só a exo-
neração . de uma obrigação  sub-
sistente-.  Estende-se a matéria 
outra, qual- a existência do con-

. trato de- que  deflui'  a. obrigação, 
da qual ,  os autores pretendem li-
bertar-se. 

Entretanto, o que dos autos se 
colhe .6, que o contrato de pro-
messa ' de venda foi declarado 
rescindido, e anulada, no Re-
giStro Público, a. sua averbação. 

Conseguintemente, sem obterem: 
a anulação dessa  rescisão e can-
celamento, os autores não podem 
pleitear a exoneração das obri-
gações oriundas daquele contra-
to. Essa pretensão supõe obriga-
ção  existente e, no caso, rescin-
dido o contrato e cancelada sua 
averbação  no Registro Público, ai 
.obrigação de pagar se extinguiu. 
Na  hipótese,:  o- - pagamento des 
prestações contratuais está .de-
pendendo da convalidação do. 
contrato de promessa de . venda-
do terreno loteado e'anulação do 
cancelamento do seu registro. 
Sem o pronunciamento judicial' 
favorável  a respeito dessa ques-
tão;• - carecem os anelados  da ação  
de consignação era pagamento. - 
Non 'vales agere. 

Belo Horizonte, 21 de ageisto 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente. J. Benicio, relator - 
— Autran Dourado 	Newton. 
Luz, vencido. 

ACORDA0 

Vistos-,  relatados 	discutidos: 
estes  autos de apelação n.° -  6.413,. 
de Belo. Horizonte, a que foram 
opostos embargos de. declaração,.. 
sendo embargante  Companhia 
Mineira  de.. Terrenos e Constru-
ções  S/A .e embargados Hercula-
no do . Vale  e  sua mulher,  acor-
dam .  Segunda amara  Civil 
do Tribunal . de Jutiga, integra-
da neste  o - qtre dos embargos  de • 
fls. 96 - .  consta,  desprezar êsses 
embargos, pagas 6s castas na.for-
ma da lei:. 0 acórdão embar-
gado est& dirigido conforme no  
vencido, pois que o 'relator e o 
yoga . deram  provimento aos dois 
agravos  no auto do processo • e, 
conseqüentemente,  também  
apelação, sendo vencido,  in  tp-

. turno3 Desembargador re-
visor,, que  negara  provimento  a 
todos os recursos, confirmando 
a  sentença  apelada. Certa, o  voto-  
vencido  não está redigida com os. 
motivos ern" que se estribou. 
Isso, porém, não  é  matéria-para 

-embargos declaratórios, só admi-
tidos quando versam sôbre omis-
são, contradição ou obscuridade 
existentes  no dispositivo do acór-
dão embargado.- No caso, não 
.ocorre qualquer dêsses vícios, 
sendo o mais que consta dos  em-bargos  matéria infringente, que 
escapa ao âmbito dos embargos de declaração. 

Belo Horizonte, 11 de setembió de 1950. Batista de Oliveira, pre-sidente  — J. Benicio, relator — 
Newton 'Luz -- Autrdn Dourado. 

Condição de penalidade — Art. 63 
do C. Processo Civil—  Presunção  

de boa fé 
— A pena do art. 63 do C. P. C. só deve ter aplicação quando fica 

provada a hipótese por die .pre-
vista. 

— Dam hate à porta  da  iiisti-ça, a fim de p'leilear direito, tem o  seu favor a presunção de boa- fé. 

APELAÇÃO  N. 6.35/ 	Re- 
lator,: Des. AMILCAR DE CAS-
TRO,. 

RELATO RIO 

Francisco Menezes Filho, pelo 
juízo municipal da Primeira Va-
ra Cível de Belo liõrizonfe, mo-
veu ação de esbulho contra OS-
valdo de Lima Rolim,  com' pedi-do de reintegração in Iiinine tis, alegando ser localdrio* do cô-modo  próprio  para 'açougue  sito 
it" Rua Padre EustAqui0 -  n.° 281, 
haver paw) os impost& de '  indús-
trias e profissões, devidos pela 
exploração do comércio de açou-
gue no referido cômodo, haver 
-dado êsse açougue EM COMODA-
TO ao réu, e nfici querer êste lhe 
restituir a posse direta. 

A reintegração  liminar foi con-cedida e levada a efeito; -a can-
sa foi contestada a fls. 19, e Prosseguiu o feito em seus Mr- * mos regulares até sentença de-
finitiva  d6' 62, que termina 
Tor julgar improcedente a ,  ação, 

com a condenação do autor ao 
pagamento de perdas e' danos 'e 
honorários de advogado.' 

Dessa decisão, o autor apelou 
tempestivamente; e a apelação; 
recebida ern ambos os efeitos; foi  arrazoada pelo apelado a fis: 
86. Logo depois, no prazo legal, 
forarii os '‘ aut6s remetidos Se-
cretaria do Tribunal, e pela Te-
souraria foi a apelação  regularl mente preparada.' ' 

Vistos, e assim  relatadóS, resti ,  
tuo êstes autos a 'cartório a am 
de serem" conclusos 'ao revisor: Belo Horizeinte, 29 de maio de 1950.. Amilcal" de' Castro.' 

ACÓRDÃ O  
Vistos;  relatadóS  e  discutidos 

êstes autos de anelação; dá Co-marca de Belo Horizonte, entre 
partes- Francisco Menezes Filho, apelante,- e Osvaldo de 'Lima Ro-
lim, apelado, acordam em primei,. 
ra' turma da Segunda  Câmara'  Ci-vil do Tribunal de Justiga do Es-tado de Minas Gerais','  adotando o ,relatório retro como par,te inte-
grante dêste, dar  provimento  em 
parte apelação apenas  para  eX-cluir da  condenação  as perdas e danos, e honorários ;de advogado,  confirmando,  qnanto ,  aõ mais ti sentença  apelada,  que está certa. 

No caso dos autos, não houve  esbulho de espécie alguma. En-tre as partes  nunca  houve  como-
dato, mas, contrato oneroso; e o 
apelado nem praticoU esbulho, 
nem pretendeu inverter o título 
de sua posse:. A Lção é le tO-
tal,e manifesta improcedência. 

Custas ern' proporção, na for-
ma da lei. 

'Belo Horizonte, 12 de Junho ,  de .1950; Batista de Oliveira,  pre-
sidente'— Amilcar de Castro; re, lator  vencido,  'em  parte ,  pois ne-
go provimento apelação -.- 

No meu entendee , o apelinte 
deve mesmo ao apeado perdas e 
danos, inclusive  honorários''  de 
advogado, com base no art.. V.e 

JURISPRUDÊN CIA MINEIRA' ,  
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63 do Código de Processo Civil, 
porque propels lide indiscutivel, 
mente  temerária,  alterando in- 
tencionalmente a verdade, .  Nin
guém iria acredqar que um 
businessman fôssr alugar, ca-
modo próprio Para açougue,  fôs- 

se pagar os impostos de indús-
trias e profissões devidos pela ex-
ploração do comércio de açougue 
no referido cômodo, para dar  és-:  
se ponto de comércio em comor 
dato ao  apelados; que  não seu 
parente, e sett& marchante 
aduêle  businessman..  Transparen-
teMénte a conversão do contra-
to oneroso em comodato foi 
quitetada apenas para justificar 
a falsa alegação de -esbulho. E 
assim  n o apelado,  erivolvido em 
lide manifestamente temerária, 
scdreu  injustamente  perdas e da-
nós due, no meu entender, de-
*ern ser pagas Pelo apelante. 

E para condenação a essas 
perdas e danos, inclusive  hono-
rários  de advogavo, nab hairia 
nenhirma necessidade de recon-
verição; alias a desejada recoil-
venção seria  inadmissível  ern 
face do.disposto no art. 192, n,° 
V .. e VI do Código de Processo 
Civil. 

Antrint Dourado. Fi  voto ven-
cedcir o Voto Exrito. Desem-
bargador  Costa  SilYa 

Millibar de Castro: 

RELATÓRIO D  EMBARGOS 

AO '  relatóriO 'de fis. 94, adoto 
qtrèio acórdão de fls. 95, contra 

Voto  'do 'relater, CM Porte, dell 
proVitneritO 'pateira  á  apetaçãe 
papa excluir da condenação as 
perdas e danos e honorários de 
advogado. A êsse acórdão o réu 
opês, oportunarnente, embargos 
infringentes  que,  +:_nnpestivamen-
te preparados, foram impugna-
dos :fls. 103. 

Ao 	revispr. 
Dêste relatório 	do acórdão 

embargado,  oportnnamente, se 
,extraiam copies e  se  remetam, aos  

CIA M1NEIBA 

Juizes vogais. Belo Horizonte,. 
19 de agôsto de 1950. 	J. Be- 

•ACÓRDA.0 
Relatados- e discutidos êstes 

autos de apelação n.° .6.357, de-
Belo Horizonte;  .a que foram 
opostos. embargos infringentes, 
.sendo embargante Osvaldo de Li-
ma Ram .e embargado. Francis-- 
co Meneies  Filho,  etc.,  acordam .  
ern 'Segunda Camara Civil do .Tri-
bunal de . Justiça,  intégrado neste-
o relatório rein), 'desprezar bs em-
bargos, pagas as custas na forma 
da lei, A pena do artigo 63 do 
Cód. de Proc. •Civil so deve .ter 
aplicação quando tem .provada a. 
hipótese por.êle vista.  0 sim-
ples decair da ação não basto 
pare justificar uma imposição. 

WM- Ira prova certa da teme-. 
ridade do autor propondo 
ação. 

Basta salientar due -o juiz  lhe' 
concedeu  reintegração initio 
Us- pára afastar a idéia de 'Arra. 
grosseiro 'ou timeridade. . Acres-
ce  que, se, entre os litigentes„ 
não  houve  concordância no con-
ceituar o contrato conk) um caso.' 
de comodato, não  houve,  por 'DO-. 
tro lade, caracterização segur a . 
di -  relação de direito entre êles. 
Niip se pode imputar, obis,' de 
êrto grosseiro k, condenação do,  
contrato adotado pélb autor, • • 

A présungão. e de 	fé em 
favor de ditera • hate As portas .d-a; 
justiça para.Pleitec,r  um  'clireite, 
'So: provas séguta's  'levetn 
para_.  ensejar 'a aplicação Clã  pd  
rálidade  'processual.  , 

Belo, -Horizonte, 4-de setembro 
-de 190-: 	Batista' de 'Oliveira. 
presidente 	J. -Benicia relator 

Autran Deurado 	Costa e - 
Silva.— Lincoln Prates: --New-
ton Luz, recebo os embargos, ,de-
acôrdo com o voto vencido, do- -  
Des.. Amilcar., NO se  'tratar  de  . 
cornodato,e .o autor causou da- :4 
no,  sem  Ovid% aerrén, cessando 
abruptamente. o fornecimento .de.: . 	.  

carne. Ora, se a ação improge-
de (assim —  improcedente  — 
foi julgada e a sentença confir-
mada), por inadimissivel a ale-
gada relação juridica entre o au-
tor e o réu, e sendo inegável o 
prejuízo  do réu, a conseqüência 
Iowa é a condenação do autor 
em perdas e danos e honorários 
de advogado. 

Retificação de nome no Registro 
Civil -- Recurso isolado 

Apelação  é o recurso  adequa-
do de deCtsão  que  julga procedente, ou  improcedente o pedido de.  reti-ficação de registro civil, Pois tal julgamento é definitivo e de me- - rite. 

Não firma jurlsprudençía uni 
acórdão  que, sabre ser  isolado,  tern  voto vencido. 

AGRAVO N.? 3.07 — Relator: 
Des. J. BENICIO. 

RE .LATÓRIO 
Na comprea de Conselheiro La-faiete,  o  operário ,João Rezende, 

sob o amparo da Assistência Ju-
cliciário,  requereu  a  retificação 

nome de sua falecida 
que se chamava Etgênia da Cruz , 
Reien,de,  conform.-  consta 	da 
certidão  de  coSaMento clue exibe, 
e não Efigênia dc Jesus, como 
consta do  registro de  óbito,  
ro  due precise ser emendado  co;. 
MOse  vê da respectiva certidão,  
que ,tambein juntou. 	, 

Ouvindo o Dr:, ,Promotor ,de 
Justiça,  êste, examinando as duas 
certidoes  apresentai-tis, encontrou  dados  divergentes  impeditiVOS da 
identificação;  a  finada ' eSPOirt 
do" requerente: E4ifênia da Cruz 
Rezende, casada coin João  Rezeis-
de, é filha' de Maria doaquinw e 
nascida .em 1912; Efigênia de 
Jesus, casada corn João Rezende, 

6:fillut de Maria Joaqui-
nai di Jesus e .  João' Simão' da 
Cruz e-riascida- em 1908. , 
face dessa divergência, .o Dr: P.  
de Justiça pedicr. que  ,fôsse ou- 

vido Alfieri Hilário  de Albuquer-
que, declarante do registro ' de óbito, porque, ver:fiçado  tratar-
se de lima só e idêntica pesipa, deverá a retificação ser feita tambérn sôbre outros ponies o 
registro  de óbito. Nab obstante, 
o di. juiz deferiu o pedido  di inicial mandando fazer a "refill; cação corn apoio  nos  dados  aa . certidão de  casamento,  declaran- 
do que o têrmo de óbito la- vrado  mediante dados que pessoa  estranha , forneceu , cOrikIituing14 suplicio chink As partes   exiên- cia  de diligências  inócuas.  ri0.47  sa decisão o Dr. P. de .  J. agra, 
vou, oportunamente, de instrOT ?lento e seu recurso, contrariti, 
nutado, após' Sustentação Op, juiz, veio regularmente à  Secri taia, onde se fêz_ a  distribuição sem o preparo como di lei. , Assim relatados politico OS au-tos em mesa. 

Belo Horizonte, 12 cie agósto de 1950. J. Benicia 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutido estes  autos de agravo de instru-
mento  n;° 3.637; de .Conselheiro Lafaiete, sendo  agravante Cit. Promotor de Justice è agravado 
João Rezende, etc.': aCordarn 
Segunda Câmara  Civil  cio  tribu-
nal (le Justice,  incorporado  neste o relatório retro; não conhecer ao agravo  Por não  ser ' cabível  na hi;- pótese. 

Sempre  se julgou, 
niente, . que rectirió adequado  de  dec isão que  julga procedente, 
ou  improcedente o pedido  de ,re: tificação de registro chill, é 6' Aè apelação, tuna vet que  se.  trata  
Processo  expreSsaMente regula, 
do' Pelo Cod: do Processo Civil; 
arts. 595 e seguintes, e a ,deci- 
são que p  julga afinal  ,é  ,defini- 
tiva e de Mérito e, Portanto, `one-
lAyel, rios têm-mos dd art.. 820 do 
cit. ,Código do  Processo.  0  agra-
vante, ,interpondo o recurso'  de agravo no caso em artrêçO, 1.150,  

39 , 
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Sucessor universal — Cumulação de 
pedidos 

invoca disposição de lei permis-
siva do recurso, como seria 
curial, senão acórd 7AO desta  Câma-
ra,  de que foi relator o Exmo. 
Descmbargador  Costa  e Silva, 
proferido na ap. n.° 5.424, da 
mesma Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. Mas o julgado, sari; 
ser isolado, não pole constituir 
dado jurisprudencial, com fõrça 
bastante  para firmar  diretriz  se-
gura  no caso de que trata. E' 
que registrou o voto vencido do 
Exmo. Desembargador N. Luz 
e o eminente relaY:, r,  ao subscre- 
vê-lo, declarou, nobremente, que 
a solução dada nao foi  certa. 
Reston, no acórdão aludido, ape- 
nas a assinatura do rqtator  do  
presente, que cumpre, neste en-
sejo, o dever de declarar que  ali 
laborou tambhii ;•in equivoco, 
pois que  jamais  votou nem podia 
votar no scntido d!; conclusão do 
mesmo acórdão. 

O  que tem êle votado, como, de 
resto, outros ¡Lazes aste Tribu- 
nal, é que,  da  decisiio  true  julga 
impugnação a dúvidas  dc  oficial 
de Registro de Imóveis, o recur-
so próprio 6 o de agravo de ins-
trumento, previsto no  Código  do 
Processo  Civil  desie Estado, art. 
1.484, 58,  aplicável  in virtude e 
por fórça do  principio  da coati-
nuidade das leis, uma vez que o 
seu processo não 6 regido pelo 
Estatuto Processual Civil em vi-
gor. A  hipótese  da citada ape-
lação n.° 5.424  é inteiramente di-
ferente daquela espécie, como 

da ora em aprót.o,. da qual o 
recurso próprio de apelação, 
como, de resto, sempre foi jul-
gado. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 21 de agósto 
de . 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — J. Benício, relator. 

Newton Luz, vencido. 0 re-
curso 6 de apelação; todavia, 
tomo conhecimento do agravo, 
como se a apelnIo fôra e, de 
mentis,  nego provimento, para 
confirmar a decisão recorrida. 

Antran Dourado.  

Renovação de contrato de locação 
— Fixação de prazo de aluguel — 

Perícia 

Não ei licito tomar a prat* 
de contrato escrito, atual, urna lo-
cação verbal, anterior, para assim 
formar o quinqüelnio • exigido pela 
lei de luvas, como requisito  indis-
pensável  à compulsória  renovação 
contratual. 

A fixação do prazo de quatro 
anos, em contrato escrito, não reve-
la intuito de burlar a estipulação 
de cinco anos indispensaveis para 
direito de renovar a locação. 

Admite-se perícia a fim de 
provar fato que depende de conhe-
cimento especial, e nit° para inves-
tigar provas 'micas corno a teste-
munbal. 

APELAÇÃO  N. t; 579 — Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Apelação n. 6.579, de Belo Ho-
rizonte, hem processada e prepa-
rada, interposta pot Gevaldo Gar-
rido contra sentença final do 
Juiz de Direito da 3.° Vara que 
julgou o apelante carecedor de 
ação renovatória de  locação  mo-
vida a Joao Zacarias. 

Funda-se a decisão em que o 
contrato escrito re tovando  não 
estipulou prazo de cinco anos 
exigido pela lei de luvas, mas, 
apenas, o de quatro anos, ao qual 
se não pode somar tempo de lo-
cação verbal anterior para com-
puto do qüinqüênio. 

Quer o apelante que se veja na 
estipulação de quatro anos uma 
fraude destinada a escapar A in-
cidência da renoN.ratória e pois 
nula. 

() apelado sustenta o ponto de 
vista da sentença e mais que 
quer a casa para uso pr6prio, 
destinando-a a ramo diverso du 
explorado pelo apelante. Retru-
ca êste que não t•A sinceridade 
no pedido para uso próprio. 

A sentença relata  a  espécie. 

Passos os autos ao Exam. Des. 
Lincoln Prates. 

Belo Horizonte, 8 de  setembro  
de 1950. Eduardo de Menezes 
Pilho, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de apelação n.° 6.579, de Belo 
Horizonte, em que  é  apelante 
Geraldo Garrido e apelado João 
.Zacarias, acordam em sessão da 
Primeira Camara Civil do Tri-
bunal de  Justiça  de Minas Ge-' 
rais negar provimento. - 

Custas pelo apciante. 
Não é Hello somar a prazo de 

atual contrato escrito uma ante-
rior locação verbol para assim 
formar o quinqiiênio exigido pela 
lei de luvas como requisito in- 
dispensável  à  compulsória  reno-
vação  contratual. 

Nem é curial ver-se na estipu-
lação do prazo de quatro anos, 
feita no instrumento de locação 
atual, uma reconhecível inanobra 
para burlar a lei - 1 e luvas, tanto 
mais quanto na espécie já existe 
.agora, desde antes do início des-
ta  ação  renovatória, a  notifica-
ção  judicial dada pelo apelado 
para que o apelante entregue a 
casa a fim de ser usada pelo no-
tificante, o que exclui de apre-
ciação a fraude A lei de luvas 
uma  vez que esta .não vem de-
monstrada de foram a torná-la 
ince ntestável 

A Turma Julgadora nota que 
'a perícia foi feita, não para pro-
va de fato que dependa de co-
nhecimento especial, fim para o 
qual a autoriza o art. 254 do 
C.P.C., e sim para que o perito 
procedesse a uma investigação 
probatória e trouxesse para os 

.autos conclusões a que chegou, 
sem o menos indicar as pessoas 
de quem houve as informações. 

Belo Horizonte 28 ele setembro 
..de 1950. A. 'Vitas Boas,  presi-
dente  com voto. — 'Eduardo de 
Menezes Filho,Telatok --Lincoln 
.Prates. 

Sucessor universal não é ter-
ceiro no que toca ,  a obrigação con-
traida pelo de eujus. 

Sendo o débito  ah  origine um 
só, nada impede a cumulação de 
pedidos na propositura da a5ko. 

APELAÇÃO N. °  I. 	— Rela- 
tor: A. VILAS 130 NS . 

RELATORIO 

Recurso sob a égide da Assis-
tência Judiciária. 

Trata-se de um ,=xeeutivo cam-
bial, de que  é  autor António Jose 
Ribeiro, tendo por base uma pro- 
missória de Cr$ 31.50C,00, emi-
tida por Ovídio Dutra de Morais, 
em 15-4-47. 

Psse título não foi apresenta-
do no inventario a que se proce-
deis por morte de D. Abigail dos 
Santos Morais, esr• -ose do  signa-
tário  

A ação, para a Jrial foram ci-
tados os herdeiros de D. Abigail 
(fls. 10-v) foi centestada pelo 
herdeiro Pedro Dutra de Morais, 
que alegou não passer a divida 
de ,uma criação de seu pai, Oví- 
dio Dutra de Morais, ens conluio 
com o geu  velho amigo e com- 
padre Antônio Jos; Ribeiro, para 
desfazer a partilha dos bens de 
D. Abigail, coisa que êle, Ovídio, 
não alcançara pelos recursos nor-
mais. 

Sentença favorável ao autor. 
Recurso do contestante, em têr-
mos legais. 

revisão. 
A. Vilas Boas. 

ACÓRDÃO 

Vistos. 
Acordam converter o julga-

mento em diligência para que ofi-
cie o Exmo. Sr. Dr. Procurador 
Geral. 

Belo Horizonte, 15 de Junho de , 
1950. Batista de I ;Hydra, Oresi. 
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dente — A. Vilas Boas, relator 
— Aprigio Ribeiro — Eduardo 
de Menezes Filho. - 

SURISPRIIDÊNCIA MI2151114 

A;GORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
os  Autos, resolve-se o caso al in-
fra. 

Com data anterior à do fale-
cimento de Dona Abigail dos, 
Santos Morais, sua espôsa, Oví-
dio Dutra de Morais emitiu uma 
promissória de Cr$ 31.500,00 em 
favor de Antônio José Ribeiro. 

A cobrança, inicntada pontra 
o emitente e também contra os 
herdeiros da referida  ,senhora, 
opôs contestação um dêstes, Pe-
dro,  Dutra  de Morais, alegando 
que a divide fetra fantasiada por 
seu pai para desfazer a partilha 
que resistira a uma apelação sue. 
Disse ainda que o titulo ajuizado 
não tinha fôrça operante, por-
que foi registrado recentemente. 

Nas razões da recurso contra 
a sentence que decretou a procg-
déncia de demand; o poritestan-
te confessa não lhe ter sido pers-
sivel fazer prova da simulação, 
más vem corn um assunto  novo, 
a saber :  realizada  a partilha, 
ao pretenso credor gumprie mo-
ver tan*, ações (fuantos  sio os 
herdeiros. contemplados': 

Acorda rn .çonfirrnar a decisão 
apelada. Stc., ester o we, 
lante no gozo de gratuidade de 
justice. 

Nenhuma das; alegações do re-
corrente têm fundamento.- 

Não provou Re a simulação. 
0 registro da cambial era perfei-
tamente presciodiv .1, mesmo por-
que o sucessor universal não é 
terceiro no que toca a uma  obri-
gação .contraída pelo de cujus. 
E; Send° o aborigine um 
0,  nada impedia  cum a ç de 
pedidbi hrt. 155) . ; 

„Belo Horizonte,, 28 de. setem-
bro,de 1950. X.  .Vtias Boas, are- 

sidente ad-hoc e relator — Eduar-
do de MeriezeS 

Foi voto vencedor o do Exmo. 
Sr. Des. Aprígio Ribeiro. 

A. Vilas' Boas. 

Ação possesaria — Possuidor 
direto 

—  O  Possuidor direto tem 
possessdria contra o possuidor  in 

 . 

AGRAVO 	3.645 — Relator: 
.Des. EDUARDO DE MENEZES. 
FILHO. 

RELATO - RIO 
Adoto 42$ de fls. 40. Em mesa. 

27 de setembro de 195.a. Eduar-
do de Menezes Filho, relator  eira  
substituição. 

RELATÓRIO 
Mario  Cândido  de Moura fêz. 

com  Primitivo Sanchez um con-
trato. Era arrendltário de urna 
terras. Forneceria as sementes ,e 
as máqninas agrieoles,  pagando  
100 cruzeiros por saco de arroz, 
plantado.  Primitivo entrava com 

trabalho,. Dividiriam.a meio a 
colheita. 

Desayierain-se. 	Mario  achou 
quo Primitivo conduzia mal 
serviço, relazando nas capinas ,e-
tomou  conta  do terreno. , 

Primitivo, classificands o poo.: 
trato que corn êle Airrha de, parr 
eerie agrícola, contra êle propó& 
ação de.esbulho., 

juiz julgou:o carecedor 
acão,,por (Ibis fundamentos: 1 

autor  nãó era  parceiro egri, 
cola,  poiso réu, arrendatário,,não 
lhe poderia  dar ,  de parceria as 
terras; 2 — o autor  nrio estáva 
incluído entre 45 pessoas que por 
dem propor ação pos,sessória. 

FA-to nodespachcï,.salieador. 
vencido agravou em temPOr 

de instrumento. Está sOb o. be-- 
neficio da Justiça gratuita;  ; 

Ppoo Dia,. 13elo .i ‘lorUopte, 2S; 
de agdsto de 1956., Lives dar 
Costa. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados é'stes autos 

de agravo n.° 3.645, de Monte 
Alegre de Minas, em que é agra- 

- vante Primitivo Sanchez e agra- vado Mario  Cândido  de Moura, 
acordam em sessão da Primei- 
ra Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais dar pro-

, vimerito. Custas pelo agravado. 
" A ação possessórie, movida 

pen- possuidor direto, que se diz 
esbulhado, contre indireto, dado 
por esbulhador. 

- O M.M. Juiz decretou carên-
cia logo no despacho saneador, 
baseando-se em qui o réu loca-
tário e celebrou com O autor 
contrato de .perceril agrícola clop 
não Merece acatameato porque 

*ao locador, como  ensina Ccovas 
nos Comentários' ao art. .1. 410, 

; Observação 2, falece poder de 
liar o imóvel em parcerie agei-
cola'. 

Mas o autorizado comentador 
expõe razão de sua assertiva. 
E' que o parceiro tem  direitos mais amplos que o locatário, o 
qual não pride essim„ transferir-lhe o gut nit° tem. 

'Logo, pata desconhecer o ye-" lor  da parceria cumpre verifi-
car prèviamente se ela está ou 
não con dicionada ' aos diteitos do 
-locador e -quiis 'sejam êstes "ern -cada caso. que se vê na eS4 
péçie gue o -M M. hiter. 
pretou o contrato'como- parceria 
ern ;vista db autor der tal denb-
miinação inicialnrente. 

E' circunstânCie que nib -besta 
»ara obstar o prosseguimerito da causa.  Pode a realidade não 
corresponder  à denominação e 
pois lever a ;outra conceituação. 

E a nulidade não pode ser 
decretada no !ptesente pleito' O 
atitor frestringin  a demanda ;A 
posse. 

Não se pode  negar de' plenci ao 
,possuidor tdireto actio ¡possessó-
rip - contra !o, indireto. ! 

A tese da , nulidade do contrato 
.Trão sequer discutida pelas 

- partes. ! 

Na sustentação (Id decisão, Po' 
Juiz afirma que o autor 

não tinha posse direta. Mas, 
isso é que constitui mérito a see 
objeto de instrução e julgamento. 

A causa,. portanto, deve prós-
seguir. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1950. — A. Vibis Boas, presi-dente com vcità Eduardo de-Menezes Filho, relator — Lin-coln Prates. 

Ação de divisão de terra: 
frontante representando filhos me- 

flores  — Linha de mitrémação • 
• 

divisão 
— Confrontante que. em We de- representa filhos menore s. deve reclamar se.,a linha Ale extra-

mação invade terreno de sua pro-
priedade, sob pena de poder inter-pretar-se, o seu silancio como  acOr- do tacit° de assento de divines. 

APELAÇÃO /s1.° 6.-358 	Bela-- br:  Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

,R)ELATÓRIO; 
Não há irregularidade no  pro-cesso e preparo (testa  apelação.. n.° 6.358, manifestada por Paulo Luiz 'Pinto-  de Lacerda e Sim. 

contra Selii?iiáO final q't0  julgou procedente_ ação de "taptimei ,  de. Propriedades rurais  que perarito-o  juízo  '' de Direito de PrCside4- 
te Vargas thee niovérana, Sinyr1,1:4P-' 
Oliveira Santos e  sim.  

Os  apelados  inoti¡riararn'' 
teffipcstiyidide; inaa 'd 	at) 	- arrepio -da regra non coM'butp-- • luny (lies if auó.' 

Egli() hem descritos na v: sen- tença  apelada a espécie e a- 	- . 0 cessado.- 	 ; 	• Vão os  autos revisão. 
Belo .Horizonte, 16, de email) de-1950 . Eduardo de .Menezes Wi-th°, relator. 

A - CORD A 9 
Vistos e relatados êstes :autos 

de apelação n.° 6.3,58, de Presi- 
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. dente Vargas, em que sfio apelan- 
es Paulo Luis Pinto de Lacerda 

e sim. e .apelados Sinval de OR-
- veira Santos e  sim.,  acordam  em 
.sessão da Primeira .  Camara CiVil 
do' Tribunal de  Justiça  • de Minas 
Gerais negar provimento e con-
denar 	apelantes nas cuStas. 

A procedência da ação foi de-
cretada com ,  base- em linha de 
confinação fixada em pleito divi-
sório, 

.Conforme o M.M. Juiz' consig-
na,:'o quinhão que Os apelantes 
..representam ,foi contemplado 
nesse feito, .compreendendo-se 
tanto uina• area cér+a-  legada à fi-
nada, Antônia Augusta! de Lacer-
cia  pót seu. pai.„(fis. 20 e: 22), 

Elói Pinto, de .-Lacerda,. 
cnitra Area. sujeita . a parti-

lha, isto é, a concurso de.condô-
minos; 

A ação era de' divitiló e de-
. ..marcação,  como  esta  certificado  

fls. 9 e 32. referência a 
demarcação só se pode - entender 
com  os confrontantes,. • e' não 

. assinalação dos quinhões (Me no 
.pridceiso teriam' de Se', forma- 

	

' 	• 	" '" 	- 
CoMpirecerido nesSe feito pa-

ra rep-reSentar  condôminos  seas 
filhos :.menores, aquêlc que' ao 

. nieSnier tempo era confrcintatité, 
sucessor,' 'nas  teiras legad6s,. 
vera alegar o qu tivésse  a re7 
clamar' nessa  últiraa,  qualidade:  

.Logo; .se, os  Arabalhos. divisórios 
:imOeirtaráM. em ModifiCação das 
linhas,,  do . legado,.,  *al Modifica-
çã'cleYe prevaleger,. De:. Certo 

..resultará ,  em comodidade ;:de di- 
CO 	yisas. 	, 

Alias; o terreno disputado 
de pequeno valor. Segundo tes- 
lemunhat,-.  a  questão  é fruto de 

: - gênio •contrariador do .réu.• 	- 

Belo Horizonte, 24 de agasto de 
1950. Batista de, Oliveira, pre- 
sidente Eduardo de Menezes 

..Filho, relator -- Lopes da. Costa 
- 

 
A. Vitas Boas.  

Acidente di trabalho —  Honorários 
de advogado 

Ern razão de incapacidade 
temporária  por acidente de tuba-
lho, não se adiciona qualquer 
quantia, nem se diminui a porven-
him paga quanto  à  indenização. • 

Na  indenização  não se consigr  
na verba pira  honorários  de.  advo-
gado,  se o acidentado podia  recor-
rer  ao Ministério Público • 

AGRAVO N. 3.107'- Relator: 
Des. A. VILAS BOAS. ' 

R E L A')T15•R  I 0 

Agravaram o  'patrão  (Carlos 
Lopes  'da  • Costa)-  e '0  operário  
(Joaquim  Antônio GaSpar): • 

Trata-se' de: pedido- de' indeni-, 
zação por acidente -  no trabalho, 
verificado em janeiro' di. 1945.. 

O  .Juiz,  cumPrind o .  a  diligên-
cia  ordenada no  acórdão  retro,. 
fixou a  indenização  na quantia 
de-  Cr$ '6.721,65, a qual devem 
ser: acrescidos  20% ,para  honorá-
rios  de. advogado. - • 

A lesiió; -  segundo exame radio, 
lógico feit6. em 17-1.945, foi  fra-
tura  , do colo do.. fa'nur,  resultan-
do  um encurtamente At  membro  
ofendido dê mais 	centime-7  
tios e rnenns de 6: - 	„ 

Segundo. o parecer de fls.: .113, • 
a lesão, se classifica no a.' 340, 
sendo o.  índice  4. . 

..0 acidentado,. que,  era ajudan-
te .de Pedreiro, contava 45 -.antis 
de idade, aPioxim .idamente, .,na 
época, do desastre. . . ' 

; Em. mesa.. • 6-2-95Q. . A. Vitas .  
Boas. . 

1.!  ACÓRDÃO 

Acordam converter o julga-
mento em, diligência, apara ser 
ouvido o Exmo. Sr. Dr. Pro-
curador Geral. 

Belo Horizonte, 9 de fevereiro 
de 1950. Batista' de Oliveira, pre-
sidente —A. V. Boos, relator — 
Aprigio Ribeiro — Eduardo de 
Menezes Filho.  

2.° ACORDNO 

Relatados os autos à Primeira 
Camara e discutido o caso , . acor-
dam prover o agravo 	patrão,  
para que pague. apenas Cr$ 
1.771,20 e juros  moraterios. Ne7 
,ga-se ao do  operário.  Custas em 
proporgtuf, sendo êste aliviado .  . da sua quota: 	- 

Joaquim Antônio Gaspar, ser-
vente de pedreiro, trabalhava, ern 
1945. taira Carlos Lopes. da Cos., 
ta na demolição. de uma 
com o salário de Cr$ 14,00, quan-
do foi acidentado. Ficou inu-
tilizado por 10 metes, e, por ter 
sofrido fratura do col o . do fêmur, 

. o Membro direito epresenta - um 
encurtamento  nienor de 5' cm ,. 

'Provado •o fato, 4 avaliação da 
responsabilidade fa7-se corn os 
seguintes (Mos. : n.° da lesão; 
340;  índice, 4; . ind, Prof., ida-
de do paciente, 45. 

A percentagem é fixada na 
Tab. : • — A,  aprovada' pelo'  D. 
86,' em 16,40, e )  p7rtanto, o va-
lor  pecuniário  da  indenização  em 
Cr$ 1.771,20 (16,40% si.: . ... 
10.800,00: Dec. 24.637, arts. 19 
e 25, com vigor na época d6' de-
sastre) . 

Em razão da incapacidade 
temporária,  não se adiciona qual-
quer quantia,  nem'  se diminui a 
porventura paga (arts. 20 e 26). 
Não - se comina a pena ,  do art. 
102, porque a mora nãO•é impu7 
tável ao emprégador. Não se 
'consigna Verba , para advogado, 
porcine- o acidentado podia.  re- 
correr ao  ao M.P.. • 	. . 	. 
.t Bela Horizonte, la de • março  

de . 1950.' Batista de Oliveira,. 'pre- 
sidente 	Vilas  Boas,  relator 
-7- Aprigio Ribeiro —  L. Prates.. 

a."  ACÓRDÃO • 
(Embargos) 

Vistos.  

Acordam desprezar os ,  em-
bargos de fls. 135,  'opostos  por 
Joaquim  Antônio  Gaspar, porque 
não visam à declaração, mas a re- 

45 

formado  julgado. — 1 4  C. Civ.. 
do T.J..M.G., 1.° de março de4.-  
1950.. . • 

Batista de Oliveira, presidente: 
— it. Vilas Boas, relator. Rejei,o 
to os embargos,  que  não são de-
clarativos; ao contrario, sac) ;  de-. 
nulidade e infringência_ do acór-
dão obtnbargado. 

Esclareço, _porém ;  que-
embargante labora  em duplo 
equivoco. , Ern janeiro de 1945, 
não havia entrado em vigor or ,  
Decreto-lei n.° 7..036 de.10-11-44, 

Vista do que dispunha o sett 
art. 115. E.o recurso do empre-
gador, embora manifestado erni 
têrmos pouco hábeis, continha 
suficiente substancia para que, 
por" êle, a  instância  de 2Y grawe 
fizesse justiça à parte; que o 
agravante  disse: "rj direito subs-
tantivo, tanto quanto o,  adjetivo,.  
foram postergados assim;  
arrancar :de um  honesto  chefe de 
família  o pão do sustento da sua 
prole ..." . 

A. Vitas Boas 	.1prigio Ri- 
beito — Eduardo de Menezes Fi-
lho. 

Ação de despejo 	Sublocação de 
prédio urbano 

cação que, sennente,  com  autoriza-

catário sublocar o imóvel,  as sublO-
ção  escrita do locador, Pork o lo-

caçõ es realizadas caracterizam in-
fra 

 
fra ções: contratuais que dão  lugar  
ao 'despejo. , ' 

— Constando do contrato de lo- 

• 

APELAÇÃO  N. 6.103 t—. Rela-
tor: Des., A. VILAS' BOAS. 	• 

RELATÓRIO ,  

Trata-se; de uma ação- de des-
pejo, que a sentença apelada  jul-
gou  probedente. , 

E' autora .Dona Maria Cecilia. 
Gerspacher, e ré  P.  Danuta 
ria Polanovirska. 

A questão foi posta nos seguin-
tes têrmos : 

' — Dona Danuta Maria Pola-
nowska recebeu, ern  locação,  no 

44' 
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sano. de 1945, a part, alta do edi-
ficio. da Rua Tamoios 494. Mais' 
'tarde,  casou-se e mudou-se, dei-
xando. no prédio um Si'. Falabel-
la, qtie tem• feita sublocações 

. terceiros. Há; assim, infrações 
da,  lei e do: contratta, pois ,  a loca-
dora não anuiu a isso. 

Replicou a ré que. co/Wain 
- núpcias corn o Dr Nicola Fala-
bella, atual prefeito de Congo-. 
nhas.. Deixaram êtes  o se. Antô-
nio Falabelia, seu sbgro e pai, a 
tomar  conta do .imóvel, de que 
perderam a• posse. -A autora  tem  
recebida os aluguéis, pontual-
:mente. 

.—Confessa, entretanto, a• ré 
que o sr. Falabella tem feito sub-
locações. 

0 Juiz julgou a ação proce- 
-dente,, marcando 30 dias para a'  
retirada  da locatária- e dos estra-
nhos, que  ocupam  G prédio. 

A.  parte vencida apelou. 
- recurso correu regularrn'ente. 

revisão. A. Vilas Boas. 

ACÓRDÃO  
Relatados e discutidos os au-

tos, resolvem negai. provimento 
ao recurso, para confirmar a sea -
'tença que que deferiu o pedido de 
despejo. Como não- dispõe ela 
sôbre custas; declara-se que estas 
devem see solvidas em  propor-
ção,.  uma vez  que  ria. condenação 
não se incluirarn honorários de 
advogados; pleiteadas na inicial. 
Custag dêste, pelcik apelantes. 

Inseriu-se no coltrato, a que 
-os recorrentes emprestam' vigor, 
que a locatária não poderia sub-
locar, sem o expresso assenti-
mento cht Ibeadora. Realizadas 
sublocações, evidentemente hou-

- ve.infrações ciantratuaiS clue dão 
lugar' ao  despejo. 

E não  é só._ Corn base nas acu-
sações- inicial, e• juiz  verificou-
que  a locatária,  ou  o,seu preposi 
to, não fêz a comunieaçãO impos-
ta pelt) art. 7; 9, § Decreto-lei 
n.° 9.669. Assim, ainda gun Pu-
-desse  eta fazer transferências 
:parciais- seen á  anuência  • da tat  

tra contraente, ter:a descumpri- 
do dever legal, incorrendo em 
culpa que  justifica'  a despedida, 

Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, ern Primeira 
Câmara Civil, 30 de março de 
1950. Batista de Olive;ra, presi-
dente — A. Vilas Boos, relator 
— Aprigio Ribiiro — Eduardo 
de Menezes Filho. 

Empreitada --- Obras nos  
Arbitramento — Intimação de 

sentença 

Carece cie valor a intimação 
de sentença feita diretamente it par-
te litigante, uma vex que está re, 
presentada nos autos por advoga-
do. 

. 
O art. 1.246 dõ C. C. não 

obsta que o empreiteiro exija o pa-
gamento  de obras novas,  mandadas 
executar pelo locatário, as quais 
não sejam simples alteração ou au-
mento cm relação h planta, da 
obra ajustada. 

NAG havendo estipulação Con-
(cafua! de . tireço,  é necessário recor, 
rer a arbitramento no curso da de-
manda. . 

APELAÇÃO N.° 5 29ti — Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE:7 
ZES FILHO. 

RELATORIO 

Não há defeito no processo e 
preparo  desta dpel ,rção n.° 
de Bicas, - manifestada por Ja-
ques H n aza contra sentença que-
julgou procedente no juizo de 
Direito  ação  de cobrança de exe-
eução de obras em casas, que 
ao'  apelarite move Augusto Rossi. 

0 apelado impugna a tempes-
tividade do recurso por ter sido 
interposto numa segunda-feira, 
segunda dia imediatamente ao 
prazo para apelação, contado *es-
te.„ da intimação da sentença, que 
o escrivão fêz pe;soalmente ao 
réu por estar seu advogado au-
sente da cidade. Não houve au-
diência de publicação da sen-
tença. 

Tôda a espécie o processado 
causa estão bem expostos pe-

la decisão apelada. 
O réu apefa para obter redu- 

ção da condenação e cancela- 
mento  de honorários de advoga-
do, que a sentença impõe aten-
dendo ao libelo. • 

Vão os autos it revisão. Belo 
Horizonte ;  14 de Maio de 1950. 
Eduardo de Menezes Filho, re-
lator. 

' ACÓRDÃO'  

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos da apelação n.• 
de Bicas, ein que é apelante Ja-
ques Hazan- e apeladr. Augusto 
Rossi, acordam ern sessão da Pri-
meira Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais ,  co-
nhecer da apelação, porque a in-
titnação de  sentença- feita direta-
mente  à parte litigante carece de 
valor, uma vez que ela,  estava re-
presentada nos autos por advoga-
do e pois o prazo para recurso 

, não começou a correr çom ague-
la intimação. 

Acordam mais dar provimen-
to em  parte  para cancelar a con-
denação em honorários de advo-
gado, vencido o Exino. Des. Lo-
pes da Costa que negou provi-
mento in tolum. 

Custas ern  proporção.  
Cr caso & de obra contratada 

para modiffcação de um prédio, 
sem projeto  detalhado e desenha-
do, e que no correr da execução 
foi sendo substituída e entendi-
da a modificagão não prevista 
no ajuste escrito prévio. 

Não cabe aplicar o art. .1.246 
do Código Civil, que exige pro-
va cOnsistente eat  autorização  
escrita  do dono da casa benefi-
:ciada para que o arquiteto ou 
Construtor póssa cob-1.pr- aumen-

. •toS e alterações  da ()bra em rein-
-cão  à planta. 

Não foi o construtor quem de- - 
liberou as novas obra.  o 
:Próprio dono da.  casa' para a qual 

• 

se realizaram,, con forme Cie mes-
mo confessa. 

TWA a' divergenCia se • reduz a, 
questão' da prego. 0-  apelante .  
considera excessivo. 

Mas a vistoria e avaliação-  pra* 
cedidas extrajudicialmente antes 
da ação, e as' que durante a ins-
trução da causa foram efetuadas, 
confirmam  a lisura do apelado; na  
execução  do serviça e tia. tobrati-
ça. .seu tráballio e despesas.. 

Acontece-,  porém; que não  há 
via estipulação  contratual'  dO 
preço. Foi necessirio recorrer 
a arbitramento no curso' da de-, 
manda. Não -  cab-, portánta„ 
imposição  de honorárias de ad-
vogada. 

Bel*: Horizonte, 10 de . .agôstO de. 1950:. Batista de Oliveira, pre-sidefite Eduardo' de Menezes 
Filho,  relator — A. Vitas. Boas' -- 
Lopes da Costa. V•mcido em par,  
te. Com  o Mk de  primeira- ing 
tância, também condenei o ape-
lante a pagar os honorários de 
advogado  adverso.  

6 art. 63 .  do C.P.C:, como pe-
na à Malícia do litigante„ a êste 
impõe aquêle pagamento, quan-
do .  haja intencionalinegte .  altera-
do.  a verdade. Pois fot inconieS-• 
tavelmente o que fêz o apelante. 
Disse, na contestação; que o ape,  
lado tinha sido apenas sew opera-
Ho e que, nessa qualidade', tinha 
sido  integralmente paga. 

Os autos; entretanto,  provaram  
extiherantemente, com os . - ele.- 
atentos  da prova mesmo trazidos 
peloréu, que o .  autor fôra o. enr-
preiteiria das °bias e que o ape- , 
lack) !he era devedor. 

Cálculo em inventário — Impasto 
de transmissão,  causa mortis —  Re- 

curso adequado 
— Embora a decisão que homolo-. 

lia o cálculo  pail pagamento de 
impásto de transmissão causa mor-
tis seja definitive, o recurso ade-
quado é agravo de instrumento. 

APELAÇÃO N.9' 5.447 — Rela-
tor: Des.. J. BEMCIO 
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BELATORTO 

Na comarca de Caratinga, fa-
leceu Armindo Henrique de 
Souza, deixando viúva d..Emilia 
e . filha- d. Maria Natividade, ca-
sada com. Joaquim Custódio 
Leandro, e casa e terreno de' 
seis metros de frente, silos A 
margem da estrada Rib-Bahia. 
Por escrituras paluicas, a viúva 
meeira e a herdeira  alienaram  
sua  meação  e sun" herança  'a 
Jbaquim Toniaz i1o7ano  Re-
querido'  o arrolamento Pei°. 'gen.- 
to do dc, ,cujus, foi na inicial 
dado aos bens do-  espólio  o va-
lor de .quatro mil cruzeiros.. 
coletor  estadual  impugnou. ' êsse 
valer e pediu aval'aeac. judicial, 
que foi feita, sendo os ;bens ava-
liados em  Cr.  4.100,00. .0 co-
letor, ouvido, não se ronformou 
e.pedin avaliação - outra e por 
outro avalia(lor, o que dr., juiz 
desatendeu. Feita x 1h uidagao e 
cálculo para o pag?..inen to .do im-
peisto de  transmissão  cc.usa mor-
tis, não  obstante  reiterada oposi-
ção.  do representante da Fazenda 
Estadual,..  homologou-a  por sen-
tença de.que• o coletor estadual foi 
intimado tm 24 de maio, e• no dia 
3 'de •junho seguinte manifestou 
o recurso de  apelação,  'sustenfan-
do; - preliminarmente, a proprie-
dade do recurso rot' ser a deci-
são agravada, terminativa do pro-. 
cesso; e • no. mérito, peleja pela 
reftirma do cálculo e efetuageio. 
de outra  avaliação,  O dr.. • Juiz 
sustentou a decisão. 0 inventa-
riante, contra-arraiNni .  e Os autos 
vieram regularmente à Seeretaria 
do Tribunal, onde se fêz a dis-
tribuição seni dependência de 
prepare), comb de lei. 
_ Passo os autos to Exmo. Re7  
visor. Belo Horizonte, 7 de agôs-
to de 1959. Benióia 

A.0 R'D .4ÃO 

Relatados- e discutidos êstes 
autos de  apelação  n.° 6.447, de 
Caratinga, . apelante Fazenda Pú-
blica Estadual e apelado,  espólio  

de Armindo Henrique de Souza,. 
etc., acordam era Segunda Ca-
mara Civil do Tribunal de  Jus-
liça,  adotado corn) integrante-. 
dêste o• relatório retro, não co-
nhecer d a . apelação por ser Inca-
bível. • Custas, na forma da. lei.' 
E' certo que o, art. 820 do Cod.' 
do Proceski Givil dispõe que ca-- 
berá apelação dás decisões  defi-
nitivas  de primeira' instância. 
Mas a.  verdade,  é que não sdo,  
apeláveis  tôclas as  decisões  •defi-
nitivas e de ..mérito, porque o * 
Mesmo -  art. 820, 'in  principio,  de-
clara: "Salvo dispogição em con-
trário". Ora, um dos casos‘'ém 
que, embora definitiva a decisão; 
porque se trata de  sucessão  corn • 
um único interessal° o: ..recurso ,  
adequado não é Cc de, apelação„ 
mas outro  diferente,  é o da deci-
são que homologa a  cálculo  para 
o pagamento do impôsto de  
transmissão mart mortis,. porque • 
ha a respeito expr4ssa  disposição-
em contrário, o .art. • 842, X, do 
cit. Código, que autoriza, na. 
hipótese, ci agravo le  instrumen-
to.  De Aesto,, esta (3 a jurfspru-i• • 
dência firmada no  assunto  poi= 
esta E. Camara. 

Belo Horizonte, 28 de agiastri • 
de 1950. 	Batista de Oliveira,. 
presidente — J. Benicia. relator 
— Newton Luz. -- Antra,' Dow: 
rado. 

Indenização por  homicídio'—  Pres-
crigio relativa a menores —  Culpa .  

,f 	civil. 	- 
—' O C. C: exime . do curso da - 

prescrição apenas os menores  Im-
púberes; ,  logo qua atingem os de-
zesseis anos, a prescrição  inaugu-
ra o seu  curso. 

Estabelecida  a culpa civil das 
responsáveis  pelo assassinato, nas-
ce a obrigação de reparar o dano, 
causado. 

APELAÇÃO N.° 5.733 — ROT 
lator: Des. APRÍGIO RIBEIRO- , 

RELATÓRIO 
D. Júlia Vasconcelos Silvd pro'  

pôs  contra o Estado de Minas.Ge4-  

rais e os guardas civis Natalício 
Monteiro de Carvalho e Ozório 
Alves Melo ação de indenização 
para se ressarcir dos prejuízos 
materiais que lhe causou e a seus 
filhos menores (também deman-
dantes), o homicídio perpetrado 
na pessoa do seu marido, dr. Aid-
sio Silva, em dias de 1935 pelo 
primeiro daqueles servidores, fa-
cilitando-o a negligência funcio-
nal do segundo que não tolhera 
convenientemente atividade as-
sassina do seu colega. A causa. 
passou pelas mais dilatadas, e in-
sólitas vicissitudes e afinal, qua-
se três lustros após a proposi-

' tura, foi julgada pelo juiz de- di, 
reito da Terceira Vara Chid da 
Capital. Condenou o  •veridito o 
Estado  A reparação devida aos 
AA. menores,  silenciou  sôbre  os  
co-RR. e julgou.  a ação  prescrita  
no  toante  à viúva. Apelou ex-
officio  e também recorreu o Es-
tado. Recurso em *linos.: Au-
tos ao Emir°. Sr: Désembargador ,  
Lopes da Costa. 26 julho de 1950. 
Aprigio Ribeiro. 

.A.C6RDA.0 • 

Vistos,,  relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Belo 
Horizonte, em mie são apelantes 
o Juizo,: ex-officio  e'o Estado de 
Minas Gerais, e apelados Jú-
li  a de • Vasconcelos Silva e nu-
troS, acordaria em Camara Civil do! 
Tribunal de  Justiça- dar 
ineritõ; em Palle,' ao recurso do; 
Estado de Minas GeraiS, prejadf,  
cado o oficial. Nag acolhem a, 
nulidade  suscitada nas 'razões do 
Estado, baseada no fato de não 
haver a sentença se pyonunciadO 
a respeito dos co-reus responsá-
veis  diretos pelo ;  evento,  danoso, 
porque, havendo êles deixado 
correr a ação it revelia,  desaper-
cebeu-se o juiz da sua presença; 
e nem os conclingu•e  nem  os ab- 

solveu. Daí se conclui que, pela 
sentença,  não foram obrigados a 
cousa alguma, mas a sua atuação 
apurada serviu de base para edi, 
ficar a responsabilidade do Esta-
do, de quem eram prepostos.. A. 
propositura da demanda foi es-
correita, tendo se firmado o li-
tis-consortium com a citação de 
todos os interessados. Não ha-
vendo O réu embargado em. de, 
claração a sentença; laroduz ela. 
os seus efeitos, em relação A. par-
te que condenou,,e não pode ale-
gar ausência dos -  co.réus; visto 
como o silêncio  do juiz não lhe 
afeta o direito do  regresso,  -se o 
quiser 	A. defesa, basea- 
da 	prescrição, entretanto, pro- 
cede, em parte. 0 Juiz, alias, a de-
cretou, no- tobante,:a D. Júlia ;  
mas, considerando a menoridade 
de seus filhos, julgou, em relação 
a êles, viva • a ação. 0 engano 
em que incorreu é manlifestis-
sirno, porque o Código Civil -exi-' 
me ..do curso  da prescrição ape-
nas os menores .impitberes; de 
tal maneira que; medida que 
atingem os: dezesseis anos, tot-
nando-se, assim, apenas rplativa-
inente incapazes,  a prescrição  
inatigura o. seu curso, e, nos têt.• 
mos da lei especial que rege as 
causas contra a Fazenda  Pública,  
interrompe-se, uma vez. por am 
luStro e mais  outra ,por metade 
dêste prazo., Verifica-se, dos aiiL 
tos, que,os.réus foram citados em 
Mho: de,,1936, e a. êsse tempo a 
autora June contava .quihie aims; 
Jane, treze, Mary, doie,. Maria t  
onze; Giovana,- dez,e Marcos três. 
Em 26 de  setembro  de - 036 fol 
posta a causa em prova, rtias Os 
Mitores não lhe deratn mais an-
dainento, e sew aims depois vgl-
tou a abtora D. Júlia, pedindo 
logrando a assistência gratuita.  
E; porque o juiz  : fizesse:. exi-
gências de  ordem  formal, mais 
dois anós• de paralisação sofre, 
rani os autos., Afinal, depois de 
nova parada por mais de dois 
anos, já- em mãos do patrono 
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nomeado, o processo reiniciou a, 

sua marcha, em 1948, sendo a 
sen tença  proferida em setembro. 
do ano findo. Subiram, afinal, 
a esta instância, aguardando pa-
recer  quase  ,um ano, na Procura? 
doria Geral; cujo titular, que 'o .  é 
também' de invulgarissima dedi-, 
cação' e capacidade de' trabalho, 
jurara suspeição.  Confrontando-
se' e analisando-se -  as datas am-
ma,  citadas, verifica-se que- June 
atingiu á puberdade em 1936, 
Jane, em 1933, Mary, em 1939, 
Maria em, 1941 el Giovana em 
1942; em 1941, em .,virtude da 
inércia de quern: representava, 
estaria, pois, prescriter o 'direito 
em  relação at June,' em 1943 a 
Jane, em 1944.a Mary e erd 1946 
a Maria, mas todos esses  perío-
dos  não se completaram para ,  o 
fim: de distinguir o direito, no 
que tange a todos os menores, 
em virtude da petição da autora, 
em 1943; mas já se consumara ern 
relação a ela mesma, Jane e a 
June. Na fase derradeira sucum-
biu o direito de Mary, visto não 
haver sido praticado nenhum ato 
processual por mais de meio  lus-
tro;:  Restam, pois, Maria, Giova-
na e Marcos; a  cujo  respeito jul-
gam a ação procedcrite porque a 
sentença  estabeleceu,  corn  argil
Mentós indisputáveis, a culpa 
civil dos responsáveis Pelo assas-
sinato do Dr'. Arislo da Silva, e -
a obrigação do Estado em repa-
rat ei dano causado, segundo os 
mandamentos do direito: NO que 
tange aos honorários,-ter-Se-á ea ,  
vista o resultadrOobtido e ci insw 
cesso Párcial dá denianda. 

Custas em proporção, sendo 
que as que cabem aos autores em 
termos, visto estarem protegidos 
pela justiça gratuita. 

Belo Horizonte; 31 de agôsto de 
1950% Batista de Oliveira,  presi-
dente' 	Aprigio  Ribeiro,  rela- 
tor — Lincoln Prates- — Foi 
veúcedoro voto do Exmo.  Sr  
Desembargador Lopes da. Costa. 

Ação de cobrança 	Improcedin- 

cia — Falsificação de assinatura ern 
quirógrafo 

Se o executado alega ter sido 
falsificada a sua. assinatura no 
quirógrafo,  incumbe  no autor o 
dims de provar-lhe a  autenticida- 

de. 
E' improcedente a ação de Co-

brança, quando se não demonstra 
seja erdadeira a' firma do  réu,-  

aposta  no titulo, ajuizado. 

APELAÇÃO N.° 6 322 — Rela-
tor: Des. AMILCA.11 DE CAS-
TRO. 

RELATÓRIO  

D. Maria  Rosalina  dos Reis 
outros, pelo juizo de direito da 
comarca de São Sebastião do Pa-. 
raiso, moveram contra Antônio 
Dias Duarte ação de cobrança do 
valor Constante do quirógrafo de 
fls. 5. 

A causa; contestada a fls. 10 -  
com a afirmação de ser falsa a 
assinatura daquele quirógrafo, 
foi regularmente processada,  e 
afinal, pela  sentença -de fls. 71 -- 
usgue 73 concluiu o juiz por jul-
gar a nÇãCi improcedente. 

Dessa decisão, os autores tem-
pestivamente apelaram e a apela-
ção, recebida em ambos os efei-
tos, foi arrazoada pea, apelado 
a fls. 79. Logo depois, no pra-
zo legal, foram os autos remetia 
dos A Secretarial do Tribunal, et  

pela Tesouraria a apelação. rea 
gularmente preparada. , ' Nesta 
instância  foi ouvid.) o Exnao. 
Procurador Geral do Estado. e ,  
opinou pela confirmação da sen-
tença apelada. 

Vistos, e assim relatados,,resti7 
tuo ésteS autos a cartório a  fim-
de' -serem conclusos ao revisor. 
Belo Horizonte, 12 de junho de 
1950: Amilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos; relatados e discutidos-
estes autos de apeação, da co-. • 
marca de São Sebastião do Pa- 

rats°, entre partes D. Maria Roi-
saiina dos Reis e (Intros, apelan-
tes, e Antônio Dias Duarte, ape-
lado, acordam em Primeira Tur-
ma da Segunda Camara Civil do 
'Tribunal de Justiça do 'Estado de 
Minas Gerais, adotando o relatóL 
rio retro como parte integrante 
-dêste, negar  provimento  , à ape-
lação, eontirmand6; a deeiSãO re-
corrida por seus próprios inn? 
danientõs, que são ,  conformes ao 
-direito e A  prova  dos áutok. Na 
verdade; de ad:lido Can a júris-- 
prudência dêste  Tribunal,  alega-
-rid pelt) réu 'a falsidade de Sua 
assinatura, ern quIrógrafo apre-
sentado pelo autor, tern este 
ônus da prova da • autenticidade  
da mesma assinutura; e no caso 
dos autos os apelantes, de ne 
nhum modo, conseguiram pro-
var seja verdadeira a firma do 
Théaus  a5pos .ta no documento de fô- 

Custas pelos apelantes, na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 26 de junho de 
1950. Batista de Oiiveira, pre-
sidente — Amilcar de Castro, re-
lator Autran Dourado Cos-
& e Silva — Presente, Onof re 
Mendes  Júnior,. Procurador 

- 

Fedora de objete. neceisirio ao 
trabalho — Disposição proibitiva — 

Finalididé' 

— Pode ser  penhorado objete 
necessário ,ou  Mil ao eterciclo de 
qualquer Profissão, desde que o 
devedor, que' não paga quando axe-
Cutadoil possua aincial • outro-  coin 
que , trabalha,  auferindo, renda. 

fini da lei,- que proibe • pa-. 
nhorar instrumentos de,  trabalho, 
impedir que fique O executado  sem 

meios- • de acudir ,  a Suit subsiatéii-
eta e dos setts; assim  também pri-
vado de  recurso com  que possa pa-

: gar' à própria divida Cobrada. • 

APELAÇÃO N.° 6.543 	Rela- 
tor; Des. J. BENICIO. 

RE- LATÓRIO. 

A esPécie é de unia executiva 
cambial. • 0 réu  defendeu-se i -
reconhecendo  a diVida ináS mt 
voCando o art: 942, IX; do.C.P.C. 
para .excluir  dá penhora o cami-
nhão apreendido' /judicialnienté: 
A  hipótese-  é marcha  da ação 
esta bem  exposta na'senterica de 
fls. 65it-que. coneltiiit Aufgandd 
procedente a- ação. O Vencidd-, 
em tempo e forma, apeleiti e sal 
rectirso,. recebido, nos efeitos ret 
gulares, após contra-razõe s . do. 
apelado, veio A Secretaria do,T,ri-
bunal,:  onde  foi diStribuido - 'setii 
dependência de preparo,  porque'  
o apelante litiga sob' .a gratuida* 
de.  Assim visto  s' e relatados, 
passo 'o autos at) Exmo. Revisor. 
Belo Horizonte, 23 de ageisto de 
1950. J. Bel:id°. 

,ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes au-
tos de apelação ri.° 6 543, de Be-
lo Horizonte, sendb apelante Au-
gusto Cesar de Rezendt  e apelar 
doTyresoles de Minas -  • Genii 
Ltd., - etc:. acordam- em Segunda 
Camara Civil do Tribunal de Jus ;  
tiça,.integradn neste o relatárió 
retro; negar Provimento Valièrat 
cão  e confirmar a . sentença apela-
da, pagas as  custas  na,forma .da 
lei. 0 apelante 'comprou da ape-. 
lada, uni.. Caminhão,'. mediante 
prestações  de vencinientos 'Men-
sais, e; não as' tendo resgatado no 
praió,, á apelada lhe Moveu ação 
execiitiVa de cobrança, penhOran-
do-lhe.o mesmo caminhão 
do ' e• não pagó.  O  réu não nega 
as obrigações . executadaS. Pede 
apenas o levantamento  pe-
nhora -qua considera nula à Som-
bra: do, art. 942,,. TX, do Código 
do- Processo Civil; Verifica-se, 
porém, gun o exéentado, além, do 
veiculo que compra. 0 e não  pa- 
gou, 	Min o.caminhão 
com 	também trabalha , aufe- 
rindo renda. 0 fim -do lei im- 
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da', pena por trêi anos, Impondo- 	Ociosa,  na esbécle, a discussão 
sé ao liberando as condiçoes clç  sobre  eventual nul'dade do ,iri-
exercer profissão licita, boa con- quérito adminiatrativo, de fls., 
dota, afastar-se cl& companhias  pela presidência do, Dr. Sub-
duvidosas; não ' frtqüentar luga- Prefeito de Andradas, certo que A 
rés equiliocos oil-  casas de jogo, noção de funcionário público, 
não andar armado e evitar o haurida do Decretolei ri.° 864',,de 
Wool, sujeito 'of apelante ao pa- 28-10-1942, arts. 235 e 235, pa-
garnento das ctrstas dc processo rágrafo único, combinados corn 
no'prazo máximo • te  doze meses os arts- n.° 2 e 3 do mesma de-
e a taxa penitenciáPia supra re- creto, se opõe ,  a  definição' clara 
'ferida,  ficando pa.:a o . Sr. dr. do art. 327 do Oód;go Penal. E 
Juiz de Andradas, juiz das execu- isso porque, a pedido do M.P., 
odes as medidas' complementares fls. 75, o Dr. Juiz de Direito, 

fla. 96, fêz jUntarem-se aos au-
tos os documentos de fls: 68-72, 
e fls. 97, de  cujo contexto se vê, 
pelo menos, uma grave apwc,ên-
cia contra o red, reconhecida, 
alias, pelo seu próprio  advoga-
do,  a fls. 56 a 57. 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

apelante, Artur Roc o, ,t1 pena de 	--.,Cumpre o juiz, ap,enas 
detenção de 10 meses e 15, dias; rificar se o fato descrito ,na  de  
por ocorrer, na  espécie, p delito nuncio se enquadra em algum 
.contintiádo (Código Penal, art. diapositivo penal" (Casos julga- 
5l' , § 	e, ainda,,'A-pena, digo, 	dos, pág. 71, da 

penal", 
	do' Mini4- 

A taxa péniteficiária. de 50 cru- tro COSTA, MANS(); eitade eni 
zeiros e ao pagamento (la's, custas reito - e' Aga), ed.. 1935, pág. 33, 
izki-Processó, coticedêndo,  no 'en- do  eminente 	'Jos* Ater- 
tantO, a suspensão-  da execução DES PEREIRA). ' • . 	. 

(Código. de Process.) Penal, arts. 
696, 697 e 704). 

E assim decidem peias- razões 
seguintes.: 

A) Preliminarmente. 

pedir qui,ipenhora los 
os iristrii -

mentos de trabalho, fique 
o exe-

cutádo sem meios de acudir a sua 
subsistência e dos seus, entran, 

a necessidade no lar, por-

tas  adentro;  assim também pri-
vado de Meios com que possa 

 pa-

gara Própria..divida demandada, 

-"No caso ern 
 apreço, porém, o 

executado"  tern outro  caminhão 

com 
 que continue trabalhando e' 

Provendo aos encargos da fan* 
lia. Ao demais, a 'mpenhorabili-
dade, na  hipótese, teria aspecto 
imoral. O executado  comprou o 
caminhão a prestação era 1948 e 

ate  hoje só deu por conta do pre-
ço, que é de quantia apreciável, 
urna importância ;nsigniaçante. 
Não pode estar na .  Intenção da 
lei subtrair à. penh  ara o mesmo 
móvel Vendido para o pagamen- 

to do seu preço, quando o com-
prador o explora e &le retira 
rendas sem cuidar, nem mesmo. 
por partes,  de solver o prep da 
compra: • Seria, sem dúvida, ne- 

gócio' da --  china ë porta aberta 
velhacaria o comprador  receber 
a cousa, sem pagar e preço, ex:- 
piorá-la  à vontade e nfie poder ci 
vendedor penhorá-la, porque 
constitui  instrumento  de  traba-
lho  do devedor relapso. 0 di-
reito e a moral não pociem Placi-
tar seMelhante Solução. • , 

Belo Horizonte, 18 de setembro ,  

de, 1950: 	Batista tie Oliveira, 
presidente -- J. .Benicio,, relator 
-- Newton Luz —  Foi, vencedor 
o voto do Exmo. Des. Autran 
Dourado. 

J. Benicio. 

DECISÕES CRIMINAIS 

Crime de responsabilidade dos f un- 
cionários públicos — Documento 
que instrui a  denuncia 	Culpa 

«dolo proxima» 	Peculato doloso 
e culposo 

. 	. 	 . 	• 	, 
—, ProceSso ,  administrativo; ma-

ximé se conclid .pela culpabilidade 
,- 	do réu, representa,' na realidade, 

um "documentor, na acepção juri-
dica dó térmo e serve pars instruir 
dendnciit nor crime da responsabi- 
lidade do -funcionário pablicol 

— Em caso 'de culpa concorren- _ 
, te com o dolo, no peculato, não 

necessário 'apontar-se,  nominalmen-
te, o co-autor doloso, para se fi-
xat a culpa do sócio. desneces-
sário a intenção de concorrer' para. 
a Wilco do crime, bastando,' co-
mo ensina MoOlhães. Drummond, 
a. simples culpa' funcional, qua o 
propicie- ou, meramente,  .0  facili- 
te  a outrem. 	.• 

Para um funcionário da Fa-
zenda, assinar talães di impostos 
eirt bronco .6  inegável  imprudên-
c ia, .negligência; culpa "dolo pro-
:time. 

—  Em  verdade,  para que o ria 
se absolva ou, então,. para. que •  se'  
condene cm figura menos austere, 
não & hecessárto que tic destrua, 
eabalrnente, o libelo. Basta que,  
rasgue — na muralha da  acusação' 

— a brecha de urna dúvida razoft-
vel . 

APELAÇÃO N.° 5.4!/2 — Re-
lator: Des-). JOSE BURNIER. 

• 

A Cs()Y,RD A. 0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de  apelação  criminal 
n.° 5.492, de Andraias, apelante 
Artur Rocéo, apelada a Justice, 
acordam os Juizes  da Segunda Câ-
mara Criminal dó Tribunal, 
Justiça do Estado, por mairia 
de votos, em dar  provimento, em 
parte, ao recurso, porn desclas-
sificar o crime atribuído ao ape-
lante — de peculato doloso  (arte' 

312 do Código Penal), para pe-
culato culposo (Código Penal 
art. 312, g 2.9), yindenandõ o 

Não é nulo o 'presente Proces-
so. Nos crimes do responsabili-
dade dos funcionários públicos 
(C.P.P:, art. 513), a denúncia 
sera instruida corn  documento, 
ou justificação, que façam presu-
mir a existência do delito. . 

Ora,' um proees,so administra-
tivo makimé, Se, cotho na es-
pécie, conclui pela  culpabilidade 
do red e lhe pede; issci, a de.- 
tnissilo •  a -bem  do serviço públi-
éo (fla represen na rea-
lidade, um "documento"; ' na 
acepção juridica do têrnio, isto'é, 
apud João MENDES, Direito Judi-
'cidrio  Brasileiro,  "uri..a: forma es-
-crita — de relatiio"varor proban-
te =• a contribuir Palw'a veri-
ficação dos fatos." 
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_ Não é mister que prove plena-
mente o crime .(BENTO DE FARIA, 
C6digo Penal Brasileiro, vol. 2.9, ce de contas não ,I‘asta para se 
pig.:  100). - presumir a subtração por, parte 

13) De Meritis: 

Não ha, nos ',autos, uma ye-
emexite indicação  Cm filce 'do réu 
Artur' Rocco,. de peculato  dolosb 
em nenhuma,. 'das cinco • modali-
.dadea,  previstas  nos, arts. 312, .§ 
1.9  e 313 do CeidigO Penal.' , 

be, fato', Et ei ,cinco aspectos 
do  peculato doloso eiriem,•,.',todoa,. - 
a, materialidade di • ;ação, :  diver-
sa em, 'Cade . modalidade,_ Parale-• 
la, coridição coinem — do do-' 

(la intencionalidade do, agir. 
.0, peculatoé, reatrn.ntc. o furtuni 
pecuniae - publicae vet fisealis 

sem a..característica do, »lace 
faciendi  causa  não. existe  furtou. 

.E . aqui a 'ponderação  .de-  PES-
.SINA, .(Direito Penal, -  vol .: 3.9,-1 
250) "A so  existência'  do alcan- 
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do arrecadador de • renda pú-
Mica". 

Ora, o réu nega, e renega (fls. 
19-20. e 56-57),_ hoovesse, acaso, 
subtraido i . ou desvladc, -  para si; 
.ou para outrem, valores ' da  Pre-
feitura Municipal de Andradas, 
on facilitado, do1osamente, a 
quem  quer, tais  práticas  delituo- 
sits.-  E' o  M.P. não diligenciou 
firmemente sôbre produção • de 
provas que contradiz. a  negat iva  . 	. 
de Artur Rocco:- 	'- 

Um ligeico  colapso,  mesmo, do 
honrado  órgão do M.P. 

Não se cogitou, sequer, de, 
através-. da perícia, acariai a le-
tra do signatário dos trades incre-
pados  com a letra de quern pre-
encheu w face de tais talões. 

-Nem Se:'prodedeu a Om exame 
em globo dog' talões de recebi-
mento de  impostos,  expediente 
sugerido, aliás, pela defesa, its. 
.131434. 

Falha, de todo, contra .o réu 
'a prova testemunhal de fls., eis 
que nenhum 'depoente  aponta'  
ao apelante corno autor 'ou co-au-
tor doloso de  apropriação.  ou des-
vio de dinheiro  referente  aos ta-
Iões de. impostos.  

- próprios dois contr i-
buintes, efir,  foco,  de fl, 99 a 99 
verso; dizem, ignorer' a (Diem. pa-
garem. Nenhum dêles  aponta o 
'réu Artur Rocco. . • t. 

-  Ao  revés, contraproduziu, mes-
mo  o 'esfôreo da • acusação,; por 
iSki‘ que„ 6-nernitze diSerenarite; 
as testemunhai atesam -  vida- re-
gressa d rent' nõ trabalho é fora 
dêle, COMO  límpida  ' "eXéniplier 

e: o dizem, ao -réu,. 'coma- cre-
dor . 'de -irrestrita confiança- e*  es-
tima  de< vários prefeitos - do mu-
nicípio, durante  mais  de la anos 
de  serviço'  probe) e sem  Pause.: 

Donde, -pelo arg'imenta de F. 
MALATESTA --  A'Ligica das - Pro-
ms' em  Matéria-  Criminal, A . vida 
passada.' sine  1a56 -  'de A'. 
Rocco dá o.  indício  de sua--ince--  

pacidade moral pun delitos do-
losos. 

Houve, inegável, prejuízo à Fa-
zenda Pública Mun'cipal de An-
dradas, "documentos de fls. 68- 
72 e certidão, fls. 97". 

O  réu confessa que, em  verda-
de,. praticou, algumas vêzes, .0 
abusa de-  assinar em branca  va-
lores  em branco, o que  confir-
mam  testemunhas, notadamente a 
fls. 85 a 86 e 91. 

Não necessário,  adverte JOR-
GE SEvEinANo, Códiqo Penal Co-
meniado, vol. 4.°, pág. 319, ern 
caso de culpa contnrrente corn o-
dolo, no peculato, ar ontar-se, no? 
minalmente, o co-autor doloso, 
para se fixar a culpa do., sócio. 
Basta, fique apurado "um crime 
a punir". 

Conforme a ligfio impetecivel 
de MAGALHIES DRUMOND: 

"No peculato culposo não é ne-
cessário a intenção de concorrer-
para a prática do crime, mas, 
sim, a simples cuipa funcional, 
que o propicie ou, meramente, o 
facilite a outrem." E acrescen-
ta. o Mestre: "Seja»  anal for a 
modalidade dã culpa, será ela 
incriminável, uma vez que te-
nha  concorrido  para o alheio cri-
me". (C. Penal Comentado, vol. 
9.9, pág. 271,,  n.° 494. 

Ora, é  inegável -.t inrprudência,. - 
negligência, mesmo, culpa dole 
proxima nó ato confessa pela 
réu: . a assinatura de talões 
impostos em, brarico eviden-
te,  nos autos,  que  o Co - autor  do-
loso,  seja -  quern fôr, na esnéeie, 
se valeú desta leviandade  füncio-
nal do apelado pare a. obra da 
crime. ,  . 

— Nã o estabelecida, nos au-
tos, a criminalidade do apelan-
te, como réu doloso, é de se acei-
tar, ante a realidade dos fatos, ,  
sua responsabilidade, a de A. 
Rocco, como réu culposo, presen-
te  a  lição  de MALATESTA "0 ré-. 
conhecimento  de um-- delito»  me-
nor, sempre que as c'eclaraçõet  

do réu,  atribuindo-se  menor 
quantidade  de' crime* sejam ra-
cionalmente criveis".' • 

Em verdade, pare que o réu 
se'absolva, out. então, ,  pata que se 
condene em figura menos auste-
ra,  não  é necesSfirió que .  êle des-
trua, cabalmente, o libelo. Bas-
ta que  rasgue.—'  na muralha -  da 
acusação"—  á brecha de uma dú-
vide taioável.' Assim é de se re -
conhecer;  na esnécle; G peculato 
culposo. (C. - Penal, art. • 312, § 

praticado' pelo  apelante  'Ar-
tur  Rocco . 

Atendencia-se  à vide regressa 
exemplar do réu, il'intensidade 
da culpa,  inexistentes circunstân-
cias  agravantes e -atenuantes (C. 
Penal, arts. 44 e- 47), fixa-se a Pe-
na-base, do réu,  em neve- meses 
de: detação, aumentada, de. um 
Sexto, isto .6,  de 45-  dias,. pois 
"continuado"  :o  delito  (.e. Penal, 
art. ril,.§' 2.° ) , e, re1 s definitiva 
a pena de 10 meses • e 15  dias  de 
detenção,  condenado,  ainda, dito 
réu  a taxa penitenciária de 50 
cruzeiros  ' es,  nas custas proces-
so.  A -Suspensão  condicional  da 
pena '6 ,  pela tempo de três 'arias 
e se concede 'ao apelante de  con-
formidade  Cornrn o  artigo  .57 do 
Código Penal e 6% do' Códi-
go,  de.  Processo  Penal,' viSto co-- 
pm Artur •Rocc6- 	delinqiiente 
primário,  de. boa c 	regres- 
sk a pena, no casánão superior 
a* dois .anos- 	e -e.utt personali- 
dade,. Os - seus: ,  antecedentest'' os 
motivos  e as cirennattincins -  do 

antorilarn . a  presunção .• de 
que  nãci tórnark - A -delinquir,  im-
ponda-se-lhe .as condiObar ,  refe-
'ridás no  preâmbulo  - ,presente  
acórdão, dévendo o 'apelante pa-
ger a taxi peniteaeiivia • estabe-
leeicli-e as custes,  do processo e 
deferidas as medidas cemplemen-
tarei ao juízo de origem ha 
,fornia do art. 704 ,do Código de 
Processo  Penal. . 

Belo Horizonte, 30 de 'junho de 
1950': Batista de Oliveira,,  presi- 
denté 	JOsé' Burnier; reisor e 
relator 'ad-hoc 	Metrio Matos' — 

José Alcides Pereira, vencido em 
parte, pois condeno o apelante. a 
dois anos e quatro meses de• re-
clusão — Alencar: ArariPé — 
Gonçalves da Silva vencido  
em parte: condenava o recorren-
te a, dois anos .6 quatro Meses de 
reclusão, de confarmidade, do 
voto que oralmente proferi,na 
assentada do, julgamento: Pre-
sente, O. Mendes jfirior. 

Embriaguez  acidental — Culpa 
«dolo  proxinia» 

. • 
— Aquele que sabe, por experial-

cia, que se desmanda, sob o agui-
lhão do álcool, que não é "curtl-
do", isto é, não tem capacidade fj- 
slológica de resistir a qualquer ca- 
pacidade etilica, ,e que, sempre  ao 
beber, perpetra uma imprudência 
no limite, quase, do dolo, ("culpa 
dolo proxima"),, certo é que, até 
certo ponto, pelo menos, assume lo 
risco das desordens in pert. Não 
pode invocar, portanto, a min- 
dente do art. 24,  parágrafo  1.9, do 
Código Penal (embriaguez aciden-
tal ) . 	- 

3 

, APELAÇÃO, N.° 5.941 — Rela-
tor: Des. JOSE BURN1ER. 

ACORD.A.0 

Nistos, relatados'e discutidos os 
presentes autos de apelação cri-
minal, n.° 5.9411,, da comarca de 
Rio Casca; apelante, João. de 
Souza Cunha,' apelada, a Justiça, 
acordam, unânimes, os Juízes da 
Segunda- Câmara Criminal do 
Tribunal de Jiistiça em negar , 
provimento à apelavão.— e 
firmer: a sentença apelada pelos. 
fundamentos; seguintes 

A) Preliminarmente : 

E' Valido  o  processc, por isso 
que, de acôrdo corn a art 531; 
do Código do Processo Penal, o 
processo das, contravenções ini-
cia- se, também, mediante Porta-
ria do Juiz, de °HOD ou a reque-
rimento do M.P. -- Ora, na es-
pécie, o honrado;dr. Juiz de Di- 
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TeitO de Rio_ Casca halicou, de oil;  
cio, 	Pcirtaria de fls :- 5.-3-v. • 

. 	. 
B) De. meritis 
Confirmo a sentenca apelada,. 

pelo .seus fundarnenos ,  E bem, 
assini; o. benefício sursiS.- 

RealMente. A materiálidade 
da .contravenção,. ish.  6, os diSpa-
roS de arma • de fiigo, em lugar 
habitado, 	-provada. nos autos, 
pela confissão do 	e prova tes- 
temunhal, a fls. 

réu, fls,, 21 in finer. afir- 
que "deve ser verdade a-  iin-

putação (pie lhe feita, muito em-
bora não tenha lembrança do Clue 

. com 616-  se passou ocasião, ha-
.vendo bebido demasiadamente, a 
ponto• de não saber o que estava 

.fazendo"'. . réu eonfesaa, ain- - 
da, que, não sendo habito em-
briagar-se, bebe, urna ou • outra 
Vez,•em festas e reuniões de..ami-
gos, e, no moment) supra refe-
rido, bebera, voluntariamente, 
cerveja, uisque e outras bebidas 
alcoólicas (fls. 21-21-v). — As 
testemunhas,, co,ntestes, asseve- 
rain que bebera excesSiva-
mente e clue, na exaltação -alcó-
olica, disparara os tiros, decla-
rando elas que o réu Maia de uma 
vez praticou excesle.s em. festas 
intimas, movido pelo Alcool,'fls. 
15-17. 

A defesa do reri assenta, fls. 
22-24, na excludentt do art. 24, 

• .§ 1.°, do Código Penal. Para que 
ocorra. a embriaguez acidental, 
prevista 'no § -supra, 6 mister : 
1.°Y. que a embriaguez seja- 

que provenha de ca-
so fortuito-ou force.. maior; 3.°) 
que o agente -nab tenha, ao tem-
po da ação ou omissgo, a plena 
capacidade 'de enterider .  o cara-
ter pririainoSo do fato ou de deter-

._ miriar-se de acôrdo. coin ésSe en-
tendimento. 

" • — Na• tese Embriaguez, nO Di-
reito Penal, do erainente Jurista, 
Dr. LOURIVAL •VILELA. VIA NA, apre- 
sentada ao conciirs) proximo! da 
Cátedra de Direito. Penal da Fa- 
culdade de Direito (la Universi- 

dade de M. Gerais, Ed. 1949, págs. 
94 a 103, os elementos da embria 
guez acidental, com base em 
CEVIDALLI, 	 BATTAGLINI, 

VIDAL, SALTELL, RANIERI e NEL- 

SON HUNGRIA, são classificados e ,• 
analisados com, preclarissima 
visa°. 

— No caso em aprêço, em,ver-
dade, prova alguma se. fêi, da 
ocorrência das condi ções que 
compõem, a referida excludente. 

Ap revés, tôda nrova é pela 
"embriaguez, voluntária ou cul-
posa", pelo álcool, a qual — nos 
têrmos expressos Ag lei— não 
exclui ,a responsabilidade penal, 
(eódigo Penal, art. 24). 

apeiante,; Jpão de Sonia 
Cunha, sabia, p,or experiêneia 
própria — e p palled; alias, a 
fls., que, sob o aguilhão do álcool, 
êle se *desmandava. THilia cons-
ciência pleníssirna; asSiin, de que 
não era o qué 'se denorninh, vul-
garmente, um "curlide • isto é, 
indivíduo que tem ,a capaeidade 
fiSiológica de resistir qualquer 
capacidade etílica.. Li-go, ao be-
ber, êle perpetrava uma impru-
dência no limite, qaase, do dolt), 
(culpa dolo próxiMa),. 'eis que, 
ate certo 'porito, assurnia o risco 
das desordens. in gent. 

0 seu passado, de homem 
trabalhador, útil e querido . rio 
ineio Social, nemine discrepante, 
concorreu,. poderosamente, para 
que. o douto JuiZ de Rio CaSea,,o 
arredasse, ao réu, aa fulminagão 
da Impaloment: - "Prever um 
efeito como conseqüência do ato 
— e praticar tste at° — irnporta 
querê-lo". 

Têrmos*  em clue, subiste, Ple-
namente, a responsabilidade pe-
nal do réu nos disparos eM foc6 
— e que incarnam, caracteristi-
camente, a contravenção do art. 
28 do Decreto-lei r.° 3.688, de 
3 10 941. 

Justa, assim, 	condenação - 	do 
réu e ha dosagem medioere da 
pena, como justa a concessão do 
sursts ao. apeleate, que preenche 
os requisitos legais de tal medi- 

da (art. 11 da Lei das Contraven-
Ocs Penais) . 

— Jurisprudência acorde — 
Rev. For., vol. 129, Fac. 558, pág. 
553, e Jurisprudear;!a Mineira, 
vol. I, n.° I, págs. r 7-33. 

Custas, forma legal. 
Belo Horizonte, 4 de agósto 

de 1950. Batista de bliveira, pre- 
sidente 	Jose Bui.nier, relator 
— Mário Matos 	Giincalves da 
Silva. 

Contravenção 	Nulidade do 
processo 

— No processo de contravenção„ 
é indispensavel ou ci auto de pri-
são ern flagrante on a . portaria 
da autoridade policial ou da au. 
toridade judicial; ordenando a' cl-
tação do réu para se ver proces-
sar ate julgamento final, e desig-
nando dia e hora para a inquiri-
ção des.' testenrunhas, sob pena de 
nulidade. • - 

APELAÇÃO N.° 5.954 	Rela- 
tor :' Des. DARIO LINS. 

A C R D• 	,; 
Vistos, relatados c diScutidos 

ê,stes autos de apelação n.° 5.954, 
da comarca , de Formiga, ape-
lantes Alcides Bento Arantes e a 
Justiça, e, apeladoS, os *mesmos, 
acordám em 'PriMeira Câniara,- 

, Criminal 'do Tribunal de Justiça 
do Estado de 	6erais dar 
provimento a apelaçr.:u, 	para 
anular o processo "ex radice", 
como se segue : 

Juiz Municipal de Formiga, 
julgando Alcides }lento Arantes 
no artigo '21 da lei das Contra-
venções, — vias de fat.' —, con-
denou-o ao pagamento de Cr$ 
500,00 . (fls. 23-0 ;. • 

e - 	apelando dessa sentença, 
êle e o Dr. Promotor de Jus- 
tice. Concordam em que o proces- 

esti nulo, por inobservância 
do que, dispõe o :C.P.P ., artigos 
531 e 533; 

— outrossim, a Procuradoria 
Geral (fls. 33-34). 

Realmente : 
a) -a. instrução se fez em duas 

lases, distintas: a primeira Pe- 

rante a autoridade pclicial, co-
meçada pela Portaria de fls. 3; 
a segunda, perante.f) Juiz Muni-
cipal, começada stm qualquer 
Portaria; e b) sabida a indis-
pensabilidade, no caw, ou do 
auto. de prisão em flagrante, que 
não houve (fls.) ou de Portaria, 
Parta' esta da autoridade pollard 
ou da autoridade jwlicial (artigo 
521; cit. ); 

(o que fere, fundo, aquela se-
gunda fase); sabido. 6; 

b) que a Portaria deve obedi-
ência a 'prescritos indispensáveis 
requisitos, isto 6,- "na Portaria 
que der início ao' process% au-
toridade policial ou o Juiz orde-
nará a citação do réu para se vet. 
processar até julgamento final; e 
designará dia e horwpara a in-
quirição das testemunhas, cujo 
número 'não excederi de três (ar-
tigo 533, cit.1; 

ou sera assini, au pratica-
mente, sera nenhuma. 	' 

Ora, á Portaria, existen-
te, fls. 3, não orcknou a citação 
do réu; tanto,, qua a iiiquiri-
vão das testemunhas Se .fêz sem 
qualquei conhcciment) dêle, uma 
revelia fdrcada... 

Nulo, poi's, esta yrocesso, 
ex-radice. 	' 

Custas ex lege. 
Belo Horiionte; 27 de junho de 

1950: Batista de Oliveira, presi-
dente — Dario Li4,, relator 
Arquimedes de Faria -- Leão 
Starltrig`:— Vencedoe o Si. Des. 
Abreu e Lima. Presrnte, O. Men-
dei Júnior. 	' 

Sursis 	Aceitação pelo rile= 
Apelação = 	• 

— Não haVendo de clare ção, do ' 
réu, na aúdiénela admonitória, 
que aceita ci sursis, não esta ele • 
no gaze do beneficio legal e, pare 
apelar, deverá prestar a f Ian ça ar-
bitrada tie sentença ott -recolher-se 
h prisão. 

APELAÇÃO N.° 5.944 — RCM- . 
tor: Des. JOSÉ ALCIDES PE-
REIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, rélatados e discutidos -
êsteS autoS de' apelaçáo criminal 
tr.° 5.944, ' da comarca de Pal-
ma; -em que são andantes; Dr. 
Valdemar de Lirita'Gouvéa, Denyr 
Barandier dos Santos Onofre 
Liand Blane, e, apelada, a JustiO. 

OS apelántes foram condena-
dos a três meses de detenção e 
beneficiados Corn o surits, co- 
mo incurios na sancão,. do art. 

_129 dO Cod. Penal; Pot" terem 
agredido a Fernando Mingoran-
ça a tapai, socos e Varadas, pro-
duzindo-lhe lesões corporaii de 
natureza leve: Nai razões da 
apelação interposta ;  êlesr postula-
'rani a absolvição sob o fundá-
Merit° de que a prova existente 
nos autoa olio autoriza e justi-
fica a condenaçãõ, principalmea, 
te com relação ao dr. Valderhar 
Gouvêa. 

parecer da Subprocuradoria 
é no sentido do provimento da 
apelação, para ser cassada a sen-
tença recorrida. 

Verifica-se dos autos -  que o Dr. 
Valderriar Gouvêa não compare-
ceu audiência adnionitória, não 
havendo, 'poi- isso mesmer ;  decla-
ração sua sôbre se aceita ou não 
o sursis. E se não fêz, êssa de-
claração afirMativa, não Se Pode 
dizer qúe esteja êle gôio. da-
quele benefício leg,al. Para ape-

' lar' era-lhe, pois, necessária a 
prestação da fianga arbitrada- ria 
sentença ou recolher-se priao, 
o que não consta dos autos. Faz• 
se, pois, necessário que se con-
verta, quanto a êsse apelante,, o 
julgamento ern diligência; para 
obtenção informações a res-
peito. 

Quanto aoS outrOs dois apelan-
- tes, a prova coligidá é suficiente 
para se convencer não- somente 
da existência do- crime, como 
também de sua autoria, •a car-
go das mesmas . 

Ries confessaram, assim na po-
lícia, como -  em juizo, ter agre-
dido a vitima, e o auto de corpo  

de delito conténif  referência e 
descrição de escoriações e Con-
tusões generalizadas na cabeçA 
e nos braços dá mesmn vítirira. 

Alegaram êtesuque assim proC'e 
deram porque ela, a vitima, 
lava e ameaçava o Dr. Wider:Mir 
Gouvêa. Ainda que essini fôSse, 

ato dêles não tetia sido Betio 
justo, Pois que houve troca de 

insuitos e a reação on' reptilsa 
foi muito-' desproporcional 
agressão, tanto Innis quanto foi, 
aqUelli, praticada por dims ,  : ou 
três pessoas. 	,;-• 

Acordam, pelo exposto, os Jui-
zes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça em con-
verter o julgamento em diligên-
cia, quanto ao apelante Dr. Val-
denrar de Lima Gouvêa, a fim de 
que, sejam prestádas informações 
sôbre se o mesmo apelante aceitou. 
as condições do sursis, ou se 
prestou fianõa, ou se se recolheu 
prisão, e, quanto aos outros' dois 
apelantes, para tonfirmar a sen-
tença apelada. • 

Custas pelos réus. 
Belo Horizonte, 4 de agôsto de 

1950. Batista de Oliveira,. presi-
dente — José Alcides Pereira, 
relator — Alencur Araripe — 
Gonfalves da Silba — Mirk, Ma-
tos .1. Burnier. 

Jun. — Atenuantes 	Davit- do 
Ina Nulidade 

— o artigo 484„ parág. único,' 
IV, do C. 	Pt não dá 

dade ao Juiz' para ,  'submeter on 
não -h votação as atenuantes ,  clue 

Código Penal ,  prevê. Se foi afir- - 
mado 	quesito sObre 'existência 
de atenuantes, cuMpre-lhe 	em 
votação at atenuaates, quê lbe pc-
recerem apligiveis ao caso; mas, 
se' itenhuma• délas lhe parece apli-
cfivel, deve pOr em votação Odes 
elas, ume por uma, pena de nuli-
dad e . 

APELAÇÃO N.° 5.815 -- Rela-
tor: Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação criminal 
n.°. 5.815, -  da comarea de Mira-
pim, sendo apelante Antônio Go-
mes da Silva; e apelada a Justiça, 
acOrdam oS Juizes da Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justita 6in dar proviinénto A ape-
lação, Para anular o julgamento. 

■ ! 
Os jurados responderam atir-

matiVainente os quesitos, sôbre a 
existêricia de atenuantes: o Dr. 
Juiz-presidente deixou, porém, 
de indagar sóbre qual ate-
nuante que existia, porque lhe 
pariceu que ntnhuma delas era 
aplicivel ao caso. Supôs o Juiz 
que o art. 484, parágrafo únido, 
n.° IV, do Cod. de Proc. Penal 
lhe di liberdáde, para submeter 
rat hay- votação as atenuantes 
que o Código Penal prevê. E' 
manifesto o seu, engann, Afir-
mando o quesito sôbre a existên-
cia de atenuantes, cumpre-lhe 
Or em votação as atenuante& que 
lhe parecerani aplicáveis ca-
so; mas, se nenhuma deias lhe 
Pareèe anlicáyel, deve Or: em 
votação tôdas elas, por tuna. 
Coat° se fêi; houve deficiência 
de'resposta ao quesito 13.°, o que 
6;1 ser-  por isso; thotivo de nuli-
dadel do julgamento fart: 564, 
parágrafo únicò do, C.P.P. ) 

Custas pelo Estado. 
Belo Horizonte, 4 de agôsto de 

1950.' Batista de Oliveira, presi-
dente: /_-:4;AJos6 Aicides Pereira, 
relator — Alencar Araripe -- 
Gonçaibés da Silva --- Mdrio 

Homicídio — Jun — Crime de res- 
ponsabilidade de funcionário públi- 
co — Competência para o processo 

e pronuncia 

se•.tratando • do processo 
da conmetãncia. do 3url; ,mesmo 
rio crime de -  responsabilidade de 
funcionirio público, a competência 
para proccssar e pronunciar deVe 

sill do Juiz Municipal pois a corri-
petãncia excepcionah ,  do Juts de 
Direito, para o processo teria Co-
mo justifitativa 	novidade do 
preparo e do julgamento. Esie 
tivo cessa, porem, desde quo o 
julgamento tern quo competir, ao 
Juri. 

RECURSO N.' . 1.286 	Rela- 
tor : Des. JOSE' ALCIDES PE-
REIRA „. • 

A 'C '6 R 	0 

Vistos, relatados e discuticiós 
êstes autos de recurso criminal 
n.° 1.286, da çomarca de -- Ma-
nhuaçu, recerrente,,.. o Dr.. Pro-
motor •• de JustiCa; .Tedõrridn, 
José Gomes de Aqnino: • : 

0 Dr. Juiz de Direita ;  da co-
niarca de • Manhriaçu ;  pp!' eaten- -  
der que se trata de ;prime co- - 
mum de homicídio e não de cri-
Me de responsabilidade de fun-
cionário publiCo, determinou que • 
os autos' de inquérito . -a 
êle remetidos baixassem- ao-,Jui-
zo. Municipal,- para que. ali ,  .se 
procedesse • instrução, na :  for-
ma, legal. • Dêsse. despacho :0 o 
presente recurs(); interposto corn 
fundamento no art. 581, n.° 
do Código de Processo Penal, • 

Na verdade,. foi inoportuna, a 
diacussão save a competência 
do • jaz para' presidir.. -instill-
cãoi. pois que,: como- escreveu o 
Dr; Subprocurador. GeraL ern: seu 
parecéri: ,ainda não 	sido 
oferecida denúncia; , Contudo...:k 
de..se. tomar conhecimento:.do;-re-, 
cnrso,. v40. como se fundou i  êle 
.no -.art 581,, . n.° H, do • Código 
de Processo, Penake 6 ,  certo . que 
o Dr. Juiz,.. de Direito, profe-
rindo o despacho clue já 'Se 'fez 
referência', se reconhecert'ineorii-
'petente, - Implicitamente;''pará o 
prodess0... " . 

.Se4undO dito: de-spacho, • cr Cri-
me-  e que_ os au os e inquerito 
policial 'dão noticia -não.  é de •reS-
pon'sabilidade. de frinciónário . pú-
blicci, 	Sitri„ de hOmicidio co- 
multi. 0' indiciado, soldado 
Fôrea Pública do Estado, eStara, 
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no momento da- praticá-lo, no de- os autos ao Juiz Municipal para a 

sernpenho de uma função públi- pronúncia. A 1.'  solução  deve ser 

ca• não o praticou, porém, pela preferida. A competência excep- 
cional do Juiz de Direito para o 
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razão direta dessa sua  função. 
"Não houve morte contra resis-
tência à prisão e nem excesso 
de prisão e, sim, morte em 'de-
fesa de agressão, fora, já da dili-
gência funcional". 

Esta Segunda Camara Crimi-
nal, no Conflito de Jurisdi-
ção n.° 109, da comarca da Capi-
tal, teve ensejo de examinar e - 
decidir  caso semelhante. Um in-
vestigador policial foi  denuncia-
cio  por ter matado a tiro um in-
divíduo, quando se esforçava por 
desarmá-lo: 0 Dr. Juiz Munici-
pal, depois de decretar Pa prisão 
preventiva  do réu,  mandou  retire-
ter os autos ao Dr. Juiz de Di-
reito e éste declinou  de sua com-
petência sob a alegação de que o 
Juiz preparador, decretando a 
prisão preventiva, havia firmado 
a 'ma competência. Por sua vez, 
o Dr. Juiz Municipal, entenden-
do tratar-se de crime funcional, 
concluiu pela competência .  'do 
Juiz  de Direito para a instrução 
e a pronúncia, embora o julga-
mento final pertencesse ao Jail, 
pork se  tratai  de crime  doloso 
contra a vida. Lê-Se no acórdão, 
então lavrado pelo Exmo. Sr. 
Des.. Alencar Araripe: "No re-
gime do Código de Processo Pe-
nal e anteriormente  à Constitui-

-
ção Federal, os crimes de homicí-
dio' a de  violência" arbitrária, 
quando: em con curso formal, 
eram processados e julgados pe-
lo Juiz singular, em face do art. 
78 do citado Código. 

Em se tratando de procesio da 
competência do Júri, tem de ha-
ver pronúncia. Resta saber a 
quem competirá ela, para dedu-
zir dai a competência para o pra: 
cesso. Três soluções pode ter o 
caso: 1.°) o Juiz Municipal pro-
cessa e pronuncia; 2.°) compe-
te ao Juiz de Direito processar e 
pronunciar; 3.°) cabe ao Juiz 
de Direito, processar, remetendo 

processo teria como justificativa 
novidade do preparo e do jul-
gamento. Esse motivo cessa, po-
rém, desde que o julgamento tem 
de competir aò Júri. assim 
sendo, o rito processual é 'o co-
mum e o juiz privativo dêle é o 
Juiz Municipal nas  comarcas  de 
4.° entrfincia, pois nenhuma dispo-
sição legal dá ao Juiz de Direito, 
nessas conlarcas, • competência 
para a  pronúncia"  (Rev. Forense, 
vol. 124, pág: 251). 

Por estas razões, e não pelas 
que aduziu o Dr. Juiz a quo, cti-
be ao Dr. Juiz Municipal presi-
dir à  instrução  criminal e pró-
ferir a pronúncia ou imPronim-
cia, no presente Caso. Ex po-
sitis. 

Acorda, em Turma, a Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça em negar provimento ao 
recurso, para confirmar a  deci-
são recorrida: 

Custai  pelo  recorrente, ou  me  
lhor, pelo Estado.. 

Bela Horizonte, 4 de agõsto de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Josh Alcides Pereira, 
relator -- Alencar Araripe, -- 
Gonçalves da Silva. 

Exame de sanidade — Atitude nor- 

mal do  réu peran.  te a Justiga 7— 

Falta de fundamento legal para o 
pedido 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal, 
n.° 6.095, vindos da comarca de 
de Camanducaia; apelante, a Jug,  
tiça e, apelado, Benedito Borba da 
Silva, acorda a Priineirá Camara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
dêste Estado; sem  nenhum  voto 
discrepante,„ em desprezar" a 
falta argüida, por  destituída  de 
fundamento jurídico,,  de vez ,qtie 
se o' digno juiz a quo não atendeu 
ao pedido de exame de sanidade 
do  réu,  por ocasião do sumário 
de culpa,  foi porque o mesmo 
não encontrava nenhum funda-
mentalegal, em face das  decla-
rações por êle prestadas e a sua 
atitude normal perante a  Justiça, 
e, de  mentis,  maridat o apelado 
a novo julgamento, por isso que 
a sua absolvição pela excludente 
do art. 22 do  Código  Penal- não 
encontra -nenhum arrimo nas 
provas dos autos. O próprio ape-
lado se encarregou de demonsL 
trar a sua perfeita sanidade' men-
tal, ao prestai declarações com-
pletas sôbre o fato criminoso c 
procurando - defender-se pela dis-
criminanté da legítima  defesa  ,de 
sua mãe. Trata-se, é certo, do um 
vagabundo e valentão,  mas nada 
nos autos' existe Comprovando a 
sua insanidade mental. . 

Todavia; para.  evitar ; 'nova de-
cisão em favor.,do acusado pela 
mesma exciudenteir deve o  pre-
sidente  do Jail mandar submetê-
la. a  exame  mental, .no  Manicô-
mio  de Barbacena, antes do novo 
julgamento, de acôrda coni a  su-
gestão  de seu defensor.: 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 19 de  setembro 

de' 1959. Batista de' 'Oliveira, 
presidente Lem- Starling, 're- 
lator 	Arnaldo  Moura 	Dario 
'Lins Arquimedes de Faria — 

Presidiu  o julganienta o Des: NI-
sio Batista — Leão Starling.  • 

Denúncia — Requisitos — Rol de 
testemunhas — Recebimento 

Conforme o art. 41 do C.P.P., 
o rol de testemunhas stanente cons-
titui requisito essencial  da denún-
cia quando se pretende fazer a pro-
va do fato criminoso por melo de 
testemunhas. 

•— 
 

Preenchidos  os requisitos do 
art. 43 do C. P. Penal e enume-
radas circunstancias que consti-
tuam um começo de prova ou um 
indicio 'algo justificado, a denúncia 
está  em condições de ser recebida. 

RECURSO N.° 1.237: — Rela-
tor: Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA. 

ACORDX0 

Vistos,  relatados e discutidos 
6stes autos de recurso criminal, 

° 1.237;  da Comarca de Andre-
tândia, recorrente o Dr. Promo-
tor de  Justiça e recorrido: Ge, 
raldo Samuel Pinto. 

Acorda, em Turma, a Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça  em dar provimento ao re-
curso, para, reformando a decisão 
recorrida, receber a denúncia 
oferecida contra Geraldo Samuel  
Pinto determinar quo seja 
dada, prosseguimento  ao proces-
so, nos têrmos legais. •, 

Juiz de. Direito não re-
conheceu dita denuncia , sinnente 
porque ela não contém o rol :de 
testemunhas, deixando, assim de 
satisfazer um dós. seus necessá-
rios requaitos. legais. 

No art.. 41,- do,  Código  de Pro-
cessa Penal menciona êsSes Je.- 
quisitoS essenciais que  a  denún-
cia  deve collier,  dispondo,'  in  f i-
lie,  que deverá conter também . 
o rol de testemunhas, quaodo'ne-
cessáriO. dizer  que êsse-
rol sinnente • constitui requisito, 
essencia quando  Se pretende fa-
zer a prova do fato  criminoso• 
por meio de  testemunhas.. 

Ora, o fato imputado  ao • recor-
rida_ é o de tet ofendido. leve-
mente a integridade corporal de 
Pedro Mansell,  estando o mesmo 
devidamente comprovado; em 

-- Quando o réu presta declara-
ções lúcidas e coerentes, observan-
do atitude normal perante a Justi-
ça, não fundamento legal para 
o exame de sanidade do réu. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 
6.095 — Relator : Des. LEÃO 
STARLIN4. 
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sua • materialidade, por  auto de 
cõrpo de delito. O acnsadõ, 
prestando declarações perante a 
autoridade policial, confessou ter  
batido  com . a mão no rosto de 
Mangeli,  embora aereScentando 
que 0. fêtr seat querer:, Ira, :cer-
tamente, Ser interrogado era  juí-
zo,  ao- iniciar-se a instrução 

'e o •interrogatório  do-. acu-
sado é, hoje, • menos elemento  de 
defesa do • que de prova. - 

Para o easo não  é, poi's, indis-
pensfivel o rol  de testerntinhas, 
trutho.  mais quanto é .certo que 0 
atual Código de Process() Penal 
não  se refere ao número  mínimo 
de  testemunhas -  a inquirir-se fa-
zendo-o apenaaquantb ao número 
máximo  (arts. 398,- 532, . 539) 
For' isso- foi que o Egrégio Tri-
bunal  de -  Justiça  de São Paulo 
decidiu que preenchidos os. re:. 
quisitas• do art. • 43 do- Código de.  
Processo Penal. •e  enumeradas  as 
circunstâncias quo' *-constituem 
Um comégo de • prova  ou um in-

Akio algo justifieado, esta. a 'de-
nuncia em  condições  de ser rece-
bida (Rev. dos Tribunais — vol. 
152, pág. 43):. 

A 'clenimeia não  recebida pelo 
dr.. Juiz a guO satisfaz às êxi 
gênciaa dos arts 41 'e-  43 do' ci-
tado Código Merecendo, pois, ser 
recebida. • • 

Custas pelo recorrido; 
Belo Horizonte, 11 de- agelste de 

1950 -:- Batista de Oliveira,. Pre-
sidente — José Alcides.: Pereira; 
relator' 	Alencar Araripe' -- 
Gonçalves da 	Presente, 
Otiofre Mendes Júnior. 

Sursis .-  Necessidade de aceitação 
Apelação  

Não iendo. 	sttrsis" de acei- 
tação obrigatória, - para apelar,. os 
réua soltos precisarão provai que 
o 

 
aceitaram,  ou, ao contrarió 

to, entregar-se 4 prisão... 

APELAÇÃO N.? 6.111 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 	, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
âstes autos da apelação n.° 6.1111 
da comarca de Extrema; apelan-
tes;  Antônio Marques, de Olivei-
ra, Miguel. Maioli, Aparecida 
Francisco Rodrigues, e, apelada ;  

Justiça, acordam. em Primeira 
Câmará Criminal do Tribunal de 
Justiça dõ Estada de Minas Ge-
rais converter •o julgamento ern 
diligência, a fim de que, tOrnando 
os autos à primeira instância, 
intimados os réus, êles, aceitem 
o beneficio do "sursia", a élei 
concedido, ou isso, ou se entre- 
guem h prisão. _ Antônio  Marques de Oliveira, 
Miguel Maioli, e Aparecido Fran-
cisco Rodrigues foram denuncia-
dos no artigo 129 do C.P.,  auto-
res das lesões corporais, leves; 
praticadas em Benedito Josh de 
Oliveira Primo, descrita no auto 
de Corpo de delito, a fls. 5-v.; 

— e, afinal, o juiz  os condenou, 
cada um, a quatro (4) meses de 
detenção, concedendo-lhes, pc-
rém, o "sursis" (fli. 42). 

A respeito,ro parecer da Pra. 
curadoria Geral o de fls. 54. 

Ora, realmente, o "sursis" não 
é de aceitação obrigatória; 

pode dizer-se que Ate; no 
seu todo, é ato bilateral, não lhe 
basta, para produzir deli°, a  con-
cessão pelo juiz... ; e, 

a) sera constar dos autos que 
os beneficiados o hajam aceito 
(não consta; fls.); êles, 

b)' que estão soltos, !  pretisa. 
rão prover, para podei  apelar; 
ou que o aceitaram, on, ao con'? 
trário disto; entregar-se 
são 	. 	- ;. 

Custas ex lege. , 
Belo Horizonte, 12 de setern r  

bro de 1950. Batista de Olivei-
ra, presidente — Dario Lins,,1*- 
lator — Arguimedes de Faria 
Ledo Starling 7-- Abreu e Lima.: 
Arnaldo: Moura; 

Jun i — Co-autoria. — Quesitos 
• 

— Sendo trés os réus pronuncia-
dos, um corno autor  principal e os 
outtos como auxiliares, se- os -qucL 

. silos dos • co:-réus não se: referem ao 
nome do autor ,  principal, negada a 
autoria com relação a esse autor; 
não 'se  prejudicam  OS,  demais que-

- altos, rel'erentes ao&,' co-réus,.- 
. 	. 

APELAÇ Ad N.° 6.. 063 
tor:. Des „. ALENCAR, ARARIP.E.. 

A C (5 R D. 0 • 

Vistos e relatados êstes atitos 
de apelação criminal u.°.6.063 da 
comarca de Ibiú, apelante a Jus-
tiça e, apelados.,Antônio Teixeira 
de Meta e ,outros, acordam em 
Segunda Camara Criminal do Tri-
bunal de  Justiça,  adotando o re-
latório retro e as  conclusões  do 
parecer da Procuradoria Geral do 
Estado, dar  provimento  à.  apela-
ção, para anular o julgamento de 
Manuel Bernardes Ferreira, e 
Neylcir Soare s . e mandar seja sub-
metida a 'novo 'julgamento ,Antô-
nio Teixeira de Melo, cuja absol-; 
vição é 'cassada, por manifesto-
mente contraria  à  prova dos 
autos. • , , 

Rejeitam. as preliminares de 
nulidade 'do julgamento, ,exeeto 
quanto  à  falta da votação, dos 
quesitos da 2.' e „3.• skies, .qtie 
não estavam -prejudicados. com  
a. negação da  tentativa,,  como 
pareceu . ao  presidente - do Tribu7  
flat. Sendó três ,os  réus  pronun-, 
ciados, um conm autor principal  
e"oi outros, dois, como auxiliares, 
coucórieram ,estes „ para o  crime
AndOu corretamente O. juiz, for  
mulando es quesitos dos co-réuS, 
sem referência ao -nome do au-
tor Principal. 

Mas;. por Isso–  mesmo,  negada 
a autoria corn,Telação a êsse au-
tor,  não estavam  prejudicados os 

quesitos, retérentes aos 
co..7rétis Porque, se, nil) foi  An-
tônio Teixeira Melo ei autor tirin-
eipat,  'podia ter sido a terceira 
pessoa que: se  aludem  9s, que-
sitos. 

E se não teve o juri ensejo 
de responder a êsses quesitos, 
não havia base para o jiiiz lavrar 
condenação, nem absolvição. 

Quanto ao réu Antônio Teixei-
ra Melo, não se concilia a nega-
ção de tentativa com a prova dos 
autos. E' verdade que a defesa 
alegou, sempre a desistência 
malária,  uma vez que o. réu 
punha de uma carabina de 8 ti  
ros e só- desfechou um. Isso de-
ve ter ocorrido, seja  porque  o cria 
minoso entendeu que havia  alio
gido 	vitima, seja porque re- 
ceasse a reação dos passageiros: 
do  automóvel,  em número ' de 
quatro. E de que a -vitima  esca-
pou  milagrosamente prova-o o fe-
rimento que recebeu, catisado pe-
los estilhaços do vidro. do auto-
móvel. Se, mais tarde; ao pas-
sar pela vitima, em desabaladit 
carreira, não renovou o réu o 
ataque, deve-se ao fato- de eStar,  
em fuga, desmoralizado pelo' 
Mgr° da empreitada. 

Paguem  os reds as custas .da 
apelação. 

Observam  que, atentas as cir-
cunstâncias do fato, nil() se jus-
tificava, a conversão de detenção 
em  multa.  Para tal se dar, não 
basta que, sejam leves as lesões; 
é preciso mais .que ocorram as 
circunstâncias do § 4.° do art. 
129 do Código Penal, ou que se:. 
jam reeiprocas. Fora- disso, a 
pena  é  inconver'sivel, como tam-, 

inconversivel a:  pena do 
crime de. lesão culposa;  como- a 
classificou o juiz. 

Belo Horizonte, 8 de setembro 
de 1956.‘ .  Batista de Oliveira, pre-
sidente -- Alencar Araripe, re-
lator: —  Gonçalves ` da Silva. 
Mario *tits 	José Alcides Pe- 
reird. 

Confissão na policia 	Negativa 
em 	Valor,  

— Simples e seca negative ens-
Juizo não p'ode desfazer a confis-
são na policia, maxlmé quando for-
temente amparada pela prova 
ciária. 
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APELAÇÃO N.° 5.894 — Rile-
tor: .  Des. DARIO LINS'. 

A C  O R D A 0 

Vistos, relatados e discutidos 
êStes autos de apelação n. 9-'5.849; 
da comarca de Monte Carmelo; 
apelante, a Justiça, e apelados, 
Adélia Davi Ramos, vulgo "N'è-
rig", Ademar Marcolino de Abreu, 
vulgo "Valdemar", e Nelson An-
tônio da Silva, acordam em  Pri-
meira  Camara Criminal-1de TH.; 
bunal' de. Justiça do  Estado  de 
Minas. Gerais dar proviihento -
apelação, para, cassando - a de-
cisão absolutória de fls., sujeitar 
o réus a novo julgamento. 

0 auto de exame  cadavérico, 
secundando o de corp6-de deli- 
to, faz certa a  morte  de Abel 
Vieira Pena, causada' por um fe-
rimento 	"à :  esquerda, no epf- 

„gátitio, produzido por bala, ten-
do atravessado a parede anterior 
do abdome, atravessado 	estô- 
mago, indo alojar-se no tecido  ce-
lular subcutâneo da parte poste 
nor  e inferior do hemitórax di-
reito” (fls. 20-v); . 

— crime - cometido em hora da 
noite 26' de npvembro de 
1949, às escondldas,,  na cidade 
de Monte Carmelo: 

Ora, pouco' antes, a eapôsa de 
Abel; Adélid Davi Bathos, ,  mo-
vera contra êle uma  ação  de des-
quite,  conseqüência,  do -que 'ck 
mesmo' Abel tentara 

e' dal partiú- a poliCia , para a 
sua investigação •- 

Ela  não  no  oeultou,- — 'Ara 
confissão, às  fls. '34-v.-35.: 

Estão ai,,nessa confissão, a au-
tore  intelectual Davi  Ra-
mos) o  autor Material (Ademir 
Marcolino de Abreu), e o coope-
rador (Nelson Antônio da Silva); 

- pelo que, denunciados; fo-
ram  pronunciados  no artigo 121, 
§. 2.9, ns. I e IV, combinado com 
o art. 25, 'do G.P. 

Levados a júri, hie os absulveu 
(fls. 127-v.-128; 137-v.-138); — 
negou o tiveSsem feito 

Havendo a promotoria de Jus-
tiça apelado, a Procuradoria Ge-
ral foi "pela cassação dos vere-
ditos, no sentido de serem-  os 
réus submetidos a novo julga-
mento" (fls.- 154). 

Ora, a) aquela confissão da ré 
foi corroborada pelos ,  outros, o 
que se encontram as fls. 32-33-v., 
37-38-v.; e, b) se é verdade que 
todos se desdisseram em juízo, 
— motivo do júri o ter negado; 
verdade é, antes; 

c) que, segundo o testemunho 
de Jose Scarpelini e Diógenes do 
Nascimento (fls. 69 e 72-v.), pre-
sentes às declarações dos acusa-
dos; tais declarações foram pres-
tadas livremente; em ambiente 
tão  delicado,  que, d) servido ca-
fé na sala da- delegacia, foi éle 
servido, também,  à re, fls. 74); 
ao demais, e) Nelson e Ademnr. 
foram vistos, juntos (fls. 75); f) 
Ademar, à  véspera'cio  crime, es-
teve encostado a um poste ao la-. 
do da casa de Abel (fls. 75; cit.); 
e,  além» disso, g) o ódio  da ré 
contra o paciente era profunde 
(fls. 89)..: 

Nãoé corn,uma simples nega-
tiva séca que se desfaz aquela 
confissão assim amparada; e, 

a) porque o júri se contentou 
com essa simples negativa séca; 
daí, b)' o Provimento. 

Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 27 de junho de 

1950. Batista de Oliveira, pre. 
sidente — Dario Lins, relator' 
Arquimedes de Farrel - 	Ledo 
Starling 	Arnaldo Moura; Ven- 
cedor o Sr. Des.  Abreu e Lima.' 
Presente, O. Mendes hiriior: • 

Exceção de incompetência — 
curso — Inexistência .  

— A. lei, concedendo o recurso 
em sentido estrito, unicamente do 
despacho que acolhe a exceção, setr 
intuito é não conceder, nenhum, es-
pecial, da  decisão  que a rejeita. 

APELAÇÃO N.° 5.770'—' Rela-
tor: Des. DARIO TANS. 

AC'ORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.9 - 5.770, 
da comarca de Bicas;.,  apelante, 
Jose Ramos de Carvalho, e, ape-
lada, a Justiga.. 

Acordam em Primeira Camara 
Criminal* do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais não 
conhecer da apelação; 

— no caso, "toto ccielo" inca-
bivel. 

Jose Ramos de Carvalho foi de-
nunciado, nã comarca de Bicas, 
no artigo 217 do C.P., comó se-
(tutor da menor Mirtes Saturni-
no; 

e o que opõe à acusação é, 
semente, que a seduziu, e desvir-
ginou, não em Bicas, mas, no '1n-
gar denominado "Telhas"; do 
Município e comarca de São 
João Nepomuceno (fls. 19), — 
conseqüência do que, excepcio-
nou o juizo, que o processa, a 
fun de tirar o caso para aquae 
outro Toro (fls. 20120-v). 

O  juiz repeliu-o, achando insin-
cere a alegação; 

insincero,  pois que, pouco 
antes, ouvidq pela polícia,  indi-
cara Bicas colmo local, ou distri-
to, do crime (fls.  1111-v).  

A apelação do réu  é  asse des-
pacho: 

apelou, disse, porque a  ar-
ligo 581, n.° III, do c.p.c., 
o  reetirse em sentido  estrito  ape  
nas,,  di decisão, despacho, ou 
'sentença,""que julgar procedentes 
ria exceções, salvo a de suspei-
cãe. 

No  seu raciocínio, parte de que 
para um  despacho corno ci do 
Juiz, a quo deve haver, forçosa-
mente, remódio :imediatp; e, 
não podendo ser o recurso em 
sentida estrito, então, sera' a ape- 

- Mas, engana-se 
lei,, concedendo o recurso, 

em sentido estrito, enicamente_do 
despacho que acolhe  a  exceção, 
— seu intuito  é  não conceder,  

nenhum, especial, da decisão que 
a rejeita; 

— o que se encontra em Esri7  
NOLA FILHO: 

"se, porém; o Juiz rejeitar a 
declinatória, a parte, que argiiiu, 
de incompetente o juízo e viu re-
pelida a sua exceção, não tem re-
curso , epntra.i  a decisão". 

(Código de' Processo, Penal 
Brasileiro, vol. II,  pág. 217). 

Custas ex lege. 
Belo' Horizonte, 6 de julho de 

1950. Batista, de Oliveira, pre-
sidente -- Dario Lins, relator -- 
Ledo  Starling' L-- Arnaldo Moura 
— Abreu e Lima. Presente, O.  
Mendes Júnior. 

Crime contravencional –1  Nulidade 

Processo por crime contraven-
clonal nii:d procedido de  portaria 
con,  requisitas  legais é substancial-
mente nulo, ainda mais quando se 
permitiu* à promotoria oferecer tes-
temunhos de acusação, o que  lhe 
é vedado'. 

APELAÇÃO N.° 5.912 — Rela-
tor: Des. ARNALDO. , MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos,.  relatados e. discutidos 
éstes autos de apelação-, criminal 
n.°. 5.9.12; da comarca de  Alvinó-
polis, Justiça e' -Jol-
viano Ferreira da -Mato, apelados 
os  mesmos 

Acordai* os Juizes  
Câmara,  Criminal .  do Tribunal  

. Justiça'  .do, Estado. de .Minas 
Gerais,,.  por  unanimidade .de vo! 
tos,- dar  provimento,  4,. apelagg4 
do réu .e aoular ,  o  lproces,s6 ex, 
radice,, despacha  inicial,,  prole»  
rido  .na • representação: delis; 3, 
inclusive,  pelos ..motivos  abaixo 
mencionados, : e,  assim, ' prejudica-
dá a da justigx. 

, processo  . dos- coritravenções .  
1ern,  forma sumária,,iniciando-se-
pelo• auto de .prisão erii flagrante 
ou  : mediante .portaria, expedida 
pela, autoridade, policial, ou, peto 
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juii, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público (Códi-
go do Processo Penal, art. 531). 

No caso dos autos  'não  houve 
flagrante,  nem  foi expedida por-
taria pela autoridade - policial, 
nem, Posteriormente; pelo , juiz, 
apesar do pedido da promotoria 
para que se desse processo o 
rito adequado. (fls. 14). 

Limitou-§e a autoridade policial 
ao despacho inicial de fls. 3, 
mandando tomar Por termo as 
declarações queixoso e 
tiinat as testemunhas-.  Em se-
guida forarti tomadas as decla-
rações do indiciado e ouvidas 
quatro  testemunhas, scin audiên-
cia do acusado, quando a lei pro-
cessual estabelece que na porta-
ria ern que se der inicio'ao  pro-
cesso,'  a autoridade policial ou o 
juiz  ordenará  a citação do réu 
para se  ver  processar ate julga-
mento, final, e designará dia e 
hora para a inquirigão.  tias teste-
munhas, cujo número não exce-
derá de três (art. 533), sendo a 
inquirição das testemunhas pre-
cedida de qualificação do réu, se 
comparecer e se não comparecer, 
scrap ouvidas as testemunhas, 
presente defensor que lhe fôr no-
meado (art. 533, 

Em lugar do desbacho profe-
rido na  representação  era' neces-
sária  portaria  com ós requisitos 
legais determinando citação,  do 
réu para se Ver  processar e a 
designação de dia e hora para a 
inquirição dos'  testemunhas, não 
se excedendo' o númer6 de três, 
Precédida de qualificação do 
acusado sè comparecesse e se não 
comparecesse  deviant as testemu-
nhas ser ouvidas presente o de-; 
fe6or que lhe fôsse nomeado. 

Assim não se tendo procedi-
dõ na polícia ou posteriormente 
no juízo, que também: não' ex-
pediu portaria, tal como ordena 
a lei; o processo tornou-se subs-
tancialmente nulo,  S ainda mats 
quando se- permitiu  à promoto-
ria oferecer testemunhas de  acu-
sação  o que,,ihe é vedado, como  

esclarece ESPÍNOLA FILHO, PO- 
dendo, entretanto, pleitear a in-
quirição das referidas, cujo de-
poimento não tenha tomado a au-
toridade policial, como pedir 
acareações, bem como outras di-
ligências (C.P.P., vol. 5.°, pág. 
342, n..9  1.044). 

Nulo todo o processo :pela não 
observância dos artigos 531 e se-
guintes do Código do Processo 
Penal,  impõe-se o Provimento da 
apelação do réu, sem  prejuízo,  da 
renovação do processo  como  de 
lei e com 'sua observância. 

Custas, na forma da lei. 
Belo Horizonte, 27 de junho de 

1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Arnaldo Moura, relator 
Lew Starling — Arquimedes de. 
Faria. Foi voto vencedor o do 
Exmo. Desembargador Abreu 
Lima, Presente, 04  Mendes J4- .; nior. 

Imprudência — Homicídie culposo 

— Ante a inconsciência da infAn-
cia, o nosso dever de prudência se 
avoluma, dobra-se, e quebrá-lo é 
grande imprudência que  exige  con-
denação. 

APELAÇÃO N.°. 5'./ 973 — Relá-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos,, relatados, e diSeutidos 
êstes autos da apelação n.° 5.973, 
da comarca de Pitangui; ape-
lante, Joaquim Maria de Sousa, 
e,  apelada,  a  Justiça,  acordam 
em Primeira`Cainara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado  -,de 
Minas Gerais negar provimento 

apelaçao; 
mantendo, assim, a  senten-

ça condenatória de fig. 
O Juii de Pitangiii, julgarido 

o réu Joaquim Maria de Sousa 
no artigo 121, §§ 3.° e 4•9, do 
C. P., condenou-o a um writ e 
quatro meses de detenção, e, a 
seguir, lhe concedeu o sursis; 

do que êle apelou, pleiteari- ■ 
dO a  absolvição. 

Declarou o réu, ao ser inter-
rogado, "verdadeira a  imputação 
que lhe é feita, não sendo, po-
rem verdade que conduzisse o 
caminhão corn excessiva ,veloci-
dade" (fls. 23-v.-24). 

que êle, a 13 de fevereiro do 
ano passado, no  lugar denomi-
nado "Reta"; no Município de 
Pompeii, atropelou o menor Jose 
de Arimatéia, matando-o (auto 
de corpo de  delito;,  fls. 5-6-v.); — e isto é atribuído et grande 
velocidade em que levava o seii veículo; — de sorte que, o ponto, 
Único, a ser eshidado, é êsse. 

Ora, a testemunha  Cândida  Al-
ves da Silva "viu o _carro em 
grande velocidade" (fls. 37)....; 
mas, que assim não fôSse, e se 
acredite no réu, que filia o ocor-
rido ao fato,  de duas crianças 
(urna, --- o paciente) terem  brin-
cado,  no momento, frente ao' ca-
minhão, mesmo assim se jul-
gue, 

aY o que fica 6, então, que o 
réu encontrou diante Ole duas 
crianças inconscientes do risco 

. que corriam; e o seu dever, por-
tanto; 

b) era deter-se, -- não pros-
seguir, como o fêz, podendo atro-
pelá-las;'' 

— intuitivo é que, ante o in-
consciente, o nosso dever de pru-
dência se avoluma 

-- dobra-se; 
--- e quebrá-lo grande 

Custas' ex legi. 
Belo Horizonte, 27 de junho de 

1950. ' Batista -de Oliveira, fete-
sidente Dario Lins, relator — 
Arquimedes de Faria -- Leão 
-Starling -- Arnaldo Mauro. Ven-
cedor o Sr, Des: Abreii e Lima. 
Presente, O. Mender Júniar. ' 

Embriague* — Quando mid* 
responsabilidade 

. 	• 
— A embriaguez sênnente exclui 

a resp'onsabllídade penal quando 
completa e proveniente de caso for-
tuito ou farça maior. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5;395, ,  da comarca 'dé' Jacu-
tinga, em que é apelante, Manoel 
Pedro Santiago, e aPelada, a Jus-
tiça, acordam osliiizes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal 
de  Justiça,  em conhecer da apela-
ção e. lhe negar provimento. 

Com o cuniprimento da  diligên-cia  'por esta Camara, 
ficou patenteada a lemPorarie-
dade da interposição apelieão. 
E' convincente a próva da  exis-tência  do crime e da autoria: do 
mesmo: () apelante postula,  nes-
ta  superior instancia, o reeónhe-
cimento em seu favor da iseri-
eão de pena prevista no § 1. 9- do 
art. 24 do Código Penal. -A em-
briaguez Sdmente exclui , a, res-
ponsabilidade penal quando 
completa e proveniente de caso 
fortuito ou fôrça maior. Ora, a 
prova existente nos autos não 
apoia essa postulação do apelan-
te, pois por ela, se conclui que 
êste não estava completamente 
embriagado 'e- que- sua- embria-
guez era,  voluntária. • 

Concedem-lhe, e."f' porém,  a' 'sus-
pensão condicional da execução 
da pena imposta,•eiS qiie se tra-
ta de delinqüente primário e de 
homem  trabalhador, sendo, por 
isso mesmo» de presumir-se que 
êle não tornará ,a deiinqüir. A, 
suspensão é por três anos, ddVen-
do o dr. Juiz de Direitn da, co-
marca de Jacutinga estabelècer.  
as condições necessáriás. 

Custas. pelo apelante. 
• 

APELAÇÃO  N.° 5.395 — Rela-
tor: Des. JOSE ALCIDES PE-
REXRA. 

• 
ACÓRDÃO 

Bela Horizotite, 5' de maio de 
1950. Batista de Oliveiret;" pré-
siderite — José. Alcides Pereira, 
relator -- Alencap, Ararfpc ,,— 
Gonçalves da Silva -- Mill° Ma-tos. Presente, Onofre Mendes 
Júnior. 
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Recurso — Prazo 

— 0 prazo para recorrer deve ser 
contado da intimação ao advogado 
e não da audiêacia em que se pu-
blicou a sentença, embora a ela pre-
sentes os réus, mas ausente o ad-
vogado. 

APELAÇÃO N.° 5.408 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. ' 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos.. 
êstes autos da•apelação . n.° 5.408, 
da  comarca  de Lagoa Dourada; 
apelantes,  Geraldo  Ferreira _ da 
Fonseca' a. Augusto Francisco Fer-
reira, e apelada, .a Justiça,  acor-
dam  Os Juízes da Primeira CA-
Mara. Criminal do Tribunal de 
Justiça  do Estado da Minos Ge-
rais, — prelirninarrnente, em co-
nhecer recurso, por, o consi-
derarem tempestivo; mas, de me- 

, em negar-lhe provimento. 
0 Sr. Dr. Promotor de Jus-

tiça, nas suas razões; As fls. .73- 
73-v. pugnou pela intempestivi-
dada da  apelação;  porque é a ver-
dade; a)• - presentes os rails 'it 
audiência, ern  que tY juiz, que 
concedera o'stirsts, publicou e ex-
plicón sua sentença cendanatória 
(45 •que sé deu a 9 de  setembro 
de >1949 - 'a-, findo;'.fls. 68-V.-69); 
entretanto, b) • - a interposição do 
reenrse, . 'poi tilrma nos %. autos, 
sbmente ocorreu 'a '16 do.  mesmo 
mês • (fl s..-  70), transcorridos, 
jú,• os cinco.. ,  dias; preliminar, 
essa,, c)- apoiada  pela • Procura-
doria  Gera, ,(fls. '194 ,  • 

Tridavia, á) prèsentes,  os tens, 
Aquela Midiêncià, 'à'  seu  ad- 

vogado porém,-riki iio aStala; 
b) a intimação  - A ele, .confor- 

me. a carticlãe 	69-v., só se 
verificou'  dias após; isto 	a 13 
do dito seternbr6;. •  ao que;" 
pergunta-se.: ' 	• •• 	I 

"6  prazo  se deve contar desta 
intiniaeae,* 66, •-ae‘ invés,"crii'eó- 
nheeinianto, ué, atisente Co  ad-
vogado  dos réus, Was' tiveram ?" 

CÂMARA  LEAL responde favora-
velmente aos apelantes, — ver-
bis : "Essa intimação deverá ser 
feita na pessoa do ,Procurador 
Judicial da parte,  embora o 
digo não não seja explicite a êsse 
respeito, ressentindo-se de uma 
certa omissão, alias injustificável, 
por isso que a legislaçãer ante-
rior era muito clara stibre a ma-
téria"; 

e continua 
"o mandato judicial confere 

ao Procurador poderes para- os 
atos da causa, por isso que-exi-
gem habilitação técnica e são, 
por  esse motivo,  confiados a pro-
fissional competente para procu-
Tar em juízo"; e concluiu: 

"se ao Procurader incumbe 
acompanhar o recurso, nêle plei-
teandd os Interêsses de seu cons-
tituinte, manda o bom senso ju-
rídico que a intimação Ihé seja 
feita, de preferência, para que 
possa apelar". 

(Comentários ao Código do 
Processo Penal Brasileiro, vol. 
IV, plg. 79). 

Dai, ou seguindo o ensinamen-
td do mestre, o qual, se, no mí-
nimo, deixar a  dúvida,  deixa a 
dúvida que se resolve em favor 
dos réus, — o conhecimento da 
apelação. , 

Mas, de  mentis,  a) certo está, 
nos autos, que o paciente escre-
vera  uma carta inamistosa a uma 
irmã dos réus (não se juntou a 
carta, mas, reiteradamente, ela 
é noticiada, com aquêle quãlifi-
cativo); e, b) foi, em virtude 
dime, só,, exclusivamente, qua 
êles,.no ,caler da magoa, o pro-
curaram, — o que lança, de 
logo, no intimo, a convicção  de 
um desfôrço; ora, ao se de-
frontarem, instantes*depois, atra-
caram-se, ficando no paciente as 
lesões corporais, laves descritas 
a fls. 5-v.., 

0 bom Sense não  autoriza  on-
tra conchisão: e Ai únicas testa-
munhas presenciais (embora a 
espôsa, da vítima e uma sua 
cunhada) ouviram a exclamação  

cio. réus, As primeiras palavras 
de explicação do paciente, — 
textualmente : 

"tu quer vê, Ataíde.?" 
De sorte qUe, a) - não  negada, 

pelos apelantas, a autoria, e ar-
redando-se a legítima defesa it 
consideração, bastante, de que o 
móvel do prime fci a vingança; 
b) o juiz deveria; mestmi, con-
denar; e, c) porque .o fêz bran-
damente, não indo além de três 
(3) meses de detenção e conce-
dendo- o sursis; negou-se, nega-
se,. provirnento.'' ' 

Custas ex lege. 	 • 
Bah) Horizonte, 7 de fevereiro 

de 1949. Batista de,  Oliveira, 
presidente '— Dario Ling, relator 

Leão Starling --- Arnaldo 
Moura Alarico Barroso — 
Abreu e Lima. — Presente, O. 
Mertens Junior. 

Desciassificação de crime — 
Competência 

— 

 

Desclassificado ci crinUe, pela 
resposta  do primeiro quesito, se tal 
desclassificação importa na perda 

• 
 

de•  competência do Tribunal do Ju- 
ri, finda milt' a' missão do dito 
Tribunal, que não poderft ,  respon-
der aos restantes, quesitos. 

kPPLA('ÃO"N ° 5 98r' 	Re - 	 • 	• 	a 	- 
lator:, Das`. MARIO   MATOS. , 

ACÓBDÃO 

'Vistas, relatadtoO:, e discutidos 
tstes autos de 4,..elão-o n.° 5..985, 
de Mantana, apelante uJustiça' e, 
apelado, Argerpird Antônio da 

aperda.. a Prinieira. Camara 
Criminal  ifd. Tribunal de  Justiça 

- de  Estado • em prover a: apelação 
nianifestad'a:pelo Promotor de 
Justiça. para ' •41.; ,fim; de anulár, 
canto anula ,'o  julgamento  do réu. 
E°  que se  submeteu aos  jurados 
at 2.° queOitn relativo à tentativa 
de morte, e negaram ,  houvesse, 
di parté 'de acusado,  intenção 
de Matar a Vítima. Houvé, pois; 
deSclassificação de Mite Para o  

art. 132; do C.P. "expor a vida 
de  outrem  a perigo. " E isto Pa-
la razão de que o tiro dadtri pa-
lo apelado nab' Atingiu o alvo., 
Ora, o jtilganientci do crime desr 
classificado era da 'competência 
do Presidente do Tribunal. Ape-
sat; disso,  foi ,  proposto ao juri -o 
quesito da defesa, concernente 
embriaguez completa ,por • caso 
fortuito, 6 qual foi  afirmado.' Oi 
jurAdds já não tinham  mais com-
petência para à .  case,. 

Custas afinal.' 
Belo Horizonte, 18 de agõste de 

1950. Batista di Oliveira; Pre-  
sidente Mario Malys, relator 
—  José  Alcides,Pereiral-7  
ccir Araripe 	J. Builder. 

Tentativa -= Intenção indetermitia- 
da,— Nãó se confirm 

— A intençãe• indeterminada não 
pode produzir a tentativa, por  Isso 
que tornar-se-ia, impossivel preci- 

/ gar qual o delito que o agente lave 
em vista praticar. •, 

APELAÇÃO N.° 5.856 — Re-
latôr: Des. ARQUIMEDES' DE 
FARIA. • 

ACÓRDÃO 

relatados é discutidos 
êites, auto's de aperação Yr.° 
5.856, da  comarca'  de Sao DO-
mitdo's do Praia, apélante, a Jus-
tiça e; apelado, Antonio 'Ataide 
Druntond, acordam es Jrdiei da 
Primeira  Camara ,Criminal ' : • do 
Tribunal *  de  Justiça por unani-
midade de  votos  Pegar po 
vimentõ  a&  reenrso,''' de eit)rdt) 
conj. à  parecei' di PriJetiraddria 
Geral. A decisão do júri, ides-
classificando o  crime de tentátiia 
de homicidio'. para ferimentos 
leves, não cogitation manifesta-
ménte'a  prova  dos Ottios`. Ctinio 
se ver' do auto de aortic) AO delito 
de fls. e da, corriïinicà* de' fls. 
40, o acusado' feriu" levemente a 
vítima Com urea  fada. O fato 
ocorreu de improVisd. • 0 réu 
achAva-se em sua ve'nda qtiaildo 

68 
69  



JURISPRLIDANCIA MINEIRA 
RISPRUD ÊN  CIA MINEIRA 

ali chegou a vítima pedindo-lhe 
que lhe vendesse umas balas. 
Respondeu-lhe o acusado que no 
momento estava fazendo uns va-
les, mas que para logo o atende-
ria. Passado pouco tempo a vítima 
insistiu e o réu disse-lhe a rnes- 

- ma cousa. 0 ofendido chamou-o, 
então, de pederasta  passivo, e 
êle, lançando mão de uma faca 
saiu a correr atrás dêle, e fe-
riu-o. Nesse interim interveio 
a testemunha  João Baseo (fls. 
43) que pediu ao réu para de-
sistir da ação, tendo sido aten-
dido. Como se vê trata-se de um 
crime de ímpeto. Dissente-se se 
nessa hipótese  é  possível a ten-
tativa (Rev. For., vol. 96-178). 
Admite-se a sua possibilidade". 

Nesse caso não se pode 
prescindir da intenção do agen-
te,  e no caso em aprêço 
do aaimus necandi.  Ora,  não 
se encontram nos autos provas 
'po'sitivas de que o réu tivesse in-
tenção de matar a vítima. A in-
tenção indeterminada não pode 
produzir a tentativa, por isso que 
tornar-se-ia impossível precisar 
qual o delito que o agente teve 
em vista praticar. E quando se 
pudesse reconhecer na hipótese o 
iniciò da execução do crime, o 
réu teria desistido de consumá-
lo, sem embargo de o  haver feito 
a pedido de uma testemunha. 
Tratando da tentativa, disse o 
Ministro Francisco Campos, na 
sua Exposição de Motivos: "E'  re-
conhecida  a isenção de pena no 
caso de  d'esistênci'a voluntária da 
consumação; ressalvada a punibi-
lidade doi atos já praticados. 
Não  é  exigida a desistência es-
pontânea : basta que o agente 
não tenha sido coagido, moral 
ou materialmente, é interrupção 
do iter crimizzis". E' precisa-
mente o que ocorre na 'espécie. 
Se se admitir que na hipótese 
houve um comêço de execução 
do crime de homicídio, não obs-
tante não 'haver prova nesse sen-
tido, o réu teria renunciado efi-
cazmente A consumação do de- 

lito, interrompendo espontânea-
mente o iter criminis. Custas ex 
lege. 

Belo Horizonte, 19 de  setembro 
de 1950. Arquimedes de Faria, 
relator — Leão Starling — Ar-
naldo Moura — Abreu e Lima —1  
Dario Lins. 

Homicídio — Redação de quesinn 
Nulidade 

— Como se redigir os quesitos 
relativos a homicídio, quando va-- 
rios são os ferimentos e vArios os 

„retie. 
• 

— A express643 'sem qualquer 
discussão"  torna complexo o que-
sito, pois envolve a circunstância 
agravante do motivo Mil. A corn-
plexidade acarreta a nulidade do 
Julgamento. 

APELAÇÃO N.° 5.545 — Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.545, vindo da comarca de 
Grão Mogol, apelante a Jústiça 
e, apelados, Jose Marcelino No-
gueira, Jose Bernardino de Sousa, 
Belarmino Jose da Silva, Maria-
no Antônio Mendes e José Antô-
nio  da' Silva Júnior, acorda a 
Primeira Camara Criminal dO 
Tribunal de Justiça dêste Estado, 
unânimernente, em anular o jul-
gamento de todós os apelados, 
poi complexidade do primeiro 
quesito de tôdas -  as series, corn 
prejuízo da justiça. 

Ora, quantó ao relativo ao réu 
Jose Mareelino Nogueira, a rerla-
cão aconselhável é a seguinte': 
Era-... de ... de ..., pelas... 
horas, no lugar... déstà Comar-
ca, ofendeu-se a integridade cór-
poral de, ...,  produzindo-se-lhe 
os ferimentos descritos no auto 
de exame cadavérico de fls.... 2' 
2.° — Esses ferimentos • foram,  
por sua natureza e sede, causa 
da morte eta' vítima ? 3.° — (1 
réu • concorreu de qualquer  mo-
do  para a prática dêsse crime ? 
Seguir-se-ão os quesitos sôbre as  

circunstâncias  agravantes quali: 
ficativas mencionadas no libelo 
e circunstâncias atenuantes. Co-
mo se fêz, obrigou-se o Júri a 
afirmar a autoria material dos 
réus, cujos nomes são declinados, 
o que importa ern complexidade, 
prejudicial A . acusação, pois 
obrigaria o jurf a negar o 
quesito, se achasse que um 
ou vários dos referidos réus 
não tomaram parte na agressão. 
E a complexidade é tanto mais 
procedente, 'quanto, no caso, di-
tos réus foram  absolvidos  pela 
negativa. , 0 primeiro quesito de 
tôdas as demais series deve 
ser, mutatis mutandis, assim re-
digido :  O  reu ..., no dia ... 
de ..., de ..., pelas.. ,  horas, 
no lugar .... desta Comarca, fêz 
em,.... algum dos ferimentos 
descritos no auto de exame  cada-
vérico  de fls.... ? 2.° — Dêsses 
ferimentos resultou a morte da 
vítima ? 3.° —  O  réu concorreu 
de qualquer modo para que se 
fizesse na vítima os ferimentos 
descritos no auto de exame ca-
davérico de fls... ? Seguir-se-ão 
os quesitos de defesa solicitados, 
sabre as agravantes constantes 
do libelo e, finalmente o quesi-
to relativo  à  circunstância ate-
nuante. A complexidade do que-
sito feito pelo Presidente do Júri 
consistiu, não só no emprêgo da 
expressão "sem qualquer discus-
são", que envolve a circunstân-
cia agravante do .  motivo fútil, 
como - porque  obrigou o Júri a 
afirmar que cada réu praticou 
todos os ferimentos, o que é con-
traditório, de vez que  vários  fo-
ram os réus acusados de terem 
ofendido a vítima. • A solução 
proposta pelo acórdãó evita a fal-
ta e deixa o Júri A vontade, como 
a lei o exige. 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, -8 de agasto de 

1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Leão Starling, relator 
Arnaldo Moura — Dario Lift — 
Arquimedes de Faria. Presente, 
O. Mendes Júnior. 

Crime sem testemunhas — Valor,  
das declarav5es  do,  réu 

— No crime sem testemunhas, só 
se aceitam as declarações do réu, 
se apoiadas e provadas, pois o que 
sem prova se afirma, sem prova 
pode negar-se. 

RECURSO .N.°' 1.307, — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos do recurso n.° 1.307, 
da Comarca de Monte Carmelo; 
recorrente, o Juizo,, e, recorrido, 
Jose Firmino Filho, acordam  em  
Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais dar provimento ao 
recurso, para, pronunciando o 
réu no art. 121 do C. P,  mandar 
que se prossiga nor térmos da 
lei : 

Jose Firmino Filho foi denun-
ciado no artigo 121 do C.P., au-
tor da morte de Orides Silva, cri-
me ocorrido As vinte horas, mais 
ou menos, de 1.° de maio do an-
dante, no lugar denominado 
"Grupiara", Município de Monte 
Carmelo, — e logrou do juizo 
absolvição sumária; 

— absolveu-o, e recorreu ex-
of f icio. 

Sabido é, porém, que, para tan-
to, não basta qualquer prove, -- 
não : a) no dizer de'CÂMARA 
LEAL, • 

"A mister que  a  justificativa. 
ou dirimente figure bem caracte-• 
rizada em face das provas ,coll-. 
gidas no  processo"  (Código do 
Processo Penal, vol. III, pág. 
76); 

b) na, expressão de EsPfrroLA 
FILHO: 

"é mister que 'raja uma prove 
concludente, cabal, amnia, ple-
na, perfeitamente convincente da 
inexistência do crime, da não au-
toria, da exclusão da criminali-
dade, da exclusão da punibilida-
de ou da exclusão da responsabi- 
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lidade" (Código de:Processci Pe-
nal, val., IV, pág. 184). 

Ora, no caso, verdade é que o 
réu, interrogado, assim expôs o 
fate : 

"Em dado momento, a ,  vitima 
convidou-o para sair 'coin ela e, 
quando já se encontravam um 
tanto distante daquela  casa, foi 
surpreendido pela vítima, que 
disse que o havia chamado para 
matá-lo, e, Sem  dar-lhe tempo pa-
ra nada, sacou da garrucha, des-
fechando-lhe dois tires";;i  "como 

' nab tivesse o interrogada caído 
7  com os tiros; a  vítima' paiSou' a 
agredi-lo  a paulada; e foi, então, 
que, sentindo-se, já : atordoado e 
vendo que não tinha- outro meio 
de se .livrar da vítima, sacou de 
sua faca e cravou-a na vítima em 

-local gee não se recorda" (fls. 
18-v): ...; 

— Conseqüência, explicou, de 
uma interpelação que, horas an-
tes, fizera, prudentemente, ao pa-
ciente, querendo saber dêle se, 
realmente, deflorara uma sua k-
ind, Para fazê-lo casar com ela, 
reparando o: mal, na hipótese 
afirmativa.- 

:"Quid", entanto, st ninguém 
presenciou a fato; ninguém há a 
corroborá-lo: senão através: 6,43 
mesmo réu ? 

A primeira testemunha : 
"ouviu o estampido• de dois ti-

ros e, logo ern seguida,.  o  , acusa-
do chegou'  sua casa dizendo 
que a vítima, etc." (fls. 25) ;„ 

a segunda:  "estava o depoente 
no interior da Casa acima refe-
rida, preparando-se para a reza, 
quandoleve notícia de qiie"Pouco 
antes Orides dera dois .  tiros• no 
acusado, etc."  (lis. 26); - 

a -terceira: "nada pode infor-
mar sôbre os fatos referidos na 
denúncia". (fls. 27); — de mes-
mo mode, a primeira: referida 
(fls. 33)., e a segunda (fls. 34). 

De  sorte que, a exposição do 
réu, ou sua alegação, está sem 
apoio: ‘-*-- e allegare 'nihil et-  ai-
legalism nu'  -Probarei; paria 
sunt"... 

Diante da grande prova, não 
se nega; todavia, o que sem pro-
va se afirma, sem prova pode ne-
gar-se; 

— come os. romanos se expri-
miam quod gratis assertur, gra-
tis negatur 

Custas, ex lege; 
Belo Horizonte, 12 de setem-

bro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Dario-  Lins, relator 
— Arquimedes de Faria -- Leão 
Starling — Arnaldo Moura. 

Libelo —'Falhas —  Jun  bem ques- 
tionado  —  Suprimento  

—  O  Juiz,  questionando certo ao 
Conselho, sana as falhas do libe-
lo. ' 

APELAÇAÓ N.° 5.998 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO  - 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da apelação n.° 5.998, 
da comarca de Sao Joki Evan-
gelista; apelante ;  a Justiça, e, 
ápelado, Geraldo Borges do Ns -
cimento,  acordam em Primeira 
Camara Criminal do Tribunal. de 
Justiça do Estado de Minas Ge-
rais: - 

preliminarmente,,não anu-
lar o julgamento; e, de mentis;  

b)- mandae o réu a nova juri: 
Não -anular, — Viste  com-O:- 
a)- se! o libelo contém falhas, 

a Egrégia Segunda: Câmara;' no 
seu- venerando  Acórdão, fls-.  96-
v.-98, traçara normas ao' Juiz no 
sentido -  de  'corrigi-ias  questionan-
do o conselho; e, 

b) a Procuradoria Geini 6' a 
primeira a reconfiecer que. o 
Juiz As  seguiu, — verbiS : 

"embora o dr. Juiz formulasse 
certo  os  quesitos" (fls. 133); 

então, falhas bem sariadam., 
Mandar, Porém, o réu  a nave 

júri, — porqüe,,  
a) bastante a testemunha; pee-

sencial, Vicente Ferreira de Pau-
la; ela depôs que, 

"viu Pedro Piriheiro sepa-
rando Raimundo Rocha, que, 
atendendo ao pedido, foi se reti-
rando"; e, 

C)'  "cercado  poi Aristides 
Borges do Nascimento e Geral-
do Borges do Nassimento", — 
"Aristides  levou  a faca em Rai-
mundo, que destorceu, memento 
em que Geraldo atirou em Rai-
Mundo" 

Então,, 
a) embora-  se, admita, ad ar-

gumentum, haja sido Raimundo, 
e,. paciente; o provocador de tu-
do; êle, 

b). atendera 	solicitação 4 de 
Pedro Pinheiro, arquitetara-se, re-
tirava-se, cessara? de agredir; e,, 

evidencia, • 
a ação des,  rées tornara-

desneceSsária. . . 
Cnstas ex lege'. 
Belo Horizonte, 1.° de ageisto de 

1650, Batista de Oliveira, pre- 
sidente- Dano.  

de, 
 relator — 

Arquimecles de Faria ,--- Ledo 
Starling — Arnaldo Moura,  

Pronúncia  7— Falta di hail/nisi° 
Inteirupção di  prescrição ''  

	

— 	pronúncia, mesmo sem o 
complemento da intimaeão, tem Mi-
ca bastanto ,  pars inteiromper -  a 
prescrição. 

RECURSO N.°' 1.242-  — Rela-
tor: Des .. ABREU E LIMA. 

• 
Ado RDÃO: 	. • 

relatados e discutides 
êstes' autos de recurso criminal 
n.° 1.242, da comarca de Nova 
kezende, recorrenté. Nery Ama-
rante e,  recorrido,' o Julio. 

O  recorrente foi pronunciado 
come  incurso; em crime de ho-
rnieídiai previsto- e punido corn 
its  penas' do art. 204 i , § 2.° da an-
tiga Consolidação das Leis, Fe-
nais. - 

Requereu ao Dr. Juiz de Direi-
to da comarca de Nova' Rezende 
a prescrição da ação penal em 
virtude de já haver . decorrido 
mais. de 20 anos a contai da data 
do Crime. 

0 Juiz indeferie pedido sob 
o . fundamento  de gee a  prescri-
ção  foi'  interrompida Pelo deg-
nacho d.e pronúncia, embora dêi-
sè despacho não hotrveiSe sido 
réu intimada. • . 
. Daí o' motive.' do' présenté 
curso onde' o recorrente .  procura 
sustentar: a tese de que *Mae 
décreto, por si, só, sem- a intiina-
ção ao réu, não  tem fôrça ,  de in-
terromper a  punição. 

Acorda, ern •Turina, -a Primeira 
Camara 'Criminal' dó Tribunal de 
Justiça. de Minas Gerais, ete 
,gar provimento aa recurso Pcir 
ester a - decisaa. recorrida de aeôr-
do `cern o  'direito e  a próvá dcis 
auk's: 	' 

Dispunha o Código-  Penal'. de 
1890; ein -  Sett art. 98; que d prék-
Crição dá ação, salVii as ekbeeôés 
Mteinemerava, estava  subordina-
da  aos  mesmos  prazos quen da 
condenação. 

HaVial ent face'. dá. citada: legik-
laçOa!pénarapenaS - trêsrcasos de 
interrepção!! da- prescriçãe: .  duas 
de  nature za , processual • 1*-,  a pre-
núnciar-  gee' -interrompia a• Pres- • 
.criçãci -da ação,  independente-  de 
intimaçaó  ao  réu' e 	prisão - do 
condenado' i gee... interrompia.  :a 
prescrição. 'da - condenação 

era de órdetd. - Pre- , 
c.essual: a reinCidência' 
terronitiih a 	em- qual-. 
quer  fase'  de PioceSso-:. - • 	- • 

Posteriortnente,  o legi'sl'ador 
baixandii o -Decret6T.n.° de • F. 
de - dezembro de 1923; atribteu 
também .deciSão.confirinatótla 
da pronúncia eit sentença eonde: 
natória:recorrivel -  o efeito,  de in-
terromper, por sua vez, a prescri-
ção da ação,' (art.' .37) . 

Determinava, êste decrete- que 
a prescrição, da ação: penal era 
regulada pelo maxim°, da pena 
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abstratamente cominada na lei 
ou pela pena pedida no libelo 
ou, ainda, pela pena imposta na 

• sentença  de que sõmente o réu 
houvesse recorrido. 

Em face do citado decreto, an-
tes da apresentação do libelo o 
lapso prescricional da ação pe-
nal estava subordinádo ao máxi-
mo da pena. 

Mas, decretada a pronúncia, in-
terrompido estava o prazo, en-
tretanto, se o libelõ acusatório 
não pedia a  condenação  no má-
ximo, este pedido passava a regu-
lar o prazo Prescricional. 

Mesmo assim, a jurisprudên-
cia não era uniforme pa aplica-
ção da regra legal. 

Para uns, o prazo prescricio-
nal, embora  diminuído  em ra-
zão do pedido no libelo, come-
çava a ser contado da dati da 
pronúncia; para outros, essa era 
a jurisprudência do Egrégio Tri-
bunal de Minas, a prescrição ti-
nha efeito retroativo, isto é, era 
contada da data do crime ate a 
pronúncia. 

No caso em julgamento, não 
consta do traslado se houve ou 
não apresentação de libelo, não 
se podendo analisar a questã o.  por 
ate aspecto. 

Atualmente,  não  obstante a ju-
risprudência, em. contrário do 
Egrégio Supremo Tribunal, o 
Tribunal de Minas, pelo voto de 
desempate de seu ilustre Presi-
dente, continua a dar efeito re-
troativo à prescrição. , 

É', entretanto,  uniforme  a ju-
risprudência dos Tribunais em 
dar  à pronúncia,  sem o comple-
mento da intimação, Varga bas-
tante para interromper a pres-
crição. Prossiga-se nos ulterio-
res têrmos do processo. 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 13 de junho de 

1050. Abreu e Lima, relator — 
Dario Lins — Arquimedes de Fa-
ria. Presidiu o Des. Batista de 
Oliveira. 

Libelo em desacôrdo com a pronin- 
cia — Nulidade 

— Estando o libelo em de8ac6r-
do com a  pronúncia,  de se anu-
lar o julgamento, dm reforma do 
libelo. 

APELAÇÃO N.° 6.146 — Rela-
tor: Des. ARQUIMEDES DE  
FARIA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de  apelação n.° 6:146, 
da comarca de Minas Novas, ape-
lante o ofendido Geraldo , Guedes 
de Figueiredo, como assistente do 
Ministério Público, e apelado 
Maximo Teixeira dos Santos, 
acordam os Juizes da Primeira 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento, de adir-
do com o patecer da Procurado-
ria Geral, para anular o julga-
mento com reforma do libelo. 0 
apelado foi pronunciado por ten-
tativa de  homicídio  qualificado 
contra empregador, o apelante, 
fato ocorrido em junho de 1942. 
Submetido a júri em abril clêste 
ano, o delito foi desclassificado 
para tentativa de ferimentos. 

Em vez, porém, de proferir a 
sentença, o juiz continuou a in-
querir o júri sôbre os  demais. 
quesitos e acabou absolvendo o 
réu. Diz a sentença de pronún-
cia que, como Maximo caminhas-
se para Geraldo, êste levantou o 
pedaço  de pau que trouxera con-
sigo e é logo seguro por Maximo 
que o domina e dá corn a  cabeça 
ale de encontro à moenda do 
engenho e de encontro ao esta-
cado ali existente e Geraldo caiu 
desacordado. Os peritos do auto 
de corpo de delito constataram 
que houve ferimentos na vitima, 
respondendo ao - primeiro 'item 
que houve ofensa à integridade 
corporal da vitima. 0 libelo, 
porém, em  desacordo  com a sen-
tença de pronúncia, diz no 1. 0  
provará, que o réu tentou, de 
faca em punho, ferir a integri- 

dade corporal da vitima. No 2. 0  
diz que, com essa tentativa de 
ferir; o réu iniciou a execução 
do crime de morte da vitima. 
Ora, tentando .ferir, o réu ainda 
não começara a execução do cri-
me de morte. Afinal, conclui o 
libelo pedindo a condenação do 
réu como autor de uma tenta-
tiva de homicidib qualificado. 
Mas, vê-se que a conclusão não 
está de acôrdo com', a premissa, 
porque ;  segundo o.libelo, não ;  te-
ria havido um comêço de execu-
ção, pois, como tal,: não se pode 
considerar  uma  tentativa  de feri-
mento. . Aliás, não houve uma 
tentativa de-, ferimento, mas, 
Sim, ferimentos, reais, que 
foram . cónstatados pelo auto 
de corpo de delito. Nessas 
cimdições; o libelõ , ficou em 
desacôrdó com a pronúncia, dan-
do lugar a que o primeiro que, 
sito do questionário fosse feito 
de acôrdo corn êle, que não trata 
de uma tentativa de homicídio; 
E quando assim não fôsse, tendo 
o júri negado a tentativa, desclas-
sificando ri delito para tentativa 
de ferimento, o presidente do 
Tribunal, ern vez de  proferir sen-

, tença, 'nos têrmos o, art. 492, 
§ 2.° do Cod. Proc. enal, conti-
nou a questionar o júri'sôbre que-
sitos da  legítima  defesa e, destar- 

ácabou absolvendo o réu:'' 
Resolvem, pois, que' reformado 

o  libelo; seja ò reir  novamente 
julgado  pelo júri,  com observân-
cia das formalidades do estilo. 

Custas da - lei. 	 , 
Belo_liorizonte, 26 de setembro 

de 1950. Arquimedes de Faria, 
'relator — Ledo Starling Dario 
Lias  — Arnaldo Moura. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Desembar-
gador Nisi° Batista de Oliveira 
— A. Faria.' 

Prisió preventiva — Citação — 
Necessidade 

— Mesmo havendo decreto de 
prisão preventive, a citação do 
réu para se ver processar, seja pcs- 

REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação crimina! 
n.° 6.074, da comarca de - Resplen-
dor, sendo -  apelante  Rubens' 'de 
Paula, e apelada, a Justiça, acor-
darn os Juizes da Segunda Cfima-
ra 'Criminal do Tribunal de Jus-
tiça em dar provimento ape.:  
lava° para anular o processo, 
salvo a denúncia. 

Rubens de Paula foi denuncia-
do por crime de' estupro e con-
denado a  três.  anos de reclusão 
por crime de sedução ou deflo-
ramento. 

Recebida a denúncia e, no Mes-
mo despacho, decretada a prisão 
preventiva 'do acusado, fêz-se a 
instrução à revelia clêste,  deixan-
do o escrivão de expedir "man-
dado de citação do: denunciado 
por existir -contra o mesmo des-
pacho de prisão preventiva, cujos 
mandados já foram expedidos" 
conforme certidão a fls. 29. 

O 
 

Código de Processo Penal 
Mineiro  dispunha,  no art. 265,, 
que., "se o delinqüente, contra ci 
qual não houver mandado de pri-
são, residir fora da  jurisdição  do 
juiz, expedir-se-á precatória para 
citá-lo  ou ser-lhe-á feita a cita-
cão pot edital". Com apeio nes-
se dispósitivo, decidiu 2se, no re-
gime daquele. Código, que, haven-
do decreto dg prisão preventiva 
contra o réu,  Fa  dispensável a sua 
citação, por  edital'  ou por.  preca-
tória. 

que; no citadó,  dispositivo 
legal, dominava, para o efeito da 
forma da citação, a  condiciona! 
-- contra o qual não houver 
mandado de. prisão. Havendo 
mandado  de prisão, o réu não 
precisava de ser citado, prosSe-
guindo-se no processo. 0 Código 
de Proceso Penal em vigor não 

soal, por mandato, seja por  preca-
tória  ou seja por-  edltal  é  indM-' 
penstivel. 

APELAÇÃO N.° 6.074 — Rela-, 
tor: Des. JOSE ALCIDES PE‘. 
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contém, porém, dispositivo seme-
ihante, razão porque esta mesma 
Camara, .em acôrdão relatado 
pelo Exmo.. Sr. DéSembargador 
Mario .  Matos e publicado na Rev; 
Forense, volume, 117, pág. 571, 
decidiu que a falta. de • citação 
inicial é nulidade  insanável,  no 
Processo penal, era caso de -  cri-
Me tentado  de homicídio; 'em 
qué;  como  se Sabei  o-decreto de 
PrisãO preventiVa.•é' Compulsó-
rio: . 
• 

 
Mesmo-havendo-  decreto de pri-

Sao- preveritivá, a' citação do réu 
Para se ver proceSsar; seja pes-
soat; Por mandado; seja por pre ,  
catória ou seja  por  • editaLL é 
dispensável.  
". Custas pelo Estado: -  

Belo Horizonte; 29 de setembro 
de' 1950. Batista' de Oliveira, 
presidente — José Alcides Pe- 
reira, relator- 	Aleitcár Araripe 

Gonçalves dãSflva 	J. Bur- 
hier 	Mário,  Midas: 	• •• • 	• 

, 	. 

IlicOssunicabilidade dos jurados' — 
COMpetincii dos  oficiais  ' de  justiça  

Nulidades posteriores 
pronuncia, 

— A falta de certidão de incomu-
. Mbábilidade dos  jurados  mt ata 
nit°  constitui nulidade, se' suprida, 
corno - autoriza, a -Lei .  Organiza-
çiic Judiciária,  que • di- aos oficiais 
de 'justiça eOmp'etencia Oka' dar 
aquela certiciãO. • •• 

ge•• as' nulidadei ocorridas pos-
teriormente, it pronúncia. foram ar-
güidas em tempo legal, nãõ é pos-
sivel o .julgamento' dos rills, antes 
que sejiun sanadas. 

A. 	 A ,:  '•" 

APELAÇÃO N.
-,
° '&051 — Rela-

tor.: Des..., MARIO!: MATOS. 

AGÓRDÃO-- 
-, ViStoS, relatados e discutidos  

êstei• autos de apelação n.° 6.054, 
06 Conselheiro Pena, sendo ape-
lOte a 'Justi44 .e;•apelados, Luiz 
Carlos  Bacelar  e .  Jose HerCiilano 
de Melo:: 

' Sr: Dr. SirbPrOcurador le-
vanta; ern seu' parecer, dims nu- 

lidades: — a falta de certidão•
de incomunicabilidade dos jura-'  
dos na ata durante o julgamente 
e o fato de uma das testemunhas 
arroladas no libélo não ter sido' 
intimada para aquêle  ato':  priL: 
meira não pode ser acolhida. A 
lei de Organização Judiciária vi-
gente dá fiOS oficiais de' justiça ' 
competência para dar aquela cer-'• 
tidão, e isto foi feito a 	nog' 
fermos exigidos ,  emlei. 	A '-'se-; 
gunda nulidade argüida tern ,  nõ 
entanto procedência: 	' 

0 C:P.P. die gin 'oeorierá 
lidadepor falta de intimação  das  
testemunhas arroladas no libelo 
para a sessãO de julgamentO (art. 
564, n.° III; letra h)'. Adiant,á 
mais o estatuto processual  q'ue  aá  
nulidades  ocorridas  Posteriori 
mente à pronancia; conk) a dÔ, 
que se trata.  neste  processo,  deve-
rão ser apontadas'  depois  ' -cle 
anunciado  o julgamento e' apre,  
goadas as partes (art. '571', 11. 0  
V). No caso vertente, o' Promo'-
tor Público, que' é apelarite, ar- • 
gain tal nulidade em tempo 
gal: (ata, f1S. 152). 	A'ssim,

„ 
 o 

processo nãõ estava preparadb 
para serem koS réus julgado. 

Pelo que Vic*, exposto, a Segini-
da Camara Criminal cdo Tribunal ' 
de Justiça do Estado aporda em 
prover a- apelação manifestada 
pelo  rep. dó  Til.  P. a fim de ani,j-
lat o julgamerito, 'devendo  os' réus  
ser novamente submetidos a júri. 

Custas  afinal. 	;.„ 	;„, i  
Belo Horizonte,'29 de setembro 

de 1950'. BatiSta de Oliveira, pre-
sidente — Mario  Matos, relator 
José Alcides Pereira — Alencar 
Araripe Goizçalves da 
— J. Burnier: 

Legitima defesa da honra — Neces-
sidade da- atualidade ou iminência,,  

agressio 

— Quem mata,, não, sob a atua-
lidade ou iminênciâ di uma agres- , 
são 'a sua honta,' mas por vingan-
çtq e em memento -am que a vitima  

se encontra desprevenida e con-
fiante, não age em defesa legitima 
da honra, mesmo que a vitima,  es-
posa  do réu, lhe tenha sido infiel. 

APELAÇÃO  N.? 6075 — Rela-
tor: Des. MARIO MATOS. 

ACORDA : 0 
• Vistos,  relatados'  e discutidos 

êstes  autos de, apelação n.° 6.975, 
da Comarca de Monies Claros, 
apelante;  Assistente,  do 	P: ,e, 
apelido,  Antenor  Ferreira -  da 

• 
.  As nulidades  argüidas  pelo  ape-

lante não • •merecem  aeolhida.. 
Lima  das  testemunhas de acusa-
ção nap' compareceu  a  plenário,  
tendo ci Promotor, poi. ocasião do 
julgamento, se conformado com 
o fate. A argüição 6, assim;  tar-
dia. Quanto ao .. interrogatório 

Hs. ,  59, preencheu os 
.requisitos legais. •  

7-- 'Ern relação ao mérito , 	o 
caso dos autos como se segue. 

.Antenor Ferreira casara-secorn 
a vitima Maria Davina, Rodrigues 
da Silva, havia  mais  ou  menos-  .6 
meses: Ausentod-se para ,  São  
Paulo,. deixando-a em. companhia 
de itia mãe, Ao :regressar, en-
controu  a espôsa  amasiada  corn 
Alpiniano Augusto_Santos... Man-
don,  chamá-la  um dia,-- tendo .a 
mulher atendido. • • Ern,  meio, da  
rua; .deu-lhe -i então..,duas. facadas 
,nas ctstas;• matando-a. 

Processado  .'e jUlgado;...o. júri 
achou  que ,  tinha agido env defesa 
legitima de  sua honra 	Tabsol- 

. yeu-,0 	 decisão  que  

.apelou o, assistente . de 
F tern  razão  em. Seu apêlo.  Ao  

assassinar a espôsg; Waco -  estava 
sob a átualidade on- iminência  

- de Mira agiesski:,.infusta a sua 
. honra,  a, qual houvesse  revidado  
moderadamente corn os meios ne- 
.cessários.: Agrediu-a por,•• vin- 
gança,  estando ela desarmada..-e 
cow O espirito. longe. de supor 
fásse: tão violentamente  atacada.  

A  absolvição  é. francamente 
contra' a prova 'dos autos; motivo.  

por que a Segunda Camara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça ,do 
Estado acorda em prover a ape-
lação para mandar ó réu Anterior 
Ferreira da Silva a novo Júri, 
sob as cautelas legais. 

Custas a.  final: 
Belo Horiimité, 22 de setembro 

de 1951 — Batisla de Oliveira, 
presidente — Mária Matos; rela-
tor — José Alcides Pereilii,  — 
Alencar Araripe Ginzgalves da' 
SilVa 	J. BUrnier. 

Crime 'culposo — Denúncia 

— Quando o fato narrado na,de-
mancia constitui crime em ten,. o 
Juiz deve récebé-ia,.pois só nii-ins-
trução criminal é que se fará  prova 
de  que o denunciado nAg teve 
culpa. 

•  
RECURSO N.° 1.309 — 'Rela

tor: Des. JOSÉ 'ALCIDES. PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ,e  'discutidos  
éstes autos de recurso' criminal 
n.° 1.309, da comarca de Caran-
gola, em que é recorrente o Dr. 
Promotor de Justiça, e é recorri-
do Duque Millen, acorda, em 
Turma, a Segunda Camara, Cri-
minal do Tribunal de Juspça em 
dar preVimentó'ao recurso, Para 
reformar a decisão recorrida 'e 
receber a denúncia oferecida 
contra o vencido: 

0 Dr: Juiz a. quo rejeitou; com 
fundamento no art.: 45, inciso 
do .Cód'., do. Processo Penal; a' 
denúncia que. o Dr.- Promotor 
ofereceu contra Duque Millen, 
por crine de lesão corporal cul. 
posa (art.' 129', § 6. 9;  do Cód. Le: 
nal) 'E- o fAx sob a, consideração 
de que; em face dos depoimentos 
testemunhais, tornados no inqué-
ritovpolicial o fat°. imputado ,ao 
indiciado escapa à definição le-
gal' de crime, eis que "não se 
trata de ,dolo e que a culpa não 

' 
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-tem assento na imprudência, ne-
gligência ou  imperícia". 

E' manifesto o engano do Dr. 
Juiz a quo. 

A  denúncia sômente deverá 
ser rejeitada quando o fato nar-
rado evidentemente MI6 consti-
tuir crime (art. 43; n. 9, 1, do 
C.P.P.). 

Ora, houve um atropelamen-
to da. motocicleta nioritada por 
Duque Millen com a bicicleta 
em que ia Manoel Soares Neto, 
recebendo êste alguns ferimen-
tos de natureza leve. Em tese, 
houve, pois, crime culposo. So-
mente na instrução criminal é 
que se  fará  prova de que não 
teve o denunciado  culpa. 

Custas pelorecorrid'a. 
Belo Horizonte, 29 de setem-

bro de 1950. Batista de Oli-
veira, presidente — José Alci-
des Pereira, relator — Alencar 
Araripe — Gonçalves da Silva. 

Legitima defesa de honra — Co-ha- 
bitação  com  adúltera - 

- Não tern à direito de  falar  se-
quer em honra agredida quem co-ha-
bita e.  vive  em harmonia  com a sua 
esposa, não obstante saber que ela 
lhe é infiel. 

	

APELACAO N.° 6:021 	Rela- 
br:  Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistds, relatadõs e'  discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n..°' 6.021,  da' comarca  de Janua- 
rid, em que é apelante a  Jus-
tiça ; e é apelado — Silvio Rodri-
gues Costa,  acordam  os Juizes da 
Segunda  Câmara  Criminal' do Tri-
iubal de Justiça, integrando neste 
o  relatório  de fls.; em dar -  provi-
mento apelação para'sujeitár o 
apelado a novo julgamento.  Preli-
minarmente,  os EXmos. Srs. Des. 
Alencar ArariPe e Mario Matos 
anulavam o - julgamento, por de- 

feito na • redação de quesitos e 
por incongruência de respostas a• 
alguns dêles: 0 júri, por maio-
ria de votos;  reconheceu  em 'fa- . f 

vor do réu apelado 'a excluderite 
da legitima defesa de sua honra." 
Essa decisão é, porém, manifesta-
mente contraria it, • prova dos •  
autos. 

Declarou o réu que matou a 
sua espôsa porque ela estava  pro-
cedendo.  mat,' recebendo,, em sua 
ausência na iniimidade, o re-
paz Alcebiades Mendes. As  tes-
temunhas  Por êle arroladas . depú-
seram que, por ouvir dizer, a sua 
espôsa lhe era infiel,.. pois Man-
tinha relações  sexuais com Alce-
blecieS; •  seu antigo. noivo; já' 'as 
testemunhas  arrolada  pelo Prci-, • 
motor, e que são as que foram. 
ouvidas no inquérito policial, de-
puseram CitiO a  vítima era de bom 
procedimento e' que nada ouvi-. -  
ram falar em -  desabono de sua' 
conduta. Não é certo, pois, que -
a vitima fôsse, de fato, espôsa 
infiel. Dado, no chianti), que o 
fôsse, o ato praticado pelo ape-
lado; matando a sua jovem coni:- 
panheira, não se apresentava, 
nem pot isso,  com aimelas ,  caret- • 
teristicas que,  segundo  a lei Pe-,  
nal, o tornáin Hello e legítimo'. 
Das próprias  declarações-  do ru 
se infere • que êle - . nã6 ignorava 
as  inclinações e os .  passos 
nestoi de sue eapôsa.Ciotudo, 
êle continuava 'a 'co-habitat  com' 
ela, : com eta  vivendo--  em'-- boa ' 
harnionia, • E - sendo  assim, é bem -
de Ver que ête a  não matou:  em. 
defesa, de - honrá, pcdi • não. tem' 'o• 
direitó de falar semier eni honra,.-. 
agredida ' quern' co-hábita. - e vive ;. • 
em harmonia  com  r e Sua espôsa, 
não obstante saber que ela lhe, 

infiel. 	Custas - pelo' 
Belo.  Horizonte, • 	de  setem- 

bro  de 1950. Batista deOliveira, „ 
presidente .  — José -Alcides- Pe-1 -  • 
reira, relator — Alencar' Araripe, 
vencido na' preliminar 
valves da Silva 	J. Pithier. 
Mário Matos, vencid6; na  prelimi-
nar. 

Habeas-corpus preventivo 	Quan- 
do pode ser concedido — informa- 
ções da autoridade coatora — Seu 

valor 

— O Juiz só deve. conceder "ha-
beas-corpus" preventivo se, depois 
das informações prestadas pela au-
toridade coatora, houver graves ra-
zões para se crer na ameaça de vim ,  
lõncia ou coação na liberdride dos 
impetrantes. 

— As  informações  de  autoridade 
coatora devem ser cridas em  juiza 
ate pros-as cut contrfirio. 

HABEAS-CORPUS N.° 1.695 — 
Relator: .  Des. .TOSE ALCIDES 
PEREIRA. • 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
kstes autos de recurso de habeas-
corpus, n.° 1.695, da comarca de 
Monte Sião, recorrente o Juizo, e 
recorridos -- Alexandre Colepi-
colo e Benedito Dias Pereira, 
acordam, em Turma, a Segúncla 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça  em dar provimento ao re-: 
curso  necessário  para cassar a 
ordem de habeas-corpus conce-
dida aos recorridos! • 

Por que fóram intimados a 
comparecer  it delegacia de Poll-
cia de Jacutinga As 18 horas e 
por temerem ser presds, Alexan-
dre Colepicolo e Benedito Dias 
Pereira ,  foram para Monte Sião 
e lá impetraram ordem de ha-
beas-corpus preventivo. 0 Dr. 
Juiz de Direito requisitou infor; 
inações ao Sr. Delegado de Poli ,  
cia e 48 horas depoig, sem  aguar-
dar  a  resposta  dessa autoridade, 
deferiu 'o pedido dcis impetrantes 
e concedeu a ordem, sob o inn .- 
darnento de  que. paréce evidente 
a  ameaça  de coação ; » porquanto 
os pacientes- já se achavand há  
mais 'de: dois dias naquela 

"de;  verdadeiramente receo6s dé  
regressarem e serem  presos. Dois 
dias depois de proferida essa de-
cisão, o Delegado prestou. infor-
mações; dando explicação,  do 

caso é afirmando que não sum 
intenção prender os. referidos> 
indivíduos e nem constranger- ,  
lhes, • ilegalmente, a liberdade, 
sendo-  infundadas as suas  alega-
ções. 

0 Dr. Juiz a quo fa apressado 
demais, decidindo. o. caso antes' 
de receber as informações requi-• 
sitadas. Por ..  estas se vê que us 
gações dos pacientes não têm' fun-
dament.- E! Verdade que as 
formaçõeg,: prestadas  jack 
quemi tem interêsse na  solução  do 
caso; as informações da ,  autori-,  
dade dita coatora devem, porém, 
ser cridas em juizo ate prova em 
contrário.: 

Acresce que o thabea'S-corpus 
preventiVo sómente deve ser con-
cedido quando houver graves ra-
zões Para se crer  na ameaça de 
violência ou coação ern sua liber- 
dade.  O Dr. Juiz concedeu a 
ordem - impetrada levando em Con-
sideração  tão, sinnente a palavra 
dos requerentes, palavra que as 
informações , do delegado deixa-
ram Pu tornaram desvaliosa.' 

Cristas pelos impetrantes-recor 
ridos: 	• 

Belo Horizonte,' 25 de agôsto 
de 1950. Batista' de Oliveira, pre-
sidente —  José  Alcides Pereira; 
relator - -- Alencar Araripe — 
Gonçalves da Silva.- 

tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO . 	. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso n.° 1.274, 
da comarca de Monies Claros; 
recorrentes, o assistente do Mi-
nistério Público e Manoel Rodri-
gues Higino, e, recorrida, á Jus-
tiça, acordam em Prirneira Came,- 

Assistente  do Ministério Público 
Pronúncia 	Recurso .  

— Ao assistente do  Ministério 
blico não  é Hello recorrer da sen-tença de  pronúncia. 

RECURSO N.° 1.274 — 
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ra Criminal do Tribunal de-Justi-
go do Estado de Minas Gerais não 
conhecer do recurso do assisten-
te do Ministério Público, e, quan-
to ao do réu, negar-lhe provi-
mento : 

A primeira conviCçãO em tôr-
no da morte de Antônio Duarte 
da Fonseca, vulgo "Antônio Pa-
trício", ocorrida em Montes, Cla-
ros, em julho de 1948, foi -  que 
o seu autor, intelectual e 'mate-
rial, ou único, era AntônioNitor 
da Cruz; e, processado j'alga4 
do, o juri dali o absoiven. 

Maii tarde, poréin, descobriu 
se que a um outro, cabia, ¡ant- 
bém,-responsabilidade, pois o ho-
micidio se dera Pelas mãos de 
Menoel Rodrigues Higino, a man-
dado de Antônio Vitor da Critz, 
para ganhat dêste Cr$ 200,00; 
dónde veio a denúncia, om apar-
tado, As BS. 35,36, do artigo 121, 
§ 2.°, ns. II e 'IV, do C.P.; e re-
ferência ao seu artigo 25. 

(Melhor teria sido o adita-
mento .primeira denúncia, tu-
do ntim so processo, juntandorse 
a nova prova it prova já feita; 
que, entanto, se corrigirá' pela 
anexação. dos autos; que, desde 
logo,: flea recomendada) . , . 

Assim .foi o réa .promniciado 
(fls. 52), e dois •recorreram 

a) o assistente do, Ministério 
Público, para que se acrescentas-
se a agravante .do artigo 44,' n.° 
II,' tetra 4, do C.P.; o réu, 
para que, pela ausência de ,proVa, 
se' cessasse -sentença, tôsse 
deSprimunciadn. , 

.Ora, preliminarmente, não es-
tava no a'sSistente do, - Mjnisterio 
Público iriterpor ci recurso; não, 
visto corno: . 

a) pelos têrt-nos, muito claros, 
- artigo 271, do C.P.P. • 

"ao assistente será permitido 
propor meios: prova, requerer 
péigtintas as testemunhas; aditar 
o -libelo-e os articulacioS; partici-
pars do debate oral"; e, referen-
temente recursa: • 

"arrazoar os-  reeursos interpos ,  
tos-  pelo Ministério'Público, on' • 
por êle próprio, nos - casos dos ar--  
tigos 584, §- 1.° e 598", são ós t6r-
mos do inciso; ora, b) o § 1.9, 
do artigo 584 trata de "impronún-
cia", - e, o artigo 598, de "apela-
ção"; ou logo:, 
. c)• não abrange a hipótese de 
!`pronúncia", que. é a dos autos... • 

dúvida ainda .  restasse,' se-
ria -afestada pelo ensinamento de 
EspiNoLA Fumo, — Terbis": 

"no exercieio da sua função, o 
assistente, coma auxiliar da aCti-
saetta pública, poderá praticar' 
Segnintes atós, deSda que sejám .  
compatíveis corn o andainento 
causa, a partir do momento em 
que se efetivou a sua admissão 
nO processa; a) propor meios 
de prova, quaisquer 'qüe sejam, 
inclusive arrolát testemunhas, - se 
ainda em tempo; fazer a rein- ' 
quirição das- testernunhas, mes-
ino não arroladas' por ê'Ie •e ain-

- da que. sejam de defesa, permi-
tindo-se4he, 'nantralmente, . eon-
testá-las e contraditá-las; b) fa: 
zer a apreciação final da • prove-, . 
corn' a palaVra depois do Minis-. 
tério podendo insistir 
nos 'Pedidos .feitos por êste, "nos 
seus• libelos ou • articulados, 'ou 
aditá-los, pleiteando mais severi-
dade;- cl participar de quais-,  
quer debate's oraist (I) interpor 
apelação, ' sera efeito suspensivo; 
da decisão. 'do Tribunal- • do Juri 
ou do..Juit Singular, se, eScoado, • 
o PraZo - legal, -o Ministéria .P11, 
blico não tiver apelado; el re-, 
corter„ em. sentido estrito; da sen-
tença de irnpronúncia,ou -da (Me . 
décretar, a prescrição Ou. julgar, 
de .outro modo, extinta a' punibi-. 
lidade; f)' arrazoar os recursos 
que tenha interposto, bem como 
os que ,o. forem pelo Ministério 
Pública;# g.) contra-arrazoar os 
recursos. da. defeSa". (Código 'de•'!L 

- .Process° Penal Brasileiro, voL 
páa. 223424), • 

Atento O. que tat. recurso n5o 
mereceu„ não merece,, se ,co, 
nheceSse., 'on . se conhega, ale.; •  

' Mas, qtte assim não. fôsse, a in-
cIusão que êle pleiteia, isto 6, o 
motivo torPe, agravante qua: se 
ConteM Oit'qualificativai reconhe-
cida; do § 2.°, n.°-I, doartigalp 
do 

E, quanto 	recurs° dó rep, 
al, êste confeSSon seu crime 
auloridade 	(fls. 3-4,y, ); 
mats b) -  havendo dito af que 
antes se abrira, 	mesmO 
do, cont sua espôsa; 	eta o 
confirm:4 MS'. 	 " 

CI promotor de. Justlea esteve 
presente a tais declarações (fls.), 
e éle nrto: permitiria se coagisse 
o réu; tante, que 6 - o réu a dizer, 
gm: "durante tais -•,declarações, 
nada sofreu" (fla. 38/ ... Coe-
ção antes 7, onde, todavia, a pro- 

dissan 	 - 
Custits 	NO. 	• 

Bela Horlionte; 29 de agiisto 
de 1950. Batista de Oliveira 
presidente ,—„ Dark); Lins; relator 
— Areuintedes de Forieg bean 
Starling. 

Ate — 0tnisstie.des names dos ji- 
rados — 	Atennentes 

— A oMissão, na ata, dàs nomes 
dos jurados presentes não constitui 
nulidade do julgamento: 

A falta-  da.'sltesite.  sabre' ate-
utigutes, quaruzle oe jurados rezo-
nheeerata em"'ficror réii' ei-
eltifterkWda legttima defesa, não lhe 
traz, 'ao r6u, prejuiici e, portanto, 
ufm emistituí nulidede , do julga- 

, 
APELAÇÃO isle 5 .844. 1,,,, hela-

10» 	j(), ALCIDES-  PE- 

A C 6 R Á 0 

Vistos,, relatados e Akieutidos 
tiles aufo4-' de apelição Criminal 
n.° 5.844, da comarca de -Tarn-
mirim, etn:que 6 apelante a Jus-
tiça e são apelados Vandelino 
Afieira) e -  Gerald6, Silvino, aeor-
darn ,  o'd Jultea dt0 Segunda Cft- 

mara -CriMir1.41 dt) Trihi.1441e* 
Jtistiça„, integrando, neste, 9„rela- 
tório de fls., ern dár provinfento 

apelação.; pare anular o julga,  
mento. 

Apelando da-sentença que ab-
solveu os réus ápelados, o ,Dr. 
ProinOtor de ustiça alegou ape-
nas què as deçisões dos jurados 
eram contrárias, manifestanient6, 

prove autos: aqui, porém, o 
ilüstre Dr. 1.5' Subprocurador.Ge-
rat alégou defetto 'da ata de WI-
gamento deficignoia que§i-
tos,.0 que acare6taVa a nulidadé 
do tnesmojnIgainento: 

Consiste, o defeito, realmente 
qtistente, aão consionar A 
ata, os noines dOs juradoa. pro, 
sent* e deficiência clue* 
tos esta ern .fião haver o: Jnia 
formulado' qüesito sôbre exis- 
têncra de atenuantes. Nent. 
timissãO dos nomes, dos jt.trados 
e ; Item ç a faltà do quesitó sôbre 
atenuantes constituem nulidades 

julgamento.:; aqnela, porque a 
processual penal não 'Men-

ciona entie. as nulidades, embro-
ra, recorrendo çonsigeação em 
Ata dos notned dos jurados pre, 
sentes; e spg4Pdg, párgOé 0,s 
jurados reconheceram gm, favor 
doa.réus a exelndente da legitima 
dgfesa e, assim,. a falta de ,qqesi-
to sôbre gt eXisténoia de atenuan-
tes não,,lheS,,,trogxe prejuiza. , 

nulidade do julgamento se 
ow-mitre nas reepoilas , dadas 
pelos jtfriados- "ao 1.9'e do 5A- que-
sitok nas,  dfias séries. -w,  Afirina-
di' a autoria direta, quesito str-
iate coneurki esttria prejudicadd;. 

entanto; OS )ntados deram re.S-
poStás-  afirMatriáS ' aos 

	

, 	o Cus‘taS9Pelos 
Belo Horizonte, 8 -de .Seternino 

tW,-  1950: # Batista: de Oliveira, 
presidente , — Josh AlcidesbPerel-
rci, relator 	Alencar Araripe 
GOngalves dá Silva' Mdria 
tos.‘ Foi•:vencedor o voto do 
Esinó: Sr.' Des. 3. Burnier. — 

Joié Alcides Pereira,..; 

1;; 
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Procuração para processo por ca- 
linia on  injúria — Requisitos 

— A procuração para  processar  
alguém por calúnia ou in firm de-
ve conter a mençáo dos atos cri-
minosos, a4z  do nome do agente. 

RECURSO N.° 1.293 ' Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA 
SILVA. 

AGORDACI 
Vistos, examinados e discuti-

dos gates autos de recurso crimi-
nal n.° 1.293, da comarca de Ibi-
raci, em que é recorrente,  Antô-
nio  Carlos de Andrada e recor-
rido, José Cândido Borges, por 
unanimidade de votos; acorda 
em Turma a Segunda Camara 
Criminal do Tribunal ,de  Jus-
fica  de Minas Gerais, em dar 
provimento ao recurso, interpos-
to, oportuno tem  pore,  da decisão 
de fls. e, conseqüentemente, de-
terminar que o Dr. Juiz de Di-
reito julgue o mérito como lhe 
parecer de direito e justiça. 

Custas do recurso, pelo recor-
rido. 

Belo Horizonte, 1.0  de setem-
bro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Gongalves da Silva, 
relator, com o seguinte voto pro-
ferido na assentada do julga-
mento:  venha  sit dicta,  divirjo 
do parecer da Subprocuradoria 
Geral do Estado quando reputa 
completo o instrumento de - man-
dato de fls. 3. 

Entendo, com a decisão recor-
rida e com a pacifica jurispru-
dência de nossos Tribunais, que 
a procuração para processar al-
guém por calúnia ou .injúria de-
ve conter a menção dos fatos cri-
minosos, além do nome do 
agente. ' 

A.  exigência repousa no pró-
prio texto do artigo 44, do Co-
digo de  Processo  Penal e na dou-
trina. E' que a queixa envolve 
a responsabilidade do querelante 
pela imputação. ao  querelado. 

Sendo caluniosa a queixa, o 
queixoso incorrerá em penalida- 

de. Dai a razão de se fixar' sua 
responsabilidade pela formulação 
da inicial. 

Nesse sentido a lei exige a men-
ção explícita no próprio instru-
mento de procuração, dos fatos 
delituosos atribuídos ao quere-
lado, evitando possíveis subterfú-
gios e escapadas As penas comi-
nadas às denúncias caluniosas. 

Sem tais cautelas, fácil seria 
a alegação do mandante, verb' , 
gratia, de exorbitância de ins-
truções do mandatário: 

Contudo, na espécie sub judice, 
o recurso merece provimento. 
pois o recorrente juntou aos au-
tos novo instrumento de manda-
to que satisfaz plena e cabalmen-
te o preceito do artigo 44, de nos-
so Estatuto Processual (fls. 62). 

E a ratificação pode ser fei-
ta, proveitosamente, até o julga-
mento do recurso ... A ratifica-
ção é de direito comum (artigo 
1.296, e parágrafo único, do Có-
digo Civil), retroagindo a -mesma 

data do ato ratificado. 
Assim, provejo o recurso para 

ordenar que o Dr. Juiz a quo 
conheça e decida do merltum 
causae. - 

Custas  do recurso pelo recor-
rido. 

J. Burn  ler — Mário Matos. 

Juri — Crimes conexos — Desclas- 
sificação 	Competência  do Presi- 

dente do Tribunal popular 
— Quando há ionexidade de um 

crime com 6 de homicidio, o Tri-
bunal popular deve julgar o rén 
pelos dois crimes. Se o Tribunal 
desclassificar o homicídio para  cul-
poso, sem se manifestar sabre  •  
outra infração penal, o dills nits 
pode  evocar o processo e julgar os 
dois delitos. 

APELAÇÃO N.° 6.019 — Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA 
SILVA. 

ACÔRDA0 
Vistosa  examinados e- discuti-

dos ê.stes autos de apelação cri- 

mina' n.° 6.019, da comarca de 
Pitangui. Apelanate, a Justiça.. 
Apelado, Jose Lino dá Rocha. 

Ad falta apontada 
nas razões de recurso do Orgão 
do Ministério Público não in-
quina o processo', como bem de-
monstra o parecer da Subprocu-
radoria Geral do Estado. 

Há,' entretanto, no julgamento, 
vício insanável que o fulmina. 

Como nota, com tôda a proce-
dência o parecer de fls. 148 a 
149, o Dr. Juiz não podia avocar 
a  competência para  o julgamento 
do crime do artigo 132, de nosso 

-Estatuto Penal, conexo com o de-
lito de homicídio, porque Co pro-
nunciamento cabia ao Juri, de 
conformidade da lei (art. 81, do 
Códigó de Processo Penal) e da 
jurisprudência dêste Colendo Tri-
bunal de  Justiça. 

As Egrégias  Câmaras. Crimi-
nais Reunidas, em magistral 
acórdão da lavra  do eminente 
Desembargador Mário Maids (Re-vista Forense, vol. III, pág. 527), 
firmaram o princípio de que: 
"Quando mais de um processo 
correr perante  Juiz competente 
para um dêles, em virtude de  uni-
dade de  processo e julgamento 
determinada pela conexão e con-
tinência, se o réu far absolvido 
ou houver desclassificação no 
crime de sua competência priva-
tiva; nem nor isso  cessará  a 
sua 'competência Pára o processo 

julgamento dos demais crimes 
.cumulados pela conexão ou con-
tinência-;". 

Na espécie, o réu 	submetido 
-a julgamento pelo Tribunal Po-
pular, por'dois crimes: o do ar-
tigo 121 (homicídio) e o do art. 
132 (perigo parà a vida ou saú-  
de de outrem).( 

O  juri descladsificou o homicí-
dio de doloso para culposo e o 
Dr.  Juiz entendeu que estava 
concluída a tarefa dos jurados 
que não chegaram a se manifes-
tar sôbre a outra infração pe-
nal. 

Avocou, inadvertidamente o 
processo e julgou  os  dois  delitos.

Não atentou  sua excelência, 
venha  data, para o disposto  no 
artigo 8.1; dó Código de PrOdesso 
Penal;  para  á  nossa jurisprudên.i 
cia (Rev. Forense, vol. III, Pkg.! 
527) e, nem para,  as lições de 
CAMARA LEAL' é ESPINOLA Mimeo 
(Comentários  ao  Código  de  Pro-
cesso  Penal, Vol. I, nag. 21 e" vol. 
II, n.° 209; pfigs; - 169 e segui& 
tes). 

Nessa conjuntura, acorda' a 
Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de  Justiça  de Minas Ge• 
rais; por votação unânime- e in;,  • 
tegrando neste o relatório de fls4 
em- provei a apelação  para  and-
lar julgamento:, 

Belo Horizonte, 8 de setembro 
de 1950: Batista de Oliveira; 
presidente — Gonçalves da Silva; 
relator- — Mário Matos —  José  
Alcides Peréira'-- Alencar Ara ,- " 
ripe. 

Inquéritos  da Corregedoria Gera' 
Validade 

—  O  inquérito regularmente aber-to ptla Corregedoria Geral a rei-polio de infrações praticadas por 
funcionários públicos equivale ik 
Justificação exigida no art. 513 do 
C. P. P., se levado a efeito  com el ciência do interessado. 

RECURSO — Relator. Des. 
LEAD STARLING. 

.7 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
Astes autos de recurso criminal 
vindo da Comarca de Lambari, 
redorrente o Crgã'o do Ministério 
Público, e, recorridO— João dos 
Santos Júnior, acorda a Primeira • 
Câmara  Criminal do Tribunal de • 
Justiça dêste Estado; unânime-
mente e Por sua Turma Julgadd-
ra, ern prover o recurso interpos-
to pelo torgão Ministério Pú-
blico, para ordenar ,  que o digno 
Juiz a quo receba a denúncia, se. 

83, 



Não' vale a ietratá'ção de con-
fissão feita na Policia, sob o fun-
damento de  coação, por parte de an-
t/W.1We poliéral  quando dita coa-
çaii nita efiContrk .-  apoie  nos 
mes„; dag testemenhO,  flue 
tiram,• 	 ,  a, . a confissão do acusid§, p, 
sObiefficie; se a. canfisdati 
Wade; ern: MACS 	seus  pontos.•

indlelos de autoria. 

- 	 261 -- 
. íór.:, Desk  LÉ16 STA14.110.. 

d-6 11 1,0 

Vistos,, relatados e d4eLitidUs 
ides autos di  recurso  'criminal  
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outros motivos  não tiver para re-
teitá-la, de Vez.que cia que niotP 
várain o seu não recebimento  sad 
inteiramente irrelevantes, em fade 
dos..têrmos  claros  do, aft. 5 1 3', 
quando sé 'Were a dóciiitientos ciii 
juitilióágão, é por  vir  a -denancia 
acompanhada  de inúinerds 
mentos, quait sejam ai certidões 
constantes  dó  insqUérifo. abertá 
pela Corregedoria  Geral,  do Es  
tadii. 

Acresce que; em lace da lei que 
criou a Cofregedorial Geral i o in  
quérito  por  esta aberto regular= 
mente a respeito (tat infrações 
praticadas por funcionários pú-
blicos ,  equivale  à  justificação  esi-
gida no predito art: 513 do C. 
do P. Penal, se -levada a efeito 
coin a inclispenciência  dc  inte;  
ressado. E ;  no caio, tal forma-
lidade  foi  observada,  tanto assini 
que, prestou o -recorrido as  decla-
rações  de fts. 4, pelas quais se 
colhe que se tornou ciente das 
acusações que contra o mesmo 
pesavam. 

Custas na forma da lei. 
Belo Horizonte, 5 de setembro 

de 1950. • Balled de Oliveira, 
pfestdèrife Ledo Starltng, re-
lator — Airialdo  Moura — Abreu 
é' Mina. 

itetratkiçãii de dilifisstti feitit na 
Polka -- Vat 

n.. 1.26i, da eoritalica 	SaCrai 
menta, recorrente Citstódid Gón= 
çalVet Ferreira 6-  recorrido d-
Jutid, ac'orda' á Primeira dainara 
Criminal do tribunal ffe JUSQEL 
dêste Estadd; unâniniemerite, ein 
negar proviinento ao recurs°, pe.; 
los próprios  fundamentos  do des= 
pacho recorrido, 	sã'o  jilridi- 
cot e áfitiam corn as• prOVes pro-
duzidas rid sumário  de MO;  
tre at quaiS se ,  destaca' at eonfis-
gad do réu, tie polídia. 

E' derto que dita eonfissãd foi 
retratada peranté  O  digno Jui  
a qúó,  sob Co fundatnerito de  cat-
cão  per pole dá autbridade 
licial; inaS  a OA:0o não encciii-
tra apoid nos infermet das testé; 
munhas, que assistirani  à donna!, 
são do acusadd: A1él dissó, 
nienciefiadas declarações são ca.- 
roboradas, em todo os Sent pal-- 
tog, pelos indleioi d'e autoria,  do 
récorrerite. 	Ao cabo', 	o réti- 
individno de mats Pretéclenta; 
e Perigdso. Custás, ‘na fort-ha di 

fieró floriZorite, 22 de  setembro' 
de 1950 . Batista de Oliveira
presidenfe .  — Lelia Slatting, re- 
lator 	Arnalde Manta MAO ,  
LW. 

tor •  is 	ALtNC.14.11 A14- " 
RIPE. 

APÉLAC4td 14.6  S. .fg5 

kctitibito 
Visto 6 reliiiadoS ésig aut6i, 

di  apelação  h.° 5.1J5,. dd  cornet'-'
eh de Uberalii", .ipelatite;  à Jits-
tiça e, apelado, João Maximlarito. 

Irritado, por ter sido  •ferido 
com um tiro, quando procurava 
desarmar Horácio Ramos, o ape-
lado desfechou neste dois tiros, 
um dos quais também atingiu 
Oliveiro do Carmo. Ambos os 
feridos faleceram em conseqüên-
cia das lesões. A sentença de 
pronúncia reconheceu a aberra-
.tio ictus e féz menção do art. 53 
do Cod. Penal. Entretanto, ao 
formular os quesitos, não fêz o 
digno Presidente do Tribunal 
qualquer referência ao êrro na 
execução, de modo a poder apli-
car o disposto no § 1.° do art. 51 
do citado  Código.  Os quesitos 
respectivos, como ensina o douto 
Desembargador Leão Starling, 
devem  perguntar,  na segunda sé-
rie, se êsses crimes foram prati-
cados mediante urna so  ação e 
um só  desígnio,  ou se resultaram 
de desígnios autônomos. 

O  questionário se ressentiu 
dessa omissão, pelo que não pode 
prevalecer o julgamento.  Inva-
lidando-o,  deixam de apreciar o 
mérito — a legítima defesa puta-
tiva e o exercício regular de um 
direito, matéria esta de defesa, 
e que não foi alegada, nem reque-
rida. Em conseqüência, acordam 
em Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça desprezando 
as preliminares de nulidade, ale-
gadas pela Justiça apelante, Por 
serem inoportunas, dar provi-
mento  à apelação, para anular o 
julgamento,  pelo motivo exposto, 
e mandar.  que o réu seja nova-
mente julgado. Custas pelo ape- •  
lado. 

Belo Horizonte, 4 de agôsto de. 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Aleizcar Araripe, rela-
tor. Se tivesse de entrar no jul-
gamento do mérito do recurso, eu 
cassaria o vereditd do Juri, por 
-afrontar a prove dos autos 
Gonçalves da Silva — Mário Ma-
tos — José Alcides Pereira — J. 
Burnie?. 

Falsificação de moeda e adulteração 
de cédula — Competência para 

conhecer de recurso 

— Os recursos em processos por 
crimes de falsificação de moeda • 
de adulteração de cédula são da 
competência do Tribunal Federal 
de Recursos. 

APELAÇÃO  N. 5.981 — Rela-
tor: Des. ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de apelação n.° 5.981 da comarca 
de Itabira, apelantes; Flodoaldo 
Lemos e a  Justiça  e, apelados, os 
mesmos, acondam em, Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, adotan-
do o relatório retro e de acôrdo 
com o parecer da Procuradoria 
Geral do Estado, não conhecer das 
apelações interpostas, por ser in-
competente éste Tribunal, e 
mandar que sejam os autos reme=  
tidos. ao  Egrégio Tribunal Fede-
ral de Recursos. 

Assim decidem, porque, seja o 
crime de falsificação de moeda, 
como quer a acusação, seja de 
adulteração de cédula, com frag-
mentos de outra, como classi-
ficou o Dr. Juiz a quo — trata-
se de delito praticado em detri-
mento do interêsse da União, e, 
portanto, da competência daque-
la alta Corte. (Constituição Fe-
deral, art. 104, II, a, — Revista 
Forense, vols. 106-548, 107-230) 
108-542, 109-236, 123-539, 124-235 
e 128-203, conforme as citações 
do mencionado  Parecer). 

Belo Horizonte, 4 de agôsto de, 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente Alencar Araripe, relator 
— Gonçalves da Silva — Mcirto 
Matos José Alcides Pereira — 
J. Rurnier. 

Abirratiti 	QUetital 
linliditdo 

ike'coilheeicta et. 	"abet:ratie. 
lane, oa ctuesittlis; ne segunda ae-
rie, devem perguntar se ess ee. crt 
mug  foram praticados ffiedien - 
urna  se) riçiiti e um SC dtSIgnlÓ, ott 
de' rtsuriarant, de desiiplios,  auto,. 
nomos,- pena de nulidade. 
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RECLAMANTE 	Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria 
do Açúcar de Ponte Nova. 

RECLAMADA,- Cia. Açuca-
reira Vieira Martins S/A:.• 

0 Sindicato reclamante  propôs, • 
com fundamento no parágrafo 
único do art. 872 da C.L.T., pe-
rante o Juízo de Direito da Co-
marca de Ponte -  Nova, a presente 
reclamação com o fim de compe-
lir a reclamada a.pagar o au-
inetitO de  salários concedido cru 
virtude de sentença proferida em 
dissídio. coletivo e, transitada em 
julgado; instruindo a inicial corn 
a certidão do acórdão do Egré-
gio Tribunal Superior' do,Traba-
lho, , 

0 M.M. Dr: Juiz de Direito. da-
quela comarca sob o fundamento 
de quo em se tratando de execu-
ção de sentença proferida pelo 
Tribunal Regional, a autoridade 
competente •.para  conhecer, pro-
cessor e decidir o petitórió 6 o. 
seu Presidente e com apôió no 
art. 878 da C.L.T. deter-Miner: 
a remessa do processe a esta Pre-
sidência, depois de  'sé  declarer 
incompetente. 

Isto pôsto: 
O SiiicliCate reel -AMA:it& fiifidoil 

pedido tio  parágrafo único 
&O. art. 872 da C.L.T.. quo dis-
põe 

"Ouando ss  empregadores 
deixarem  de satisfazer '6 pa- 
gamento de salários  na  con- 
foriniade da decisão profe- 
rida, poderão, os emprega- 

juritandki 'Certidão de 
tal dedsão apresentar recta- 
Meat, Jüfttà OÜ Julz6Com- 
petente, Observe& Co ProCes- 
SO ,previsto no Capittlo III 
d'être Vitae, Séndb Sedado 
porém questioner sôbre a 
matéria de fato e de direito 
iá apreciada ha diet§itL".. 

Ofii, di Mired tom 6 dinioSte 
no  têxti legal inProcildo;  parece 
me que o coMpetente pitta cone- 

cer da reclamação é o M.M. Dr. 
Juiz de Direito da comarca de 
Ponte Nova e não esta Presidên-
cia, de, vez que o reclamante jun-
tando Certidão do  acórdão pediu  
o cumprimento cia decisão transi-
tada eat jUlgado Ou  seja o paga-
mento ordenado na referida sen-
tença. Tanto assim é que o pró-
prio dispositivo legal em que se 
funda a inicial determina que o 
rito processual a ser obedecido é 
o do Capítulo III, ou seja o que 
trata dos dissídios, individuais, 
da,forrna da reciainaçãO ou 'nod.; 
ficaçãci. 

O M.M.: Jui.  Dr. Herbert de 
Magalhães Drummond, Vice-Pre-
sidehte dêSte Egrégio Tribunal, 
quando em exercido da Presi-
dência, teve ocasião de julgar e 
decidir hipótese semelhante entre 
partes — Sindicato dos Trabalha- • 
dores na Indústria de.  Extração 
do  Ouro e Metais' Preciosos do 
Nova Lima e Saint John Del Rey 
Mining Co. Ltd. — (Cia do Mor-
ro Velho). No referido despa-
cho,  que. transitou  pm julgado, fi-
cou claramente esclarecida a 
matéria com„ a  interpretação  do. 
têxto legal em foço. Assim, diz ' 
p Acatado  jurista  em sua bri-
lhante sentença.: : 

"Mas,  ainda' que exigível, dose 
de a data da publicação do acor 
dão que aurnentou os salários dos 
associados dó Sindicato reque-
relate; o cumprimento dessa °bd.. 
gação por,:partoda .empregadoras 
não tem ó Presidente do Tribu-
nal Regional competência para a 
execução  do julgado, nem pode 
ser observado no caso o rito das 
execuções. 0 art. 812 da C.L. 
T. disposição especial concer-
nente ao processo nos dissídios, 
coletivos, é . 'claro a respeito, poi& 
estabelece que  quando  os empro-
gadores  deixaram  de satisfazer  e 
pagamento de salários na  confor-
midade  da  decisão proferida,,po-
derão os empregados; juntando. 
certidão de tat decisãO,  apresen-
tar rechimação Junta ou: Juke 
competente, observando o pre.t  

cesso previsto no Capitula III do 
'Titillo X, qua trata do proCesso 
judiciário-do  trabalho' - 

ESttibeleceu It let orito da recta-
maçãci pare- o  cumprimento das 
decisões obtidas  era  dissídio  có-
letivo no intuito de garántir as 
partes., 'da maior rapidet 
no  andamento da causa, 
dade infíicima  consubstanciada' ah  
sistemática de processo trabalhiv 
tit, a liberdade do trabalhador 
de Postular individualmente ,  o 
seu direito, evitando  assim 
se êle jungido à coletividade sin-
didAl qUaiido já senhor de Um 
direitó cujo reconhecimento não 
Mais depende de pronunciamen-
to do órgão representativo 
classe". 

Aitat,TO  CASTRO,  cothentando 
disposição idêntiba do antigo Re: 
&lament° da  Justiça  do Traba-
lho,' hoje consolidada  (parágrafo 
único,  do citado art. 872 da C. 
.L.T.), assim se expressa : 

"Este dispo§iti4o encontra 
suit justificativa no fato de 
que, nãO obstante 'Os • penaS 
cominadas para a 'fella de 
cumpriniento -  da4 sentença 
coletiva, eMpregado pode-
ria Hear muito 'teinfie no de-
sembellso de seu salário. 
Mas  desde que com. a' certi-
dão da sentença coletivii 
de o empregado reclamar 
perante O Anita on Julko; 
clàro'  é'  que afastada ficarb 
Setteltiente hitiotest, -  tenth 
mai§ quo' i) processo de  re-
clamação não pode deixar de 
correr rapidamente. 
liça  "do Trabalho, pág. 235, 
.In-f Ine). 

Ante o exposta; not termos dO 
att. 669, cornbinado. ,coin o art. 
872 da o competente 
pare apreciar o pedido, Mat ,  sob 
it forma de reelotnação, é 

Juiz  de Direito  da -cotir
de Milt* Nova.' 	•• 	• 

Publique-se e de ,conforinidide 
tent o disposto no § 	do .art 

795 da C.L1T. seja o .processa, 
remetido, com ,urgência, ao Dr., 
Juiz de Direitó da  comarca  de  
Ponte Nova, observadas  •as for5 
malidades de, praxe e de estilo:. 

Belo Horizonte, .21 de outubro 
de 1947,,. Sebastião Ewertoti 
Curado Fleury, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho. 

Execução  de  sentença Sins IMP 
tee 	Reintegração 	Decisão ul- 
tra' petite 	Pedido inicial e :O'ack 

to ao. 

E';stibtdo e sediço;•ein .materia 
de  execução,. dever, a decisão set., 
executada  fiélmente, sem arripillk: 
eão "en— restilCão do qua nela 

• 	•• 	• 

- :Se • a, decisfio, de' primeira 
dirimindo o  •dissídio- .ultra 

petito,. OMender, assistir ao -  émpreí,  
direito ascr  reintegrado  itS  

cargo , de .que•fol'afastatio, mas,, 
nesta parte for reformada per, acór,- ;  
dão 'de segunda  Instância,  nab-  p-el 
de• - o..Presidente da Junta,, em fatie 
executória; . revigorar um direito 
denegado :ern - grau  de  recurso.  „• 

So: p- própria .reclamante não 
postula, iniciarmente, a  reintegra-
ção, não  ha conio- conceder-lhai-is 
pretexto de th aresto exeqiiendo ser 
omisso, pois a omissão ou qualquer 
outra falha não p'odem set -stinridas 

. cm exeenOte, 	• -• 	' • 

PROCESSO TRT --- 849/47 
Decisão do Presidente' do TRT, 
Juiz • SEBASTINO EWERTON 
CURADO FLEURY. 

A, CÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Pedro Jorge Brandão •Júnior 

reclamou, contra a Mho .de 
nas  S/A, , alegando que exercia ;0 
cargo de revisor -chefe, desde 24-.  
10-39, coin oordenado inicial -de 
Cr$- 800,00, Passando depois: a 
perceber Cr$ 680,00; de) 16-8-45 • 
a 30-6-46 houve novo aumenta 
pare Cr  970,00; todos,os ,aumen- -  
tos .foram determinados por lei; 
actmtece que a emprfisa -não lho 
pagou as diferenças a que. tinha 
direito;, que em 1-6-946 .plissOlt 

JURISPRUD . ENCIA MINEIRA 

at? 
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RECLAMANTE — Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria 
do Açúcar de Ponte Nova. 

RECLAMADA Açuca-
reira Vieira Martins S/A:* 

0 Sindicato reclamante prop$s, 
com fundamento no parágrafo 
único do art. 872 da C.L.T., pe-
rante o Juízo de Direito da Co-
marca de Ponte Nova, a presente 
reclamação com o fim de compe-
lir a reclamada a. pagar o au-
ineiitO de salátioa concedido era 
virtude de sentença proferida ern 
dissidio coletivo e, transitada em 
julgado, instruindo iniciai corn 
a certidão, do, acórdão do Egré-
gib Tribunal Superior' do, Traba-
Iho . 

0 M.M. Dr. Juiz de Direito.da-
quela comarca sob o fundament° 
de que em Se tratando de execu-
ção de sentença proferida pelo 
Tribunal Regional, a autoridade 
competente , para conhecer, pro-
cessar e decidir o petitório é o 
seu Presidente e com apôie nó 
art. 878 da, C.L.T. Merriam:in 
a remessa (IC process6 a esta Pre-
sidtncia, dePois de isé deplarat 
incompetente. 

Isto pôsto 
O Siricikaio reclathante 

6 ken pedid6 	parágrafo único 
dit att. 872 da C.I..T.. qua, dis-
põe 

"OnafitIO Os eMptegadores 
deixarem de satisfazer pa-
gainento de salários ná con-
fotiiiidade da &dab profe-
ride, poderão, os emprega-
d6s;_ juntande Certidão de 
tal dedisão apreséntat recla-
MaÇão Jhrith .  chi Julie' Com-
petente, Chsetváció 6 PrOces-
s0 previsto no Capital() III 
citate Tittio, Stride teed° 
porem, questionar sôbre a 
matéria de fato e de direito 

apreciddii ha d$Ctalitt," 

OA; aistub arn 6 &WSW 
fro têxt$ legal iri'tocildo i  parece4  
me que o cOinpatente pare cone- 

cer da reclamação é o M.M. Dr. 
Juiz de Direito da comarca de 
Ponte Nova e não esta Presidên-
cia,, de vez que o reclamante jun-
tandd tertidão dO aeórdão pedin 
o cumprimento da deeisão transi-
tada. ern. julgado Ou Seja o paga-
mento ordenado na referida sen-
tença. Tanto assim é que o pró-
prio dispositivo legal em que se 
funda a inicial determina que o 
rito processual a ser obedecido é 
o do Capítulo III, ou seja o qae 
irate dos dissidioal indiyiduais 
da,fOrina da reclaMação ou 
ficaçãO. 

M.M.: 	Dr': Herbert de 
Magalhães Drummond, Vice-Pre-
sidehte dêste Egrégid Tribunal, 
quando em exercíCio da Presi-
dência, teve ocasião de julgar e 
decidir hipótese semelhante entre 
partes — Sindicato dos Trabalha- • 
dores ,na Indústria de. Extração 
do Ouro e Metaia Preciosos de, 
Nova Lima e Saint John Dél Rey 
Mining Co. Ltd. — (Cia do Mor.. 
ro Velho). No referido despa-
choi  qua transiton em julgadó..fi-
cou claramente esclaregida a 
matéria com„ a interpretação do, 
têxto legal em foco. Assim,,diz ' 
o ecatado jiirista eni sua bri-
lhante sentença.; 

"Mas, Ainda.  cure 	dest. 
de a data da publicação do aeórt 
dão que ainnenten os- salários dos-
associados do Sindicato reque. 
rent% o cumprimento dessa obri-
gação pon , parte,da empregador4, 
ado', tem Presidente do,Tribu-
nal -Regional competência para n 
exectção do julgado, nem pode 
ser observado -no caso o rito das 
execuções. 0 art. 872 da C.L. 
T., dispOsigilo espeeial concert 
nente ao processo nos ilissidios, 
coletivos i  é tiara a respeito, pois 
estabelece que quando os empre= ,  
gadores deixarain de satisfazer 
pagamento de salfirios UR. contort 
midade da decisii6 proferida. pp-
derão .  os empregados; juntando. 
certidfig de tat decisão. anresen-:  
tar reclainação Junta -ou: Juke-
competeute, observando o- pro,: 

cesso previsto n6 Capítulo III do 
-Título X, guy irate do: processo 
judiciário do trabalhoe`.• 

Eattibeleceu a let rito da reels ,  
Maçãe pare 6 cumpriMente daa 
decisões obtidas em dissidio 
'dive no intuito de garantir As 
párteS, ao ladb 	rapidez 
no Anclamentif da causa, 
dade MáXima consubstanciadas na 
kisterhatica processo trabalhisw 
tit, a liberdade Ao trabalhador 
de Postular individualrnente- o,  
seu direite, evitando askim ficaS 
se êle jungido coletividade sin-
(Beal claando já senhor de um 
direitó cujo reconhecimento nã6 
inais depende do pronunciamen-
to do órgão representativo ' de 
classe". 

AftiktlJO CASTI1O, coinentando 
disposição idêntiea do antigo Re; 
&lament° da Justiça do Trabet` 
lho,' hoje consolidada (parágraf° 
finico, do citado art. 872 da C. 
L.T.), assim se expressa : 

"Eate dispoSitiVo encontra 
sua juStifiCativa no fato de 
que, nãO obstante 'as , penaa 
cominadas para a , falta 
cumprimento' 	sentenea 
coletive,- o empregado pode-
tie ficar 'muito Ieinpci' no de- 
sembôlso 	de seu talário. 
Mas desde que , com,  certi-
dão da sentença coletiva po. 
de o einpregado reclamar 
perante a Junta ou Juiko; 
claro- 	clue afastade ficará 
keMelhante hinotese, -  taut° 
meta 	ptocesso de re- 
clatnaçãO não pode deiaar 
correr rAPidamente". (JO-
licit 'do Trabalho, pig. 235, 
in-ftne). 

Ante , o expósto; nos 'Orgies db 
att. 669, combihadocoiti, 0 Art. 
872 db C 0 competente 
lloara apreciar pedido, magi  stib 

fortim de reelarnação. o 
Dr. Juit de Direito da vortiardt 
de Petite Nave. 	• • 	• 

Publiquelse e de ,confortnidade 
etan o 'disposto no § 2.9  do art4  

795 da 	seja o .processo 
remetido, com urgência, ao DF., 
Juiz de Direitó da comarca de 
Ponte Nova, observadaa as for. 
malidades praxe e de estilo.:. 

Belo liorizonte„21 de outubró 
de 1947,,, $epasficlo Eiverfori 
Curado 'Fleury, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho. 

,S1 • 

Etecução da sentença' 	Sins litai4 
tes 	Reintegração 	Pecisiip rd. 
tra petita -L- Pedide inicial e : o 

ao,sitt.conteficlo , ' 

E';sabtclo e sediço, ein noateria 
de execução, dever, a deeisão sei, 
exeéatada fielmente, sem aniplittz 
ção resttição do qtte nelsi S. 
coh-i6ro. 

.Se a, deeisho de primeira 
0  ifincia, dirimindo o dissidto., ultra 

petite!, entender, assistir ao emPre 
gado o direito a ser reintegrado 
cargo de que foi' afastado, mas, 
nesta parte for reformada ¡or acór,: 
&in de segunda instántia, 'AO pe..,  
de o .Presidente da ,Junta; em tags 
executória; revigorar um direitto 
denegado em grau de recurso. 

Se 9 práprio reclamante não 
Roatula, inicialmente, a reintegrtt-
çao, aid lid aerie. conceder-lha, 
pretexto de aresto exeqiiendo eer 
omisso, pois a omissão ou qualquer 
outra falha não podem set sanadas 
em execuçãO. ' 

PROCESSO TRT — 849/47 
Decisão do President& do TAT. 
Juiz SEBASTINO EWERTON 
CURADO FLEURY. 

A, CÓRD.8.0 

Vistos, etc. 
Pedro Jorge Brandão Jfinior 

reclamou contra a Mini .de 
nas S/A.i . alegando que exercia 
cargo de revisor-chefe desde 24• ,:. 
10-39, coin oordenado inicial -de 
Cr$ 600,00, Passando depois, a 
perceber Cr$ 680,00; de) 16-8-45 • 
a 30-6-46 houve novo aumente 
park Ca 970,00; todos,os aumen-
tos -foram determinados por 
acontece que a emprêsa não 
pagou as diferenças a que, 
direito;. que em 1-6-94$ passim 

811;),' - 
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a perceber Cr$ 1.500,00; quando 
em sua carteira profissional só 
foi anotado êste salário a partir 
de setembro. Assim, pleiteou o 
recebimento  em juizo das  dife-
renças  correspondentes ads an-
mentos em um total de Cr$ 
3.437,50. 

A reclamada, contestando o pe-
dido e em defesa afirma que os 
dados da inicial estavam certos 

que o deslocamento da função 
de revisor para o arquivo foi An-
tes da atual administração e que 
os cargos de chefe de revisão 
são considerados  por lei em co-
missão. Em razões levantou a 
preliminar de prescrição, acolhi-
da pela primeira instfiricia, que, 
decretando-a, julgou prescrito o 
direito it reclamação; decisão re-
formada pelo Egrégio Tribunal 
Regional, por via de recurso or-
dinário manifestado pelo  recla-
mante.  Inconformada, a empre-
sa interpõe recurso  extraordiná-
rio, que não foi conhecido pelo 
Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho.  Voltando o processo a 
Junta, as partes reiteraram as ale-
gações; quanto ao mérito, dispen-
sando novas proves. 

A Junta, pela decisão de fls. 
102, julgeu procedente a reclama-
cão e condenou a emprêsa ao pa-
gamento das  diferenças  pedidas 
na inicial; hide na importância 
de Cr$- 3.437,50, determinando 
ainda fôSse o  reclamante reinte-
grado  no cargo de chefe de re-
visão, suMantiga Macao, uma vez 
que o Decreto-lei n.° 7.039 não 

atingiu por não ter efeito re-
troativo: A emprêsá incenfor-
made 'manifesta recurso  ordiná-
rio;  alegando que o- julgamento 
fiat _extra-pefita; de vez que não 
tenstavit da inicial pedido de re-
ihtegração, que, alias, não foi so-
licitado 'ern: nenhuma  outra fase 

processo: , 
-• 0 -Tribunal Regional (fls. 135); 
terisiderarido que o reclamante 
ob,  tinha  direito a reintegração, 
parque -  não contava  'des' (10) 

exercia cargO gee 

não gerava a estabilidade, den 
provimento ao apélo, julgando-
improcedate a reclamação, ab-
solveu a emprêsa da condenação. 
Inconformado, o reclamante re-
correu extraordiniriamente para 

Colendo Tribunal Superior. da 
Trabalho, que, tomando conheci-
mento do apêlo, 	provi- 
mento para julgar procedente a 
reclamação nos tarmos da  inicial 

conseqüentemente condenar a 
emprêsa ao pagamento pedido na 
quantia de Cr$ 3.437,50 	(fls. 
186-191). 

Executando a decisão do Egré-
gio Tribunal Superior do Traba-
lho, pediu o reclamante o .pagar 
mento da quantia da condenação 

ainda sua reintegração no car-
go de revisor-chefe do Jornal da 
reclamada. 0 pedido foi deferi-
do, havendo o reclamante rece-
bido a  importância  da condena-
ção,-dando a conseqüente quita-
ção (fls. 205). A executada, não 
se conformou com a decisão na 
parte em que mandou reintegrar 

reclamante e tempestivamente, 
com apaio na letra a do art. 89T 
da C.L.T., interpôs o recurso de»  
agravo,  que, depois de contrami-
nutado e de sustentado, subiu & - 
conclusão desta Presidência. 

Isto pasto : 
O. caso .é de agravo com o. fun-

damento invocado. 
Alega a agravante que a execu-

ção deve se cingir ao conteado 
do titulo executório e se  dúvidat 
houvesse deveria o Juiz mandar 
que a execução fôse feita pelo ,  
modo menos oneroso  para  a exe-
cutada (C.P. C., art. 903); que 
no acórdão exeqiiendo não ha na-
da que possa levar alguém. a su-
por que a reintegração tenha si-
do determinada, porque mandou 
pagar ,  as diferenças solicitadas 
nos têrmos da inicial, sem nenhur 
ma alusão a reintegração, (pie não 
foi pedida na inicial e em ne-
nhuma outra fase do processo. 

que tudo visto e examinado; 
de se-  dar provimento ao 

agravo para que seja reformada 

a decisão agravada na parte qu 
determinou a reintegração  do 
agravado. O acórdão exeqiiénde 
é bastante'claro em sua parte dis-
positive quando, julgando proce-
dente a reclamação;  condenou  a 
reclamada nos têrmos - da inicial. 
Ora, é sabido que s6 as ques-
tões expressamente- referidas na 
parte  dispositiva  di sentença ad-
quirem rr autoridade de ceisa jul-
gada no sentido  material. Qual-
quer O-- utra questão porventura 
discutida ou mesmo  suscitada  no processo,  mas não expressamente 
julgada e decidida, não.  adquire 
fôrça de coisa julgada. O acór-
dão exeqüendo nem ao menos 
suscitou ou discutiu a  questão  da 
reintegração .e ao contrário sali-
entou e esclareceu que' julgava 
procedente a reclamaçãO nos *r-
ums do pedido inicial pare con-
denar a reclamada ao pagamento 
das diferenças salariais ha im-
portância de Cr$ 3.437,50. 0 
aresto cujo cumprimento se pede 
não cogitou da reintegração, por-
que, além de não discutir a ma-
téria, julgou de conformidade 
com o pleiteado na inicial. Ora, 
se a sentença exeqüenda quisesse 
ou tivesse tido a intenção de 
mandar reintegrar o exeqiiente 
por lhe reconhecer o direito 
estabilidade, por certo teria dis-
posto ou declarado expressamen-
te que julgava procedente "a re-
clamação Ines têrmos da sentença 
de fls. 102 (que concedeu a  re-integração,  mas foi totalmente 
reformada  pela de fls. 132-138) 
ou melhor, teria restaurado a re-
ferida sentença de modo integrals 
A  sentença  de fls. 102 foi total-, 
mente reformada pelo Egrégio 
Tribunal Regiónal- (fls. 138), 
nernin que o Colendo Tribu-
nal Superior. do,  Trabalho; jul-
gando prOcedente' ,  a reclama-
ção,,,  de conformidade: core o pc-
'lido da inicial, não a  revigorou 
totalmente e sim samente na par-
te em que a  reclamada  foi conde-
nada ao pagamentõ da diferença 
de salariosp4oeforrne" o pedido 

• 

inicialmente feito e -  do quid  não-consta  de modo algum qualquer 
referência a reintegração: Além 
do mais, é- sabido e sedigo, em 
matéria de • execução, a  decisão 
deverá ser- executada fielmente, 
sem amPliação ou restrição de que nela -  estiver disposto,-  pena 
de. haver excesso na execução, 
quando feita de modo diverso ou 
não prescrito. ,NO caso  sub -lu-
dice, não se Pode dar como im-
plícito( no. expresso a reintegra-
ção por não se irater  de -  uma 
conseqüência lógica do-  pagamen-
to determinado, nem como um acessório do Pedido e muito  me- 
nos premissa necessária da con-
clusão do julgado. Pelo que se 
verifica dog autos, a  questão da 
reintegração contida na senten-
ça da'  'Junta (fig. 102) desapare-
ceu por completo, porque foi 
cassada pelo acórdão de fls. 138, 
que nenhuma modificação sotreu 
nessa parte. A  decisão. do Egré-
gio Tribunal Superior do ,Traba-
lho em nenhum tópico  faz refe-
rência ou discute a reintegração, 
denegada pela de fls.. 138 e não 

'restaurada pela sentença que . se • execute. 

	

A jurisprudência , 	matéria' de  execução, tem  se  orientado nô! 
mesmo sentido:: "na exeCução, -• pode,  o Juiz alterar o julga-
de, ainda  que êste contenha erro,. 
que só Por meio processual ade-
quado pode ser corrigido" (Rem.. 
Forense, vol. XCII-450)% Por  ou-tro-- lado,  é regra consignada gut - 
"a sentença-  deve ser executada 
nos mesmos- têrmos em que foi - 
proferida, não sendo licito ria • 
quidação atender-se  a-'  outra  van- • 
tagem, além. ,  dag expressamente' 
consignadas-  no julgado exeqiiefi r  
do; e, tudo o mais que. se  pre-
tenda, deve ser afastado  por mats:, 
justo e - -  jurídico  -que seja" (obra: 
e vol.  citados, pag. 484)": 
guindo' a mesma doutrina está 
Egrégio ,  Tribunal. Superior • do' 
Trabalho, 	quando. 
"Quando  'o miter himver rfinftida, 
na petição  inicial,- pedido que 

e 

• 
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.era licito fazer, só em ação dis-
tinta poderá formulá-lo" (Pro-
:cesso T.S:T. 4.847, in "Diário  da 
Justiça", de 28-5-48, pfig. 1.530). 

Alega o M:M. Dr. Juiz a quO 
mie  reconhecida  a diferença. de 
salaries, com apoio no cargo de 
:revisor-chefe, o acórdão exeqiien-
do implicitamente admitiu o re-

r clamante como ocupante e exer-
eente do mesmo cargo. Mas, não 
se pode concluir da í  que a deci-
são.tenha mandado  reintegrá-lo 
no cargo de revisor-chefe ;  por-
que dependia de examinar,  Mitres 
,condições ou circunstâncias, que 
_nap foram abordadas ou estuda-
das no dito acórdão, que, reco-
nhece apenas ter o agravado ocu-
pado no  período  de teinpo men-
cionado ma inicial o referido car-
go e daí ter direito a diferença 
de vencimentos constante do pe-
Aitório ajuizado. Mas, não deter-
minou a reintegração, que, não 
_pode ser conseguida por meio da 
.execução de ulna sentença que 
mandou pager 'exclusivamente di-
ferença de salários, sem nada 
.decidir relativamente a estabili-
dade  ou  direito a reintegração, 
matéria estranha à .  inicial. 0 
aresto exeqiiendo dando provi-
mento ao recurso para julgar pro-
cedente a reclamação nos térmos 
da inicial,  condenando  a reclama-
da ao pagamento da quantia de 
_Cr$ 3.437,50, não determinou a 
reintegração, de vez que o pedi-
do inicial dela não cogiteu e sim 
,a sentence da Junta de fls. 102. 
:Caso quisesse a decisão abranger 
a reintegração, por certo teria 
Wade de outras expressões, dei-
xando expresso de modo claro 
-o seu verdadeiro sentido, isto é, 
teria _acordado em :tomar cpnhe-

-cimento -do recurso e em  lhe dar 
provimeno, para, reformando a 
:decisão ,recorrida, restabelecer a 
.senten ça  :da  :Junta de Conciliação 
oe ,Julgamente.- Se a decisão exe-
-qiienda houvesse Mahn disposto, 
teria-dado pela reintegração, ne-

,gada ,pelasegunda" instância. ,A 
intenção do julgado ,que se ,execu- 

ta foi a de atender ao postulado ' 
da inicial, onde não se cogitei 
de reintegração, que foi  
mente matéria matéria ventilada 
são de primeira  instância, rtãe 
restabelecida de modo integra, 
pelo  decisório em exectição. As-
sim, 'ao que nos Parepe, -a deet-
são recorrida Liao ,foi  totalmente 
reformada, porque o acórdão exe-
qiiendo  mandou  atender exclust- -  
vamente o pedido constante Oa 
inicial e,não a disposição da sen-
tença de fls. 102. .Se .a  sentença 
executada contém Comissão ou 
qualquer, outra falha, não pode • 
ser  corrigida em execução e ne-
nhuma outra vantagem pode ser - 
reconhecida per mais justa,,e jn-
ridica que seja. 

Ante o exposto, dou  provimen-
to  ao agravo para reformar o 
despacha recorrido, na parte ern '7. 
que determinou a reintegração., 

Publicada, notifiquem-se as 
partes. 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro ? 
de 1950. 	Sebastido EtverlOn o 
Curado Fleury — Presidente do 
T.R.T. 

	

Execução de sentença 	Salários. 
vincendos -,- Reintegração 
--- A execução de sentença,  que, 

determine a reintegração de empre,  
gado  estável,  abrange os salários 
vIncendos, isto é, os  que  se ,vencem 
após a data da  decisão  a ser execti-' 
tada. ' 

— A reintegração implica o 
sarcimento •xle todos os prejuisos, 
inclusive os  salários  devidos até a ;  

volta do empregadii ao cargo. Agin 
' disso; a reintegração se  efetiva  cons 

o regresso do empregado ao serviç,o 
e não com o simples paganiedfo 
dos salarios. 

	

PROCESSO TRT 	52/48 • - 
(AGRAVO) —Julgador: DR. SE- '- 
BASTIÃO EWERTON CURADO 
FLEURY, Presidente do Tribtl-r-,- 
nal Regional do  Trabalho da 1.` 
Região. 

Vistos,.  etc. 
Genaro Masei e a Cia. Cerve-

jaria Brahma, nwecução de  

sentença -que o.  primeiro mo,  
ve contra a segunda; inconfor- 
mados corn a decisão de ifs. 61 

62; cute homologou oa cálculo 
feito por arbitraniento e fixou ei 
quantum  de salários que devem 
ser pagos, tempestivamente ma-
nifestárarir recursci de agravo, 
que, depois de contra-minutade 
de sustentader, subid conclusati 
destá  Presidência'. 	• 	• 

Pretefide.  o eXeqüente a Weir-
ma de ealeullo, perqtte nci seu en-
tender não devia ter side apura  
do na forma do § 4.9, do art. 478, 

C.L.T. e sin.' de acôrdo coin 
que  deveria  ter percebido no 

últirite ado de sue atividade ao 
serviço da executada. Esta,  ale-
gando que a sentença exeqüenda 
mandou Pagar apenas oá salaries 
atratados, quer que sejam excluí-
dos de ealculô os postériores 
sentença de primeira instancia 
oti sejam viricendobS: 

O cage , é de agravo' eorn fun-
damento na letra a do art: 897, 
da C.L.T., com a ncora retina° 
do Decreto-lei n. 9  8.737, de 1946. 

Isto litisto: 
E' de se manter a decisão 

agravada pelos  seus' jurídicos fun-
damentos. éspécie.  Sub'-judi-
ce; não havendo disposição ex-
press* na Consolidação das- Leis 
do Trabalho yegulando a mate-
ria, determinou o Dr: Ariz' a quo 
a aplicação de princípio análogo 
contido na mesma Consolidaçãcf 
para Se apurai QU fixer 0,,quan-
lain da indenização ern se  tratan-
do  de  empregado  que- trabalha 
eomigsão  ou  seja o disposto  no 
g 4.° - de art. 478, da 
oia,. assim  procedendo não in-
fringiu nenhtírn preceite legal e 
decidiu yalérició-seda  faculdade
coritida no art. 8.° da inesnyi Con-
sólidação). No apt:onion p exe-
qüente earth) diploma  ou preceito 
ie'gui régulactor dá questão., As-
sim, não havendo diSPogição ex-
pressa de lei que contrarie', ou 
modifiqfié a' orientaçãO dada' na 
execução  pela instância o qno, 
no  fia fundamento  legal itte de- 

termine  a reforme  da  Am:1We e- 
nicoonisõezildeo.  ntement e  do cálctil? ho- 

A  executada pretende sejam 
exclirídos de cálcule os salaries-
posteriores à sentença de primei-
ra,  instancia;  uma vei que o jul-
gado exeqüendo'não os 'compre-
endeu, mandando  pager alienas os 
salaries atragados. • Vale dizer, o 
cálculo foi feito coin inobservan-
cia de art.' 891 de Código do-
Processo Civil; isto é, earn)  am-
pliação  a ,favor do eXeqüente, 
que importa em infrigênCia do 
julgado. assiste razão it exe-
cutada, porque no expresSO da 
decisão exeqüentla estfi irMilicita-
mente contido o pagainentei  dos-  
salários vincendos. E não ha 
violação  do art. 891 do C.P.C. 
muito menos da sentença execu,- 
tada, a  inclusão  dos salários vin-
epodes, porque tendo a decisão 
Mandado reintegrar á exeqüente, 
implicitamente incluiit  ha concle,- 
naçad e pagamentó des Salaries 
vincendos.  Na expEessp, impe-
rativa  da lei; a reintegraçãop traz 
como conseqiiênCia imediata o-
pagamento des  vencimentos não 
recebidos  duranteteinpO de 
afastamento. E' censeqüenCia 
legal o ressarchtentõ doi  -oefAt- 

eausadoS:coM  á  dispensa  in  
justa (16 eitipiegadó = - garantlilo-
conan estabilidade. 

Ensina  o Désenitier$ador Amil  
car de Castro : 

, "Todavia: eernó A 6104- 
. vain  antigos ' praxistas ' no 

expresso  pode  es* virtuat  
Mente' centida parte dá cdii 
denaçãô;  e  cjtie had per-
mite, em  obediência aoa• li-
mites  objetivos da` coisa  jtil-
gadki gne a' élteeileãif -vá• 
além,  6(f:finite  aquém,  da: 
iénteriça execiiiéride. ' ' 

For conseguinte, - 6 qii0 
deve ter pot' eerid 

contendii apresso',  o  fin-
plieito, da. sentença,  se deie-
regular eicatatitente - ' -  (1' Mx" 
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veis h espécie, nego provimento 
a anibos os recursos para confir-
mar a decisão agravada. 

Custas na forma da lei, 
Publicada, notifiquem-se as 

partes. 
Belo Horizonte, 6 de junho de 

1949. Sebastião Ewerton Cura-
do Fleury, Presidente do Tribu-
nal Regional do Trabalho. 

'Castes — Notificação da contagem 
das castes — Diminuição da pro- 
dutividade de trabalho — Doença 

E' de presumir-se que a parte 
96 foi notificada da conta das cus-
tas no tab de pagá-las, desde que 
inexista nos autos prova de notl-
Sicação anterior. • . 
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.executor, sem alterá-lo, ou 
interpretá-lo com ofensa de 
seu genuíno sentido  (Assen-
to  de 24 de março de 1733), 
isto é, sem. incluir, como 
implícito, aquilo que possa 
nth) estar contido no expres-
so, pois, isto  é  que não é per-
mitido. Deve, entretanto, in-
cluir na execução, coma ire- 

que não possa 
deixar de estar contido no 

:expressó. Vê-se, assim,. ser 
perfeitamente possível, na 
instância' da execução, inter-
pretar 	esclarecer os 
mos da sentença exeqüenda." 
(Comentários ao c.p,e., ed., 
Rev. Forense, vol. X,  págs. 
60-61). 

A regra é 	que tudo  quanto 
virtualmente se compreende na 
sentença, entra na liquidação. 
Vale dizer que reintegrado o em-
prégado no serviço,  deverá rece-
ber não só Os salários qtrazados 
ou anteriores ao julgedli, como 
os posteriores ate a efetiva rein-
tegração, porque esta se faz com 
'Was as vantagens legais como se 
nunca estivesse afastado do servi-
co, inclusive com as  decorrentes 
de aumento salarial, conforme 
yam decidindo os  Tribunais Tra-
balhistas: - E? sabido que a rein-
tegração, ao Myers() da readmia-
são, restabelece o vinculo contra-
fuel- ilegalmente rompido, subor-
dinando 'o ressarcimento de to-
dos os prejuízos  causados  com a 
rescisão; a relação, jurídica con-
tinua a existir em tôde  sua  pleni-
tude  -como  Se nun cá  tivesse havi-
do  solução de continuidade. 
.ato da  rescisão contratual, na hi-
pótese-  sab-judice,  é  nulo e não 
pode produzir, nenhum"eféito e 
corm)  conseqüência  é a reintegra-
ção que implicitamente  pressu-
põe o pagamento dos  salários ate 
.a efetiva reintegração. 'E' a efe-
'five reintegração só se di com a 
volta ou 0 regresso do empregado 

_ao, service -, e não  com o  simples  
pagamento dos salários do empre- 

gado. No conceito do direito 
social trabalhista a reintegração 
é a volta chi empregado  está-
vel  à sue atividadé funcional e 
de modo  efetivo  com paga-
mento dos salários como. se  nãO' 
estivesse  afastado,  do. cargo. 
Vale dizer que na reintegração 
está virtualmente contida a obri-
gação  do ressarcimento de lodos 
os prejuízos, inclusive o page;  
mento dos salários ate que o  em- -
pregado  volte efetivarhente  à.-
.sua' atividade funcional. 

"Na  técnica social-traba-
lhista;  a reintegração com-
preende a volta do empre-
gado estável is suas funções, 
com ressarcimento de danos, 
o que significa que tem êle 
direito à percepção de  todos 
os, vencimentos a que farià  
jus se não fõsse afastado de 
seu cargo." (Ac. unúnime da 
extinta Câmara da  Justiça-  do 
Trabalho, in "Revista Foren-
se", vol. XCIX-212). 

Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho seguindo a mesma 
tese já decidiu que os salários 
atrasados são devidos ate a data ' 
em que o empregado reassumir o 
serviço e não ate a data da sen-
tença de primeira  instância,  co-
mo pretende a executada. 

"Os salários atrasados sit" 
devidos, não da data de dê-
cisão da primeira instância, 
mas da data em que a meg-
ma' transitar em' julgado e, 
em seu cumprimento, o em-
pregado reassumir o servi-
ço". Ac. de 131111947 -- 
Proc. 5.688-47 — D.J: de 
1311148. Revista do Tribu: 
nal Superior do Trabalho, 
And — XXIII' H- N.° 1, 'pá-
gina  59. 

Ante o exposto e o Mais que 
dos autos consta, disposições de 
direito e jurisprudência  aplicá- 
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ning edinpant .  Limited" (Cia. 
do Morro Velho) 

A preliminar argüida pela don-
ta Procuradoria não merece aco-
-1,hida  unia vez  quo é de se pre-
sumir que'  o  recorrente ,  foi 'inn-
Made da 'conta ria próPtia datii 
do pagamento. , 

No .,merito, es autoS, oferecem 
a prove de glue o recorrente. se  
achará  . corn a  saúde abalada,  nãó  
estando ern condições de  desen-
volver nõrmalménte seu  traba-
lho. 

,  Ficou  ainda Provado,,que em-
.ptegado sempre prestou, bons 
serviços e, assim, não seria a 
sua momentinea deficiência ;  su-
ficiente para • justificar a die-
pensa. 

A vista do exposto e do mais que consta. nos autos, acordam as 
Juizes-. do,  Tribunal Regional do 
-Trabalho;  -da Terceira Região, 
por três votos -  e contra ..o rela-
tor; em,  dar provimento ao -re- . , 
curso para mender pagar ao • re-
clamante ri indenização por des-
pedida, injusta e O aviso pré-
vio; tendo  sido unânimemente re-
jeitada a preliminar de  conver- 
são  do- julgamento  em  -diligên- 

- cia  , para se- verificar a data • ern-
que o recorrente foi intimado 
para pagamento das custasr  ar-
güida  pela Procuradoria. - Regio-
nal. - - 

Belo Horizonte, 11 de agdsta de . 

1950.. Sebastião. Eweiton, Cura-
do Fleury, preside-nte , ' -Abner 
Faria; 'relator — Eimar Wilson  
de Aguiar Campos, Procurador 
Regional • 

Férias 	Tempo de vigêncii? 
contrato de trabalho como' presses- 
posto ao direita is 	Pro- 
porção estabelecida pelt  Consolida..  
çó das Leis do Trabalho para o 
gtizo das férias — Pressuposte  des- 

ta proporcionalidade 
— 

 
Só se adquire o direito Its 

rias após cada periodo-dé doze ani-ses de vigtncia do contrato de tra- 

0 empregado doente, que de-
cal da sua habitual eficidnela de 
trabalbo, nno comete, corn, a sua 

Justificada impt•odutividade, falta 
que autorize a,  sua dispensa. 

RECURSO TRT -- 616/50 — 
Relator: Juiz ABNER FARIA: 

RELATÓRIO 

0 Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria da  Extração  do Ou-
ro e Metais Preciosos de Nova 
Lima, ern nome de seu associado 
José Ferreira Alves, recorre da 
decisão  do -M.M. Juiz de' Direito 
da comarca de Nova Lima, que 
julgou improcedente a reclama-

, cão  formulada,  contra a "St. 
-John Del Rey Mining Company 
Limited" — (Cia. .do Morro Ve- 

Alega o recorrente não ter co-
metido, qualquer ato de  desídia 

.-ou de indisciplina. 
. A doute Procuradoria opinou 
preliminarmente pela conversão 
do julgamento ern  diligência  e, no 
mérito, pela confirmação da sea-  
tença. • , y 

. A 	R D. • CV 
Vistos,  relatados  e ''discutidos 

,estes autos de recurso ordinário 
-entre partes, coma recorrente, 
José  Ferreira Alves e, como -re-

«-corrida,  "St , John Del Rey Mi- 
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balho,  period') ate que pode=late-
grar-se com o prazo do  aviso pré-
vu) . 

—  A. proporção estabelecida pela 
Consolidação das,  Leis da Trabalho. 
para o gdzo- das ferias-, só prevale-
ce depots de, decorrido .urn ano de 
vigência do contrato de trabalho. 

RECUI1S0 TRT 783/50 — 
Relator: Juiz NEWTON ANTO-
NIO DA SILVA PEREIRA. 

ACORIYAO 

1 —Relatório  

Vistos; relatados , e discutidos 
estes  autos'. 

Jose Gonçalves Bruno, motoris-
ta, pretende haver de seu empre-
gador, Francisco Teixeira Soa-
res., a quantia de Cr$ 16.998,40, a 
titulo de salários atrazados, avi-
so prévio, horas extraordinárias 
e noturnas, ferias- e repouso  re-
munerado. ' - 

A parcela de aviso prévio est á-
ria obrigado o empregador por-

.-que rescindiu injustamente' o 
contrato de trabalho do recia-
manta. As demais; porque se-
riam devidas e não foram pagas. 

A fls. 13, procura o reclamado 
demonstrar a sem- razão do pe-
dido. 

Em resumo, alega haver dado 
emprêgo ao reclamante, apenas 
para atender à insistência de 

pois o candidato tinha 
maus antecedentes criminais e to-
dog o sabiam. 

ter-seiam confir-
nriado as más qualidades do recla-
mante, nas faltas que passou a 
cometer, tão logo foi admitido, 
¡rub) de negligência ou imperícia. 

Adiertências severas e  reitera-
"das resultaram em nada, pois a 

ehis resistià o reclamante, 
A despeito de Was as blear-

„reÇões, não  foi, entretanto,  des-
pedidó. 

Ao ser,, por último, novamente 
repreendidn, por MaiS urna falta, 
desligou-se do serviço sem se-
(pier .  atendèr convite, para 
acetto) de contas. • 

O.  crédito do reChimaate sealer 
apenas de •Cr$ -1.031,60,. que 
teve sempre à sua disposição, 

As demais parcelas -são jade-
vidas. 

A impugnação  veio instruido 
corn os  documentos '• de' fir.. 

Nag audiências-de  instrução 
julgamento, tomou-se - o. depoi.-. 
mento do, reclamado e de  três.
testemunhas (fis.,' 25 a 33 e 35-v). 

Após:.as, alegações finais e 
pridas as formalidades- 
suais,- prolatou sentença -o. MM. - 
Juiz a quo,  julgando prikedente,:;.;. 
em parte, a reclamatória 
40), para condenar o reclamado. 
ao  pagan-lento, dos. salários .átra--. 
zados; acres -cidos da percentagem' 
de trabalho  noturno, conforme; 
se apurar em execução, .por  ar- 

hitramento. . 
Recorreu o reclamante,. ,para.» • 

êste, Tribunal (fls. 42), e contra-'. ,..  
minutem ”. -0 empregador . 
43-v). 

0  Ir. Procurador Regional", 
opina pela  manutenção  da - sen--) 
tença recorrida. 

E' -  o relatório. • 

0 T 	• 

Ao deeidid6 em primeira ins-
tância, nestes autos, não cabe 
paro. A. prova coligida foi  bem.
examinada e o direito se aplieMr. - 
com acerto, bem apoiado na ju-:- 
risprudêricia. 

1 — Os depoimentos deiXal 
claro que foi o pi-OH& recla- 
mante que rrescindiu o  contrato
de trabalho, às advertenclag" atie 
reeebeu, Pelo que nap ha  falar  
ern áviso prévio. -  

Nada se provou, 'a res-
peito de horas extraordinária
por isso mesmo, no .6 de aco- , , 
lher-se tanibéM aqui'  á pretensão-- 
do reclamapte. 

3 	direito 	ferias s6 
adquire após cada período de 12, 
meses de vigência do contrato de-,; 
trabalho, o qua/ Podera totalizer-7 

se com o acréscimo do aviso  pré-
vio,  se fôr o caso de concedê-lo. 

Após a fluência do período a 
que se refere é que vai ser apli-
cada a proporção do artigo 132. 

E' certo que alguns julgados se 
encontram na jurisprudência, 
afirmando o direito a ferias, nos 
limites da proporção aludida, 
mas antes mesmo de completar-
se o período aquisitivo, o que 
ocorreria na hipótese em que o, 
empregador obstasse a realização 
daquela condição, rescindindo 
injustamente o.  contrato  de traba-
lho (Proc. T.S.T. 4.528147 — "D. 
J." de 20110147 — pág. 4.081; 
rroc. T.S.T. 6.947147 — 
de 26111147 — Pág. 4.269; Poc. 
T.S.T. 4.497148 — "Ii.J." de 301 
12148 — pág. 3.549; Proc. T.S.T. 
1.753149 "D.J." de 712150 — 
pág. 534; Proc. T.R.T. 1.918149 
— "D.J." de 1112156 — pag. 
619). 

Essa não 6, entretanto, a orien-
tação dominante e aceita. Nem 
a hipótese é a dos autos, pois  

aqui se denionstrou que não hou-
ve rescisão injusta. 

4 — Direito tem o reclamante 
a salário atrasado, o que, aliás, 
confessado pelo próprio emprega-
dor. E é também de deferir-se 
a êle o aumento por,  trabalho 
noturno, eis que este não era 
condição normal, prevista no 
ajuste. 

Assim, 
Considerando o exposto o mais 

que dos autos consta, 
Acordam os membros do Tri-

bunal Regional do Trabalho, unâ-
nimemente, em negar provimento 
ao recurso para confirmar a de-
cisão recorrida, por seus jurídi-
cos fundamentos, nos  tês-mos  do 
parecer do Dr.. Procurador Re-
gional. 

Custas como de lei. 
Belo Horizonte, 31 de julho de 

1950. Sebastião Ewerton Cura-
uo leieurg, presidente — Newtou 
António da Silva' Pereira, rela-
tor -- Elmos  Wilson de Aguiar 
Campos, Procurador Regional. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Candidato a prefeito — Residência 
Um do município Elegibilidade 
— Candidato a vice-prefeito — Pai 
do prefeito em exercício — Elegibi-

lidade — Casos de inelegibilidadê 

Não constitui motivo de ine-legibilidade /Aire o cargo de pre-feito o fato de não residir o can-
didato dentro do municipio. 

Não  é inelegivel para o cargo de vice-prefeito o pai do prefeito 
TIL exercício. 

Os casos ' de inelegibilidade aio  apenas os mencionados ná 
constituição federal. 

IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATO 1.307/50 — Re-
lator: MÁRCIO RIBEIRO ,  

ACORDÃO, 

Acordam os  Juizes  do Tribit-
nal Regional Eleitoral em conhe-cer' das  impugnações  domo re-cursos e em negar provimento a 
êstes, visto,corno os casos de mite-
legibilidade são apenas os' men-
cionados ha 'Constituição  Federal, entre  os  quais não se encontram 
as  duas  hipóteses criadas pelos 
recorrentes. 

Belo Horizonte, 27 de setembro 
de 1950. Aprigio Ribeiro, presi-dente — Afúrcio Ribeiro, re-lator. 

Localização de mesa receptora de 
votos em edifício de propriedade de 
membro de diretório politico 	Ra- 
zão determinante Jo  impedimento -- 

Quando cessa 

Vistos êstes autos de impugna  - cão de registro de candidatos, im-
pugnantes, Partido Social Demo-
crático  e Partido Trabalhista Bra-
sileiro,, impugnada, a União De-mocrática Nacional. 

Depois de deferido o registro 
dos candidatos da recorrida aos 
cargos 'de Prefeito Vice-prefeito 
u'd Município de Born Despacho, 
os recorrentes o impugnaram, sob 
estes fundamentos  

quanto ao candidato a Pre-
feito, por não ter residêricia no 
Município;  

quanto ao Vice-prefeito, 
por Ser pai do Prefeito atual. 

-- A. proibição -de localfzar mesa 
receptora de votos em prédio de 
propriedade de membro de diretó-
rio politico deve ser atendida guan-
do o p/roprietArio tem também . a " 
posse do. imóvel. Alugado o pre- • dio a pessoa sem  participação  no 
pleito,` cessa a razaio do impedi-
ment*. - • 

-‘ 
RECURSO N.° 105/50 -- Rela-

tor; Des. ALENCAR ARARIRE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados  . estes  autos 
de recurso,n.° 105/50, da zona' de 
Mariana,  recorrente  o Partido So-
cial Progressista e recorrido» 
Juízo, contra a  localização  de. 
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uma secção eleitoral na casa de 
residência do escrivão de Paz do 
distrito de Carnargos, recorreu o 
Partido Social. Democrático,  que 
oferece, como principal argumen-
to,, o fato de que tão destituida, é 
de, acomodações a referida casa, 
que o escrivão,,  há cinco anos, 
alugou um prédio para nêle fun-
cionar o cartório. 

O Juízo Eleitoral deixou, entre-
tanto; de designar êste prédio por 
ser de propriedade de membro de 
Diretórib PoHiker.. • ,• 
Amid= em Tribunal Regional 
Eleitoral, contra os votos dos 
Exmos Srs. Desernbargador José 
Alcides e Dr. Sebastião de Sorisá, 
dar provimento ao  recurso,  para 
que o Dr. Juiz localize a secção 
no  edifício  'do Cartório de Paz. 
O  impedimento  cite ao  digno  Juiz 
pareceu  peremptório,  tern como 
fundamentó 'a influência que o 
proprietário de am prédio pride 
exercer sôbre aquêles que ali Silo 
obrigados a penetrar para exer-
citar o direito de voto, e o natu-
ral constrangimento que devem 
sentir os adversários do dono ,da 
'case, nos pequenos lugares do in-
terior ;.• quando 'forçados  a entrar 
e permanecer., • Essa situação, se 
exPlica,.poréhi: quando, além do 
domínio,'-  o Proprietárid, tern a 
posse direta: Quando, todavia, 
o prédio está  alugado a outra  pes-
soa,  que nenhuma participação 
tem no pleito, cessa a razão deter-
minante da impedimento, tanto 
mais'. que, 'há alguns anos, fun-
ciona no local o. Cartório de Paz, 
o que transforma o prédiii.de par-
ticular em repartição pública. 
Provada a impropriedade da casa 
do escrivão, mie Por isso inearno, 
terno seu Cartório bin outro edi-
fício, e prestando-se êste ao fun-
cionamento- de  uma • secção, não 
hi razão para dar ao texto legal 
uma interpretação literal. 

Bela Horizonte, 20 de setembro 
de. 1950. • Aprigio Eibeiro, pre-
sidente Araripe, rela, 
tor. 	*  

Juiz de paz — Candidatos a su-
plentes —  Não  se registram — A 
resolução 3.515 em face da lei 

6, de 1947 

— Nita se  registrem candidatos 
a suplentes e sim três candidatos 
a juiz de paz, reputando-se eleito G 

mais votado e considerando-se su-
plentes os inferiores em votação. 

CONSULTA N.° 1.004/50 — 
Relator: Des. ALENCAR ARA-
RIPE. 

A C: 6 D 0 

Vistos e relatados Cates : autos 
de consulta n.° 1.004150, da-zona 
'de Raul  Soares. 

Consulta o Dr. Juiz 'Eleitoral 
qual o número de suplentes de 
cada Juiz de Paz. 

Acordam. em Tribunal Regional 
Eleitbral respOnder que, apesar 
dos têrmos do art. 5.°, letra 
da Resolução n.° 3.515, do Egré-• 
gio Tribunal Superior,  deve,,  
atendido ,  o preceito do art. 5. da 
Lei n.°, 6, de 1947, cumprindo 
seja observada na  hipótese  a or-
ganização judiciária dê cada ES-
tado; como reconhece' o art. 11 
da Resolução n.° 3:532, de 3 de 
agôsto de 1950., NeSSa confor-, 
midade, não se  registram candida-
tos a suplentes e sim três 'candi-
datos a  Juiz  de Paz, reputando-se 
eleito o mais votado e conside-
rando-se suplentes os inferiores 
em Votação. 

Belb Horizonte, 1.° de  setembro 
de 1950. Aprigio Ribeiro) preit-
date Alencar Araripe; rein-
tor

. 
 . 

Inelegibilidade  de  Secretário  de l&s:- 
tado para o cargo de prefeito, 

Inexistência, ''  
, 	-• , 	. 

Os caso s.. de inelegibilidade. 
(pie-  sad 	capitulados 	COnitti- 
tuiçáo federal e não pciddal itet 
pilados. não incluem
de 'de • 'secketikrio de elittid6 pSi  a 
cargo de  prefeito. 

RECURSO 272/50 — Relator 
Para o Acórdão:  Des.. - DARIO 
LINS Relator vencido: Des-
EDUARDO DE MENEZES FI-
LHO. - 

RELAT6.1i-I0 

O Partido TrabalhistaNacional, 
or seu Delegádo, recorre da de-

cisão da Segunda Junta Apura-
d.ora Eleitoral de Bela Horizonte 
que, . indeferindo  impugnação 
oposta pelo recorrente,, admitiu 

..contagem dos .votos que;  .. na 
eleição de .  3 do fluente, recebeu 
d candidato a . Prefeito,  registra-
do pela União Democrática Na-
cional, Americo Rene, Giannetti, 

.Funda,-se • em. que ó. candidato 
inelegível por  'haver exercido 

cargo 'de Secretário 'da - Agricultu-
ra; Indústria, Comércio e TrabaL 
iho• do -  Govi)rho. deste; no's  três 
.meses anteriores it, eleiçãb, pre-
vistos pelo art. 139, n.° - II, c," da 
Constituição 'Federal -de 18  'dê  'Se-
tembro de. 1946, para que os Se-
cret-40os. de 'Es'tado se  tornem 
inelegíveis para o •cargõ de • Go,. 
ernador. Entende que o preceiL ' 

to abrange a eleição 'para Pre-
- feito, • • • 

•Contrarraz•oaram a 'União De-
Mocrittiea'•Naciónal • e o Partidõ 
Democrata'  - Cristão, sustentándb. 
que as inêlegibilidadei  são  réá- 
tritas 	"que A ' Constitnigid • end- • 

- Mera -e, pois ai de eleição de Go 
ivernaddr nãó SO estenderi,a 

de Prefeito. -: 	preliminar- 
mente, alegani• que'  a 
op. dos . votos  • .eirtemPorian, 
pcirqUelorain WO's !a•eandidata. 

- registrado,... contra : ,-cujo  registro 
cabia. recurso, de que imPug-
nante trio  usou  e ,  pois,'  a Will-
midade da  candidatura  é mate-
ria' T inatacável  agora; ern' face do 
princíPic; de prechrsão;  firmado 

-pelo Código Eleitoral.' • 
•• 0 Exmo. • Sr. Procurador Re-' 

. gional opinou, a pedido.  do •rela, 
Aar:. • Disse que • não: decorre -do 
-registro da candidatura unia pre ,  
dusk) para inelegibilidade por• 

que sio nulos os Votos (lades a 
inelegíveis, e por isso o § 3. 9  do 
art. 102 do Código Eleitoral se 
refere especialmente a -êles,- -  além 
de se referir a candidatos não re-
gistrados  preceituando que "não 
se contam os votos dados a parti-
dos e candidatos Wad registrados 
e'• a .cidadãos inelegíveia:•" • 

Com relação  à computabilidade 
dos. voids, espécie; • S. Excia. - 
opinou .afirmativamente; porque 
a inelegibilidade é.uma. restrição 
de - direitos '6  assim apenas -  se Po-
de reconhecer pata os casos•taxa 7: 
tivarnente iridicados• na lei, -e 
Constituição enuniéra-  as hipóte-
ses de inelegibilidade para  Pre-
feito'.  (Art'.' 139,' III),  entre elas 
não. ineluindoi•V --de ter o • 'Canal-
dato  exercido  a fuirção. de Secre-
tário Estado,' caso qu'e prevê 
somenté • para eleição' -de- Gover-
nador . .(Art :1139;  n.'  

Suscita o • Exmo. -  Sr.  Procura-
dor - Regional. o exarne. • de.' uma 
preliminar: se o presente recur-
so é dos considerados 
que  o'  art'. • .169 "caput", . dd . . Co-
digo Manda ficarem 
aguardando; em•mãoS• do relator, 
a, quem toquem neste 'Tribbnal, 
que seja  interposto • recurso eon-
tra diploniaçãol. • Para S. Excia. 
o recurso, na'espécie, - é germ.; por 

, visar tôda•a••vdtaçioqie unY can-
didato. •,'. 

Não: I veni no  procèseq a-,gta 'de 
apuração,  ern ,  que o reCursb  'foi 
.proferido'..' .•.• 1". , • 

•. 	<'•f• 
A ‘C.: FVD, A. (30 -  

Vistos, relatados - 	discritidoi 
.êstes: - • autos da • zona 'eleitoral de 
Belo Horizonte, -  em . que '6 .- -recor-
rente o . Partido Trabalhista Na-
scional, e recorrida a. União Demo-
crática .Nacional • - • •• • 

Acordam .os'. Juízes do Tribu-
nal Regional ;  Eleitoral de Minas 
Gerais, preliminarmentè. • 

1 — Interpretar 'co; -  requerimen'- 
to hoje apresentado .•• pelo reCor-
rentè corno' desistêneia e indéfd-
A-14 os  Juizes,  Dr. Marcia Ri- 
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beiro e Dr. Homero Costa inde-
feriram a juntada do requeri-
mento. 

2 — Julgar oportuno o re-
curso. 

3 — ,Conhecer da matéria pa-
ra decisão imediata, vencidos os 
Srs. Drs.  Márcio  Ribeiro e Ho-
mero Costa, que mandavam so-
brestar . 

4 — Conhecer da alegação de 
inelegibilidade, não obstante es- , 
teja o candidato  registrado. 

De  Mentis — negam provimen-
to ao recurso, vencido o eminen-
te Desembargador.  Eduardo de 
Menezes, relator. 

Segundo CARLOS MAXIMILIANO 
"Comentários  à Constituição 

Brasileira", volume III, pág. 24 
as inelegibilidades acham-se 

condensadas nos arts. 138 e 140. 
Não podem ser ampliadas em lei 
ordinária nem nas Constituições 
Estaduais, pois se trata de mate-
ria de direito excepcional, regu-
lada minuciosamente pelo Esta-
tuto Supremo. 

Ora, a Constituição que não 
pode ser ampliada, sequer, na 
Constituição  Estadual, prescreve, 
no art. 139, n.° 3 : 

"Para , Prefeito — limita-
se- a isso -- sOmente é inele 7  

•  gível o que houver ,  exercido 
o cargo por qualquer tempo, 
no período imediatamente 
anterior, e bem assim o 
que lhe tenha sucedido, ou 
dentro dos seis meses ante-
riores ao pleito o haja subs-
tituído; e, igualmente pelo 
mesmo prazo, as autoridades 
policiais com jurisdição no 
Município". 

De sorte que o Secretário da 
Agricultura,  se eleito Prefeito de 
Belo Horizonte, foge, escapa, não 
é apanhado por êste inciso, e, 
apurada toda a sua votação, eu a 
considero válida. 

Belo Horizonte, 23 de outubro 
de 1950. Alencar Araripe — pre-
sidente — Dario Lins, relator pa- 

ra.o acórdão. Eduardo de Mene- 
zes Filho, relator, vencido con/ 

seguinte voto, lido na assenta-
da do julgamento : 

Primeira questão — tenho a in-
terposição por oportuna. Nem o ,  
MM. Juiz, nem a MM. Junta,, 
nem os recorridos levantam- dú-
vida a respeitõ. 

Conheço da matéria para deci-
são imediata porque o recurso 
não é parcial. () art. 169 man-
da sobrestar recursos  parciais; . 
porque, no resultado final, pode 

recorrente ter seu candidato 
diplomado e, dêsse modo, fica 
prejudicado o recurso, o que  não-
aconteceu  no caso, de vez que 
recorrente combate Ma a vota-
ção de um candidato por  razão-  
pessoal 	a inelegibilidade. 

Segunda questão — conheço 
da alegação de inelegibilidade,. 
não obstante esteja. o candidato, 
registrado. 

Visadamente, o art. 102 do Co-
digo Eleitoral exige, pars apura-
ção de Votos, que o candidato. 
além de registrado seja elegível,. 
isto é, não tenha contra si uma 
condição de inelegibilidade, por-
que esta a Constituição define pa-
ra 'servir a razões imposterga-
veis de interêsse público, insus-
cetiveis de, serem hbandonadas:. 
com fundamento em .preclusio,. 
porque o consentimento tacit° de 
interessados nap. as remoVe, , 

0 registro irreCorrido da can,- 
didatura, por exemplo, de pessoa 
privada de direitos politicos, não 
cancela o obstáculo  à capacidade. 
eleitoral, como-  não conferida ele-
gibilidade  a Presidente da Repú-
blica para se perpetuar no po-
der. 

Terceira questão — dou provi-
mento. 

Tenho. por definida no .precei-
to constitucional a inelegibilida-
de dos  Secretários  de Estado pa-
ra cargos de Prefeito. 

0 texto do carta de 1946,- de--
pois  de apontar os casos geraiS 
de inelegibilidade, que alcan-
çam quaisquer funções eletivas  

'(art: 138) declarando inelegí-
veis todos os inalistáveis, passa 
imediatamente a seguir, a dispor 
sôbre inelegibilidade para cada 
cargo (art. 139), começando pe-
los de Presidente e Vice-Presi-
dente da Republica (n.° I), pas-
sando ao de Governador (n.° II) 
e logo depois ao de Prefeito (n.° 
III). 

Discrimina em- alíneas 	hipó- 
teses  relativas a cada uma des-
sas investiduras: 

O  exame do texto patenteia que 
a redação se fêz  com o pensa-
mento voltado para as ocorrên-
cias de motivos especiais quanto 
a cada caso, particularizando, o 
que  deve ser previsto para' elei-
ções regionals e' em seguida  pa-
ra  as locais. Nãõ  acudiu  à men-
te do legislador a.  necessidade,  
de advertir que, por flirea de 
compreensão, as inelegibilidades 
decorrentes do exercício de car-
gos de âmbito nacional, por isso 
mesmo que destinadas  a evitar o 
uso da função no preparo do 
prestígio em qualquer ponto do 
Pais, estão forçosamente institui-
(his para as eleições regionais 
também, de vez que é mais  fácil 
o manejo  dos poderes do cargo 
concentradamente numa região 
do que em todo território nacio-
nal. . 

Da mesma forma é ainda corn 
razão  maior,  a conceituação. Po-
de ser usada no  âmbito re strito 
de um Município, para assegurar 
a vitória do candidato a Pre-
feito. 

0 silêncio do texto conslitucio-
nal 'a respeito sera ulna adver-
tência  da vantagem  de maior ex-
plicitude. Nãó Pode  encerrar o 
propósito de  excluir, porque le-
varia a abaurdo. 

Na. ,verdade, se as inelegibili-
dades para Prefeito fôssem ape-
nas as de que o n.° III' do art. 
139 indica, deveríamos. concluir 
que o -  Governador não teria obs-
táculo para se candidatar a  Pre-
feito  de qualquer Município de 
seu Estado, como não o teria o 

Presidente da Republica, o ho-
mem que maior poder pessoal en-
feixa no regime presidencial. 

A hermenêutica que está inspi-
rando esta minha decisão se vai 
recomendando em todos os do-
mínios do direito : o espírito da 
lei acima de tudo,- ainda que a 
letra do texto o possa trair. 

Tão energicamente ela reco-
menda que se não desintegra o 
sistema legal, que vai ao extremo, 
na palavra de alguns doutrinado-
res, de verberar como fraude o 
apêgo  à letra, com  sacrifício  do 
instituto jurídico. 

Para agirem harmôniéamente, 
os poderes públicos são colabora-
dores  necessários  uns dos outros, 
incumbindo ao  Judiciário  a mis-
são precípua de zelar pela com-
patibilização dos textos com os 
objetivos a que servem, ainda que 
se imponha a contingência de 
olhar para o sistema da lei, com-
pletar-lhe o mandamento com a 
contemplação dos pressupostos 
necehsários de cada instituto ju-
rídico. 

Urna desacompanhada de documen- 
toe relativos a eleitores de outras 
secções que nela votaram — Vota- 

ção nula 
— 	 é a votaçáo quando a ur- 

na nfio tiver sido acompanhada dos documentos do ato eleitoral rela-
tivos a eleitores de outras  secções  que votaram perante a mesma mesa 
receptora. 

DUVIDA 54/50 ,  -- Relator : 
DARIO LINS. 

C0RDA. 0 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de Dúvida n.° • 
54/50, da zona eleitoral de Fer-
ros, em que é suscitante a Junta 
Eleitoral : 

Acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais  mandar 'encaminhar' ao Tri-
bunal Superior Eleitoral a mate- 
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ria da dúvida no tocante às 
ções presidenciais; e a julgaredi 
procedente, para manter a anu-
lação, nas demais eleições. 

A Junta Eleitoral deixou , de 
apurar a urna n.° 29, procedente 
do Distrito ,  de Santana do Pa-
ralso, comarca de Mesquita, por-
que, acusando ela o compareci-
mento de cento e vinte e três vo-
tantes, sendo cento e três da lee-
ção e vinte de outras, não lhe foi 
encaminhada; pela mesa recepto-
ra, a Naha de votação referente 
a êstes últimos. Ora, o Código 
Eleitoral considera MIN a votação 
quando a urna não liver sido 
acompanhada dos documentos do 
ato eleitoral (art. 123, n.° 6). 

Belo Horizonte, 23 c1.6 outubro 
de 1950, Alencar Araripe, pre-
sidente — Dario Lins, relator. 

Alegação de inelegibilidade — Onus 
da prova — Registro de candidatos 

Requisito 

— Quem - alega-  a inelegibilidade 
fica na obrigação de prova-la. 

Aos  .Candidatos exige-se ape-

naspara  registro,  a prova de que 

sin)  eleitores. 

RECURSO N.° 191/50.— Rela-
tor : Dr.  MÁRCIO. RIBEIRO. 

ACORDÃO 

Vistos êstes autos de. ricurso 
n.° 191/50, recorrente, o Partido 
Social Democrático; reCoireidO, 
União  Democrática  Nacio 	' 

Acordam os Juízes do, Tribu-
nal Regional Eleitoral ern negar 
provimento ao recurso. 

O  reéorrente se limitou a -ale-
gar que: são  inelegíveis : os candi-

- datos apresentados pela recorri-
' da, para Prefeito, Vice-Prefeito, 

Juízes de Paz e Suplentes, 
Entretanto; verifica-se pela cer-

tidão de fls. 82 dos autos ter' a 
recorrida provado que todos 
achárn-se:. inscritos como  eleito- 

res, inclusive o suplente de Juiz 
de Paz Cicero Cândido de  Almei-
da,  inscrito com o nome de C.4- 

cero de Almeida, como demons-
tra o atestado de fls. 89. 

Não poderia, portanto, o Dr. 
Juiz Eleitoral deixar de conside-
rá-los elegíveis. 

Alias, quem alega a inelegibi-
lidade fica na obrigação de pro-
vá-la, pois é a elegibilidade que 
se deve presumir. 

Belo Horizonte, 29 de setembro 
de 1950. Aprigio Ribeiro, presi-
dente — Márcio Ribeiro, relator. 

SObrdiarta não  autenticada—  Idea-
tificação'  impossível  dos votos mis-
tarados — Anulação da urna quan-
to is .eleições municipais e esta-
duais — Suscitação de divida ao 
S. T .E E. quanto à eleição  presi- 

dencial 
, 

-- Nan se  podendo mais identi-
ficar os votos pertencentes a sobre-
carte não autenticada depositada 
na urna, por ji haverem sido mis- " 
turados os votos com outros,  ánki-

la-so a Notação  da urna quanto: its 
eleições municipais ,  e estaduais, 
suscitando-se duvidit perante o Su-, 
perior Tribunal Eleitoral (pliant° 
eleição presidencial. 

RECURSO N.° 258-50 — Réla-
tor •. Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. . 

A  COR D' Ã O  

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes atitOs  de reeurso u.° 
258/50, de Mar de Espanha,, re-
corrente a Junta Apuradora. 

Acordam os Juizes• do tribunal 
Regional Eleitoral de Minas. Ge-
rais em conhecer como dúvida 
suscitada pela Junta e solucioná-
la declarando nulos os votos én- s' 
contrados na urna, 

A falta de autenticação. da so- 
brecarta foi constatada depois de 
abertas as sobrecartas e delas re- - 
tiradas as cédulas, o que impos- 

sibilita separar a que estava em 
sobrecarta sem autenticação. A 
decisão é  tomada  corn relação As 
eleições municipais e estaduais. 
Com  relação à presidencial de-
liberou o Tribunal suscitar a dú-
vida perante o Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Belo Horizonte, 18 de outubro 
de 1950. Alencar Araripe, pre-
sidente — Eduardo de Menezes 
Filho, relator. 

Delegado de partido — Nomeação 
de outro — Conseqüência 

— As instruções sabre phrtIdos 
politicos não impedem haja mais 
de um delegado de  partido, e,•pois, 

segunda nomeação, por et só, 
não  Invalids a primeira. 

RECURSO 212/50 	Relator: 
Des. EDUARDO DE MENEZES 
FILHO. 

RESOLUÇÃO 

Vistos, etc. 
Recurso 212/50, de Bocaiúva. 
O Tribunal Regional Eleitoral, 

em sessão de hoje, resolveu negar 
provimento. As Instruções sôbre 
Partidos Politicos, expedidas pe-
lo Egrégio Tribunal em 30 de ju-
nho de 1945, não impedem que 
haja mais de um Delegado de 
Partido, c pois a segunda nomea-
ção por si só não cassa a pri-
meira, além de que no processo 
se vê que há colaboração de dois 
Delegados. 

Belo Horizonte, 6 de outubro 
de 1950. Alencar Araripe, pre-
sidente. Eduardo de Menezes 
Filho, relator. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

Prestaçao de contas do exerdcio fi- 
nanceiro pelo prefeito — Prazo pa- 
re julgamento pela Camara Munici- 
pal — Despesas a regularizar reali- 
zadas pelo prefeito sem prévia au- 
torização legislativa — Aprovação 
posterior na prestação de conies ou 

em lei especial 

—  Mesmo depois  de 15 de feve-
reiro, cabe it Camara municipal jul-
gar as contas do prefeito relativas 
a cada exercido financeiro. 

• — Consideram-se regulares, não 
dando motivo de provimento a  re-curso,  a realização de despesas a 
regularizar pelo executivo munici-
pal,  sem ptévia autorização legis-
lativa, rims que, posteriormente, fo-
ram aprovadas pela  câmara  na 
prestação de contas da gestão fi-
nanceira ou de modo expresso e es-
pecial em lei pelo legislativo mu-
nicipal, desde que não seja levan-
tada nenhuma  dúvida sôbre a na-
tureza especifica de ditas despesas. 

RECURSO SOBRE ADMINISTRA-
ÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 
N.° 49 , — Relator: FRANCISCO 
DE SALES OLIVEIRA. 

RELAT-ORIO , 
Celestino. Batista e outros, ve-

readores  à Câmara Municipal de 
Carandai, em data de 25 de  abril, 
por .petieão despachada ern. 26 
de abril, recorrem da resolução 
legislativa de seis (6) do mesmo 
mês, sem número e ainda não, 
publicada, que aprovou as contas 
do Prefeito Municipal. Alegam 
o. seguinte: 

que, ern 22 de março, os 
recorrentes foram convocados 
para uma sessão: do legislativo 
municipal, para  eleição  da Mesa 
e outras providências, mas que, 
no enfant°, se incorporou à  pau-
1a,dos trabalhos a prestação de 
contas do  executivo  sem que a 
mesma constasse do oficio-con-
vite;, 

que os partidários do Pre-
feito revelavam açodamento no 
sentido  da aprovação das contas, 
com o deliberado propósito  de 
evitar exame  e discussão  das 
mesmas; 3.9 .  'que esta atitude, 
afirmam Os recorrenes, se con-
firmou, pois na sessão de cinco 
requereram vista da mensagem do 
executivo e esta lhes foi negada, 
tendõ o. Presidente da Câmara, 
com espaço de três horas, da reu-
nião anterior, convocado outra 
para o mesmo dia, tendo 'os re-' 
correntes de se submeter à deli-
beração da Maioria; 

que, num período insigni-
ficante de tempo, observaram os 
recorrentes que o Prefeito Muni-
cipal "estorou" ttidas as verbas 
da despesa como passam a escla-
recer. Citam as dotações 8-0-4-0, 
8-0-4-3, .8-1-0-0, 84-0-3, 8-1-2-4, 
8-3-3-0, 8-6-3-1, 8-6-1-3, 8-8-1-1, 
8-8-1-3, 8-8-2-1, 8-8-2,3, 8-8-7-3, 
8-8-8-4, 8-9-0-0; 

que, êstes fatos demons- 
tram o regime de ilegalidade ins- 
taurado  no município com apoio 
da Câmara, titere a serviço do 
Prefeito Municipal; 

que, num .estudo, mais.de-
talhado, poderá o Tribunal encon-
trar outros atos praticados pelo 
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executivo sem a prévia autoriza-
cão legislativa; 

6) Estas circunstâncias, pros-
seguem os recorrentes, explicam 
a pressa da maioria na aprovação 
das contas, relevando notar • que 
não dispuzeram os recorrentes do 
tempo suficiente para uma análi-
se completa, mas esperam que o 
Tribunal -a faça, responsabilizan-
dc-se, pessoalmente, o Prefeit o . 
pelos gastos  indevidos,  desde que 
provadas infrações legais e in-
constitucionais. ,  _Alegam, nuns, o 
seguinte: que, em  quinze  de de-
zembro ultimo, foram convocados 
para  votar o orçamento  para o 
exercício  de 1949  quando êste 
fôra publicado e passara a yigo-
ear, desde trinta de povembro, 
conforme prova o documente n.° 
4, anexado ao recurge; sempre 
com o consentimento  da • maioria 
dos vereadores. Pedem os recor-
rentes que o  Tribunal anule a_ re-
solução mencionada; para os se-
guintes éfeitos de direito: 1) Jul-
gar irregular a prestação de  con-
tas  do Prefeito . ievand'o 'a débito 
e responsabilidade pessear do 
mesmo, os gastos excedentes da 
autorização  orçamentária. - 2) 
Detérminar  a  intervenção,  no mu-
nicípio, até que se legalize •a . ad-
mihiStração. Declaram; mais, 
que lhes foram negadas'certidões 
requeridas,  inclusive de gas das 
sessões, iniciadas em quatro e 
findas,  era seis de abril. Juntarn 
cis -R.:11. ( •os  documentos adcarite: 
ofício' n.°• 103,. de.• 22 de março 
convocando-ci Vereador Celestine 
Batista Para •a sessão de 4 de abril,. 
As 14 horas,' 'pare a eleição da 
Mesa •e  diversas Providências. 2) 
Cópia; aliás eitemPlar  dá lei or- 
çaniéntária pare 1949 (Lei' a.° 27 
de 3041-1948); ofício fi. 9  90, em 
que é o Vereador 'Celestino Batis-
ta convocado para a• reunião ex-
traordinária de 15 de dezembro, 
para Várias medidas, inclusive vo-
tação do orçamento para 1949. A 
Câmara  Municipal-  contesta os re-
correntes e declara: 1). que a re-
solução n.° 2, de 10-4,1949; foi pu-
blicada, por edital ;  nos lugares do 

costume, dela juntando cópia; 2) -  -•- 
que a resolução número OCAS é le-
gal, decorre da soberania da Câ-
mara, foi ,  votada è promulgada • . 
regularmente; que, por motives , ..• 
justificados e aceitos, não houve 
número na  primeira reunião or- ,••••• 
dinária do ano, realizada em fe-
vereiro, que, por ofício, se fêz a , 
convocação dos Vereadores para 
as  reuniões ' extraordinárias, dos . 
dias 4 e 6 de abril, destinadas A 
suprir a falta _da reunião ordiná-
ria de fevereiro, com o  fim  espe-
cial do art. 73, item V, da Let 10' 
28, e, também, o da tomada cló 
contas da Prefeito; 3) .  que, sendo- s,  
eapresso, ea lei, que a tomada de -•-• 
contas se -  processe na Primeira .  
reunião  ordinária'  e, aria se-
ficando' esta, deverá efetivar-se,., 
evidentemeate,..na'primeira 
nião,  que houver; 4) que Ada é 
verdadeira a alegação„ dos recor-
rentes, de Clue lhes foi  negado 
prazo,  para exame das  contas, 
pois certo é que o líder  da cor- ;.•• 
rente minoritária, Celestino Balls , ' 
ta teve vista do  processo, na ses-

,são da comissão especial, realize- • 
da logo altos a 15.* sessão  extraor-
dinária, em 4 de abril, manten-
do-o em seu poder e na , residén•--- : 
cia. particular pelO, período det 
vinte e duas. horas, ate a 17; 4  ses-
são extraordinária,.: •eCaSião 
que assinou.vencido o parecer e 
lhe foi  recusada  a prorrogação 
pretendida para continuar no'exa•••• ,.. 
tne da matéria; gee  não,  
justas ai.irnputaçõeS desairciats4'.:.; 
Câmara, injustas é destituídáS 
Prova,'  sendo conhecido que, no's.,
municípios pequenos, que Os aSL .  
suntos são cuidados e examina- • 
dos, corn minúcias forrnandO•se - 6,.-4 - 
juízo, no decorrer da primeirale" . . 
segunda .sessões, quando  são for,": 
mulados os pareceres, seguinclO,  
se, nas demais; o rito legal; que-
há evidente 'erro  e ignordacia-dos-'. - 
recorrentes, • na apresentação .de-
excesses observados na despesa,',: 
além do limite da .verba, 
dos os dados do balanço relative , :  
ao  exercício  de -1948; pois. se  es-' 
quecetn os mesmos que corn • seu 

voto, pois unânime foi a decisãO; 
se votaram as leis municipais 7 e 
31, que autorizaram a abertura de 
créditos adicionais (docs. 4 e 5); 
que as  únicas despesas, que não 
se enquadraram dentro das nor-
mas orgatnentárias, foram obje-
to de aprovação especial na mes-
ma reunião extraordinária, come-
se  vê  das leis 37 e 38 de 10 de 
abril, anexadas pelos documentos 
6 e 7; que, realmente, houve con-
Vecaefie dos vereadores  para  a 
reunião extraordinária de novem-
bro;  realizada nos dias 16, 17 e 
18, quando  foram votadas e pu-
blitadas leis, inclusive a orça-
mentária (anexo n.° 9), havende 
erro, dactilográfico no ofício in-
corporado ao recurso; que é fal .- 
sa a dlegação .de iiegativa dc 
cumentos ou certidões, que, afi•- 
nal, 'protesta; contra as malévo.- 
las expressõeS dos recorrentes, 
nitegnio- porque se falhds • ou pe-
cpieties irregularidades existem 
nos trabalhos legislativos, decor-
rem de inexperiência, mas nunca 
resultam de estranhas influências 
ou de intenção. A Câmara, pe-
lo seu Presidente,  juntou'  os do-
cumentos seguintes : 1) cópia 
da reselução n.° 2, que aprovou 
as conies' do Prefeito Municipal; 
2) cópia das atas relativas à. 
15.* sessão, 16.* sessão, 17.0  e 18.0, 
realizadas em 4 de abril, cineo 
de abril, seis de abril (14 horaSL 
seis -de abril (20 horas), respec-
titiatnénte, da Calera Municipal; 

exertiplares  dó  regimento  in  
terno e' da lei  orçamentária de 
1948:' 4) 'cópia  da lei' n.° 4, que 
extingue cargos e cria 'o di che-
fe da  Contabilidade,  ' corn o venci-
meritto anual de Cr$, 13:800,00 (a 
data é de 28-2-1948); 5) cópiá 
da lei n.° 20 que Ore crédito 
Supietnentar à dotação. 8••90-0 
Apotentadós (Data .28-8-48); 8) 
cópitt chi lei n.° 31, que ,  abre it& 
ditos suplementares AS dotações 
8414, 84413, e outras; cópia da 
let n,• 37; que aprova despesas a 
regUlaritar, no 'total de Cr$: . 
8, 402,80 feitas pelo Vice-Prefeito 

Gentil Pereira Lima  e abre o cor•• 
respondente.• crédito • especial; 
copia -  da lei n.° 38, que aprova 
despesas a regularizar, feitás no 
exercício de 1948, no total de CrS 
4.166,50, sendo de 10,4-1949, a 
data' da lei; 7) exemplar do  bo- 
letim 

 
n.° -1, da Prefeitura Muni- 

cipal, de janeiro e • fevereiro de 
1949, publicando as .  leis • ns. 28,t  
29; 30, 31, 32, 33; 34 e 35.• Dada • 
vista -ao Prefeito Municipal, . ale-
ga o- Mesmo, ern- defesa, o segain, 

que,  realmente; houve ex-
cesso - de despesas, no total de' ... 
Crgi -  11.827,00, fato. de resPonsa 
bilidade da Contahilidade que 
"não  teve  tempo' para apresentar 
todos ,  os  quadros  em 15 de feve-
reiro. do - corrente ano", ocasiã o. 
ern que .foi feito remessa à Câma-
ra da prestação de Contas de 
1948; faltando justamente , aquête 
que  evidenciou a maior despesa 
de Cr$ 11.827,00, depois, met.;,- 
mo assim, o , returso  foi  feito sem 
encarar positivamente êste 
to, alinhando inftmerái verbas 
que tiveram créditos adicionais 
suplementares ao: orçamento ern 
tela.. 2) Que o•serviço con-
tabilidade fed  perturbado pela 
aposentadoria do' .antiga chefe, 
sendo • inexperiente • o atual; . 3) 
que o• caso não é de • intervenção, 
pois  esta  se justifica apenas- na 
hiptitese do art. 101- ns. 1 e -.  2 
cia Constituição  do Estado; utte 
a maior despésa,'.eStando em fase 
da regularização, requer ao Tri-
bunal . que sómente •aprecie o re-
curse  depois  di  exame  geral da 
prestação .  de contas; que o re-
curso ,  e ainda incabível (lades 
seus descorteSeS têrmos,  'sendo 

caso •• apenas produtO.' de  polí-
tica mesquinha de arraial; junta • 
provê-  de ,  que  - o Ofício  n.° -  1.095 . 
foal' pestado-' em • Carandal ern 9 • 
de junho. 0 • Exmo. - Sr. Audi-
tor lit : -flea:trio 'Pereira- enter-
de, no sea parecer,  cote não hã 
nenhuma razão legit' que  justifi-
que o pedido ,  de intervenção e 
bem assim' que'  a PrOtatfib 
conies. não Pode ser considertida 

108: 
• /OD 



MINEIRA 
,6 

JURISPRIID'ENCIA MINEIRA 

irregular, pois foram obedecidos 
os preceitos legais que regem a 
função  legislativa (cópia das atas 
de fls.). Conclui pelo recebi-
mento do recurso, mas para lhe 
ser  negado provimento. Ouvido 
'o Exmo. Sr.  Procurador  da Fa-
zenda opina S. Excia. a fls., 
considerando leviana e • sem 
apôio, em lei, a suplica de in-
tervenção, inadequada na espé-
cie. No quo concerne à presta-
ção de contas sugere S. Excia. 
o exame das contas, em face dos 
documentos ajuizados,.. porque 
patente à divergência,  'entre o 
quadro,‘, que organizou, as alega-
ções dás recorrentes e a defesa 
do Prefeito, que fixa "as despesas 
a regularizar" em Cr$ 11.827,00. 
Sugere. ainda o Exmo. Sr. Pro-
curador da Fazenda que se -envie 
aos recorrentes cópia das alega-
ções da Camara' e do Prefeito, 
pois é inexplicável a ignorância 
dos recorrentes em referência as 
leis de us. 20, de 28-8-1948 e 31 
de 30-11-1948 e 37 e 38, (Mate ano. 
Este é o relatório. Passo o pro-
cesso ao exame do Exmo.. Sr. 
Juiz Revisor. Sala  das Sessões, 3 

agôsto de 1949. Francisco de 
Sales Oliveira, relator. Feita a re-
visão. Peço inclusão em  pauta 
para julgamento. Belo Horizonte, 
3 de agôsto de 1949. Alvaro Ba-
tista de Oliveira. • 

. A Có 	A.••0 

Vistos, relatados e discutidos 
os autos originários de Carandal, 
em que são recorrentes os :verea-
dores Celestine. Batista e outros e 
recorridos o.) Prefeito e a Camara 
Municipal, acordam. os Juízes 
do Tribunal de 'Contas, Por una-
nimidade de votos, adotado o 
relatório de fls., em tomar conhe-
cimento do recurso e, por , maio-
ria,  em  negar-lhe provimento; pe-
jas seguintes ,razões de decidir. 
Compete it Camara , Municipal, 
Precipua *e privativamente, o jul-
gamento das contas do exercício 
e a êste Tribunal pronunciar-se  

sôbre os recursos que, em mate-
ria de administração financeira; 
forem interpostos pelo  Prefeito. 
ou Vereador (Consituição  Esta,'  
dual, art. 90, parágrafo único 
41, n.° 5 	art. 61, n.° IV L.- 
art. 117 da Lei n.° 28 de 22-11-47). 

De fato, a prestação de contas, 
instruída dos elementos necessá-
rios, deveria ter sido enviada à.  
Camara em 15 de janeiro (art, 
115 da lei n.° 28), cabendo ao 
legislativo, na primeira reunião; 
apreciá-las e julgá-las. Não o,. • 
tendo feito em fevereiro (art. 52, 
parágrafo único da lei n.° 28), 
quaisquer que sejam os  motivos; 
deveria fazê-lo, indiscutivelmen-
te, na primeira reunião e esta se 
verificou em março. A Camara.: 
dos Vereadores, na esfera de sua"..., 
competência, examinou e julgou 
as contas do exercício financeiro 
de 1948,  aprovando-as pela reso-
lugão n.° 2, de 10 de abril de 4. 
1949, dada publicidade. Os ve-
readores recorrentes fixaram, 
como bases nucleares do recurso, 
excessos verificados nas dotações 
8-0-4-0; 8-0-4-3, 8-1-0-0, 8-1-0-3, 
8-1-2-4-, 8-3-3-0, 8-6-3-1, 8-6-3-3, 
8-8-1-1-, 8-8-1-3 ;  8-8-2-1, 8-8-2-3, 
8-8-7-3, 8-8-84, e 8-9-0-0, em evi-'-' 
dente  equívoco. êles pró.- 
prios, com seus votos, haviam 
contribuído para que as mesmas 
fôssem, como foram, suplementa-
das, pelas leis us. 7 de 28-2-1948, ,* 
n.° 20, de 28-8-1948 e n.° 31..' 
verdade que, de modo vago e ge7, 
nérico, referem-se a outras irre-
gularidades e atos similares, pra-
ticados pelo chefe do executivo 
municipal, apurando êste Tribu- ' 
nal, após, várias diligências que; 
efetivamente,.-  foram realizadas..'  
"despesas a regularizar", sem'  
'que lei prévia autorizasse ,a  des-
pesa,  no total de Cr$ 12.569,00, e, 
autorizadas, mas excedentes dos," 
limites de verba no montante de 
Cr$ 11.827,00. Nenhuma dúvida 
formularam os recorrentes sõbre'' 
a natureza especifica da  despesa • 
e o modo como foram aplicadas 
as verbas correspondentes, mas  

apenas restringem sua desaprova-
ção à ausência de formalidades e 
requisitos indispensáveis.  Veri-
fica-se, todavia,  que as "despesas 
a regularizar", no total de Cr$ 
24,396,30, foram aprovadas, pela 
maioria da Camara, elementos in-
tegrantes, que foram da prestação 
de contas da gestão financeira do 
exercício, e, ainda, de modo 'ex- 
presso  e  especial, pelas leis ns. 
37 de 10 de abril de 1949, 38 de 
10 de  abril'  de . 1949 e 47, di 23-
6-1949,  votadas  as duas primei-
ras, simultfineamente, com aquê-
le process(); e a última, posterior-
mente. A Camara' de Vereado-
res aprovou, 'portanto, as contas 
do exercício, não somente global-
mente; em conjunto, como nos  de-
talhes pronunciando-se, objetiva 

, e claramente, sôbre , as contas, 
' que não tinham sido  contabiliza-
das e corriam A responsabilidade 
pessoal de quem as.  efetivou: 
Não seria possível, pois, a aplica-
ção do que determina- o artigo 
102 da lei n.°. 28 de 22 de novem-
.bro de 1947; e, menos ;  ainda, a 
pena de perda do mandato, de 
alta gravidade, so' admissível nas 
hipóteses  previstas no artigo 91 
na.  1,11, III, IV, V e VI, da  Cons-
tituição  do  Estado. Negam„ por 
êstes motivos, provimento ao re-
curso. 0 Exmo,'Juiz Joao" Evan-
gelista Pinheiro considerava o re-
curio prejudicado, ém façe ; d as 

, leis votadas pela, Câmara. Os 
kxrnos:  Juizes. João Edmundo e 
Presidente deram: ern parte, • pro-
vimento ao. recnrso. . 

; Sala ,  dai  Sessões, 15 d' 
de 1950. Arinos Camara, presi-
dente, vencido •-r-• Francisco de 
Sales' Oliveira,' relator Alvarb 
Batista de Oliveira,  revisor - 
Joao Edmundo, 'vencido de icôr-
do corn o voto junto Joao E. 
Pinheiro, vencido quanto A con-
clusão, pois,. julgava o recurso 
prejudicado. Presente,  Lauro  Pa-
checo de Medeiros.  

'DEÇLARAÇXO DE VOTO , 

Dispõe a Lei n.° 28, art. 102: 
"Nenhuma despesa poderá ser efe-
tuada, sem a devida  autorização 
legislativa e o necessário empe,  
nho' prévio, ficando o infrator 
dessa proibição obrigado a devol, 
yer a respectiva importância aos 
cofres municipals." 

O  adjetivo prévio, ape*,  .de 
estar ,  no genera masculino 'e 
número singular, 'qualifica' não  
só •C) 'têrrho empenho' conto - tam-
Mtn o vocábulo autorização: Po-, 
de-se verificar  essa regra  de Con-
cordância • em qualquer grarnfi 
tica. • 

Gramática,Expositiva do ÈDU- 
ARDO:' CARLOS PEREIRA; 	• edição, 
págbía. 230 : 

'"Quando adjetivo está ein'ro 7  
Ink) atributiva ou direta corn o 
substantivo, • 	facultativa.  a. Ocni- 
cordância com o  último stibstaii,  
tivo. Exs. : Prodígios de 
dade• e • onipotência  divina', • 
divinea) .  (Manoel • . Bernardes). 
Prego e •  estimação ordinária.  
ordinaries). 	(Antônio 	. 
Leitura e • escrita  nova (mi 
vas) (A. F. Casilho.".) - 	' 

Gramática Portuguêsa de J(46 
Riamno, .19.° edição; fls. 15.2 

"Quando  existem mnuitos suje4- 
los- de,  diversos gêneros,  'o atribUr  
to  toma  &plural e o gênero,rn,ei 

, 
.• As casas e, os  palácios  são  la- 

suoãos.- 	 . 	.• • 
Esta regra. rião.  é de, rigor.  gra:,  • 

matie7a1; 'Inds „meramente. lógieo.. 
Existem exemplos clásalcos.,• -èM • 
contrário :. 	• 

Não ficou,  na, fortaleza- paid-
peito-;  .neM „Ozneid , que  nãe) fôsie . 
arrasada.' 

• 
 

Gramática • e Antologia Nacio, • 
nal de•J. MESQUITA DE CARVAISI0,- 

edição, fls•. 211 : • • .. 
"Qthitido os• stibstantivoi sãO "de . 

gêneros  diversos  O adjetivo) vai 
para o phiral masculino. 

Ern MEMO.. • caso, o  adjetivo 
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concordará coin o ultimo se' não 
houver  prejuízo  do sentido : 

0 poder e a misericórdia di-
vina ..." 

Mas, riara interpretação do tex-
to não ha necessidade de inves-
tigar regras de concordância, a 
própria significação da palavra 
autorização leva-nos ao mesmo 
resultado. 

"Autorização é poder ,  ou per-
missão outorgada a alguém para 
fazer alguma coisa. 

No . dispositivo  citado, autori-
zação legislativa é o poder ou•
permissão outorgada , pela . Câma-
ra  Municipal ao Prefeito para efe-
tuar  uma despesa. 

E' intuitivo que a autoriza ção 
para fazer a despesa deve, prece- 

, der à realização do  dispêndio. 
A aprovação posterior aos gas-

tos, votada pela Câmara Munici-
pal, não supre a autorização le-
gislativa e muito menos lhe im-
prime o caráter indispensável  de 
pré bia. 

Tal ató do Legislativo Munici-
pal  6, violação patente, da proi-
bição expressa do citado dispor  
Sitivo 102 — nenhuma despesa 
poderá ser efetuada sent a devida 
autorização  legislativa'—; é a ne-
gação: da hierarquia das leis; 6 
a primazii da lei municipal sô-
bre a estadual. Admitindo-se, 
siimente para"argumentar, que a 
mitt:U.14a*, para um- ato possa 
ser posterior à consumação 
se ato, a  aprovação  ulterior da 
Camara ainda desprezará o re-
quisito indispensável de  empe-
nho  (sem sombra de  dúvida) 

4,1:évid, comb  está  dito expressa 
mente no  dispositivo examinado -. 
E ot infrator dessa ,proibição 
otrigadel a clévolver 'A respectiva 
importância aos cofres munict-
pals, como. diz textualmente a 
14, - ; 

Conforine.: opiniãó muito res-
peitfivel, 'mas  de uma. vez -ester-
nada em  votos  neste Tribunal, a 
sanção no deve ser, aplicada 
quando a despesa reverte em lie-
neficio do Município. ' 

Mas,"  data Venia, aceitável,  co  
mo tese de direito constituend6;! 
afasta-se do direito positivo: 

E' justamente quando a despesa.' 
6 realizada em serviços ou obras 
do Município  que se aplica essa, 
punição. 

Quando o Prefeito empregar • 
ilicitamente os dinheiros públi-
cos e por êsse. motivo 
ver a aprovação _ de suas contas;' 
quando - ern. • proveito. 
próprio, ou de  terceiros,  dos 
bens ' públicos;, nesses .  casos  ,.a 
-sanção é multo  mais  grave 
da do. mandate 	n.° 28, art..' 
42;- us.. I -e . 	além' da resporii-.;' 
sabilidade  criminal. 	. ' 

() dispositiVo -  102 da Lei n.°' 
proibe '.a- efetuação de qualqiier 
despesa, sera. a 'devida autpriza- •• 
cão  da Câmara ,-Munieipal e 
cessario empenho prévio, fican  
do. o. infrator desta pro•ibição 
obrigado a devolver a importibiC-
cia aos cofres municipais. 

O  Prefeito F. f -éz despesas- ii -  - 
importância de 'X cruzeiros ; sou 
a  devida  autorização. da :Ciituarii• 
.Municipal e sem o•necessirio em.• 
penho prévio.. (Todo mundo 
pensar , que' a - conclusão lógica . 
sera). 	. 	•• 	• 	• • 	0. 

Logo é o Prefeito F. obrigade 
a devolver aos cofres inuniCipais -
a importância  de X cruzeirds corr .-  
respondente as despesas 

. Mas,. com • surprêsai  .as 
ras Municipais  assim • 	con: 

' 	• 	• 
Logo ficam  aprovadas  as 0E11 . 

tag- e aberto Co crédito ispecial  de. 
X cruzeiros .  para cobrir as'. despe-:7  
sas. Mas e- errada a conclusão-
que nap  está  de actirdo com 
premidas.. 	• 	 „ 

Portanto,-. ,  a .conclusão' logics,.
coerente, racional, 6. a 4pr1meira , 
porqUe é a 'que...eatá , de ,ac6r'di,t)., 
corn, as  premissas, 	• • "..' 

Para  ocorrer  ' às 'despesas . 	- 
pensáveis  ' administração,  fnetilz. 
taVá-lha a' lei  recorrer • aos • cig-
ditos•supleMentar, especial:0a 
traordinfiria„' conforme, n• ciao, 
com as formalidades Iegais'e 

agir, sponte sua,  ditatorialmen-
te, invadindo atribuições do le-
gislativo. 

A proibição e sanção do art. 
102 visam coibir abusos e pre-
servar a pureza dos princípios 
democráticos. 

A impunidade dos Prefeitos, 
que prescindem de autorização 
tegislativa para criar ,  e custear 
serviços, pode acarretar a estra-
nha anomalia da existência de 
pequenas ditaduras dentro de um 
Pais, cujo regime é democrático. 

Tenham os Prefeitos maioria 
nas  Câmaras e poderão infringir 
tranqüilamente todos os disposi-
tivos da Lei  n.° 28, contando com 
a aprovação salvadora no fim do 
govérno. 

Passemos aos fatos. 
Verificou-se a existência de 

duas, espécies de despesas irre-
gulares : 

despesas efetuadas sem au-
torização legislativa e sem empe-
nho prévio na , importância de 
Cra 12.569,30; 

despesas autorizadas pela 
Câmara  Municipal mas que exce-
deram As dotações orçamentárias 
e portanto sem empenho prévio, 
na importância de Cr$ 11.827,00. 

As primeiras devem ser devol-
vidas aos cofres municipais por-
que efetuadas sem autorização le-
gislativa e sem empenho prévio. 

Nas  segundas, - autórizadas,  le-. 
galmente, mas sem empenho pr é-
vio, não ocorrem simultâneamen-
te as duas condições de ilegali-
dade,' mas uma única — a falta 
de empenho.  

tando uma das condições, 
nã áe completa a infração e não 
pode ser imposta a sanção. 

A interpretação de leis puniti-
vas não deve ser ampliativa ou 
extensiva, sendo  preferível  a gra-
matical. 

Por todos ems motivos, tomo 
conhecimento do recurso e lhe 
dou provimento para mandar o 
Prefeito de Carandaí devolver aos  

cofres municipais a importância 
de despesas, do  exercício finan-
ceiro de 1948, que fez sem auto-
rização legislativa e sem empe-
nho prévio, conforme se apurar 
na execução. 

Sala das Sessões do Tribunal 
de Unitas em Belo Horizonte, 13 
de março de 1950. ---- João Ed-
mundo. 

Impasto ou taxa —  Ausência  de lei 
preexistente — Cobrança ilegal 

— E' ilegal ,  e, portanto, indevida 
a cobrança'd'o imposto ou taxa sem 

lei preexistente  à  sua' inclusão no 
orçamento da receita. 

RECURSO SOBRE ADMINIS-
TRAM FINANCEIRA MUNICI-
PAL N.° 84 -- Relator para o 
acórdão: FRANCISCO DE SALES 
OLIVEIRA — Relator vencido: 
JOÃO EDMUNDO, 

RELATÓRIO.  

.Geraldo de Abreu Primo;  Eli-
seu Alves da Silvá e Alcebíades 
Teixeira de Carvalho,  vereadores 
h Câmara Municipal de Lagõa 
Santa, recorrem do ato do Legis. 
lativb incluindo no orçamento 
renda e dotações ilegais. Alegam 

'q'ue a verba 1-11-2 — Taxa  Ro-
doviária — Cr$ 5.000,00, nunca 
foi cobrada no município e que 
a Câmara não votou projeto de 
lei referente a Asse tributo. () 
sr.  Prefeito, em sua proposta 
orçamentária,' apenas citou qi 
arts. 93, n.° II da Lei 28' e ci art. 
30; n.° 2 da Constituição Fede-
ral. Que, de acôrdo com o art. 
109 da Lei Estadual n.° 28, cita.. 
da, é nula a consignação dessa 
rubrica no orçamento de 1950.. 
Que a emenda ,apresentada para 
suprir essa falta foi rejeitada ern 
plenário. Que na Despesa foram 
consignadas as seguintes verbas: 
8-94-4 — Subvenções Ordinárias 
— Cr$ 1.100,00; 8-94-4 -- Sub. 
venções Extraordinárias — Cr$ 
300,00; 8-98-4 — Auxilio ao 
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;"/ tied de Escotismo "Mascarenhas 
de Morais" --Cr$• -1.000 ;00. Esta 
parte - foi votada em destaque, 
conforme requerimento  constan-
te da ata da sessão de 1-5-11.0. 
Houve 4 votõk a favor e 4 con-
tra, desempatando o Presidente 
pela cohee.ssão .  A mesa deapre, 
-sou a reclamação do  vereador 
Elisett Alves da Silva, que ale, 
gava ter•sido  rejeitada  a •ropos. 
la por não ter sido aprovada por 
doisstêrços,dos membros da Cá-
mar. Que,Tde.acôrdo  com opi't.  

n. Ii, da Lei esta nula 
oquela. .parte do orçamento. As 
verbas..8 ,98-4 — . Subvenções 

e • Extraordinárias --- 
não explicam Offm a que se des. 
tinam. ,Que  a. Camara •Ião pode 

- autorizar  o Executivo a subven, 
çionar, se eta própria não sabe 
qual  a .instituieão a ' beneficiar. 
Que  a verba 8,08-4 -  Auxilio ao 
Núcleo  de Escotismo "Mascare-
nhas de Moraia" ,  se destine a 
uma instituição inexistente no 
município, conforme atestado d6 
Delegado de  Policia., Conclui. pe. 
din do. sejam anuladas a verba 

-Oa Receita 1,11-2 	Taxa Rocid- 
viária 	Cr$ .5.000,00-; as dota- 
ções 	,Subvenções Ordi, 
nfirias 	1.100,00;  8-98-4 
Subvenções Extraordinárias;. 8, 
6$74 Auxilio  ao Núcleo  de Es, 
cofisirio . "Masearenhas de Mo:  
rats";  partes da Receita e 'Deane,  

dO,..OrCaméntd de 1950., Jun- -  
tarant ; :.latestada provando a .qua, 
lidade;„de. Vereadores;,...atestadri 

-»éregad:o. ..,de Polícia, 
do, que., dq, 1947 para 'Pa não exia, 

nun', existe..nenburi •inicléo 
de . escotismo  no mifirieipib de 

gislatiVo e o executive); e sôbra 
a SUR nulidade, ainda que 'par. 1., • 
cialmente, como, pretendem 04- 
recorrentes, stimente  o'  judiciário  
poderá  pronunciar-se". 

De mel'itis 

Fol .  consignada na Reçéita .  ti • 
verba 1-11-2 — Taxa Roviáriá 

-5.000,00. Mas na mensal: • 
gem e 	Prefeito ' deixou  darn' 
rule a arrecadação dessa taxa sÚ 
se efetivaria depois de regulg 
mentada 	por lei especial„' 
para o que aáuardava o projeto" 
de código • tributário padrão,: 
então objeto de deliberacão : pa . 
Assembléia Legislativa: . 'Não ,  se 
criou no orçamento taxa.. rodo-
viária,  rims apenas a rubrica den-
tro da • qual seria classificada; a 
receita  oriunda  de  sua aTrecada-
eão,  se em térimb habit fôsse efe- 
tivzida em lei a  criação  daqUelé. . 	. , 
tributo. 

Encerrada O .  Assembléia  Sem 
votar 'o  código tributário  padri8 
dos municípios,  é  claro  que  ÚãÕ 
se poderá exigir a S'Ita  'cobrança.. 

err° •do á recorrentes • preten- 
derem  -que. tenham sido' (legal:11'67  
vadas 'as  verbas  de sirb.vençõeS• 
veto fató de ter havido: 4 ,voto
a• favor e ,quatro'  contra, tendd. 
o Presidente • desernpatadok a fa- , 
VW' 

Nab é o caso - do art. 65 da Let 
2.8 •qUe,exige 	oto de dois ter.
05. . 	. 	--• 

Não 'se' trata; no  caso  de Crnii,  
cessão  de'  subvenções, • más apeC 
nas rle previoãO •de -despeaa• çoitt 
o págamento aSer feito no exée 
cicio .de 1950,. de  suliveite - l6 - - já'. 
lejitiinainènté eohCèdidcli . e To-
eessaidas - em-• . período' an,e 
com 'estrit'a' • observaikia &a:re; 
qtrisitos constantes. do Decretodei, . 
Municipal n.°. 1.097, de. 22 
maio :de 1944: que - regulanientairo - 
do a  concessão  de subvenções; a - 
entidades. privadas do  município, 
acha-se- ern• plena  vigência

•No• tocante as. subvenções -ex, 
traordinárias, .na importAncia.• 

'Cr$ 30000', a dotackvé destina; 
da- a pagan/et/to de' subvencões 
(foe durante o eXercicio' de' 1950 

, venham a set-  concedidos  a en-
tidades que; preénefiendO cis re-
quisitos do citado ,Decreto -lei n.° 
1 .097, á elas adquiram.•  direito . 

Quanto ao  Núcleo  de Escotis-
mo. • "Maacarenhas ' de Morais" -, 
atualrire•nte • nab se ,  acha funcio-
nandP,, lOas é uma instituição 
fundada pelo  Prefeito e (5 aUxí-
lio * de 'Cr$1.600,00 visa-estinitt-
'far sua 'Orút.initctedn , faticiorid"- 
InWido e só recebera  a irrtfiortán- 
la' Se a inatifitição Preenclier as 

conlifções legais. Ern eáao Con-
trário a dotação repreaéntiirá 

nia econornifi • do exercício. Que 
o Tribtinal não tome conheci:. 
merito .  por incompetente. °- 

Se'• assim' não. entendeT; .negue 
Provimento ao recurso.. 

Jugtou truth certidlio da Lei' 
1.097, de 22 de Maio' ,de..1941-, 
fis 15; certidão de que não há 
I'd mtinicipal sôbre cobrança de 
Taxa Rodoviária, fls. 21; atesta-
do de 'que a Lei Orçamentaria 
para 1950 prornulgada pelo 
Sr. Prefeito e afixada,  no prédio 
da  Prefeitura  nos  últimos  dias de  'novembro  de 1949, fig. 22; 
certidati prdvdirdó ,iftle rio ored-
mento pare 1950 ha na Receita 
h verba 1-11 ,2 Táka 
ria 	Cr$ 5.000.60;, na Despesa 
as dotaceiék 8-984 	Subvenções 
Ordinárias: 	Cr$ 1.100;00 
vençõe's Ektraórdingrins5:--:- Cr$ 
'300,09," 	 ao 
den' de Escbtisrno "MoOcirenha§ 
de M6tal5"• 	Cr$ 1.000,00,-  fl& 
23; _ Certidao de urn .  tópico (la 
MeirSágetti del Sr. Prefeito refe4 
rônte -A Thta)  Rodoviária; devem 
46.'anfes Set' regidamentada, fl§, 
26'; finahrierifô. certidão da ata 
da Seaga:P . 4a ,  Cilfdara= provando 
clue as subyengõe's' fárani aproa ,  
vaidaS 	VOtbs-contrà 4; di- 
'aerriPatandó 	fáveit' O 	Pi'e'. 
iclettre; fls: 0).1 	• ... • ,! 
' A  Divi'sfici de' AssUntos:. Muni-

cifidiS., -  pelt) .Sr Hermelinii Gat% 
efnitiri Pareeer, concluindo: 0 

artlxilio de Cr$ 1.000,00 ao Nft:- 
cleo 	Escotismo "Masearenhis 
de Morais" contraria o disposto 
no art: 1.°, g 1. 0  e art. 2.0; g- 
do Decreto-lei n.° -1.097: 

A rubrica 1:11-2 -não valida- a 
Taxa Rodoviária; nem as dota-
ções 8-98-4 autorizam o pagamen-
to das subven'ções, permanecen-
do ,  ambas ,na dependência de leia 

.; 
0 Sr. Auditor Dr. Edison Gui 

marães Tolentino subscréve aft 
tot= o parecei-  da Divisão de 
Assuntos Municipais é &sore:-  
zando a preliminar é pet°.  conhe: 
cimento do recurs° e pelo seu' 
provimento.. • : 

0 Sr.  'Procurador ,cla Fazenda 
entende  que O Tribunal,deve.tw. 
mar conhecimento do recurso",,é 
dar-lhe integral provimento, -cox,* 
siderando incobrável a Taxa ROL 
cbiviária e ilegais as ,despeaás 
que porventura-se fizerem de6or-
rentes das dotações 8-9,84 

Corn êste  relatório, passo os  au  
tos aõ Eirmo. .Sr. 	Sales de 
Oliveira. ; • . 4: 

'Belo Horizonte, 10 de fevereiro 
de 1950:'.--- Joao 'Edmundo. 

ACCIRDÁ0' .  

Vistos,1:•rrelatados., e discutidos 
oá, -1 autos. • originários  de ,Lagoa 
Santa; ern: que ado ,  recorreakes 
Geraido . de Abreti„ Primo .e• ou, 
lreg, *ere adores a,••CílinaTa•  .• 

recorridos, - ,a Mearná 
e- 0- ..Prefeito.; do- .; municípiáj• 
ac-orclam., Oa Stiízesl . do 
'de  ContOs, 'rejeitadas; contra-, d - 
voto, do EXIIUY.  Sr.  
Batista de Oliveira,- a prejudicial 
de •iiicornpetencia do. Tribunal é 
do Juiz reVisiaT„-. 'a diligência • 
proposta, em; provimento; . 
erii parte,. ao•sectirso;, paraqtté 
se ,  negue ,  efeitoo no orçaniento,i 
em' •curatli ••ii Tit-tided 1-11-2.  da 
receita' --•• Taxa  Rodoviária, por 
não ter sido a "mesma;  antes d6 
inserida, no, respectivo esque 
MO, criada- par lei especial, tort, 
nan4s'e Regal e  indevida, a  sua  

LOgôa.Santa.. 
Sr.' Presidente da Camara 

ofereceu  defesa. • 
Alega . preliminarmente, a in 

competência do Tribunal "visto, 
não se  tratar  de-simples -atos:  ou 
decisões da Camara sôbre admi-
n.istração  financeira, mas de uma 
lei  ''cuja exiatencia jurídica se 
formou,  pelo,  concurso  de seus 
órgaps, locals : .-pompetentes:., o - le, 
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cobrança.  O Exmo. Juiz João 
Edmundo acolhia, integralmente, 

recurso e os Exmos. Juízes 
Alvaro Batista e João Evangelis-
ta Pinheiro lhe negavam provi-
mento "in totum". São estas as 
razões de decidir. 

Quanto A preliminar: 
Como tem decidido a maio-

ria do Tribunal, a autonomia dos 
municípios não é canone do re-
gime, nem apresenta, nos siste-
mas democráticos, a elasticidade 
.e a amplitude que lhe querem 
atribuir, contendo-se,  aliás,  nas 
linhas rígidas fixadas pelos ar-
tigos 28 e 82 dos diplomas cons-
titucionais da União e do Estado. 
A Carta Federal, no artigo 22, 
prescreve que a fiscalizAção da 
administração financeira se efe. 
'uva,  nos Estados e municípios, 
pela forma que os diplomas cons-
titucionais dos Estados estabele-
cerem. A Constituição do Estado 
instituiu o Tribunal de Contas e, 
'além  de outras atribuições rele-
vantes, incluiu na órbita de sua 
competência, a fiscalização da 
administração financeira do Es-
tado,Imunicipios, autarquias e ór. 
gfios autônomos. Ainda, no arti-
go 41,  dispôs  da competência do 
Tribunal para julgar os recursos, 
interpostos pelo Prefeito ou ve-
reador, de atos e decisões refe-
rentes  à  administração financeira 
do município. Esta é um todo 
Indivisível,  expressa a ação con-
jugacia de atos e resoluções do 
executivo e legislativo, que se 
completam (Constituição do Es-
/ado — art. 84). 'A lei 28, de 22 
de novembro de 1947, lei comple-
rneritar da Constituição e orgâni-
ca  dos municípios, disciplinan- 

os- recursos, admite os de ye-
reador e do Prefeito, em matéria 
de administração financeira. Es. 
la,• evidentemente, compreende 
os atos decisórios e deliberativos 
do legislativo e os executivos do 
Prefeito, vinculados, uns aos ou-
tros, pelo objetivo comum, 
abrangendo a elaboração das leis 
Iributfirias,  autorizáveis  dê obras  

e de despesas, a de meios,  ope-
rações  de crédito, a aplicação e 
execução do orçamento e a pres-
tação de contas do exercícici. 
Administração financeira e. ges-
tAci financeira não se confundem,. 
pois a primeira é o plano, o con. 
junto, a segunda significa o de-
talhe, a execução. Se a adminis-
tração financeira se limitasse am 
círculo angusto da gestão, isto 6,. 
A execução pura e simples das 
leis financeiras e orçamentárias; 
não havia justificativa pará se 
conceder ao Prefeito, agente exe-
cutivo, recurso contra atividade 
essenciais ao seu cargo e &le 
privativas. 

A lei orçamentária é a qu e . 
maior relêvo apresenta em mate-
ria de administração financeira, 
pois reflete o plano administrati-
vo e traduz as leis prévias vota-
das, que lhe dão a consistência 
jurídica, sendo, pois, comatente 
o Tribunal para julgar os recur-
sos, que corn a mesma se rela-
cionem. 

De menus  

inserção da Taxa Rodovifiriat 
deveria preceder lei  ordinária..  
Na verdade, a Constituição Fede-
ral, ao disciplinar a competência 
tributária das pessoas de  direito'  
público, reconhece aos munici, 
pios o direito de criar as taxas 
pertinentes aos, seus serviços, 
deixando A. lei ordinária a, tarefa 
de  especificá-las e regulamentá-
las. Quanto  à taxa rodoviária, 
esquivando-se de teses controver. 
tidas e genéricas no art. 109, foi 
clara a lei °replica, admitindo 
a sua decretação desde que se 
destina, exclusivamente, a. inde-
nizar o poder público das des-
pesas de construção,  conservação'  
e melhoramento das estradas. 
Adotou-se critério rígido no sen-
tido  de corresponder a taxa a 
um serviço  imediato,  direto e-
concreto. Nenhuma dúvida pode 
subsistir de que a taxa  rodoviá-
ria  só poderia participar do es,  

querna orçamentário, com a few-
ea que lhe désse lei ordinária 
prévia, como se infere, dos arti.: 
gos 73 § 1.0  da Constituição Fe-
deral, 33 §r 1.0 da Constituição do 
Estado e, expressamente, do ar-
tigo 109 da lei 28, de 22 de no-
vembro de 1947. A doutrina e a 
jurisprudência têm observado .ês-
te rumo, como se .verifica 
ção de Carvalho Santos, A .pfiE,, . 
22 do vol. I de Direito Civfl Co-
mentado e do acórdão de 9-9- 
1932, publicado no "Diário de 
Justiça",  vol. I, pág. 575. 

"No  orçamento  nab se po-
dem criar impostos, nem au-
mentar os existentes. Isto 
matéria. de lei  ordinária,  que 
deve servir de base para o 
calculi:). orçamëntário. Se 
porventura, introduzem 
lei;  orçamentária disposições  
de caráter permanente (6 
claro), que criam ou aumen-
tarn impostos, estas que são 
verdadeiras  leis irregular-
mente enxertadas no orça-
mento, não podem deixar de 
ser  submetida s As regras  ge-
rais,  contidas no artigo 2  da  
Introdução,  do 'Código,  Civil" 
sôbrê a obrigatoriedade das 
leis. , 

São insubsistentes as razões 
invocadas de que o Prefeito-  Mu, 
nicipar aguardava a promulgação .- 
do Código Tributário Municipal, 
em bases pactronliadas, para 
criar à taxa. 0 mencionado Có-
digo só poderia firmar è conter 
princípios genéricos,  normas  in-
discriminadas, ,  pois sõmente aos 

-órgãos administrativos munici-
pais,  caberia a  criação'  do citado 
tributo. Não merece acolhida o 
argument°, de que a inclusão-da 
'Taxa foi ato meramente formal, 
não só porque o texto.silendia 4 
respeito como se deve ter em 

-vista que a exigibilidade 'de de-
terrhiriado  tributo  não pode 'per-
manecer  na dependência do ar-
litrio  pessoal,  variável por flir-
va de  circunstâncias,  mas sim de  

uma determinação legal. Por 
êstes motivos, decidem negar 
efeito à rubrica 1-11-2, taxa rodo-
viária, integrada no orçamento 
para o corrente exercício. Relo. 
tivamente As dotações 8-98-4 
subvenções ordinárias. extraor-
dinárias e auxílio ao Núcleo de 
Escotismo ,"Mascarenhas de Mo-
rais", não procedem as teses sus-
tentadas pelos recorrentes. A exi-
gência de dois têrcos para se 
concederem  subvenções,  a que se 
referem os artigos 100 e.65 § 2.' 
da Lei 28, respectivamente, anti-
cam-se aos favores novos, des-
tina doS a serviços de interêsse 
público, como  está  declarado, ex-
pressamente, nos dois incisos, 
acima referidos. As subvenções, 
que visem o amparo e o estimulo 
de entidades assistenciais,. bene-
ficentes on culturais, de natureta 
privada, podem ser êoncedidas 
por maioria que se concretize de 
forma absoluta, sem o limite dos 
dois têrcos. As contribuições, a 
se  partilharem  pelas verbas glo-
bais,  obedecem RO processo esta-
belecido pelo Decreto-lei muni-
cipal 0.0  1.097, nada impedindo, 
que o fõssem, ainda, par leis or 
•dinárias  votadas  no decurso do 
exercício. Subvenções são aju-
das financeiras que se, revestem, 
ou se apresentam com o  sentido  
de relativa, permanência. Auld-
lios são favores especiais, para 
determinados fins, para objetivos 
imediatos e isolados,'Oão tendo o 
caráter de durabilidade. Neste' 
caso se configurá auxilio con-
testado. Se o  agente executivo  
aplicar as verbsglobais, sr 
qlie haja lei, que o autorize, com 
desrespeito h forma e aa proces.: 
so legais, se se utititar das dota-
ções para  empregá-las  'ern ben'er 
fício dê entidades inexistentes, 
responderá pela sua inadvertén 
cia ou facilidade. O que não se 
justifica é o cancelamento de vet. 
has destinadas, tradicionalmente, 

entidades assistenciais privadas 
que, de longa data e desde exer-
cícios anteriores,  contam  com és- 
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tes,infimos subsidies para reali-
za.p seu programa  social. 

Sala das Sessões, 27 de feve-
reiro - de 1950% --2; A rirtoi alma: 
ra;  presidente.  Francisco de 
Sales' Of veirer; relator  para o 
ketirclâci. 

J.-0(19 E.  Pinheiro.  v?rwido 
cm parte, pois,  no loran,  4, in 
clii'são  da taxa rodeviária, sem 
lei anterior, eonsidero-a inope-
rantei (14449, as 5nix‘;0.1.1c,(ieS 
auxílios subscrevo os fundamen-
tos  do .  julgado. 

.4 Warr) Baiisfá 0- Olivei-
ra, "; véricido, nas preliminares, 
pelas raiões já várias vêz•s invo-
cadds. 0 art.  22. da Constituição 
Federal deixou aos, Estadot esta-
belecerem a forma de  fiscaliza-
ção da administração financeira, 
nib so  para êles rpesrnos como 
tarnbérn pára os municípios. E 
coma a fiscalização referida no 
difo artigo, sem opinião em con, 
trário; é 4 da gestão financeira, 
'não se pode dar  ú  expressão usa-
da no art. 22 citado sentido di-
verso, e mats  amplo,  cent:preen-

' Siáo das leis  municipais sôbre 
matérid financeira. 

Quanto ao mérito, neguei  pro-
yin-fen -hi, poi§ 'enteric-to  que  SP' da 
eiii*Aii= 	óreatteritcf; se Mr 
exigi de  O  paga  men to da taxa ro 
iloviária ,  Catièri;`redurge' tiara it 
poder competente. 	"' f 

Outro tanto, quanto  à  despesa 
coif ' 	 'se' fõsseni` 'pro: 
eqsadas .  e;;p4aS`cOntra a "lei 4f 
SilO,  seria  á:  'opo_rtutii4áiie de se  
recOrrek de' ito;COnAritrip, 'ao's; 
dispositivos, legai,, g roustitur io- 
nais,. 

 

.1066. Edmunfio„ vencido  de  
ace).00 c911t. 0  voto  junto.  

Preseiate.,• Laura Pacheco 
Procurador . 

DEciAnAgilo DB VoTo, 

Na ,  rejeição da preliminar. de 
incompetéricia do. Tribuna1, nib-
tames,Y em,, tôdas..as, Premissás.  

cenclusões, o brilhante voto (10- 
eminente juiz João Fidrounde, 
Nada • ternos . a. acrescentar. , 

Quanto ao merecimento. 
Insurgem-se os recorrente s. 

quanto  à  inserção,  na. Receita, 
Ia Taxa .  Redoviária,•sem que por'  
lei especial, e .anteri,"or  ao orça, 
Manta fôsse ela criada. tr YPrda. --  
de • flue.  ao disciplinar a . rompe-  
tenda • tributaria.. das pessoas de  -
direito, úh1ico, fixando  it  cada 
Luria delas;.- a esfera e as lindos• 
de sua . intervenção,  a Carta 
Magna Federal, no artigo 30, 
II faz referência genérica as  Ta-
xas, que." podem  ser crinda s. n a . 
contra-prestação des  respetivos 
serviços.  A lei: orgânica • dos mu-
nicípios,' relativamente  à  taxa ;  a,  
que se refere o inunicipie; foi 
mais objetiva e precisa, Permi-
tin de„ expressamente ;  a • • sua de-
cretação •desde s. •que se destine,  
eAcluSivamente,  a  indenizar 
poder • pública . ' das •despesas • de. 
construção, , conservação e me-
lhoramento das estradas`. - 0 le-- 
gislador se . revelou fiel ti tese ri-
gida 'de que i.,Taxa corresponde• 
a um serviço Pretado  ou  colo-
cado  à  *disposição; afastando-se-
d6 • conceito indirew (le '.1:isehefl-
dirk . 4puretVei+. apenas • pot"' via,  
obliqua . 00  de  repercussão. Cer-
to e. por.■.rn. e, nenhiMm. dúvida 
`subsiste, • que , a  taxa rodoviârht  
deveria  see,  

- 	
inediante' id • 

ordinária,  pin que 	6, 
ekeCutlYo e  o  legislativo  do Mu:. 

'afk 
gorresfiemiten!6: respgrisabafun:; 
des' adniiniSfra- tivas..A' sua 
ctfõ depgride,tia . da - • existência  d. 
lei  autorizativa',pgévia„ . .centó. se  
infere artigpS 	da • 
Constituição 	 '§' . 	 „, 
diplorna censiitugronal :do  Estado - 
e. 'expressiinenfe,. do .artigo  109  
da citada lei. 2,8,' de 22 dc  opve* 
bra de. 1947,.- Assim 'sempre  se  
orientarani., a  doutrina g  a,  juris- 
prudêiiei. 	. : Santeig; 

pág. „ 
Vale a pena  transcrever  a  Su-,.• 

mula  do  acórdão,  de 9-9,1932`  

publicado no "Diário' de Justiça", 
vol. 1 ,  pág. 575: 

"No orçamento não se po-
dem criar impestos, nem au-

- mentar os existentes. Isto é 
matéria de lei ordinária, que 
(leve • servir,  de base para 
calculi)" orçamentário. . -Se, 
porventura; • introduzem na 
lei' orçamentária 'disposições 
de  caráter'  pentane/de (6 
claro)', que criam on alimen-
t= impostOS, • estas, que • Seto 
verdadeirai 	. irregular- 
mente  enxertadas  no  orça-
mento;  WO. podem deixar de 
ser  submetidas às regras de.. 
rais ;  contidas  no .  art. -  2.° .e'cla 
Introdução .  do.  Cód'. Civil, 
sõbre a obrigat6riedede deg 

0, executive deixou  escapar  a 
oportunidade,  aguardando  a ela-
boração, • Pela  Assembléia Legis-
lativa. do Estada, do.. Mingo Tri-
butária Padrão;.esquecendo.se, de 
que éste.  apenas poderia- tragar 
normas  gerais, ressalvada cada 
município, a  'competência  para le-
gislar ern, assuntos .de sua. econo- 

tnterna. 
. Não procedina. as alegações • 

.posteriore,s`Saps recorrides. da 
inobjetividad.e do recursci per, :  
cine se,  fixara  no»  pronosito  de 
não cobrar  a  taxa, an* vi,. 
*rein de- 

discussãO dd. orgarnento. ou, 
ine1110.'  n a  .fase..  ern  qte  se.. delia,. 
tin ,  a nroposta fcii rejeitadá emen, 

q,‘.1e; visava: solticionitr:.0 cgatt,.. 
no  podendo r matéria • desta,  nat. 
tureza subordinkr-s e. k.. cornpro-
missos ou, atos- pessoais.  per 'Timis 
alto que seja o merecimento de  
quern - es;  aasiirna'oir realize'.  Tor-
na-se  indispensável a  intervenção 

poder-  compete/lie pára  que
riaõ''se efetiverni  as  'medias, ori- 
undas • de decisões nulas e ilegais; 
evitando- sel desta'  forma,  que ,  o 
direito  dó  contribuintei.. floe na 
dependência da vontade 'do  agen 
te executive; poi. - mais- puras que 
sehire 'es ,  Suns interiçõeS4 

O orcamento.. para 1950 con 

signa as Segiiintes. dotações,  re-
lativamente  a. auxílios  e  subveir; 
gões ; :. 

Cr$ 
8-98-4 — Subvenções or- 

dináriàs . . . 1.100,0 
Stibvenções  ex-
traordinárias.' . 	300,00 

8-98-4 —  Auxílio ao, IN* 
cle'o. de Esco 
tisnio "Masca-
renhas de  Mo-
rais'   1 . 000°,00 

.0 exame do artigo 109  da Cons, 
tituição do Estado e 	§ 	lei,. 
n'.° 28' nos convence  de  que  
exigência „  'de,  dois têrços  para 
que se concedam subvenções s6 
restringe as. que se  destinam' a 
serviços' de interêsse  público.,  As  
contribuições'  do Roder público 
para entidades privadas assisten-
ciais, beneficentes e culturais Po-
dent ser"  realizadas por decisões 
do legislatiVa, 	que alcanceir* 
maioria abgoluta., 'Este mesdie; 
a  nosso ver devera  set entendido 
para as  subvenções' novas, rlii& 
revelem - earlier de permatiência 
e nail se tradulam 'em  siniptéS 
auxílios, transitórios; coin fina-: 
lidades iMediatás. Auxiliog 
subvenções assernethirm-S6 rniti 
não se  'confund'em, revelando 
Uts o  Sentido- 	 continuidade' da 
açãO tutelar do; porter pill:OG(4 
exerciVel ern; amplos períodos 
nánceíros,: ehquantd aqu'elesarie 
nas 	réscrively trine dificuld 
dada  momentânea' ou e'stimnbir 
uma iniciativa' .digna'de amparol, 

Teiïios para nos  que  continua  
ern plena vigência o Nerear-lei 
municipal ni.° 1.097: e;  o  mésinci 
coni' sabedórii,  traça  ó.  -forrúa-'e' 
o' processe de-' se Partilharein  a,  
subvengiTes 'solicitadas; nó  limft  
das.'verbas' globais fixadas. Se' ' 
chefe dd diétutiVii, utillialtda-s* • 
das  quotas  globais partilhar Subll 
vengtles, a  enti dades i'que-  no pre
enchhm as - coridigaes -  estibelegiL 
das em rekiiimderá 'oir Odell 
responder, nai' oporfriliidide;' Pita 
sua. inadViertâncía on toferânCik.• 
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Negar efeito, desde já, a dota-
ções destinadas, em doses ho-; 
moepfiticas, a fortalecer a ativi-
dade generosa de entidades que, 
tradicionalmente, vêm, com sacri-
ficio, prestando seu serviço so-
cial ao povo e, de kinga data, 
vêm auferindo êstes pequenos 
subsídios, seria -  a nosso ver de-
satender ao interêsse coletivo por 
excessivo apêgo A forma literal 
da lei. 

" A contribuição ao Núcleo de 
Escotismo "Mascarentias de Mo-
rais" é tipicamente revestida do 
caráter de auxílio. Não se trata 
de subvenção nem pela sua pró-
pria natareza, fim e forma. A 
própria verba  assim • a qualifica, 
não sendo, pois, necessária a vo-
tação especial, sendo suficiente 
6 siinples consignação em orça-
mento. - 

A proibição contida no n.° 1 
do artigo II do Decreto n.° 1.097, 
a que alude o parecer técnico, 
diz- respeito a subvenções, con-
tribuições constantes do poder 
público, que não devem ser a 
fonte criadora de  atividade i so-
ciais,  mas constituir incentivo e 
estímulo  à atividade particular 
que antes provará a sua Capaci-' 
dade  criadora e dinâmica. ' • 

sa- Prefeito aplicará o auxílio 
no 'clesenvolviniento do  núcleo, 
que criou e que tem altas fina-
lidades educativas e cívicas. Não 
há prova da constituição do Nú-
elect ,  e da maneira de se exerce-
rem suas nobres atividades. O .  

atestado da' autoridade policial 
nada  prova  em contrário. Por 
tôdas estas razões, convencidos 
como estamos de que as peque-
nas subveirições têm as mesmas 
finalidades, verificadas em eiter-
çicios anteriores e clue o auxílio 
se reveste de condições especiais 
e inalteráveis,  damos prOvimen-
to ao recurso, apenas, era parte, 
-para que se negue efeito A dota-
ção 17114, indevidamente inseri-
da no orçamento em execução. 

Francisco de Sales Oliveira. 
• 

DECLARAÇXO DE VOTO • 

Desprezo a preliminar: . 
Os que consideram a autono-

mia municipal uma arca santa, 
intangível, devem considerar que 
se a Constituição Federal con-
cedeu autonomia aos Municípios, 
êsse mesmo diploma a restringe 
quando, no art. 22, prescreve: 
"A administração financeira, es, 
pecialmente a execução da  orça-
mento,  sera fiscalizada na Tinian 
pelo Congresso Nacional, emu o 
auxílio do Tribunal de Contas 
e nos Estados e Municípios pela 
forma estabelecida nas Constitui, 
cães Estaduais. E a Constituição 
Estadual Mineira criou o Tribu-
nal de Contas, para  fiscalizar  a 
administração financeira dos Mu-
nicípios. Quem node fiscalizar 
node corrigir, a menos que a 
atribuição seja meramente  platô- 
nica  ou inútil. 

Essa fiscalização, nos  precisos 
têrmos da  Constituição  Federal, 
tem por objetivo a  a d m i n i s tração 
financeira, no seu todo e espe-
cialmente uma de suas  partes 
competentes a execução de 
orçamento.- Apesar de repeitá-: 
veis opiniões em contrário, con-
tinuo a pensar, data vénia, qtie a 
administração  financeira,  fisca; 
lizável pelo Tribunal, não é sá-  
mente  a gestão financeira do.Pre: 
feito. Aquela é a matéria integral 
sabre a qual' se devej exercer a . 
fiscalização é está lima' de Suai 
partes componentes 'para a quid 
a -Constituição exige especial 
atenção do poder fiscalizador: 

Penso que a administração fi-
nanceira municipal abrange: 

1:° — A elaboração das 
tributárias; 

2.° — Operações  financeiras; 
3. 0  --- Organização do orça-

mento; 
4. 0  -- Aplicação ou execução: 

do orçamento ou gestão finan-
ceira; 

5.° — Prestação de. contas; 
Note-se que não dou à  enume-

ração o caráter  de taxativa. 

Em tadas essas subdivisões da 
administração financeira, agem 
em colaboração o Legislativo e o 
Executivo; na 4.`, isto é, execu-
ção do orçamento, a  competência 
é exclusiva do Prefeito. 

A Constituição Federal, corno 
vimos, manda fiscalizar tôdas 
alas, compreendidas na expressão 
— administração financeira -- 
exigindo um exame mais atento 
para a 4." — isto é — a execução 
orçamentária. , - 

Pela Constituição do Estado, 
art. 41, n.° V, compete ao Tribu-
nal de Contas julgar os recursos, 
interpostos pelo Prefeito e Ve-
reador dos atos e decisões refe-
rentes A administração financei-
ra do município. 

Quando o Prefeito é o recor-
rente, é claro que os atos e de-
cisões, objeto do recurso, são 
praticados pela Camara Munici-
pal, porque ninguém recorre de 
ato próprio, salvo alguns juízes 
nos recursos ex-officio, prescri-
tos por lei. 

Logo a Constituição Estadual 
admite que a administração fi-
nanceira pode ser exercida tanto 
pelo Prefeito como pela Camara 
Municipal. 

Aliás, o art. 84 da mesraa 
Constituição é explicito quando 
diz: "A administração do muni-
cípio compete, em sua  função  de-
liberativa A Camara Municipal e, 
em sua função executiva, ao Pre-
feito". 

A Palavra administração  é aí 
empregada genèricamente, com-
preendendo portanto a adminis-
tração financeira. 

Onde o legislador não distin-
gue, o intérprete não pode  dis-
tinguir. 

A Lei n.° 28 de Organização 
Municipal, no seu art. 117, in-
terpretando acertadamente o tex-
to constitucional, citado, admite 
manifestamente que também a 
Camara Municipal, por sua vez, 
exerce administração financeira 
quando diz "Dos atos e decisão 
da Camara e do Prefeito sabre  

administração financeira, caber& 
recurso do Prefeito ou Vereador 
para o Tribunal de Contas":, 
Mas, quais são os atos e decisões 
da Camara sôbre administração 
financeira de que cabe recurso ? 
São justamente — leis e resolu-
ções sabre administração finan-
ceira — porque a mesma Lei 28, 
dispõe "Nenhuma deliberação da 
Câmara,  que deva ser executada 
ou aplicada pelo Prefeito, salve 
pedido de informações,  terá  
ça obrigatória, se não revestir 
forma de lei ou resolução". 
como ninguém recorre de urn 
ato ou decisão que não tenha 
farça obrigatória, é incontestávet, 
que os atos e decisões da Camara 
sôbre administração financeira 
recorríveis são as leis e resolu-
ções stibre administração finan-
ceira. 

Sendo a lei  orçamentária 
mais importante das leis Ohre 
administração  financeira, porque 
é um resumo de quase tadas elas, 
tem o Tribunal de Contas com-
petência constitucional para se 
pronunciar sabre ela em grau 
de recurso. 

Competente para conhecer do 
recurso contra uma lei munici-
pal, é lógico que poderá o Tribu-
nal reconhecer a sua validade  ou 
nulidade, conforme respeite ou 
viole as Constituições; as leis fe-
derais ou estaduais. Não se ad-
mite autonomia para violação do 
leis preeminentes. 

De  mentis  

Manda a Constituição Federal, •- 
art., 141, § 33, que nenhum .tri-
buto sera exigido sem que a lei 
o estabeleça. Dispõe a Lei 28, 
art. 109, que samente depois de • 
criado em lei especial, incluir-
se-á no orçamento qualquer  tri-
buto  novo. 

Está Provado por certidão e 
declaração do Sr. Presidente da 
Camara que a Taxa  Rodoviária 
não foi criada por lei da Camara 
Municipal de Lagoa Santa, logo-
é ela incobrável. 

.TURISPRUDANCIA MINEIRA 
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CONSELlia-DE  CONTRIBUINTES  D0f- 
ESTADO DE MINAS OERAIS- 

As dotações 8-94-4 — Subven-
ções Ordinárias — Cr$ 1.100,00 

Subvenções Extraordinárias — 
Cr$  300 ,00'  — deviam-,especificar 
as instituições beneficiadas pot 
leis municipais, a que as  verbas 
se aplicavam. 

Também a dotação 8-984 — 
Awing ao Núcleo de Escotismo 
"Mascarenhas de Morals" -  é ina-
plicável porque não existe o  Núz 
cleo, conforme atestado do Dele-
ggdo de, Polícia 0 sr.. Presiden-
te dá Camara informa. que- atual-
mente não está a instituiçãO fun 7  
cionando e segundo informação:i 
do, sr. Prefeito,  o  auxilio  visa 
estimular a sua reorganizaçãq 

"funcionamento.. 
A própria Lei 1.097, fie 28' de 

maio de 1944, em que se estriba 
sr. Presidente da Camara, dis-

põe no art. 2.‘;. inciso 1'.° : "Nab' 
se concederá a subvenção pare 
Co_ fim  de serem fundadas, orga-
nizadas e instaladas instituições 

assistenciais„ mas sõtnente para 
manutençW de .  instituições ,  já 
existentes' 

Concluindo; tomo- conhecimenu-
to do- recurso e lhe dou provi4-. 

-mento. para, na  Lei Orçamentária 
n.° 28 (vinte a olio), der 28. (vinte 
e oito) de novembro de 1949, do. 
município  de- Lago5a Santa, déclau 
rar, na parta da Receita inco-
brave! a verba 1-11-2 — Taxa- 
Rodoviária — 	5.000,00 (Cittu'- 
co. 	cruzeiros) ,  a na parte ,  da 
Despesa, inaplieáveis ,  as dotaçqes4 
844-4_ — Subvengões.  Ordinárias' 
— Cr$ 1. --.10000: (um Mil 'e -  cera 
cruzeiros); 8-98-4; Subvenções. 
Extraordinárias — Cr$ ,' 300,00? 
(trezentos. cruzeiros); .  e  final.-
mente 81.984,,  •—• Auxílio ao Nct-
cleo de Escotismo._"rMaScarenhas ,  
da Morais" — 1.000,00. 

Sala das Sessões - dó. Tribunal' 
de. Contas, ern, Belo. Horizonte? .  
10) da fevereiro'  de- 
Edmund& 

lrregularidades ou, ontioiles Pratit 
cedes por prepostos na escrituração 

Responsabilidade  das entidades 
econanicas pe,-ente o fisco 

— Sórnente as  entidades econa-
micas contribuintes e, não  os seus 
prepeStoi-, (guarda-livros'e confacrO-
res), -  são 'responsáveis Perante 
fisco'  pelas irregularidades ou omis 7  
sões praticadas, por estes, na es-
cat-neap-1m de rim resulte defielettr ci  ou falta- de -  Pagamento de tee--
bums.  

RECURSO VOLUNTÁRIO N.° 1. 842 — Relator: TANCREDa 
F. P. GUIMARAES. 

11 E. SOL UCAO 

O Sr. Paulo Rudiger, guarda-, 
livros  na cidade da Pirapora foi , notificado pela fiscalizáç'ão. por t  
não ter escriturado fielmente, no 
livro de "Vendas Vista" do 
contribuinte Ademar da Silva.  
Carvalho; as respéctivas ferias. 
A notificação- impugnada. a fis. 
10,, exige do reclamante ,,a, muita, 
de, Cr$- 1 . 00,9,0(1.; 

Consta do processo declaráções 
do contribuinte afirmando que 
ignorava o', molly'? pot; que o re-
ferido guarda-livroso , reduzia, as 
Lerias ' e que a  este  era  forneci  
do um caderno, comas  anotações 
reais para escrituração do, re-
ferido livro fiscal. 

A primeira instáncia, indeferiu 
a, reclainação, e q  notificado 
terpôs o recurso  da lei, fazenda  

preliMinarmen.te o depó,sito 
importaneia. 

Isto pôstõ, e 
Considerando quP a lei não 

prevê penalidade Para os prep:is-
tos (guarda-livros ou contadores), 
no âmbito estadual; 

Considerándo que as penas fis-cais são,  pessoais e intransferi-
veis; 

Considerando rnais, o, que do processo eoilita; 
Resolve  o Conselho (le Contri. 

buintes do  Estado  de Minas  Ge-
rais, por maioria de votos, dar 
provimento ao recurso, para 
mandar can a notifimão y, e restitui r  o depósito • 

CC/MG, 24 de março de 1950, 
Tancredò F. P.  Guimarães,,  pros  i-dinte e relator  designada. 

Recorri desta deciSão:, An(9,7: 
nio l'eiZeiro de,Corpalne4., 
tente da Eazenda,Estadual. 	• Venci do ci  Conselheiro Fausto 
Nunes Vieira (relator), que, ne-
gava provimento ao. recurso. 

Sebastião Noronha, corn. êste. coto 
Nao, é.  o guarda-hyros respon- 
vel,  não fica  sujeito  a. penalko dade, perante o  Fisco, pelas 

gylarklades,  OIL  omiss,o•s na escri-
turação; de, que resulte, deficik t  cia ou falta dI poganieUto de hubs,  responAyet„ e „ tao,.sO, 
entidade  econômicá, firrim„in4„ 
vidual ou sociedade.  Pelas irregulAridades–gde PPri 
tique,„ respo n d e  o  4nbrdi-Jiyroq,, 
peiso4fin.ente, perante„, a ,entidnde, 
epqnâmiea,a gun siva;;  a,esta 
rante or,.Fisept pelO,,regularidade 

0q ,  
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ou irregularidade da ,escritura-
ção. 

Outro critério não teria apoio 
nem na lei, nem no bom senso, e 

extremamente nocivo aos 
interêsses fiscais, evidentemente 
respeitáveis, na  espécie.  

Belo Horizonte, 28 de março de 
1950. Sebastião Noronha. 

Impasto de vendas e consignações 
Prova da não realização de ope-

rações comerciais no exezcicio ,  — 
Restituição di0«quantum» pago por 

lançamento 

— Provado (pie o, contribuinte 
não realizou operações comerciais 
durante o exercício, restituindo-se 
o inipasto de vendas'e consignações 
pago por lançamento. 

RECURSO EX-OFFICIO N.° 
1.326 — Relator : PETRONIO 
BATISTA DE ARAÚJO. 

RESOLUÇÃO 

O  recorrido 'requereu restitni-
ção do impôsto de• vendas. e con-
signações pago  por  lançamento  
como comprador de café,  alegan-
do  que não efetuara  nenhuma  
operação ,durante o exercício, 
.tendo ccinservado o café em es-
toque, à espera de melliõr prêço. 

Verificada   a veracidade da ale-
gação, o Sr: Chefe. do: S.L.V.C.. 
mandou restituir- lhe, Cr$ : . 
3.010,00, recorrendo  em següida 
para êste Conselho, onde o Dr. 
Procurador  • Adjunto se manifes-
tou  pelo  não provimento do re-
curso ei-officio; 

Isto Posto, resolve Co CC/MG, 
. por  unanimidade  de votos,' negar 
provimento ' ao recurso  necessá-
rio,  para' confirmar a decisão re-

, córrida. 
QC/MG, em 21 de-  outubro de 

1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — Petrônio .  Batista 
de Aitdifo, relator: Vistó:  Antô-
nio'  Teixeira '  de Carvalho;  Assis-
tente da Fazenda  Esticlua/. 

CIA MINEIRA 

Recurso  aei-officio» — Necessida- 
de da assinatura da autoridade 
prolatora. 	Devolução do procerr .  

so para preenchimento daquela, 
formalidade 

— Substancial  à existência do 
recurso ex-officio é a assinatura da 
autoridade prolatora a quem se de-
volve o  processo  para cumprimen-- 
to daquela formalidade. 

RECURSO EX-OFFICIO N.' 
1.316 — Relator: JOSE AMARAL!, 
PIMENTA. 

RESOLUÇÃO 

Constatado que a  autoridade  de ;! 
1.* instância deixou de assinar o 
despacho  recorrido,  resolve êste 
Conselho, por maioria de votos„ 
devolver' o processo para 
o necessário procedimento. 

Belo Horizbnte, 20 de outubro 
de 1949.  Joaquim Ribeiro Palm; ;r: 
presidente — José Amaral Pb : " .  
menta, relator designado. lJisto 
Antônio Teixeira' de Carvalho,. 
Assistente da Fazenda Estadual.:-., 

Vencidos, em Porte, os 
lheiros Petrônio Batista de  Araú-
jo,  relator e Tancredo Fídias Pi-. 
nheiro  Guimarães,  que 
viam o processo  à primeira ins-
tância, por não- haver rrecursci a 
ser julgado, e ausente- o conse-.! ,  
their° Roberto Eiras Furquinv 
Werneck. •,1:• 

1- 

Impôsto sôbre vendas .  e consigns:7.1 
ções 7— Vendas efetuadas além 
estimativa do  lançamento  — 
cadação da diferença 	DispenitVr' 

de =ilia , 
— Prove& que 	vendes efetg2  

vamente realizadas excederam  à es-;,  
timativa do lançamento prévio/ 
mantem-se a arrecadação da direr 
rein, do  imposto'  sabre vendas 
consignações, diapensando-se a 
cação de multa. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO  N.° 
1.072 — Relator: JOSE AMARAL; ,  
PIMENTA. 

RESOLUÇÃO 

Provado que as vendas efetiva-
mente realizadas excederam A  es-
timativa  do lançamentO prévio, 
resolve êste Conselho, por maio-
ria de votos, dar, em parte, pro-
vimento ao recurso voluntário, 
para, mantendo' a arrecadação da 
diferença do imposto não apre-
endida pelo lançamento, dispen-
sar, no entanto, a aplicação de 
multa, em atenção a condição 
preestabelecida (ratificação ou 
retificação do lançamento). 

Belo Horizonte, 19 de outubro 
de 1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — José Amaral Pi-
mento, relator "ad-hoc". Visto : 
António Teixeira de Carvalho, 
Assistente da Fazenda Estadual. 

Vencido, em parte, o conse-
lheiro Tancredo Fidias Pinheiro 
Guintarães, que mandava restituir 
ainda 'o impôsto correspondente 
it percentagem de lucros arbitra-
da, e ausentes os conselheiros 
Humberto Pimenta Soares e Ro-
berto Eiras Furquim Werneck. 

Isenção do impôsto de transmissão 
de propriedade «inter-vivos» — 
Aquisição do primeiro prédio para 
residência própria — Não se aplica 

aquisição de lote 

— A isenção do itnpasto de 
transmissão de propriedade "inter-
vivos", de que trata a lei 24, não 
se' aplica ti aquisição de lote, mas 
apenas ti do primeiro prédio para 
residência. própha. 

RECURSO VOLUNTÁRIO Ni° 
1.746 — Relator : JOSE 'AMARAL 
PIMENTA. 

RESOLUÇÃO 

0 recorrente, tencionando ad-
quirir um lote situado nallidade 
onde reside, pleiteou junto ao 
Serviço competente os favores da 
Lei n.° 24, 6, IV, não logrando 
deferimento, por considerar êsse  

ter a lei invocada precisado a 
espécie  favorecida (aquisição de 
primeiro prédio para residência 
própria), decisão essa conforme 
a exegese estrita das leis isencio, 
nais, posto o que êste Conse-
lho, por unanimidade de votos, 
negou provimento ao recurso vo-
luntário, para manter o despacho 
recorrido. 

Belo Horizonte, 18 de outubro 
de 1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — José Amaral rt. 
menta, relator. Visto : Antônio 
Teixeira de Carvalho, Assistente 
da Fazenda Estadual. 

Impasto de vendas e consignações 
— Revisão de lançamento — E' de- 
vido sôbre a diferença apurada -- 

Exclusão  da multa 

— E' devido o impasto de vendas 
e consignações sabre a diferença 
apurada em conseqüência da  revi -
580 de lançamento, excluindo-se • 
multa. 

RECURSO VOLUNTÁRIO- N.° 
1.112 -  — Relator : PETRONIO 
BATISTA DE  ARAÚJO.  

RtSOLUÇÃO 
■ 

0 recorrente foi notificado para 
pagar a quantia de Cr$ 857,40, 
impOsto de vendas e consigna-
ções e multa do art. 20, II, do 
Código.  Tributário, visto como, 
tendo pago o imposto Ware o va-. 
lot do  lançamento,  fixado. ern' 
Cr$ 60.000,00, efetuou operações. ' 
de vendas nò tõtal de Cr$ 
99.459;00 durante o ano de 19471- 

Tendo sido sua  reclamação  
deferida  pelo 	recorreiL 
para. êste • Conselho,  depositando  
prèviamente o quantum da obri-- . 
gação -0 Di. .Pixicura- • 
dor Adjunto opinou desfavorável-
mente  à  pretensão  do reeorrente. 

Resolve' o CC/MG, por maioria-
de votos, dar  provimento,  em par-
te, ao recurso volútitário, para 
manter o imPostii, exonerando 

. • 	 ' 
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-contribuinte da multai  conver-
tendo-se o depósito  emit . paganien -- 
'to quanto  à  parte referente ao 
imptistti. 

CC/MG, 14 . .de outubro 
1949.. Joaquim Ribeira , Filho, 
presidente — Petrônio Batista de 
Araújo, relator. Visto — Antõ-
nio Teixeira de Carvalho, Assis-
tente da Fazenda Estadual. 

Vencido, ern parte, o.• cOnse-
lheiro. Tancredo FidiaS •Pirtheftn 
GizimarãeS, que mandaVa aind'a 

do- . ..CalculO  a 	oreerita- 
gem de lucros -  arbitrada. 

-4- 

Itniiãsto de indaistrias-e'peofissães e 
vendas e consignapi'es 	Nova do 
no exercício di atividadi — Can- 

celamento do lançamento 

— Provado o não .exercicio  da 
ativfdtide, pressuposta base dos lap-
camentos dos imposto' indús-
fria s .  e profissões  e vendas e. con-
signações; autoriza-se o airiéelainen-
to dos, lançamentos: dos ditos .int-
pciStos • 

RECURS() EX-1OFFICIO N.° 
1.443 — Relator : JOSÉ AMARAL 
PIMENTA. . 

RESOLUÇÃO   

O 	

' 

i-écbirido, coilao S'efêz erto, 
ein 1945  apenas  sexerceu  a pro  
fissão de . 	 dé 
obras", 	 o re's- 
Péctiyo iriiPAStd„ posto 	es  
te Conselho por  Unanimidade . de  
voids, resolve  negar  ProVIi:dento 
ao recurso  ex officio  Paia Mari-
lee a déciSâo de Pfinieifa inátõh  
cia que autoriiõtt  à eaneelai OS 
lançamentos de indústilaS e 
fissões. (suPlementai ) ..ë  o Sôbf.e 
vendas 'e consignações. , 

Beld ' Horizonte ; 12' de' oilinlirn 
de 1949. Jáúdifirin MOH) 
Preatderite 	jbié Arizai-itt  iii- 

incuta,  relator. ViMo : 
Teixeira de Carvalho, Assistente 
da Fazetidn Estadual. 

Ausente O Sr. Conselheiro HUM-
berto Pia-Yenta Sbares. 

Impasto 	. .veildas  e 
çães 	em.Oine incide:, 

— 0, impósio sôbre vendas e con-
signações não in,cide sÕbre as 
dOs proPriarherite ditas,  'mas Sóliro 
as realikada's por"comerciantes"- ..  
e "produtores", inClusive, . "I ridus-f .  ,  

uma  vez que, nessa quatil 
dado ti  façam  . os vebilódores . . • 

RECURSO  VOLUNTÁRIO'."  N° 
2.137 —. Relator: SEBASTIÃO , 
NORONHA. • - 

RESOLUCX0-. 

Indeferida reclamação,. 
reit a interessada .  Para êste 'Con - 
selho. : 	. 

Considerando que,.. de .aceirdo:. 
coin. a. Constituição  Federal, o. 
impeister sôbre vendas el.Consig7 ,  
nações incide, não sôbre  vendas  
mercantis, pròpriamente ditas, ou' 
sôbre as de produtos.  industriais,  
efetiia.dOS peloS produtores, 
sôbre'.'vendas  realizadas por  
"cOinei'ciantes7'. 	".Produtores,"; 
inclusive "industriais", urna: vez. 
que  nessa 	o façam os 
vendedõris: 	• 

Resolve, o Conselho de  Contri-
buintes s.per maioria  de  :Taos, ne- 

jirevilheritd.,  ad  +emir:so vo-;. 
luntario;,Para. qué, 'se  mantenha.  

despacho de primeira: instân- 
indeferiu o pedido _de:. 

re• stituiçAo. 	• 	. • 	'' 
Rein: Horizonte, '12 de main .  

1950. Tancredo Fidias• 
Guimarães, Presidente 	SebaS-•: 
tião-Ndronlia,'Mátor. - 

Visto, em 16 de maio de 1956. 
Ant64' Teixeira 	CdFbalho„.  
ASsistn'të'. da Faiénda E'SlátinaL,` . 

Veiieidds. - Os- 'Conselheir'os AlP• ' 
tánki dos. Rèi Péti-otó.• 
chi . Gareiá Noguiirti e Tanered• .6. 
Fidias Pinfréirò Giiim'artia • ' 

Impasto de vendas e consignações 
— Isenção do produtor rural rela- 
tivamente ao café de sua própria 

lavoura 

— O produtor rural esta isento 
do impOsto de vendas e consigna-
ções relativamente ao café de sua 
própria lavoura. 

RECURSO EX-OFFICIO N.° 
1.346 — Relator: PETRONIO 
BATISTA DE ARAM). 

RESOLUÇÃO 

0 recorrido foi notificado para 
pagamento da quantia de Cr$ 
3.005,00, impôsto de vendas e 
consignações, multa do art. 23 do 
Código Tributário e sêlo do co-
nhecimento, relativamente a ,496 
sacas de café. 

Apreciando sua reclamação, ve-
rificou o S:I.V.C., através de 

que o café em causa 
é produzido pelo próprio notifi-
cado, pelo que cancelou a noti-
ficação, baseado no Decreto n.° 
2.219, de 2 de maio de 1946, 
recorrendo em seguida para êste 
Conselho, tendo o Dr. Procura-
dor Adjunto proposto a manuten-
ção do despacho de primeira ins-
tância. 

Isto piisto, 
Resolve o CC/MG, por unanimi-

dade de votos, negar provimento 
ao recurso ex-officio, para manter 
o despacho recorrido, pelos seus 
próprios  fundamentos. 

CC/MG, 12 de outubro de 1949. 
Joaquim Ribeiro Filho, presiden-
te — Petrônio Batista de  Araújo, 
relator. Visto: Antônio Teixei-
ra de Carvalho, assistente da Fa-
zenda Estadual. 

Ausente o conselheiro Hum-
berto Pimenta Soares. 
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MINISTRO ARTHUR RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Juiz, llosernbargador, Presidento du Tribunal da He lar,fiu 
du Minas, Ministro do Suprtuno Tribunal Fedora%  honrou  

o suit toga rum sNstniclutlo, int-digõncia o brow ra 
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P.ERFili  DE Jill 17' 

INWRO :AMUR RitE1110,  DE OLIVEIR 

'Petzendo o:,etogio  da mOderciodõ114nlaigrie citou H niacin nai.5. 
queli! treehó' .614:.qt*O  escritor• rinriatie.deetara ,  <pi o  sábio merece o  rujoMe 7; de  insensato  o justo iv de Tnjuito, he: ultrapassam os lunitea  
mesmo, da virtude" acrescentando: „ 	, 

, J tune les  natures ,teinperées .  et  mnyenries: 
s.rátioxi.'veri le- bienniesine, si.elle ne rn'offen'se; elle 
PAlet-ine met en peini, e le.baptiser. (Essats 	Livre 
Chapitre'xiix 	225) 

	

rizoderaff dõ, tat. Ginn° 	concebi 	ensaísta fiancés,  • é ass4:44. 
pithide ..prOprIc4 .40 	 E fteio  lid  .eorpo -, 'entocci,;/ai, flO  pe- 

destal  mesmo : de )uSti .  a; que ou/ia coisa 7ndo é. aq:  que  a. aplicação
mais eons picú o  da sabedoria humana, -ele,bado 	sad, altitude•
Irani c enderzte-.•• • 	."- ' 

sab,edor4ci;:. Lieï,•6onditz., eLinndértiv474 .  ou e fruto  (It la  acentua  
se, poi s,:"eom6 ,o; travd:di.,linlivo do VerdUileirà: Mao 
gut tu umiq pôde: tu1 ecer ésse  atribulo  e.xed Isp  do  que irttnt Ribeiro 

;- 

mini,stro  do SUpiéigõ 7 rthun 	pzofecsoi d e 	into; .kocessualiStd 

'pargCelter.,;;i0iiizettip,lin137 .hii .in!grzia perfeit;t ha per 
soiiaildadedilSse:;mayzlraeloe',.6ido .  

luzi  ternpeianient4, "mdderado, umU, figuro "$cibia.; ern - sizma Urn  aristoorcita nd ,  sac( 	niticagdo o: iqu l  pelo % sangue  true tie 

	

pOveatR, Idai: ‘ 	adnii;*  luas, . $0bretud PetO va lor moral -  6- 	 k- 
diti#9,14e,orpNõdeireOgnie,..,c4 nobreza,.- 	 • . 

• 	• 	 . , 	:que , 
 

A , fletia 	 que  title s. 	ainpo.  o'er. 	diante  de n,utr  ii  az  o gad d!'e,orn•pl , arm, o tquilzb z zo :iderl ii U  ch s. pli- ,  
til  lithi  tia  ',he',  se.  1.Iie 

o 	k•C' 	 "- 
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Juiz, distinguiu-se numa côrte que o exibiu orgulhosa entre fi-
guras como Saraiva, Rafael Magalhães, Edmundo Lins, Hermene-
gildo de Barros, Tito Fulgêncio, Drummond. 

Ainda magistrado de primeira instância no interior do Estado, 
Artur de Oliveira soube projetar a sua personalidade. 

Era juiz de João Ribeiro, sua terra natal, quando foi incumbi-
do de redigir o anteprojeto que se constituiu na lei de organização 
judiciária de 1904. 

Nesse trabalho, primeiro que o lançará  em definitivo na van-
guarda da judicatura estadual, o magistrado e o jurista se revelam 
com as  características  da madureza e da segurança, que haveriam de 
ser a marca de tdda a sua obra de juiz e doutrinador. 

Como julgador, soube, como poucos,  "adoçar  no calor do cora-
ção, o duro metal da lei", para usar a sentença de Carnnellucci. 

Era humano e era indefectível. 
A sua disciplina interior, a morigeração de seus hábitos, a sua 

natureza afeita ao- estudo e (2 meditação, deram-lhe uma capacidade 
de produção invulgar. 

Era um trabalhador infatigável. 
Orgulhava-se e com motivos de nunca ter-se atrasado numa sen-

tença ou decisão. Era exato no cumprimento de seus deveres fun-
cionais. 

Juiz, desembargador, tinha sempre em dia os processos que lhe 
haviam sido  distribuídos. 

Professor de Direito Criminal da Faculdade de Direito de Belo 
Horizonte, que veio depois a dirigir, Artur Ribeiro era o primeiro a 
chegar d aula e as suas lições, publicadas nas páginas do "Minas 
Verais", revelam não somente o jurista em dia com a ciência penal 
do tempo como ainda o mestre que sabia dizer as suas preleções e 
metodizá-las com senso e inteligência. .  

Na verdade, quer numa sentença, num acórdão, num parecer, 
nas lições de  direito,  nos ensaios jurídicos, nos trabalhos de codifi-
cacao e análise, o ministro Artur Ribeiro de Oliveira sempre foi 
um homem de obra acabada. 

Tal era a consciência que punha em todo e qualquer de seus 
trabalhos, tal a armadura lógica com que os cercava, a par da ma-
turidade de sua elaboração, que dificilmente senão impossível mes-
mo se tornava qualquer emenda ou substituição, sem o comprometi-
mento de teida a construção jurídica admirdvelmente alicerçada. 

Incumbido em 1922 pelo presidente Artur Bernardes, de redi-- 
gir o anteprojeto do Código de Processo Civil de Minas, realizou 
um trabalho que se pode classificar de modilo e que iria ser  con-

vertido  em lei, dando ao nosso Estado uma  sistemática processual 
racional e evoluída, que vigoraria entre  nós até a unificação do  pro-
cesso  nacional, em 1939. 
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E' interessante observar que nesse documento legislativo, a 
4oralidade processual foi a primeira vez ensaiada entre nós. 

Perfeitamente a par da evolução cientifica do tempo, Artur 
Ribeiro, como éle próprio declara na introdução de seu "Código 
do Processo Civil do Estado de Minas Gerais", era avésso  às soluções 
extremas. 

Estabeleceu, assim, o debate oral facultativo no processo co-
mum, como na Bahia, depois das razões finais e nos julgeunentos 
dos embargos e apelações, mas não repudiou inteiramente o proces-
s() escrito, que, "se não é a última palavra no assunto, como diz 
João Mendes, oferece indubitdvelmente para nós garantias mais  só-
lidas aos direitos em Mgr), na lide, do que nos proporcionaria a trans-
plantação do direito francês que, em nosso pais e com a nossa edu-
cação, teria como conseqüência imediata o afrouxamento daquelas 
garantias". 

Assim falou Artur Ribeiro em 1922. Dezessete anos depois a 
oralidade processual seria introduzida entre nós com a unificação 
do processo que se operou com o Decreto-lei n.° 1608, de 18 de se-
lembro de 1939. 

No entanto, a crise do processo oral que hoje  tanto preocupa ma-
gistrados e juristas, pela quase imprestabilidade a que  foi relegado na 
prática, tem as suas causas profundas assentadas naquelas reservas, 
"em nosso país e com a nossa educação", que ditaram ao inclito ju-risperito maior prudência na inovação pretendida. 

Não admira que um homem assim tão bem posto, moral e in-
telectualmente falando, fósse um familiar dos clássicos e amasse como 
poucos a forma clara, simples e escorreita da expressão linguistica. 

Ele mesmo, ao aludir  à lingua com que traduzira o anteprojeto 
do Código do Processo Civil do Estado, refere-se ao exemplo de 
•afaiete que conseguiu na literatura jurídica essa posição inf elizmen-
le rara de jurisconsulto emérito e escritor de clássica compleição. 

Não se saberia, de fato, encontrar exemplo mais conspícuo. 
E quem lê o Código do Processo Civil de Minas verifica que o mo-delo do mestre não poderia ter encontrado seguidor tão seguro, 
consciente estava daquela observação um tanto .  acrimoniosa que 
Rug fizera ao anteprojeto de Código Civil, de Clovis, segundo o qual 
os Códigos devem ter uma arquitetura linguistica de  sobriedade, 
precisão e elegância  fats que condigam com a sua dignidade. 

Juiz eminente num Tribunal que na época orgulhava-se de pos-
suir a fina flor da magistratura brasileira, logrando sobressair en- • 
tre tantos e tão grandes figuras de julgadores e jurisperitos, Artur 
Ribeiro sabia ser a Wit tempo respeitoso e respeitado. 

No entanto, o magistrado de aspecto austero, cioso defensor da 
magestade e da altaneria da justiça, não tinha armadura de ferro 
-diante do mundo nem muito menos a sua afeição à formalistica, Ida 
.pouco compreendida na sua real significação dentro do aparelha- 
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meato judiciário, adquiria ride características de arrogância. • Pou-

cos juizes, com efeito, terã o .  sido coma Artur Ribeiro tão humane e• 

tolerante, a ceticismo valendo para ête como uma atitude mental'. 

'que era fruto de lucidez e bondade. 
Nevado da presidência  do • Tribunal de Minas para ministro do 

Supremo Tribunal, • o antigo juiz e  filho -de  João Ribeira (outrora 

Entre Rios) afirmaria  de near° a • sua superioridade, já• agora em 

plano nacional,  ate onde se erguera a autoridade de sua cultura 

de sua voz judicante. 	 • 
No Supremo, corn  Edmundo Lins e HermenOgildo de Barros, 

ambos como êle antigos presidente- da Relação de Minas, Artur  • 
Ribeiro completaria aquela trindade que durante mais de um de,- 

cenio foi iw mais alta côrte do país, a  expressão. gloriosa da maturi-

. dade- -da cultura- jurídica  de Minas- e do Brasil. 
Já sexagenário, foi designado pelo governo da República ara 

integrar com outros -eminentes jurisconsultos a comissão encarrega-

"(la de elaborar o anteprojeto do Código do Processo Civil Brasilei-

-ro - Unificado, em conseqüência de dispositivo • da  Constituição  de-

1934. 
Sabe-se • que  essa comissão não concluiu os seas. trabalhos. Po-

' rém„Irtur Ribeiro  foi  o  primeiro, talvez, o único, a entregar env 

- did a tarefa que nesse  empreendimento  the coubera. 
• 0 trabalhador nunca idesmereceu  a  sua legenda. Tampouco. 

o sábio .e humano juiz. 	 • 

, • Alguns. anos. antes, a Supremo Tribunal a indicara, coma seu 
...representante, para fazer parte da comissão, nomeada pelp.'0opérna. • 
.Provisória de 1930, c e4meregatla de  elaborar o anteprojeto dá Cons-, 

Wu-We, que iria see.  promulgada ern .1934.. Eram, seas. Pares  nessa'

-:comissão Antônio Carlos, Afrânio de Melo Franco, Oliveira  Viana  

Castro Nunes, Carlos Maximilian°, Prudente de - Morais Filho. In-

cumbido de relatar  a  parte  do  Pode Judiciário",, adotou  'a. dacílt- ' • 

dude de magistratura, travando cerrado ,debate ,com, aqueles, que de-
-fendiam  e  preconizavam .a• p,dfaaae aa.  Justiça, que passaria asSitn-:-  

a see federal em..  seu todo.. • 
Posteriormente,- Porém, Artur Ribeiro veria o seu panto cie  vis-

ta  e o seu trabalho aprovados pelos constituintes de 1934, enr.consol 

riâneia,' aliás; com' o  pronunciamento unânime de  todos  os tribunais'  

do pats, •. . • 	• 
'• A-• tese que então defendeu com aquela segurança e  lógica impe-

'cáv'el- haveria de -ser adotada 	novo na Constituição de, 1946, o  que-  

"mais põe .  ern manifesto o senso -  e a maturidade dó  emérito- jurista- e-
magistrado. • - 

Moderado por temperamento .e convicção, Arius Ribeiro de- . 

"Oliveira bem • inerecen'o atributo de "bonunt vir" foi • viriu.osa 
foi- bom, rein nunca ter -  na  virtude  aria*. -agressividade e arrogdn-, 

-cirt-  titre  segundo  ilontaigne a  destroem-  e anulam. . 
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DOUTRINA 

Teoria  d imprevisão e cláusula 
"Rebus sic stantibus" 

SUMÁRIO:  A opinião de Carbalho Santos e de Rimier, 
e a tendência imposta ao direito moderno — Principio me- .  
dieval de moral e de direito -- A guerra de 14 o restabe-
lecimento vitalizante da teoria —  O  silêncio do  Código 
vil e a posição de nossa jurisprudência — As três correntes 
do direito brasileiro em face do problema: a liberal (Or& 
zitirbo Nonato-Arnoldo de Medeiros), a moderada (Hahne-  

mann Guimarães) e a dos "ferozes romanistas". 

1494/V 	GERALDO SERRANO NEVES 
Promotor de htstiça ant 2111nas Gerais 

0 insigne mestre CARVALHO  SANTOS.  (G. Civ. Bras. 
XV..22-3-.°  Ed.-)  depois de expor, com o brilhantismo 

line lhe é peculiar, as teorias da declaração e da autonomia 
da vontade e afirmar que o contrato -*ale cornõ lei entre  as  
partes, cOnclui que "... ulna vez ultimado la contrato, a -sua 
observância  se impõe As' partes inodo inflexível  como  se - 
fôra uma lei; só podendn- ser . modificado . ou revogado pelo-
consentimento mutuo das partes ou por causas autorizadas 
eni lei. 

Manifestando, a seguir, o aplausõ h Manutenção, 
nosso  .direito, dos princípios qu e.  preconiiam a intatigibili-: 
dade ou, invulnerabilidade da  vontade  manifestada, a cres-
centa: "... mddernatifente  procuram  alguns juristas,- -sob  as 
noVas rimpagens *da teoria da imprevisão, fazer reviver a 
clhiStila rebus sic stpntibus, vale  dizer,  .a  resnlubilidade dos.. 

cOntratos de execução futura,`-em ,virtude de subseqüente 
mudança radiCal no estado de fato; o que equivaleria•a .des-
'tnifr o principio inconteste da  força vinculativa do 2contra-

-to que vale Como lei entre  as  partes.  Essa tentatiVa,- po- 
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rem, falhou, sendo geral a repulsa contra essa doutrina que 
funda  a rescisão ou revisão dos contratos por motivos impre-
vistos, na existência de uma cláusula resolutória tácita". 
Sustentando que na Franga, na Italia e na Alemanha, beta 
como entre nós, a tendência é para repelir o ponto de vista. 
que se contém na cláusula rebus sic stantibus "embora dis-
farçado na complicada teoria da imprevisão" -, apoia MirEar 
quando êste afirma que a repulsa em aplicar a teoria baseia-
se em que "oS contratos são celebrados justamente para re-. 
gularem as dificuldades futuras que possam surgir". 

A despeito de não ter ainda a nossa lei civil disposi-
ção expressa sôbre o assunto, — salvo disposto no  artigo. 
322 do Ante-Projeto do Código de Obrigações e o estabeleci-
do em algumas leis ettravagantes para regular casos  espe-
ciais —  a. -tendência, não s6 da legislação como também  dar. -  
jurisprudência, não segue o ponto de vista esposado pelo. 
brilhante comentador do nosso Código Civil. Data  venta,  
o âmbito em que se coloca RIPPERT é bastante limitado e lhe 
não dá ensejo de lançar um olhar mais amplo sôbre a mo-
mentosa questão. 

Com efeito, quando afirma que "... Un contract n'est 
jamais execute dans les conditions même oú ii It été conclu, 
et c'est justeinent contre ces difficultés futures, que le créan..- - 
der assure sa situation par le contract"., prende-se em urn. 
circulo de ferro, cortando, de um só golpe, tôdas as possibi -7  
lidades de espraiar a vista sôbre as diversas facetas que a ,  
questão apresenta. 

Casos surgem Comumente (6 verdade que exceções 
regra) em que, manter teimosamente a incolumidade do.. 
contrato por que feito e acabado, constitui clamorosa e irre-
paravel injustiça contra o obrigado que, pela impossibilida-
de subjetiva ou excessiva onerosidade da prestação, causa-
da por acontecimenios imprevisíveis, se acha impossibilita-
do de  cumprir  a obrigação, ou, cumprindo-a provoca sus 
própria mina, visto que as condições são diversas daquelas 
que constituiam o ambiente objetivo do contrato: 

Inegável é o caráter  excepcional do acontecimento
mas, em direito, tôda vez que surge uma exceção a. regra ge- 
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ral prevista, impõe:se ou a criação de uma medida legal 
que a ampare ou a ampliação de preceitos já existentes re-
gulando espécies idênticas. 0 texto de um código (a não-
aplicação da rebus sic stantibus procura se acastelar na an-
gústia do princípio velharusco de que hoc servabitur, quod 
initio convenit; legem enim* contractus debit (L. 23, Dig, 
50-17) e contractas  legem ex conventione accipunt (L. i § 6, 
Dig. 16) não pode permanecer inerte quando no campo das 
relações jurídicas surgem condições novas; novas e impre-; 
vistas situações. 

0 direito é obrigado a ir se adaptando aos fatos que: 
surgem; não pode ficar inerte, estável, emperrado. Não 
pode se ostrear a princípios rígidos apenas por que são  sá-
bios  ou porque atravessaram incólumes uma centena de anos. 
Uma das razões por que o grande jurista pátrio se opõe it 
aplicação da teoria é que não ha " ... uma lei especial que 
a consagre para determinados efeitos". 

Quando, em 1914, os Tribunais europeus, começaranr 
a aplicar a teoria da imprevisão aos contratos que se torna-
ram inexeqüíveis dada a superveniência de circunstancias 
impeditivas imprevisíveis, ainda não haviam os Códigos  da 
França, Italia e Alemanha restabelecido o princípio. 

Não se encontra no Código Civil Brasileiro qualquer 
texto, qualquer dispositivo legal específico (Oaozimao No-
NATO, Rec. Ext. 9.346, 16-4-46) que consagre como regra 
dominante, o.princípio expresso na fórmula da cláusula re-
bus sic stantibus, embora êle se vá insinuando, direta ou in-
diretamente na lei e na jurisprudência por imposição da 
própria necessidade de humanização e moralização (Id di- . 
reito, sob pressão de fatôres inelutáveis. "0 princípio bá-
sico da ,teoria da imprevisão, como conquista definitiva do 
direito moderno, pode ser aplicado em certos casos com 
fundamento numa das mais generosas fontes do direito que 
são os princípios gerais. A ocorrência de certa álea nos neg6- 
cios comerciais a têrmo; não elimina a possibilidade de apli-
cação da teoria da imprevisão". (In Rev. For., 113-531) . 

Entrevista nas  disposições  dos -artigos 85, 879, 1.058 e 
1 .059 parágrafo único, Código Civil e 131, n.° 1, Código Co- 
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mercial, está clara a fórmula. nos Decretos 19.573 de 7-11-31' 
e 11.267 de 28-9-14.  Criação  canonista, embora romanos 
a ela se referissem  claramente, a "latinamente bruta  mas' 
conceituadamente enérgica" cláusula rebus sic stantibus,. 
teve origem no principio de moral  cristã  que considerava 
injusto o lucro  de alguém derivado da mudança ulterior das: 
circunstâncias  sob o império das quais as obrigações foram' 
estipuladas. Princípio medieval de moral e de direito, não 
é exatamente, como afirmam alguns "conquista do direito' 
moderno", pois lança raizes-  nos mais remotos socavãos da 
história. 

O que fez o direito moderno'  foi reconquistar;  readap-
tar e condicionar as exigências atuais o antigo mandamento.. 
Não foi também abaAdonado, como asseveram outros, 
cedendo lugar. à autonomia da vontade. E' verdade que 
durante muitos anos a teoria esteve, afastada das cogitações 
dos legisladores do século XIX para-  cá, mas, como a Phenix, 
iria ressurgir . das  próprias cinzas. Esteve, por' assim 'dizer, 
licenciada, enquanto a vida corria "Mansa e pacifica", sem 
altos e baixos, sem eventos de  vulto  tendentes e modificar,: 
na sua  estrutura, a situação econômica do mundo, influin-
do profundamente exeqiiibilidade . dos contratos, que 

aSSiin, prever,  multo tranqüilamente, a  prestação  de 
lima  obrigação  futura,  sem receio de Mudanças bruscas eH 
iMprevishreis: Tanto isso é  verdade, que bastoU a convulz' - 
São de 1914-18 para  que  a teoria tessurgisse na plenitude  da' 

 vitálidade, pois ate então apenas espontava em diSbosil 
tivos reguladores da  proibição  do enriquecimento ilíeito, 'óít 
do  abuso  de  direita e no estado de necessidade. E foi arnpld-' 
Mettle aplicada pelos juizes tôda vez que surgiam iMposil 
ções onerosas Criadas por modificações  imprevistas  no a -  
luto objetivo  dos  'contratos;  e sempre que se torriaVa 
Host) remediar situações criadas  por  alteração visceral nas 
Condições ou  'circunstâncias econômicas existentes' ao' ternpo' 
d'a celebração contrato. 

Assim, a maxima -esquecida (AnNoLno DE MEDEIROS) 

voltou'a atrair atenção  dos julgadores e estiadioSos, ressur-
gindo antiga doutrina, modernamente chamada inaprevi-- 
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.são au superveniência. CARVALHO SAistroS, citandei iloiorn--,AsE, adere ao  conceito  de que "... graves riscoS'surgiriani 
pata a estabilidade dos negódos se se permitisse a qualquer 
pretexto, pudesse o juiz substituir  á vontade (lag partes, pela 
Sua  decisão arbiirária, desnaturando assim,  O contrato, a 
pretexto de interpretá-lo ou  revê-lo".' , 

Compartilha .dêsse "feroz romanismo" (assi m.  classi-
•fica o grande AGUIAR ,DIAS a oposição sistemática à adoção ,  
da teoria) o Tribunal de Justiça dá Bahia (Rev. For., 123- 
509.), quando afirma de modo categórico que o juiz só deve 
conhecer uma regra: o respeito  à palavra empenhada (nas 

.declarações de  vontade). 

Comentando, com. a sizuda sensatez de sempre, as 
conclusões ,  do acórdão da terra de Rui, diz AGUIAR DIAS:  ."A, 
moral ;  a eqüidade;  a- ordem social não se- empenha no res-, 
peito  à  palavra  dada send() enquanto esta corresponda a- 

elemento. de garantia da ordem. jurídica. Quando- 
xe de representá-lo, o não cumprimento da palavra empe- nhada élator de desolação: e. de desmembramento  da t ordem 
social e, assim contraproducente impor-se ao devedor, Sal-. 
vo se se entender que o principio  vale  por  si próprio e nab, 
pela utilidade que encerra". 

O "ftroz roinanisrno" não provocou aplausos, ao comi
deterniinou reação oposta, - manifeStada em Váriós. julgado s de que é ponto- alto -brilhaniíssitno. Votó vencido' 

do insigne OROZIMBO NONAIO  '(Bee . Ext.' 9.346, cit . ).. O .  anti-rigorismo criadopela 'necessidade de revisão contratual,' 
sugeriu a EUGENIO GARÓINI .  (Teoria de la linprevisión) estas jtiStas i e . oportunas palavras: "la vida suscita de tin nriod;),  
brusco, repentino, violento, imprevisible, circunstandas ra-: 
dicalinente diverSas de •las existentes al 'momento de Contra-
tar'. Entonces, aparece la teoria de la imprevisión pára 

racionalmente esos atos jiiridicos .en  general' y especial'. 
. fnenté esos contratoS,pues si bien es deft° que contratar és' 
prever, ya que  todo contrato importa un juicio valorativ& 
del álea que se está dispnesto a correr, no es  menos cierlo que 
fio tienen por qué respetarse contratos cu -ya obserVancia' 
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constituye una  loteria  para una de las partes y la mina para. 

la  otra a causa de los cambios imprevisibles sobrevenientes". 
São unânimes os estudiosos do assunto em  apontar --

o cAos econômico originado com a primeira conflagração ,, ,,,  
mundial como o têrmó inicial do ressurgimento da teoria 
da imprevisão, forçados que foram os Tribunais, como  dis-
semos,  a aplicar sem rebuços o salutar remédio aos atos e 
contratos, êstes tornados absolutamente inexeqüíveis, mercê 
da essencial alteração verificada nas condições estabelecidas, - 
para cumprimento das obrigações nêles contidas. 

A alta dos preços de gêneros e produtos manufatura-
dos; a' falta de ambiente propício a uma atividade produtiva-. 
em qualquer setor; a  insuperável  dificuldade de transpor-. 
tes; as leis de emergência regulando de modo diverso e im-
previsto, corn ação drástica, as relações comerciais; as leis. -  
de tabelamento, racionamento, conquista de divisas e previ-, 
são de "stocks"; a requisição das linhas de montagem para: 
produção exclusiva de material de guerra; a falta de mate-
rial humano, ludo isso concorreu para que os juízes procla-
massem a vulnerabilidade das manifestações de vontade, li-
bertando o obrigado do empenho de sua palavra, pois aa 
obrigações futuras estabelecidas se baseavam no pressupos-
to da não superveniência de fatores que alterassem as pri-

mitivas  condições contratuais. Não havia tempo para su-
gerir aos poderes competentes a criação de leis novas ou a. 

modificação das existentes; não era possível aguardar a de-
morada manifestação dos órgãos legislativos; imperioso era 
remediar a gravíssima situação criada pela funda revolu-
ção da ordem econômica no mundo. 'Decidiram então os: 

juízes ressuscitar a teoria e aplicá-la imediatamente.  As 
leis que viessem depois. 

E'' marco dessa orientação jurisprudencial o acórdão,  
da  Côrte de Apelação de  Florença  de 3 de abril de 1914, co-
mentado por Dos' in "Cláusula rebus sic stantibus,no direite ,  

contemporâneo", E. ESPINOLA, Direito, 1-23. Daí para cá,. 
apesar da ferrenha  oposição  dos que preconizam a invulne-
rabilidade da vontade manifestada, a escravização ao padre 
sunt servanda e ao ab initio sunt voluntatis, expost facto sunt 
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necessitatis, " ... a impossibilidade subjetiva ow onerosida-
de excessiva, consideradas sem relevância jurídica para a li-
bertação do obrigado em  matéria  de caso fortuito, vieram 
aqui a ser também atendidas, desde que fôssem o resultado 
de imprevista  mudança  das circunstâncias que constituiam, 
o  ambiente  objetivo do contrato". (AarioLno DE MEDEIROS,1 
Caso Fortuito e Teoria da Imprevisão, 76). 

Entre nós, CASTRO MAGALHÃES e EMANUEL SODRA foram 
os precursores. O primeiro, opondo-se it aplicação da con-
ditio causa data non secuta, apoiado em WINDSCHEID e 
CROME, deu berço à corrente .dos conservadores; o segundo. que reivindica, justamente, para si, a glória de ter, pela pri-: 
meira vez, invocado a teoria da imprevisão para aplicá-la, 
s um caso concreto,  (Sentença, 1.a Vara Cível,- Arq. Jur., 
27-215), lançou as bases do movimento liberal que se  traduz r no erudito voto do  Ministro  NONATO, decisões do Tribunal de. 
Justiça do Distrito Federal (Ap. cíveis números 5.326, 2.404 . 
e 3.147, da lavra de ROCHA LAGOA e SABÓIA LIMA) estudos e 
pareceres (Not AZEVEDO, FILOMENO COSTA, ARNOLDO DE ME- 
DEIROS, CUNHA BARRETO, CATO TACIT°, CASTRO MAGALHÃES, . 
EDUARDO ESPINOLA e tantos outros) . 

O Supremo Tribunal Federal, julgando o recurso ex-
traordinário n.° 2.675 de 1938, (Rev. For., 77-99) reconhece 
que a regra rebus sic stantibus não é contrária a textos ex-
pressos da lei nacional. 0 Dec. 19.573, de 7 de janeiro de 
1931, dispondo sôbre a  rescisão  de contratos de. locação de 
imóveis celebrados poi funcionários civis e militares, ante-
cipa dispositivos legais taxativos sôbre a teoria da imprevi- 

Também no setor administrativo a teoria tem sido-ponderada e aplicada (Diário Oficial de 11-5-44, 16-6-44 e-
7-8-44), manifestando-se de modo incisivo sôbre o assunto o' 
Dr Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho que fixou. 
normas a adotar, consubstanciadas nos seguintes princípios: 

a) as flutuações  econômicas e as alterações de mer-
cados não devem constituir normalmente motivo para que, 
sejam pleiteadas alterações contratuais Ou majorações de- preços; 
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sómente a mutação inesperada. e violenta das 
condições econômicas e  sociais,, trazendo consigo a verda-
deira característica da fôrga maior, é que poderá justificar 

alterações nas condições de tempo ou de custo dos con-
tratos' de empreitada: 

" 
CONCLUSÕES 

indisfarçáVel a tendência, pier da legislação,  quer. 

da jurisprudência  no Sentido de estabelecer Moldes ou nor 
nias para a aplicação da teoriá da imprevisão. Três 
rentes se formaram: • urna francamente; favorável em qu e .  
se destacam  °AM:BIRO NONATO (Artigo 322, CM,. ,dets 
gaeões) e ARNOLDO AEDEIROS, qim  estende o  manto • protetor . . 

da tMusula de revisão contrattial aos casos em que, por Cir-:.: 
cunStAticias imprevistas, há tun  lucro inesperado e  in  
justo para o credor".  (Nos casos de lucre inesperado e 
injusto pode dar-se que o  credor aufira tais lucros sem que  -
a prestação se torne excessivamente onerosa para o cre-
dor) . A segunda, que pode ser representada por HAHNE- ,  

MANN GUIMARÃES (Co-autor do ante-Projeto do Cód. - dos' 
Obrigações),'  caracteriza-se_ pela parcimônia na aplicação 
dos princípios, considerando. os "graves riscos  na estabili-

dade  dos negócios" a - que alude CARVALHO, SANTOS. Assim 
se expreisa Hahnemann Guimarães: "0 nosso direito tide 
permite que os contraentes se possam furtar ao, cumPrimen T . 
to das ,obrigações, apesar do desequilíbrio sofrido ern con-
seqüência  de , fatos imprevistos nas  relações  contratuais. Só, 
a impossibilidade absoluta do  cumprimento da prestação] 
pode tornar ineficaz o contrato;  A execução exagerada-, 
mente  onerosa  do contrato não se equipara a impossibilil:' ,  • 
dade 

No direito brasileiro &mina Irrestritamente o prin- • 
dojo  da convenção-lei pacta runt servanda". . (Rev. For., 
97-290) . (Cabe aqui um ligeiro, esclarecimento que nos é 
fornecido pelo Desembargador EMANUEL SODII (Rev. 'For 
104-269) : Há -Ulna natural confusão entre caso fertuito 
fôrça maior, cláusula r.s.s. e imprevisão. A distinção *&". 
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simples: casa fortuito Ou fôrga maior que o Rosso.  Código. 
Civil  consagrou corno sinônimos,  é "o fato necessári o .  ctliQ-5- 
efeitos não era -  possível evitar  ou impedir", conforme  a  de-
finição.  do artigo 1.05$.. Para CL.ôws, o essencial, para Q 
caso, reside na IMPOSSIBILIDADE de cumprir a obriga-
Oh. Por 4há vez a cláusula. concepção. antiga,. 
tão semente a résolução do contratante a simples  alteração-' 
do. estado de  fato existente na . ocasião em que o  contrato. 
teve início. (Parecer de CASTRO :MAGALHÃES,' in Re0. 
557457, apoiado por CARVALHO,  MENDONÇA,  Tratado, VI-61-1.- 
Edição) 

. 	. 
Pela teoria da imprevisão  'concede-se ao ,juiz a  facul-

dade  on .  tarefa de rever contrato,, desde qUe- acontecimen.-- 
tos  imprevistos  au  imprevisíveis alteraram  as circunst. 
das ern que a vincula havia se -formada e acarretaram, 'para 
o obrigado, uma "onerosidade excessiva". da 
preciso que se dê "sensivel  'desequilíbrio", que .venha.,ant1,- 
tar: a condição essencial,  implícita,  ern todo contrato- bi4ar: 
teral, que se projeta sôbre .o futuro, ou Seja a. 'perseveran-- 
ça no estado primitivo,, que- corresponde it:rebus  zn eadem - 
Wahl manentibus. (Glom, Obligazioni, IV ;  297-235, 7, 4  Ed4:. 

Na cláusula 	o'prinCipal é que as  circunstâncias.  
sealterem,;  na  .fôrça maior  ,é  necessário que  a obrigação da 
cXecução se tenha .tornado. absolutamente impossível; .-na 
imprevisão pura e  simples,'  basta que a,  prestação  se .tenha 
tornado, excessivamente onerosa., C01116 VeIHOS,. OS. da• 
'gunda corrente, que- optam: par .uma .aplicação: parcimpnior' 
.sa, 	ou se satisfazem cont. a resahltiva da fó'rça  maior  o'í 
caso fortuito,' ou pretendem uin. -  dispositivo que. reuna, em- • • 
si todos os Princípios .das diversas .cláusulas resolutívas..... . 

. Finalmente  uma •terceira . corrente; a dos "ferozes 
naanistas", (na- expreSsão feliz de AGUIAR DIAS) que se . 
.opõem- tenazmente à 'aplicaçã o.  da -  cláusula, estribados há. . 
afirmação,  'As vêzes  falsa, de• -RAbouANT, quando diz' que i) • 
'devedor' ."..,- !Vest qu'ua_individit pai•scrúpuleux qui preail. 
préteXte des circonstances pour rompre un marché'• devetth 
pen avantageux et se utiliser' á de nouveaux contracts, pas-•• 
sés à des prix largernent rernunérateurs ;  les produits qu'iL 
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pretend ne pouvoir livrer à son aneien créancier". Daí afir-
marem os da terceira corrente que "a estabilidade das con- -  
vengões 6 uma necessidade social e um princípio de bom 
senso; é também uma regra de justiça". Apesar dos pre-
conceitos da segunda corrente e dos temores da terceira, 
vence a corrente liberal; e é Na AZEVEDO quem define a ori-
entação com as seguintes palavras: "Diante da alteração do - 
ambiente objetivo no qual se formou o contrato,  acarretan-
do  para o devedor uma onerosidade excessiva, e para o cr6- 
dor um lucro inesperado, a solução só pode ser a 'resolução 
do vínculo, operando "ex nunc", substituindo para o credor 
o exercício em forma específica, dos seus direitos, pelo res-
pectivo equivalente econômico, com observância do dispos-
to no artigo 1.050, p'arágrafo único, do Código Civil. 

Convém ainda, — acrescento — não perder de vista .  
a salutar disposição do artigo 5.° da Lei de introdução ao 
Código Civil (D. 4.657, de 4-9-42) : "Na. aplicação da lei,' 
o juiz  atenderá  aos fins sociais a que ela se dirige e às exi-. 
gências do bem comum". 

Quero encerrar estas breves anotações coin oportunas 
palavras  do grande - juiz que é AGUIAR Dus, comentando o 
já citado acórdão do T. J: da Bahia, que, extravasando "fe-
rõi ronianismo", manda observar, nas declarações de vonta-
-de, o respeito apenas à palavra empenhada,: 

"Ao  passo  que o brocardo pacta sunt servanda se su:: 
jeita, cada vez mais, ao interêsse coletivo, a cláusula r.s.s. ,  

' entra progressivamente na consciência jurídica universal 
tomo  corretivo necessário das iniqüidades geradas pelas cir-
-cunstâncias. Posta na fábula, para que mais fàcilmente 
penetrasse nos espíritos a parábola do homem que matou a 
galinha dos ovos de ouro, nem assim se convencem os romA-
-nistas ferrenhos de que não é útil, mas pernicioso à coleti-
vidade, impor o cumprimento de contrato que arruine o de-, : 
'vedor. 0 próprio credor, conforme a  repercussão  do em-- 
-Pobrechnento do devedor, sofre as  conseqüências  da sua in-. 
transigência". 
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• 
A sinceridade do advogado 

SUMARIO: Noção elementar e real do judiciário — 
Papel e finalidades da organização da justiça —  O  princi-
pio processual da discussão contraditória — A verdade ju-
diciária como recompensa da dialética —  O  advogado como 
auxiliar da justiça — Porque está sempre apto a defender 
o "pro" e o "contra" -- Lembrando e corrigindo Sainte 
Beuve. 

JACQUES HAMELIN 

Deve o advogado, por necessidade profissional, ser 
apto a defender o "pro" e o "contra" ? Não é semente o 
acaso de circunstâncias e de relações que o faz incumbir-se 
dos interesses de um litigante ao invés dos da parte adversa? 
Não lhe é preciso freqüentemente pedir indulgência, e mesmo 
it  absolvição, para  indivíduos,  cuja culpabilidade conhece? 
Semelhantes questões que o público não cessa de ressaltar 
ensejam a ocasião para se pôr em causa a sinceridade do 
advogado. 

Em verdade, o problema é singularmente mais  com-
'plexo que parece à primeira vista. Releva notar desde já  
que cada dia as côrtes de apelação reformam um certo nú-
mero de decisões pronunciadas por magistrados de primei-
ra instância, da mesma forma que freqüentemente também 
a Côrte de Cassação se opõe a  sentenças que haviam sido 
.prolatadas por juízes profissionais. Não está aí A prova de 
que as duas teses contraditórias sustentadas durante a audi-
ência pelos advogados eram, uma e outra, susceptíveis de 
seduzir espíritos imparciais ? Não  é o reconhecimento de  - 
que os defensores se haviam colocado respectivamente a* 
serviço de causas  igualmente  dignas de consideração ? 

Sem dúvida, essas primeiras reflexões são de molde a 
nos perturbar, a nos desconcertar um pouco. Concebemos 
'mal, com efeito, que haja lugar para a incerteza na  aplica-
ção  das leis civis e penais. E' que nos agrada revestir' o 
Direito e a  Justiça  de aparências bastante imperativas. Nos-
sa noção de eqüidade é,  sobretudo,  bastante simplista. Do 

143 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

instinto nos separamos nnediatamente para moldar o casti-
go do crime: Se nos. interrogassemos com sinceridade: nãn ,  
nos  descobriríamos  de outra forma hostis  à lei elementar do,  
talião. Certamente, não nos pedimos mais que seja torna-- 
do .cego de uma vista nquêle que vasou um ôlho, mas acei-
tamos fãcilmente, ainda mesmo quando não o desejamos,_ 
que aquêle que matou seja 'decapitado. Da mesma forma:. 
parece-nos que os tribunais civis não deveriam ter qualquer 
dificuldade para distinguir a pretensão • justa de outra que 
não o  é.  Não, basta que um pagamento seja feito na me-
dida exata do que foi prometido, que uma restituição cor-
responda áquilo que foi confiado ?  O  Juiz, pensamos, só-- 
inente deve assegurar a equivalência entre as prestações 
estabelecem os contratantes. Não é a razão da existência-
de uma balança nos atributos de Thernis ? A  sentença 
tativa sera aquela que assegurará o equilíbrio dos pratos. 

, A tarefa de,  julgar parece então revestir-se de urn cer4 
to aspecto aritmético, computável; donde tôda possibilidade. 
de  incerteza e de contradição aparece  excluída. Por outre.„ 
lado, não é a palavra • "lei";  utilizada também na linguagem 
cientifica, que empregamos para designar a regra juridica3" 
NãÕ  revelamos por aí que somos inclinados a atribuir  à leL -
gislação a precisão e o rigor dos princípios que regem o rnunr. . 

físico? lmaginamos que tôda faltá deve provocar ulna 
pena, corno  a  gravidade determina a queda. dos .corp6s.  Pen  
'sarnos que um código deve ser um breviário de certezási. e 
Tie deve entregar ao magistrado  a. solução de -_desavenças ,';: , : -  
"submetidas ã  sua decisão como a Algebra (IA ao  calculista  ç  
lneio de 'resolver suas 	 Por. tôdas essas razões,' :  
'Por conseguinte, não associamos, antes de tudo,  à  idéia 
justiça, a - dúvida e a controvérsia. 

• Contudo„ noVos aspectos do problema lego se impõem- 
-; 

ao nosso espirito. E' precis° reconhecer que as leis não „, .-,• 	, 
Arena podem ,ser senão regras abstratas. Elas fixam 

cipios Enuneiarn ,generalidades. Ora .  a vida, ao contrã,. 
-6 .feita de casos particulares, que são múltiplos e  varia- 
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dos. Cada demanda ou desavença possui  uma côr pró-
pria, um aspecto original. Tôda legislação suscita dificul-
dades de  aplicação.  Ela não pode regular suas  estipula-
ções sôbre a infinita Variedade de conflitos humanos. Por 
causa disto, desde já, a obra do magistrado não saberia ser 
Puramente mecânica. E hit mais. .0 direito, sem dúvida, 

geralmente expresso em textos escritos, mas tem sua fon-
te primaria, essencial, nas consciências individuals. Urna 
lei só conserva, , portanto, yitalidade, de existência real, 
quando é sustentada pela adesão dos espíritos. Ela extrai o  melhor de sua seiva no meio vivo ao qual procura impor-
se. um  intercâmbio recíproco e permanente de ftirças 
entre as aspirações de uma coletividade e os decretos que a 
regem. Vale dizer que tôda legislação contém os germes 
da evolução. Ela se enriquece ou se empobrece segundo a 
transformação das idéias e dos costumes. : Noções  morais 
também se insinuam constantemente  no  jôgo das regras ju-
rídicas. O direito, em definitivo, não  é  senão o equilíbrio 
sempre 'ameaçado  entre valores, entre fins superiores inces-
s-  antemente perseguidos e as necessidades de uma certa or-
dem política, económica e social. Por tôdas essas razões, 
pois, cada aplicação de um texto legal implica, numa certa 
medida, tuna nova elaboração. A lei engendra á jurispru-
dência, mas esta, por seu turno, esclarece e algumas vêzes 
transforma a lei, • dando-lhe um sentido novo  O  magistra-
do é assim cada dia convocado a fazer obra pessoal. 

Todavia, surgem numerosas dificuldades diante do 
juiz. Os conflitos humanos, nascidos ,  de relações sociais, 
são efetivamente o. mais das vêZes de uma grande Complexi-
dade e determinam situações que comportam verdadeira  cola-
fusão  de interêsses e direitos. Os fatos desenrolam-se  geral-
mente  de tal sorte que as pretensões ,legítimas e as que o 
são menos aí se confundem, entrecruzando-se. 

Não é menos verdade, tampouco, que, num litígio, tô-
das as boas razões estejam de um lado e,. todos os erros, de 
outro. Além disto, a demanda se estabelece porque os dois 
litigantes, um e outro, têm igualmente a -  convicção do, valor 
de sua causa pessoal. Cada qual não '6 predisposto a con- 
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fundir os seus interêsses com o seu direito ? Não é també m .  
certo, por outro lado, que nas coisas humanas não exista uma 
verdade única, absoluta ? Os acontecimentos, do mesmo 
modo, não apresentam nuances conforme os seres que de: 
les participam ? Em face da vida, nunca há certeza, mas 
semente pontos de vistas. 

As razões de divergência, os riscos de êrro se acres-
centam  ainda quando, em lugar de apreciar um fato, trata-
se de julgar uma consciência. Tôda pessoa é, com efeito, 
irredutível a uma outra. Há nela uma -  verdadeira  autenti-
cidade, uma'originalidade finalmente imperceptíveL Os es-

píritos não se prestam a -  uma total comunicação. Frente a. 
frente, vivem êles - myna mtitua e perpétua procura. Sua , 
ambição de compreenderem não logra senão um êxito par-
cial. A posse total desaparece diante do inipenetrável se-
gredo da vida interior. Donde 'd)dificuldade, prAticamente 
insuperável, de .  apreciar-se exatamente uma  responsabili-
dade humana. Assim somos obrigados a convir que a jus-
tiça, contrAriamente ao que havíamos imaginado, é cons-
trangida a tomar formas várias e graduadas, -  que é sábio 
também para ela algumas vêzes ser prudente e paciente. 

E simultâneamente, no entanto, impõe-se-lhe vencer 
suas hesitações. E' preciso que ela se pronuncie. Na cida-• 
de, turbada por querelas humanas; a ordem deve ser  manti-
da  ou restabelecida. Faz-s e .  necessário permitir à coletivi-
dade viver e durar. E' preciso que em nome do poder cer-- 
tas pessoas estejam ao  serviço  de que, nos litígios que surgi-,. 
rem, será empregada a fôrga pública. Em face de preten-
sões "que lhes são submetidas, é mister que os tribunais optem, 
decidam,  resolvam.  Cabe-lhes acolher ou rejeitar uma de- .  
manda. Condenar ou absolirer um acusado. Devem pro-
nunciar-se pelo sim ou pelo não, escolher entre duas solu-
ções por vêzes extremas, conquanto es homens, suas ações, 
suas  desavenças não possuam sent-ró muito raramante, já a, 
temos dito, êsse caráter nitidament e .  resoluto, essas linha 
firmemente desenhadas. Dessa matéria viva, e dêsse fato 
indecifrável, senão ao preço de alguma mutilação, é  preciso' 
que os magistrados descubram os elementos de  uma decisão 
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equitativa e executória. E' uma tarefa cheia de incerte-
zas e de perigos. Para facilitá-la, para proteger também 
aquêles que estão sujeitos A  ação  da justiça contra o êrra e 
o arbítrio,  é que se cercam os  processos  de numerosas pre-
cauções, em nome das quais se deve contar a criação de or-
-dens de advogados. 

Imaginou-se, de fato, tôda uma organização judiciá-
ria no seio da -qual os defensores têm seu lugar. Compreen-
deu-se que era ph5ciso ser atento e prudente  antes de . se au-
torizar o julgamento -  de uma consciência individual, ett de 
se pronunciar sôbre um conflito humano. Funções diver-
sas, distintas, mas complementarias, foram assim criadas. 
Antes do magistrado que decide, colocou-se o juiz que ins- .  
trui; diante  cio procurador que requer, foi posto o advoga-
do que defende -. Cada um recebeu sua  missão  bem deter-
minada, que se une a outras, mas que não é absolvida. 

De outra parte, estabeleceram-se Múltiplas regulamen-
tações. Impuseram-se, notadamente, regras de processo. 
Instituiraria-se os prazos, as apelações, os agravos, os recut-
sos, as perclusões. Consagrou-se o principio de que, diante 
¡Jos tribunais  repressivos,  todo indiciado sera' inicialmente 
reputado inocente. Atribuiu-se-lhe também o direito de Se 
calm.; foi imposta A acusação a obrigação de trazer as pro-
vas da culpabilidade.Admitiu-se, pois, que seria através do 
respeito a certas convenções, por uma série, também, de es- 
forços e de apalpadelas, ao Preço mesmo de certas infirma - 
pies, algumas vêzes feitas apenas em benefício da dúvida, 
que se produziria a  sentença. 

Na audiência, enfim, adotou-se o princípio da discus,  
são contraditória. Estabeleceu-se que antes de todo julga-
mento os fatos yu os homens sejam esclarecidos sob ângulos 
diversos. A verdade judiciária não pode ser outra coisa do que ' 
n recompensa da dialética. 0 debate contraditório '6 uma *, 
garantia para o magistrado tanto quanto para as partes. 

Nesse caso, que se exige do advogado ? Qual 6 em 
nossa organização judiciária e, em nossa vida social, a mis-
são particular que lhe pertence ? 

Antes de tudo, em face das querelas sôbre as quais 
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é consultado, diante da causa que lhe é confiada, o advoga-
do não pode assumir uma atitude de magistrado. Não lhe 
6- imposto o julgamento da pretensão de seu cliente.  Ele 
deve  mesmo,  sem dúvida, evitá-lo. Não  pode arrogar-se as 
prerrogativas de tribunal. Faltaria de alguma sorte a sea 
dever profissional se reservasse à parte a acolhida de .urn 
pretor e não a de defensor.• 

ContrAriamente, o advogado muito menos deve fazer-
se mandatário do litigante. Ele deve ,  diante daquêle,. con-
servar sua inteira independência. Precisa ligar seus inte-, 
rêsses aos do cliente. Não deve esposar suas paixões. E. 
nem trazer para o pretório a acrimônia que caracteriza  mui-.
tas vêzes a luta pela vida. Jamais pode êle esquecer que 

- 'pertence a uma ordentr profissional elevada A categoria del 
auxiliar da justiça. O monopólio das defesas Somente 
consentido nos tribunais e somente se justifica como contra 
partida dos conhecimentos técnicos e do valor moral que se-
reclamam de seus membros. 

0 que se exige •do. advogadoé que se situe, seja junto 
do acusado, seja * da vítima ou de seus representantes, seja. 
junto de um dos litigantes civis, e — de maneira precisa --1- 
ppra fazer conhecer tudo o que pode explicar ou excusar -a 
aç-tio (le seu cliente, tudo o que torna frágil a acusação ou a: 
pretensão adversa, tudo o que juridicamente ou  equitativa-
mente pode justificar a demanda. 1 E' isto realizável com 
sinceridade, em benefício de todo litigante ? 

.Além disto, a probidade intelectual e moral  cio advo- 
gado é mesmo um dos fatôres essenciais de uma boa justiga . 

E, com efeito, um organismo - judiciário, .concebido 
e organizado corno o nosso, só pode ser e permanecer são se 
cada um preencher da melhor Maneira .a sua  função.  E' 
preciso, notadamente, que a discussão dos' negócios seja. 
completa e leal. E' precisó que a acusação seja sem fra- 
queza, mas sem paixão, que a defesa seja generosa, mas sem, 
cumplicidade. Carece o juiz ser atencioso e paciente, po- 
rém, sem complacência. Cada qual dos encargos judiciá- 
rios tem, sem dúvida, seus caracteres particulares e suas exi, 
gências próprias, mas todos .  reclamam cónsciência tanto 
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-quanto ciência. Se, por exemplo, um advogado apresenta 
apenas  uma justificação superficial das pretensões de seu cliente, o juiz só pode estar  embaraçado,  tanto quanto in-
quieto. Elementos de verdade- podem permanecer à  som-bra. Objeções •subsistem que seriam, talvez, refutáveis. de* erros‘ Sobrevivem. Para destruí-los o magistra-do é adstrito Aquilo que foi dito e pode ser dito em favor- do 
litigante. Ao contrário, se os advogados que se  apresentam diante dêle têm realmente qualidades profissionais e huma-nas, -  sera isto para o juiz um motivo de seguranga. 

O advogado pode e deve .  assim  preencher consciente 
-e sinceramente a missão que life foi confiada. Ele investi-
ga tudo o que é útil ao seu cliente. Pode gem dúvida mani.: 
festar os mesmos zelós em favor da parte  adversária, - Um de seus confrades disto' se encarregará, e é, em definitivo, o tribunal quem arbitrará. • 

Acaba-se por.  se  convencer que aptidão para defender 
o "pro" e o "contra" não é tão chocante assim, se não se es-
quece que o estudo de um mesmo negócio pode ser aborda-
do. sob vários pontos de vista diferentes e segundo orienta-ções voluritAriaMente dissemelhantes. Em face de um. Mes-
mo "dossier" a acusação sera necessAriamente animada por 
rim  certo cuidado  de repressão, enquanto que a defesa, ao 
contrário,  será  dominada  por uma preocupação de indul- q.ncia. 	 . 

E, entretanto, as  funções judiciárias — como, por seu 
turno, muitas das funções sociais — não são elas, em algu-
ma' medida, intercanibiáveis ? Um procurador pode tor-
nar-se presidente de Tribunal. Um membro do conselho 
de sentença pode ser escolhido como árbitro. O advogaslo apresenta-se  à barra- do tribunal para Ser convidado a subs-
tituir um magistrado indisposto. Todos êsses encargos são . 
conexos, não idênticos e, no entanto, compatíveis ,  O essen-
cial é que se tragam bons conhecimentos e bom estado dé es- • 
pírito que lhes convenham, respeetivamente. 

Não constitui qualquer surpresa que um advogado 
:nude de situação numa causa, se as circunstâncias possam 
chamá-lo a assistir A parte adversa. A própria  diferença 
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de outras funções que vimos de evocar, e e-ntre as quais se 
operam por vêzes mutações, é sempre para êle na audiência 
o mesmo- encargo de defender que deve assegurar. 

Sennente a ótica  é  obrigatória e sistematicamente par-
Hadar. Fora do caso, Mais raro que geralmente se crê ern 
que se terá de debater uma questão de principio sôbre co,.  
qual como jurista ou como  homem já se tomou partido, o ad- - 
vogado esta honestamente livre para exercer sua  profissão-
em  proveito  de quem lhe solicitar ou de cuja defesa de ofi-
cio lhe fôr iMposta. Também não se pode lograr-se com a, 
impressão sufxrficial que se guarda de um debate judiciá-
rio. Os advogados ai se defrontam, sem dúvida, em contra-
dição, e por yêzes mesmo aparecem como adversários. 
viidade que,êles se opõem naquilo que seguem em análises 
dos fatos e consciências dos itinerários diferentes, mas são; no; 

fundo, menos distanciados uns dos outros do que  à  primeira 
vista aparentam, porque é a mesma missão de auxiliares da 
justiça  que êles preenchem e que; em definitivo, lhes permi; 
te se dizerem e serem confrades. 

A possibilidade ,de  sustentar  ó "pro" e o "contra" é, 
sem dúvida, como escreveu Saint Beuve, uma faculdade dos„ 
advogados de todos os tempos. Porém, o autor de "Port, 
Royal" parece recriminá-la. Convém ser menos severos_ • 
do que êle. Está aptidão  é a  conseqüência de nossa organi-
zação judiciária e é ditada também pela própria natureza dá.  
Verdade e da Justiça. 

PARECERES 

Falsificação de géneros alimenti- 
dos — Refrigerantes  artificiais  — 
Denominação de origem — Com- 

petência constitucional - 
-- Para que haja falsificação, pu-

nivel, de género alimentício, 
mistén que concorra fraude com irci 
cividade à saute ou para simples 
alteração de ,qualidade. . No pri-
meiro caso ha crime e no segundo 
ilícito mercantil. No Brasil só 
União cabe competência para le-
gislar a respeito. 

Não há falsificação de  géne-
ros alimentícios  na fabricação  de  
refrigerantes artificiais, devidarrien-
te autorizados pela Unido. 

A tentativa de proibição-  do 
nome "GUARANA' ARTIFICIAL" 
aposto  a  refrigerantes fabricados 
com exame prévto da  Saúde  Pú-
blica. não é fenomeno ,  juridic* ou 
econômico  que se prenda ao poder 
de Policia Sanitária, tanto que, corn 
outra denominação,  poderá o mes-
mo produto continuar a ser fa-
bricado e vendido como alimen-
net°. 'E' medida juridico-económi-
ca de proteção et denominação de 
origem, que; como instituto misto, 
penal e mercantil, está  na so com-
petência da União.. 

Nem- o poder  de policia 
superior ao ele regulai o comércio 

nem este àquele. 'Ambos versam 
situaedes  'diversas:  Tornado livre 

comércio de um gênero não pode 
antra autoridade  tolhê-la  sob ale-
gacão  de  que pode .ser usado .fran-
dulentamente ern substituição de 
outra mercadoria similar. Se, po-
rem, a venda se realizar ou tentar 
com isse fito, a liberdade de co-
mércio, não impede a ação de po-
licia sanitária. 

JAIR Liss 
Advogado em Minas Gerais. 

A consulta que me  'faz'  a COM-
PANHIA ANTÁRTICA PAUL'S-
TA esta,: 

"1. — Enquanto vigorava a 
Constituição de 1891, foram bai- 

xados, na órbita federal o Deere-
to n.° 16.300, de 31 de dezembro 
de 1923, e, na esféra estadual o 
Decreto n.° 3.876, de 11 de julho 
de 1925. 

Ambos, no tocante .aos refri-
gerantes de guarani, possuiam 
disposições semelhantes. 

O  primeiro dizia, no art. 733: 
"Sob o nome de "guarani", 

sem outra designação, só pode-
rá ser vendida a bebida feita 
com o pó do guarani, genuíno, 
sendo tolerado o uso de extra-
tos de guaraná, quando forem 
préviamente aprovados pelo 
Departamento Nacional de Saú-
de, acrescentando, no art. 679: 

"Poderão ser tolerados os 
produtos alimentícios artifici-
ais, sucedâneos ou imitações 
dos naturais, excepto o café 'a 
o mate, que não tiverem em sua 
composição substâncias noci-
vas ou proibidas néste regula-
menta e trouxerem nos rótulos 
a declaração "artificial", "imi-
tação", ou de "fantazia", em 
caractéra tão grandes quanto 
aos que designarem cada pro-
duto". 
E, o segundo, no art. 248: 

"Sob o nome de guarani, sem • 
outra designação, só poderkser ' 
vendida a bebida confecciona-
da com o pó do guarani genuf-
no (paullinia sorbiles). Seri . 
tolerado-  o uso do extrato de 
guaraná, quando fôr previa-
mente aprovado pela autorida-
de sanitária", 

acrescentando, no art. 185: 
"Serão  tolerados  os produtos 

alimenticios artificiais, sucedá.- 
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aros  ou imitação dos naturais, 
desde que não tenham  eia  sua 
composição substâncias nocivas 
ou proibidas neste regulamento e 
tragam, nos rótulos, a declaração 
"Artificial", "Imitação" ou "De 
fantazia"

' 
 em caractéres tar) gran-

des quanto os que designarem o 
produto". 

— Com o advento da Carta 
Magna de 1934, que atribuiu 
União a •  competência  • privativa 
para legislar sôbre normas gerais 
sôbre trabalho, produção e con-
sumo, podendo estabelecer limita-
ções exigidas pelo, bem público 
--(art. 5, XIX, i), ficaram ., entretan-
to, mantidas no • curto lapso de 
tempo que medeou entre 16-7-34 
e 10-11-37 aquelas duas -legisla-
ções. 	 • 

— Já em vigor a Carta de 
1937 houve uma sensível alteração 
na organização política da Nação, 
estabelecendo um predomínio do 
poder central. 

Ora, por dispositivo expresso 
(art. 16, n.° XXVII), reservou-se 
A União a competência exclusiva 
para legislar sôbre as  normas  fun-
damentais da Mesa e proteção da 
saúde, especialmente da saúde da 
criança. 

Ainda se excluiu da legislação 
supletiva dos Estados a possibili-
dade de cuidar dessa matéria, 

. conforme se  vê  da 'enumeração 
taxativa do artigo 18 daquêle es-
tatuto. 

Assim, qualquer.  legislação es-
tadual sabre essa matéria, que.dis-
crépasse das normas gerais, fi-
xadas na lei federal, dependia da 
expressa delegação  da União, 
como  dispõe o artigo,17. 

4. — Ora,  precisamente  sob o 
império dos  preceitos  da Carta de 
1937, nasceir o Decreto-lei esta-
dual sob i3 n.° 10.395; de 26 de 
julho de - 1939. Entretanto, essa 
lei estadual, sem que recebesse a 
delegação  expressa- por parte da 
União como exige o citado arti-
go 17, pretendeu inadmissivel-
mente estabelecer, para a. produ-
ção dos  refrigerantes  de guaraná, 
uma exigência de emPrêgo de cer- 

ta quantidade minima de semente_ 
de guaraná, como se  vê  do ar-
tigo 168. 

Tal exigência não constava da 
legislação federal — Decreto n.9 
16.300 — que, ao contrário, esta-
belece, em seu artigo 733, a possi-
bilidade do emprégo de qualquer 
quantidade de guaraná, ao mesmo 
tempo que, pelo artigo 679, admi-
te a fabricação dêsse refrigeran-
te, sem qualquer quantidade de 
guaraná, como  produto  artificial 
ou de faritazia. 

— A situação não se modi-
ficou com a  aparição  da Consti-
tuição de 1946, que manteve a•
reserva em favor da União para 
legislar privativamente sabre as 
normas gerais da defesa e prote-
ção da saúde, bem como sôbre 
produção, e consumo. 

Admitida a legislação supletiva 
e complementar dos 'Estados, 
nem por isso se permitia que esta 
suplantasse Aquela ou violasse as 
normas gerais. 

— Assim, continua em vi-
gor, como norma geral a ser obe-
decida em todo o País, aquela 
que assegura aos fabricantes de 
refrigerantes de guaraná a escei-
lha entre produzirem a bebida 
com o emprêgo de qualquer 
quantidade de Semente de guara-
ná, ou, entiii), como  produto  arti-
ficial ou de •fantazia sem qual-
quer quantidade de guaraná. Es: z  
sas normas gerais, que vêm esta-
belecidas respectivamente nos 
arts. 733 e 679 do Decreto Fede-
ral n.° 16.300, de 31-12-1923, 
não podem ser violadas pela le-
gislação estadual, mesmo sob o 
pretexto de suprir ou completar 
a lei federal. 

Isto pinto e, 
considerando que o Decreto n.° 
16.360, de 21-12-1923 é a única 
lei federal em vigor para todo o 
Brasil e que  estabeleceu  normas 
gerais sôbre a defesa e proteção 

saúde; 
considerando que, êsse caracte-
rístico decorre não das disposi-
ções meramente administrativas 
dessa lei, mas sim daquêles textos 

de natureza substantiva que por 
exemplo estabelecem normas sô-
bre condições essenciais para o 
exercício de medicina ou sôbre 
os indices higiênicos, organoléti-
cos, químicos e físicos que devem 
satisfazer os produtos alimentí-
cios; 
considerando que, já o texto 'do 
artigo 658, dizendo que "conside-
ram-se apenas gêneros alimentí-
cios, para os efeitos do presente 
regulatnento, tôdas as  substâncias,  sólidas ou líquidas (excluídos os 
medicamentos)- destinadas a ser 
ingeridas pelo homem", testemu-
nha que abrange êsse Decreto n. 
10.300  • todo o território  nacio-nal, Pais seria rematado con-

trasenso admitir-se certa substân-
cia como produto alimentício 
apenas no Distrito' Federal e não em São Paulo, Minas) Cea-
ra ou Rio rande do Sul; 
considerando que o art. 660 esta-
belece, em resumo o que  a seguir 
as demais normas dessa lei es-
pecificam, os requisitos a serem 
preenchidos pelos alimentos para 
serem considerados como, pró-
prios; 
considerando que, entre essas normas se  incluem  os textos do 
art. 679, permitindo a fabricação 
de qualquer refrigerante,  que  não fôsse  à base de café ou Mate ., co-
mo produto artificial ou de fan-
luzia, e do art. 733, que admite 
a venda de bebida genuína de 
guaraná, sem ,  estabelecer qual-
quer porcentagem Minima ou má: 
xima; 
considerando ¡pie, seta manifesta 
infração  a essas  normas  gerais 
qualquer legislação estadual, na 
vigência  das Constituições de .. 
1934 e 1937, que viesse desaten-
(ler ao que elas preceituam e a exigir o que elas não exigem, se-
ria inconstitucional; 
considerando que, do mesmo ví-

: cio de inconstitucionalidade se 
ressenteria, agora sob a égide da 
Constituição  de ,1946, a lei esta-
dual (pre, ferisse  àquelas  normas 
gerais;  
considerando que, mais por curio- 

sidade e como elemento de fiel 
interpretação, na vigência da 
Constituição de 1891, que assegu-
rava a autonomia dos Estados de 
forma muito mais ampla que as 
Cartas Magnas que se lhe segtrir 
ram, a legislação do Estado, no 
tocante aos refrigerantes de gua-
raná sempre guardou a orienta-
ção estabelecida no Decreto Fe-
deral. n.° 16.300, como se pode 
ver  dos arts. 185 e 248 do Deere-
to estadual n. 3.876, de 117-
1925, 

PERGUNTA-SE: 
1.9 ) 0 Decreto Federal n.° 

16.300, dé 31-12-1923 estabelecen-
do, como estabelece, embora sob 
a forma de regulamento, normas 
gerais stibre a saúde  em geral, exercício  da Medicina,  prevenção  
de moléstias, higiene, alimentação 
ern geral e produtos alimentícios, 
também na parte que se relaciona 
coin a fabricação do refrigerante 
"Guaraná" fixa  normas  gerais pe-los seus artigos 679 e 733 ? 

2.°) Estão, pois, em pleno Vi-gor pa i . todo o País, as normas 
gerais mencionadas no quesito 1. 0 , 
só podendo ser. revogadas por lei 
federal, elaborada pelo Poder .  Le-gislativo respectivo ?" 

PARECER: 
A lei federal a.° 3.987, de 

2 de janeiro de 1920, preceitúa 
no art. 1.'; 

"Fica criado o Departamento 
Nacional de Saúde Pública, su-
bordinado diretamente ao Mi-
nistro da Justiça   
compreendendo: 
g) o  exame químico dos gê-

neros alimentícios de proCedép-
cia  nacional 'e dos estrangeiros 
importados para o consumo".  

A competência da União para . 
isso era indiscutível, porque a ela 
competia, além do poder de po- • 
licia em todo o território nacio- • 
nal, também o poder dc comer-cio, como se  vê  dos arts. 34, res. 5., 	33 da Constituição de 
1841. 

E' realmente, óbvio que 
as medidas sôbre a adulteração 
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on  falsificação  de gêneros de co-
mércio,  alimentícios  ou não, pe-
(t em, para serem válidas, compe-
tência não só para tegislar sôbre 
o direito comercial, como também 
para a definição de crimes e pe-
nas, pois que, no fenômeno eco-
nômico visa(lo: 

a) se há dano à  saúde,  há 
crime; e, 

b) se há engano, mesmo que 
sem dano à saúde, há ilí-
cito. 

III) Por isso, quanto aos gê-
neros de comércio, alimentícios 
ou não, é de regra que as mistu-
ras ou substituições de materia 
prima normal, quando não noci-
vas a saúde, só constituem ilíci-
to, se acobertadas por, engano. 
Sem fraude não há adulteração, 
falsificação e nem 'entrega de cob. 
sa  diversa da prometida. 

Respondendo A Objeção de re-
dundância, assim defendeu RU-
CHE' o projeto da lei francesa de 
27-7/1.°-4-1851, com se vê in Dal- 
lo.z, 	, 
PERIODIQUE, 1851.4.57 nota : 

"Nous maintenons le mot frau-
duleusement ou tout mitre qui 
exprimera la même idée, parce 
qu'il est certain que nous ne 
punissons la vente, la fabrica-
tion, lors-qu'il it'y a pas fraude, 
lorsqu'on ne veut trom  per per-
sonne. Lors  que  le melange est 
avoué, ce n'est pas  une  fraude; 
cc  ne sera pas  puni". 

Na Inglaterra, de acôrdo com o 
mesmo princípio julgou-se que: 

"A - publican who sold gin 
which was 40 ;  1/2 degrees un•• 
der proof, bat who gave notice 

at the time that all spirits sold 
by him were sold as diluted 
spirits and that no alcoholic 
strength was guaranteed, was 
held not to be guilty of a viola-
tion of section 6 of the English 
Sale of Food and Drugs act of 
1875. Gage v. Elsey..." 
(George Marshall, in AM. & 
ENG. ENC. OF LAW, Vol. 1.°, 
pág. 739, nota 2). 

Na America do Norte, proibi-
do o uso de conservadores por 
um Estado, ficou decidido que: .  • 

"Ingredients and processes may 
be proibited as unwholesome or.' 
causing deception, but not so-
lely because they preserve". 
(DILLON, Municipal Corpora-
rations, p. 1005, nota 2). 
A legislação a respeito, quan-

do está em jôgo, apenas, a hones-
tidade comercial, ou seja o dever 
de entrega da coisa prómetida'e 
não de outra de menor Valor ou 
de diversa qualidade, é  exercício' 
da  competência legislativa co-
mum em matéria de direito subs- - ;  
tantivo; e, quando o que se tem 
em mira não é o cumprimento da 
obrigação, mas a saúde pública, 
a competência se filia ao poder 
de policia: . 

"The term (adulteration) is 
commonly employd in referen-
ce to the act of mixing with ar-
tides of food qr drink inten-
ded for sale other materials of 
an inferior quality and usually 
of a more or less hurtful cha-
racier" (N.° 1). 
"Stattutes prohibiting the sale 
of adulterated meat, butter, 
milk, and liquors, are intenderr, 
for the protection of the pu- 
blic health, and are within the'
police power of the state; such 
statutes have been enacted in 
England and in several of the 
United- States (n.° HI) .. 
(George Marshall, cit., pkgs. 
738 e 739). 
But it is, observed that stain- . 

tes tending to prevent fraud by ..z„ 
placing restrictions upon the f 
sale of simulaed substances ha-
ve been sustained as a consti,-• 
tutional and valid exercise of 
the police power". 
(DILLON, Municipal Corpora- . 
tions,.p. 1007, nota). 
V) Ora, é evidente que a ' 

União, no exercício do poder de 
polícia nacional, podia chamar a , 
si o exame bromatológico de todo" 
e qualquer produto alimentício 
brasileiro, definindo-o como útil 
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ou daninho, em todo o território, 
tal qual no exercício do poder de 
punir podia preceituar haver 
adulteração punível apenas quan-
do, além do ilícito civil, houves-
se nocividade A saúde: 

"Abs  falsificadores de  gêneros  
alimentícios, tais corno o leite, 
o açúcar, a Manteiga, etc. que, 
embora empregando substan-
cias que não sejam nocivas 
saúde, prejudicam seu valor nu-
tritivo, serão impostas multas e 
penas de prisão celular, de 
acôrdo corn o regulamento que 
para esse fim baixar o Yoder 
Executivo. 
g 1..) Os falsificadores de .gê-
neros  alimentícios quaisquer 
que êles sejam, que empregarem 
substâncias que, além de pre-
judicarem seu valor nutritivo, 
forém consideradas nocivas (I 
saúde, serão Punidos como  cri-
minosos  por envenenadores da 
população, com muitas nunca 
menores de um conto de reis e 
prisão celular ,  nunca menor de 
um ano". 
(Lei 3987 Cit., Art. 13). 
¡II) 0 gênero industrial alimen-

tício, pois, que tinha exame fa-
vorável da Saúde Pública Fede-
ral, podia trafegar e ser exp6sto 
h venda em todo o território brasi-
leiro. 

VII) Se é, como vimos, prind-
pio geral de direito que onde não 
há fraude e neta  dano A saúde 
não tem cabida nenhuma limita-
goo  comercial,  claro que o pre-

, ceito do art. 679 do Decreto 
16.300, de 31-12-1923, que reza: 

"Poderão ser tolerados os pro-
dutos alimentícios artificiais, 
sucedâneos  ou imitações dos 
naturais, exceto o café e o ma-
te; que não  tiverem  em sua 
composição  substâncias noci-
vas ou proibidas neste regiila-
mento e trouxerem nos  rótulos  
a declaração "ARTIFICIAL", 
"IMITAÇÃO" ou "DE FANTA-
ZIA" em caractéres tão grandes 
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quanto os que designarem ca-
da produto", 

p6sto que aparentemente exorbi- 
tante, de fato não invadiu seara 

porque consolidou prin..' 
cípio geral que já tinha fôrça de• 
lei, como estava escrito no art. 7 
da Lei de Introdução  ao Código 
Civil. 

VIII) Nenhuma' . importância, 
pois, para a solução da espécie, 
tem o fato da autorização legisla-
tiva para este .  Decreto se haver 
limitados As medidas de carácter 
administrativo: 

"Fica o Presidente da Repúbli-
ca autorizado: III) .  A introdu-
zir no regulamento que baixou 
com o Decreto n.° 15.003, de 
15-9-1921,  :referente  aos  servi-
ços  .do _Departamento Nacional 
de Saúde Pública, as modifica-
ções ADMINISTRATIVAS que 
julgar convenientes, sem au-
mento de despesas..." 
(Lei a.' 4.632, de 6-1-1923, art. • 30) •  

O que o Poder Executivo brasi-
leiro regulamentou quanto a qual-
quer produto, salvo "o cafe e. o 
mate" (exceção ditada por moll-
vo apenas econômico) é o mesmo 
que já preceituava o direito tran-
ces, também por motivos  econô-
micos  quanto As aguardentes: .  

"Les denominations spécifiques 
viséeS  à l'art. 6 du deCret du 
19 aOut 1921, sont applieable.4 
anx mélanges des eaux-de-vie 

- entre  ele S ou aVec des atcoóls 
de fruits ou avec de l'alcool 
d'industrie, mais A la condition 
que la dénominatiOn Specifiqiie 
employes pour designer le me-
lange soit suivie de la mention 
FANTAISIE ou d'un  qualifica-
til'  leS differenciants des pro-
duts définis-A l'art. 6 du decrét, 
de Idle favon qu'aucune  confu-
sion  ne puissé se produire dans 
l'esprit de L'ACHETEUR SUR 
LA -  NATURE OU. L'ORIGINE 
DES PRODUITS. Pour lea 
mélanges de kirsch et d'aleool, 
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le mot COMMERCE repond 
l'esprit de ces dispositions". 
(DALLOZ, REPERTOIRE PRA-
TIQUE, vis: Substances Falsi-
fiées, Tromperie, n.° 319) .' 

Nenhuma dúvida; pois, 
que, no Brasil de então, era ple-
namente lícita a fabricação e ven-
da do Guaraná-artificial sôbre 
que versa a consulta. 

Vejamos, agora, se, depois 
disso, houve qualquer alteração 
capaz de restringir ou suprimir, 
Osse direito adquirido da consu-
lente. 

Se, por não estar em  jô- 

go a saúde 	nem qual- 
quer fraude, não há intromissão 
do poder de polícia ou do de de-
finir crime, é claro que a só ma-
nutenção do respeito aos direitos 
adquiridos na Constituição de 34 
assegurava plena garantia à con-
sulente na vigência da mesma. 

Na Carta 'Constitucional 
de 37 a situação mudou porque 
para a enorme maioria, não ha-
via mais a garantia constitucional 
aos direitos adquiridos, se bem 
que, para mim, essa garantia nun-
ca deixou de existir, porque se 
a propriedade permaneceu garan-
tida, garantido ficou o direito 
adquirido (meuin est) que e uma 
propriedade. 

A União podia, consoante a li-
ção corrente, legislar a respeito, 
tornando, por simples medida 
econômica, defeso que antes 
permitira. Aos Estados, que con-
tinuavam jungidos pelo respeito 
aos direitos  adquiridos, preceitua-
do no art. 3.° da Lei de  Introdu-
ção  ao Código Civil, é claro que 
nada era licito. 

Na Carta Constituição 
• de 1937,-  como  bem  acentua  a ex-

posição da consulta, houve gran-
de centralização política e admi-
nistrativa, reservando-se à União 
exclusivamente  as normas funda-
mentais do poder de policia, no 
atinente ã. saúde ,  como se vê do 
art. 16, n.9  XXVII. 

No exercício dessa atri-
buição ela preceituou: _ 

1.°) A União exercerá, coin re- -  
lação aos problemas de edu- • 
cação e da saúde, ação pró-
pria e ação supletiva (art. 
87). 
A Unido exercerá ação pró;. 
pria, em qualquer , ponto do 
Pais, instituindo, mantendo e 
dirigindo os serviços de edu-. 
cacao e de saúde que sejam 
caracteristicamente de  ne- 
cessic'lade ou conveniência 
alcance nacional". 
(Lei Federal n.° 378, de 13•;'. 
1-37, art. 87). 

2.°) Ficam exclusivamente 
cargo da União os serviços, 
ate agora executados pela 
Prefeitura do Distrito Fede-
ral, relativos à fiscalização 
dos gêneros alimentícios, in-
clusive o Laboratório Muni-
cipal de Análises..." 
(Dec. n.^14.354, de 15-9- 
1920, art. 1186) (Dec. n.°.. 
15.003, de 15-9-1921, art..... 
1189); e, 

3-.°) Incumbirá também ao mes; 
mo - Departamento (Nacional 
de Saúde Pública) o exame 
e a autorização para o em' 
prêgo da matéria prima des -
tinada à confecção de quais-
quer produtos, alimentares. 
ou não, sujeitos à sua fisca-;  
lização." 
(Dec. n.° 22.796, de 1-6-1933, 
art. 8.°) 

Qualquer produto, pois, que; 
submetido  à análise, não era 'jul-
gado cbmo nocivo  à saúde, era 
reputado  alimentício e como tal 
tinha de ser admitido em qual-
quer porção do território nacio-
nal, pois como  bem o diz a Con-
sulente, não se  admite que o mes-
mo produto seja federalmente re-
putado não nocivo à saúde no 
Distrito Federal ou em Minas e 
nab o seja em S: Paulo. 

E, no exercício da atribui-
cão meramente econômica, em 
que sua atividade estava restrin- 

gida pelo art. 135, ela tentou, co-
mo incentivo à produção do gua-
raná, proibir as denominações de-
claradamente de fantazia que - 
tes  facultara. 	. 

Para isso preceituou . : 
1.°) "Os refrescos, gaseificados 

ou não, vendidos sob a  deno-
minação genérica de "GUA-
RANA.", só poderão conti-
nuar a trazer tal  denomina-
ção  uma v.êz que, no sea ta-
brico, se use 'a proporção mi-
nima de 0,5 de grama de Gua-
ranA em ,sementes,  pões ou 

. pó . .para cem centímetros 
cúbicos de bebida (art. 2. 9 ). 

(DEC.-LEI n. 6.425 de 14- 
4-1944) . 

Tal decreto, que não alterava o 
direito da consulente,  at  art-7. 9  
entraria em vigor, decorridos 180 
dias da sua publicaglio, que se-
fez-no  DIÁRIO  OFICIAL de 17 do 
mesmo Ines, nag (L779. 

	

2.°) Antes de  decorrido 	pra- 
zo, vendo que a produção nacio-
nal de  guaraná não era suficiente, 
stibre diminuir a percentagem, 
tornou defesas as denominações 
não genéricas, mas  da fontazia : 

"Os refrescos, gaseificados ou 
não, vendidos sob - a tlenomi-
nagão  genérica  de  "GUARA-
NÁ" só poderão continuar a 
trazer tal denominação, uma 
vêt que, no seu fabrico ., seja 
empregada a pi'oporgad mi-
nima de 0,3 (três décimos) 
de grama de guaraná ern se-
mentes, pões, pó ou extrato, 
para cem centímetros cúbicos 
de bebida" (art. 2."). • 

"Fica proibido o uso de qual-
quer produto com a  denomi-
nação  de  GUARANÁ  ARTIFI-
CIAL na fabricação -  de subs-
tâncias alimentícias e farma-
cêuticas"  (art. 3. 9  parágrafo 
único). 

"O presente Decreto-lei,  devi- 

(') — Inconstitucional a meu ver, 
direito adquirido. 

dalnente regulamentado, en-
trará em vigôr em 1 de outu- 
bro de 1945" (art. 7. 0 ). 
(Decreto-lei n.' 7.669, de 22 
de junho de 1945); e, 

3.°) Não regulamentado o in-
constitucional (*) Decreto-lei ate 
a data mareada, a 11 de outubro 
preceituou: 

"0 Decreto-lei n.° 7.669, de 22- 
6-1945, entrará em vigor 
devidamente regulamentado, 
em 1 de julho de 1946, revo-
gadas as disposições em con-
trário ." 
(Decreto-lei n.° 8.073, de II-
10-1945,. art: único). 

' 

e ate hoje não foi publicado tal 
regulamento, • pelo - que nunca en-
trou em vigor. 

Não vigente o -preceito 
singular, é claro que continubu 
federalmente livre o uso da de-
nominação "GUARANA-ARTIFI-
CIAL" anteriormente lícita, pois 
é de princípio que : 

"The absence of any law of 
Congress on the subject is 
equivalent to ist declaration 
that commerce in that mat-
ter shall be free.", 
(FREUND, POLICE POWER, 
1904, pág. 76, § 80). 

Ora, mais do que isso temos 
o art. ,679 do Decreto n.° 16.300, 
de 31-12-923, que permite a de-
nominação industrial e que nun-
ca foi revogado por nunca haver 
entrado em vigor a legislação sin-
gular retro, que o revogaria. 

Como •se vet do Decretb-
lei supra citado, a proteção go-
vernamental à  denominação, ge-
nérica "GUARANA" e a proibi-
ção da  denominação específica 
"GUARANÁ -ARTIFICIAL", ão 
evidentemente ,  nem medida de 
polícia sanitária e nem de prote-
ção a qualquer outro direito além 

anto ao caso em consulta, porque feria 
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da exclusividade da denomina-
ção, 

pois que os mesmos produ-
tos, até então denominados co-
mo  "GUARANÁ - ARTIFICIAL", 
poderiam, sem qualquer mudan-
ça de composição, continuar a 
ser fabricadós e vendidos, mu-
dando-se-lhes apenas a denomi-
nação. Claro, pois, a mais não 
poder que nem o preceito visava 
medida de.polícia sanitária e nem 
garantir .a honestidade , dag . tran-
sações mercantis. Tornava, ape-
nas, defesa  uma  DENOMI-
N A G  A O anteriormente lícita. 

Ora, aos Estados brasileiros 
nunca _foi reconhecido o direito 
de. definir ou proibir nomes aos 
produtos industriais, pelb que, na 
Vigência da Carta Constitucional 
de 1937, talqual hoje, êles não 
podem Ikgislar a respeito. 

Admitido, • porém,  pa-
ra argumentar, que se tratasse de 
hipótese que se pudesse escudar 
no poder de polícia, ainda assim 
os Estados brasileiros não pode-
riam legislar a respeito porque 
não  lhes competindo O mesmo 
corn exclusividade, mas apenas 
como  supletivo  do da Unido, 
claro que não poderiam, no seu 
exercício, vedar qualquer fenô-
meno econômico permitido pelo 
Poder Central. 

Mesmo na América. do. Norte 
em que ao poder federal de re-
gulamentação do comércio, inter-
estadual .e com as naCões estran-
geiras e tribos  indígenas,  se con-
trapõe o poder de polícia ,exclu-
sivo dos Estados, isto não seria 
possível. 

Há, ali, duas teorias radicais 
o poder de  comércio  tem prima-
zia sôbre o de polícia e a in-
versa : 

"There is thus an apparent 
conflict between the • com-
merce power and the _police 
power - . in wich the police 
power must. yield. Upon the 
contrary theory the power to 
regulate commerce instead 

of being paramount over the 
subject would become su-
bordinate to the state police 
power; for it is obvious that 
the power to determine the 
articles which may be the 
subject of commerce, and 
thus to circumscribe is sec,- 
pe and operation, is in ef-
fect the crontolling one. The 
police power would not only 
be a formidable rival but in 
its struggle must necessarily 
triumph over the commer-
cial power as the power to 
regulate is dependent upon 
the power to fix and deter-
mine upon the subjects to 
be regulated." 
(FREUND, POLICE POWER, -  
P. 81, § 84). 

Os princípios tidos COMO ver-
dadeiros são êstes : 

"The state may enact mea= • 
sures for the protection of - 
safety, order and morals, 
though affecting foreign and 
interest ate commerce, sub- ; 
ject to the following princi‘. 
ples : 

Every measure of state 
legislation, however legitima-
te 4n itself, yilds to positive 
regulation or foreiga com-
merce by act of congress, in-
cosistent with such measure 
or intendend fully to cover 
the same matter. 

It is within the provin-
ce of federal jurisdition to 
determine whether some ar-
ticle is a lawful article of 
commerce or not; a deter-
mination by the state is not 
conclusive. 
(FREUND, POLICE POWER, 
P. 82 e § 85) . 

"The Police power of the 
state does not extend to au-
thorize the state legislate on 
matters which have been 
under the federal system of .5, 
government placed within 
the exclusive jurisdiction of  

the federal Congress. Bath 
state legislation, strictly-  and 
legitimatelY for police- pur-
poses, does not, in the sense 
of the constitution, neces-
sarily intrcnch upon any au-
thority which has been con-
fided, expressly or by impli-
cation, to the , national go-
vernment.", 
(MARGRATH, POLICE P0-
1VER, IN AM. AND -ENG. -  
CIT. OF LAW, V. 22, P. 
940 e 941) . 

Pedra de toque para a solução 
do conflito é o caso slibre a mar-
garina :.• se ventlida.como man-
teiga falsificada, o Estado Pode 
agir no  exercício  de seu- poder de 
policia, mas se vendida como 
margarina, sem qualquer fraude, 
não,. porque é um produto que 
tem  comércio livre  

"The Supreme Court has 
held that the proibilion. of 
oleo-margarine made in imi-
tation or semblance Of butter 
Prevails aver the freedom of 
coMmerce, hut that the free-

. dam of commerce prevails of 
the proibition of oleomarga-
rine not fraudatent made.' 
(FREUND, POLICE' POWER, 
1904, P. Si  e 82,• § 84).. 

XIX) Se não há em mira ne-
nhuma proteção à  saúde,  mas ape-
nas, a regulamentação do uso 
de uma denominação genérica 
"WL/ARitN.4" para produto ali-
utenticio não nocivo e licito,  já  
autorizado; tanto maig• que, coni 
outro  rotulo pode ser livremente 
fabricado e vendido, —. o insti-
tuto jurídico a que se filia a me-

"dida é a  "designação  das  merca-
dorias"  que,- no regime da Carta 
Constitucional de 37 era expres-
sa e especialmente da só compe-
tênoia da União (Art. 16, n.° XXI) 
e que continua da só compe-
tência federal como ramo que 
do direito comercial e do penal, 
at Art. 5, n.° XV, letra A da 
Constitnigilo Waal. 

E'.••o que, em direito francês, 
se chama de "appellations dori-
gines"; reguladas como instituto 
misto" "comercial e penal" pelas 
leis francesas de 6 de maio de 
1919, no DALLOZ, PERIODIQUE, 
192214160 e de 22 de julho de 
1927, na, mesma publicação; ano 
de 1_928j4141. • 

.Pela primeira clas leis supra, 
partindo do pressuposto de que 
o direito it  denominação  de ori-
geni era privativo dos habitantes 
da regido  geográfica  designada, 
definiu esta como seu • elemento 
essencial, mas na segunda delas 
corrigiu, pois . que a só região 
geográfica não constitui tal, sen-
do principal requisito os fattireg 
de produção, de que o mais im-
portante é a  matéria  prima, obje-
to da designação. 

Como se vê da nota de  ANDRÉ  
VEAux,  à segunda das leis retro, 
na mesma publicação, p. 42 : 

"I:appellation d'origine 
est, selon l'expression con-
sacrée,  an droll de propriété 
commerciale et collectif, re-
conna par les lois el par les 
conventions inteMationales. 
Si la qualification de pro-
prieté est tres discutable, 
l'existence d'un droll tnéri-
tant protection ne saurait 
être nié. 

En ;rnatiere d'appellation 
d'origine. deux elements éga-
lement importants -  doiverzt 
etre priS en considera lion: la 
region de. production et - les 
facteurs de production. La 
loi du 6 Mai .1919 a reteuu 
sons discussion poSsible le 
premier element.. Au senS (IC 
la jurisprudence, elle n'au-
rait consacre que celui-la- et 
ignoré le second. Les facteurs 
de production exereent cé-
pendant, sur la qualité des 
produits s'agit d'assu-
rer la protection, une influ-
ence plus réelle, peut être 
que toute autre." (MEUS OS 
GRIFOS). 
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lado  pelo principio contido no artigo 21 da Constituição Fede-ral vedativo  da  bi-tributação, ês-
te mesmo manda cue prevaleça 
o Decreto Federal sôbre o Esta-
dual. 

Poderia o Estado cobrar o se-
lo, se a  matéria  da Fiança cons-
tituísse objeto da sua  legislação,  

, mas não há Fiança Fiscal, pois, 
o próprio Decreto-lei n.° 1.618, 
ao  admiti-la,  não determinou a 
forma come a mesma seria pres-
tada. 
- A  Fiança  e, pois, tun instituto 
da legislação civil ou comercial, 
da  competência  exclusiva da 
União, sujeita portanto ao selo 
,Federal e não Estadual. • 

Penso, portanto, que ao ato 
de que se trata deve ser aplicado 
6 selo Federal. 

• 
ANTÔNIO TEIXEIRA PE CAnvm.no 

Na França, como sabido, a Ma-
téria principalmente protetzlida 
o vinho e para ele mais vale a 
cepa do que .a só região, chegan-
do-se, mesmo, a dizer que : Le 
genie dun vin .est .  clans le cé-
page." Duas vinhas diferentes, na 
mesma região, produzem vinhos 
de  qualidades diversas. (Idern, 
lbidenz). 

CHRIST°, na  conhecida  ale-
goria da vinha (João, XV) ¡A ha-
via frizado a importância, do fa-
tor fruto, que  é a  matéria  prima 
para obtenção do produto,  quan-
do  êla se definiu corno a cepa em 
que se enxertariam seus discípu-
los, que, todos, receberiam • do 
mesmo tronco a mesma' seiva e, 
pois,  deveriam dar idêntico fru-
to cristão. 

Os que frutificassem • seriam  
mantidos e os que mle dessem 
frutos  cristãos  seriam inexorável-
mente podados pelo pm que era 
o agricultor : 

"Ego sum vitis vera : et 
Pater melts agricola es!,." 

"Omitem  palmitem in me 
non ferentern fructum, toilet 
cam : et omnern qui  feri  
fructum, purgabit eum, at 
fructum plus afferat." 

(Vs. 1 e 2) 

E' evidente, pois, oue ho-
je, nenhum Estado federado pode 
vedar a fabricação, a venda e o 
consume dos refrigerantes de fan-
tasia, devidamente autorizados, 
como não nocivos pelo Service 
Nacional da Sande, talqual êles 
não podem . regular a denomina-
ção, o que é da so competência 
federal, ,  

rk vista do exposto assim 
responde  à consulta feita : 

' Aos quesitos 1.° e 2.° evidente-
Mente sim. 

E' o que me parece, S.M.J. 
Belo Horizonte, 4 de abril .  de 

1943. Jair Lins. 

rem° de fiança exigido para se- 
guimento de recurso — Selos 

devidos 

— 0 Limo de fiança  exigido pelo  
Fisco para seguimento de recurs* 
esta mein) ao silo proporcional 
federal-. Apenas estão  isentos  • da, 
silo  os  papéis  em que o  ânuo  do• 
impristo recai EXCLUSIVAMENTE 
sôbre os Estado:Ne os Municipios. 

— A fiança é Um instituto de le; 
vistaed° civil au comercial, da com . 
petincia exclusiva da União. - 

ANTÔNIO TEIXEIRA DE CARVALHO 
Advogado Fiscal do Estado 

PARECER 

0 Decreto-lei 'n.° 1.618, • de 8, 
de janeiro de 1946, salvaguardan. 
do os interesses do Fisco, deter-" 
minou, categóricamente, que ne 
nhuin recurso .voluntário seria 
encaminhado para julgamento em. 
2.° instância, isto 6, perante o • 
Conselho de Contribuintes do Es 
tado de Minas Gerais (CC/MG.),. - 
sem o prévio  Depósito total da 
obrigação, guando já vencida •ou -
eicigível (art. 15). 

E, para não trazer qnaisquer 
dificuldades  àqueles  que ques-
tionam coin o Fisco,  permitiu  que - 
(wand°,  o valor exigido fôsae• 
igual ou superior a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), se prestas, ‘. 
se  Fiança  (v. § 2:°, do art. 15) .• 

0 instrumento da Fiança . está•• 
sujeito ao sego proporcional.; A-
lei  do set° é Federal. A materia- • 
está regulada  pelos Decretos-leis.  
ns. 4.655, de 	1942, 	9.40-9, .6,.•• 
9.590, ambos de 1946. 

A artigo' 51 •do primeiro dos 
citados  Decretos-leis apenas  isen-
ta  de set° os' papéis em qUe 6' 
ônus do impôsto- recái exclusiva-
mente sôbre os Estados e os  
nicipios. 

Ora, no caso, o impôsto não. 
recái sôbre o Estado, mas sôbre 
o fiador ou sôbre o • contribuin.z' 
te diretamente beneficiado pela 
Fiança. 

Logo, não há isenção. 
Se não  há  isenção do im•pôsto 

Federal, nenhum é devido ao Es ,. 

Contrato de arrendamento de ma-
to — Usufruto da floresta — Inci-
/Facia do impasto de transmissão 
linter-vivos» — Art. 725 do C. C. 

— No contrato, pelo qual • o pro-prietário entrega o Imóvel  ao seu 
contratante para extrair madeira, 
por conta própria, institui-se o usufruto de floresta (art. 725, do 
Código  Civil); que é sujeito ao 
imposto de transmissão inter-vi-
vos, nos tormos da lei. 

DARCY BESSONE DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

Ex-Advogado Geral do Estado 

PARECER 
Submete o Senhor Governador 

ao exame do Advogado Geral a 
controvertida questão da inci-dência do impósto de transmis-
são inter-vivos sôbre os contra-
tos pelos quais mn dos contra-tantes é autorizado a derrubar 
matas, para se apropriar das ár-
vores cortadas. 

Quando exercia o cargo de Ad-
vogado Geral, o eminente jurista 
Sr. Milton Campos opinou em  
favor da incidência do tributo, 
por  lhe  parecer que 

"o que Miles (em tais.con-
tratos) em verdade se veri-
fica  é  uma transferência de 
bens  imóveis,  quais sejam as 
Arvores, enquanto aderentes 
ao solo" (C. C., art. 43, I). 

Argumentou ainda que, embora 
sob a denominação falsa e ine-
ficaz de arrendamento, celebra-se 
um contrato "de transferência 
de  imóvel", uma vez que 

"na locação, o locatário é 
obrigado a restituir a coisa, 
finda a locação, no estado 
em que a recebeu, salvo as 
deteriorações naturais ao uso 
regular (C.C., art. 1.192, 
IV), ao passo que, nos con-
tratos em exame, as matas, 
que são o objeto principal 
do negócio, são alienadas e 
não volt= ao suposto loca-
dor". 

A jurisprudência do Egrégio 
Tribunal de Justiça se orientou 
uniformemente em outro sentido, 
como se vê em vários julgados, 
notadamente no acórdão profe-rido na apelação n.° 1.295, de 
Sabará: 

"As árvores sõmente se 
consideram imóveis enquan-
to aderem ao solo. Venden-
do madeira de suas matas, .o 
proprietário as mobiliza por 
antecipação e o contrato ver-
sa, assim, sôbre bens mó-
veis, podendo ser celebrado 
por instrumento particular, 
e não está sujeito ao  impôs-
to de transmissão". (Vide ainda acórdãos na apelação 
n.° 1.006, de Itabira, e lie-
vista Forense, 62/33 e 40/280 
e "0 Diário", de 29 de ja-
neiro de 1943). Vide tam- 
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ém  acórdão  do Supremo 
Tribunal Federal in "Revista 
Forense", 104/262. 

Exposta, assim ;  ,a matéria, pas-
so a manifestar-me sôbre„ a  ques-
tão,. - 

mente, o seu conceito, (pie 
abraça não so as produções 
orgânicas,  mas também' os 
produtos inorgânicos, não so 
as formações naturais e 00- 
riódicas, mas também as ci-
vis ou jurídicas, isto é: os 
benefícios que as cousas po-
dem dar a quem as a em 
geizo a outrem. Parte-se do 
conceito mais restrito e na-
turalista,  segundo o qual são 
feitas as partes orgânicas 
que a cousa produz e reprò- • 
duz, seja naturalmente, sej a . 
em concurso Om a obra do, . 
homem, sem que se extingo 
pela reprodução, e que sãO, 
destinadas a ser separaclaskj 
da cousa mãe para a sua.. 
utilização econômica:  as 
uvas, os cereais, a lã dó 
do, as crias dos animals (art, ' 
444). Passa-se da verdadei- 4  
ra e própria produção dog' 
corpos novlos eis partes da,- , 
coisa que se reproduz, COMO 

0 CORTE DAS ARVORES' 
NOS BOSQUES VIRGENS" 7 
(Instituições  de Direito 
vil,  IT"— p. 287, :trad.' 
Arr. dos.-  Santess). 

PLANIOL y lkiPERT são mais ex-
plleitos: 

"Itsufructii de árboleS, 
• 

781 "— tafactir  natural rclO 
los firboles — Los firboles 
son, en  principio, conside-
rados  conm capital. Son 33r6,-!: , 
ductos del suelo, si bieri no.,L 
tienen lit condición de fruet;.! ,  
toS,' ya  que  sit' creeifitientd./...:-' 
es lento, au producción !•es2,-,; - 
periódico,' g son, a  su 
cosas fructiferas. De ello re- 
sulta,  (pié los uSufrUctuarioij , %, 
de árboles tiénéti Or derecli4,' • 

Pereibie  sus fructos Stir 
que  Id§ árboles IOS. Perte‘'.' 
uenZeatt. El édt4etii de  cc- 

pilal  ha de reennoCerse, 
la*, a  los &Males fruaii1"4 
(infra, 'hat: 7851; d los iti‘; 
boles de podd' enytai - 

se podam a intervalos perió-
dicos; a los oquedales, que 
se consideran como capita-
les en reserva; a los  cirbores 
ornamentalei.' (árboles ver-
des. o de hojas1  caduces), 
unos alienados en aveuidas, 
otros esparcidos en los cepe-
des o reunidos en los quecil-
lc a. 

Por excepcióni CIERTOS 
ARBOLES., PASAN A SER 
FRUCTOS; euandõ se Produ-
Cen de modo periódico, te-
niendo en cuenta au consu-
rno o au yenta; de acuerdo 
con laS relas  expuestas a 
continuación" (Tratado Pra-
eti•o de Derecho Civil Fran- 
ces,: Ill; n.° 781 Trad: de 
Diaz Cruz). 

A distinção, foi, por igual, fi-
xada nab-  mesmo ,Crovrs: 

"NO' comentárió, aO artigo 
60; já se definiu (I que é fru-
to. Mas, at eicpressão, aqui 
não tent rigor  técnico;  abran-
ge• os  frutos própriamente e 
os prodtitoS. Por outro ,  lado, 
a noção de frutos, neste Ca-
Pitulo; &Deride-  , do destino 
rindo'  A‘ coisa  usufruida e db título. Assim, nas: matak des-
tinadas  à  extração, fit ma-
deirai, AS ARVORE. SAO 
FRUTOS ; deixarão. çfk sê-lo, 
se (nitro fôr' o destin6 das 
'terra§ (D' 7 l' frs 16' 48 § 
1`.°•;, 56; § V)"  (Código  i Civil, 
UI,  p. 285). 

Vide aindm •LitnyWETTE : 

"As-, árvores se  reputam 
frutos,  e pode,  o Usufrutuário 
apropriá-las para empregfir 
Ias  no seu uso ow. para ven-
dê-las, nos casos seguintes: 

e). — quainfór  G inlovel 
graisido tortil'o udttfrutb nab 
coterie& (nitro rendintentO: Se-
na° Mt& ptidto 'dk 
alienação do ittadeirw et*. 

I I 

E por  essa razão que,  antori-
zan do o usufruto a fruição das 
utilidades e frutos da coisa (art. 
713, do C.C.), o art. 725;, do 
C.C., faz expressa alusão,  As flb-
restas: 

"Se o usufruto recai em 
t1ores1á  ou  minas  podem 
o dorm e usufrutuiriO pre-
fixar-lhé extensão do gôto 
e a maneira exploração'. 

O Código  Jul Italianó (art. 
485k) e o Francês, (art. 596), 
também  mencionam  e regulam o 
usufruto dos bosques'. Na prima 
Raccolta Completa, delta diuris-
prudenza sul• Coctico • Clyne,, en-
contra-se o ementário de copiosa 
jurisprudência, sábre o  assunto  
(vol. II .  ma  e 766).. 

uSufkiiid, ' onto-  if  
pode aerconstituido, por, ato, en-
tre (Vide' Có-
digo Civil, III, p>. 281». 

Iv' 
Eia,,` definição qnë' phe,' 4i 0 

Código  

milliftniiiY o di- 
' 	red' de  fitifr as utili-' 

dad&V 0.; 	, de nina col- • 
eignatitc)Piemptirkriamen- • 

te; destacada ' dirpOtfrieda-
fartigtt,, iii314: 

Ertcläm'eéc"  logo:  Onfi` segtada : 

. "6  usufruto  po,d‘ recair 
aft Attu ow malt' bensl Móveis 

O  Código,  Civil .dispõe: 

"Entram .na classe das coi-
sas acessórias os  frutos,  pro-
dutos ,  e rendimentos" (Art. 

".S5.0  acessórios  .do solo: 

I --- Os  produtos  orgânicos 
da superfície. 

II 	Os minertils conti- 
dos no subsolo,• -  • 

- III — As obras de aderén-
elk permanente, feitas •aci-
Mo  mi abaixo da superficie". 

CLovis .define  os  frutos:, 

"Frutos são as utilidades, 
queya. coisa, periôdicamente, 
produz., Fruetus est quid-
quid ex re nasci et renasci 

-solet. São 'as riquezas, nor-
' Malmente,, .produzidas polo 

Capital. 
Dizem-se  naturals,  quando  

; resultant- (16 desenvolvimento  
próprio, da fôrça.  orgânica  
da coisa;  industriais,  se, de, 
vidos à intervenção do es- 
fôrço 

 
humano sôbre a natu-

re ;  6 dots, quando  Silo ren-
dimerito§ tiradot . da  utiliza-
ção  dà  Coisa  fUngiferk por 
Outter* tine rlaro proprie-
With corno:  o§Iiitok  Os alu- 

- 

	

	toros  aa.rendas" 
(COMentario ao art. 60). 

A .essa, a lição _prob.  inclusive 
(Ikfexcelento Runortuto: 

"Frutos, sã  de utPl• modo 
geral os produto,s do. uma 
cousa  e, como • tais,,,  têm  'a 

.qualidacle de acessários co m . 
relação.á cousa mãe quo os 
produz.  E amplo,  ¡bridles- 

bora o proprietârio nib  hou-
vesse dado  as Matas  esse  
destino" (Direito das Coisas, 
5.,  ed. — 1 vol., pfigS. 322-
323) ' . 

E,  assim,  certo que as árvores 
, 

destinadas à extração (16 made!- , 
ras são frutos nutarais db imó-
vel.  
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_ ou imóveis, em um patrim5- 
aio inteiro ou em parte dês-
te,  abrangendo,.. no.  todo  ou 
em parte, os frutos  Ë  utili-
dades" (artigo 714);., 

Parece-me  irrecusável que o 
contrato,' de  que se cogita não 
tem  outro escopo senão o de 
constituir em favor de um dos 
co-contratantes direito real de 
fruir os frutos principais do .  
imóvel que, nas matas, são as 
madeiras que'resultain , do; corte 
das irvbrés.1 

• . Bern; acentuou o parecer ini-
cialmente citado que, se,' "nos 
contratos em exame, as matas, 
que são o objeto principal' do ne-
gócio, são -alienadas e  não 'voltam 
so suposto • locador", essa cir-
,cunstância; , ,bastará para.  que se 
tenha  coma imprópria a, ,derririni-
nação de arrendamento, com que 
são geralmente batizados, uma 
vez, que a lei iinP5e ao locatário 

obrigação de "restituir a cbisa, 
nude-. locação, no estadó- em 
que a recebeu, salvas as • deterio-
rações naturais' ao uso regular" 
(art. 1.192, IV, do  C. c.) .  

observação teria: •de , situar :a 
Origena da diferença em., tint-pia-
no  mais profundo; isto é; no fib) 
de engendrar o usufruto direitos,' 
reais,' enquanto  'clue a locação 
produz apenas: direitos'.  pessoais. 
, ;MAnctt:' PLANIOL  doutrina 

"Uhe"perSonn'e 'peíit avair 
la ,  jouissance d'une chose 
dont une 'autre a la pro-
priAté. Cette jouissance, se 

'pféiente solit -• • deúx' formes  
différentes: tiriita comme 

,créance,„ taut& com- 
e  tvit 	 l'em- 

primteni dons, lá 	usa- 
. 	,ge; le. loCatáira 	mai- 

,..,• Scrii?„,  te  firtrifer d'ime, terre, 
n'tint aucuii droit réeriur la 
chose  'qui' leUr est Confiée; 
Us- n'en sont. troe ,cletenteurS; 
leur droit, . de.  jouissance 
n'existe que' sous 'lit forme 
d'une- criance; qu'ih  out con- 

tre leur preteur ou bailleur, 
qui est leur debiteur, tenu 
de leur procurei Sa chose et 
de, leur permettre de s'en 
servir. Mais la jouissance 
d'uns chose petit  aussi ap- 
partenir  à  quelqu'un litre 
de draft reel. C'eSt ce qui 
a bien dans l'usufruit et dons 
rusage. On dit alors que la 
proprieté est desmembree, et 
le droit mutilé qui reste au 
propriétaire, etant séparé  de-
la jouissánce et cOmme dé-
pouillé, s'appelle nue pro-
priété" (Traité tlementaire 
de Droit-Civil, I, n.° 2.745). 

BAUDRY-LACANTINERIE et WAHL, 
apontando as diferenças entre o 
usufruto e a  locação,  assim se 
exprimem: 

"La principale, consiste en 
ce que l'usufruit est un droll 
réel, tandis que le droit ré-
sultant pour le preuneur du 
contrat, de louage est person-
nel. Cela est de tradition" 
(Traité -- Du contrat de 
louage, I, n.° 20). , 

'Cu IA  GONÇALVES  é  mais pre- 
ciso sôbre o panto que _interessa 
ao debate:, , . 

"0 ° Proprietárioraiz, 
durante o usufruto, não  tem 
direito a nenhum!, dos frutos 
do cousa iisufiluda, que to-
dos pertencem ao usufrutuá-
rio... 

Ao passo que o loca-
dor tem direito a todos os, 
frutos da coctsa loCada, que-
estejam excluidos- do gdzo-
dela devido ad" rocatário" 
(Tratado de Direito- 'Civil,. 
XI, n.° 1.685). 

Sê  as  árvores são frutos, no-
caso examinado no item anterior,. 
não são dos que se incluem  no 
ea° devida,  ao locatária e, nas 
locação,  continuariam.,  a,  perten-
cer ao locador. , 

No  usufruto  de florestas, ou 
matas, porém, já a situação juri- 
dica não seria a mesma, porque, 
engendrando p usufruto direitos 
reais, o  usufrutuário pode fruir 
êsses singulares frutos. O direito 
real, de que  é titular,  'assegura-lhe 
o poder de destacar as árvores 
do solo. 

V 
Já não 	necessário dizer que 

não vejo no contrato a substan-
cia que lhe atribui a citada ju-
risprudêncfa, senão a do usufru-
to instituído por ato entre vivos. 

Evidentemente,  se o proprietá-
rio prometesse vender madeiras 
que êle próprio fôsse derrubar 
e entregar, já cm/10 coisa autô-
noma, destacada do solo, não se 
poderia falar em uslifruto. Mas, 
se, ao contrário, ele entrega o 
imóvel ao seu co-contratante, pa-
ra que êste frua os frutos natii-
rais — no caso, as madeiras que 
irá destacar do solo --, os as-
pectos jurídicos se modificam e 
a figura do usufruto se torna ni-
tida. 

VI 

Admitida esta  conclusão, o 
mais encontra solução na lei: 

"0 impôsto de transmissão 
Inter -vivos  recfii sôbre  

transferência da propriedade 
de bens imóveis existentes 
no Estado, de acôrdo com o 
seu valor real, inclusive di-
reitos e ações referentes aos 
mesmos bens, assim como 
sôbre a instituição ou alie-
nação de usufruto atinente 
a tais bens..." 

VII   
Penso, todavia, que deve' ser 

melhor regulado. enY relação a 
êsse tipo de usufruto, o critério 
de cobrança de impôsto, porque, 
se se aplica bem a outras hipó-
teses, a essa não se ajusta sails-
fatòriamente a disposição legal 
atual (artigo 3.°, da Lei n.° 24, 
combinado com o artigo 5.°, da 
Lei n.° 17, ambas de 1947), nem 
a que vigorhva ao tempo do ne-
gócio a que se refere o presente 
expediente. 

Dever-se-ia adotar um critério 
que tivesse por base o valor do 
contrato. 

VIII 

Suponho que a questão não te-
nha sido apresentada em juizo 
com os aspectos agora focaliza-
dos. 

A consideração do Senhor Go-
vernador, submeto o presente pa-
recer. 
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Executivo  fisc.al — Divida ativa 
inferior a Cr$ 100,00 

— Divide  ativa  da Fazenda P0-
bisca,  de valor inferior a Cr$ 10$,00, 
n64 stit  sujeita $ prescriçfio 

preVista no) art. 178; § 7•Q, 
II, do COdigo Civil. , 

HECUR8Q EXTRAORDEVARIO, 
11.671 r7- Relator : Ministro 

BARBOS BARRETO. 

A C RI  to X 0' 

'tristes,  relatado s e. dIscutidos 
Astes, auto* de recurso extraórd 
niirio número 11%673, de Minas' 
Gerais, em que é reeorrente 
Agenda Pública Estadual, send 
recorrido Memel. Pacifica Ma:. 
chada. 

Acordam  ow MinistroS do Su-
premo Tribunal Federal,, em Pri-
meira Turma, conhecer do re-
curso, unênimem,ente, dar-lhe 
provimento, per  maioria  de votes. 

O  relatório do  feito e as ra-
zlies de decidir constem des no 
tas dectilogrãficas qua prece

tustaW  I fôrtna da` lei. 
Rio, 25 de novembro de 1940. 

Laud") ,  de Coinargoi presidente' --
Barros:  Bamio, relator. 

R 	Lc  A T, 	It I,  0,  '" 	• 

a Sr. ilfipisiro, Barno$, Barrete-
- No julgarnenter  de  executivo

intentado, pela, Fazenda 
Púhljeas  do Estada de, Minas Ge-, 
rids. contra Mengel Pacifica. Mar 
theft, para cobrança dos  impo
tea, territerialp vendas, e consig, 
nasgreso  indústria, e. profissãow  

correspondentes  sea eXercicias 
1939i e Mt e na nil:nitwit-6 • cie• 
COY 131,8% foal .1aVrada a anted ,- 
ça de fls. 30, dando pela irapYce 
cedência: da  ação o vista de  pres-
crição, bienat  doe debites Quint+. 
doso: referentes a parcelas.- infe,•• 
Hate* a ceru . cruzeirós. 

Houve returso ei-offie16, . a qua 
o ilustre Tribunal de Minas Ge-
rais . negiau provimento, por ser -
evidente a prescrição argüida pe-
lo executivo,  e acolbida pela sen-
tence de OS; 40. 

Fazenda Estedual vela cont 
o  presente recurs extraofditia* 
rio,, amparada no• art. I011,. mg.  
la, /draw a-  e d, da-tonstitaiçãOE, 
Federal.. Juntou as  razões..  de flt4 -  
47; qua 'nã oo foram impugnadat 
pelo  recorrido. - . 

E! este  01 reours.a. do,  eminente-
Dottier  Procurador  Geral da, re;-. 
púhlica . 

— "0". aeêtdki.6; de' ilk. 40 OPII-
con a .  lilts-Moo-  hittfalz  a Crétl. 
tos fiscais inferiores a ettit" eftf-
zeiros. 

Cabe, asim, o recurso  da invo-
cada letra, d (fls. 41),  recursos 
que,  titereef' Previiiiento,• pots,. 
aquae acórdilas diverge da jtit1# 4. , 
priidênciat• dEsfe Egrégia 

Distrito Federal,-  ii de!  óUti-
bra de .1948. Luiz Galloili, Pro-- 
curador chi; República". 

vtno 

	

hipótese,sn.biudiee 	idên- 
tica ,  a de outros apêlos extraot, 
dináries,  submetidos- apregiação1 
dap Egrégia:  Primeira, Turma... 
Invocou-se, também, a diverew 
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cia jurisprudencial, diante dos 
arestos do Supremo Tribunal Fe-
deral, proferidos nos recursos ex, 
triordinários ns. 3.945 e ,4.198, 
sustentando  que os débitos fig-
cais, iguais ou inferiores a Cr$ 
100,00, não prescrevem em dois 
anos, visto como o disposto no 
art. 178, § 7.°, n.° II, do Código 
Civil, se refere as -ações funda-
das em contratos e,não envolve 
dividas ativas das pessoas de di-
reito público, reguladas por, leis 
especiais. , 

Nessa conformidade e de acôr-
do com os ,  Pronunciamentos: an-
teriores;  conheço  do recurso e 
dou-lhe provimento, para os fins 
de- direito. 

VoTo , ' 

. 0 Sr.  Ministro  ArmandO Prado: 
— Salienta o douto Sr. Procura-
dor Geral  :da C Republica que; o 
acórdão- de fôlhas 40  aplicou  • a 
prescrição bienal a créditos fis- 
cais inferiores a cem  cruzeiros
divergindo, assim, da • jurispru- 
dência dêste Egrégio  Tribunal,• 
de modo que cabe, no caso, re-• 
mute  extraordinário  pela letrw d 
do - texto constitucional'.  

De acôrdo com o  parecer;  
nheço do recurso e lhe dou pro-
vimento. 

0 Sr. Ministro. Laudo de Ca-
margo 7:- (Presidente) Tam-
bém conheço do recurso, mas lhe 
nego provimento, na forma de 
votos anteriores., . 

oncrsÃo; 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte : 

Conheceram do recurso, con-
tra o voto do Sr. Ministro Rela-
tor e lhe deram provimento con-
tra o voto. do ,  Ministro-Presi-
dente. 

Mandado de segurança — Lei mais 
favorável 

—  Impetrado mandado de segu-
rança quando a fei não o permitia 
mas,  na ocasião de ser julgado, hã 
lei autorizando-o, deve ser aplica-
da a lei favorável, com vigência 
Imediata. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
N.° 934 — Relator : Ministro LA-
FAYETTE DE ANDRADAV 

ACÓRDÃO  
- 	• 

Vistos,  examinados e discutidos 
êstes autos de recurso de,manda • 
do de segurança n.° •934 do • Rio 
Grande do, Norte, em que é recor-
rente; Franeiseo Martins Fernan-
des e, reCorrida,:a Prefeitura Mui,:'• 
nicipal de Natal Acordam os  Miar  
nistros do Supremo Tribunal Fe-
deral, unãnirneinente, dar provi-
mento ao recurso, para que o  Tri-
bunal  recorrido' conheça  do'Pe-
did° .  é julgue-o  como de  direito.;
Ctistas da let. 411, 

Rit• de .Janeiro„ 13 de  outubrot  
de 1949.  .1686 Lin hares,' Presf7:: ' 
dente ,— Antônio .CarlOs.  Lafayel- 
te  de Anarada, relator. 

F. ,L A T6Blõ 

	

-7- 	, 

O, Sr.  Minisito .Laia I:10e de An-
drada -L Francisco Martins Fer.i •  
nandes impetrou Mandado de Se... 
gurança contra 6 préfeito. da 011 
dade de Natal que nianteve'"o 
deferimento da reconstrução'„ do' 
prédio 'da Avenida Rio Branco 
n.° 521. 	• 

-,Juiz de prinieira,  instância ) 
denegou a medida 	73) , e 
Tribunal de' Justiça . conhecendo  

de atos de interventor quando foi 
requerido e ora em julgamento" 
(fls. 196). 

Dal o presente recurso em  que  
se sustenta, preliminarmente, ser 
cabível  a segurança;, • 

— Ora, .0 entendimento 
firmado pelo *en: ac. importa, 
pura e-simplesmente, na  supres- '  
são mandado -  da segurança,  
vigentes 'os dispositivos  dO Códi-•• .go do: Processo Civil. 

' Com  efeito,  se em. regra de. 
.aeôrdo corn :o art. "320, II, ".1do :  
mesmo Código, deve a  'parte  es-gotar, -  prèViamenté, os recursos ,  
administrativos, quando  êles  cou-
berem  'corn  efeito suspensivo  e  in-
dependente  de canção,,. 
corre que,,  aceita a . interpretação.' 
clOraèótilki, núncã haverá .  ensej0 
.para .o mandado de, segurança., 
.uma vez que êste não cabe :Con-
tra.  atos  do "Presidente "da Re-. 
.púliliea, dos --  Ministros de. ,Estado, 
Governadores  6,,. Interventores" 
(C.P:C., Art. 319r. 	• . • „ 

A medida ficaria- assim restri. 
ta aos casos ern que não houyes- 
se necessidade de esgotar.os , -re- . cursos administrativos,• ,  ou, por 
não lerem êstes..efeito suspenshio, 
independente de caução,:ou quan-
do  - fôsse o • ato de.. caráter" nega-
tório por envolver urna • recusa .: be •ornissã'o, cujes  efeitos não  (se 
suspendem,  consoante firmou.  
'essa, colenda Côrta:• •(Cfiv."Arq-
Jud..", vol... 38;  pág'.: .  159) • -;, 

Más tal'restrição não'Se:Coadtt" 
na  com:o -espfritO  à letra.de"lei 
A leterprelaçãO do' " Tribunal 
gad sôniente." era ria• 
vigência da  Constituição  de. 1934' -e -  da lei 191, de.1936,•que'rião ert' 
dui-am:do  alcance  'de inandado'o f  
Presidente . di 'RePúbliCa,  Minis-
tros,  Govern aderes -  IntérVento 
res. AI efetivamente, a  teoria'  
do "deslocamento da responsabili-
dade, por  'efeito  do recurscradini- .. - nistrativo, oferecia. Perim"), não  importáVa ems restrição; .cii- • 
:mo had  importara,  agora,. vigéri= s  

Distrito Federal, 5 de julho de 1948. Lutz  Gallotti, Prop. Gerai . 
da Republica." 

E' o relatório. 

VOTO 

E' certo que o mandado de  se-
gurança  foi  impetrado  antes da 
vigência da Constituição de 1946. 
e contra alo, que na ultimo  aná-lise,  era do Interventôr, mas ao, 
ser o recurso apreciado pelo Tri-, 
bunal de  Justiça  já em-194,7)-ct-- 
vigorava a permissão, dessa me4- 
dida contra qualquer  autoridade- . responsável' pela ilegalidade on, 
abuso do poder ,(arts.„142, § 24), 
da Constituição). , 

Come a segurança Visa .  prote-
ger direito liquido cento' sendtv 
uma das garantias individuais, 
nifá Vejo" como':  se possa recusar 
seu cabimento quando o -proces 
so ainda está pendente de decisão" 
definitiva. 

Se na ocasião de sir impetra-
da, a lei não a admitia, na oca-
sião de ser decidida'a lei autori-
zava a medida : tenho para mim 
title deva ser 'aplicada a lei fa"; ,-' 
vorável cbm vigência  imediata,  ' 

Assim don provimento "ao re  
curso para que o Tribunal de  Jus"'  tiça  julgue o Mandado comi f6t°--  de direito. 

'do recurso como de apelação de-
cidiu : "0 caso já não compor-
tava mais mandado de ,  seguran-
ça, por três  razões':  primeira, 
por ter sido o despacho do Pre- 0  
feito anulado  pelo Interventor•

' 
 sal= 

gunda, ser dêste, assim, a  última' 
decisão,  proferida em grau ci& 
recurso;  terceira, por não 'caber' 
ainda mandado de  segurança'  

te a Constituição de 18 de  setem- 
bro. " 

Opinou o br. Prociirador  Ge-
ral  f fls. 132'. 

"0 acórdão de fls. 106  afinai i 
não tomou conhecimento do pe7, 
dido, "por não caber ainda  man-
dado  de segurança de atos do 
Interventor, quando foi requeri-
do e ora em julgamento". 

Em face da vigente Constiriii-
ção e da  inteligência  qun lhe  tern 
dado na matéria em aprêço, o 
Egrégio Tribunal, parece-nos que 
será caso de dar  provimento  ao 
recurso, para que o Tribunal lo-
cal conheça` do Pedido e o jul-gue como fôr de direito. 

• 

168' - 
169- 
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Como consta da ata, a deei,são 
foi a seguinté: Deram 
to ao recurs° pare que Tribu-
nal; recorrendo,  conheça  do Pe-
(lido e Xr julgue come dê direito. 
Ihrigninieniente. 

actoawa, pods, pro- 
mover, dirddirhedie 	respYinsadat.: 
dada:Civil,  dad direloreso de  aOcied-
da  a' alma,.  Rekl,  PTO1104s 11,11V3.1111V 
me.tano 'No ocasionar, WO, tpx 
trith6aio:' 	uala 'cam ao , 	pr& 
pria soci 

daquele ?? 
edade. 	• : 	• 	• 

	

1 	• 	. 	• 

FTWIIK!„ .E,XT4A,OftpUsTAA.N. 
14-.6  iff..262 . 
BARROS -  BARRETO. 

Socieda 	 R.,S.R0ntaki- 
lidagre 	dirAtms 

Vistos, relatados e discutidos 
estes. autos,  de recurs°  extraordi-
nário. número  10.262, de Minas. 
Gerais, cm  que  .recorrente  d 
Irineu. José  do Paula, sendo   re- 
corrida.  a Casa , 	Sonde,  e- 
ternidade di: .1.uiz. de ,  Fora, . 

Acordam os Ministros  do. SW 
premo Tribunal'. 'Federal; em• 

Turma,  preliminarmente; e.  
por unânirnidade: de  votos t: não 
tidier conhecimento  ; do recurso. 

relatório,  do feitoe, OS,, raiões,  
dt.0.4044,0.':4040g4i (4A  notas  44S-
tilogy4figas r... qt.*, precedent • 

Cus!as-.na, forriMts '44p  lei • . 
Rio, . 2da  novembro.  de 104,8.i. 

Lood0 -, de, Curnurco, Presidente 
BW0.03)3(trre.49k. relator.

• 	

ginjooi Ba,rrps,.13(ggef9,;... 
01Dr trinerajoaér de'Paula„ Oa, 

kW411 40de,-"ctet-•*ifl,full4ac10;' ', 
corporador,' 	sociedade. 
104,,Cga  de,  Saúde,  e  144107-0P4e.  

um, gal:11'110e dentário,  sob a 
reç .44, Os. 'autor, . na forrna, 'do, art" , 
2.° do  estatuto,  ou então, ser   élC-
indenizado  por perdas e  dano , -  
de acórdo com  o art. • 60, 6 1-•°,.. 
do  mesmo estatuto.  

Por  sentença  a BS. 801, a Efr:., 
Juiz da Primeira Vora da. cornor--.. 
co, de  Juiz  de Vora decidira pa- 
la 

	•/-• 
inoprocede**, 40i Kilik • 

PlIt al% cket aP,14g41.-4,5,a  que  ott-2, 
itCra Pr.qVin?Allt(l.  o  Trillu:n.Alr,-. dtv-  • 
Minas Gerais, (pi, alterado  o  di r : 
positivo da sentença que 
improcedente  a  ação,  gnaw* de7  
la  Ser carecedor o postulante.  ' 	2. 

E'  o  Seguinte  o  acórdão  de 
uique-- 106 : 	 . 4  

«Vistos,, relatados  e  discutidos,,  
estesoutos da, apelação, vindos  
cm-dare- a- de Juiz  de Fora, sent*: ; 
apelante Doutor Irineu Jus0 
Paula,  e, apeladir; casa  dc  $. 14W 

Maternidade de..; Juiz  de Fora,
acordani em  Segunda Cãmára, Cj  
vil do- Tribunal de  Apelação,3, ifl 
corporade neste  o  relatório  re-4 - 
tro;'negar provimento '4 apelliçãOis 	- 
mas, contra o voto do Ex.mo.  r.  
Desembargador, Revison, que jul- 
ga  , a ação improcedente corrigir0 

dispositivo. de) sentence apelal ,  
de, que) julgou a,  ação improeeel.  
cedente  quando  dela  é o.  autr.in'; , 
carecedor. 

Assir  decidem com ,  esta mo:  
tivação. 	 " 

0 Dr. Itineu lose de Pettles ., 
Professor Catedrático 
doder de. Viirmácia, e 
de Juiz  de. Fora,  na  qualidade,  de  
sOp0.4nudedog e,,incorporodon da 
sociedade,  anónima. ease, do Sok-ri."!- ' - 
ctO . - 10t01.11(144P ctitiiraPIA 
Oólio0S:uma Wo, contra essa sor:, 
ciededei, formulando  pedido,  
terriativo.: orn  a re, instalai, den-
tro , em  trinta, dias,, 

 

dentário, ern! sua, sede,.,enti sala 	 - 

apropriada,, conk boyar* preestav 
belepido r  para 6, postula nte  exe.r51 „ 
cor  sl14  clinica  0,d9rOres4NlY.4414tr 
gieri, i  eomofie.oraohrigada,ern sew 
estatutos„ art„', 2 e se. absteiu. do  

egnii4010Fianc-911Arke4A,. 1*--14m fki -t em4ar,nr; o.,  i,44PrPAFPRI140T5 (It*: 
ser Iristalado; dentro 	 seus„ clientes.. con4,,  or ,  

1.  

ACÓRDÃO  

dipação de um medico responsa-
vet por éles no  estabelecimento,  on the indenize perdas  e  danos 
ha C6nformidade -  do, art. 66, § 1.° dos  mesmos estatutos,  porn os  
juros  da  mora  e  Piratas. Alega 
que, não  obstante  expressa   dispo- 

.sição estatutáriá deterrninánde 
Corn? nine das  finalidades da 
companhia  A instalação  de  clini-cas  e  serviços  rnediée,-cirúrg'ena 
entre Qs .quais  n  clinica  odento-
eStoMátólogiea At, cargo  exCliisbió do suplicante --  a re,  orientada  
pelo propósito  inarniStoso e in-tuitos irregulárea de serfs diretO res, timbre ern ,de  exer-cer  aquele :seu direitó, contra-Hondo, flagrantemerite, o testo es-tatutário.. 

TRASAND DE igiRAN,DA VALVERDE, estudando  as relações ' da soc ie- dade anônima  e skis  sócios,  mos- tra  que se podein  distribuir  ,em  it ties categorias os  direitos  inereri tes  á  qualidade  dc  acionistas; on que podem ser conferidos .  áo  acio-
nista  : ;aj 	direitos  individuais,  Porn as correlatas  garantias,  co-muns a  todos  os  acionistas;  
direitos próprios  ou reservados: 
urna ou mais Classes de ,acionis-
tas;  -,c) • e  direitos  coletivos em senti  do  ,estrito (Sòçie(tad•: poi; 
.10es, vol. 1.°, n.° 371). 

O  
	* 

conceitnado motrografista, 
dépois de salientar a importância 
prático da ,dfitinção. .éritre ação 
social .e ,ação individual e  ,A fra-
gilidade  dos ,critérios  alvitrados  
pare o - necessário  .diserirne,  es- 

- clarece gyp, .em face do  Decreto-
lei n.' 2.621,, de HA; ora  vigen-
te,  ,há ações  pujo eséreiCio.,conr-
pete .exclusivamente 4 Socieda-
dade, 'outros  há Sóbre os quais„a ,  
socie d a de tein,.  apenas,  pr i ori-
dade para o seu exerdíció  e. ein-
de, outras., que cornpetern  a  441- 
'quer acionista  . contra a. propria 
Sociedade ou seus  órgãos de .di- 
reção on fiscalização.  As ações  
dos dues  primeiras  categorias 
são. essencialmente sociais, sen-

' -quanto  as  últimas são 	natu: 
-  reza  individual 

 
e , visam  a• repa- 

ração de prejuízos  causados  dire-
tarnente Ao acionista pela sonieis-(100, Ou,  particularmente,  peloa 
seus •já referidos' órgAris de dire- - ção, ou fiscalização,  podendo, 
ainda,  ocorrer  que o mesmo  fato-jurídico de riascirnento  à  ação  so- , 
dal como :Alágão individual. Ora, 
a  prestação  do  fato  a ilac 41Odè-6  autor  a  instalação,  pela s  
eni sua sede ,  do aparelhamente, 
occeSsario áo  exercício  de elínk - 
ca odontoestonnitológici sob' 
direção  de apelante aasiinto . de preeínup interesse  social ,  "poi"- que Constitui até  Mt Ids dine-- Hypo  da sociedade,  cOMO está no art. 2-.° dos  estatutos,  e o  autor  adiante que essas  instolagies  não  se' fez até  agora em virtude  de culpa  senão de dolo  dos  seus di-retores,  alimentados de mg vón-lade contio êle, "a ponto de enil-• baraçorent o  internamento  dos. *skis clientes  no estabelecimento, cujos  cofres assim prejudicam.  A situação  de  fato  qUe, ern  virtu- de  da ação  irregular 	644:44, de direção st:), Cia,  I, se estal.).,7re,0: frente to Rotor  corno a c ion ista  com direitos e vantagens espe-

ciais  assegurados pelos estatntos,:. não .ofende  AiengS ,os 
dp autor  :çonio acionista  e mem-bro ito corpo clínico  da CASA. 
Saúde, Mas taMbéM, à  própria  so-piedade, que  tern  interésse  na instalação  do. clínica ao  Caro 
apelante, profitssiontil:de;alt.04,COR-
ceitp,no ineio; corno na hospeda-ggperriiiiiiiepa,:aeirosõephre'onpte9;:ial:),én:it ezioe;  
social  e, porque os  ráfoxqrktkia0.• 
causorn prehrizos,assiM 4 sock-.  'dade corno„oO.oeirmista, 4 . ação  não podia .ser  proposta  poritrar aquela,  ujue  é,  talvez, mais  lçsadu com a  conduta funcional  des di= rettireS do ,que: 	b,autpt- apelantè:  Na ,situação exposta;,  mm  agfio deyia ser.próposti',nWpon-tra -a sociécf40 -40,14,dt*4, nias - cotr

-

a, 

 k  

.o.ssptsd d ire tores , 
 

velrspptider,peate

Ode eaptéispp
losprejrizos  causados  pea eat* 
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-ou pelo dole com que se . condu-
zem  no desempenho de seus car-
gos. E' a hipótese. prevista no 
parágrafo  único do, art. 123 do 
.cit. Decreto-lei. 'n.° 2.627. • 

E  porque  foi 'chamada 'a Jaw' 
.a sociedade em vez de. seus di-
retores  individualmente; correu, 
na espécie, falta. de legaiinatio'ad 

_-eausain paSsivti, donde a :carên-
cia de .direção e• açãe do . autor 
apelante..  Pague éste as  custas.  

.Oh'serVam ao 	. de  Di- 
- reite' que ,  os autos• eativerain con- 

em  seu  poder, Para profe-
rir. 	interlocutório de 
fls..75;  pelo-  espaeó .  de urn 'ant) 
e  quase quatro  meses'.. Tal falte 

.0 sensuraVel a, mais de um as7—  
pecte e Ode deve set repetida. 

• 
 

Belo .11óriionte,, 20.. de agõsio 
de 	1945...`„: Batisiq de  Oiivera, 
presidente -, J. Benicio,.. relator 
— Aidran 'Dozirado 	AmilCar 
de • CaStró, revisbr, véneldo; 
Nego provimento, apélação; 
firmando  a decisão 'récorrida per 
seus . próprios  fundarrientoS;' que 
sag . conformes  ao direito e  à pro- 

E  confirmo  deci-
são, recorrida' sem .  fezer' qualquer  
alteraçãó, kin sett' dispesitiVó, vale 

• 
 

dizer ':- "imantenho  ' • .a . ' declarada  
,inribiocédência da açãii. NO 

• 
 

entender;, 	ação 	acertádaL 
Mente Proposta apenas  co  mira  a 
'sociedade,.-porque.so ,desta podia 

Miter" exigir o  que  se  contem 
AO 15;°. item  da inicial 	Era . se 
tratindii. de 'aeão. • "torhiliatôria" 
o• simples fato -dõ diier. o 'Miter 
que  os  diretbres  agiram  ate '.coit 
ira  osinterêsSes'cla  própria  

(itend'6; 11. e 12  da  
da  "faculdade" menciona-

da  no artigo' 123, Parágrafo 
tie Decrete-lei .n.° 2.627; de 

26 de  setembro de 1940, *data ye-
fia, não  pode ser ' motivo  de di-

; -zer que 'o, autor deveria . necesa-
- riainente ter  movido  a  ação  co 
'minatória apeulas 'contra  Os dire- 
tõres'individualthente, como  par-
ticulares, - e não contra, a socie-
dade - tal como diz  à  acórdão.  

COme  não  exigir' o autor 

da sociedade aquilo que o autei'; 
afirme que a sociedade é que der, .-
via fazer ? Então os diretoreS:.? 
individualmente  considerados,  cia  
como particulares,  é  que  devem  
cumprir  as .obrigaçõeá 
No meu entender, data venia; 
ação foi bém propostá apend ,; 
contra a sociedade, e o Juiz acér•;.' ,  
tadamérite a julgou 

Contra a proposta do Exi-rai';' .  
Sr. Desembargador relator, vótei' 
tambéni contra a  aplicação  "de 
qualquer  pena  disciplinar ao  
Exinti.  Sr. Juiz de Direito eirr; 
razão de haver demorado a des  
pathar os autos. E Stótei:;" 
porque, &Imo sabido, 	neste Tji 
bunal  foi resolvido e  estabeleci-
do  (alias .  contra meu  voto) ; giié 
os" desembargadores  não  têm-
prazo  para examinar e julgar 
feites; Podendo ECM- os Mites  ie  
lo tempo qué julgarem necessafie 
a seu pei^feito ekáme, seal` glie„ • ' 
pela demon .; Seja  qual foi lhes  
posse ser aplicáda a Pena de ale' 
tratam es artigos 24 e 25 dó C&'` ,  
digo-de Processe Civil. Por 
seguinte, "se ea desembargadores 
não têm prazo, .e éstão'isentoS'dê = 
pena; tambem os  Juizes  Péla 
Mesma razão de' direito, (levem  
near' isentos *de qualquer 
dade  pelo fato  de conserVartiti'esl.' 
autos em seü poder' pelo 
que  julgarem conveniente., Coir41 
Untie a entender ' 'que  tanto os  
desembargadores come  os  jum 
zes,  devem-despachar  dentrodcii.,' 
prazos',  marcados  nó Códigol de 
Processe Civil, e; pela- &Moira 
que hoover; estão sujeitos 
na ern geral estabelecida nesSe .'" 
mesmo Códigò. 	Enttetante;4oi, 
que não me parece justo - 6 o 
tabelecimento de desigualdade  dê.'  
trataménto. Se a pena se iMpõe 
porque •a demora ria adininistral 
cão' da justiça 	préjudicial;:essa. 
demora deve ser prejudicial' tan-
to em primeira, 'come em seguir- -  
da instancia; .  e dai conchio que, 
estando estabelecido, contra 
vote, que os feitos podem ficar,„ 
paralisados ern segurida 

cia, o que se deve ter também es-
Iabelecido é que não há razão 
para que sejam aceleradamente 
processados em' primeira instân-
cia. Além disso; no caso dos au-
tos, ninguém reclamou contra a 
demora havida no despacho de, 
ns. 75, assim como também nes-
te Tribunal não consta que al-
guém haja alguma vez reclama-
do contra qualquer excesso de 
prazo." 

A parte vencida 'recorreu ex-
traordinariamente, pela  petição  
de fls. 109, com fundamento  rias  letras.  A e D do art-. 101, n.° III, 
da Carta Constitucional de 1937. 

Juntas as razões do recorrente 
(fls., 112), não as ofereceu a re-
Corrida (fls. 120). • 

Acha-se a fls. 126 o parecer do 
eminente Dr. Procurador Geral 
que passo a ler 

"0 acórdão recorrido de fls. 99, considerando que a  ação  de-
via ser proposta não contra a so-
ciedade anônima, também preju-
dicada pelos fates argüidos na 
inicial, mas contra os seus dire-
tores, individualmente responsá-
veis de acôrdo com o art. 123 do 
Decreto-lei n.° 2.627, de 26-9-940, 
pelos prejirizos causados no de-
sempenho de suas funções, ne-
gou provimento à apelação, cor-
rigindo todavia o dispositivo da 
sentença apelada que julgara a - 
ação- improcedente, guando dela 
era carecedor o recorrente., 

Alega o recorrente' (fls.. 109 e 112) que o acórdãó recorrido, jul-
gando-o carebeder de ação por 
entender' que a • cominatória in-
tentada. deveria ser endereçada 
aos diretores, Dectéto-lei número 
2.627, pois pele fato de' caber 
também para o caso  a ação so-
cial' ali prevista, não significa 
que a ela estivesses' obrigado  o 
recorrente; contrariados pot isso, 
igualmente os arts. 879 — 880 
do Código Civil e a jurisprudên- s 
cia que invoca. 

Não me parece que seja. cast r 
de recurso extraordinário. 

A lei não foi violada e sim in-
terpretada. 

E o acórdão apontado como di-
vergente diz respeito a hipótese 
diversa. 

Se, entretanto, o Egrégio Tribu-- 
nal conhecer do recurso, inch--
no-me pelo voto vencido do ilus-
tre Desembargador Amilear de. 
Castro (fls. 104), opinando pie-
provimento  do reciirso, para que 

Colendo Tribunal local julgue 
mérito da ação. 
Distrito Federal, 10 de novem-

bro de 1948. Luiz Galotti, Pro-- 
curador Geral da,  República-" . . 

VOTO 

Na  ação  cominatória, o recor, - rente reclamou contra a demora 
da instalação do seu gabinete 
dentário na Casa de Saúde e Ma-
ternidade de Juiz de Fora, salien-
tanto que a não prestação do fato 
se verificou em virtude de culpa 
ou dolo dos diretores„ agindo 
éstes, ate, contra os interésses da 
sociedade, pois o referido servieo 
constitui ` um dos seus objétivos 
consoante expressa disposição es-
tatutária. 

Ora, pela ação irregular com 
que se conduziram tais órgãos de. 
direção, no desempenho dos seas 
cargos, responderiam éles, pes-
soalmente, perante os acionistas, 
e não a sociedade anônima. 

Eis a. interpretação que o ilus-
tre Tribunal local deu ao 
grafo único do art. 123 ,  do De-
creto-lei n.° 2.627, de 26 de se-
tembro, de 1940, sem contrariar a-
sua letra 

Em face do torte legal, guaridd, 
o mesmo fato causár prejuízo 
sociedade  e diretamente a qual-
quer acionista, Podera 'êste inten-
tar, contra o diretor 9u diretores 
responsáveis; a  ação  cablVél, in-
deperidenternenti `do' prazo  de-.  
seis  meies,  a 'córifor da 
embléia. gerakerdinfiria. 
Mas, pela, faculdade áli Conk:- 

ida, não se há-de voltar ,  o ,  ado-,  
nista, necessiriarnenté, Contra., 

• 
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sociedade,  para exigit - o que os di-
retores deixaram de fazer. 

Conjugados o artigo  e o pará-
,grafo facilitou-se,  apenas,  a  qual-
quer  acionista, promover, dire-
lamente, a 'responsabilidade civil 
dos diretores, pelos  prejuízos  que 

mesmo fato ocasionar, tanto 
ao patrimônio  daquele, como ao 

.sociedade anôniMa:4 • . • 
.Assim'y  não houVé vi'olaçã'o , por 

parte do acórdão, go) inVocado 
prepeitd. da Id de. 1940; hem aos 
arts. 302;. número XII, do. Codigó 
de Processo ;  e 879 D• 880 .  dó Co-
digo Civil. E, no tocante ao dis-

-sidio jurisprudencial, improcede 
alegação,  .visto que o aresto 

trazido A.  colação trata ,  de-  hipó-
tese  diferente. - 

Preliminarmente, Min tomo  
, conhecimento dOrecurgo. 

anctSlo • 

. Como' consta da ata, ,  a deci-
.São foi .a. seguinte: Conheceram 
-do tecürsó, unAninientente • 

• 
&eta do  Ministério  Público afas- 
tadò de sues funs5es 	Exercício 

	

da advocacia 	• 
• 

— Afastido de' stias furtgaesk o titu-
lar do Orgão do  Ministério  Mlle°, 
exer'cen 'doJ  mandato, legislativo, não 
Ihd , 6 Vedado aceitar• patrocinlo 

defesas perante o' Tributiat do Ant. 

rihdtits'ol• Extrimittb1141rtio 
'N..! 14.450., Relator : „Minfstrci RÏ 

EIfl DA `COSTA"; 

viaó-g,. e  t.016fa.do§ -. estes  Mittis 
i14 ecüró eittaordinitin 
dal 4;6'14 .46.6,.  Ç  1116. draade 
Iforie; rêcdrirétité Moth% 'Freffe 
da Cosia; reentridfr Orldrtdo Eer-

- titttfdeS' d'e" Azec'èdó' e cintros 
titoidhiW' gittitinitO ffitiorial 

".Fectitat etif Iiiiittetift fitting; rígo 

conhecer  do recurso unânime
mente, nos têrmos das notas ta-
quigráficaS anexas. 

Custas ex-lege. 
Rio, 9. de maio de 1949. Jose ,- 

Linhares,  Presidente. — 	Ilf: 
Ribeiro da Costa, relator: 

RELATÓRIO_ 

0  Sr.  Ministro Ribeiro da-Cos-
ta: — D., Alzira Freire da Cosfa, 
como assistente do Ministério Pú-
blico apelou da decisão proferi-
da pelt:, Tribunal do Júri da co- . 
marca de Pedro Velho; Estado-
do Rio Grande do Norte, pela 
jual unânirriernente forani absol-
vidos OS réus Orlando Fernan-
des de Azevedo 	(intros; deriutil, 
ciados,  processados  e pronuticia-
dog como inctirsoS Dias penai do 
art. 121, § 2.°, inciso IV,' do Co-" 
digo Penal;  como resporisãvels.,..: 
pelo homicídio de-Aristides 
têncio da Costa. 	 • 

Dando provimento  à apélacgo, 
decidiu o .Colendo Tribunal' itd" 
quem „(fis'. 17V48). 

Contra essa' dedisão intetO6e, 
assistente recurso  extraordina-- 

rio;  previsto'  na  alinda  a do in-
ciso- adeqUadi3; argüindO o arektn 
atentatório do disposto no art. 
15 do Détrèteo-10 tv.° 9.608, de, 
19 de aglisto de 194.6y ao mesmo, 
passo ififringerite da tioritia'preS-'44: 
cri-ta' no art, 11; intiSci IV, 'do: -  
Regulamento  da ()Hein' dos Ad,„ 
vogados-  do- Brasil  (Decreto .  
22.478,, de 20-, de, feyeieird 'di `- 
1933,,com.as. alterações  feitas  
loS  ,decretos ns. 24.185,de 304 1  
1934, 24..631 y  de 9771934; e 
a; 510, de, 	 ' 

Admitido'  O noel° e arrazoado  
o niesmo,‘! houve impugnação' 
(fl'a.: 30), tificiandeq nesta Sutre • 
riot Instância; g ilusttada Pró-
curadoria-Getal; verbis:  (fis,.; 36 . 
lê):  • • .• 

aeordão 
provimento  à arielitOão.?da - Ora' 
recorrente'  (11sc: "IWO . Esta1/4"; as- 
sim, reetirriÁ 	di' MK' citiS 

fundamentos do acórdão, o que 
não nos parece admissivel. 

"Alias, o recurso, que se pro-
cura apoiar na alínea a do pre-
ceito constitucional (fls. 18v.), 
não tern cabimento, como se vê 
do parecer que emitimos- em ca-
so análogo e esta transcrito nas 
contra-razões de fls. 31, bem co-
mo da decisão proferida nesse 
mesmo caso pelo Egrégio Tri-
bunal. 

"Por isso e pelo mais que cons-
ta das referidas contra-razões, 
opinamos que o Egrégio Tribu-
nal não conheça do recurso. 

Distrito Federal, 5 de abril de 1949. Luiz Gallotti, Procurador 
Geral da República". 

VOTO PRELIMINAR 

O recurso é de todo  incabível,  
por que parcialmente interposto, 
visando a um dos fundamentos 
tio aresto local, não obstante pro-
vida a apelação, manifestada pe-
la recorrente. Salvo êste aspecto, 
focaliza o douto parecer da Pro-
curadoria Geral a impertinência 
'do apêlo no que tange a irrogada 
'violação da lei federal. E mostra, 

o eminente Chefe do Ministério 
Público da União, com apoio em 
anterior parecer emitido sôbre 
espécie análoga (fls. 31); a au-
sência de procedência da argüi-
da nulidade por intervenção do 
advogado Manuel Varela de Al-
buquerque, em defesa dos  'acusa-
dos  perante o Tribunal do Júri, 
eis que o mesmo, exercendo man-
dato legislativo, se achava afas-
tado das funções do- órgão do 
Ministério Público Federal, desa-
parecendo, destarte, o impedi-
mento legal impôsto ao titular do 
cargo para p exercício da adyo-
cacia. 

A vista do  exposto,  deixo li-
minarmente de tomar conheci-
mento do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Não tomaram co-
nhecimento, unanimemente. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de licença, o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, subs-
tituido pelo Exmo. Sr. Ministro 
Armando Prado. 

144 
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Condenação  de Fazenda PAdiet 
Falta  de  recurso  
niseciniebtO dos autos .-- Mercado- 

ria apreendida'-,- Depósito 

Condenada a Fazenda Pfiblica, .  conhece-se  dos autos como se recur- 
so necessário houvesse, sido'  inter= 

—  AS inercadorias apreenilidas 
por faltit de  selo, siâo  passim 11 
propriedade do Estado; cumprida. 
siAci, são develvidas. Se a diferén-  ea. do selo deixou'de ser paga ircir 
dificuldades opostas pelo próprio 
Fisco„ não procede' a  ação'  de de, pósito. 

APELACX0 N.° 57 	Relator: 
Ministro  -CUNHA .,VASCONCH: .  

A d  O  ft 1); il 0 

Vistos, relatados e discirticlós 
êstes autos de apelação civel n.° 
57, de  São Paulo, em  que  é ape: 
lante  a  Fazenda Nacional e ape- 
lada "a. firma Tomaz,.& Irmãov 

Acordam OS 'Juizes d& Tur-
madó Tribunal .Federal de.Re-:- 
cursos, Por:rnianiMidade ern ne gar  provimento aos recursos, na 
forma'daS 'notes taquigrafietts.re-fro :  ,Cugtas.,exTlege, Rio de 4i-fiei to; 5 de maio de 1949: -  (Data 
da decisão).' gampaià ' Cosia; 
presidente. Cunha Vasconce-
los. Filho, relator. 

de céra "Omani" de que a ci-tada; firma - Se fizira depósitária 
em face de apreensão, 
da mesma mercadoria,:. por não 
es-tar, deVidarnente seladay . ' 

Deddinda  a  espécie;,  o jui- 
zo assim  "se: fundamentou: 

Ag latas foram apreen-
' .didas Pol.;  deficiência. de se-, 

lagern1 a; 	pagou a multa 
que lhe fói imposta; maiS 
ainda; quérendo liberar 
mercadoria; reqtrereu a fls. 

quei lhe fôsge , perinitido 
pagar 	imptistb,.,serido sua 
petição indeferida. 

- Todos  es< inlerêsses da 
' União' forarn-': satisfeitos .; 

multa foi  paga, e se, o, im- 
pôsto'deConsinno devid pê  
las, 	nãó foi , pago, "- tar não-Sé  deu, porque  a  pe- 
tição  da  firma  R:' foi inde- . 
ferida, não lhe- ciibendo, cut, 
pa-'alguina Pelo indeferimen- 
te, dó que requereu'. Pouco 
importa,' que,' ao fazer  o re, ,-  
querimento_, -de, , fls. 22;, a 
meicadoria'', M: 

,
tivesse sido 

consumida:.. o- que interessa 
Fazenda o pagamento 

do imPôsto :e-rião a merca-
doria em si, e o pagárnento 

impôsto .só- nab se'  deu, 
porque -Recebedoria- Fede -Pal  -7criou; processo' by4 
rocrático para ;indeferir, 	" 
petigão; de, fls,.  22. - 

FôsSe a' - referida petição. 
deride 'è 'ág 'interêsses da 
azendi • 'seriam "acautelados 
evidamente.- - 	'- 
julgó improCedente a açãó - 

e depásito intentada pela 

No jurzo- privativó da Capital do ;Estado de) São Paulo„ propôs, - 

	

,Uniãó»,.uma' ação  de  deposito 	• r  

	

contra a firma  Tomai & frinffa,' 	(I 
daquela • prgea, com o fim  de a 
eólnrielir "a  entrega'  de 54 latas 4 
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Fazenda Nacional contra" a 
ati 	Firma Tomaz & Irmão; (fls. 

.51 e v.); 	, 

Apelou", a A. Cam as razões de 
fls. 55 e 56. Os apelados respon-
deram (fls. 58 a 61). • 

Nesta  Instância,  disse a Sr. Dr. 
Subprocurador  Geral  da Repú-
blica: 

• 
. 	Como se verified a 

fls. .6, o têrmo de depósito, 
evidamente formalizado, ne-

nhuma alusão  faz ao  impôsto 
e' multa galardoados com 
tantas  referências na M. 
Sentença: 

Trata-se, dai, de dbcumen-
to autônomo que nada tem 
a ver com os motivos 
radores da decisão. 	. 

Ademais, inocultável é  o.  
interêsse moral da Fazenda 
Nacional, em fazer a obriga-
ção resultante - do deposito. 
E, . para tanto, o art. 2.° do 
Código Processo 'Civil 
fornece  decisivo  

II — Pedindo a atenção 
do  Egrégio Tribunal, para as 
Razões do ilustre Procura-
dor Góis Calmon, sempre vi-
gilante na defesa .do Moloch 
referido com furor • demagó-
gico a fls. 58, esperamos a 
reforma da apressada M. 
Sentença". (Fls., 68). 

o relitória. 

Ria,. 25 de  'abril  • •de 1949. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos (Relator) -- Conhecendo 
dos autos como se das decisões 
houvesse sido interposto recurso 
necessário (Código de Processo 
Civil, art. 822, com a redação 
do art. 31 do • Decreto-lei n.° 
4.565, de 11 de agôsto de 1942r 
e ainda por fôrça da apelação de 
-A. mantenho a sentença, em sua 
conclusão. 

As mercadorias apreendidas 

por deficiência de sêlo, não  pas-
sam  à propriedade do Estado 
(fls. 27, item 2). Tendo pago a 
multa que lhe foi imposta (fls. 
16), ,a firma apelada se  prontifi-
cou  a pagar a diferença do sêlo 
(fls. 22). Se atendida,  liberada .' 
estaria  a mercadoria. Para se 
indeferir tal pedido, alegou-se 
que a firma tinha pedido para 
adquirir os selos e que não mali 
existindo a mercadoria, tal sêlo 
não poderia ser aplicado. Ora, 
o sflo poderia ser pago por var.. - 
ba, ou guia. E tudo estaria re-
gularizado. Bern o ponderou o 
Doutor Procurador Regional da 
Republica, quando os autos do, 
processo administrativo pela pri-
meira vez lhe foram remetidos 
(fls. 26): 

Estou, pois, ern que o juiz  jul-
gou bem, em sua conclusão. 

Nego provirriento aos recursos'. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma  da  
Cunha Melo — De actirdo Coin ,  
o Sr. Ministro Relator. 

VOTO .  

O Sr. Ministro EIM(1140 Cruz 
De acôrdo Cam o Sr.  Ministro  
Relator. 

DECISÃO 

(Julgamento da 1. Turma em. 5 •- 
•• 	de maio de 1949) 

Como consta da ata, ,  a  decisãoi 
foi a seguinte: 

Por unanimidade,  negou-se  pro-
vimento aõ recurso. 

Fazenda Ptiblica — Conceito — 
terposisão de um recurso pot outro 
— Efeitos do despacho saneador - 

— Na expressão Fazenda Pública 
se contemplam as da União, dos 
Estados e dos MunIcipios: a esta' 
última também se aplica o privilé-
gio do prazo em d6bro e  do 
gamento das custas, 	a final, se 
vencida. 

3 

— A. interposição de um recurso 
por outro, desde que não fira o in-
tAresse da defesa e o esclarecimen-
to da causa, não prejudica o apelo 
errado. 

— "Em regra",  o  despacho sanea-
dor não pode ser alterado pelo 
/Tula. 

AGRAVO DE PETICA10 N.° 111 
— Relator:" Ministro ROCHA 
:LAGOA . 

AC6RDA.0 

Vistos, relatados pelo Sr, Mi-
nistro Rocha Lagoa e discutidos 
êstes autos do Agravo de Petição 
ri.° 111, vindos do Estado de São 
Paulo, sendo' agravante a Prefei-
turn Municipal de Lorena, e,. 
agravados, Sebastião Ferreira da 
Silva e outros, lavrandò êste 
-acórdão o relator ad-doe,  nos 
térrnos do art. 81 do Regimento 
Interno, ,  acordam 'Ministros 
componentes da Segunda Turma 
do Tribunal Federal de. Recur-
sos, unAnimemente, em desprezar 

,as .preliminares debatidas e, por 
igual votação, ern dar provimento 
ao agravo, do qual conheceram, 

fim de determinar que, o Dr. 
Juiz a _quo julgue o mérito da 
causa corno fôr de direito, tudo 
conforme cansta das notas taqui-
gráficas Anexas: 

,Distrito Federal, "ein 29 de se-
lembro  de 1948 (data. do julga-
inento).. Rocha Lagoa, presiden-te. — Artur Marinho, relator ad- . .ii. 

RELATóRrO 

Foram deduzidos, perante o 
Juizo dos Feitos da Fazenda Na-
cional em São Paulo, artigos de 
oposição pela Prefeitura Muni-
cipal de Lorena, na ação de di-visão e demarcação promovida 
por Sebastião Ferreira da Silva 
e sua mulher contra Antônio Luiz 
Ferreira e outros. Asses artigos 
de oposição foram processados 
em  apartados. 0 processo seguiu 
seus tramites legais até o despa- 
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oho saneador, que se encontra a 
fls. 88-v., ern que a digno juiz 
assim se pronunciou: 

"Julgo • saneado o processo e 
designo o dia 31 de julho, As 14 
horas, para a audiência legal de 
instrução e julgamento. 

A questão debatida a fls. 84 e 
fls. 87 verso, se prende A ilegi-
timidade de parte da opoente 
propugnada pelos, opostos Sebas-
tião Ferreira da Silva e sua mu-lher. 

Mas o despacho de fls. 82 
mantido no sentido de deixar de-
cidido que a opoente é parte le-
gitima, eis que, conforme a pró-
pria informação dos opostos, foi, 
compelidamente, por despacho 
judicial, errôneo sem dúvida, que 
se citou na causa principal a 
opoente, cujos direitos ali eram 
descdnhecidos. 

OS opostos não citaram a opo-
ente senão forçadamente, por 
despacho judicial, de modo que 
não consideravam,a opoente par-
te adversária, postergando talvez 
os seus direitos. 

Ao citarem os opostos a opoen-
te é de se suor que o fizeram 
ad libera fide, isto é, sem com-
promisso algum de responderem 
pelas conseqüências de um cha-
mamento judicial (sine petitione 
e inspirado, de  certo;  em acau-
telar ou prevenir lesões patrimo-
niais da  opoente e  nuca por impulso da pet Ills In juditio) 
que é pôsto para atacar a parte 
adversa. Para tanto, isto é, para 
fazer efetivo o chamamento ex-
officio o juiz da causa estava- ar-
mado do poder de absolver o Réu 
da instância quando a citação de 
terceiros que ordenou não fôsse 
cumprida. (Cód. do Proc., art. 
91). Aquêle chamamento não po-
ck prejudicar direitos". 

Dêsse despacho os opoentes 
Sebastião Ferreira da Silva e sua 
mulher agravaram a fls. 90 dos 
autos do processo. Ao realizar- 
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se a audiência de instrução, o 
julgamento  foi procedido, não 
Mais pelo Dr:  Juiz  que havia 
prolatado o despacho  saneador,  
mas por um outro juiz, que pro-
feriu a seguinte decisão -  (fls. 
108-v.)  : 

"Promovendo-se neste Jui-
zo a divisão e demarcação 
do  imóvel denominado "Bre-
jão" situada no distrito e co-
marca de Lorena, dêste Es-
tado, en-i que  é  interessada 
a União, veio a Fazenda Na-
clonal, digo :  veio a Prefeitu-
ra Municipal de Lorena; já 
na fase executória da refe-
rida ação, com QS artigos de 
oposição de fls. 2 d 6, com 
os quais pretende excluir os 
promoventes Sebastião Fer-
reira da Silva e sua mulher 
e os promovidos Antônio 
Luiz  •Ferreira e outros, sob 
o fundamento de ser a opo-
ente senhora e possuidora de 
todo o imóvel. Foram êstes 
ártigos impugnados por Se-
bastião Ferreira da Silva, sua 
mulher  6 outros, as fls. 52 
a 58, com a alegação de que 
tardia e incabível se apre-
senta a referida  oposição,  
visto como tal incidente não 

admissivel na fase exe-
cutória. da divisão ou demar-
cação e a opoente não pode 
ser considerada terceiro  no 
processo,  nor ter sido citada 
regularmente, para os tArrnos 
da ação principal. CI respei-
tável despacho de fls. 82 
considerou que a opoente 
sempre fôra terceira na can-
s% por não constar o seu no 
me no rol dos. citandos. Ha-
vendo reclamação dos pro-
moventes, ora opostos que 
se reportardm a certidão de. 
fls. comprobatória  da dita-
cão  da  Operante, digo, opo-
ente,  ó  M.M. Juiz julgou sa-
neado  o process.° para  repe- 
lir á alegação de ilegitimi- 
dade de parte da opoente, 

como se infere do seu des-
pacho-  de  fôlhas 88-v. a - 89; • 
insistindo em que os opostos . 
não  citaram a opoente  senão,  
forgadamente, por despacho 
judicial; de moth) que  não.'  
a consideravam parte -  adver-
sária. Ern  virtude ;  dêsse des,.  
pacho, o incidente ProSse,-  
guiu nos ulteriores tArmós,`- *. 
o que resultou na  designação
da presente 'audiência di 
instrução e julgamento,  .para  
a qual as partes traziam 
roladas inúmeras testem -u-, ' 
n-has.. Os opostos, na 
Ancia, renovaram -  a impugna-. . 
gão formulada no  processo'  
de julgamento dos artigos .de. 
oposição,..pronunciando-se,..i - 
respeito a opoente, que insis-
tiu, em lace do  despacho re-
ferido,  se prosseguisse na„ -  
instrução e julgamento .do 
incidente. -Com êsse  relató-
riO.pasSo  a  slecidir.  . As pre,.  
liminares suscitadas pelos: 
opostos, relativas  à  inopor, ' , 
tunidade . do  incidente ;  de-
oposição no processa  de di  
visão e -demarcação . do imó-
vel "Brejão", merecem aco-: 
lhiria, ern que pese a auto-? 
ridade ,do respeitável despa,  
cho de fls. 88-v. a 89. 
bido que o despacho  sanear  
dor .só faz coisa julgada el° ,  . 	. 	 . 	, 
relação As- questõeS 
das pelo mérito, não  produz  
zindo - Asse• efeito em relação.- , 

matéria de ordem estrita, - . 
mente processual. 

Por isso, -  escreve acertada- — 
mente Carvalho Santos que.2;.: 
a  opinião  dominante, é -nO 
sentido admissibilidade  
da .oposição, nas ações iVi 
sórias, enquanto na priMeira, . 
fase, isto 6;  a  contenciosa. 
E acrescenta que,  nessa fase, • 
licito-  é  que Aualquer 
mirio, digo, a qualquer 
condôminos  discutir -  doini; 
nio dos  outros,  ' inclusive ..° 
do promoVente. 0 que  não  • 
Se pode admitir é a  oposição.  

na. segunda fase da ação di-
visória, precisamente porcine 
equivale  à  execução  '(Ta  sen-
tença (Código de Proc., vol. 

Página 78). No mesmo 
sentido é.. a lição. di *hi-
-tacker no seu livro Terras, 
número. 71. 

Na fase eicecutôria da ação 
de .  divisão e demarcação o 
remédio . processual  que fein 
terceira .denomina-se embar-
gas de terceiros, medida de 
,aplicação controvertida no 
direito anterior, mas • sôbre-: 

. qual  não  pesa dúvida hoje, 
érn face da regra do art. 767 
do. Código de  Processo,  Civil 
Nacional. IA o nOsso Tribu-
bar de Anelação, em acórdão 
citado -nor. Mario- de  Assis  
Moura, no Seu cdnhecido tra-
balho De interhses:  de ter- 

manifeStou-se contra 
a' 'Possibilidade, do estranho 

demanda  • valer-se de arti-
gos .de  oposição.  na  fase exe-
eutória,, corn estas palavras: 
"se ,a  oposição  • é uma  verda-
deira ação,  em qiie o opoen-
te .disputa o domínio  exclu-
sivo para si, segundo a afir-
mativa de Joao-  Monteiro, 
não pode' ter lugar  na exe-
'cução- sentença,  porque 
estas sZimente  podem.  sár .re-
formadas pot  ação rescisória  
ou por embargos infringen,  
tés  ou nulidades".  

.No caso ern ;debate, a  opo-
ente apresentou os seus arti-
gos em plena fase executó-
ria, quando a perícia já .ha-
-via iniciado os .  atos prepara-
tórios da divisão, em cura-
primento.. do despacho de 
.fls. 154 .dos autos  da divisão 
'de terras.. Assim,- não eram 
os  presentes  artigos meio há- 

- bil para conseguir a  opoente  
o seu objetivo de excluir 
promoventès e promovidos 
daquela divisão dó imóvel 

.denominado  "Brejão". 
Se  estas razões  nrió bastas-

Sem para impedir a inStrn- 

ção e julgamento dos pre, 
sentes artigos de  oposição,  
outra não • menos valiosa se 
impõe aos alms do .juigi, 
dor, e consiste  em  que  a  opa-
ente, ao  contrário . do . .que 
afirmou o Juiz. no  alu-
dido despacho  de f1S. 88-V, 
a 89,  não • pode ser conside -
rada  terceira na  divisão  ie 
demarcação.• no questionado 
imóvel;- ela  é  parte  naquela  
ação para a. qual ffira regu-
larmente  citada; .como se 

da .certidão de fls. 77, 
daí ser-,  incabível'  a afirma-
ção de que fôra Citada força-
damente por  despacho  

pois ..tôdas. as citações 
decorrem. obrigatõriamente 
de um -decreto,  do  Juiz.  

Se a  opoente.  deixou  que 
transcorresse a fase. conten-
ciosa,  não pode  fazê-lo  ago-
ra,  na, fase execntoría, va-
lendo-sé de um  meio  inade-
quado. Nessa  conformidade  
julgo  6. PrOmovente carece ,  
dora dos presentoS artigos 
condeno-a  ao Pagamento das 
custas  do  incidente". 

Foi então .maniftstado recur-
so dessa decisão, corn- fundameri- 

nas .artigos 32 e 846 do "Códi,  
go -  Proc -. ' Civil, onde 
mente se alega - qiié • a  decisão  6. 
nula (fls. 129 e seguintes) . 

"Não Podendo . prevalecér,  poi'-  
que foi  Próferida Contra expres-
sa disposição -de lei. 

Realmente,  dispõe'  o  Cód. de 
Prociss°, em :sett art. 105, qnè 

ação e a -  oposição  serão  jbl,  
gadas na mesma sentença" -.. 

Ora, no caso em-.  apreço,.. 
Ação de  Divisão  ainda está  por 
ser julgada e o M.M. Juiz  já  
Precipitáti  o  julgamento da . Opo-
sição.,  Isto,  legalmente, êle .não 
podia  fazer. Tinha que  aguardar  
a época oportiina , . quando   tive- 
se  de • homologar • ou nab a  Divi-
s5o, para, so então, manifestar-
se sôbre .a  Oposição.  Fazendo-o 
cia  forma Par que -  o' réz,  in- 
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fringiu a lei e proferiu uma de-
cisão irremediAvelmente nula. 

Assim, preliminarmente, deve c 
Egrégio Supremo Tribunal tomar 
conhecimento do presente recur-
so, para decretar a nulidade da 
sentença recorrida e mandar  que  
os autos voltem A primeira ins-
tância, a fim de se proferir nova 
decisão, com respeito aos precei-
tos legais". 

O agravante entra em várias 
considerações de nulidade da 
oposição, na apreciação do mé-
rito e instrui o recurso com vá-
rios documentos tendentes a- cor-
roborar o ponto de vista que 
sustenta. 

Os agravados inicialmente ar-
gilem que não 6 caso de agravo 
de petição do art. 846 do Código 
de  Processo  (fôlhas 174): 

"Não se trata no  respeitável  
despacho agravado de  lis.  108-v. 

109-v. de decisão que impli-
que a terminação do processo 
principal que, no caso, como 6 
bem de ver-se, é o de demarca-
ção e divisão que prossegué nos 
tArmos expressos dos arts. 438 e 
439 do citado Código". 

Alegam que a interposição do 
recurso foi serôdia, isto 6, fora 
do prazo, nor isto que o despa-
cho  agravado foi pronunciado 
em audiência de 31 de julho com 
a  presença  dos agravados e, como 
se vê, o recurso foi interposto 
em 9 do corrente, isto 6, 4  dias  
depois de expirado o prazo. 

Sustentam também que não 
de ser conhecido o recurso por-
que a  agravante  não pagou as 
custas a que fôrti condenada. 

Finalmente, defendem a deci-
são recorrida, que pleteiam seja 
confirmada. 

0 Dr. Juiz a quo manteve seu 
despacho • dessa maneira (fls. 
189 a 190): 

"Inconformada -com a decisão 
que lhe rejeitou a oposição ofe-
recida no processo divisório do 
imóvel denominado "Brejão", 
promovido por  Sebastião  Ferrei-
ra da Silva e outros, contra Ana 

Rosa, Antônio Luiz Ferreira e 
outros, a Prefeitura Municipal de. 
Lorena agrava-se para essa Co.  
lenda Instância, com fun damen-
to nos arts. 32 e 846 do Código- - 
de Processo Civil. 

Alega, como  preliminar,, que a 
sentença recorrida 6 irrita e nu-
la, por ter -sido proferida contra 
expressa disposicão de lei, con-'. 
sistindo a  violação  em não haver 
apreciado conjuntamente a ação 

a onosicão, como determine 
art. 105 do mesmo diploma. 
Ouanto ao mais, afirma que o 

Código não marca prazo para a 
apresentação da  oposição,  e que 

opoente hire estranha h divi- 
são, de maneira a poder valer-se 
dêsse meio de intervenção ea- 
excludendum. 

O recurso, que foi intermit°. 
no nono dia seguinte no da pu-
blicarão da sentença (31 de lu-
lho de 1946), sobe ao conheci-
mento dessa veneranda instância ,  
por entender êste Juizo que a 
agravante  está equiparada A Fa-
zenda Pública, que tem o prazo - 
duplicado (art. 32), ou, anando 
menos, tê-lo-ia, nas mesmas con-
dições, por serem diversos os 
procuradores dos litiscOnsortek 
Wilco 30. segunda parte ). . 

O  remaio cabível 6 de agravo 
de petição. 

No tocante ao mérito, a sen-
tença recorrida deixou de inkier 
a  ação  divisória, pelo simplex 
motivo one, A- falta de oualquer 
contestação, foi  determinada'  a . 
demarcação do imóvel descrito; 
mediante a observância do dis-
posto no art. 429 do Código de 
Processo Civil. Entrou-se, pois, 
francamente na fase executória. 

Tem-se entendido que, em se 
tratando de um processo espe-
cial, a ação de divisão ou demar-
cação, não contestada, dispensa 

julgamento, salvo a superveui-
ência de acôrdo, que  será  homo-
logado (arts. 425, parágrafo úni-
co e 426). Esse o pensamento 
que orientou o eminente prolator 
do despacho a fls. 154 dos onto& 

principais, tanto assim que os in-
teressados ofereceram os seus 
documentos e o Dr. agrimensor 
fixou o ponto de partida ou ini-
041• 

Ninguém desconhece que, nes-
sa fase executória, da partilha 
(art. 707), o remédio cabível não 

mais o da oposição pelo ter-
ceiro interessad6, e sim o de em-
bargos, porque a oposição é, tra-
dicionalmente o meio de que se 
vale quem  não  é parte na causa 
para excluir os litigantes prin-
cipals, na fase contenciosa. Se-
ria fastidioso transplantar para 
estas linhas a lição uniforme dos 
processualistas e o pronuncia-
mento constante de nossos tribu-
nals. 

A agravante, porém, pensou di-
ferentemente e, na fase xecutó-
ria, quis opor-se aos atos de de-
marcação por meio de artigos de 
oposição. Teve repelida a sua 
pretensão por êsse motivo e pelo 
fato de não ser absolutamente 
considerada estranha e terceira 
na causa. 

Ao contrario, sempre fôra con-
siderada parte no feito, para o 
qual recebera citação regular. 
Não obsta a conclusão adotada 
haver o despacho de fls. 88-v. 
e 89 afirmado que "os opostos 
não citaram a opoente senão for-
cadamente, por despacho judi-
cial, de modo que  rido  conside-
raram a opoente parte adversá-
ria, postergando talvez os seus 
'direitos". '  

As razões clêsse respeitável 
despacho não encontram éco nos 
autos e no direito processual. A 
oitação foi regular e contra ela 
não se insurgiu tempestivamente 
a interessada, ora agravante. Lo-
go, devia ser tida corno parte na 
,ttusa. Sendo assim, não lhe as-

sistia valer-se de remédio que o 
direito confere únicamente ao 
estranho à lide. Não podia vin-
gar, como efetivamente não vin-
gou, a sua intenção. 

Afigura-se-me que a oposição, 
oferecida nas condições expostas, 
foi bem repelida. Mantenho • o 
despacho agravado". 

Nesta instância, surgiu tint re-
querimento formulado pelos opo-
entes, Sebastião Ferreira da Silva 

sua mulher, alegando deserção 
do recurso. Esse  incidente foi 
apreciado pelo ilustre Ministro 
Artur Marinho, que então me su-
bstituia, dizendo que essa ma-
téria deveria ser devolvida, para 

conhecimento do Tribunal, co-
mo preliminar. 0 Dr. Procura-
dor manifestou-si dessa maneira 
(fls. 209): 

"A União Federal, na  quali-
dade  de confrontante das terras, 
objeto de demarcação e divisão 
figura  como assistente na ação 
respectiva. 

Assim como lhe cabe assistir 
a ação pringipal, caber-lhe-á, pe-
los mesmos motivos, posição 
idêntica no atual incidente. 

Decorrem, dai, a  competência  
do Egrégio Tribunal' para julgar 
os presentes autos e, conseqiien-
temente, a improcedência do 'Pe-
dido de fls. 201-203, não, par-
que quanto ao segundo ponto 
-- se possa afirmar, em rigor, 
Tie a agravante defenda interês-
ses da  União,  mas, porque a esta 
corresponde e iitterêsse de acom-
panhar o deslinde de todo o pro-
cesso, inclusive oo_relativo a êste 
agravo. De mais . e rnais; opinião 
contrária, 1 , conduziria  ao  resulta-
do de corp-tttur-se pela incompe-
tência do Colindo Tribunal. 

Assim, é sem necessidade, 
data yenta, de debate em terrno 
do artigo 56, § 1.', do Código de 
Processo Civil, entendemos inca-
hive' a exigência de preparo. 

Quanto ao mais, pedimos a • 
atenção do Egrégio Tribunali pa- ' 
ra a minuta e contraminuta de 
fls. 129, 136 e 174-186, respecti-
vamente. 

Dou por findo o relatório, Sr. 
Presidente. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
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I.• Preliminar (Deserção)' 

VOTO  

O 'Sr. Ministro Ro-cha Lmoa: 
Senhor Presidente, temos que 

apreciar, inicialmente, o inciden-
te da deserção, que o Sr.' Minis-
tto Artur Marinho entendeu 
transferir ao conhecimento do 
Tribunal e, a meu ver, corn pro-
-cedência. Entendo, Sr. Presiden-
te, que o recurso não está deser-
to, porque aplico A Fazenda Mu-
nicipal o preceituado no art. 50, 
§ 1.° do .Códigia de Processo Ci-
vil, cujos térmos são. genéricos:  

"As custas dos atos judi-
ciaiS, praticados a requeri-
mento do órgão do Ministé-
rio Público e do represen-
tante da Fazenda Pública, se-
rão pagas, a final, pelo ven-
cido". 

Ora, no conceito genérico "Fa-
zenda Pública", também incluo a 
Fazenda Municipal. De sorte 
que, indefiro o pedido de deser-
ção, por considerá-lo improce-
dente. 

Vino 

O Sr. Ministro Arttir Marinho: 
Como frizou o eminente Mi-

iiistro Rocha Lagoa, tinha anota-
- (16, ao ter vista dêste processo 
ria qualidade de  substituto  do re-
lator, que havia uma questão de 

.deserção  (vide despacho de fls. 
204). Depois proferi o seguinte 
despacho a fls. 207 dos autos: 

"A informação de fls. 205 a 
206 assumiu o aspecto de relató-
rio e parecer. Testifica o alo 
de quem a formulou, o que se 
louva. O objetivo do despacho 
de fls. 204 a verso, entretanto, 
Seria alcançado com o esclareci-
urento (para além do que se pre-
sumia) sabre se constava publi-
cação de assinação de prazo para 
preparo. 

Isso acentnado, e considerando 
que a hipótese comporta eluci- 

dação de maior„ talvez  exceden-
do  à  competência de Relator, Até 
porque  cumprirá  fixar  o  exato-  • 
sentido da  locução  "Fazenda Pú-
blica" consignada  no § 1.°  dõ, Art. 
56 do Cód. de Proc. Civil — 
sentidõ genérico abrangedor .(te • 
Fazenda Pública  da União, dos 
Estados e dos Municípios, ou, .pe- • 
rante Tribunais Federais, aperiás, • 
de Fazenda de União ? Interessa-
rá também ver o problema A  lUz  
da orientação  nacional  do Código. -  
em caso e, si et in quantum . :de-
diSposição constitutional  mesmo  
em  que o conceito de  custas  po*- 
sa ou não ,equivaler a impoStos 
ou a taxas determino que ing 
autos  sejam  presentes. ' h douta. 
Subprocuradoria Geral da Repú-
blica 

 
que se  pronunciará  .como.' 

entender cabível. A questão to-
ma o caráter de preliminar do.. 
recurso, esta e o mérito mesmo 
dêste me parecendo deverem ser.,- 
acentuados de logo"t - 

Ouço, agora, uma explicação 
do Sr.  .Ministro Relator, de 'que 
interpreta a expressão "Fazenda 
Pública" mn geral; eu inpreenden- -  
do. Fazenda da União, tos  Esta  
dos' e dos  Municípirs.  É um e.  

tendimento alto, corn o qual •es.- 
ton de  perfeito  aeórdo, ate por.; -- 
que, depois da legislagão -  super- •‘ 
veniente a de 1030, sempre- • 
se .falou em Fazenda Pública, e • 
até, As vêzes, se dizia: isto é  d.  
União, dos Estados e dos Muni, - 
cipios. E sernprc que se  preten-
deu, depois  dessa data, era fazer_ 
referênciasã Fazendu da' União„ •, 
foi dito Fazeitett Pública da 
União. Logo, a ente.ndmenlo-  AO • 
Senhor 'Ministro Relator',  Jém  de 
ser exato; encontra  ainda  confir- 
mação  nos têrmos da  própria  le- - 
gislação superveniente -- a de 
1930. 

VOTO  

0 Sr. Ministro Abner de Vas-
concelos: — 'Estou de  acórd-o, - 
com o Sr. Ministro Relator..  

2. 4 • Preliminar (Intempestividade) 

layio 

O Sr. Ministro .  Rocha Lagoa: 
Os intereSsados levantaram 

. várias.  'preliminares, corno acen- 

.tuei no.relatório. 
Sr. Presidente, vou inverter a 

ordem porque acho que, em pri-
metro lugar, depois.  dc  aprecia-
da a deserção, teremos de exami-
nar a tempestividade do recurso. 
Alegam ôles que o recurso foi in-, terposto  fora do- prazo, • por  isso • ,que. fôra a deserção,  proferida •a 
31 • de  julho e o recurso manifes-

- facto -a 9' de -  agiisto 
'• Rejeito  esta preliminar  porque  a . Fazenda tern o privilegio do 

..prazo em dôbro, de modo que,  in-
terposto  no nono dia, ainda es-
fava dentro • do prazo. 

VOTO. 
O Sr. Ministro. Abner de Vas-

concelos: — De •aceirdo com o 
.Ministro Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Artur Marinho: 

L-L 
 

Estou  de acôrdo corn o Sr. Mi-
nistro' 'Relator. 

3.4  Preliminar 

(Não  cabimento do recurso) 

\Pip.  
O. Sr. Ministrà Rocha Lagoa: 

Alegam êles que o caso não 
é' de  Agravo de  Petição  do art. . • 846;  mas de  agravo  de  insti'umon - 
lÓ  do .art. 842, .n.° I, do  Código  de  Processo  Civil. 	. 

Realmente, o' agravante tem  ra-
zão  argüição. Tenhci,. para 
mini  cpie cabetqa o agravo de inS-trumeritci •do art. 842, n.° I, e não ci de petição do art. 846, porque está it processo no Código de Pro.- 
Cessd 

"Art: 842 ---- Além dos ca-
sPs cm que a lei  expressa-
mente o permite,-  dar-se-á  

agravo de instrumento das 
decisões - : 

I — que não admitirei 
intervenção  de  terceiro na 
c,ausa". . 

Evidentemente que o opoente 
uni  terceiro; Mas, Sr; Presi-

dente, e sstá  também  expresso no 
Código que a interposição de um 
recurso por outrci não pode pre-
judicar o • recorrente,  máxime  

. quando  o  recur so foi interposto  
nos autos  originais,  instruindo  
assim mais largamente  à  instAii-
cia ad quern- do que urn recurso 
de  instrumento • que,'  evidente-
mente, ,  não teria tôdas as'  pecas 
processuais. Se ocorresse o in-
verso, isto se fôra interposto 
agravo .de instrumento quando .a 
lei manda ..que se. interponha o 
de petição, Ainda poderia aco-
lher • a argüição porque, realmen-
te, restringiria- o  âmbito  da ins-
trução. Mas 'aqui isto não.  se  ve-
rifica. Tal fato não trouxe . pre-
juízo  para  ninguém;  trata-se. de 
mero  incidente processual, .de 
sorte que r,ejeitet...a 

VOTO 

0 Sr.  Ministro  Artur MarinhO: 
L-- Ressalvado CeJnO foi o  prima -
cípio de 'que  cabia o agravo de 
instrumento, ex-vi do art. 842, 
n.° I, do Cód. Proc. Civil, estou 
tanibéni  de  acôrdo corn o - r. Mi-
nistro Relator, pelos motivos de 
boa bpórtuniclade exPoshs. 

VOTO 
O Sr. Ministro Abner ,de Vas-

concelos : — •Estou  de acôrdo com os votos  de  VIT. Excias. 

4.4  Preliminar 

VOTO 
0 Sr. Ministro Rocha Lagoa: 

-- A.  quarta preliminar, f)ugeria• 
dizer-se  tarnbéin que estava pre-
judicaaa, porque sustenta que a 
Prefeitura agravadt'l aSoplzgou 
as  custas; Mas ja .o Tribunal de- 
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cidiu que ela goza do privilégio 
fazendário de pagar as  custas  a 
final, de sorte que rejeito ainda 
esta preliminar. 

VOTO 

Sr. Ministro Artur Marinho: 
De acó'rdo com o Sr. Mstro 
Relator. 

VOTO 

Sr. Ministro Abner de Vas-
concelos: — De acOrdo com o 
Sr. Ministro Relator. 

voro — mthrro 

Sr. Ministeo Rocha Lagoa: 
— Sôbre o mérito do recurso, 
dou provimento ao mespao. Sem-
pre sustentei quando tive a hon-
ra de ter assento no Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Distrito Fe-
deral, não ser licito ao Juiz de 
1.6  instância, após haver profe-
rido o. despacho saneador decla-
rando legitimas as partes — le-
gitimidade ad  processam e legi-
timidade ad causam -- não ser 
licito ao  Juiz,  na sentença profe-
rida na audiência de instrução 

julgamento, reformar a decisão 
do despacho saneador, ainda que 
haja a interposição do agravo no 
auto do processo, como ocorre 
no caso em Rpréen. 

que o legislador processual 
brasileiro visou, instituindo o 
despacho saneador, — êle foi pe-
dir inspiração A legislação portu-
guêsa, — foi, justamente, deixar 
claro; definido, nesse momento 
processual, que o processo se 
acharia escorreito. Essa é a fi-
nalidade 'do despacho saneador. 
Ora, a prevalecer o ponto de vis- ' 
ta do Dr. Juiz a quo dois seriam 
os momentos para sanear o pro-
cesso; seria no despacho sanea-
dor e na audiência le instrução 

julgamento. E cortra Asse en-
tendimento está clamando o es-
pirito que  inspirou  a reforma 
processual, que foi, conforme es-
clareceu o eminente Prof. FRAN-
CISCO CAMPOS, na Exposicdo de 

Motivos que acompanha o Códi,  
go de Processo Civil, evitar per-
da de tempo e de dinheiro, es- 
clarecendo,  desde logo, a  situa-
cão  das partes, no despacho sa-
neador. E essa tern sicio  também 
a opinião dos "doutrinadores. 
Tenho aqui, por exemplo, a opi-
nião de CARVALHO SANTOS, nos ' 
seus comentários ao Código de , 
Processo Civil: (lê fls. 174). 

"0 Juiz que no despacho 
saneador julgou da legitinii-
dade au ilegitimidade ORS 

partes não pode depois, na 
sentença  final, ocupar-sex de 
tal matéria e decidir o con-
trário do que havia julgado". 

Desde que o Dr. Juiz a quo, 
no despaGho saneador, declaro u. 
que as partes eram legitimas,  jul-
gou saneado o processo, procla- -  
mando a legitimidade ad proCeS- ,  
sum e ad causa, não era possivel 
ao Dr. Juiz a quo, invocando 
um conhecirnento comum, como, 
diz: "E sabido que o despatho 
saneador só faz cousa Iulgada 
em relação As questões decididas, 
pelo mérito, não produzindo êsse 
efeito em relação à matéria de 
ordem  estritamente processual", 
(fls. 11)9), invocando Asse conheL 
cimento comum que, a meu ver,: 
não tem procedência, altera o one 
ficara decidido no despacho 
neador, do qual fora  interposto' 
agravo no auto do processo, de-
volvendo o conhecimento  dessa 
controvérsia ao Tribunal ad 
quem. O Doutor Juiz usou de 
uma faculdade -  que a lei exprea-
samenté reserve e delega ao Tri- 
bunal ad quem. . A matéria do..2 "- 
despacho saneador, uma vez 
terposto o agravo no auto do 
processo, so pode ser altered() 
na ocasião do julgamento final.- 

Nestas condições, Sr. Presiden7 
te, concluo meu voto dando  pro-
vimento ao recurso para deter-
minar que o Dr. Juiz a quo 
aprecie o mérito dos artigos de 
oposição manifestados pela Pm-. 
feitura agravante. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Artur Marinho: 
-- Sr. Presidente, não é absoluta 
a regra de que um juiz a quo 
não pode fazer revisões no des-
pacho saneador, mas é regra e 
boa regra, e as exceções rarissi-
mas não influem no caso de clue 
se cogita no agravo de petição 
h.° III. Nem mesmo pelos moti-
vos expostos pelo Dr. Juiz de 
que só há trânsito em julgado de-

, corrente de despacho saneador 
no que toca A decisão quanto a 
mérito. E que, no despacho sa-
neador, mérito do decidido 6 
quase toda, senão tó'da a matéria 
a que se refere o art. 294 do Có-
digo de  Processo  Civil e também 

22 do Decreto-lei n.° 4.565 de 
1942. 

Se preponderasse. a doutrina 
sustentada pelo ilustre Dr. Juiz 
a quo, então, em quase nada o 
despacho saneador faria  caso' 
julgado; e se se trata de uma si-
tuação como a focalizada, não 
pode haver nenhuma dúvida que 
por preclusão ficou. assegurada 
A parte agravante o direito de 
ouvir sentença final de  mentis  
sObre seus artigos de oposição. 

A única exclusão que se faria 
para efeito de afastar o mérito, 
dos artigos de  oposição,  seria a 
da instância superior, em  preli-
minar  de apelação que pudesse 
taper, nos têrmos do art. 852 do 
Código. 

Se a lei deferiu o conhecirnen-
to do caso em grau superior A 
instância também superior, oh-
viamente não há o trânsito em 
folgado, contra o qual tenha o 
Dr. Juiz a quo atentado. Mas o 
deferimento do incidente a outra 
autoridade ou instância superior 
exclui a interferência por parte 
do Dr. Juiz a quo — e tão im-
portante, isto k'que, se essa par-
te que agravou no auto do pro-
cesso, ela própria veio a ser ven-
cedora, de  mentis,  perante a 
primeira instância, não tem mais 
'abjeto o recurso de agravo no  

auto do processo, pois que a pre-
liminar é ern apelação da pró-
pria parte que agravou. 

Logo, não está em devidos 
têrmos de direito o despacho re-
corrido e, em conseqüência, en  
acompanho o voto do Sr. Minis-
tro Relator, tanto mais quanto, 
se tivéssemos que penetrar e 
fundo na questão,  teríamos  . algu-
ma coisa que, sem confundir com 

mérito que vai ser decidido, de 
dar razão A agravante. Sem con-
fusão corn o mérito para eviler 
prejulgamento para o futuro. 

Portanto, dou provimento, pa-
ra reformar a decisão agravade 

mandar que-o Dr. Juiz a qmo 
julgue o mérito da causa. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Abner de Vas-
concelos: — Adoto, também, os 
fundamentos dos votos de V. 
Excia. 

ohosio 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Desprezadas por 
unanimidade, as preliminares de 

.deserção, de intempestividade e 
de não cabimento do recurso, per 
igual votação, deu-se-lhe provi-
mento para reformar a  decisão 
agravada e mender que o Dr. Jois 
a quo julgue o mérito da cause. 

Inconstitacionalidade de lei — 
Isenções fiscais 

Para aplicação do disposto  no  
artigo 97 do Regimento Interno do 
Tribunal Federal de Recursos. 6 
mistér- que o Tribunal Pleno ou a 
Turma, julguem imprescindível de-
cidir-se sábre a inconstitucionalida-
de oil  não  de lei ou de  ato do poder 
público. Não basta que as partos 
Invoquem a inconstitucionalidade. 
Desde que o feito possa ser decidi-
do sem necessidade de enfrentar a 
referida matéria,  não há mister do referida prática. 

— As isençães  fiscais são cio  cl - 

ratio estrito; não se aplicam por 
paridade  ou  analogia, sentia tia
sea  ou on pessoas taxativamente cape-
cifIcadas na lei. 
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AGRAVO N.°• 49 — Relator: 
Ministro SAMPAIO COSTA. 

A CO RDA 0 • 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de petiçáo 
n.' 49;  de. São Paulo, em .  que fi-
gurarn: como recorrente,. o Jui-
zolta 3.° Vara Civet da- Comarca 
de . Santos, ex-Officio, como  agra
vante,  a Fazenda  Nacional  ,e co- 
mo agravado, o Instituto Dona 
Escolástica  Rosa; • 

Acorda 6 Tribunal Federal rte 
- Recursos, or sua . -  1.° Turma . de 

julgadores,  preliminarmente  e por 
maioria de  votos, - tomar conhe-
cimento do agravo„ contra o vo-
to do' Sr. Ministro Cunha Vas-
concelos que julgava irdprescin-
divel ir prática do art. 97, § 2.° 
do • Begin-lento Interno dó Tribu-
nal; nó mérito, também Por maio-
ria de  votos,  contra o; do Sr. 
Ministro Cunha  Vasconcelos, dar 
provimento ao agravo para, re-
formando a.  sentença, iulgar pro-
'cedente a. ação e subsistente 
penhora, tudo • na conformidade 
das, notas taquiráfica  de fls. 
140-146,  que •ficam fazendo parte' 
dêste. 

Rio •de * Janeiro, 23 de -  setem-
bro de 1948 (data do julgamen-
to) — Amando Sampaio Costa, 
presidente e relator. 

RELATORIO 

. 0 Sr.  Ministro -Sampaio.-Costa: 
A Fazenda.  Nacional intentou 

um executivo para cobrar do Ins-
tituto Dona-- Escolástica Rosa a 
quantia de Cr$ 28,512,00; prove-
niente da ocupáção de terreno 
de marinha que  deixou  de pa-
gar, nos exercícios de . 1921 a 
1940, na Estação Fiscal de San- . tos. 

. Citado o executado, velo • êle 
corn a  petição pedindo fõsse sus-
tado o mandado, deixando de 
fazer a penhora  até  que se de-
cidisse um recurso administrati-
vo que dirigira ao então Presi-
dente da. República,- no sentido 

de isentá-lo do pagamento da ta-
xa cobrado. 

0  Juiz • deferiu o pedido e, eni-
virtude disso, - a Fazenda  agravou - 
para o Supremo Tribunal Fede-
ral, que, or  acórdão relatado Pe- • 
lo Ministro Edgard Costa, den-
provirnento. O voto do Relator - 

o seguinte: 
"Atendo-me exclusivainenr•- 

te ao aspecto legal da • quex- 
tão, o Men voto :'6 . no:ientidot- 
de prover o agravó para; re  
formando o- despacho agra-
vado, determinar se prossigi 
nos têrmos ultériores!. do 
executivo, isto porcine, como' 
estão todds- acordes, exe- . . 
qiiente,. executado e o Di 
Proc. Geral em seu pareter, 
— não encontra o referido.. 
despacho  fundamento • legal 
em que se apoie". (fls. 34),. 

Baixando os  autos à  instancia
inferior, intimado o, executader ,e 
feita  a penhora, veio o mesmos " 
corn embargos, alegando  a inr ;• 
constitucionalidade. da cobrança 
da taxa de ocupação de  terrenos'
de marinha, com fundamento nos' 
incisos I e H, do art. 34 da Consr ' 
tituiçãO, .que "não 'incluem ter,. 
renos de marinha e sans aereSej: •,.,7. 
'dos": éntré os bens do •clOrninio-' 
da União. ' 	 - 

- A Uniãd. contestofi ós ernbár-
gOs,•que .vieram instruídos de 
rios -  documentos,  inclusive cópia 
do testamento; cópia de ofício 
Secretaria  de Educação e' Saúde : ';. 
do • Estado  de -  São Panto, .na 
Se informa da existência de •um -T 
contrato antra ci ,GoVêrno  daque-
le Estado e a Santa Casa, Para - a 
administração das instalações .  da 
Fundação, que tinha, por uni, 
corno; tern ainda; ministrar 
trução profissional gratuita; pro-:- 
va testerhunhal, após o que o juiz.- -  
proferiu  a  seguinte decisão,' aco-
lhendo os embargos: 

"A Fazenda Nacional inten- '- 
too o present& executivó. fig-
cal contra cr.-Instituto D. • Es- 

colástic•a Rosa,  com o. objeti-
vo . de cobrar a  importância 
de Cr$ 28.512,00;  "proveni-
ente  de ocupação de terreno 
de marinha  situado  à avenida 

.-.Bartolomen . de • Gusmão; n.° 
111, nesta cidade", conforme 
certidão  a fls:.4.  

Efetuada a penheira a que 
alude o auto de fls. 43-V., a 
"Irmandade  dá Santa Casa de 
Misericórdia de Sántoe;  na 
qualidade 'de administradora 
da Fundação "Ihstituto - .D. Es- 

. colástica Rosa", -ápresentbu 
os' embargos  de fls. 45  us  que 
49, alegando, em resumo, o 
seguinte: - inconstitucional 
6 -cobrança do tributo prove-

' niente da ocripaçiiii do terra- 
. .no de marinha ;  visto -comb 

Oa incisos I 6.11 do. art. 34 
da Nova . Constituição da Re- 

não incluem "terra-
-116a de marinha e  seus  acres- 

. eidos" entre os bens do do-
m ínio da União; e tanto  as-
sim que,  dos --  impostos que 

'são da competência  da União 
decretar (Constituição. 
da,. art. 15) -, não ha  sequer 
referência sôbre  essa . tribu-
tação. . 

Pot outro lado, ri cobrança 
ainda. improcedente 'por-

quanta a Constituição - em 
. vigor, em seu art. 31,, inciso 

V;* letra "b", veda. expressa-
mente.  à  União lançar 

sôbre - instituições de 
educação  e de  assistência 

desde  que as . suas  - ren-
Oas séjam aplicadas integral-
Monte no paia, para.  os res-
pectivos fina".  O Instituto 

Escolástica  Rosa, que tern 
.fun.ciorradó no Prédio sito' 
avenida • •lartedomen de Gus-mão,  • 6 uma instituição des-
tinada  à educação intelectual 
e; Profissional de meninos po-
bres. Desde a •sua fundação 
niantém cursos inteiramente 

.gratuitos, em cumprimento 
às disposições testamentárias 
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deixadas por João Otávio dos Santos, que . foi, sem dúvida, 
o maior filantropo santista". 
. A Irmandade da Santa Ca-
sa de Miserie-órdia de -  San- - tos, em -:virtude •do contrato 
de fls. .63-06, transferiu•a ad-
ministração do Instituto ao 
Goyêrno dêste•  'Estade, o qual .  
mantém na sedé dessa 'Ins- 
tituição uma Escold...Profis-
sienál ; denominaelW -..,'."Escola 
Industria.  de- Saritdi" .-76 'ulna 
Colônia  de Férias pira alur' 
nos- de'  outras escolas oficiais; 
sendo os curso's .da . :Escola 
inteiramente 'grátuitos.. Se-
gundo dispõe o  referido'  con, 
trato, "os' . 1u-cros'.,provenien-  
tes  da industrialização .da 
Escol' são aplicados am be-
neficiO do seu próprio de-
senvolvimento". 

A União 	conclui a em - 
bargante 	não pode exigir 
o tributo  em questão de unia 
Instituição que, desde a lia 
fundação, vein  mantendo  cur-
sos inteiramente gratuitos, 
em .  cumprimento sposi-
ções testamentárias deixadas 
por João Otavio dos Santos. 
"Se o  amparo  à cultura  .-6. (le-
ver -  do Estado (Constituição, 
art: 1•74),., se a  União deve 
aplicar 20%: da renda de 
postos na manutenção, e de-
senyolvimento do.enSino (art. 
169), se a tendência  é difun-
dír a• educação e a cultura, 
não se  justifica  á tributação, 
seja a qua' titulo feir, sôbre 
um Instituto cujo objetivo ,  é• 
idêntico  ao que' ao Estado 
incumbe desenvolver". 

Os embargos -foram imprig-
nados a lis. 57, sendo a cau-
sa •objeto de- duas audiências 
(fls. 72 e 88). Tomou-se 
depoimento  pessoal- do , repre-
sentante legal da Santa Casa 
de Misericórdia. de .  Santos - 
(fla:•• 73) e inquiriram-se. 3 
Eastman-11-1.4 (fls. 75-90), .”- 
guindo-Se os debates, clepok; 

-, "1- 
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do que vierarn-me os autos 
conclusos para .sentenca. 

Profiro-a : 
Sem procedência o primei-

ro  motivo  invocado pain em-
bargante, referente h. incons-
titucionalidade do tributo ora 
cobrado,- sob' a alegação de 
que o art. 15 da Constitui-, 
cão dêle não cogita. Incluem-
se entre os bets imóveis da 
União os terrenos de marinha 
e seus acrescidos (Decreto-
lei n.° 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946) a tais bens uma 
vez não utilizados ern servi-
ço público, podem ser alu-
gados, aforados ou g cedidos 
(art. 64) . A locação, afora-
mento ou . cessão constituem 
negócios  da economia da 
União e compete a esta nos 
re:rim:is do artigo 15, inciso 
VI, da Constituição, decretar 
impostos sôbre negócios de 
sua economia. Portanto, no 
entender dêste Juízo, ao con-
trário do que sustenta a em-
hargante no item 1.° do ar-
ticulado de fls. 45, a cobran-
ça de que trata o Presente 
executivo não infringe o dis-
posto no  citada .  art, 15 da 
nossa  Carta Magna. 

Se o' primeiro motivo in-
vocado am merece acolhida, 

mesmo não sucede, entre-
tanto, em relação ao segun-
do. Na  verdade; segundo 
dispõe o art. 31, n.° V,  ali-
flea "b" da  Constituição  Fe-
deral, à União, aos Estados 

aos Municípios é  vedado  
lançar impostos sôbre insti-
tuições de educação e de as-
sistência social, desde que as 
suas rendas sejam aplicadas 
integralmente no país, para 
os respectivos fins". 

"Segundo resulta da do-
cumentação junta aos autos 

dos depoimentos das teste-
munhas, o Instituto D.  Esco-
lástica  Rosa, sito à avenida 
Rartolomeu de Gusmão, n.° 
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111, nesta cidade, é uma ins-
tituição de educação e de 
assistência, sob a adminis-
tração do Gov'èrno do Esta-
do, desde o ano de 1933. (fls. 
63-65). A sua criação resul-
tá de  testamento feito no ano , 
de 1899, pelo filantropo san-
tista João Otávio dos Santos, 

qual determinou que "o Ins-
tituto,  destinado-  à educação 
intelectual e profissional de 
meninos pobres, seria cons-
truido numa  chácara  situada . 
na "Ponta da Praia", hoje 
avenida Bartolomeu de 'Gus-
mão. 

Na informação prestada 
pela Secretaria da ,Educação 

Saúde  Pública (fls. 67), 
consta que o Gov'erno do Es-, 
lado mantém no Instituto D. 
Escolástica Rosa, à• avenida , 
Bartoloineu de Gusmão, 111, 
uma escola de ensino pro-
fissional, hoje denominada 
Escola Industrial- D. Escolás-
tica Rosa, equiparado pelo de-
creto federal n.° 11.319, de 13 
de janeiro de 1943, Mantém 
ainda o Governo, 	referi- • 
do Instituto; cursos de  ensi-
no  primário para alunos in-, 
ternos , analfabetos, sendo que 

ensino ministrado é intei-
ramente gratuito. A Funda-
ção Instituto D. Escolástica-
Rosa não recebe qualquer re-
muneração pela cessão, ao 
Govêrno do Estado, do edi- -  
ficio e instalações  de sua 
propriedade (fôlhas 67). 

O Instituto — acrescenta 
a informação — "admini.ç-
trado pelo Govêrno do Esta-
do, tern preenchido  os  fins 
educacionais e de assistên-
cia social visados pelo  fun-
dador,  como provam a sua 
alta matrícula, o grande nú-
mero de alunos já diploma-
dos e a manutenção de ser-
viços de assistência social, 
tais como o Dispensário  de 
Puericultura, que presta as-
sistência médica, higiênica 

e - alimentar  à primeira in-
. fAncia, inteiramente gratui-

ta" (fls. 67). 
Desde a .sua fundação ate 

o ano de '1933,. o Instituto era 
administrado pela Irmanda-
de da Santa Casa de Mise-
ricórdia, mas -como as ren-
das auferidas  eram  insufi-
cientes (fls. 73 v",. 77 v° e 
90- V°), o edifício onde  fun-
cionava  a  Instituição  foi en-
tregue ao  Govêrtm do Esta-
do, com todos  os.  móveis, 
maquinismos  e 'accessórios e 
material didático, a • fim-. de 
.ser ali mantida uma Escola 
Profissional„ respeitadas tô-
-gas as disposições do testa-
mento de João • Otávio dos 
Santos (fôlhas 63): 

Ora-, se O Instituto executa-
d6 é unia instituição de edu-
cação e de assistência social, 
a tributação cuja  cobrança  é 
objeto .  da  presente  ação é in-
devida, por infringir -dis-
-posto no artigo 31, inciso V 
alínea "a" da Constituição 
Federal, pouco importando 
que a incidência do tributo 
seja direta ou indireta.. 

Não . valerá,  no- entender 
dêste  Juízo, qualquer objeção  
seibre o fato- de o, text° 'in-
vocado aludir a impostos e. 
a -certidão divida .(fôlha's 

fazer. referência a taxas.. 
0 dispositivo em questão não 
-deve e nem pode ser' 
pretado literalmente. 11.4 que 
atender a ratio juris, isto. 
-ao,sentido e ao alcance do 
texto legal em' aprêço. . Se 
objetivo  -da norma jurídica é, 
sem dúvida, ,  facilitar a difu-
são' da educação 'e -da cultu-
ra, não seria  admissível  a 
cobrança da tributação em 
aprêço, sob o pretexto de que 
a denominação desta (taxa) 
difere -daquela mencionada 
no  texto  constitucional (im-
postos). Isso importaria, -no caso de que se trata, em tor-
nar letra morta o dispositi- 
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vo constitucional referido e frustar o objetivo de alto al-
cance social que &legislador 
teve em vista, tornando a lei 
"contraditória e destrutiva 
de si mesma". 

Consoante - ensina Carlos 
Maximilian°, "o hermeneuta 
sempre terá em vista o fim 
da lei, o resultado que a mes-
ma precisa atingir em sua 
atuaçdò pratica. A normã en-
feixa um conjunto de provi-
dências protetoras, julgadas 
necessárias para satisfazer a 
certas exigências econômicas 

sociais; sera interpretada 
de modo que melhor corres-
ponda aquela finalidade e 
assegure plenamente a tutela 
de interêsses para a qual foi 
redigida" (Hermenêutica e Aplicação  do Direito, 
189). 

O funcionário fiscal que 
tributou o Instituto, por quantia tão elevada e a par-
tir do ano de 1921 (fls. 3), 
não  atendeu  à finalidade do 
alto alcance social da Insti-
tuição, o auxílio que a mes-
ma  eslava . .  .e  está  prestando ao Estado e 4- comunidade, 
na órbita educacional e as-
sistencial. Talvez houvesse 
atendido mais à  possibili-
dade  de receber uma percen-
tagem da multa imposta-. 

Por outio lado, seginido as 
opiniões geralmente expen-
didas, a taxa é a contra-pres-
tação-de urn serviço. Na es-
pécie  sub, judice o Estado 
não teria prestado propria-
mente  uni serviço a° Institu- 

ora executado. A contri-
buição imposta ao executado, 
pós o decurso de 20 anos, 
eria resultado da ocupação 
(le uma Pequena faixa de 
erreno de marinha. Entre-
anto, segundo o disposto nos 
rts. 64 e Seguintes do De-
reto-lei n.° 9.760, de 5-9- 
946, a utilização de bens da 
nifio, qualquer que seja a 
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sua natureza, resulta de loca-
ção, aforamento ou cessão. 
Portanto, qualquer contribui- 

 porventura devida 
em conseqüência da 

utilização de alguma ' nesga 
de terreno de marinha, não 
pode ser impoSta unilateral-
mente a  título  de impôstó ou 
taxa, mas, ao contrário, ;deve 
resultar de contráto de loca-
ção ou- arrendamento, afore-
mento  ou cessão. . 

Pelos motivos - expostos, 
acolhendo  os embargo's, de 
fls., julgo • improcedente • a 
presente ação  executiva e 
insubsistente  a penhora a 
que alude o auto- dr .. (IS. 43 
v". Transitada em julgado a 
presente decisão, levante-se 

. a penhora. 
"Na• 	forma do disposto no 

artigo 13 do Decreto-lei n.° 
960. - de 17 de dezembro de 
1938, recorro, de ofício, pan) 
o Egrégio Tribunal Federal.. 
para onde os autos .deverão 
ser remetidos, com as  caute-
las  da praxe, após o decursc,  
do prazo para •reçurso.volun-
tário. 

. 
 

Custas  pa forma da lei. 
A ser publicada na audiên-

cia designada". (fls. 101 a 
104). 

O Ministério Público agravou, 
dando Coin6 razões principais as 
seguintes: 

"Labora, data venid, ern 
evidente. equívoco, o ilustra-
do •prolator da, respeitável 
sentença agravada, , quando, 
no caso dos autos, -  equipara 
taxa a impôsto. A União ne-
nhurn impOsto  lançou stibre 
o  executado,  O (Pie quer 
receber  unia taxa; vale di- 

um verdadeiro ahiguel, 
pela  ocupação,.  no período 
de 26 anos (de 1921 a 1940) 
de ulna grand e .  e valorizada 

. Area que the pertence, que 
mede 109 metros de frent e. 
para a principal avenida da 

cidade (documento de fls. 7) - 
onde o metro linear de ter; 
rena  é vendido a mais de  
çincoenta mil cruzeiros. 

Não há dispositivo  consti-
tucional algum que obrigue 
a União a ceder gratuita-
mente a Ocupagão dós bens 
imóveis do seu patrirMinid, 

quem quer que seja. 
Ao contrário do que supõe 
culto magistrado, o ,funci6-, 

!Arlo fiscal que tributou 
Instituto D. Escolástica .  Ror 
ss,' certamente não atenden...• 
"mais A possibilidade -de re-. 
ceber time •ercentageni da 
multa imposta". Esse fun,' 
cionario (a cruem não 'tenho 

honra  de conhecer) 
priu .estrita e honestamente 
Os  deveres  do seu cargo e...- 
procedeu com louvável. cor-
reção,  /14!). the Seado 
como pretende, o  nobre .Juiz, 
"atender  à finalidade de alto. 
alcance social da Institui- 
ção", que ninguém desconhe-
ce. Teria agido de moda 
censurável, teria  prevarica-
do, seria passive l  de uma 
penalidade, se, para passar". 
por generoso Qu caridoso 
custa do patrimônio da -
Chitin, • houvesse ..deixado  de • 
coletar um  Instituto que 'não•, 
obtivera,  como até esta  data 
não  obteve,  dos órgãos corn-. 
Detentes; a isenção  reiterada-
mente pleiteada,  do paga-
mento - •da taxa federal de 
ocupação  de terreno de mar'. 
rinha. • 

A Santa Casa de Misericór-:  
dia de Santos não tem 'o 
reito• de, em nome do Ins, -  
!Hato D. Escolástica: Rósa,r 
litigar em•  Juizo para não 
pagar .o que  é por êle  legal-
mente 'devido. O seu funda-
dor, no testamento - junto  aos• 
autos a fls. 80, .deixou - - 30 a 
50 (sic) prédios; 
to de fls. 77)  cuja renda foi., 
'destinada exclusivamente  "ri 
conservação, custeio  .e mural- • 

perpétua"  (o' s grifos 
são meus) d6 mesmo Insti-
tute)", . que deveria reger-se 
pelas-  inatrteõet constantes 
do testamento. Dentre as 
disposições do testador, foi 
expressamente  recomendado 
que 6 Instituto' deveria ser 
construido Pelo' testamentei- 
rô 	chkara• pertencente 
ao doador 	entregue A ad- 
ministração da Santa Casa 
"corn decente' instalação", 
cabend6 ao' provedor desta; 
a norheagão de um Diretor; 
e • que era destinado à edirca• 
ção- • intelectual e profissional 
de. meninos- pobres. 

No eirtantir, ern: 1933; a Me-
sa  Administrativa' da Santa' 
Casa.  desvirtuou  a vontade 
do testador, firinando um 
contrato- por tempo indefi-
nido, corn o• Governo Este-
dual, em virtude do qual  foi 
entregue ao Estado o predict 
onde . funciona o Instituto ;  
cinn tlidas as suas- instala-
çõe's e seen qualquer remu-
neração • pela cessão (docu-
mento de Mitres 67), assumin-
do, ,desde então,. 6 Govêrno, 
a  direção - Instituto, ner. 

t meander o • reapeetivo Diretor 
e ,  ali' instalando- e ,: mantendo,  
a'; ‘ ,"Eacola- ,.Profissional" 
"Escala Industrial' de .San- toe e 	"Colania- de Ferias 
pára-  alunos-  de outras.- Esco- 
las Oficiais", conforme , 	lê 
noa embargos da executada; 
a fls. 46. 

EVidenterrierifK .  renda do 
patrimônio da fundação nã o.  

nein  devia • suportar 
eikhigd4"qiienãO 

figuravam no teitrimeritb !  do 
seu criador. . 

Pela cláusula 3. 3  do  con-
trato' feito C011i' GoVérno, 
no:  caso dé benfeitórias' rid 
Orédio --  de' grande vulto;; "po. 
der-se-á estabelecer  died. 
to de -  indenização- áo Estadd; 
niediante ear& prétio dint. 
a Mesa Administrative". E 

o. Govêrno do Estado, con-
fórme comunicação de fls.. 
50, está executando io pré-
dio reformas extraordinária-
mente vultosas e Obits sun. 
tuárias • para • as quais auto. 
rizou, só nutty ekercícia,' 0 
dispêndio de" urn milhão de 
cruzeiros. E o prédici; dó 
Instituto está sendo 6i:onside. 
rávelmente  ampliado e a suet 
extensa factrada • magnifica-
mente  modernizada, - "ern' be. 
lissirim' estilo colonial"... 

Nessaa• condições, Parece. -  
me, (pie o contrato firmado 
com' o Govêrno rePresentar 
urna • verdadeira doação; fa: 
zendo-se indispensável que 
a  Justiça intervenha, de,  
acôrdo com o pedido do tes-
lador, "para cumprir o , aeu, 
testamento" (HS. 107 a 109)", 

Nesta  superior instânciai . 6 
Dotifor' Procurador da' Republica) 
Adjunto, coin -  a' anuência do-
Exmo. Sr. Dr. Subprocurador 
Geral da Republica, emitiu pare-
cer que Se lê a fls. 102, mani-
festando-se  pelo provimento der 
recurso, reiterando as razões ex-L • 
postas pela  Procuradoria  de! Re-
pública 

o' relatürió. 
VOto,  PRELIMINAR 

.0 .  Sr. Ministrif Cunha - VaSCo . ,n,- 
celós':" — Sr.,  Pr'e'sidente,  se V. 
ExCia  vai Votar' méritó, Peço! 
permissão para  prop& ,a  prática 
do 'art -. 97' do  Regimento' Interno, 
porque verifico, Reba! relatório, 
que • o dotitói-  jtriz' aaSentent' a sire 
detislei; ,  julgando provados!' tis 
embargos-; -  ern ,  dispositivo' dri,  
Constituição,- diaPoaitivn.' éste 
que' • eXpretaamente- inVcic.4 
seqüentemente, o doutor juiz  acOL  
then,- se foil argüida; 	indonati- 
tucionalidade• da' ccibrança;  óu 
se não foi  argüida', , decretou,. por 
inconstitucional, a improcedên-
cia dessa- cobrança: 

Ern- astint- sender,' teremos- pre-: 
cisaniertte- a' cas -6.  previsto-  no- art:- 
97 do Regimento Interno. 

10' 
4.• • 

192- 
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Sr. Ministro Sampaio Costa: 
-- V. Excia. me permite um 
aparte.? 

A Turma é obrigada a trans-
ferir  ao  Tribunal Pleno o conhe-
cimento de matéria referente A in-
constitucionalidade de lei, quan-
do julga imprescindível verificar 
a inconstitucionalidade ou não, 
para então decidir o mérito.. Não  
basta que as partes invoquem a 
inconstitucionalidade. En, .com 
sinceridade, não encontro essa 
imprescindibilidade, porque. êste 
executivo foi proposto antes da 
vigência da "atual Constituição 
para cobrança de impostos devi-
dos pelo executado em exercícios 
anteriores A vigência da atual 
Constituição. 

Invoca-se, agora, -que êsseS im-
postos não são devidos porque a 
Constituição não os acolhe. Pa-
rece-me que o argumento  ai  não 

de ordem constitucional. Tra-
ta-se de uma situação já defini-
da anteriormente A Constituição. 

Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: -- Data  venha  de V. Excia., 
com as minhas homenagens, in-
sisto. O Tribunal terá que deci-
dir se os dispositivos da Cons-
tituição atual regem os fatos an-
teriores. V. Excia. alega que os 
fatos se passaram anteriormentg 
A Constituição atual e que o Jun 
se fundou nesta Constituição. A 
questão é transcendente, portan-, 
to, da craveira comum, havendo 
aspecto novo a ser enfrentado 
pelo Tribunal.'  

Sr. Ministro Sam-Palo Costa: 
A Constituição fala em impósto. 
No caso, além do mais, trata-se 
da cobrança de taxa de oc upa-ção de terrenos da marinha e não, 
de impostos. ' 

O. Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: Mantenho, Sr. Presi-
dente,' data  venha,  a indicação, 
porque entendo que, flagrante-
mente, é uma hipótese  que,  se 
enquadra no'art. 97 do Regimen-
to Interno que diz, no seu § 2.°: ,  
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"Se ocorrer perante qual-- 
quer das Turmas, após a la -
viatura  do respectivo acór-
dão, o processo serf' apre-
sentado ao Tribunal Pleno 
que, na primeira sessão or-. 
dinária, depois de-  exposto 
o caso  pelo  mesmo relator , 
do feito, julgará  ri  prejudi-
cial de incOnstitucionalidade: - 
da lei ou de ato do poder 
público". 

Essa prejudicial sé contêm na 
própria sentença, que declarou 
a cobrança imprócedentepor . 
havê-la como  inconstitucional. .  

Se a Turma decidir de modo 
contrário, entraremos no mérito. 
Ficará, entretanto, constando mi-
nha proposta. 

VOTO PRELIMINAR 

O'Sr. Ministro Sampaio Costa 
(Relator): — Eu entro no mé-
rito, porque verifico, data vents 
do Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos, que não se trata de mate-
ria constitucional. E exato que 
os  embargos alegam matéria 
constitucional e, por outro lado„ ,  
a sentença se fundamenta em 
dispositivo constitucional. Mas, 
que verifico,  é o seguinte: o 
pósto cobrado é de 1920 a 1941) ,  
e os dispositivos  constitucionais  
invocados São os da Constituição,  
vigente.  O impósto foi cobrado 
sob ci regime de Constituições 
anteriores e, a meu ver, não 
pertinente  à matéria a disposição ' 
invocada. 

VOTO PRELIMINAR 

O Exmo. 	Mintstrò, Djalmei 
da Cunha Mel?: — Voto contra 
a preliminar. • 

VOTO -- mhuro 

"Todos os terrenos de ma-
rinha. e seus acrescidos ocu-
padbs, sem que os ocupan-
tes possuam título de afora-
mento, arrendamento ou ven-
da, firmado pelo Covêrno da 
União, ficam sujeitos A taxa 
de ocupação". 

O  mesma decreto, 
4.°, estabelece: 

"Sao isentos.  de taxa de 
ocupação: 
. a) os terrenos aforados; 

os que estiverem ar-
rendados por conta 	da 
União; 

os que tiverem sido 
vendidos pela União; 
' d) os que tiverem sido 
doados pela União ao Govêr-
no dos Estados ou dos mu-
nicfpios ou a particulares". 

0 Instituto etxecutado não nega 
,que  ocupa  terreno de marinha, 
na forma do art. 1. 0  do decreto 

:acima citado  e,  intimado .  o 
pagatnenta da taxa de, ocupação 
não o fez no tempo devido, es-
tondo, por conseguinte, sujeito 

multas que, lhe foram impos-
tas.  Alega,  porém, duas escusas: 
que este isento dêsse impósto 
porque a Constituição vigente a 
isenta e, segundo, que é uma ins-
tituição de fins caritativos e que 
tem um  contrato'  corn .o Governo 
do- Estado .para a 'manutenção 
,dos. mesmos fins nos- quais:  dis-pende tótla a renda. Improce-
dem ambas. Primeiro, não se 
trata de impasto; trata-se de ter-
reno ocupado pelo executado. 
Segundo, não há disposição, algu- 
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ma legal que isente o executado 
do pagamento da respectiva ta ,  
xa. Não está êle em nenhuma 
situação a que se refere o art. 4.9, do Dedretõ n.° 14.595, citado. 
E Unto ,  está êle convencido dis-
so que pediu, inicialmente, a 
sustação do  executivo,  declaran-
do que estava diligenciando junto 
ao  Govêrno para  obtenção  : de isenção, o que não conseguiu e, 
realmente, dos autos; não "consto 
a existência de nenhuma  isenção.  
Se bem que seja uma fundação. 
de finalidade altruística, digamos 
de amparo A pobreza, não vejo 
por onde se possa, sent ,  ofensa 

lei, conceder as isenções que 
pleiteia: Só o Poder competente 
-- que seria nesta altura o legis-
lativo  poderia fazê-lo .  Nestas 
condições, não julgando  'prova-do  os embargos, tendo ,  como 
suMistente a penhora; dando,  por 
conseguinte, provimento ao agra-
vo. E o meu voto,L 

VOTO  Mamo 

O Exmo. Sr, Ministro Cunha 
Vasconcelos: — Nego provimen-
to/ Senhor Presidente. 

voro -- MéIUTO  

0 Sr. MinistiO Djalma da 
Cunha Melo: — Acompanho o 
voto do. Relator. 

DECISÃO 

(Julgamento  da 1.• Turma; ern- 23 
- 	de setembro de 1948) 

Como consta da; ata, a decisio 
foi a seguinte: . 
'Preliminarmente, a, por: maio- 

tomaram ,  conhecimento do agravo, contra o voto do Sr. Mt-
nistra Cunha , Vasconcelos que 
julgava imprescindível a  prática  
do art. 97-, § 2.° do Regimento; 
no mérito, deram provimento ao 
agravo, para reformando a sea 
tença,,  julgar-se subsistente a pe-
nhora, contra o voto do Sr. Mi-
nistra Cunha Vasconcelos que  ne-gava  provimento.. 

JURISPRUDÊN 

„.28.512,00, sendo Cr$ 23.760,00 
'de taxas e Cr$ 4.752,00 corres-
pondentes A multa de 20% por 
infração do art. 9.° do Decreto 
n.° 14.595, combinado com o De-
creto n.° 2.940, de 1940. 

.0 Decreto n.° 14.595, que re-
gulamenta a  cobrança  da taxa de 
ocupação de terrenos de mari-
nha, estabelece, no seu art. 1°: 

0 Sr. Ministro Sampaio Costa, 
(Relator): — No mérito, dou 
provimento ao recurso. A divida 
refere-se A ocupação de' terrenos  
de marinha nos exercícios de 
1921 a 1940, importando em Cr$  

no seu art. 
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bro ide 19.43; • Ca ;_ 	gedgace'• 
11.1; quo' fôsse a nap julgada pres-- 
crita, 	, ,;„d 	. 	4 4 , 	.. 

execiiiente„consoade Se ye 
fls. 23. verso 	 verso' nãods- 
cutiuu aôbre a  arguida prescrição. prescrigão. • .• 
Cifreu,ge.,a pedii,qüe o' executivo-  
tivesse Prosgeguiínente: 	_ 

	

ação, foi jiilgada;presdsita.„1 .1., 	• • 7  
Alert da redurin• éi-officio,  

interposto,pela: exeqiiente' agrava 	_ 
petição,... 	qual  se...  apoia  a. 

mesma ao...disposta. no citádo - 
crab-lei!. n7,,.5.844,;. de • 1943,t art... 
189,. § -onde esta: escrito que::, • 

	

X,l1 	• , 
,_ 	 nap corre o„piaz.p. de, 

. 
 

cinco alicig-enquafito a, pro-
cesso de cobratieli • estiver • • - 
pendente 	 ' 	• 

	

. 3 	 7. 

	

Nesta instância, o Dr. Subpro-• - 	,••••- 
-clirador Gera da.RepúbliCa opi-: . 
nou • pelo provimeritd 	agravo. , • ' 
e" do recurso' de--oficio, nos Or- - 

de' minute' 	aludidti.; • 	. 	-• • 
E'  o  relatório:. • 

, 

	

VOTO 	 • ) 

• 

Sr., .Ministro 	da:. 
.Cunit.ce 	 autos:4W, exe-. 
cutivol .figeaf,,,rfar.a, ,dobranga.. de.. 
imposto  de  Lenda, feita  as, citação
e penhora, .ficaram -cm. sugpenso: 
no cartárid despettivez. . 	. durdiite  
mais  de  sete 	Diikatite.  ê . 
ger• sete  ahOs1.- -neinf; 

ekeeiltádif,i' 	-'egcriVittg: 
neat' ilia, -  detain' 
Pesevéo diititcY • da7  leafendte 
Added eeffe04Iifi2 a' qtio dde

.
re4 

tend& fire'scrfçãd.` 

	

1, 	• 	-,,•• 
„•:.• 

- 7 
i;lii .J3- 	• 

Sci,.Minittro ArinagdO)Pitufo ,  
Acoliip,anhpo-..volii, do Sac,. .M14- 

nistrd; Relator, negapdibi,:Provji-
iiiintPao.. recurs();  ,ex-officio'  ekati. 
agrava da Fazenda. . 

, 

. 

[Woad,' • • 

.(luiffatileutti dir,Primulta -..fruf-
ma em 19 de abril de 1948) . 

t. 

, 
J1.1. RISPRUDE. N 

Etecutioo 	-- [avast* de reisE 
-•= Feito párilisida  por  dined 

Paralised
1,t9v,,-)  o executiva'  fiscal pa  

ra' cobrança:'  de imPOStõ de- rimiii; 
mais dui cinco  anos, , em car,-. 

, 	Ono, ocorre a  prescrição  de' ElÇa0. 

(.11:614to,r 
D1ALMA • DA', CUNHA 

14E110. " . 	 s 	1,i 4 
'A CO It D  Ao 	• . 

, Vista's; relatados e discutidok 
êstég aut6s de Agravo de Peti-,. 
çfiti li.°:  73, -  de São Paulo; em' (Pie' 
et agravánte  a  Fgzendi! 
e' agravada kraiiteg , &"'Cia.;-.tendo 
o"Jtiiz  dä  Fat'erida recorrido' éx-: 
offida. 

Acorda ,  a..Prinïefrci Turina , 
Tribitriat Federal' de Reenrsiig; 

Õf  proniindiairiento - intfininie; 
negar  provimento  at) recursii'. 
o f ficio e nos têrmos 
das notes(  faqingraficag`  é constan-
tea i de 	52 fate55,,_ integra,do 
nes.te o relatório de fls. 56 e  51.  
Custas 	 .14 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 
1948 (date &at decisão), . Aman-
ik Say, fpaio Costa, presidente 

 dl  Ciiliiià' 11.télo, relat`dr. 

RELAT.  6 lt 04  

Exmo. St: Ministro Djalma 
da- Cunha Melo,,( relator po). 
ra cobrat „.deiAttaniesskCla., fir-
ma  estabelecida em Santos, Este-
di? de!Sdia ,Paulo

,
) inip5sto de fen-

da do exercício 1935,, ,p61.4 
éThadéviÉlo rnoiitcinte1 4.! 

Ilk de-  Cf$' 1f:297,0N !tuna; jurds 
dãi mõiacd cutas  'fdr ritoposta)ali 
Pela Faielfdif /Oda:14W» ester de50 

- es-feVe ,  d>ptsil 
tegs-6 7  Paraidiii, Z de ag5Stti de 
It:939 dad" lt dê gétemBraIdel 1946; 
qand6 d' éleViitadit áParidetr, Cm 
Juizo;'- pedindo?no% reline% TO De= 
crefdler nr-;?,  1%1'68;de' 221  decrnati 
ço de 1939 (art.' f8ti4-  de' Deer& 
to-lei n.5  5.884, de 23 de setem- 

Como  consta  da ata, a decisão 
foi  'd seguirire 

Aldirr- iinanimidade de votos, a 
fUia nea' -preVimento' re-
urso ex-officio e ao-dgravo Pa- 

'confirmar) a sentença' que 'Jig-
¡mu prescrita- açaO; , -. 

Executivo fiscal — Imptisto de rea- 
ds —  Prescrição intercorrente 

— Qporre a , prescriçiio Interecir-
, 

renta da açfici.COm  o naok afitiainedie 
executivo'  fiscal para.  cobrança  . 	de Impóstorenda • por  'mais  ,de cinco anes;''poir-tültat"de"exectilën- 

W:t2 ,  

GRAVO _N.° 43 ----- Relator : 
idinistro.MOURÃO.RUSSEI.L. 

A CO R D.A.0 „ . 
Vistos, 	e digcutidos 

..eited'aiited çle  -Sgi.oVo rie Petição 
iit4 43r de  São' ; Paulo  c,m ques;'é 
agraVarite"o' bt 

Fátétida Nadi:Ohl e''agfdiiddif 
Pope; Teixeira `VC Cia 	' "9 

'Abordarii.- 'Os' 	componen- 
,teg' da  Segunda 'ft -i_rinetfo 

'• Federal -de Recit:"Sea,ent CO-
dO redursó Vx-odf f 6; fini-

C6'Enterpciste;'¡,a-rà negar-lhe 
têr- . Mag dog, -Vencik.,' proferidos -  e" 

tanted 	nOtag táquigrálletis 
pagas-a& 

4-• ' ccc - 
Rio 	Sane io, 24 dê noverri- 

--brolz- de ' 2 1948." , 	Fiederko 
-.Mbureià iluiSell,"! 'fetal& 

7Pregi 	tijulgatit en tO o Expo. 
,-.SenhOF Minisfro qqaCédci Lolf. 

A Fazenda Nación.  al exeCutou 
;ern ;  Sfie.,Paulo .1r. Simla 'aeraVaiiii, pirg-; haver, a. 'quantia. de - •:Cri,D 	. 
326.579,06, proveniente- 	i rn- 

' pôõ de,  renda-'.e mÜlt que,lhe 
,.re,ra, imposta. 

Prosséguindom feito, a Fazenda 
filegandir que  os embar- 

-Os ,  4 penhora • foram • oferecidcis 
„rf 

tardiamente pela executada, e 
não" tendo  side atehdida. a - read- 

por dedisão"rai 32;'d0 
Juizo de -;Pritneira , Instância'A - dei;. 
sa decisão.legravoit a•Dr.:?1,rodit-
rader

. 
 Mantittaro 

despacho,' os do 
E. 11SUprenio <" 

 
Tribunal'' Federal 

que, por -adeirdito4junte a flg.48, 
-conliecetr do' ágravopinagAte¡ou-
lhe-pieviinentir.")•!) - - ;  

78-v,:;" consta- a publiett-
çãO,  'do Mencionad0 -} aeórdd& tin 
pública andiênciaraegl 26rdfas 'do 
Ines " de .deZeiribro 1938'le',411 
fig. Ill doe atitds,f'estil'•liinto Oki 
têrma 'de!audiêncial.' ondercong-
ta 'clue aos' 29 do mês (lb dezeill-
bro 'de - 1943, ,  bar: aiidiendia' pre-
sidida Pelo Ekmd I. Sr.  'Ministro 
Orozimbo Nonato, Juiz Semen& 
rio;- eomparedeu o Dr:::Eddar-
dolBahouth;:Procurad.or da ,  
pública Adjunta;oe requered Sub 
pregko,,:,a assinação do-  Prazo! lc-gal; Pup() Teixeira. & .Cia.?!para 
sever  passar em.  julgada,-` cyabór-
dão proferida,nos autos .de' agia- 
vo., de  petiçãa' n.?•.' 	e `quo 
apregoados  nãor compareceram, 
sen'do , deferido, en-r.:têrmos; (P re-
qüerido.- 

Aogi,12 de janeira.de  1942;;  foi 
novamente- ,-..reqnéri de, c gob.' pre-
gão,  o  langamento 'de praza , lik-sinado  à ,  orar agraváfiter: para ver 
transitar em:.• julgado- 0 ,-oodrdAo 
proferi'doi:::- apregoadoe,r;.• não 
compareceu a ora agravada, ten-
da, déferido. ém têrnios* reqtferi-
do - a  fls. , 

Requerida a baixa, dog autos, 
foram , os:s mesmos- eneaminhados 
ao 	ecimpetente; 4. tendb.^a 
firma,  ore ,  agrairada; ,  em'-petição 
dirigida-ao Dr. Juiz 	- Direito 
00S Feitin da Fazenda Nacional 
Om São 	rdqueridõtque fog- 
se  declarado prescrito o- direito 
da exeOliente, -ponde-se fim':cio '  
executivo, pórque' após- ,-a publi-
cação do. acórdão do ,  E. „Stitire-
mot Tribunal; dcima -  refdridõ, 
a' intiinaçãos feita 

ando o', ,,,d1,..rvei_to: , da ‘ ;',..efieqiiente, 4   

-p 	 • 

EL AT6 R. 1 0,: 
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Fazenda Nacional, já se ‘achava 
prescrito, pois o acórdão  citado 
foi publicado no dia 26 de dezem-
bro de 1938 e a intimação feita 
em audiência, só ocorreu a 29 de  
dezembro de 1943, isto 6,- cinco 
anos e três dias, após a publica-
ção do referido acórdão. 

Sôbre  o alegado na petição ,  de 
fls. 86 a 88, onde além da alegação 
de prescrição, .leva o signatário 
da, dita petição, a conhecimento 
do Juízo diversas irregularidades 
existentes no processo, falou o 
Dr. Procurador da República em 
São Paulo, nos seguintes térmos: 
(la fls. 89 e verso). Aberta vista 
dos autos  it Fazenda Nacional, não 
mais se manifestou o Dr._ Pro-
curador. 

Conclusos os autos,  proferiu o 
Doutor  Juiz --a seguinte sentença: 
(16 fls. 96 e 97). 

Não houve recurso  ordinário, 
tendo, entretanto, o Dr.  Procu-
rador  Regional da Republica 'em 
São Paulo, se pronunciado para 
pedir que o E. Tribunal faça a 
costumada Justiça. 

0 Dr. Juiz a quo determinou 
que subissem os autos, o que foi 
cumprido, sendo apresentados os 
autos ao E. Supremo' Tribunal 
Federal,' e distribuído o recurso 
ao Exmo. Sr.. Ministro Ribeiro, 
da Costa que determinou fõssem 
os autos ao Dr. Procurador Ge- 

Em virtude da criação dêste E. 
Tribunal, vieram  os  autos, sendo, 
então distribuídos ao • Exmo. Sr. 
Abner de Vasconcelos a quem Me 
cabe a honra de substituir: 

Aberta vista dos autos ao Dr. 
Subprocurador di. República, 
apresentou SS. o seguinte pare- 
cer: (l6 Bs:. 105 a 108). Acmh- 
papham o parecer dois documen- 
tos, urna' petição dirigida áo 

Procurador , Geral da Re- 
pública  pelo.  Dr: Procurador 
da Republica Adjunto;, Dr. Edu- 
ardo Bahouth, prestando in- 
formações que lhe foram solicita- 
das e uma petição dirigida ao 
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Exmo. Senhor, Ministro Presi-
dente do Supremo Tribunal Fe-
deral, acompanhada de informa-
Vies prestadas pelo Oficial Jose-
Alvaro Cunha Lopes, incumbida 
das intimações, atinentes ao,s fek- -  
tos da .Fazenda  Nacional. 

E' o relatório. • 

VOTO 

0 Sr. Ministra Mourdo,Russell -- 
Sr. Presidente, conheçd do agra-
vo. - Quanto  à parte do incidente-
de falsidade alegada pelo deutor" 
Subprocurador Geral dá Ftepúbli-
Ca, manifestar-me-ei após o meu 
voto, porque os fatos alegados 
como falsõs ou falsificados não 
têm influência no julgamento do. '  
presente  agravo. 0 agravo  re-
sultou  da publicação de um acór-
dão e de  intimação ,  que, segua 
do alegação,' teria sido feita tar-
diamente: Não  está alegada fal-
sidade de nenhum- documento, 
que possa influir na decisão do-
agravo. Os fatos teriam se passa-
do em São Paulo antes da chega-
da • dos autos ao Supremo- Tribu-
nal, não esta,ndo, portanto, liga-
dos a matéria do caso em aprêçO. 

0 que se discute é a  prescrição , 
de ciuco anos, que teria consa,, 
mado, entre a data da  publicação'  
do acórdão no Agravo n.° 7.599, 
julgado pelo Egrégio Supremo. 
Tribunal Federal ,que negou 
vimento ao recúrso  da Fazenda 
Nacional que alegava tardiamen-
te oferecidas oSembargos da  exe-
cutada,  ãO data da intimação sob 
pregão em  audiência,  para assi-, 
nação do prazo legal,; feita pela 
Dr. Procurador da República Ad-
junto (fls. 140)- . 

Realmente, entre a  publicação 
do acórdão e a intimação. decor-
reu o prazo de cinco anos: • e  três 
dias. 0 Dr. Juiz a quo julgou 
prescrita  a  ação, atendendo aa - 
decurso dêsse prazo e diante da 
disposta no artigo 5.°. do Deere-
to número 19.723, de 20 de , fe-
vereiro de 1931. 0 Dr. Procu- 

radar da  República, pretende,  no 
entanto, que se aplique à.  hipó-
tese o disposto  no artigo 189, 
2.°, do Decreto-lei, n.° 58, de 23 
de setembro de 1943, qua, decla-ra — "Não corre o praza de 
cinco anos enquanto o processa 
de cobrança  estiver  pendente de decisão. 

Não se aplica A hipótese o dis-
positivo invocado  pelo Dr.  Pro-
curador  porque o processo de  co-
brança não estava  pendente de 
decisão, desde que proferido e 
publicado o acórdão que decidiu 
o Agravo n.9  7.599, Cabia, pore,  tanto,  à.  Fazenda Nacional ter 
providenciado em tempo o cum-
primento da decisão acima refe-
rida. 

Assim sendo, nego provimento 
ao agravo e confirma a sentença 
agravada: 

VOTO- 

(Incidente' de falsidqde),. 
0 Sr. Ministro Mourtió ,  Russell 

— Quanta à  alegada falsidadé de 
documentos,' o meu voto é para que sejam  os  autos; oportima--  
rnente,- encaminhados ao ilustre 
Doutor  Subprocurador,'  para que 
tome as  providências  que julgar • 
acertadas. . 

Esclarecendo; direi que, se o 
Egrégio Tribunal der  provimen-
to 'ao  agravo o processo tell sea' 
prosseguimento em São :Paulo .e 
antes disso,'será indisPensavel a 
apuração' das ..  irregularidades 
rtinstarites' do • mesmo,  algumas• 
cfair quais, r gravíssimas coma 
Reja a; própria  falsificação  do 
despacho da -ilustre Doutor juiz,' 
então, em exercícioi Doutor Bru-
no Barbosa ,  

VOTO 

0 Sr. Ministro Machado Ludolf 
A matéria de falsidade, que se 

argüi  no recurs°, não chegou a 7r7gii 
constituir o incidente,  processual a que ,sé refere o artigo 717, do 

-C3cligo em vigor que diz : 

"Se, encerrada ,a instrução 
de causa, uma das partes qui-
ser argüir de falso documea 
to contra ela oferecido, pa 
derá fazê-lo em petição que 
sera autuada ern apenso, ci-tada a parte adversa." • 

	

Diz ainda, o art. .718: 	• • 
"No  processo  de  falsidade 

observar-se-A a forma descri-
ta nõ art. 685, .não  podendo,' 
porém, o Juiz' rejeitar o pe-
dido,  ante  i _de ouvir é  ser-, ventuário Tie houver feito o instrumento,  bem como  se possível, as testemunhas ins 
trumentárias., 

Parfigrafo:único 	Aleganr, do a parté impossibilidade de 
fundanientar, 	conveniente-, 
mente o pedido sem exame 
do respectivo livro de notas 
e requerendo tal -  exame,, 

	

Juiz  poderá' atendér." 	• 
tuaE,:  finalmente, o art. 170 precei- 

, 

"Na instancia superior, o incidente de falsidade  será' '  processado, perante o relator do feito e julgado pelos' zes competentes para  conhe-cer.  da causa principal. 
Em qualquer hipótese, processo e o julgamento dó 

incidente, precederão aos da 
causa, que sera suspensa.',' , ,' 

Mas,  corno dizia;  de início, êsse incidente ado, chegou: a ser con-cretizado pelo Sr. Doutor Sub-procurádor, S. Excia. apenas sé limitou a mostrar a necessidade 
de se apurar, em inquérito, os fatos  graves revelados na causa.. Nestas condições, não ocorre a  hipótese  que determinaria a 

saute agravo, conforme- o  impe-
rativo legal. , • 	• 

Corn tals• esclarecimentos que,  
julgo, uecessirios, ,  em vista do, 
voto proferido, corn brilho pelo Sr. Ministro Mourão Russell, pas- 

suspensão do julgamento do. pre, 
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só a 29-3-1939 _e ..que petição, e 
instrumento do mandado foram 

..juntos .ao -processo: 	,daí 
.que„ epos, a publicação do-. acór, 
,diio 	-de 3.,127,38•_a y26-124943, 
nenhum - ato. proCessual:•foi 

, lizado  nestes  autos.  'Ficou, as-
sim,  caracterizada a prescrição 
intercorrente, di -fez que a junta-
da ,seródia daquela ,petição nab 
teria ' força cara  interromper  . 
fluo da referide .  prescrição.  

Assim, estou de acôrdo 'coin o 
voto do ilustre-Mihistro Relator. 

. • 

SO a examinar a matériapropria-
mente do recurso. 

Como  fundamento  'do agravo, 
aduz-se que a díVidit prescreveu. 
0 direito dri ,, FazenclEi realmente 
insubsistente, .urna  vez que o lei-
to esteve continuamente,  paralisa-
do por espaço superior a .5  anos.  
A assertiva é irrespondível, di-
ante da ciretinstância.de'que epos 
o acórdão  quep Egrégio Supremo 
Tribunal proferiu  tie cause ,0 foi 
publicado o representante  da 
Fazenda 'l nap promoveu o  anda-
mento  Prricessei  na  forma que 
se  fazia necessária.  
. Malin; tairMérit'Cliege.a.conclu-
são de ter 'havido a prescrição 
infercorrente no caso. Alias, o 
assunto não  é novo -nesta ,Ségun-
da'Turme, pois  jã tivemos de en- 
frentat 	situação  iriteirarnente 
idêntica  A que 	se apresenta,  
èin outro ' executive, 'fiscal,,  pro-
vindo ainda  " de São Na-
quelé' exicritivo  também  se Ned-
ficou o que ocorre  aqui -- o não 
andamento do feito por mais ,,de 
cinco  anos, por culpe exclusive 
da própria Fazenda, devidamente 
representada  no fiiro de São 
Paulo.  

Essa  prescrigão¡¡intercorrente, 
nãot nos era , perniitido  deixai'  de 
acolher,  (IC aciirdb , ,com a ,legis-
lação que há nm ito vem regulan-
do o assunto. Atkin !disso  não  po-
de ter quolqinir eficácia, tab 'pou-
cev, :o  dispositivo invocado r pelo 
Doutor  Procurador; de referência 

não prescrição, quandO o pro-
cesso  de ¡cobrança . 'do 'Impôstri‘ de 
Renda :esteja na dependência  de 
qualquer .decisão  E  não pode  set' 
acolhido ,o referido dispositiVb, 
porque :a ¡deeisão  existia.  Fdi  
proferida :e a Frizenda'ë  que  no 
tratou¡de , dar , o devido andatrien2  
tolao. , feito; deixando-o  -perálisa-
do , Por largo  espaço  de tempo, 
decorrendo, - ¡ assim,  to  período  
prescrieional. 

Com estas considerações,  adoto 
o Kyoto I do: c-Sr ;Ministro Relator, 
para negar  provimento --ao  re- 
curso  ¡interposto  de- oficio,  devin- 

do salientar que ,E1 própria Frè-
zende não' se utilizou do rem& 
so voluntário nesta hipótese, 
condo  apenas  áo conhecimento
do Tribunal êsse recurso de ofiz 
cio a que acabo de me ,referir. 

Quanto  a outies  providência  
que b caso Posse ' Coitinortek;' 
quer-me parecei' que ci próprio 

SubprOcurador Geral,:já terti 
tomádo'imiejátiva  nesse  sentido,- 
sendo certó-enie'e materia de fe.P .-  
side& á que  aludiu  nãó  tem  itt 
terferência  alguma  doqi o aSsriii,;' 
to 'clue  propriamente  fa objeto 
deste  recinsci. A meu "ver` 
haver* necessidade de prOvidend - 
cia do Tribunal a .  reskitb. ' 

VOTO' 

- 0 Exmo. Sr. Ministro  Rocha 
Lagoa 	Tambéin entendo • quo 	4 
o julgamento não podia' Ser so 
brestado, de vex,qpe não foi for-
malizado o incidente de falsida- 
de, nos térraos',Io art. ,719 do 
Código de  Processo  Civil. 

Qilafilto ao mérito  dó recurso 
própriarnente dito,  nego-lhe  pro-
virnento ,peraf;confirmar. a ,deci., 
sá .recorrida, -porque  se en,ostre 
fls. 78 dos autos que o.Egregio 
Supremo Tribunalr a 28 de 
de -4,1938,, , julgow;o Agravo nat.  
7.599, de São Paulo, dele .conh-
cendo, ..mas ,negando4he provi-
mento,-,nos térmos des  votos  prO; 
feridos, constantes das , notas ,ta-. 
quigráficas 2 juntas. , ,Êsse ¡tweet.; 
dão,frii publicado a 23,de:dezem-
bro de , 1938.e bá, cm 29 darner-, 
ço de 1939, urn térmb de juntada 
de urna-petição:etmque .Rupo Teir ,  
xeira .Cia. que,seriam cts- 
agravados 	requereram at junta,. - 
da .de um  documento: 	Instru- 
mento de Mandato, concedido ao 
dr. Ernani Joppert e por esse 
substabelecido adDr. Jose de Re-
zende Enout. 

Esta petição  de juntada  foi „da-
tada de¡9-10-...37 e ei  despacho  pro-
ferido pelo Eminente  'Relator do 
processo,  Aeterminan,do 	'junta: 
da, é'Cle 	 Entretaitiq;.,  

„ 

(Julgamento dal Segunda Tur 
ma eni 24 de niiVerribro -de 1948-) 

Como conste a ate, a  decisão  
foi a seguinte : 

,Negaram provimento  ...unanime- 
rneete'ed reCuiSb” .  de'Zofíció, -  Aril= 
co interposto, , mantendo  se as  
sim,  a deCisab que julgou prés-
crito o Direito 	Fazenda ,  

Ministro Relator, votou  ainda  
no  sentido-  de se ireineter opor-
funaniente- o PrnCes'so"nti Sr. Dr. 
Subprocurador Geral, emqace . de 
alegação da falsidade. 

-1' 	• .,t44•--,- 

Prescrição iniercorrente — Inteli-
gência do art. 489;12. do decre- 

fir? 5:844 • de 1943;,. 
f¡! 	• 

Para.'que,fião ocorra a Tres'cri-
ção intercorrente,, de acdrdo 
art. 189, § 2.. dó cfeefetn-161 ,12.. 

I 5!..844-; '6 rièceskitrtó , qu'd -VA'antos!es- 
:,telain!,cpnclusos  para  ,aaentença 

Ág:1100,,N.°  -74- 	Relator: 
,Mirtistro ARTUR , „ 

:Jt.).0-•TA:P. 

Vistos, relatados e discutidos és-
tes autos de Agravo de  petição  n.° 
74, de S. Paulo, já em grau de em-
bargos do acórdão de fls. 95, sen-
do embargante a Fazenda Pública 

:Nacional  e, embargado, Miguel Au.. 
licino, acordam os Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, em  

sessão plena  e ini.finimemqgte, ei  
desprezar os ernlir:kos ludd 
consoantp 'sé linfclarrielith 
ncitas:táquigráfiens junta.' 

Distrito ¡Federal, erii .19 de maio 
de 1949 4data fulgamentb) ."- 
Afrcinto  Antônio' da Coita, 
dente 	Artier Marinho,--relatoe. 

R 	-L 	fr 	,111-I. 

-Pretende-se excluir, corri  aos eat-
`bargot de' fis: -66 a 97; -'do dotifo 
Sr.. Subprocurador .-Geral de' II& 
priblica;10  acórdão  de fls. 95; I'd' 
latado¡pelo Senhor Ministro- Dját-
ma  da -Cunha  ,Melb; aptdadb-pel 
lo voto do Sr,' -Ministib Sainfialb 
Costa: - •DeCretoti:*' ern borifit-
mação julgado  de priliTeiti 
instância,  achar-Se prescrito o 
reitõ d'a , -Fa5enda .4 agar, executi-
ve  aforada porque- o fear,. ficara 
Paralisado em cartório  por  maFs  
de  cinco  anos: .PrePrinderou !'a 
regraodo ert.. 1 189' . dO Decrefc4ei 
IV 5..844; de 194,3. 0,  Voto Nett:- 
cidordO drgnó -Miriistro' Afr-
riiehdOPindo; além  do1 rimit;.1011- 
brim -  qiie‘'o'§ -' 2.° daqiiele't arti -go 
deveria" ser  coliterriplado e; Coin 
isso -'  se terin:consiirriadei 
preseriçãd» .Lerei 	peças .  
énclasi' , (L4).' 

hEI wiftelatórib 	Artui Mari- 
relator.. 

' 	 ' 	 If' • • 

EMBARGOS  DE; NUMDA ; 

,VOTOn.: 

0 Si. ;Ministro ,Artur liforiniko 
(Relator) o .veneran, 
d6,aceirslão, de fls. 95 :delve .ser 
mantido,, nãO ■ obstante as. doutes 
consideraçôesyoto „vencido, 
da dó-  provectb 'Si. Minis. 
tro Armando Prado. 

Inequívoco que o executivo es-
teve sem andamento por mais de 
cinco anos sem que conste tam-
bém quaisquer fatos ou atos in-
terruptivos de prescrição, mesmo 
aliunde,  à  hipótese se entice o 
art. 119. do Decreto-lei n.° 5.844, 

29.0  
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TRIBUNAL SUPERIOR, DO  TRABALHO  

de 1943, transpostos seus térmos 
para a situação ajuizada. , 

O  voto vencido, possibilitador 
dos embargos, lembra que - se 
aquela disposição se apnea, tam-
bém se deve contemplar o § 2.° 
respectivo, a saber : "não- cor-
re o prazo de cinco anos enquan-
to o processo de cobrança esti-
ver pendente de decisão. Cer-
tamente é assim. Mas o  voto  ven-
cedor, do Sr. Ministro Djalmi 
da Cunha Melo, que relatou o 
caso perante esta instância, no 
fundo não deixou de contemplar 
o parágrafo em caso. Ao frisar 
que "os autos não estavam, na 
conclusão (grifo daquele magis-
trado) para a sentença, fase ern 
que o interessado não tez o..que 
requerer, nem,falar no feito",t in-
terpretou o texto como devera. 
Fixou uni sentido do "pendente 
de ,  decisão", da lei : não fôsse 
aquele o entendimento. devido, 
sempre teríamos questão prescri, 
cional aberta porque sempre , e. 
sempre,  antes de julgamento, pen-
de uma decisão em estado po-
tencial. Nunca se configuraria a 
hipótese-. da prescrição intercor-
rente, sempre dominando a ina-
tividade de parte em seu próprio 
proveito: Isso se oporia ao fun-
damento da prescrição, que é de 
interêsse público visando paz, 
tranqüilidade, repouso jurídico, 
consumagãO de litígios; que não 
devem ser  açulados  sem fim. 

O  mais produzido por outro 
votante, o eminente Sr. Ministro 
Sampaio Costa, responde con-
siderações  acrescidas'no vote; qiie 
vos; embargos de agora se preten-
de passar de vencido;a vencedor. 

Rejeito aquêles  embargos.'  

VOTO 

Sr. Ministro Elmano Cruz' 
Também rejeito os embargos, 
Irrecusável,  ern' face da legislaçã o . 
do impt5sto de renda, que a  pres-
crição  ocorre em cinco anos. 

VOTO 	, 

Sr. Ministro Mourn" o Russell' 
De acárdo  com o Sr: Ministrii-, 

Relator; 

Sr. Ministro Sampaio Costa 
Confirmo o • venerando  acór-

dão embargado,. pelos  seus , ,  pró-
prios fundamentos,. 

vcrr6 
Sr. Ministro Cunha Vascon-

celos — Rejeito os embargos. Na,  
da mais é.necessário a acrescen-
tar.' A lei é expressa. 

VOTO 

Sr. Ministro Henrique 
la — Mantenho o acórdão  
bargadó. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha,  
Melo — Acompanha o relator. 

,•- 

 

DECISÃO  

(Julgamento  di) Tribunal Pleno 
em 19 de maio de 1949). 

Como consta da ata, a  decisãor 
foi a seguinte : 	 •  

Por unanimidade de votos, fo-
ram desprezados  os  embargos. -  
Não  tomou  parté no julgamento 
o Emil°. Sr. Ministro Rocha La-
Oa: PreSidift' o  julgamento  4' 
Exmo. Sr. Ministro Presidente 
Afrânio Antônio da Costa. 

Recurso interposto fora do prazo 
legal — Faro maim- e interrupção 
do prazo para  interposição  de re- 
curso — Sindicato e sua respon- 
sabilidade como representante do 
associado — Ação  da Procuradoria 

do Trabalho 

Motivo de fôrça maior, 
mente comprovado, suspende o  pra-zo  para a  Interposição  do recurso. 

—.0 sindicato',, corno  mandatário  
do empregado por ele representado, 
responde pela inefirla na defesa de 
seus direitos. 

— Mk) pode a Procuradoria do 
Trabalho manifesthr-se sôbre má-
rito,  cia causa, depots de  proceder 
como verçladciro juizo Instrutor do 
processo na colheita de novas pro-
vas e suprimindo uma  Instância.  

• 

PROdESSO TST --- 167/50 
Relator "ad-hoc". : Ministro DEL-
FIM MOREIRA. 

Vistas e relatados Astes autos, 
ern que são partes, ,  como recor-
rente, José Bezerra de Oliveira 
Lima e como, recorrido, Bando 
de Crédito da ,Borracha S/A.: . 

O Banto de Crédito da Bor-
racha, instaurou inquérito judi-
eiário contra seu empregado, es-
tável José Bezerra de...Oliveira Li-
ma, aleganda que, tendo entrado 
em gôeo de. Sessenta dias de  'fé-rias,  não  •mais  voltou ao.serviço, 
pelo que fêz publicar edital de chamada, semique o mesmo reas-
sumisse suas funções. Pfeiteon 
fôsse autorizado ,  a rescindir - o 
_contrato de trabalho, com funda-
mento letra i-; -- do art. 482 da 
Consolidação dos Leis. do  Tra-
balho.  

0 requerido foi citado por edf-
tais, conforme se- vê dós docu-
mentos de fls.' 22 a 28, não cinn-
parecendo à audiência inaugural, 
pelo que foi cpnsiderado revel 
e confesso quanto A matéria de 
fato, tendo a Junta de Concilia-
ção.e Julgamento de Manáus, pe-
la decisão'de f1S. 29, julgado pro-
cedente o inquérito e autorizad6 a  dispensa  do acusado. • 

Dessa decisãO foi o requerido, 
novamente  citado  por editais, 
tendo a 13 de setembro de 1949, conforme está expresso na cer-
tidão de fls. 32, expirado 6 pra-
zo para a interposição de recur-
so ordinário. 

Em petição datada de 26 de setembro e que só deu entrada 
na Secretaria da Junta em 4 de outubro, solicitou o requerido fôsse  admitido' recurso ordinário • 
"fora do 'prazo  legal",  acentuan-
do  que se encontrava n6 Rio de 
Janeiro assistindo a um. irmão-
enférrno e não•Aer recursos nem 
tempo -para transpOrtar-se par?, 
Manáus. Não tendo' o Sindicato 
dos  Empregados  em' Estabeled-
mentos Bancários interpostei re-
curso no prazo legal, conforme 
prometera, ésperava Awe, por nia= 
tio  de fôrça maior; fôsse 6 apê-- 
lo: récebido' e encaminhado  co-- 
mo de direito. -  • • ,¡ 

A -  petição foi indeferida pel6 
despacho  de fls. 34: Dirigiu-se 
o- requerido ' ao Presidente' 
Tribunal. Regional 	Trabalho,, (fls. 2 e 3), pretendendo justl-ficar,  o motivo pelo., qual não. 
compareceu  à audiência inaügur 
ml e. não manifestou o recurso ,  
no prazo da lei. 
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A Procuradoria Regional emi-
tiu o parecer de fls. 36, Opinan-
do pelo não conhecimento da re-
clamação por folio de qualquer 
aôiØ  .legal. • 

Cr tribdrial - Regional do tra-
balho . da. Oitava Região, pelo 
acórdão de fig .: 50, conheteu da 
reclamação como agravo e ne- 
gou-lhe  provimento . para confir-
mar o despacho agravado. 

Dal a presente  revista,  • em que 
.faz o„.histórico dos..acontecirrien- 
.tos„e alega violação do .art. 

, „Consoiidação, ,das.  Leis 
,do <iraballui ," -• .• ' 	• - • , 
'JA Procuradoria Geral solicitou' 
Jima „diligência,  que, foi 
-própriá? .cumprida,,, procurando 
.obter  provas', quanto.., ao  merito 
da  questão  debatida,  , rjos autos !. 
-E .etn,,,parecer de :OS. ;31: 
pela  reforma' 	decisório. regic. 7  

,,de,.determinár 	rein- 
.tegração do: empregado,leoni-,ds 
;vantagens,da. lei.: • 

A o,  relatório..  

yoTo 
• 

5A .,matéria do , pedido de : dili-
,gência, da t,Procuradoria Geral, 

ton, a, Yeri.com 	que se vai 
kdeeidir , .= o recebiniento_ou, não 
do,: recurs° ordinárid,1 que:o,pró-
prio • recorrente' a firma „ter , sido 
ifiterribsto fora., do prazo legal, 'e 
nn.qbalipleiteieapenas„nova  ins-
.trução-e.julgarnentöc. do . dissídio  
.pela Junta' Ide,Coriciliação de Ma- 
náuS; Cancelada 	périd de ,reve- 
Ha 	confissão ,qúe» lhe fdi  im- 
posta.  pelo'..seu ;não .compareci-
mento - audiência, inaugural ,. 

'Não,  podia a ;douta Procuradoria 
manifestar,Ne, sabre o, mérito, de-
pdis de:proceder comd :Verdadei-
ro Juiz instrutor de, procesgo na 
colheita'  .de "ndvas" provds ,e 'su-

.priththd  unia instancia. 
acórdiidt' regional; bem , deci-

cUu 1; a  espécie ; quandd acenttion, 
in .verkts -: ' 
,»!f(Y motivo de farça maior po-

deria, ipoit, ier ,:tomado" em 
sidetaokk  pa  t'a Sii-sp-endei”  o pra- 

zo do recurso, em favor do ora , 
agravante. Mas acontece que tal 
motivo não foi provado pelo re-', 
corrente retardatário, nestes au- " 
tos. 	simplesjato di, se erred/l- 
ira'. nd Rio de Janeiro "não"  
tifica a intempestividade com 
agiu na defesa de seu direito: 
Afastando-se da localidade do ' 
seu emprêgo, em Ono de ferias, 
pelo prazo prolongado de ses-
senta dias, não teve, desde logo, - 

agravante ó ctiidadd de 
xar, procurador j suliciente pall.; • 
agir em sea nome, quando  fosse  
orisortbno: Chegoi ao fim de si 
oeriódo legal d rePOuS- o-  e ifáb 
se apresent6u ao: éstabeletimentó, 
empregado'.  :Alega, ter provoea- - 
do a concessão , uma licença, 
para  permanecer  - rio,' Rio,  mas» 
disso'. não há proya algurna 

outrossim,' qualquer elemen-
to qu'e '63inprove 	Causa 
roan 'determinante  de não regres,„:: 
sai  o  -agray'aiit; no teinpó";devl- ' 
do. Alega, por outro lado, que, • 
a Junta a  quo ,recusou' uma ,pri-
mein procuração e por iSSO teve 
de  envia'r  segundo : instrumento ; 

qual, entretanto; Chegou tarde. 
Mdsdá ata -de' dudiência d'e* ins-
trução_ e julgamento,do, 
oft de  qualquer  , outra  parte 'dos - 
aut;s, nab' Constá ,referencia  ai  
guma a êsse  incidente'. ` Por 
tro lado, confessa . o agravante 
que' teve  cicncia dó dia  d au  

,-diência; com" OteCifiação'  
- Sindicato *AO 

não: haveri , tomado  ' ignalatier ini-- 
ciativa` quer para  o jUlhánientb 
da causa, quer pare a interPosi-
ção' do' recurio.' Quanto  a :e'sse 
aspecto,  ocdrre, em - 
gar; ilue nã6 hi' próVa algurna 
de 4tie holivesse descurado-  o -
Sindicato-do aludida 'encargo, 
segundo, aindi que evidente- 4'a 
negligência, não poderia' esta .  ser 
considerada como fôrça .• máidr, 
ma's.  aPenas caracterizaria a res-
ponSabilidade do Sindicato  corfili •  
mandatário  perante' o agravante. 

incaria' 	defestr-de seus 
direitos" 	 4  

J LÍ 12 1 ' 5..11' 12 - U 	.g 14 C.  l 'A 	'N 'E- 

COMO se-.  vê,,O 
náljanaliSdu a ,,reclamagão do.T.orAt 
roorrente soli' todos os ângu' los 
e. ,,negotz -lbe;  provimento.  p0,, 

a» outra conclusão. 
enx, face . da expressa;confissão de 
que o seu recurso foi manifesta,'  
do fora do  prazo  legal (fls. 33). 

Corri% êStes ftiOdainetitof,'rião co- 
dcr aP6114, —'• 

IStd Pastdt' 
Adnrdairr oa JuiieS' do Tribu-

Oar Stipérioe do" Trabállin, por 
rnáidria' de' votOs;A vehcido ci sr, 
Mini&tier Relatdr,' em não tbmar 

Rio de  
c-onlieelmentd' 	reenrstil- 

Jdnerirbr: 15'  de agasto 
de 19501: 'Mcifidéf Cdldé1i4j Neto; 
vj,ce-preSidente, no exercigio da 
Pr,'esidéficid! 410eliv, 
ieigtór crid-hOVI Cie-rite). 
Áradillt Bulei18;' Pinata dciP. 	• 

Servigo.certo e .determinadq. de dur 
ratan imprevisivel 	&Iasi° de' 
emprêgo de duração superbir tt,  
tio ad-Us 	Contratb-  de-  trabalho, 
oak realizaçan, de' °bra, certa,,  

041 'If) ' 
— cessa n ma orlirieuw, 	re1áç'f11.Aó; de  enijireg'oP qtiand'o- , 	set acha'  o.,'trabalho para- 	exhe0-1 eflo fat ,confratodo o: empregado ..., 

VOTO VENCTDO : 	dellinItasfi.oj do„prozo, de Nignela 09„, qoitiati.k. (1"S 
trablillui-," (wand!) • esilpulad& inr • se, gegeïrde  da execução' determina-,  49 tre,pEuh.3., oaiyAuzpsdo da eeE., to aeoplieimerito, yfia a iinpedki que 	 l 

oi. emtiregiiifo ebriffatildbit 
ral'exeduefimAe-,..obrair,do 	dir.,) 
r.o.s4o fiquemdo9Aos,..dtkeit, ql 
assegtiFiidek 	LegldiaçAo” Tifiba7  

'eon-Obit:is' de) 
tEal3M4% ppra,,, „Oros tz  certas,  cuja,4  exeeusilli,Ae_prolsoligues  aldm-de ‘ fjp fifit ori6K, "'devébiteófiiiide'radds cooraz,deitenijm, ItacIe(4rmihaclo, ranque.:as toegfictiis'; ifessatii, usufrilh. os  • (II!' reitos.  trIthnihistas":" 

PROCESSO T_Sri .511173.48': -4-  
Iletatot "ad-hoc": .AS2  
TOLV0'. SERRAr. 

,Vistosi rulitddoi  o  presentek 
autos em due são partes, como 

Recorrente, . Companhia  NaCiOnal-
de, Construções Civis  e Hidraulf;- 
eas.e,- como- Rec'orrido; Agostinhcr,  
Antonellti , iz 

Reclanion, Agostinho Antopeili D  
contra seu  empregador, alegandoi 
despedida injusta-  .e. pedindo as 
reparações legais e, conforme 
'consta das decisões de fls. 10; 
11v. e 27-29, logrou provimento,  
para r seu' pedido nas, '  tivas p k.- 
nieir;4s,ins,tânCiai'dei'sa justiça  es4' 
pécializady: . - 

'A' PpelanidCik' deR,e'• a insiiii-t" 
Audrido" ofereceu  s'fik 

nieirk defeSa. • Vern" sdil'entanddl 
(NO' 	difip;ihdiftP Fe6Clarnarif?;7 
berecoiti8 -i divérkóssoiitMs que' an-
ie'rirninte' 
bateram'  Cs  portas' da Just  iça  ' dot 
rráballt' fóta admitido' sob 
tir'Rt6" dgCrit6': 	Onz4'2  dë'fritn0 naCf8' d' 	para  ter  
também' em' obra dete'rkhinniln.g 
que,•ii'li,aidal'qdé se' foram' 
einin'db! na referida ds° tra-
balhd'S" réf6iétiids  a  uinnl:,,éEP:delia 
lidniPeforard'dVeriihiloS  os  ' oar 
rtios,  d ela  ikarféYad6 .4:'' 

01, rialko eltridfillnirro, de 
'iii' ápreA'açãd'' e ailidá: d'alleag• 
inad4 ethno, vimdg' Verielda:, ns  
duas  ' 	 0, siig 
fundamentação ainda  se  refer-et  A 
iiátufeid espééidi dcr re4iii'tatW•Ce 
lebrado  entre  os ,  litighnte's..  
deeiõs reC(frifslA,i erirende6nv 
qu'f',19,0.,001,a'riiantg 4.64% 
do  :en; dois  perfodd§ 	te  •.. 	 t 4 que sornadois,..ultrapas Arn, gnat 
anõs  erii' 'fAc:6" ' 	art: 	,daf' 
Consolidaçio  da¡  I  eis  dó Ti  eb4  
nog,  teria  cu  iJUtd  de  scr cdtW 
slgetig4 	de,téi¡pli iridefér; 

olijérd• 
"44 rente que o dois periodos

podêi1iam  ser stidiadto¡,,  po  isso  
1 r:tr eii"Oniat

,
c - foi , fh 

 ditavá' C,COrYo'  • 
nhia incorporada  ao Páliinnatif 
'NacionaL  não sendo portanto de' 
site rOtinksithkilii1410»  e: 14110 ,o! ste: 

áfUsté p'Weilarniiite 
legal; Mairdst  o urnpregado'qiente 
(lc, gig eXPii.:40P MI. V40. teI.V1-..,  
nados estivessem os tribrdlibs 9i 

266:: 
, 
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êle atribuídos na obra para a 
qual fôra contratado. 

A douta Procu-adoria Geral da 
Justiça do Trabalho,- oficiando a 
fls. 39, manifestou-se pelo não 
-conhecimento e não proirlinento 
do recurso': 

Este o relatório. 
VOTO 

Data yenta, do Si.. Ministro . re-
lator, entendo que ria  espécie te-
mos que atentar particularmente 
para a circunstância "de ter. o 
empregado • sue' admissão .,e  con-
trato'  relacionados imediatamente' 
corn a' execução 'de' uni service 
certo e determinado . cuja,. dura-
ção,.entretanto era irniSrevisivel. 
Este Tribunal, tem inúmeras vêzes 
te manifestado, em tais casos, Pe-

'la cessação normal da relação de 
emprêgo quando está -concluído 
o trabalho pare cuja execução 
foi contratado o empregado. 

Na espécie, em face de pronun-
.Ciamentos &Ste Tribunal em •ca-
sos suscitados contra a- .própria 
Companhia Ora Recorrente, e:ou-
tros estrenhos. aos querelantes 
neste feito, foram de inteira  ana-
logia, impõe-se o conhecimento 
do recurso 'e,  seu proViniento. • 
,Istó , pósto e,.. • 

,Contiderande o Mais que, dos 
.autos consta.: 	 „ . 

Acordam. oS 'Jufies do 'Tribunal 
'Superior 'do Trabalhe,' por maio. 

votos,  _era Omar conhéci-
-mento do reeurso e ern dar-lhe 
PrevirneniO .  part' referinar.'a de ,  
cisãe 'recorrida ë absolver. fa Ike-
-corrente  da condenação imposta,  
vencido o • Sr. Ministro relator:, 

Ria de Janeiro, 10 .  de' abril di 
1950. - Geraldo Monteclônio Be-
zerra  de Menezes,  presidente.  — 
Astolfo, Serra, relator ad-hoc.  

Antônio Batista' .  Bitendourt; 
procurador. '• 

Non.)  VENCIDO, 	 MINISTRO -  AN- 
TÔNICt' FRANCISCO CARVALHAL " 
k BBC Segunda Junta de eon-

ciliação; e Jurgamento de Niterói, 

presidida pelo ilustrado juiz do 
Trabalho, Doutor Amaro Barreto. 
da Silva, por unanimidade, jul-
gou procedente a reclamação do: 
Recorrido, com apôio no se-
guintes fundamentos, que. afínen. - 
ver, e data  venha,  são irrespon.4 
diveis: 

"Considerando que o art:. 
445 da Consolidação das Leiá 
do  Trabalho reza: o prazo 

vigência de contrato de' 
trabalho, quando Dstipulad01 ,  
ou se  depende da execução 
de determinado trabalho ow 
realização de certo aconte-
cimento, não poderá ser sa-
perior a quatro ones" -, 

Considerando que a razão de 
dispositivo é impedir que os ern: 
pregados contratados para 	, 
execução de obras de longa 
ração fiquem privados dot di-
reitos. assegurados na  legislação '  
trabalhista, como oat referentesvl - 
indenização, ao Pré-aviso e 

; 
Considerando que, per isso, 

contratos de trabalho para obrett-
certas,, cuja execução se proloni-- _ 
gue além de quatro anos,  devem 
ser considerados  come de tempo 
indeterminado, pará que os 
titulares, como empregados, pos` 
sain usufruir dos direitos traba-' 
lhistas"; ' " 	• 

Considerando',qué,.no caso sub, 
judice a execução. da obra pare' 
que foi admitido o Reclamante , , 
ultrapassou  de mufti) a, quatre 
ones; de vez que a interrupção .  
operada perm Reclamadá, em 25 t 
de setembro de 1946, lino foi 
gal. Após a desincorporação da 
Reclamada  'do património nacio-' 
nal, a devolução do Reclimante r  
ao serviço da União Federal s6 
se poderia dar se o empregado:;‘, 
não fôsse julgado em condições 
de ser mantido a serviço da  Re-
clamada, nos expressos e 
vocos térmos do att. 23;.§ 1.%, do • 
Decreto-lei n.° 9.521, de 26 de 
julho de 1946. 0 Reclamante foi 

,  

• 
julgado em condições de ser man-
tido na Reclamada. Tanto o foi, 
que, após o afastamento  de um 
mês.e  alguns  dias, Ale  foi reenga-
jade na eiriprêsa Reclamada,  no 
mesmo  serviço qiie éxecutava an-
tes. Logo, a exclusão do Recla-
nrante em 25',, de setembro de 
1946; para  remetê-lo  ao serviço 

União, foi ilegal por infrin-
gate da letra  expressa  do § 1`.■, 
do art: .  23' do Décretolei n .° 
9 . de 28 ao julliP de 1946. 
Ademais, não  provouf  a Recla-
mada que essa exclusão tenha 
obedecido ao disposto no'-' § 
do art. 23, do  mesmo  diploma 
legal; ' 

Considerando que, ilegal  essa 
exclusão e retornado que foi 0 
Reclamante a? sertiço dá 'emprA-' 
só ern 11„ de novembro de 1946, 
claro é que o contrato primitivo 
continuou,  sem'. solução de con2 
tinuidade 'que a "tanto  equivale 
n interrupção ilegal; 

, Considerando quê,, coritinifari-
dO, como continuou, o contrato 
por mais de qUatro arms,  incidiu 
na vedação do art. 445 da Con-' 
solidação das Lei's do Trabalho' 
e se tornou, , em - . conseqüência, 
contrato por 'tempo indetermina.. 
do; „ 
' ConsiderandO que, pglo experS; to,. o Reclamante tem direito 

indenizaçã'O e  ao pré aviso , Wino 
vez que não  cometeu  falta  algu-
ma, que configura qualquer dás 
Justas • cantos rescisórias,"previi tas - em lei 

A douta Procuradorii Regi
ñal 	 O• manifesteu: pela confirmaçáO 
(10 julgádd (Bs. 23- e 14). PO 
unánitnidudi dé'votos, o Tribii-k.  nal' a ado manteve'''a decisão, da 
Junta; aduzindo novos argumen-tos  -ordem jfirídica,' pare jna= 
tificat a Procedência da  reclamak 
cão. E o acórdão tem esta emeri;¡ 
ta' ingestive: -"E a vigência de 
contrato' de traballwi.: poi prow' 
certó,,' pare execuçã'o de detérnii- -  
nado traballui ou realização de 
-certo acontecimento, poi"'  prazo' 
superior # quatre anos". "Todo 

contrato . que suceder a outro, 
dentro de seis metes, -  será tido 
por prazo indeterminado, salvo 
se a 'expiração daquelé dependeu 
da execução de •serviços especia-
lizados ou da  realização  de- certos 
acontecimentos" .. 

O  pronunciamento da dents 
Procuradoria  Geral é pelo não 
conhecimento e  não  provimento, 

recurso extraordinário  inter--
posto  (fit, ,394. 

Acrescente-te ,. ainda, que 
gando  recurso extraordinário in-
terposto. pare .o Egrégio • Supremo 
Tribunal. Federal, . ,no-, processO, 
TST,. 8.449-48, o, Senhor . Presi;, 
dente dêSte Tribunal teve ensejii, 
de. sustentar, 	despacho de 15i 
dõ  tetembro. de 1949 quD,..— 
niitindote . a. existência do con-, 
trato a prazo 	 o certo .ou obra, d z  
terminada,  ainda, .assirn,. quanto 
ao • art. 443,  invocado, cumpre 
esclarecer slue não é  possível  in-' 
terpretá-le itotadamente, senão 
em. cerisonfi'nefa Coro ó  que  pre= 
ceitua • o art.. 445 da 
ção, 'que - .veda, expressamente; 
seja o -contrato per tempo deter 
Minade, superior a quatro. anos"
Ette' despacho fiii mantido  pelo 

,Colenchi Siipterne- Tribunal • (1 
Turma); unânirnéinente (Agravó: 
de Instrumento rt.° 1'4.127);' 
que . 	Relator o  eminente 	. 
nitti4, ..Lafarete 'cte: Andrade, dc:■iri formeï'se -. .va .‘'do" rettiltadd publi- 
cado  'no  Diário da Justiça de 31 

novembre: de 19491.-', -.7  • 
,• Por Asses • firridaMentos; vóte  
WO  não conheciménto e não pro-
vimento, do recUrso..... ,  •• • - 

Rio,.'10 1 de  abril'  de 1950:  An-
tônio  Francisco Carvalhal..'' 

- •••-7r: 

ReliOnsi semanal renntnerado ' . 	•••), Compensação  entre  o repouso .  
remunerado,  .e o  aumento  de>. . 

salário. decretado .era . dissidio - . 
• coletiew 

Z. • f-  • 	' 
— .0 repouso'.sentanal renutiteribit 

nici  está sujeito  a qUalquer,cora,t 
pensattld, pois  decorre  do direit01 . , r,. 	t 

;4* 



Vigtóif 	atése atiftig;i, 
eii  cut s&  oarte-SV como  Ridor.t 
ferite-,.n Sili'diato' dog Trabalhado! 

ribij 	Metalfirgicas ,  
IticãfiiCa'i-' e (I'd! edteiiãlf 

Petrotiollst el-, Re!" 
edfrida§', Fe-114611a° Pefi•óroll'i STN.' 
et• Fábigea Brasileira" Arfigiis' 
del FOlogiratral e ótieá 

" 
Siiiclicató dog Tralialhadorei, 

era's-  IncliYifilii- ,Mel'alúrgieis; Met 
rgiiileas" de.Materiar EletriCo 
Petropolis 	contra as  

ebletiii. 6; CO:S. 
a'-  finalidade.  de; Obter.  uni 
tanieniq. 	salárló.,d1; Categori a 
Prufissionat que represeiitai-, dado; 
$,desainstainentit'r entire, of POdPi" 

ë'd..!cstandardlire' iAresultan-, 
cfOlriljirofi 	as' na óra ç s ,  

anterformén'te:: 
tufcliacial-; 	ékclulde.:te 

firma AlvariP‘dtt Castro;rarèquet' 
eimento:-. dd.) Sindicatd - suScitaiite; 
tendcx,eri»vistai dócumehtor dct 

quatorze...- 	,,Suscitadtis 
apresenttirani) 	defegasp die- 
gando : 

a) a Ferraria Petrópolis não 
"se encontra airr"situação finan-
eeirar  e.econômioa,que r  suporte , 3e 
eons drOliaiquer" auriVento 

Ontfiá'qiigit Oniii 
Aktfsli Veto kifijüP 
sos , c.oinPfaviveir atraiés; de.  exa-
me  pericial cpw,..requereu. Acen-
tua que seus  operários  obtiveram 
5-1M-At aumentop sendb que o 
tikkithiriPr 	fbfieal "gbfr4iii, nma 
elei4ãO-  de Priço' cjue 	en- 

Re ator:, Ministro DELFIM  
11)11 ., 

— Se se-pernatissé compensa-
ção entre o repouso semanal. re-. 
munerade e' o.numCnto saliírló; 
giteride tate ftsai .  de' pèquina ,  mon- 

aquela compffnsaçao,- aletm de-
ilegal, ainda tornaria 41001. o con-
tado .  da Sentença nerniatilia (Me 
visbif a melfierar. 	renhifidiiiVrie' 
dos" empregados. 

t-St` 	3`. 6'9150 

u'ti g 13" u 151 	MIN'E IRA • 

corasagPado' tede' 	 (fe. 16§'é 	Ol4fif. dd. gilfé iñiT- 
sinferir vinte e quatic? hores 	ra-r 
pouso com'e petcepcão de- salfirimr.- 	fOcip . de -  süa  má  iiiíaá  Se inetiff--• . 	•• 

nove  operários, , provaria,  Pe4 
exibição  de' Seilibitaifçós, due, 
todos os Seus artigos estão  sendo,, 
vendidos ,por, preços inferitirek 
de 1-.948;,  a  flui'  de  poder' lazer 	- 
Ce ads competidores.' 	„ 

e). A- FábriCa Brasileira ‘ 
Artigos Fotográficos  "Biáta"',' 
4iitada;;  alegou' que seug. .Opérkrios: 
peFeebiAni já  riiáig 100%  de' di-ef 
em' 1948, apesar de haver baiia= 
do em 1949 ó'preo .  de ienda .  

inircadoriás,,a fitd -  dë  cm- 
coin  ' mercado estrangeiro  

di 'fairer 'eiradittifido  o digit) (W 
êneio aliblentteicie'd6-  0611. 611- - 

de' ' 	• 	' 
cl) &„eiliPrêsa' 

Liinitada; eleglitidO' qiie?-0" 
eliqnto !  estacionário .prégo ,  
das',  ii.as§apwin§j,'de sing; ônibiii; 

	

cié;f" , ContliliO 	(prien§;',-, 
,Peças, ete"., 

iiitlibnfe'" de' 1005",, siiligrdiiián- 
a*: 'eriVaçáo sàiariaf 
dig',paSkafitia*,Oiiit - 

seas, linibus;!:, 
,e);' ' a-  Cia.  .  Rodoviária  de-

1'iiisbrIes subcrèvendo  q  cdr7:- 
ióbbrando 	ditiSa; 	Atk  
1,0iicter, 	que, : . dos 1 cerk I 
eiLiiprégilds., tap, poqsni, !„ apenas- 
dois ' 

 
eVin'peiecerern  à  es‘sendbléllif 

ajuizameint 
to' 	 „ „ , 	.; 	• 

grasiletra.-; 	Art17;  
gos  F614ifific̀ 	 apre- 
sentou  Cerlieo  do -Serviço  r de Rs. 
tutlstlea  da.  ritidéociale Tiraba!j- 

(stril), ecusin4qimt: 
niferife. pe-i-aenlfilr.de ; ensto 	*-13¡ 
di, no município dePeer-60611u' 

208—  

irk parada, dada situação  del 
nã'd poder  ctiriciiffer  corn  Oi ¡if& 
Os, do • mercado  atüli ' 

6), A. G. ;  Leander, (Made- 10 , 
preliniiiiar .. 	incompetência,.  
Justiça,  dó Trabalho Para ditaif 
seritedVai" fiorinativds; di iunielite,  
de, salários  be  reiittsi  declarou 
ser i'mpbssfvél'- "auriiéhf6,,..raz"k-
do benefield Concedido vela Ler 

institui  o  repouso  Seineriaf: 
e' afrel-a, 40; 

v rt  

,J  URI 	R  U  .DN C1  A MI NE IRA '.  

no period() compreendido entre 
O  ségiiiidd'tifineStre- .di 1948 io 
tetteiro' frinibitrC di 1941; de 
95*Usiin 
'Nadi" inenda - dois  nor .berito; 
Habitação: dineoerita  C .  nove por 
cnto VestnArio:' irk° - por  
to; Higiene: vinte  e  seis por cen- 
to;. ' Transportif, Zifb por  cento';  
LUZ e tombustíVer:. quatrd, pot 

No" debts 'ira ;vadó§t; 
- 

	confór- 
aie 	Pidsidëfi- 
td da Junth  de  Petrópolis , todos 
alegtiram" qui'ó aurnintd .  chg. 
fa di, *kin- tot OpenAS. de 9%  no 

itinio  ano,  • dunfide 
fiénëffeio do re- 

pouso  "set/lanai reinuneiái1O,'  que  
caleurado' érif 

prinelPIOS (16'1948; lograra uth  
aumento 	30o; , resultante 
disfdi  

	do  
coletivo julgado  em' ôi- 

.11■Ião ,,podihde 
iiiStruab dití Pickesso, 

jiiiitando  as  Partes nnniOdScis 
O  Juiz -  PfgiiidenW 	Anita 

'firoPeo§',"46":encariainfiaP  O  tirigei-
so; infi'' aditieried .  30%), `Sôbre Q.9. salariosigniante,§ ein 
0'. INA 	448Y.

março  
' 	Siiscitante faldu 

deennientnotto,,, apresen- 
tada  Delia, ..0kIijiii"6.gaS,,, .a 
atendendo   que os  dãdõseothito - 
vain que  aS 
POistat.:6 'Auriientce: 

,Ixfb'entideita, Rikienei,,arni-
iliV ó  parecer dê 'fli. 355; :lei+ 
handy, iéjérção; d4i 

iiieitt4;  pela  pyóiè- 

ire'"i'  st` 
salário de 10 os: obtidas , no último  dissliuio,.fejtas  as  ressalvas  de  es-

tilo,  consigna'da sentenças  normativas: 
0 Tribunal Regional converteu 

o julgamento em diligência, para 
que fôssem presentes os autos do . 	. 

de fls. 366, rejeitando as 
julgando  • Prbeedrifé, 
peclithi,.páree6fic& 

aumento'  Oral de '10% "4 	emPi6gadoi; 'CalculO- 
doS Sobtë 	salários resultantes  
'do ' 	digaídid' Condicio- 

- 	• fiermota ififeent: 
- Own -info e da di-
'ciao " regional ' (2 - 6 -950);  ficando  
-reSS'arvadas: suscita-
das 

 
ó 	 etonnens'açãO 
OnigiteS '"bs'nootâtieeS‘ 

iennin&aeki' 
suscitada Ferraria  

Pétrófiótis,"1:aléin'' (lag CohipenSi'- 
pgfiewsr:rrv g-iip c14tim  leeǹrtt:sdiaré.git4,a6itu#6  
cibri-gatia:ein razão* dos, diksidios 
suscitados  nO - ' Distrito  Federal, 
SéM tal, importe  ̀ cm  redução  
salarial  de" séio _Oinpré&adõs».  

0 Sindicato  suscitante.  não,, se 
conformando coin .  "aCórdáo re-
gio.nal; in terpOs.,: ..recurSo .ordinfi-
rio. para êste Tribunal , . alegando 
que o  acórdão merece reforma,  

além  ,de conceder , 

	

irrisório  -de 	ressal- 
vou , 	suscitada  §: o  direito  de  
Oónfnensai 4,, ''repeuS6' . ;Sezfianal 
i!enithi erido " ¡OokiCeiï,l 
Petiópolti 	."Situagão`: 

foi, votado, 	
411,', COMO 

nã'ó'  houve  -Ctiii0SsãO 
de  'tinfitenth:.'ili:gnin': Aentíiu  que.  

dfi.iídid #•.:Efireri4; ' 	Fè,tarfit 
pedido.  suá 

eitellisãO:alegan 
motivos, sendo, esta  .exclusãõ 

gdoei.1 .64  Tribunal 
CujO:41cOrdaol-itrarigitou 

Sit 
ri6aMente:diiCilti,dá 	régol 'Vida; 

siirgé-se  ;con 	 40' 40 
do  rOpOusõ  genfailar réminieradti, 
fiéentnand4 4tie Eke, Mt: fintinSfè 
por'  .lei,` ,idef',iiritt • 
principio constitucional' 	 ¡di. 
representa um dia: a mais que - 
sera remunerado;_ não sendo  um  
aumento  de  salário.  Salienta que 
o acórdão fruition a fin-alidade 

109 , 

primeiro dissídio coletivo entre da Lei numero 605, de 1949, pois as mesmas partes. Cumprida a na  prática teríamos  ainda os do. 
proferiu, o acórdão mingos não remunerados por far- 
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ça da compensagao. Afirtna que 
aumento concedido não chiga-

ra pare atender As necessidades 
dos trabalhadores, ainda mais 
quandó Petropolis é tuna Made 
aristocrática„ de veraneio, mija 
população 	constituída  de ele- 
mentos . de classe  mais  abastada, 
sendo caros os .preCos des  mer-
cadorias.  Pedem seja adotada a 
tabela de pedido inicial, que é 
de 50% sôbre os atuais salaries. 

A Ferraria Petropolis S/A. e 
Fabrica Brasileira ,de Artigos 

di  Fotografia e (Mica Exata Li-
mitada contra arrazoarem a fls. 
377. e 384. , , 

Precuradoria Geral opine 
no, sentide. 	Ser q recurso pro- 
vide, apenas na parte 	qtie 
pleiteia não seja torapensado o 
repouso semanal reniunerade. 

IR  ó relatório.- 

VOTO 

0 recurso  'ordinário  'foi regu-
tarmente interposto e merece em 
parte  provimento. 	• 
. De fato, o acórdão regional 
concede Urn aumento de' 16% a 
todos  es " empregados ; nut's deter-
rninou a compensação  de  repou- 
so 	remnnérade. Em rea- 
lidade,  Como  acentua  a,Recorreii- 

acórdão  anulou  ' Completa-
mente  o beneficio concedido.. 
Ademais, o repOiisd 'semanal  .re-
Munerado não estásujeito  a'qual-
Mierwconipeniação, '0614 decorre 
do  direito  côtsagrado,'e todo 
trabelhador de auferir 24; beret 
de . repouso  corn Suit.  remune-
ração.  T Além disso  prov,eiu,  de  
preceito  &rapt& 
imenta'çlo pela Lei namero:605, de 
janeiro' de 1949. 2. urn-  direito  as 
segurado ao trabalhador „ poi! fek- 

ça de lei que não pode, de forme 
alguma,  ser ferido ou postergado 
por compensações que o anulent. 

Quanto às alegações referentes 
Ferraria Petrópolis, nenhunia 

razao indite em favor do Recor-
rente. De fato, o acórdão conii-
deron essa einprêSa parte legiti-
ma para responder aos aumentes 
pleiteados. Se a excluisse, seria  
atentar contra a coisa  julgada,  
pois dos autos env apensos cons-. 
ta que êSte Tribunal Superior de,. 
cidiu rejeitar o seu pedido de 
exclusão. Mas, o, decisório regió,  
nal, como norma, de eqiiidade e 
respeito ao  principio  da  igualda-
de- de tpclos,pérante  alei, deter-
minou que  se cqmspen¡essena, td7  
dós es aumentos ,autorizados pe-
los  dissídios -ocorridos fora 
base , territorial a  que  pertence, 	- 
gem que tal' resnite 	qualquer 
diminuição de ,salárins. 	, : 

Assim,  sendo dou, em  patter  
proyiniento ao r'ecurio, pára não ,  
resialVer 	emPrêses o direitik 
de compensação  do. repot O', se- 
mane! remuneradn,', confirmando 
o acórdão,  nos denials  termos; -.",  

Isto pasts): 	" 

	

Acordem os Julies do Tribunal 	' 
Superior do Trabalho, contra, os 
votos dos Srs. Ministros  " Verde-
mar Ferreira Marques, Edgar Rf-
beiro S'anchés e Mina') Cardini, 
dar provimento  parcial  ao . rechr- , 
kb; pare negar'i reisalva" feita 
emprêsai pela decisão recorrida.., 
do  direito de; compensação  do' re-
pofiso seminal  remunerado coa  
firmado  no  mais  ' 0 acórdtici» ' 

Rito de Janeito;' 12 de outulire■ 
' 1950:-1 Geralde Mantedântii 

Bezerra  de  Menezes,  Presidents 
Delfim Moreira  Júnior,  Re1S-

tor: :Ciente;' .  Natit•cia da SUM* 
Pintb, da' Roëlicg Proctiradot. 

imunidades parlamentares  --- Meth-
brOi de '''câmaras - federais  

Vereadores.  —.: InCOM- 
petheia di justiça eleitoral 

, — Predominou ein nossa COrte 
Suprema, a  Intel igênCia de que ein 
rela ção aOS membro s  dai camaras 
legislativas estaduais, a' imunida- 
de se restringe ao ambit o  de irra ..
iliação" das próp r ias: autoridades  es- 

"laduais,não,  tendo l 1 a mesMaJ in-
fluencia q uando  .: se.  tratasse de- ato 

, da competênçia das autoridades f'e. 
deralà. A prerrogativa  nAc; se es-
tende a vereadore s. ' • 

Escapa  à competênCia dit  Joe-
liça'eleitoral decidir  se 'Se esten-
dem cui:não a vereadores as -Imuni-
(lades parlamentares  de que gozam 
os Membros dad' câmaras'  federais 
e estaduais: • 

RESOLÜCAO  N. 3,494 —  Re- 

Jator: Ministro  A. M•., RIBEIRO 
DA COSTA. 

Vistos, etc, 
Coriaulta,t3  Presidente  do Dire-

' tórió ern,,Sodet-N' se  
Vereadores " pociéniser processa-
dos gem prévia autorização da 
respectiyit Câmera: e 

Porte', cde 

A medida' 'de imunidade ,  visa 
assegurar ao membro„ do, Poder 
Legislative. 'o  exercício,' ctcYl. ma,o-
dato, em tôda stui 'plenitude,  in-
vestindo  deputados, e senadores,  
di, prerrogativa  ' d'i•ennsulta pre-, vin it Casa Legislativa  aC6ica• de 

'Instituração de' proCeSiO,'critninal 
que lhes,:sejeintentedo: 

Prectotnitimi nos e a es tra-
vados' pela. nossa  qórt:e. Suprema,  
acêlca  da' 'matéria,   a  'inteligên- 
c ia de  'que  ein'Oliao'eós titern-

` broi did' ' CArnarag tégialitiiras 

Estaduais, aquela imunidade se 
restringia 'ó' -firtibito'  dê' irradia-
ção  das pr prial , autoridades Es-
thduais, nãó tende a mearna in-
fluência  quando'  se trataSse de 
aio:  competência das ;autori-
dades -  federais. Ficaram' inesten-
didás-,  CIS- prerrogativas a Verdi; 
dotes,.  cure funçãci 'não encontra 
Parldadw 'corn a que desempe-
nham os inembrov des: Cases do 
Con'gresso Federal e Estadual'  

Trata-se, porérn,„ de  questão  
que, pot.. sua hatureza, escape -4 
Competência da 'Justiça Eleitoral, 
sendo a  relativa  t act uso de arma 
proibida da 'orbita exclusive. , da 
autoridad&policialt 

Isto pôsto,1 resolve o Tribtinal 
Superior Eleitoral não tomar 
nhecimehte' da consulta;''unâni- 
mernente. 	• 	•¡ ' 

Sala das  Sessõesl• de Tribunal 
Superior tleitorah 	' 

Rio de Janeiro;' erti.14 de ju- 
lho de 19501,, . 	

• 	

.1 	• 
I Antônio *Carlos Lafaiete de 
Andráda, presidente. AV M. 
Ribeiro 'da .:Costa,,; relator... FiLt 
preterite' .  Plink). di Freitast Tea-
bassos, eProcuradõr- Geral.: • 

Prefeito  

I, • uo  

	

candicláto,.a dep• utado 	' 
derai.: e estadual, 	Elegibilidade 

	

Impediment* de ordem 'Moral' 	. 

Irmão de secietirio de EstadO . e de 
procurador  regional  da jiistig4 dd. . 
hiral  em  eiercfeiô candidato  a'Mw  

go eletivo, 771, Possibilidade.., 

,—,Prefettc(dindif qua no exerçi-
cio  dd  cargo,-  pode' caddidatar46' 
concorrer ,  Its eleivdas para  a  Assent- 

IBUNAL AUPERIOR ELEITORAL 

. 	
• 

- 

-.6 ., •■ • 	 • 

= 	• 
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ordem moral que  aconselha 
àquele  titular a afastar-se do cargo, 0  
quando, porventura, se candidatar 
h Assembléia Legislative; 

, 	irmlio de  'Secretário  de, Es- 
tado: e_de. Procurador Regional de.,  
Justiça Eleitoral Rode candidatar-se 
a cargo eletivo indepeddentemente 
de afastamento dos, tatulnn-s do 
exercido de seus' cargos e funçaes. 

RESOLUÇÃO  N.  3.469 — Re-
lator: -SAMPAIO COSTA. 

Tomando. ;• confiechnento. ; , 
consulta.  telegráfica: dirigidapelo 
Presidente, em,exereicio,  do Tuft-
bunal- Regional Eleitoral ,da , Ma-
ranhãó, no sentido de. saber „se: 
— a) pessoalocupante de cargo 
de Prefeito  Municipal,,  por.. 'no-
meação  do , ,Governaciór;  -da. S,Ilft-
r113;• pode candfdatar,se....a ,  depu-
tado'  -estadual  on federal, conti-
nharido no exercício 
te  cargo;bu deve.afastar-see por 
quantos dies antes das eleições 
definitiVamenté; b) irmão de. 
cretário  de  Estado;- permanecen-
do êste. no exereído das funções 
pode candidatar-se A.:deputação 
estadual  ou federal; e,,C) .irmão 
de Procurador.-Regionalda. Jus-
tiça 	candidataticip,ie 
ao cargo de deputado estadual 
ou . federal,  • deverk,iste, afasta -s,  
temporária  on  definitivamente 
das.-funções;  e  -; ,.„. 	• .„ 

Considerando que 
çãci, .Federal;, art.•._ .13k  inciso  IV 

não inClui, dentre; _Oa 
para.  os  cargos  .eletiVoMde 

-dinutedmi -federal% it'estadush 
prefeitóS--•eleitogi ,nem • os  
dos pelo Governador 'do Eitado,' 
em virtude  d  disposição•consti-
tticionar'eitatincik. 

Coiderandooffida¡ 
140; da meimaConstitiiição¡ crio  
considera  irieleglyek :para 

de-,:deputado, federal!. ou.. e.ita-
ctuaVirim i de S-664.4014 'cle'Es- 

kgi"ab rnkilfiaolkiew6.1 
da:  Jüt:ik -Eléitora4•2 1 6 

Considerando que as inelegihi-
.„ ifaidea 40,i0fOrri  de  diféito ex•
ceptionatil não; bodem.:•ser am-
»1Ida  por  foitrike nem  

interpretadas por extensão, pa-
ridade ou analogia; 

Resolve, por unanimidade de 
votos, responder  ,afirmativamente'  
as tea ,perguntas A  primeira, 
sim,  prefeito  eleito ou mesmo no-
meado pelo Governador do Es-
tado, em virtude de distiositiVo-
da Carta Estadual, pode canaki• 
dater e disputar as eleições pda 
deputado federal ou estadual; 
meirno sern,,se  afastar„ do.pcer-
cício, do,,cargo -..,Não.:bá ine1ef4- 
hilidade; • liS, atiéna'g; 
biliciadel 	ordeiri 
aconselha  aquêle titular 'at. etas,  
tar-se do cargo, quando, porven- 
tura, se candidatar A segunda. 

terceira  perguntas, tambein 
sim;-não há. inelegibilidade,  p0-
dê  Candidatar-se indePenilexte-
rhentédé afastárnento,,,dp Secre-
tftrio de Estado e do Prom:tr.:tor 
Regional, do exérditió de cat  gos 

fiinçoes 
, Sala, das Sessões, do Tribunal 
Siiperio.i...Eleitoral,,, Rio do janei-
ro, 3 de julho ,  de 1950. ••:. • 

Antonio Carlos  Laftliété de 
Andincla, presidente. SaMpaio 
Costa, relator. Fui presente, Pli-
nio de Preitai Travassos, Pro- 
curitdor Gérall 	!- 

Nulidades da  votação 	Semi re- 
ceptosti constibilda ,de Skis& difo- ' 

rente  do  estabelecido pela lei- . 
Nao constitui 'Motive, de null.- 

dade,  da Votaçgo, a cmistitufein 
ACeptera 'era  'que 116 ceiniiii-

reça o presidente da mesmar, sem 
a prestnea.,,de petiftrios., 

.Atekiltaa, a9:64 
F. SA' .FILliti" 	" 

relafridoS 
Ps, antos  de ,  ReçursO 	,1 ..13 „, e 

Atendendo  a  que  o. Tribunal  
Regional, 	Piaui, ao api'e,Ci,ãr 
recursos ''Seihre 	decisões  

daciiineritbi da, 
êléiiçãO renovada  'Seaga,. 
co  -Side no  Iügar dehninifinda 
"tailed 'DOM"; inritiiciaa 'de São  

Pedro do Piaui,  ,,da' 30.°" &ma )  
Eleitórat, lhes new* provimento  

confirmou assim  a nulidade  dá 
votaçãO, sobre o fundament.) de' 
que tal eleição

, 
 se  processará  

perante mega ,,,,receptord;' constil, 
Oda por modo diferente  do.ea: 
tabelecido.  e rn lei, eis,que„o Ads' 
Eleitoral não  providenciara,  sei-, 
lire,.a  nomeação dog dois' , mesáV 
rias  que deviam,, taMbéM,, 
arar  a -Mesa eleitoral,, 'nós têr 
mos. do art • 63:' da peo6tis 
7.580, de 28 dc  maio dé 

art. 16 da flesolução  número  
2.207 e p art. 99, ,§ 	letrai, 
"er da citadoDecreto-lei; 	" 

Atendendo a 'clue dessa decisii o . 
recorreu a ,Uniãcil, Demócritic4 ;  
Nacional, 	sustentando nãojip,r, 
havido. votação  perante „Inesa• 
ceptora ilegalmente constitaida;„ 
porquanto a- mesa se constitui e 
funciona, legalmente,  desde  quo  
compareça sOmente  o  presiden-
te, : sem  a'  presengg, de, inesários, :„ 
conforme expresso no art. , „ 64 , 
§ 2.9  da mesma lei; 

.Atendendoa que, ao contrariar 
recurso;  alegou  o Partido . „S,a„ 

cial Democrátic,3.,.ser 
vet que, emitida  a  nomeaçãp, de 
dois :ncsarios, a mesa foi eons
tituída, de 111'...0,4ferente do pro- 
visto 	Onne con.gitui,  flu- 
lidade tCxtrial; •  „, 

Atendendo  a que;  nesta InstAn-
Cia, ppinnu,'o eminente Pro, : 
curador, Geral, pela confirmação 
do, acrtlii,) orrido por . ter  ha-
vido  prensázA lei ma, ,i.;esignação 
datimesi iceeptora i -o: que  impor-
ta.  f3rit ,nwidade -  de votação 
63, córub*Pacto , com, o art. 194•,,,, 

4, do De..  reto-lei  n.° .7. 566,, de 
190);,,,  

Atendendo a qual; ael 
consiit,i'çãç da mesa coin fi pre-
sidenta, os inciátiOs  e  os seem; 
táros, iae  satisfaçam  ds•'-c.• • nna-,, 
dos requisitos, sob perly,..e,e 
(lade fprts.. 63 e 104 número  ,1 
cits:t'o qua a lei pretende _ tar a 41articipaçao nos trahalhqs., 
resp,tiet, ,, ,Is, de élemetitos-,Silioei- , tos  à  lisura  da'eleição. • 

Atendendo'  a  que; -quando  a, 
lei  ele ,„";:irat, vigente; ma . 0, 1+bt. 
ral coe a"!interfor, 'auity;.za, 
funeionamento da' rn -&';:t 'rpm: o 
só  presidente MI urn dós meSft-
rios, (art., 64 `§, 2:9 ' cit.); á'  que  
objetiva convalescer,  quanto pap;, 
siVel; a votação recebida  e, as- .„ 

sim, tempera, o , vigor,:  do  prescri-
to  , no att., 104 O.° '1,',„Córnbfrada 
com o 	,63 tamI4exis, indicado;

Atenderida'ati decidido,  em  ca-' 
sos anaTogii'i; pe,IOACordão`ii'.° 63; 

Aceridara Os 'nteMbrós' '  do 
S., E., or maioria, 	Oar pi-4.15 
vimento aó ieeursO:' 

Said  das  Sessões  dd.  Tribunal  
Superior.  Eleitórif; de"e'e,'''' 
tenibrO: de 

Antonio' ',- .Carlos• ,Etifalete= de  
Andrada,  presidente  -- P. Stf Pm-
1110,  relator • designado — Alfre-
do Machado, Guimagif?s, Filho. 
vencido.  "Rocha  Ca#1;14-'vitleP 
don Negava provimento  
curs()) pare: eonfirm?r 
recorrida, eis que ocorreu 
ração tia  lei na, cimistitniefia'da 
mesa receptora.  Trata•s& 
lidade:' textual. 	Fui presente,'  
Lila Gallon*: 	 ' 

Vereador 	Inelegibilidade  
Inexistência. "  , 	. 

, — Niio 	nenhuma:' inelegibili- 
dade para o' caito de ,,vereador 

, 

RESOLUÇÃO, 	 Re- 
lator: ALFREDO MACHADO,GUT-
MARAES; 	' 	.•1 

O  Partido- Democrata "Cristão• • 
consulta se, em  face  da  CopsU 
tituição e demais lejsi vigentes, 
podem os parentes consanguíneos 
ou afins ate ci 2.o grin, do , Pre-• 
sidente da.:116Priblica, Candidatar- 

naspróximas eleições, ao', 
cargo eletivo de vereadpr, 'pelo 
Distrito Federal... , 

A matéria de. inelegibilidade 
exclusiva . de direito 	e 
não pode set alrinliada. ", 

Dela c 	tyogito'a Cons'ituiçáo 
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mas  em nenhum de seus disposi-
dye*: foi  Prevista 
para o cargo de, vereador. 

Assim sendo,' 
' Resolve o Tribrina '  Super•.tir-

Eleitoral;.:contra ,õ voto 'do  Mi  
aistrtr, Djalma da Cunha 
responder afirmativamente - ã'cón ;  
culta , 	, 	• 
,„ Sala, da'S Sessões .  de' 
Sliperier Eleitoral, Distrito Ferld 1 ' , 

rat em' 29 de abril, de 1950: ' 
Antdhió , .1...afg4ete de 

Andractd; pregiOnté 
Machado Guitriardes-  Filho; rela-
tor•- = Djalina da Cunha :Melo,, 
vencido. nos termos do veto -  to-
qiiigráfico e que  deve, sir 
cado, corn ip Acórdão. Fut,pr -
ente,,, Plinio de Freitas Travas' 

co,,  Procurador  Geral. ' 

Candidate eldto, e empossado", 
Falta de  impugnação  regular em 
tempo hábil contra o  registro
Inadmissibilidade de cancelamento 
de registro — Diplontação final dos„ 
candidates 	Cessação da coMpe, 
tenda da justiça eleiteral 	Can-- 
didato eleito e eel. exercido —  Cas- 
sação  do mandate — Incompetin- 
da do jediciido Competência do 

corpo legislative dó eleito 

,.• 	Eleito e empossado candida- 
to a cargo  eletivo  sem que tenha 
havido, em tempo hábil e .pelos 
meios regulares,  Impugnação?  contra 
seu  registro,  Tao-  hit como,  admitir 
o CancelaMento do , mesmo registio, 
já  Inoperante' pare fim  de pastar 
the o mandato. 

. : 	A Justice - eleitoral cent o regis- 
tra dos  candidatos,  a eleiçAo!  apu-
ração.  e. ' dipfornaedb -  final; • •exaure 
sua.ecnnpetenchr., 	. •.; • 

Eni - plefie exercidici 	mandit4 
te, sa l  o corpo legislativo a ,que- per-, 

, tence o eleito"  tem competencia para . 
cassar-lhe o-inandatir. Indébita se-
ria a intervenção do judiciário.. - 

RESOLUÇÃO 14.9  124 
ton:: SAMPAIO COSTA: 	• .. . 	. 

Vistes,' :  relatade s. e. discutidos 
estea.autoS de Recilrair n.••  

de Pernambuco, em que é 
rente, o Sr. Wandenicolk Mules; 
de Sousa- Vander-lei; da.' deéisãs  
do Tribunal Regional de Per ,.!: 
nambuco, que manteve' o regis-f 
tro de candidatos, Opontados c&- 
mo tomuiristas, Pela legend:1' del, 
Partido &icier Pregressista 
mará , Municipal de Recife; re-; 
solve o Tribunal Superior Elek 
forol cenhecer" do  recurso  
trá ,o voto di; MiniStre' SA P 
que acolhia a' preliminar de !OZ .  
ta . de qualidade do recoriente,', 
pelo fundarhento do voto Se- -  
guinte: 

"0 recorrente proeurort funda 7; 
mentar o Seu recurso no art. 117; 
letras"  "b"; ' "c" e "d",  d' 
to-lei n.• 7.536, de 2/3-' de motor 
de-1,945, 0 art: ;117,, supra cita-- 
de; fói, 'rio  entanto,  alterado,  pets' 
Constituição Federal, que , press  
crive: ' z 

Art. 121 Dos decisões dos: 
Tribrinais  Regionais' Eleitorais'.  

somente: ' caberá  recurso pare' , 
o Tribunal' Superior,  Eleitorap, 
quando: e • - 

I 	Forem proferidas  contra - 
expressa disposição  de lei; • 

II — Ocorrer divergência  na 
interpretação  de lei entre 
ou mais tribunais eleitorais; 

III --- Versarem .  sôbre "expedi-- e  
çile de diploma' has eleições; 
derail e estaduais; ' '" 	'•'. 

IV -2-- I.Denegarem habeas;cor.-:-' 
pus ou mandado de segurança. 

A lei Maior exclüiú ,  como se 'vê; 
dos casos de recurso especial, de-' 
natureza• extraordiaária; os 
tão compreendidos na kit.* "el 
no art. 117 do citado  Decreto-lei  
n.• 7.586; limitou 	previstos' " 
na letra "a" do  mesmo  artigoiòzç 
mente  à hipótese de eleições 
dereis e' cstaduaii, e' ampliou'  a 
admissibilidade para abranger o s"  
cage's' de decisões' denegatórias: 
de habeas:-corpus e de :Mandado-
de segurançá.. 

Logo, o 'recursó sub judiee tere' 
que 'ser examinado luz° dpenas' 
de disposto nos incis6s I'll, da 
Coristituição,, dodo qUe as ?!  hip() : 	. 	•  

teses previstas nos incisos III e 
1V;,' re .éime Constituição, sic* 
ihteieárnente 'éltranhas ao assun-
to, objeto do julgado  recorrido.  

' 
 

Manuseando-se  os autos, yerifi-
ca-le o seguinte:: '  

régistio -  dog recorriden  co-
mo 	a  vereador  à Ca  
Mara Municipal ' de Refice foi 
promovido pele' Partido Social 
Progressistá, no prazo regál,,isto 
6, vinte dias antes" das  eleições  
municipais.,  Ao tempo, não hou-
ve qualquer impugnação, Reali-
zadas as  eleições-;e eleitos veria-1 
dores, os Partidos Libertador, de 
Representação Popular :e a União 
Democrática. Nacional pediram' 
ao Juiz da 1. 0  Zona Eleitoral de 
Recife a anulação da votação da-
da -aos mesmos ; por serein.lco-
inunistás, invocando ao propósi-
to; o disposto no art. 141, § 
da Constituição Federal. A re-
clamação foi ihdeferida, Os par;.- 
tides interpuseram recurso para ,  
o Tribunal Regional Eleitoral, de 
"diplomação" dos 'mesmos verea-
dores, recurso : gm que foi jul-
gado, afinal, improcedente: Corn 
essa decisãe, ficou.: encerrada a 
impUgnação contra a diplomação-
dos recorridos. Agora, passados 
cerco de dois anos, 'o vereador 
br. Wandenkolk'Vanderlei, lam-
bkin eleito no mesmo pleito, ma 
sob a: legenda, do Partido União, 
Democrática Nacional,' requereu'  
ao Juiz da 1.6; Zone Eleitoral 
Recife; a.. anulação .ou cancel*, 
mento .do;,"registroPi dos recor-
ridós como candidatos A verean-
ça, e conseqüente comunicação 
da decisão Câmara  Municipal' 
de Recife, a lim de que esta-pu-
desse cumprir .o disposto na Leii 
n.-• 211, de-7 de Janeiro de 1948. 
Aregort, para tanto,. que os, mes- 
Mot ,'Yereadores, ore- recorridos,.
registrados e eleitos sob a legen, 
dit do Partido Social Progressis r  

virtirde deacôrdo entre o 
delegado dêste 'particle e elernen7, 
tea do. extinto Partido C -currim7•;-. 
ta  'do: Brasil, não só durante a, 
canipanfia  eleitoral,  a apuração e 

por ocasião de sua posse coma 
no  exercido  „dó Mandate' regis. 
lativo  que vinham '. exercendo; 
sempre  demonstraram, nor todos, 
os, modos, Otravég da irnpretisa' 
oficial  do, pqrtitle  comunista  ena, 
Pernambuco, 1 ..órno em 
çõei de votns fro pt  iria  ;pie 

'estivin:i'disPostns ' a' 
prir  O Prog,•thra 	S*oli 
cuja regerida'i era& .reg 
eleitoi;:mds'só 'e' exclusivamente, '; 
o chi seu áñtgu parti*----'e Par-
tido' Con:pinata do Brasil(' Iir•:-Y 
vocori'ol rJfpre:•erite-'0‘ ,rono,  funda-
mente' do Ip_caqici; 'as •tispilsr;iiel 
insertas, no- art»1.41i 3:‘ 
Constituição  Federal, a Lei! it*. 
211'; de7  dê  janeiro 	1948'è!all 
resoluções de: na. 1.841 6 2:38% 
de 7 de: maio e 10 de  novembro  
de 194-7, respectivamente; (Nate 
Egrégio Tribunal: Superior, 
do -ainda,  alguns  ircordries 
ridos por Tribunais Regional -a 
Eleitorais que, no seu entenderl. 
em  caso g semelhantes, derarn aca 
lhidá a pedidos de cancelamento 

r registros  de candidateS, fei  
tea, coin° 	dos recorridos ea 
fraude a lei, e burro a julgoed 
deste Corendd Tribunal: - 

Instruido o pedido com'  feria 
documentação e devidamente  
contestado pelos'  ora recõrridos; 

juiz julgou-o imprócedente pela 
decisão- que se vê  a  folhas,  soh 
fundaniento` de haver' o' mes-
mo 

 

ingressado ihteMpéstivirmen 
te, quando já le hã nitrite; prichi-' 
go 'o ria lei* (Lei, 
n.9 85; de 6 de'  setembro  de 1947, 
art.' §' 2.9 Para ripre4,, • 
senti -rd: Incenforiaado, o reque -
rente , interpôs recurso  pára 6 
Tribunal'- Regional Eleitoral de 
Pernambuco, .to qual, por stia.  vez 
negou provimente ;  ao  mesmo,,  • 
confirmando  a  decisão  reCorrida. , 

Dai; 	recurso ora sub ¡udice.; • 
Sustenta ,o  recorrente  em sues-

razões que a,  respeitável:-  jrilga-
do do Tribunal Regional Eleitó, 
ral de Pernambuco feriu expres-.. 
sas disposições de Lei e, ao- mes-
mo • tempo, se pôs ern divergen- 
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em devida tempo, pad ser iny 
pugnado  e  cancelado. Desco-
berta  a  fraude.  iie.se  renstrei, 
após  a eleição  do  , andidattt e 
diplomação  do  eleito sera' m a-
téria. para cassação  'da maid 1-
to pele crn,aii Legislative' a 
que  o  rnecno perte.if;ernã •f;: 
mais pare,. cancelamento  ' atck 
registre que produziu todos  ciF; 
'seus' efeitos."  " ' 
Se os  registros  dos réeerridear 

e .  jfis'Vereei)reS  eleitos  • empcs."-' 
seam -foram  efetuados  ha cerca  de 
dais • anos.  :Seth -qatilqiier' contes
taçãe ou' impugnação eia  ternim:  

nild ,-"f mats u  inceblvel 
seu ; cancelamento,  já  depois  s de 

isto e; idepetsvqne.êlesk 
recorridos: toram eleist.os e  em-
possados cargos  eletivos, ‘ 
pois  pm o  registro  • é -a. formAt-.  
dade, que !tabiiita pi cLiadito  a.  
receber  sufrágio.  ,perdendo Floc 
razão de ser Após as eletcões,Atrt 
plomágãe e"pessedos •ancr.4f:tos., 

0 art. 141s,-;§ 131  de.= Constitni-` 
ção  não  foi violado  nela decisão. 
A norm* 'hélés contida- refere-se s 
a partidoe -  políticos  'e  qualquer' 
interpretação  extensive-  que  ' se. 
lhe  empreste não pode s abranger 
a hipótese focalizada nos:' aubs4 - 
(pie é a de  cancelamento  * de re-; 
gistra de  candidato.  já  'pr&qu'so'- 
o• prazo 'para  1a1 face " it' lei retie-
guledorá • da espécie.  .si 

Mesmo  -porque.  cassado  o re4'-  
gi.stro, teTfl  o particle!. political 
direito ile  inscrever  outro 
didato  em  substitilição,  o  que , não  
mais, poderia  faZê:10"-:zeso 	anu- 
lação ! se' "desae. aping,  :1&- 
restringindo; destarte; iv* (lira= 
tò incontestável que  .nii6 pode,  
item deve  sec postergado. 	- 

A. lei ni:9: 911'1araliéni  não S47%.,  
freu qualquer  'lesão 'COM ai deci-
sório em cause. Trata ele da ex-
tinção  de nreff4afek.. Não cogit* 
per' qualquer  ferMir,: mesmo  
plicitá de registro de, candidiv; 
tos.  E' lei  que restringe direit  
e de direito excepcional, que taa' 
comporta  ampliação. 	• 

J 1.11:iiSPietiDtNCIA 

cia, ria interpretaçã'à 'Oa lei; 'corn 
julgados  de outra Tribunais  
Eleitorais do Pais, inclusive dês-
te 

 
Colendo  Tribunal.  

Examinandó-se: deviciátnente, 
verifiea,50, apiánta  à  primeira ar  
guiçãa, que não  ela  fomento  
de raiãO. ().'„ julgado ern . cause 
não feriu, nenhuma,  disposição, 
expressa  'de, lei-, isto contrario; 
decidiu na  estrita  consonância da 

alisçiplinadora da espécie.  9 
registro  de  ,candidatos  a. cargos 
eletivos  é  da pompetênCiá,da jus-
tiça  eleitoral, assim como  o, can-
celamento  ou - anulação  f do  mes-
mo  regiatro. A lei (Lei n. .85.  
6 de  setembro  dc'  1947). estabele: 
cc de- maneira s expressa? a forma,, 
condições  t prazo pare: a, regis-
tro  dos candidatos  a cargos eleal 

EM --se tratando de, elei- ,  
ções rauniciPais, .determina ;,ela 
que.: o registro  seja r-  feito perante 
o juízo da  zona,  mediante. requer  
rimen to :  formulado  por, delegada 
de,,  partido  •devidamente autom 
zadp, até.  ?() dias,  antes .clas:éleit'l 
ções, .sonstantp _o$ assentirriento! 
do candidato, (art. 2. §§ 4.9 e 
2.9 )  . E, taxativamente, estatui 
seguir: A 

Art!! ?99,  § 	decisão, 
(Me, conceder on., tiegar al regis-
tro,  icaberã, reçurso interposto 
per, qualqaer, partido, naS - quai: rehta 	 ;floras da 
bligkeão :  da despacho .e; jalgacip, 
denim; de.tinceA) 

Art: 	 riátá' 
teepósição 	recUrsos, eleito- 
rais  São • Preelusivos e as nulida:., 
de& tie plena dir eito,Sõmente 
dent Ser decietadas,,Miando " ar-
guidas  ern' 5‘Crirsos, tegidare&. e 
stèmpeatrio -.4:.  

• 
 

Vê -de.  "asSak Alm 'eincele» 
inerue ,. registro,'he sistetnati-' 
ce  da  lei ,  somente  'palate Sat tit-
ta niediatite  recurso interposto  
em " prazo  s determinado.  

Issti, (n. justamente o que . de-
cidiu, 'at respeitável' julgado re! ,  
corrida proclamada:, ! is 

"Pena, O' registro dg' 
dales 	só era reCurso regular' e 

A modificação'da registro dos 
.candidatos não  é  possível mmão 
nos  têrmos e prazos, da lei (Lei 

! 
Assim,  sendo, e não havendo 

o acórdão recorrido violado qual-
quer disposição expressa )ei, 
não conheço do recurso sob êsse . 	. fundamento.  

Onente  à  segunda arguição,  de, 
que o.  decisório  referido, na, 
terpretaçãó da  lei, ,diverge  de  
tros proferidoi 	outros.  
hungis'llegienaiS  Eleitorais  "e pOr .  
êste Colendo Tribunal. hi, 
cansideraru 'o  seguinte:  ,Os " yi!S-
toi  citados  comp  divergentes'Sãe: 
as  Resoluções  us.  1.841," de 
maio de 1947;" e 2.382, dc la, ' de 
niaVerebró de 1947, dêste Tribu•:, 
na!;' os acórdãos  nfienerim 
e 	de 3è 7 de  novembro  
1947, .da Tribunal Regional Et.;:. 
Wier' de  São  Paulo: o  acórdile .te 
25'ilejariefro'de, 194 8; do Tribu-
nal Regional de Esla- 

dois Pie; e.s:f inalmepte„ os 
acórdãos res. 40 ,e 50, Of 1948,1do,  
Tribtinat i'Regional  Eleitoral da., 
Estado  de Sergipe.. ; „, 

RelatiVamente, resoluções 
números 1:841, e 2:382,;-:déste 
Egrégio  Pretória; não • procede  
arguição.  A  primeira divrespeir:, 
to ao cancelaniénto de registro
do Partido Comunista. Não se 
refere a registro de can lidates 
que  é  coisa diverse de. registro  

, de partido: A segunda responde 
a uma consulta formuladq pelo 
Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Estado de Sergipe, 
no sentido de saber corno proce-
der quanto ao registio por i.u-
tros partidos  'be  cend:datos co-
munistas. A solução  lati  "an -
ma  que  que o cidadão por ter per-
tencido ao Partido Comunista 
não perdeu os direitus politicos, 
nem se ts-..rnou inelegiv ressal,„ 
vando, porém, a possibilidade de 
verificar em coda cas3, tão Yogo 
seja feita a  necessária  comr.rova-
00 se oco.ve hawk: A lei cu 
burla ao julgado que  cancelou  o 
-registro do Partido Comunista". 

Há que ,  atentar, primeiro, 
não se trata própriamente de unit 
julgado, mas -• de uma resoluçãet 
em' que: se responde equia  co 
sulta; em segundo litgar; que 
resnestà deixa dare qbe• as pre-
cauções. ressalvas devem: see 
tomadas cm tempo ()port -one,es-
de' acarda coin leifslkIlsk.ètictoa-

sa ' 'nem  esjibaa interPreiaçãe;'  dia'  
versa 'tale,.  adórdãe reeerrida:Iss  

Os acórdãos n 9s. 5.604 e 5.63`5; 
de 1947, don-Tribunal Regional 
Eleitoral, de  São.  Paulo  repprtaw . , 
se ai recursos. regulareswlempea-
tipantente..interpostos contra re-. 
gistros delcandidatos comunistas. 
que 'se infiltraram, mis legendas, 
doa partichis  legais,"  e ¡nos quais 
os ,  reeorientes- fizerams: as- prove 
de  fraude  e'butlfif:..Caso diVërso 
do.. giib em  esta ens 
jógo' ure regarao • intempestiva's 
irregplai: • 

Pe  relação ao  
de ipti3,:,* rribnnaf Regod 
Eleitoral  da Estado  cliírtie "ao ;•.. contrário de que alega, o reenr-
rente,  ê1  rejelta,' em  absoluto  
sua tese em nada : 	chocaado 
com a decisão  recorrida. ,.,,,. , ,,..  

As  'únicas;  deciaões,, realminte, 
divergentes.  são  f4r.do Tribunal 
Regional- 'Eleitoral de Sergipe. 
Mas essas não esposam a boa doutrina, a nosso ver, atritando-
se com as normas do direito  po-sitivo  atinente  à  espécie. 

Eleito e empossado 	cand- 
dator a cargo elttivo sem que  te alia  havido, em tempo e peles 
meios regulares, , impugnação  ou 
reclaten.ão contra seu registro. 
não há. como admitir o cant.0a-
rnento do mesmo registro, já ino-
perante para o  fim  de cassat-lhe 
o mandato. A justiça eleit -sta9 
com o registro dos  candidato,,  a 
eleição, apuração e diplomação 
'mal  exaure sua competência.. 
Em pleno exercicio do mandato 
só o corpo legislative a qa?. per-
tence o eleito tem  competência  
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Sala ,  das, Sessões do Tribunali: 
Superior. Eleitoral, Rio de Janei-' - 
to, 18 de julho de 1950..., 

António , ' 	Lafaiete 
Andrada, residente 	SampaioI„ , 
Costa, relator ---  P  Só Filho, veil,' 
cido preliminarmente por enten-
der- faltar ao recorrente qualida- 
de pare ingréssar em juizo, e no-
mérito, com restrições. 
sente, Plinio de Freitas Travas—::  - 
sos; Procurador. Geral.,, . 

1 • 

• 

' 
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mentd 	niatéria»  e julgar' 
atividade dos seus membros: , 
sobretudo quando agindo ne;sal 
qualidade.. Indébita nas. esper.- 
cie seriarn  a intervenção do Ju-
diciário": 	- • ' 	. 

7 

Os 'aides; alias, dão-nos coalie4„: 	; 
cimento de que a Cáriaarii Nfuniz-'  
cipal de' Recife, 'Pea Reioiução, 
n.° 1, de 15 de junho do corrkri: 
te ant), Casson o mandatô,  dos re' ' 
corridos,  objeto dõ presente  re  
curso..' órgão' coinpètente  para  
fazê:do, solucionou a questão, 	- 
mo de direito, deixando 8Sie re-
curso prátieamente prejudicado: 

Do  exposto;: conhecendo do, 
mesmo corn,  fundamento  no in?: 
ciso II do artigg 121, da Constin- r  
tuição Federal, nego provimen, 

, 	• 

; 

RON HAS  E COMENTÁRIOS 

' 

,f 

Forum Lafaiete 

ir , 
 O inicio da ocupação da. novo  Forum. da .Capc. tal foi assinalado neste mês de janeiro com a sole-

nidade da entronização da  Imagem:  do Crucificado no Salão do
O 
 daquele edifício. 

Sabe-se ‘que , Govêrno Mineiro, em  iniciativa  
bem inspirada, resolveu, denominar o novo.  edifício de Poruin Lafaiete, em homenagem kmemória do, 
insigne jurisconsulto e estadista do império, filha 
dileto de Minas, Gerais, que foi o Conselheiro..La-faiete Rodrigues Pereira.. 

, A solenidade da entronização do Cristo no ma. ,  
jestoso Salão do Júri,, que tem ao fundo magnífic o . 
mural de autoria do renomado pintor patrício Di 
Cavalcanti, coincidiu,t_corm a , conclusão . dos três, primeiros pavimentos:  do edifício. 

Ista significal que a ingente , probleitta de ' i'nsta.lações para o funcionamento da primeira. e según-; 
da Instância Judiciária está em vésperas de se re 
solver ,  satisfat6riamente. 

A solenidade da bênção do - edifício e entroni-' zação da Imagem ,do Cristo foi oficiada pelo'Exmo.f. 
Sr.: Arcebispo Metropolitano D, Antônio dos San. :  tos Cabral,- contando.  corn. a presençaclo Governa, 
dor Milton Campos, o, Desembargador Nísio Ba; 
tista de Oliveira, Presidente do Tribunal de Justiça,. 
além. de outras inúmeras personalidades, de destan7 
que e figuras de nosso mundo.forense. ,-; , . 

para cassar-lhe o mandato. E' 
atribuição exclusiva gsua, como 
árgão soberano, único juiz do_ 
seus privilégios, de sua .dignzda-
de, de - seu decôrto; seu, funcio-
namento, da integridade e ,ineo; 
Iumioade de seus membros com-
ponentes., - 

respeitável,  julgado, recorci-I 
do,,  em .-a de seus fundain,entos 
ponderou ,_coni acêrto 
são: 

"Se 	representente 7  'etc Ito 
-usott• de fraude parir obter o • 

-seu tegistro como  candidato;: 
se por sua atuação no. ,  exerci- '  

:cio do mandato, por suas oini 
fissões posteriores; por fa, 

:tos! ,  comprovados ifiteriormerr-
,teo tornou-se indigno da repre- , 
sentação popular;  incompativel-
Cora o decôro desta ;  pela hair- 

.. ..)deiei .,, e,à  decisão. dá just 
ça  que é a 'soberana aplicad,Fil-
desia, deve perder o mandillo, 

'.nãó como  conseqüência,,, do, 
'cancelamento do registrO* de 
can di d eta; quan do  can di ;I atci 
hi° mais» existè, m'as'direta; 
mente pelo processo de 'wrda ' 

mandate na forma  que a lei 
estabelece. 

E ao Cargo; Legislativo a aim 
pertencer  cabe tomar conhe3i- 

• • 	 t 

) ••.- 

- 	 • 	' 
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Após a cerimônia, o oficiante, D. Antônio dos. 
-
Santos Cabral ern magnifico improviso, referiu-se 
sátiSf ação r corn  que acolheu ao convite forrnuladq 
pelo Governador do Estado, oficiando e participan-
do da solenidade de éntronização da imagem de Cris-
to no recinto onde impera a justiça praticada pelos 
magistrados mineiros. Dizendo da importância e 
significação da presença de Cristo  naquele arnbt-
ente, S. Excia. Revma. teve palavras de elogióS â 
atuação da Justiça em nosso Estado, salientando, 
ainda,  constituir:  a nova sede mais urna obra de re-
ltvó do atUal e  benemérito Govêrno do Estada'. 

- • 	,-;; 	13.T. :!,; 

DISCURSA  Y JUIZ -  AFONSO TEIXEIRA-IAGES' ,  

A  seguir,  fêzuso dá palavra i ó Juiz Afprio 
xeird LageSer 	discu•rSou 'em nome  dos il4agistradósi 

, .'Foi  &re é diScuisa de &.‘Exéial, 

	

,`.`Numa das: páginas 'do 'pequeno' grande 	em que se. 
traça o perfil do advogado, estudW a; suá atividade profissio-
nat.' e a missão que lhe incUmbe na  sociedade,-'assinala  Henri 
Robert poino simbólico o fato de Se ençontrareni num 	. 
ma sitio  da ilha do Sena, 'on que PariS naseeti e de' onde 
cidade s&  expandiu; para as  duas margens  do rio, os dois add 
miráveis monumentos. que  .caracterizarn -  o gênio tradicionall 
da raça o ForuM e. a Catedral.,de.1■Totrei3ame, o, templo 
da Justiçae o templ(k do ideal religioso 

nosSa gelyw se caracteriza  também  pr setilarraigada-
sentimento de Justiça, por seu devotameritõ à: libeidadé e ao: .  
direito 6. pot seti espirito eminentemente eristàót- Foi sob o 
signa da  Cru,  Brasil nasceu : quando OS arrojadós',  
portuguéses se:atitararno "por Mares -niinca antes; nave 2  
gados", no emponho de "dilatar ale e o império", nesta terra. 
iluminada pelas cintilações'  de uma Cruz' de 'estrelas: planta; . 
ratd. tuna Cruz; tuna-Crus tôsea de madeira, ecáno• sinal da ; 
posie-que tomavani para Deus e para E Minas 
-rais, que em todos os tempos esteve a serviço 	liberdade e 
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do direito, sempre soube guardar fidelidade às: suas ,tradi-
çóes cristãs. 

Esta casa, Sr., Governador, que é também a-. sua casa,. 
não tanto porque V. Excia., atendendo  aos, reclamos  dos que 
aqui  trabalham,  a 'tenha mandado edificar, para dar ao Ju- 
diciario, instalação  condigna, nas principalmente porque y. 

vocação e por todição-, foi e  continua ser um 
devotado servidor do direito,  esta  'Casa, Sr. Governador, não 

erg'ue' ao kilo de aiguin désség intiieonètites &Soberbos mo-
numento que á fé e pledade criStas erigiram. Mas a' sole-
në  da  imagem dó 'Crucifidada no pretórió tent 
o seritido de iimd afirmação do's ideais de Justiça e dos sen-
timentos  cristãos da  genie mineirn. ' 

	

- 	• 
A civilizAção oCidental, tãó- ámeaçada nos dias torxiteh-

tosos titre eStámaStviveúdo, telly  como' fundamentos' :o Cris-
tianistinoYe o Diteit64. Mesmo aquêles que nãolenham ,a, 
coragem de ,  reconhecer e  proclamar a.-divindade de Cristo 
teraii, de: confessar que. é fundanientalmente crista, 
.nossa , ,ciyilização„, bas,eada.n,p..respeito à, personalidade do- , 

homem, 'aOs,direitos, da pessoa humana e que .a influência 
da ,.doutrina 	Cristo foi deeisiva para os destinos da ,hu- 
panidade: 	a,luta que, hoje „se esboça,que  parece 
iminente, não se  travara entre dois povos, entre --  duas na-
ções separadas  por fronteiras geOgráficas, mas  entre duás, -• 	 - 	; 	• 	i culturas, entre dois mundos, o nutfido da ; 

 eivilizaçao. o-
-  inundo 	barbárial'entre , 	coniepçõet..átitageaiidas da 

ou;; conics 44. se  'disse; entre, dõis:heinisférios.. enr Clue - 
egpiritmihnente se Aivide o nuindo, O hernisféria-cristão et o 
hemibfériOydo paganismo;, -; ; -;ii 

Mas não.e,sonient,e t  o,,sentido•„.da., cerimônia It _quela 
Exmo.. Sr. Governador do :Estado antes de encerraro pe-
riodo de  sua fecunda administração p quis ter a ,deferencia ,  de  vir presidir-  pessoalxnefite e a . que dao,a honra e  o bri-
iho'de •Siia"jj'reiençá',. 'irefoliqseritálites" ida OUrrOs. 
poderes, autoridades civis e ecleSigititág, tidvagádbi'S s&- 
ventliários;.e:'osi'mais destacados  elementos ,  de noski meia 
social-.'.. 	- ;ff. 	-;•¡ 	 r 
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Ariatõle põe na liõeas do  malicioso Jer6me Coignard  as 
palavras com que ironiza a entronização da 'imagem de 
Cristo nos -  tribunais; ditendo que a mais cruel ofensa que 
se' possa fazer' ao Crucificado é a sua preáenga nos pretó- •  
rios, onde há Juízes que  absolvem os fariseus que O cende: 
haram  e condenam a Madalena, que  Ele reergueu com stia'a•- - 
mãos divinas. 	 ' 

Mas ainda que possa excepcionalmente existir juiz que. 
assim proceda ou precisamente  porque ,pode havei,  poi 

,obra da triste, fragilidade humana, algum juiz . que, desvia-
do do .dever, seja tentado a praticar  una injustiça, mere-
cendo  a impiedosa ironia do, solertissimo, bibliotecário,' 
que se impõe,„, é que imperiosa a, presença do Cristo na - 
sala dos julgamentos'„ Ele nos  mostra,,  de um.  lado,  o exem,  
plo do jttiz perfeito incorruptível, daquele "a quern' nada 
é oculto, que não se aplaca com dádivas; nem aceita excu, 

-aasi` mas que  julgará o que é justo",  coma no-lo, define o 
'santo autor da Imitação: Que melhor'esthnulo, q,te maior 

' advértência para' queni" yak' ¡tad -gar do- 'clue,  ter , diante dos , 
olhos a -  imagetri'do 'juiz  que julgara os mesmos julgadores' 
E  não esta,  nos senS—ensinamentõs, a rióS' advertir da' mi- 
portancia  de  'nossa missão, tremenda sentença  "não  jul- 

gi.eis, para que  não sejais julgados ?" 

For, outro  lado, sua presença, nos: pork: diante f;  doà, 
.olhos„ como o mais terrhrel-, Urn. judiciárip que a histõria-
registi* -Ar abothinitirel condenação , de:Aim inocente ,k'rnais : 
infamante das penas, fazendo  evocara .figura diqUele -.juit - 

' -pusilithinie tine to  condenou ' para ' não iticorree nit inimizade 
de 'Cêsai'e para aer - tigradairel'k inultidõii •doS aChsadores; 

fragítii-nO; qinindo, cedeu  a  1113.-r-
1)6009 	turba, *040 e opiniatico , quaiido pronunciou 

3?1- 	 • 	 . 	 'Ai' 
"quod sgrzpsi scripiC ,  

r 	Fique, pisis„qt imagem. de Cristo, nestetemplO da Jus' 
Aka, não só como reafirmação, tão  necessária nesti:lora,  
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de  confiança  nos fundamentos da nossa.  civilização, como 
, para inspirar, com a sua presença, a  todos'  nos, Juízes To-
gados ou Juízes do Tribunal Popular, os senthnentosi que 

_bão de influenciar as nossas decisões." 

O Juiz  Afonso  Teixeira Lages foi 'muito  
ao término  de  seu caScul'so 

• 	 ' 

FALA 0 DR. RAUL FRANC& 

EM nome dos  advogados efetivos  do pretório 
AA Capital, falou,' a seguir; 0: Dr. Raul Franco. 	; 

O orador,; de - inicio,  , teVré palaviai de agradeci- 
Pela indiCacãci'de: seu  nornë Ora . intérprete  

-do pensamento' dós - advogados militantes  ' 	fôro 
té .  Belo 1-foriZenté,I.Salfentandb ser esta honraria 

uma "distinçãO ,  para 	 e 'apagado  pro- 
fissional,  qu6 EA mais  de  nove  lustros labuta pelo 
ideal por todos nesta  Ca* perseguido‘ Tão  cul-
minante  é o  fato para  êle ,  que, por si só, ,o compensa, 
dos desenganos, decepções,.  contrariedades  e  sofri-
mentos  de tap éSpacadó, 	 Mas adianté, 
relata: - "Quando  iíliCianids -hessá" barreira, ainda  .istu .cránté; ,-sob a paternal  Prote0o dó: saudoso  
ritOU'Sultp‘' 	 Mao Fr'aucci;',"nAo 	 inciPferite urbs  

fnncibp4Wá: Justiça  'em  prédio que  iaia  sido 
construido para outro fim,  
para uma residência  particiular  E de indubitavel  
dé4i; pórtafifk'réliMb6i' que foi  no  GovanCV,'d0 MClito  brasileiro  0-' grande mineiro,  Dr Wenceslau Braz,  sendo seu Secretario  do hitOtiail o  ha'iï 'filéfia -pafriiiti"e,gránaej 	 fink. 

1:YrY t'stév5o!' 	qU'ei 	cons- truiu 	 Justiça,  em 1910;.`!'' ProSS4Uifid6"eri-V:gifebri-00,-,' déitiCa' -'` 2' "to& 
d4',4ilar'ënia' 

r14 640 ` cr6'cirntiititV'etleÍ 	 vêzéi, PiideittóS",' festejar  hcirépgfaçii - 	realiziçõeS! cici;:;tt 

; 



.1-nat . slottuutzircTA  It 1 	tax, 

Vidos  OS títrilOs adrniiáve1, GOVerna s- da- 4einitierite: 
Milton 'CanikOsi ' gettitidadO pelos  esforços  do  

não  menos  ilirstreet-Sdèretati'a do' Interior, Dr: "Pd.: 
dro Aleixo, senão t ltianguração -oficialv'comPleik - 
do wayo Forum; ab menos o seu início corn a entro-- 

_ização da imagem do Divino ,  Mestre no salão de, 
seus julgamentos. 

Êsse grandioso;atontecirnentch cuja; alta signi-
ficação já foi definida, servirá não só para inspira-- 
çãõ •permanente,dos julgamentos . como, também: - 
para lembrai', sempre  aos ,:juízes, de fato  ou 4 
leito,  que o  gesto  v de PilatoS, deixandosacriticar 
inocente por. covardia, nApT se.  devera repetir, ppr.- 

qtie ela constitui 	dúvida a maior deserção  doS;, 
deveresidor :julgador que  queira  ter, ,4sse harne 
que lhe cumpre,  tal obrigação:",  

Referindo-se ao  Governador, Milton , Campos,. 
assim sê  manifestou o orador: "Não faz muito tempo' 

gehdrosidade de incissõ§  colegas,  obrigou-me a tirar 
aë .voski.diPloinação ais alio 940 de-  GaYerl,  

trado'r' do- Estado,è, hoje,  á lióiididt de! uni  'earfdre 
juiz

‘'. 3 	 • 	 - 

me eploca,ria,situagáo de nrmbi-át oi,regozijO 
ede ,todos,-quel nos 'cercam; por, uma  dáS, irraia-

res ,realizações' de s'éti'tg'curidia,GOvériio,  dada a  fat-- 
ja;de.:reFursos;verbatg‘Párja'  fazer.  
, 	 , - 	,1 	,

reakar Ott ; 1' 
noS signifiCar,i;oRgoa9i4s0 recahjéctnento,.'

,  

.1mineii  t á :AO; i averia Mai  nisto, porque  de  uma  e  
- 

optra,reita falou.apenás a: vOzda. sinceridade;, •Islk 
.:kri ere'. dia procurei expressar  o Alba dá  classe pela  
ascehçãO de  sua figura  exPohenciár:k"irriaiS714; 
Magistratura  do Estadõ. . z 19raChret, 'faZer; ., sentir' 
nossa 4 confiança.  has ‘YosSos elevadasdóte; dd comr  

proclamada, bondade: inighalávA,  sereni- 
dade  Orrili#,ÃO,d,44)4ace.4íyer,a quálqUtentação 
4104,rnandoi : desambição  ¡morn u Iry honestidade jaj- 
naais )  duvidadral) fliguida4,comprovg4 ,)Oe'sil** 
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se singular, magnanimidade, ,  complascência e tole-
rância adoráveis, além ,de outros predicados pes-
soais. " 

"E 	proSsegue o orador —  s posso bra- 
dar na mesmo tom sincero, que a classe dos  advo-
gados  de Minas Gerais congrátula-se com o povo, 
porque de maneira mais cabal, completa e irretor-
quível justificastes os seus preconícios e,  pertinaz  
confiança . .. , A classe,dqs advogados de Minas Gerais 
se rejubila corn o vosso regresso ao seu seio,_ pois 
espera corn ansiedade pelos vossos ensinamentos." 

Concluindo, assim se expressou : "Nessa so-
lenidade, emérito Governador, querido colega e 
amigo, perdoareis que procure desvendar  o escrí-
nio de vossos sentimentos, para, numa congratula-
ção da classe e de todos, procure  revelar  que tn-
bém é a vossa alegria. É que, na undécima 
hora do vosso GovArno, demonstrastes que fizestes 
Justiça à Própria  Justiça,  dando-lhe o "Forum La-
faiete" para . mahsão e s6b, o„cujo teto poderá Ela 
continuar trabalhando para a garantia dos direitos 
dos cidadãos para, a glória e felicidade da terra e 
do povo deMinas Gerais." _ . 

0 discurso do Dr., Raul Franco  foi  muito aplau-
dido pelos presentes. 

DISCORSO .  DÓ 	.SIZEi■TAND6 
' -` 4' BARROS. FILHO'  

' Em norne do Ministérioi- Público; falou, sd-
‘guir, o Prornotor Sizenando' de; Barros ;Filho; què 
pronunciou- a seguinte e  aplaudido  discurso : 

.: 
"A verdade em, pensamentos;» palavras obras um 

compêndio  de tôdas as virtudes sociais.",  
- A oportunidade desta lembrança; quando 4 ,y. Excia. 
concretiza uma ,tão, antiga, aspireção que, transpôs  decênios  
de, epos, adveio de umimperativo de,  serem,  ProNlanladas 
dues  verdades  a um só tempo. 

• • 
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A primeira clelas se nos "afigura na ' efetivação  da sole-
ne promessa de V. Excia., cujos méritos de autoria  deixo  
deproclamar, em razão mesmo da presença de V. Excia: 
nesta  augusta  Casa. Sempre compreendi que para o ver-
dadeiro homem pública esta satisfação de haver transfor-
mado em atos suas próprias palavras, é questão de fôro-  in 
limo, traduz um orgulho bem interior, Tie ó cotação Ord& 
na se a tranque egoisticamente. 

O segundo motivo, a entronização que ora se faz, inv-
põe-nos divagações de ordem puramente espiritual. 

Verdadeiramente," nieus senhores, temos um conjunto 
misterioso de ,afinidades, de  aproximações :intimas entre o 
que se diria na linguagem de antigos doutores e canonistas: 
leis' humanas e  leis  &vinas: .  Estas, através - d6 influxog 
revs, profundos, inapágáveis, governam  aquelas, e de tal. 
maneira,  que há fusão completa  - coin a 'predominância in-
tangível' e etern a .  das  leis divinas.  Nenhum  poder 'na ter 
ra, sob que forma se apresente,: se constitui sem que, nO  
desdobramento  dos fatos, nag se verifique. o sélo do Eter-
no.. Prciclaniou-o o sublime Varão das Dores diante dó 
próprio poder público, no dia da Misteriosa Paixão, horas 
antes do' aterrador e insondável martkiii do' Gólgotd. 

Pode. o Direito revestir-se de fórmulas grainticas, for-
mar um corPo orgfinic6, harmonioso, de' linhas severas e . 
amplas, no qual colaborem os  sistemas,  'temper' tidog -  de  
orientação diversa, segundo as. conquistas  da civilização. • 

., 	• .- 	• 
Pode assumir aspectos de tôda ordem, .sob critérios vários, _ 
nos  'quais  predomine o sentido, Ora materialista, ora espiri-
tualista, consultada a índole de cada povo Ou,..çada. grupo: 
St  os : costumes,, a tradição,- a  experiência  dos maiores :são 
a base em  que  se assenta .  a  construção ,  de determinado sis-
tema de Direito, é  inconfundível  que nêle próprio prepon-
dera a Vóntade Divina, &le fazendo o instrinnento de pro-

v ação dos  homens. 
Mas, inconteatávelniente, 'perfeição. ddo direito  Se re-

&Ira.  de  brilho inirulgár, quando' vai, envT linhit direta; buts,  
êtie- insPiração nas letraa eVangélidas, dentro dos postulados 
da imortal pregação. 

• 
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A maravilhosa missão de Nosso Senhor, na  dispensa-
'cão das graças na implantação definitiva dos 'direitos 
da alma, espanta pela grandeza, pelo fulgor e pela 
beleza suprema, Vem atravessando a cordilheira dos 
séculos que se amontoam, uns sôbre os outros, irrevo-
gável, inapelável, como sentença última da vida, para a fi-
xação do imortal Decálogo, em soberana  proclamação  de 
tôdas as leis : "Ainai-vos uns aos outros". 

Compulsem-se os Códigos, inovem-se as .táboas,- esmiu- -  
cem-se as teorias, reformem-se as leis e, no fim de tudo, o 
homem sentir-se-á pequenino, inerme, às cegas, 	não se 
socorre da verdade das letras paulinas 	"ond6 está o es- 
pírito do Senhor, aí esta liberdade." 

A fôrça do Cristianismo; nõ  aprimoramento das leis, 
abrange; a um só tempo; tôdas as questões humanas, En-
terradas Para semPre estãto" as velhas doutrina'que procu-
ravam,  na interpretação dos textos, a formula  ríspida  de 
aplicação da vontade do homem aos fatos comuns da vida. 
Subjitgando ate tnesmo as estreitaS competições religiosas, 
apagando no homem os vestígios derradeiros da animali-
dade, o Cristianismo veio saturar & Inebriánte aroma da 
espiritualidade as leis ferrenhas, duras,. • nas quais domi-
nava  a selvatiqueza do mundo, o insaciável apetite do 

' Triunfánte o Cristianismo,  a  palavra c de ,  Cristol veio 
tornar diferente a.  linguagem  - dos' dõutores e iiirisdonsúltos, 
"os reis .e  Príncipes da  terra postertiarain-se huinildes; diante 
da Voz Major, dá Voz cfue: tinha é tein o' timbre  das doistis ; 
eternas, E começou' então definittiraniente, a que ora se • 

'e se dirá Pelos sédulos' dos séculdos - -= Era Cristii',. 
Penetram  s raitos  da  Liiz: Incomparável' iscaninficis 

do coração humano. caridade que Se faz ` Polir 
iniiô de' Valentinitaio,  'sucessor  de .  Joviando; j no anti: 364, 
assina-se o primeirci'-perdão dê  condenados:' e -a datiCesdtio- • 
Ihicla 6- a Air Paixão -6 Mtorte' de NoSso' Senhor Jesus Cristo ,. 

Grita-se com devotada indignação, nas' universidides 
nas academias, contra  à pena' de nitortel Revelani-se os 
rigoreS;;extinguem-se a ferocidade, extirpa-se a violêndia. 
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Aos direitos do homem associam-se os direitos da alma.. 
Muda-se o panorama do mundo. Cristo ressurge, eterno, 
cm tôdas as coisas e em tudo. E êsse continuo aprimorar 
não tem têrmo. Persiste, indominável, na civilização con-
temporânea, como se vê na fixação do homem dentro de 
seu dever eterno, proclamado no Genesis — O Trabalho. .  

Se o trabalho é a primeira redenção do delito, na ex-
pressão feliz de Mantegazza, se Deus deu-nos o trabalho por-
sentinela à virtude, no dizer de um filósofo, à augusta- Casa 

Justiça que, do Onipotente recebeu a dignidade tarefa 
de Pastor, caberá sem dúvida a grande responsabilidade de 
preservar  intangíveis  os direitos do homem. 

Bem  distribuída  a  Justiça,  homenageados nossos anti-
gos, méritos e saudoAo4 Juízes, observando-se e seguindo-
se-lhes os exemplos, teremos escrito o compêndio de tôdas. 
as nossas virtudes, traduzidas na verdade de pensamentos,. 
palavras e obras." 

FALA 0 GOVERNADOR MILTON CAMPOS 

Encerrando a solenidade, fêz uso da  pálavrao.  
Governador .  Milton Campos, que, em  oração  de im-
proviso, disse da significação da cerimônia que se 
realizava no novo Forum, embora singela na apa-
rência. Dizendo do júbilo de que se achava, pos-
suído, o Governador Milton Campos salientou, a se-
guir, que estava resgatando, naquele instante, um 
compromisso assumido consigo mesmo, qual seja. o 
de bem resguardar e abrigar a Justiça. 

Prosseguindo em, seu discurso, o Chefe do Exe-
cutivo Mineiro agradeceu a presença naquela soleni-
dade do Arcebispo Metropolitano e outras altas, au-
toridades, manifestando sua satisfação por se achar 
cercado de homens tão eminentes que, no  exercício  
do seu Govêrno, sempre estiveram presentes em set" 
espírito. 

Focalizando, em seguida, a cerimônia da entro-
nização da imagem de Cristo, disse.  "Entronizar  
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Cristo é seguir a tradição mineira." Não há Justiça 
sem a inspiração de Cristo — salienta o orador 
lembrando o texto sagrado : "Procurai o serviço de 
Deus e a vossa  Justiça  e o resto vos será dado em 
acréscimo." 	 , 	• 

Encerrando suas palavras, o Governador Milton 
Campos assim se expressou : "Apelo para os ini 
nefros, no sentido de serem justos,. exercitando a 
Justiça e deikando para receber depois o acréscimo 
de Deus."- T .  

Prolongada salva de palmas foi ouvida após as 
- últimas palavras proféridas pelo Governador  Milton  
Campos. 

Em seguida, encerrou-se a solenidade, demo-
rando-se os presentes mais  algum  tempo no novo 
edifício, em visita As dependências já concluidas. 

O  Ekecutivo e o Judiciário em Minas Gerais 

Logo se empossou, no pôsto de Governador de 
Minas Gerais, o Senhor Juscelino Kubitschek de Oh-
veira fêz urna visita de cortesia ao Tribunal de 
Justiça do Estado. • 

Isto se 'deli no dia 18 de fevereiro corrente, re- , 
vestindo-se o ato da visita, pelos discursos que  loram  
então pronunciados, de particular significação. 

O  Chefe 'do Govérno Mineiro • fêz-se acoMpa-
nhar.  pelos Srs. Antônio Pedro Braga,  Secretário dó  
Interior, e Odilon Behrens, Chefe do Gabinete da 
governadoria. •'' "' 

Convocados para uma sessão especial,  acha-
vam-se presentes  os Desembargadores Nísio Batista 
de Oliveira;  Presidente, Leão Starling; Aniikar de 
Castro, Vilas Boas, Mario Matos, Autran Dourado, 
Valfrido Andrade, J! Benicio, Menezes Filho, 
Newton Luz, Arnaldo Moura, Alcides Pereira, Lin-
coln Prates, Alencar Araripe, Lopes dal Costa',  Abreu  
Lima, Dario Lins, Gonçalvés da Silva, Arquimedes 
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de Faria; Sr. Onofre Mendes Júnior, Procurador 
Géral do Estado. 

O  Presidente do Tribunal, depois de lida a at& 
da sessão anterior, designou uma comissão corn, 
posta dos Desembargadores Ledo Starling e Autran!  
Dourado, a fim de receber porta- do Palácio  da 
Justiça o Chefe do Executivo Mineiro. 

Dando entrada no recinto do salão de sessões; 
o Governadõr Juscelino Kubitschek foi apresentada 
pelo Desembargador-Presidente, que, em  seguida, 
dell' a palavra ao Desembargador Mário Matos, para 
saudar  o ilustre visitante. 

O DISCURSO DO ,  DESEMBARGADOR 
MÁRIO:  MATOS , 

Desincumbindo-se da delegação que lhe era 
..atribuida, o Desembargador Mário Matos proferiu,  

o seguinte discurso : 

'Interpretamos a honrosa visita de V. Excia a  este  Tri-
bunal de Justiça como ato de compreensão cordial de quef 
a independência dos poderes politicos, assinada na Cons, 
tituição,. se virtualiza na harmonia; que cfimpre existir 
entre êles. também, atitude de  elegância sentim'ental„ 
que conseguindo sensibilizar-nos, salienta um dos traços. 
constantes de sua personalidade de cidadão ,  hoména-
público. 

Em verdade, a colaboração dos três poderes, no bene-, 
fício do interêsse - coletivo, função jurídica de natureza or, 
gánica, comparável à que se articula entre os órgãõs, essen-: 
ciais de um corpo vivo. E como essa coordenação  consti- 
tucional  se  processa por  meio de homens, é indigpensavel, 
do ponto de vista social, que se unam, se entendam e se con- 
juguem. Ela no representa apenas o mecanismo  legal -da 
ordem política, discrimina e regulariza ainda as atividades 
privadas e públicas na órbita do direito, no campo do `tra- 
balho ritmado, firmando tranqüilidade e segurança para ‘). 
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ilesenvolviniento progressivo  -„-  da -  , comunhão Consolidix 
`nos ,espiritcaa confiança  na legitimidade  do  poder,  Tie senda 
perturbada um  combalida, se  transforma.  em  fator prepon-
de rante  de inquietude  geral . 	 ' 

.  sua presença  en.?trie:;-.o'; '5;11;2"6...; de 
GoVeriadof, ulna significação nascida  an' mesmo  lenip41' - 

e nóg§ti' entendimento  dé 	 de -nossa,  snsibili- 
d  dade?de -;cidadftbs , 	1';4r;* 	 g';.,1:r...=> • , Le, 

- :€0):1V61114rnaii.frisar que- a  iiateligénciã mútua ;del -  noSsaS, 
funçïíeS'eSpeeificas  é taut(); ' maks=,neces-sitria:rçno.1-.Anoinento,i' - 
qttaridT certo  é  .que  as  arremetidas  violenta  s contra •60 - regi- 
ines:,:,deinociátléos,7t!nn -finuido;:dtr ocidente, Visa* a  abalar,, 
iheS,0a:órganizaçãWieSU'uturall4 Nossa posição nficil, deve Ser.  • 
cinicamente.  de'  defesa; mas ,:':„tambem! de ,•:.=? 	 pima, 
apuração ',,e cárreçãn, de, erros., Se se • dá.- ii hi* de , classe  
a.linalidade„de, reparar  a,-,e -kploração  do  trabalho  e ai 	US, 
tiças:eConômicas,_ mostrenins•,que' ;a: problema 	iesorire, 
pela fôrça, seja , na  forma reirolueibilitria,,. seja7,na formar  
belicosa ,. - Revolução  e  guerra  acarretaram,  acarretani; apar-: • 
retarão semprei  guerra e reOlução, uma vez ,qUe a , paz ou  a  
fraternidade entre.  um  homem  e,o  semelhante;  entre' iinia:* • 
outra nação, , se iconquista  exclusivamente ,:pelóg- meio pací 

ficos  OU fraternais , 
 

n

.in.ticéasPréstin*'restritn,,  
m'entO -do:".tritlálho-,''o-a&;teiliói:`,Sem • cyiVidait justiga ,ecur  . , 45 	- Iiberdade?; 	 vfv,er 
scm s7 	pteriligatiVia  un- espirito , El são • iftcoer4- 
ciVe4'1Ycornn. de didiraiit!dentro:.da-"ganga,f brilham  em  seu  

irradiand -se de  si ',rnesinast="YtNão  dei-
kéniói  pois  qt as  reivindicações. justas = das  Massás tomènr 
coforido:,-  passionid,%movidasaécnica .  e ;psicblogicarnente  Pelos  

% .-falsoSiproféta's do  povo:  Nem. -  pelas  4verdades rígidas  dois 
sistemas,-neni pelo  fascínio  mistice,,homem ,,algum alcança a  
.fáculdade de salvar  a  outro r. homem.. . , 

= afitoinitticái , _de7-salVação,pública,  muito menos  :as  queriapef; 
lam "para os movimentos 	 Sig -eofni.0  os- 
terremotos 5 :  semeiam  ruinasii; peSte e;fome ,:if-  E. quid' 116' um 
:ritino„-iproftindn.fia vida,  tanto  no  iorganismo 	coffn, 
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na construtura social, que  'não  6 dado  sei  a  interrompido  em: 
vão por interferênciás. brutais. Não reinará paz no mun-
ch), enquanto ela não existir dentro do homem, no coração 
do homem, porque a unidade  é  irivariAvelinente da  mesma, '  

qualidade que o todo. As questões de caráter coletivo ou 
privado,  qualquer  que. seja  a  feição  delas, se  equacionam  
e decifram pela sabedoria ou pela cordura.- A atmosfera 
em que devem ser postas 6 a tranqüilidade na ordem, a -, 
harmonia, efeito  de calma interior, euforia ou  encanta-
mento.  As montánhas não se  inovem  senão pela fé,  como 
quem diz,  conquistamos o proximo ou o povo pela emoção, 
elevada e pela persuasão clarividente.  Esse, criterio infort-
ma a atuação do indivíduo e dos governos, e foi o que levou . 
ós teólogos a afirmarem- que o exercício do poder concede a 
graça  aos governantes. 

Por circimstâncias.  especiais, senhores, somas, "as minei-
ros, benfadadós  em  face dase ttimulto que ora  sacode  os 
povos. Minas apresenta um panorama social prapició. De-
Vida AS Condições geoPolíticas de sua formação,  à  infliiência 
católica que afeiçoou .  a nossa moral privada e pública, h 
nossa  índole larária, 4ue fêz do lar. a missa sociedade, tra-
zendo, Para` dentro dêle, elementos  do artesanato, a graça 
eucarística na fábrica do pão, o interêsse'pelo mundo nas  - 
histórias  encantadas  na  beira  do fôgo„ as inspirações da 
crença no costume de  erguer  a Capela no cômodo da casa, 
tôdas essas Práticas do sentimento, da, ação e da inteligência 
serviram para: dar  a Minas.uina, fisionomia particular, como 
concedendo-lhe. o privilegio de exercer, .para com a Pátria,, 
função  Cordial, materna e genetriz. Numa palavra,  os -  nos-.  
sos maiores, ,  perdidos na grandeza anônima da vastidão da 
terra, cristianizaram a nossa vida domestica, e social.. Esta, 
mos no seio do país, pulsa elm nós ocoração do Brasil. 

Devemos adotar, não,  há dúvida, as. imposições e con-
quistas, do progresso, mas nilo, podemos esquecer a lição de 
nossas origens,  eis que são as raízes que transmitem vitali-
dade. As árvores;  

Ná linha dessas considerações gerais, 6-nos grato  reco-
nhecer e proclamar que a sua personalidade; Senhor 
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mador do Estado, se formou em um lar e numa cidade, que 
,são expressivos do gênio amorável de Minas Gerais. 

Já na infância, foi bem que não houvesse solução de 
'continuidade afetuosa entre a sua casa é a escola. Sua mãe 
foi a sua primeira professôrã. Como o perfume irradiante 
de certas flores misteriosas, êsse - fato  simples assume impor-
tância de projeção incalculável,  quando  se considera que 6 
impossível ensinar e educar sem amot. A  mais" profunda 
virtude pedagógica é o instinto  maternal, 'e Oó êle sabe dar 
direção espiritual 'e sentimental h criança,  só êle 'tem a 
fôrça de fazer nascer e crescer a ânsia de sabedoria, juntan-
do à alegria de'  ensinar  a satisfação íntima de aprender. Ele 
só torna a escola jovial e fecunda; da mesma maneira como 
a chuva anima e alegra a planta. Já se disse, foi Joaquim 
Nabuca quem  falou,  que nossa existência 'se desenrola e pros-
pera, Sob o mistério de `duas ou três impressões infantis. 
bem exato isso. E quanto mais intensa é extensa fôr a atua-
cão, essas  humildes  e  pequeninas influências mais  perseve-
ram  iterativarnenie na memória.: 'R a  mesma  cousa que sé verifica-  corn as  grandeSCaniposigões  musicais , retumbantes  
de orquestração, mas que, de trecho `a trecho, espaçadamente,' 
se suayisarn pelo inurindrio da' Melodia blandiciosa,  que lhe  

, 
dá estilo  e gram  

Por  outro  lado, Senhor GaVérnAdcit; nuttà  poderosa  gestão o conduz.- e  acompanha. E' a  que lhe  deixou na alma  a  cidade  natal,  Diamantinn.' Objetiva -se-. áo  mesmo  pasS('» 
como  uma lição  de experiência e sonho,' prainatismo  e  poe-sia, conduta  e  predrça: 	 ' • " 	* 

Cidade presepio e fortaleza igualmente, alcandorada 
ínspiradóra, se define como religiosa e patriota por isso  mes-
mo. Feita de  pedra e canção, 6 operosa coma, a'formiga, 
altruística coma a cigarra. Ali, o ourives pule o diamante 
de suas entranhas, o professor, o espirito  de seus 
primindo-lhes o mesmo brilho em plan(); diferentes. 6 dig-
niantinense aprende o  gôstó da' arte  pelas  mãos, ha feitura 
do aderêço, e, earn os onVidos, na predileção da'música. Ré-'  
cebe' a sabedória nos 'aforismos doS seuS mestres de  latim. '  

'Cidade cheia de risos, viola e cantigãs. Terra de artistas e 

• 

232 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

homens de Estado, pensadores e humanistas, é de se dizer-
que Diamantina, como a ave e o pedreiro, trabalha cantando. 
E.  nem se concebe esfôrço sem canto, intimo ou em alt a. 
voz, uma vez que a euforia e o ritmo dão a fleha do tra-
balho. Nascido em meio de  garimpeiros, o diamantinense:: 
acredita na surpresa ,e no milagre do aid e o fato é que exis-
tem mesmo, corno se vê  na ação da ostra fabricando a  pé- 

rola e na do gênio descobrindo as verdades escondidas. 
aí porque possui mios prestigiosas, coração generoso. 	' 

Cidade politica e jurídica„ artística e  ecumênica, Dia-
mantina, por essas fôrgas centrífugas, é COMO o  pólipo 
quanto  à capacidade expansiva. O pólipo, diz Euclides 'da 
Cunha, é o polipeirb. Uma semente dêle se destaca e vibra„ 
se multiplica e Vôa, e se  espalha.  em milhares de outros pela .  
espaço. Pois do Acre ao Elio Grande, senhores, para onde. 
quer que vamos, a uma cidade pequena ou a uma grande mé-
trópole, sempre ouviremos uma voz que se levanta no meia 
do povo : — "Peço a palavra". g urn diamantinense que 
surge ... Diamantina está presente nos quatro cantos de-
Minas e do Brasil na pessoa do diamantinense, a pôr em: 
relêvo a sua terra e o seu Estado pela inteligência, pela cul; 
tura, pelo dom de comunicação, pelo espírito  político,  'pelt); 
s e nso  do humor, pela alegria de  viver... Mas, como se 
fôsse um paradoxo, ao mesmo ponto em que é  centrífuga, 

Diamantina,  é centripeta como nenhuma outra cidade mi-
neira. E se 6 vialeiro de sua própria natureza, pelo deseja 
de.  Perspectiva  humana, que lhe incutiu a urbe histórica,6 
diamantinense, a  semelhança  do sertanejo de que fala 
poeta, por tôda parte aonde vai, leva Diamantina no pensa-
mento, a saudade dela no coração. E a prova diss6, Senhar 
Governador, tivemo-la em ato de V. Excia. outro dia :  ao 
saber da hidicação de .  seu nome para dirigir Minas; V. 

procurou  às pressas a cidade 	cedendo a essa 
atração retrospectiva. 	 . 

r A cidade .o estima e ampara, apoia e estimula e, en" 
verdade, no processo de su a. formação moral e intelectual,. 
são essas duas influências, — a da cidade e 'a de uma  mu-
lher — as que mais assinaladamente, lhe marcam - e 

234  

JURISPRUDÊNCIA, MINEIRA 

mentam a individualidade. Há consemelhanças que unifi7 
cam as três entidades. Como Diamantina, V. Excia :  nos.? 
ceu ricamente pobre: Desde cedo procurou, com a própria, 
energia, acrisolar no estudo a sua opulência interior. Es, 
colheu uma carreira científica, trabalhando em cargo, mo-
(lesto, à noite, para custear as despesas do seu dia. Sem re-
calque ou revolta como a sua comuna, -  conserva continua 7  
mente o bom humor sorridente. Prazenteiro e sociável, 
sabe conquistar e prender amigos, cam° 6 o estilo do dia, 
mantinense. Interessando-se pelos aspectos humanos da 
civilização e pelo  aperfeiçoamento  da cultura, buscou outros  
países, que observou inteligentemente, e onde estudou corn 
proveito. Na vida prática, ganhou logo nomeada de profis, 
sional competente e caridoso. Patriota, não tergiversou ent, 
seguir para a frente da luta, como cirurgião„ a socorrer os 
soldados mineiros que caiam feridos na revolução de 32. 
Convocado para a política, demonstrou ser grande realizador 
na Prefeitura da Capital, construindo obras humanitárias, 
obras de arte, obras de alcance socialista e educativo. Depu-
tado  por Minas, mostrou-se operoso e clarividente nas lides 
parlamentares. 

A capacidade de agir é o habito de sua vida e deve se 
acentuar mesmo que V. Excia. tem a vocação e o prazer da 
administração pública. Não existem  nações  ou povos  eco4 
nômieamente organizados sem energia petrolífera, carbont ,  
fera ou-hidráuliça. Sew plano de govêrno, nesta parte, 
ma aproveitar as nossas  energias  em quedas d'água. Certa-. 
mente, Minas não é só um Estado pee"uarista e agrícola : a 
ruído de suas cachoeiras clama também pela sua industria-
lização. Mas não existe riqueza sem movimento ou 
nic  ação, cumprindo, pois, como quer 	Excia , abrir vias 
de comunicação para. facilidade de. transporte de mercado-
rias, naturals ou manufaturadas-. 

de ver que as dificuldades económicas e financeiras são 
assoberbantes pelo desequilíbrio -mire a receita pública e o 
volume dos problem-  as.  complexos a resolver; fenômeno agra-' 
vado pelo aviltamenta da moeda, pelo urbanismo cons&' 
qiiente, pela intensificação da carestia da vida e falta- de es- 
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'coamento da produção, mesmo dentro do Estado. Com  o 
seu espírito avisado e agil, já entrou V. Excia. em entendi-
mento com o Govêrno Federal, que patriõticamente se mostra 
disposto a amparar Minas em seus empreendimentos 
que interessam por sua vez ao Pais. 

Incapaz  de ódio e da  limitação  do  facciosismo,  cordiál 
por educação e temperamento, pelg, polimento das viagens e 
da inteligência, conhecedor da necessidade da auto-crítica 
corn() homein de pensamento, dotado com a superioridade de 
lido ofender a ninguém pelo veneno da palavra, amando a 
Vida ;Como criatura saudável e mentalmente moço, ná idade 
que capacita para as  funções de Estado a  qual,  con-in se disse, 
6 a dos quarenta aos 'cinqüenta  anãs,  mais do cinqüenta do 
que dos quarenta, permita V. Excia. que lhe diga, jogando 
o  verbo  córn a mesma presteza do  malabarista,  orador do-
qiiente que  veste  a idéia coin a imagemle o se'ntimento, 
lardoadõ com  fascínio  pessoal, V. Excia., 'Sr.  Governador,  
possui as condições e os  atributos  necessários para unir e mo-
bilizar  todos  os mineiros de vontade patriófiea, tine são le-
gião; a fim  de que haja unidade de Vistas e esferços no ser-: 
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profissional, e, para isso, teremos de recorrer a todos os ho-- 
mens de boa vontade para que supram as deficiencies do era-- 
rio. Onde não houver recursos para uma grande escola, ha 
de havê-los para uma escola pequena, nap se devendo  deixar'  
de fazer o pouco que se pode pelo fato de não se poder fazer 
tudo o que se quer." , 

Este vai ser um belo deferimento  à  suplica do pastor 
franciscano. E nêle desaparecerá o Chefe de Estado para 
dar lugar ao filho da 'professôra. E afinal, todos Qs pro-
blemas do homem e da sociedade se compendiam no da ins-
trução  e educação, porque o ser humano vale pelo que  é e 
não pelo que possui ou representa.  O  que possui- quase 
sempre  é  causa de inquietação e insegurança, e o que 
presenta não lhe- pertence, por ser transitório.  O  que êle 
6, traz o que pode adquirir e ainda os cargos que  mereça  
alcançar.  Poderoso e  invulnerável  é  aquele que pode falar 
como  o  filósofo : ornnia mea mecum porto. ludo o que 
tenho carrego dentro de mim. Semente o artista, o sábio ,  
e o santo, nababos do universo,  é  que tem o direito de pro-
nunciar essa palavra enorme. 

Ern verdade, senhores, a representação e a riqueza, sem 
a opulência interior, deformam empobrecem o homem. 
Alias, a história - ensina que os governantes apenas  sobrevi--
vem  a memóriã agradecida do povo, pela Atuação cultural. 
0 tempo e o  progresso  inutilizam as realizações iniediatistas. 
Cons' truitt-se este palácio  em  que Ora eitamos. Poi's; bem : 
acabou-se, ,tornouse inútil. Por que Porcine falta 
arte ou vidas Se a tivesse, ficaria Como atestado univeriall 
da cultura mineira, como. por exemplo, as igrejas antigas 

- de nossas cidades, as obras do Aleij adinlio  os edifícios de-
aufèntico estilo colonial  Muita  • capelinha solitária-, em 
cima: das  nossas  montanhas, pela só magida beleza, Como-
ve hoje ",e  comoverá  amanhã, como sempre, povoado, e o 
forasteiro, enquanto .podemos  perguntar::.  Onde estão,,oS. 
monumentos públicos desta,Capital, que deram,e ,titulo de-
mineiros honorários a muitos Ministros da.  República,?  „ 

Ninguém menospresa a utilidade das questões práticas. 
ou monetárias, mas são, pela própria condição, separatisw- 

vigo de Minas e da Republica. 
-para ponderar mais que o povo mineiro talvei seja o 

Mais fácil de dirigir pela" cordura e Singeleza -de costumes.'  
Persiste nele,- em-  que  pese  A evolução social  vertiginosa  no 
mundo;  o sentimento da-  patriarcalidade, em  relação fios go-
vernos: V. Excia..  disse  bem : Doce e  eivada'  a gente 
mineira I Dessa mansuetude e simplicidade, teve  V.  Excia. 
a prova na  recente  canipanha que orientou com serenidade. 
Pôde sentir de pertó 'a modéstia do povo, quando um de seus' 
autênticos  representantes, o Padre  - Salim de Oliveira,  vestido-
com umd batina Poída, na cidade de Passos, lhe pediu ern 
discurso,  comovendo-o,  uma farmaciazinha pata  o  seu reba-
nho, um medico se fôsse possível, e uma escola para as suas 
crianças,, que êle ensina no ar livre. 

, Vale notar que  nessa  particularidade o seu propósito, Sr. 
Governador, como foi o de Milton Campos, sera  desimpedido,  
conforme se colhe de suas palavras, ditas nos rincões  minei-
ros,: "Não haverá trecho sem escola primária, secundária ou 
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'tas, pot isso que estabelecem conflito s .  de oposição, no  caso 
em que não sirvam a fins culturais. 

Que povo se levantará contra um ato de  justiça, mato 
- puro, um ato de caridade, um ato de amplitude universal? 

Nã(f procuremos pois amainar as  agitações  do mar 
antes de aquietar primeiro os tripulantes do  barco que 
navega. 

Para alcançar •êsse alto escôpo, que '6 desejo unânime 
potencializado no coração da gente mineira -, V. Excia., Se-
nhor Governador, apresenta as credenciais  indispensáveis, e 
-mais ainda aquela parte ezotérica dos -homens marca-
doa pelo • destino : — o prestígio  de uma boa- estrê- 

fato que a. psicologia profunda assinala a respeito 
'de tantos homens. Parece que a Providência o . guia 
em seus designios misteriosos. Seja atento a esta luz. E - 
os nossos  votos, nesse ponto, são por que se mostre sempre 
viva; não-desmaie nunca, se alteie cada vez mais, como es-
irêla brilhante do Sul, no  céu tranqüilo da formosa província 
de Minas Gerais. 

Sôbre a inspiração dêste vaticínio e em nome dos Juízes 
-do Tribunal de  Justiça,' eu tenho a honra de saudar a V. 
.EXcia„; Senhor Governador" 

FALA 0 'SR. ONOFRE MENDES  JÚNIOR  

Em  nome  do Ministério Palk°, o Sr. Onófre 
.Mendes Júnior, Procurador Geral do ,  Estado, prole-
riu o discurso .que. em seguida publicamos : 

i 	• 
• 

 

"Senhor  

A visita' de V; Exciá á 'eke Tribunal frahaeende: os Inn:i-
lea.  'de' ulna ação de Mera cortezia protocolar.' Tem; sent 
sombra de' divida; um trials 'alto e Profundo significado,  que  

radica  à  'perfeita 'Compreensão do  principio constinteional 
cuj  a ,égide 	e se -desenvolvem os  povos que adotam 

o reginie l deniocriticó:.' 
Eiram; indisCutivelmente, Oa que  entendem que;  pelo 

princípio  da  independência  dos'  'poderes, qúe 'é um dós Cano- 

sua a diversas manifestações. 

Todos êles, têm;  em verdade, como alvo, os superiores 
interêsses da cousa pública, no sentido do estabelecimento, da 
execução e da aplicação das normas que resguardem o -  bem 
-comum, construtoras do. progresso e char aperfeiçoamento, 
quer, Material, quer espiritual, das coletividades: 

-• 
 

Hão de:  Velar  todos  pela defesa e pelarconservação da 
;ordem  jurídica; pelo aprimoramento doa costumes, pelõ de-
-ienvolvimento das instituições,, pelo confôrto e pela tranqüi-
lidade,  do Povo e- por sua elevação; não so no terreno da per-
eepção dos benefícios que a  civilização traz  aos aglomerados 
humanos; propiciando-lhes 'melhores e mais confortáveis mo-  
Alos ,  de viver; senão também, e Principalmente, no , territórió 
-daa conquistas espirituais; que condtizani Oa povos a: ani-
liente arejado de- vida, tendo  por norte  os prindpioa e ensii-
mamentos  a cuj a sombra floresceu a civilização cristã-. • 

Nos regimes federativos, essd eniprêsa não pode -set. obra 
--de um se; poder 	poder central - - ma:, hi de se irradiar 
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mes do regime representativo democrático, os depositários. 
-dêssea poderes devem se conservar a.distância uns dos outros, 
todos encerrados na tôrre de marfim do seu' arbítrio- e dà 
sua autonomia. 

Numa visível coerência com a realidade, o postulado 
-constitucional democrático tradicionalmente impõe 
-tre os três poderes do  Estado. uma convivência uma 

r-comunicação,  um- ntodW, vivendi de recíproco enten-
dimento, conciliando o princípio da independência; mercê 
do qual se não admite  que urn dêles penetre no campo de 
atuação do outro, COII1,0 da harmonia, a  cujas inspirações  se 
há de estabelecer um clima de entendimento de relações 
cordiais e de recíproco e salutar entendimento, que possa 
conjúrar a espectativa de conflitos, geradores de apreensões 

intranqüilidade , e de nefastas conseqüências ao próprio 
prestígio das instituições. 

E que êsse entendimentõ  e uma decorrência lógica dos 
objetivos ,  do govérno, tomada  essa  palavra no seu sentido 
mais amplo, abrangente das atividades dos três poderes,  nas 
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por tôdas,as unidades da Federação.e requer ressonância e 
compreensão nas atividades dos depositários dos - poderes de  
Estado em cada uma delas. 

Em Minas, Deus louvado, é tradicional essa troca de en-
tendimentos entre-êsses poderes e os ligeiros incidentes que-
acaso surjam, resultado das próprias contingências huma ,  
nas, não têm fôrça suficiente para modificar hábitos saluta-_ 
res, que já se encontram arraigados à nossa estruturação go-
vern amen  tal. 

sempre Com êssé patriótico propósito, de darem o me-
Ihor desempenho às  delicadas tarefas que cumprem a cada 
um, que os mandatários do povo, investidos de  função  de au-
toridade, nas três rarhificações; preicuram entreter uma co-
municáção clue vale por unia consults  recíproca,  a  respeito  
de atitudes, de métodos, de realizações que mais convenhani 
aos altos interêsses cujo resguardo e defesa cumpre, nãO.- 
sõmente a um ou alguns, mas a todos indistintamente. 

Se em qualquer oportunidade êsse entendimento,  essa 
comunicação se impõem, entre aquêles que têm a seus om-
bros a pesada missão de governar; de dirigir. de conduzir, de 
orientar, mais.; do que • nunca  se faz sentir essa necessidade 
num tempo como o de nossos dias, em que divisamos hori-
zontes pejados de apreensões e de intranqüilidade, em que 
os. problemas sociais culminam em  fase  r verdadeiramente 
crítica, em que a paz, que a Humanidade tanto  almeja; se vê 
de momento :a momento  ameaçada de.sobressaltos_contínuos,_ 
caminhando.  entre,os mais. perigosos precipícios. Nessa 
oportunidade, 6. preciso que_ todos os espiritos se armem, de • 

boa vontade e,de compreensão, que todos os corações pulsem 
num só sentido, num isocronismo com as conveniências do 
bem  comum,_ pars que todos os óbices sejam removidos e, se 
atinja o, alto e nobre ideal de  justiça  social, não uma justiça 
dossimétricamente técnica, imbuída do excesso de tecnicis-
mo a que se deve ,em, grande: parte, a: intranqüilidade que 
varre todos os quadrantes  do mundo, senão uma , justiça  ins-,  
pirada nos mais alcandorados e puros, ideais :  filosóficos, 
bebida nas fontes mais altas do espírito, que assegure a todos- 
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,e a cada um a participação nos  benefícios da civilização , que' 
Die pertencem a um ou ti'alguna, mas a  todos e a cada um. 

Para a  consecução desse  nobre desideratum é de mister 
a  convergência da boa Vontade e do espírito público de  todos 
quantos tenham parcels de responsabilidade no 'meio`, 
tivo e, especialmente, dos detentores doe  postos  -de, direção. 

Que os  homens públicos procurem conversar, procurem 
se  entender, procurem Compreender, Obié: 

E )7. Excia., Sr. Governador, dá um grande exemplo; 
com essa visits, de tão alta e  profunda signifiCaçãn., V. s 
Excia já' demonstrou  o seu espirito", cotnunicativo, enten-
dendo-se com o povo, abrindo-lhe  os braçós,,lconvocando-o • 
um convivio mais  estreito, que lhe possibilite auscultar-lhe  as 
pretensões, analisar-lhe as  necessidades, resolver-lhe os  pro, 
blenins angnstiosoe., — 

Além disso; quer ouvir todos os  que, devem colaborar  no  
, 

propósito  da realização  do bem comum. 
A visita  de V: Facia', á ésta Côrte; detentora de um dos t, 

poderes do Estado; A, pois; uma Visita 'de. boa -  vontade,  de 
coinpreen  são.

,  

	

t 	tr- , 	- 	- 

Além da ,cordialidade dó gesto, ela ficárkinarc'áda. Como 
' uma atitude de  convite  Ague's.,  estreita colaboração que; sem. , 
perigo de tistirpágãO depoderes,  se  requer  entré  os depositá-

rios da autoridade ;Pública; párá, o melhor desempentó. át _a..trj,k!lq.;ges7s:(1,6a4 
  

.0„ Ministério Públieó ,  de; Minis. Gerais, órgãO de "defesa  
ge,:interêsies da sociedade, não  podia  quedar indiferente,. 

dianle,dernm:geetà;d0i1O;alta significação
..  , 

E ôle seilicóntra aquit'tanibém; pars  fazer eôrn às hont.&": 
nágins 	 récebe:deits - caea  e  pars-  (4z• er:a 
Excia.  que péde -n Tieue. .que:o ilumine.,e inspiri"Xempire,;n: 

	

de  que os nobres 'propósitos 	 V.'4 
nesse eliminar  de sua gestão, venham  a ,Ser-isplêndidanierité 
ebnfirmados; para elevação do nome de V. Excia. e pars 
permanência! e• acréseimo • das gloriesai, tradições de Minai 
-Gerais. " 	 ... 	

... 
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FALA O DR. 'POLIO MARQUES LOPES 

Em nome da Ordem dos Advogados, saudou 0 

Ilustre  visitante o advogado Túlio Marques Lopes, 
cujo discurso muito aplaudido foi o seguinte;  

Exmo. Sr. Governador do Estado. 

"A Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Minas Ge-
rais, como órgão máximo' da classe, cumpre Inn dever, não 

sõmente prótocolar, comparecendo a esta solenidade, com a 
palavra de saudação de seus integrantes, a V. Excia., Exmo. 
Sr. Governador, na oportunidade desta honrosa visita qUe 
faz ao mais alto Tribunal do Estado. 

Por desvanecedora incumbência de meus companheiros 
do  Conselho  Secional, em reunião de 15 do corrente, coube-me 
a mim esta distinguida tarefa de falar em nome de tal en-
tidade e, portanto, de todos meus colegas de fôro., 

Apraz-nos assinalar, como augúrio feliz de uma admi-
nistração, o sentido do gesto de V. Excia t , vindo,  nos  pri-
meiros dias de govêrno, testemunhar, a êste Pretório Excelso, 
a deferência que é de bom estilo existir sempre do executivo 
para com o judiciário. 
, As democracias revelam seu mais alto  índice  com o pres- 
tigio do judiciário -- "coluna mestra do govêrno do pals", 
"chave da abóboda , de nosso regime politico", no dizer de 
WASHINGTON. 

V. Excia se eleva, como homem público,  quando,  deg-
cendo as escadas do Palácio da Liberdade, arrancando-Se de 
suas rriúltiplas preocupações e quefazeres de chefe de Estado 
— vem prestar esta homenagem  à  Justiça;--- no - que  ela tem 
de mais representativo e mais alt . território-  mineiro. 

,Outra cousa não se poderia esperar de V. Excia.,  filho 
da liberal Diamantina, formado na escola de civismo que 
sempre foi a atitude daquela brava d'strêla do norte, 

'Justa, pols, a ufania com que os eminentes juizes o rece-
bem nests ,casa, neste templo da Justiça, preparando .a 

esta acolhida  festiva, dentro na sobriedade que ca-
racteriza a magistratura de nossa terra. 
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Se, por um.lado, pratica V. Excia. um ato de  justiça, 
pois, que efetivamente, recomenda-se êste douto Colégio , Jul-
gador ao aprêgo dos governantes e de seus jurisdicionados 
em geral, pela maneira exemplar com que exerce suas altas 
funções, pela dedicação a seus elevados mistéres, pela cul-
tura e probidade de seus componentes, verdadeiros sacerdo-
tes do Direito — o que, também, dever nosso, doi que aqui 
postulamos, ressaltar — por outro lado dá de V. Excia., no 
.inicio de Stu govêrno, expressiva mostra de sua vocação de-
mocrática e boa educação politica. 

Com efeito, sempre foi da essência dos regimes democrá-
ticos a harmonia, dentro na independência dos.  três poderes: 
executivo, judiciário e legislativo. 

Desde ARIST6TELES, quando talvez primeiro se entreviu 
a distinção dos poderes, a MONTESQUIEU, que a sistematizou 
definitivamente, e cada vez mais, ate nossos dias — se tern 
pôsto de manifesto a necessidade de harmonia, de estreita 
colaboração, na trilogia estatal. 

Já o autor do "Espirito das Leis" apregoava que os três 
"deveriam mover-se.  de mútuo acôrdo&' o que KORROUNOV 
magistralmente resumia: 

"A combinação complexa dos três. poderes pres-
supõe apenas a partilha dos diversos atos do govêrno 
em seus elementos integrantes, bem como a reali-
zação dos diferentes elementos  do  mesmo ato por 
órgãos diversos, que se moderam uns aos outros." 

Cumpre aos três poderei mover-se, na esfera das  res- 
pectivas atribuições, corn  'altivez,- com independência,'  inits 
em perfeita consonância, eni absoluta isticronià, diaperisan- 

„ 	, 	. 4o-se reciprocamente a mais estreita cooperação. Qualquer 
Estado em que não agissero ritmicamente os 'fees  estaria fa-
dado  a 

 
atrofia,  a  estagnação,  a  morte,  como  um corpo  no  qual  

cc  órgãos  agissem isolada e desordinadainente, 

Por:issõ que as três.entidades do reghne nip podem per-
inaneCer como compartiritentos estanques,.desconhecendo4e, 
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ignorando-se, uns aos outros -- tornam — se necessários, con-
factos como o que essa visita objetiva também. 

Já  JOÃO BARBALHO, um dos nossos maiores constituciona-
listas, ponderava, a propósito: 

"A divisão orgânica dos poderes não os insula; 
êles mantêm relações reciprocas, auxiliam-se e cor-
rigem-se". 

Dai, nossas Constituições, desde o Império, consagrarem, 
expressamente, o principio da harmonia, na tripartigão de 
poderes — 'o que ainda hoje está inscrito no art. 36 da Magna 
Carta. . 

E dentro de tal harinonia, não podem faltar ao judicifiri o. 
o estimulo e o apoio dos governos, para eficiência de sua obra, 
como não podem faltar, aos governos, a confiança 'e o pres-
tigio  dos órgãos judicantes — para que, tranqüilos e certos 
eta exata aplicação das leis, realizem as tarefas que se lhe im-
põem, em proveito de todos. 

Ora, V. Excia., corn sua presença  neste  Tribunal, mal 
investido de suas elevadas funções, vem demonstrar sua preo-
cupação em prestigiar o poder judiciário. 

E a nós, advogados, defensores das liberdades e direitos 
individuais, é grato registrar a circunstância. 

Na história universal, tem-nos cabido freqüentemente 
o papel de vanguardeiros dos movimentos de rebeldia, quando, 
por uma hipertrofia do executivo, sofre qualquer atrofia o 
organismo judiciário, padecendo, em conseqüência, os direitos. 
civis e as liberdades públicas. Também não faltamos com 
nossos justos aplausos aos governos que respeitam e presti-
giam a Justiça, porque revel= assim seu propósito de não 
transgredir a esfera de direitos dos cidadãos. 

E por  isso  aqui estamos, para saudar a mais alta auto- 
ridade administrativa do Estado e ao homem público que 

desde logo, sua compreensão  cívica-  de deveres e di- 
monstra, com a homenagem  tributada  ao  judiciário,  suas 
claras intenções de realizar um govêrno inspirado nos ideais 
de verdadeira democracia, da qual é um dos postulados ink- 
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ximos a independência, a harmonia, a colaboração dos tres 
poderes, mas, sobretudo, o acatamento à Justiça. 

Assim procedendo, há de  conquistar,  para o govêrno de 
V. Excia., o aprêgo de seus co-estaduanos e obter, para a 
máquina administrativa, a maior soma de eficiência,Torque, 
COMO bem SC exprime CARLOS MAXIMILIAN°, 

"da harmonia resultam os esforços sinérgicos; 
a marcha segura, ininterrupta e firme; o progresso 
dentro_da ordem; a liberdade em aurora perene,,, 
sem transportar as raias do Direito." 

Saudando em V. Excia. o legitimo mandatário do povo 
mineiro, eleito em pleito livre e escorreito, por expressiva 
maioria para governar os destinos do Estado, no quinqiiênio 
atual -- os advogados, por nós representados, formulam os 
mais veementes votos a Deus pela felicidade do govêrno e 
da pessoa de V. Excia." 

O AGRADECIMENTO DO GOVERNADOR 

Agradecendó a homenagem que lhe era prestada, 
o Governadõr Juscelino Kubitschek de Oliyeira usou 
d'a palavra, pronunciando magnifico discurso, que 
publicamos  abaixo: 

Senhor Desembargador Presidente. . 
Senhores Membros do Tribunal de Justiça de Minas. 
Investido  no cargo de Governador do Estado, eu não 

,poderia deixar de vir trazer pessoalmente a este  Egrégio  
Tribunal a minha saudação e, ao mesmo tempo, manif es-

„tar-lhe o apreço em que tenho a sua nobre atuação em prol 
.da justiça e da paz social em nossa terra. 

Não é sem emoção que me vejo neste augusto recinto, 
.cuja atmosfera se impregna das lembranças e evocações- de 
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tantos'  mine ii» os. ilistres,.que se devotaram à causa da Pm,. 
liça, e de,  tantos  episódios.  de  profunda  significação  espiritual  
e moral, que constituem a própria história desta CcIrte.. 

Entre os  títulos  de que justificadamente se desvanece. 
,o,povo mineiro inclue-se a formosa tradição de sua justiça, 
austéra e equilibrada,  nutrida da mais alta cultura jurídica . 
e alicerçada  na isenção, no despreendimento e no superior. 
espírito equârtime dos magistrados que a tern servido. 

, E ate Tribunal é a mais elevada expressão da justiça . 
mineira; nêle tiveram  assento  verdadeiros expoentes das 
tetras jurídicas de nossa Pettria,-&tjos nomes eu nil() pre-
cisaria referir aqui, pgrene como é a sua presença nesta 
Casa, através do  culto  que lhes votam aqueles que os suce ,  
vieram  na função judicante e através  da prática  continuada 
de seus  sábios  ensinamentos. 

Bern grandes, por este motivo, Senhor Presidente e .Se-
'shores Desembargadores do Tribunal de  Justiça,  Si-7(o as 
responsabilidades que tomastes sôbre os ombros. Mas é ato 
tie. estrita justiça assinalar que em vossas mãos não se obs-
cureceram as tradições desta Egrégia Côrte, antes se apri-
moraram com o  zelo,a diligencia, a capacidade e o valor 
humano corn que exerceis as vossas atribuições, cercados do. 
respeito e da admiração do povo mineiro. 

Como representante do 1,21oder Exect)tivo lo Estado, sin-
to-me feliz em trazer-vos, representantes que sois do Podes 
Judiciário, as minhas homenagens pessoais e as do Governo„, 
corn a segurança da elevada  estima que  vos dedicamos.  A. 
tarefa que a hora presente, tão cheia de dificuldades e» 
apreensões de tôda a ordem, impõe seja realizada m bene-
fício de Minas Gerais está a exigir o esfôrgo e o devota-
mento de todos os  cidadãos  a que incumba urná parcela 
responsabilidade na condução da vida pública. A magistra-
tura se reserva, nessa obra' comum,  função  de não pequena 

. relevância,- pois'  sem'  a eficiente,e  rápida distribuição  da' jus-
tiça seria•impossível  constituir-se o ambiente de  confiança  
pública imprescindível ao' desenvolvimento das  medidas  que 

.devam ser adotadas no sentido de atenuar as afliçõei pot' que-
- passa o povo,  restabelecendo-se o bem-estar social. 
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Vejo na natureza de minhas atribuições um traço a mais 
a aproximar-se de  vós.  Governor, ern sentido próprio, é 
exercer também a justiça, não a que se propõe dirimir os 
litígios ern tôrno dos interêsses das pessoas  físicas  ou jurí-
dicas, mas a que tende et preservação dos interêsses gerais 
'-da coletividade, procurando assegurar a intangibilidade do 
direito de todos os  cidadãos  a uma vida feliz e digna, dentro, 
pelo menos, daquelas condições de bem-estar que a eqüidade 
cristã postula como essenciais ao homem da sociedade. 

Agradecendo a desvaneCedora demonstração que acabo 
de receber dêste Tribunal,» a cuja frente se encontra essa f 
gura exemplar de, Juiz que é o Desembargador Nísio Batista 
de Oliveira, reitero com satisfação os meus propósitos de, no 
Govêrno do Estado, tudo fazer para que a  justiça  mineira 
tenha facilitada a sua nobre e árdua missão, e floresça cada 
vez mais como a admirável instituição que representa motivo 
de orgulho não apenas para Minas, mas para o Brasil. 

Com os meus agradecimentos, manifesto igualmente os 
votos que formulo pela felicidade dos ilustres Desembarga-
dores e pela continuidade de sua obra, serena, silenciosa e 
desinteressada, cheia de sacrifícios que só podem encontrar 
compenságão na consciência do dever cumprido e no integral' 
devotamento aos 'valores morais." 
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• Tr:  

LEI N.° 1.239-A — DE 20 DE NO- 
VEMBRO DE 1950 

Dispõe sôbre as contribui-
ções em atraso devidas  às  
instituições de previdência 
social. 

0 Congresso Nacional decreta 
e eu, Nereu Ramos, Presidente 
do Senado Federal, promulgo, 
nos têrmos do artigo 70, § 4.° da 
Constituição Federal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° — 0 atraso no reco- 
- lhimento das contribuições devi-

das As instituições de previdên-
cia social,  após  o segundo mês, 
será  . passível de multa de 10 
(dez) a 30% (trinta por cento) 
de seu montante. 

Art. 2.° — As contribuições 
em atraso, devidas até  à data da 
publicação desta Lei, AS institui-
ções de previdência social, po-
derão, Ser recolhidas, acrescidas 
de multas e juros de mora de 6% (seis pqr cento) ao ano, até em' 48 (quarenta e oito) prestações iguais e mensais, juntamente com 
as contribuições vincendas. 

Parágrafo único — Os contri-
buintes ficarão isentos do paga-
mento de multa e juros de mora 
relativo* ao  período  decorrido 
entre a data da fundação da ins-
tituição de previdência e a da 
instalação de suas representações 
ou agências nas localidades em 
que exercerem suas atividades e 
poderão recolher o saldo -ern 96 
(noventa e seis) prestações 
iguais e mensais, juntamente com 
as vincendas. 

Art. 3.° — Será computado, no  cálculo  dos benefícios, o  pe- 

ríodo referente as contribuições 
em atraso, desde que o segurado 
já  tenha iniciado o seu recolhi-
mento. 

Art. 4.° — Nas ações em cur-
so, para cobrança das contribui-
ções ern atraso, é suspeita a res-
pectiva instância, independent.. 
de iniciativa das partes, pelo pra-
zo improrrogável de 4 (quatro) 
meses, a fim de que os executa-
dos iniciem o pagamento de seus 
débitos, na forma desta Lei. 

§ 1.° — A instância será rea-
bOrta se, iniciado o pagamento, 
o executado o interromper pelo 
prazo de 2 (dois) meses; findo 
êsse prazo, as instituições de pre-
vidência poderão ajuizar novas 
ações executivas. 

§ 2.° — A  interrupção  do pa-
gamento das prestações ou di) 
recolhimento das contribuições 
devidas, por mais de 6 (seis) me-
ses, fará caducar os benefícios 
concedidos por esta Lei. 

Art. 5.° — Esta Lei  entrará  
ern vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições 
em  contrário.  

Senado Federal, em 20 de no-vembro de 1950. — Nereu Ra-
mos. 

LEI N.° 1.202, DE 20 DE SETEM- 
. BRO DE 1950 

Modifica dispositivos 
Decreto número 24.776, 
14 de julho de 1934. - 

0 Presidente da  República:  
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu  sanciono,  
a seguinte Lei: 

do 
de 
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Art.  1. 0  -- Os § § 1.° e 2.° do 
Artigo 36 do Capítulo V do De-
creto número 24.776, de 14 de 
julho de 1934, passam a ter p ,se-
guinte redação: 

"§ 1.° —0  Juiz, ao receber 
o., requerimento, que deverá 
ser obrigatoriamente instruí-

'do com um exemplar do jor-
nal referido e com o texto 
da resposta retificativa, em 
duas vias, dactilografadas, 
mandará autuar o pedido e, 
depois de ouvir o acusado, 
no prazo de quarenta e pito 
horas, que correrá em carto-
rio, proferirá a sua  ,decisão  
fias vinte e quatro horas se- 
guintes  à terminação dêsse 
prazo. Da decisão, quando 
fôr condenatória, caberá re-
curso para instância supe-
rior, o qual deverá ser in- 
terposto dentro do prazo de 
três 	Esse recurso terá 
efeito devolutivo e, se fôr 

' provido, o jornal ou o pe-
riódico terá direito a  rea-
ver, o pagamento da publi-
cação, de aciirdo corn a sua 
tabela de preços, por meio 
de ação executiva, instruin- 
do a inicial com um exem-
plar do número em que ti-
ver- saído a resposta, bem 
como com  a tabela de pre-
ços, e certidão que prove ha-
ver  transitado  em  julgado  
sentença da segunda instân-
eia. 

§ 2. 0  — Passada em jul- 
gado  •a decisão condenatória, 

Juiz, mediante exibição 
do  Acórdão  da instância su- 
perior,  quando fôr êsse o 
caso, ordenará por mandado 
expedido contra o gerente 
do.jornal ou do  periódico,  a 
publicação gratuita 	res- 
posta aprovada e rubricada, 
dentro no 'prazo de três 
dias, sob pena de suspensão 

. por trinta dias. 0 Juiz veri-
ficará, em seguida, se o jor-
na!  ou o periódico publicou, 

a resposta e, se não o houver' 
feito  dentro de vinte e (lua-
fro horas, a contar da exp,i-
ração do prazo de três dias, 
imporá a pena de suspensão,. 
pelo tempo acima determi-
nado". 

Art. 2.° -- Esta Lei entrará 
em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições 
em contrária. 

Rio de Janeiro, 20 de setem-
bro de 1950; .129.° da Indepen-
dência e 62.° da República. 

EURICO 0. DUTRA 

José Francisco Bias,  Fortes!' 

LEI N.° 1.224 — DE 4 DE NO- 
VEMBRO DE 1950 

Dispõe sôbre os bens dos 
súditos do "Eixo". 

0 Presidente da Republica: 
'Faço  saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1. 0  — Os bens pertencen-
tes a  alemães,  pessoas físicas ou 
jurídicas, domiciliadas ou esta-‘ 
belecidas no. Brasil, ficam libe-
rados dos encargos, a que se tor-
naram sujeitos pelo Decreto-lei 
n.° 4.166, de 11 de  março  de 
1042. 

g 1.. --- Essa liberação, porém„ 
não se estende aos direitos e• 
bens em geral dos sócios de so-
ciedade que o Gevêrno haja man-
dado liquidar por ato especial,. 
para o fim de serem incorpora-
dos ao Fundo de Indenização. 

§ 2. 0  Se os bens liberadós 
consistirem ern dinheiro e hou-
verem sido ou tiverem de ser re-
colhidos ao Fundo de Indeniza-
ção, criado pelo referido Decre-
to-lei n.° 4.166, a devolução da-
les aos respectivos proprietários 
far-se-á em títulos da, Divide Pú-
blica Federal, emitidaS. na  forma 
do artigo 12 desta Lei. Os bens, 
consistentes em outra espécie se- 

rAcc 'restituídos , in-natu.  in. • tni 
qualquer  clo$ dois casos, o recibo  
valerá como quitação  absoluta, e 
6 Proprietário, assinando-o do 
Sect Pcifilto ou por.  intermédio  de, 
representante, ficará  sem:  direito 

qualquer  reclamação.  
. Art: 2.° - ---•Sdo•igualmente  li 4 
berados, Pa forma do artigo 
tenor,  princípio,  e• do  seu  §• 2.°; 
os .  hens de alemães transferidos 
por Via -  hereditária, até -1. 0  de Ja-
neiro de 1948, a• brasileiros  na-
tos 	

- 
clomiciliado$, no ,Brasil. 

Art: . 3 • 0  Liberados ficam 
também e serão .  restituídos,  na  
.formP, das disposições  citadas  
pelo art. 2.°, os bens de japonê-
ses,pessoas  físicas  ou . jurídicas, • 
domiciliadas no Brasil, ate a da-
ta dó Decreto-lei a.' 4.166, de-
ll de março de 19421. . . 

Art. 4.° — Os bens, a que se 
refere o artigo precedente, se Os 
seus  • proprietários forem domi-
ciliados .no exterior, continuarão 
sujeitos  ao regime  estabelecido 
pelt) ell:id° Decreto-lei número 
4.166, • de  11 de março de 1942, 
ficando  .0 Govêrno  autorizado  a 
regular-lhes  o  destino, mediante 
negociação com o GOvêrno  'japo-
nês,  no tratado • de  paz au trata-
do especial, que corm ête con-: 
chili!, observado • 6 disposto  no 
art. 8•.°.• 

§..1.°. A ,administração dêsses 
será . devolvidu  ao  ..antigos 

proprietários, peSsoas físicas ou 
jurídicas,  .que a exercerão dire 
lamente  ou pelos seus' represen 
tantes„ legais'  on contratuais; sob 
o contrôle da Agência Especial 
de Defesa EConômica. (AGEDE), 
pela qual  deverão  - ser expedidas 
as instruções pecessárias aos ad  

-ministradores. 
§ 2.0. 	A êstes,  sejam • os pro- 

. 

prietárioa ofi . representantes seus, 
gerentes, diretores  ou procuradoL 
re,  • cumprirá  não só clesempe-
nhar-Se do .  micargta•  coin • o cuidar  

do e zao exigíveis norrnalmente-
do administradOr, ma's também:- 

observar, as instruções da-
.AGEDlE; 

prestar contas, a essa. 
Agência; da sua administração, 
sempre que' as exigir e, indepen-
dente distO, duas vêzes, ao roe-. 
nos, por ano; 

récolher os saldos em di-
nheiro ao Banco do Brasil  S/A. .  
ou, onde isto não fôr possível, ao 
estabelecimento bancário escolhi-
do pela AGEDE. 

§ 3.° — Aos administradores; 
proprietários ou seus represen. 
tantes, assistirá o direito de re-
tirar, das rendas dos bens 4 seu 
cargo, os salários arbitrados pela: 
AGED8, que os não poderá  fixar  
em quantia inferior Ps que eram 
Por êles recebidas, antes de en-
trar ern vigor o Decreto-lei nú-
mero 4.166, de 11 de março de 
1942, correndio as despesas por 
conta da exploração. 

:§ 4.° -- Não poderão • os  pro-
prietários dispor dêsses bens, que 
ficarão fora do comércio, ressal-
vada a transmissão cansa-mortis„ 
que se operará nos têrmos da 
Lei. Se os bens pertencerem a 
sociedade, compreender-se-á en-
tre os atos vedados a transferôn-
Cie de  ações  a quotas da mesma, 
assim  como tôda reforma de con-
trato ou de estatutos, que vise 
facilitar essa  transferência;  e, se 
atos tais foram praticados no ex-
terior, o Brasil não lhes reconhe-
cerá a validade. 

§ 5. 0  -- A, outrossim, (Wes° 
transferir para o exterior valores 
destinados .aos mencionados pro-
prietários, a' menos que visem ao 
pagamento de maquinismo ou 
instrumentos necessários  à ex-
ploração dos bens, caso em que 

remessa dependerá de concor-
dância da AGEDE, e se observa-
rão as leis reguladoras da im-
Portação 'e exportação. 

§ 6.° -- Sempre que, mediante 
processo,  em  que será assegura-. 
da a defesa do acusado, se •tipu-
rat- abuso da administrador 
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trimônio Nacional serão aplica-
dos, ate a concorrência da im-
portância da sua liquidação ou 
avaliação, na compensação dos 
créditos comerciais, ou de outra 
natureza, oponíveis pela União 
respectivamente a alemães e ja-
poneses, inclusive os aludidos Es-
tados. Se houver remaniscentes, 
Proceder-se-A, quanto a êles, de 
acôrdo com o que prescrevem 
os Tratados de Paz em que forem 
partes o Brasil, o Japão e .a Ale-
manha. 

Art. 12 —  E o Poder 'Executi-
vo Autorizado a emitir, para 
ocorrer aos pagamentos determi-
nados por esta Lei, ate a quatia 
de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi- 

lhões de cruzeiros), títulos da' 
Dívida Pública do valor nominal' 
cada um, de Cr$ 1.000,00 (um 
mil cruzeiros), devendo as con-
dições da ethissão ser estabele-
cidas no respectivo decreto. 

Art. 13 — Esta Lei  entrará 
em vigor na data da sua  publi-
cação,  revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de novembro 
de 1950; 129.° da Independência. 
e 62.* da República. 

EURICO  G.  DUTRA 

Raul Fernandes 

Guilherme da Silveira. 
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falta de exação no cumprimento 
desta lei ou das instruções da 
AGEDE,  poderá o Presidente da 
República destituí-lo e nomear 
administrador brasileiro.. 

§ 7.° —  O GovArno e o Fundo 
de Indenização de Guerra não 
responderão , por nenhum dano 
ou  prejuízo  que sofram os bens 
ou a sua exploração. 

Art. 5.° 	Os bens de Italia- 
nos, pessoas físicas ou  jurídicas, 
que ainda estejam sujeitos aos 
efeitos do mencionado Decreto-
lei a.° 4.166, de 11 de março de 
1942, bem como os que houve-
rem sido incorporados direta-
mente ao Patrimônio 'Nacional 
por Decreto-lei ou ato do Poder 
Executivo, poderão ser liberados 
mediante negociação com o Go-
vêrno da Italia, a fim de serem 
restituídos pela forma e median-
te as condições que forem ajus-
tadas (Artigo 8.°). 

Art. 6.° — Não serão benefi-
ciadis pelas liberações determi-
nadas nesta Lei as pessoas que: 

'tiverem sido condenadas 
por crime contra a segurança na-
cional; 

se houverem repatriado 
depois de publicado o Decreto-
lei n.° 4.166, de 11 de março  •de 

'1942; 
vierem a ausentar-se do 

país, sem autorização legal, do 
retlirno. 

Art. 7.° — Não será ressarci-
do pelo Fundo de Indenização 
de Guerra nenhum prejuízo ma-
terial que houver sido ou venha 
a ser indenizado em cumprimen-
to de contrato de seguro; nem a 
emprêsa seguradora terá contra 
o Fundo qualquer direito a título 
de sub-rogação. 

Parágrafo único — Aquêle que, 
indenizado pelo segurador, ocul-
tar êsse fato e receber do Fundo 
qualquer  indenização, ficará 
Obrigado  a restituir a todo tem-
po, em dóbro, a respectiva im-

,portância, acrescida dos juros da  

mora, mediante ação executiva, 
sem prejuízo da ação popular 
(Constituição, art. 141, § 38). 

Art. 8.° — Todo acórdo, con-
vênio ou entendimento entre o 
Govérno Brasileiro e os Gover-
nos da Itália, do Japão e da Ale-
manha, acêrca da liberação de 
bens de súditos dêsses Estados, 
deverá ser submetido à  aprova-
ção do Congresso Nacional. 

Art. 9.° — Aos empregados 
das emprêsas, que o Govêrno 
houver mandado liquidar, serão 
pagos, de preferência aos demais 
credores, por conta do pitrim6- 
nio das mesmas os salários, or-
denados ou indenizações a que 
tiverem direito na forma da le-, 
gislação do trabalho. 

Parágrafo único — Aquêles 
que ainda os não tiverem recebi-. 
do, ou a quem o pagamento se 
houver feito fora dos têrmos 
da disposição anterior, poderão 
apresentar as suas reclamaçõeS„ 
dentro de seis meses, contados 
da data desta Lei, à Agência Es-
pecial de Defesa  Econômica,  del 
vendo esta, desde que verifique 
a procedência delas, fazer ime-
diatamente o pagamento devido. 

Art: 10 — Uma vez observa-
da esta Lei nas disposições re-
lativas aos pagamentos e às ins-
tituições por ela regidas, o saldo 
porventura existente, do Fundo 
de Indenização, será entregue aos 
sócios ou acionistas de emprê-
sas sediadas no Brasil, que o Go-
vêrno houver mandado liquidar, 
recebendo cada um importância 
igual à que lhe deveria caber na 
liquidação. Se não fôr possivel 
o pagamento integral, far-se-4 en-
tre êles um rateio na proporção 
dos respectivos Capitais.' Se, ao 
contrário,  restar alguma impor-
tância, será ela incorporada ao 
Patrimônio Nacional, para os fins 
constantes do. Art. 11. 

Art. 11. Os bens de proprieda-
de dos Estados alemão e japonês 
ou dos respectivos súditos, di-
retamente incorporados ao Pa- 
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